
___________________________________________________________

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
________________________________________

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ATO NORMATIVO Nº 44/2005

O Exmº. Sr. Desembargador ADALTO DIAS
TRISTÃO, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO a inauguração da nova sede do Fórum da
Comarca de Marechal Floriano;

CONSIDERANDO a disposição do art. 58 da Resolução 15/95 -
Regimento Interno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito
Santo, que atribui ao Presidente do Tribunal de Justiça a competência
geral para exercer a superintendência de todo o serviço judiciário, na
qualidade de Chefe da Magistratura do Estado;

RESOLVE:

SUSPENDER os prazos processuais nos dias 14 e 21 de outubro
de 2005 na Comarca de Marechal Floriano.

Vitória, 11 de outubro de 2005.

Desembargador ADALTO DIAS TRISTÃO 
Presidente

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO ESPECIAL ASSINADO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.

ATO E Nº 674/2005 - CONCEDER ao Exmº Sr. Dr. FÁBIO LUIZ
MASSARIOL, MM. Juiz de Direito Substituto, 06 (seis) meses de
férias-prêmio para gozo oportuno, relativas ao decênio de 04/09/1995 a
03/09/2005, a partir de 04/09/2005, de acordo com o art. 128, da Lei
Complementar Estadual nº 234/02, alterado pela Lei Complementar nº
249/02, em seu inciso XIV, conforme consta do processo nº 200500399717
da Diretoria Judiciária Administrativa.

PUBLIQUE-SE
Vitória, 11 de outubro de 2005

DESEMBARGADOR ADALTO DIAS TRISTÃO
PRESIDENTE

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATO ASSINADO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

ATO Nº 1034/05 - CESSAR OS EFEITOS do ato  nº 1137/04 publicado no
"DJ" de 08/07/2004, que afastou do exercício de suas funções a Srª.
MARLY CALDEIRA DE SOUZA, Oficial do Cartório do Registro Geral de
Imóveis - 1ª  Zona de Vitória, Comarca da Capital, de Entrância Especial, a
partir de 26/05/04, na forma do art. 25, § 3º, da Lei Complementar 282/04,
no aguardo da publicação de seu ato de aposentadoria, conforme consta
no processo da C.G. Nº (11295/0414050 (2004.00.417.057).

P U B L I Q U E - S E.
Vitória-ES, 11 de outubro de 2005.

DESEMBARGADOR ADALTO DIAS TRISTÃO
PRESIDENTE

ATOS E DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

RESUMO DE CONTRATO DE ESTÁGIO DE BOLSA 
DE COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL

CONCEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
CONVÊNIO: FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE VITÓRIA - FESV
CURSO: DIREITO
ESTAGIÁRIA: ALINE DEVENS CABRAL
DURAÇÃO: 10/10/05 A 31/12/05
VALOR DA BOLSA: FIXADO DE ACORDO COM O ARTIGO 9º DA
RESOLUÇÃO  Nº 004 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2002, PUBLICADA NO “DJ”
DE 06/03/02.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.07 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOAS FÍSICAS, ATIVIDADES: 03.101.02.122.07002022 -
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS.

PUBLIQUE-SE
Vitória-ES, 10 de Outubro de 2005.

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
DIRETOR-GERAL

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

RESUMO DE CONTRATO DE ESTÁGIO DE BOLSA 
DE COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL

CONCEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
CONVÊNIO: FACULDADE DE CASTELO - FACASTELO
CURSO: DIREITO
ESTAGIÁRIA: JOANA DE PALMA AZEREDO
DURAÇÃO: 10/10/05 A 31/12/05
VALOR DA BOLSA: FIXADO DE ACORDO COM O ARTIGO 9º DA
RESOLUÇÃO  Nº 004 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2002, PUBLICADA NO “DJ”
DE 06/03/02.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.07 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOAS FÍSICAS, ATIVIDADES: 03.101.02.061.0022.2023 -
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE FÓRUNS.

PUBLIQUE-SE
Vitória-ES, 10 de Outubro de 2005.

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
DIRETOR-GERAL
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

RESUMO DE CONTRATO DE ESTÁGIO DE BOLSA 
DE COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL

CONCEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
CONVÊNIO: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ESPÍRITO SANTO - UNESC
CURSO: DIREITO
ESTAGIÁRIA: ISABELLE FERNANDES BRILHANTE
DURAÇÃO: 10/10/05 A 31/12/05
VALOR DA BOLSA: FIXADO DE ACORDO COM O ARTIGO 9º DA
RESOLUÇÃO  Nº 004 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2002, PUBLICADA NO “DJ”
DE 06/03/02.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.07 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOAS FÍSICAS, ATIVIDADES: 03.101.02.061.0022.2023 -
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE FÓRUNS.

PUBLIQUE-SE
Vitória-ES, 10 de Outubro de 2005.

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
DIRETOR-GERAL

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

RESUMO DE CONTRATO DE ESTÁGIO DE BOLSA 
DE COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL

CONCEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
CONVÊNIO: FACULDADES INTEGRADAS ESPÍRITO SANTENSE - FAESA
CURSO: DIREITO
ESTAGIÁRIA: CRISTINA DI MARCELLO VALLADÃO
DURAÇÃO: 11/10/05 A 31/12/05
VALOR DA BOLSA: FIXADO DE ACORDO COM O ARTIGO 9º DA
RESOLUÇÃO  Nº 004 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2002, PUBLICADA NO “DJ”
DE 06/03/02.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.07 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOAS FÍSICAS, ATIVIDADES: 03.101.02.061.0022.2023 -
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE FÓRUNS.

PUBLIQUE-SE
Vitória-ES, 11 de Outubro de 2005.

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
DIRETOR-GERAL

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PALÁCIO DA JUSTIÇA DES. RENATO DE MATTOS

TJES - DIRETORIA JUDICIÁRIA PREP E DISTRIBUIÇÃO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICO AO(S) INTERESSADO (OS) QUE TORNOU SEM EFEITO O
REGISTRO E A DISTRIBUIÇÃO DESTE FEITO PUBLICADO NO DIÁRIO
OFICIAL DO DIA: 26/08/2005 COM BASE NO DESPACHO DE FLS. 82
DESEMB. ARNALDO SANTOS SOUZA.

1 APELAÇÃO CÍVEL Nº 31050000863
APTE CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO EST DO ESP SANTO
CRF/ES
ADVOGADA RENATA LUCAS PAIXÃO
ADVOGADO THIAGO COELHO SARAIVA
APDO MUNICÍPIO DE MANTENOPOLIS
ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA SARAIVA

VITÓRIA, 11/10/05

ROSAINES RICHA
DIRETORA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PALÁCIO DA JUSTIÇA DES. RENATO DE MATTOS

TJES - DIRETORIA JUDICIÁRIA PREP E DISTRIBUIÇÃO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICO AO(S) INTERESSADO(OS) QUE TORNOU SEM EFEITO O
REGISTRO E A DISTRIBUIÇÃO DESTE FEITO PUBLICADO NO DIÁRIO
OFICIAL DO DIA: 06/09/2005 COM BASE NO DESPACHO DE FLS.454
DESEMB. ARNALDO SANTOS SOUZA.

1 APELAÇÃO CÍVEL Nº 37030004594
APTE.: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO: CRISTIANO TEIXEIRA PASSOS
APDO.: SANTA CASA DE MISERICORDIA JESUS MARIA E JOSE
ADVOGADO: AURELIO FABIO NOGUEIRA DA SILVA
ADVOGADO: MARCELO LUCIO GRILLO
ADVOGADA: XENIA TROMBAIOLI PEDRETTI

VITÓRIA, 11/10/05

ROSAINES RICHA
DIRETORA

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

RESUMO

12ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CÍVEL REALIZADA EM 21/09/2005

PRESIDÊNCIA DO EXMO. DESEMBARGADOR
ANNIBAL DE REZENDE LIMA

COMPARECERAM OS EXMOS. DESEMBARGADORES
ARNALDO SANTOS SOUZA
CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
DES. SUBS. ALDARY NUNES JUNIOR

EXMO. PROCURADOR DA JUSTIÇA
ANTONIO CARLOS AMANCIO PEREIRA

PARTE ADMINISTRATIVA

NÃO HOUVE REGISTRO.

4        Sexta-Feira       14 de Outubro de 2005               Edição nº 2695          D.J. ESPÍRITO SANTO



PARTE JUDICIÁRIA

LEITURA DE ACÓRDÃOS

FORAM LIDOS E APROVADOS OS ACÓRDÃOS DOS SEGUINTES FEITOS:

AGRAVO DE INSTRUMENTO
24029003639

JULGADOS

1 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049001585
VILA VELHA - 4ª VARA CÍVEL
AGVTE.: SEDES UVV
ADVOGADO: MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
ADVOGADO: IVON ALCURE DO NASCIMENTO
AGVDO.: ILDA FAIRICH RIBEIRO
ADVOGADO: ALTIVO MACIEL BARROS SILVA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, REJEITAR AS PRELIMINARES; POR IDÊNTICA
VOTAÇÃO, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.

2 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000035469
VITÓRIA - 6ª VARA CÍVEL
APTE.: BANESTES S/A
ADVOGADO: VALDER COLARES VIEIRA
ADVOGADO: RODRIGO RABELLO VIEIRA
ADVOGADA: MARCIA ALESSANDRA CORRÊA
ADVOGADO: GILMAR ZUMAK PASSOS
APDO.: LUCIA MARIA SOUZA FREITAS BLOISE ALVES
ADVOGADO: ALMIR DIAS LOUREIRO FILHO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO APELO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, NÃO SE CONHECENDO DO APELO INTERPOSTO
ÁS FLS. 91/104.

3 APELAÇÃO CÍVEL Nº 11000470432
CACH ITAPEMIRIM - 4ª VARA CÍVEL
APTE.: JOAO CARLOS SERAPHIM
ADVOGADO: HIGNER MANSUR
ADVOGADA: CLARISSA SANDRINI MANSUR
APDO.: LUZIA ZANON DELATORRE
ADVOGADO: PEDRO PAULO VOLPINI
* APELAÇÃO ADESIVA AP CÍVEL Nº 11000470432
APTE.: LUZIA ZANON DELATORRE
APDO.: JOAO CARLOS SERAPHIM
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR; NO MÉRITO, POR
IDÊNTICA VOTAÇÃO, JULGAR EXTINTO O PROCESSO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.

4 APELAÇÃO CÍVEL Nº 35020003253
VILA VELHA - 6ª VARA CÍVEL
APTE.: VESPER S/A
ADVOGADO: UDNO ZANDONADE
ADVOGADA: RENATA SIMON FERNANDES
ADVOGADO: GETULIO EUSTAQUI DE AQUINO
ADVOGADO: GUSTAVO CANI GAMA
ADVOGADO: EDUARDO LAVINI RUSSO 
ADVOGADO: ALESSANDRA L M S ALBUQUERQUE
APDO.: VALLI COMERCIO E ASSOCIADOS LTDA
ADVOGADO: MARCELO DE ARAUJO NERI
ADVOGADO: CELIO DE CARVALHO C NETO
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

5 APELAÇÃO CÍVEL Nº 52030000906
COMARCA DE RIO BANANAL
APTE.: COOPER-RIO COOP AGRARIA CAFEIC DE RIO BANANAL
ADVOGADO: HENRIQUE SOARES MACEDO
APDO.: JOSE ADEMIR ORLETTI
ADVOGADO: MACIEL FERREIRA COUTO
APDO.: MARIA NEIDE PAIER ORLETTI
ADVOGADO: MACIEL FERREIRA COUTO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
REVISOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO.

6 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990053886
VITÓRIA - 2ª VARA CÍVEL
APTE.: BANESTES SEGUROS S/A
ADVOGADA: ILDA MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
APDO.: SOPAVE S/A SOCIEDADE PAULISTA DE VEICULOS 
ADVOGADO: FLORENTINO MATOS BARRETO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO APELO.

7 APELAÇÃO CÍVEL Nº 30039001174
LINHARES - 2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
APTE.: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO: VALERIA MARIA CID PINTO
APTE.: JOAO BATISTA RIGOTTI
ADVOGADO: SAMUEL ANHOLETE
APTE.: CLEBER LUIZ ROGOTTI
ADVOGADO: SAMUEL ANHOLETE
APDO.: ARIADENES SILVA LUBIANA
ADVOGADO: ALDENOR ALMEIDA DOS SANTOS
ADVOGADO: WILSON PRATTI PIMENTEL
APDO.: P H L (MENOR IMPUBERE) 
ADVOGADO: WILSON PRATTI PIMENTEL
ADVOGADO: ALDENOR ALMEIDA DOS SANTOS
APDO.: C C L (MENOR IMPUBERE) 
ADVOGADO: ALDENOR ALMEIDA DOS SANTOS
ADVOGADO: WILSON PRATTI PIMENTEL
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO;
POR IDÊNTICA VOTAÇÃO, NÃO CONHECER DA PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA; POR UNANIMIDADE, REJEITAR A
PRELIMINAR DE OMISSÃO DE JULGAMENTO PELA NÃO APRECIAÇÃO
DE TODAS AS PROVAS; POR IDÊNTICA VOTAÇÃO, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO INTERPOSTO POR JOÃO BATISTA RIGOTTI E
CLEBER LUIZ RIGOTTI E, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
AO APELO MANEJADO POR BRADESCO SEGUROS S/A.

8 APELAÇÃO CÍVEL Nº 35010021877
VILA VELHA - 2ª VARA DE FAMÍLIA
APTE.: ZELIA RAMOS MOREIRA SILVA
ADVOGADO: MARIA M M MAGNAGO
APDO.: DIVINO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO: ZIDIR LEMOS BARBOSA, DEF. PÚBLICO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

9 APELAÇÃO CÍVEL Nº 47039001350
SÃO MATEUS - 1ª VARA CÍVEL
APTE.: B B LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: JAYME HENRIQUE R DOS SANTOS
ADVOGADO: RODRIGO DE SOUZA GRILLO
ADVOGADO: ADOLFO DE OLIVEIRA ROSA
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APDO.: VAVERSA VALE VERDE AGROINDUSTRIAL S/A
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO G GUARCONI DUARTE
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ JOSE F SIMONI
ADVOGADO: JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI
APDO.: ADILSON LUIZ MARTINS
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO G GUARCONI DUARTE
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ JOSE F SIMONI
APDO.: KATIA RANGEL MARTINS
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO G GUARCONI DUARTE
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ JOSE F SIMONI
APDO.: ANTONIO CARLOS MARTINS
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO G GUARCONI DUARTE
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ JOSE F SIMONI
APDO.: MARIA JOSE TEIXEIRA MARTINS
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO G GUARCONI DUARTE
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ JOSE F SIMONI
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR DE IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO; POR IDÊNTICA VOTAÇÃO, NÃO CONHECER DA
PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO; NO MÉRITO, POR MAIORIA DE
VOTOS, DAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

10 APELAÇÃO CÍVEL Nº 12030072396
CARIACICA - 3ª VARA CÍVEL
APTE.: ALTIVO PIO DA SILVA
ADVOGADO: ADMAR JOSE CORRÊA
APTE.: ZENI PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: ADMAR JOSE CORRÊA
APDO.: IZAIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JOSE B DE ANDRADE FILHO
APDO.: VALDETE MARIA ROCHA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JOSE B DE ANDRADE FILHO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

11 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 14020007473
COLATINA - VARA REG PÚBLICO - ACIDENTES TRABALHO
EMGTE.: EVILASIO JOAO GATTI
ADVOGADO: FABIO LEANDRO RODNITZKY
ADVOGADO: LUCIANO PAVAN DE SOUZA
ADVOGADO: FRANK P DE SOUZA
EMGDO.: MUNICÍPIO DE COLATINA
ADVOGADO: SEBASTIAO IVO HELMER
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
À UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

12 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 35020073215
VILA VELHA - 2ª VARA CÍVEL
EMGTE.: PEREIRA E ZUMACH LTDA. ME
ADVOGADO: ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGDO.: POLIMIX CONCRETO LTDA
ADVOGADO: LUSMAR ALBERTASSI
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
À UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

13 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 12020022724
CARIACICA - 1ª VARA CÍVEL
EMGTE.: QUEOPS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO: RODRIGO REIS MAZZEI
EMGDO.: FECULARIA LOPES LTDA
ADVOGADO: SANDRO RONALDO RIZZATO
ADVOGADO: JOSE LOPES PIRES
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
À UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

14 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 12020022609
CARIACICA - 3ª VARA CÍVEL
EMGTE.: YARA HANNA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ F Z F SIMONI
ADVOGADO: TIAGO SIMONI NACIF
ADVOGADA: LUCIA MARIA RORIZ VERISSIMO PORTELA
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARÇONI DUARTE
EMGDO.: BACARDI MARTINI DO BRASIL IND. E COM. LTDA
ADVOGADO: NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ
ADVOGADA: MARIA JOSE COSTA DA SILVA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
À UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

15 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 12020034786
CARIACICA - 3ª VARA CÍVEL
EMGTE.: YARA HANNA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ F Z F SIMONI
ADVOGADO: TIAGO SIMONI NACIF
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARÇONI DUARTE
EMGDO.: BACARDI MARTINI DO BRASIL IND. E COM. LTDA
ADVOGADA: MARIA JOSE COSTA DA SILVA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
À UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

16 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP VOLUNTÁRIA REM EX-OFFICIO
Nº 24980137921
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
EMGTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: SANDOVAL ZIGONI JUNIOR
EMGDO.: PAT ANATOMIA PATOLOGICA S/C LTDA
ADVOGADO: LUIZ A PRETTI
ADVOGADO: PAULO ROBERTO MENDONÇA FRANCA
ADVOGADO: SUELI DE PAULA FRANCA
EMGDO.: PAT PATOLOGIA CLINICA S/C LTDA
ADVOGADO: LUIZ A PRETTI
ADVOGADO: PAULO ROBERTO MENDONÇA FRANCA
ADVOGADO: SUELI DE PAULA FRANCA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
À UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

17 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 24900179466
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
EMGTE.: GIAN FRANCO MAZZOLI
ADVOGADO: NOEMAR SEYDEL LYRIO
EMGDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA: SANTUZZA DA COSTA PEREIRA 
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
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À UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

18 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMB DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº
24990144271
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
EMGTE.: ALEXANDRE SAITER PEREIRA
ADVOGADO: SERGIO BERNARDO CORDEIRO
ADVOGADO: RENATO BONINSENHA DE CARVALHO
ADVOGADO: SAULO JOSE PEREIRA SOBREIRA
EMGDO.: MARIA DO CARMO MARTINELLI
ADVOGADO: ANOZOR ALVES DE ASSIS
ADVOGADO: KATIA GIANORDOLI MALTA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
À UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

19 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO Nº
24049000250
VITÓRIA - VARA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
EMGTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: ANTONIO JOAQUIM MAGNAGO
ADVOGADO: HENRIQUE ROCHA FRAGA
EMGDO.: ALBANY PEREIRA FEU
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
EMGDO.: AYLTON GOMES PEREIRA
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
EMGDO.: BENEDICTA DE OLIVEIRA BOTTI
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
EMGDO.: DEIR GUIMARAES ARAUJO RODRIGUES
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
EMGDO.: ELZA ROSA SPINASSE MATTOS
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
EMGDO.: EUZIMAR DE ANCHIETA GOMES
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
EMGDO.: HELSON NUNES
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
EMGDO.: JAHYR CHAGAS DA SILVA
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
EMGDO.: JAMILE HAMED DA SILVA
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
EMGDO.: JOSE FABIANO PINHEIRO PEÇANHA
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
EMGDO.: JOSE LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
EMGDO.: LUCIANA CORDEIRO SILVA
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
EMGDO.: MARIA APARECIDA FELIX
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
EMGDO.: MARIA DO CARMO MARCONDES QUEIROZ
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
EMGDO.: MARIA EMILIA ALMEIDA FRANCO CORTELET
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
EMGDO.: NERLINO ABREU
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
EMGDO.: NILCE DA PENHA PEREIRA
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
EMGDO.: REGINA MARIA KANISKI MACHADO
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
EMGDO.: SILVIO LOPES PEREIRA
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
EMGDO.: VERA LUCIA SARMENTO
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

À UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

20 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO Nº
24039014386
VITÓRIA - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
EMGTE.: COMPANHIA DE TRANSP URBANOS DA GRANDE VITÓRIA
CETURB GV
ADVOGADO: ANA ROSA ROMANO MAESTRI
ADVOGADO: BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO
ADVOGADO: CLAUDIA BARBOSA DE OLIVEIRA MELLO
ADVOGADO: LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO
ADVOGADA: LIGIA MENEZES SANTOS NEVES
ADVOGADA: CAROLINE CRUZ WALSH MONTEIRO
ADVOGADA: ALINE COELHO SIMÕES TRAVASSO SOARES
EMGDO.: JOSE AMARO DA SILVA
ADVOGADO: CHRISCIANA DE OLIVEIRA MELO
ADVOGADO: FABRICIANO LEITE DE ALMEIDA
ADVOGADO: JANAINA BARCELOS
ADVOGADO: MARCELLO GONCALVES FREIRE
ADVOGADO: MARIANA M BARROS
ADVOGADO: RODRIGO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO: SERGIO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO: MARCELLO GONÇALVES FREIRE
ADVOGADO: RODRIGO SILVA MELLO
ADVOGADA: FABIANA CID SILVA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
À UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

21 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV REGIMENTAL AGV
INSTRUMENTO Nº 21049000611
GUARAPARI - 2ª VARA CÍVEL
EMGTE.: PRO REDE LTDA.
ADVOGADO: NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
ADVOGADA: LUDMILA FELIPPE COSTALONGA
ADVOGADA: CARLA GUSMAN ZOUAIN
EMGDO.: CODEG COMPANHIA DE MELHORAMENTOS E
DESENVOLVIMENTO URBANO DE
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
À UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

22 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO Nº 24990130262
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
EMGTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA ABIKAIR
ADVOGADO: PEDRO SOBRINO PORTO VIRGOLINO
EMGDO.: SINDIUPES
ADVOGADO: ANGELA MARIA PERINI
ADVOGADO: JOSE ROBERTO DE ANDRADERELATOR: SUBS.: ALDARY
NUNES JUNIOR
POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

23 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 12020029604
CARIACICA - 3ª VARA CÍVEL
EMGTE.: YARA HANNA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADVOGADO: ANTENOR COSTA FILHO
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ F Z F SIMONI
ADVOGADO: TIAGO SIMONI NACIF
ADVOGADA: LUCIA MARIA RORIZ VERISSIMO PORTELA
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARÇONI DUARTE
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EMGDO.: BACARDI MARTINI DO BRASIL IND. E COM. LTDA
ADVOGADA: MARIA JOSE COSTA DA SILVA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
À UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

24 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP VOLUNTÁRIA REM EX-OFFICIO
Nº 24990079295
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
EMGTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: JOSE RICARDO DE A JUDICE
EMGDO.: ENSEADA EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO: PAULO CELIO GOMES
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
À UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

25 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 21980154641
GUARAPARI - 2ª VARA CÍVEL
EMGTE.: IMOBILIARIA JARDINS DE MEAIPE LTDA
ADVOGADO: LOURIVAL COSTA NETO
ADVOGADA: HELLEN SYNTHIA SPINASSE
EMGDO.: SORAYA FARIAS CARVALHO OLIVEIRA
ADVOGADO: EDSON PEREIRA RAMANAUSKAS
ADVOGADO: FRANCISCO TADEU DE S FERNANDES
EMGDO.: WILSON SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO: EDSON PEREIRA RAMANAUSKAS
ADVOGADO: FRANCISCO TADEU DE S FERNANDES
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
À UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

26 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO Nº
45039000273
SÃO GABRIEL DA PALHA - 1ª VARA
EMGTE.: WANDERLINO MEDEIROS BASTOS
ADVOGADO: JOSE DOMINGOS DE ALMEIDA
EMGDO.: VILSON LUIZ DE MARTINS
ADVOGADO: GEOVALTE LOPES DE FREITAS
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

27 AGRAVO REGIMENTAL AGV REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº
35059000501
VILA VELHA - 4ª VARA CÍVEL
AGVTE.: SOCIEDADE EDUCACIONAL DO ESPÍRITO SANTO - UVV
ADVOGADO: IVON ALCURE DO NASCIMENTO
ADVOGADO: MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
AGVDO.: VAGNER REGO
ADVOGADO: ALTIVO MACIEL BARROS SILVA
ADVOGADO: RODRIGO MELLO DE ALMEIDA
ADVOGADO: ZELIO GUIMARAES SILVA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL.

ADIADO COM PEDIDO DE VISTA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 21990178408
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010070563
APELAÇÃO CÍVEL Nº 48039000285
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990026213
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059004820
APELAÇÃO CÍVEL Nº 35980196873

APELAÇÃO CÍVEL Nº 11970044076
REMESSA EX-OFFICIO Nº 9029000073
REMESSA EX-OFFICIO Nº 68040001858
REMESSA EX-OFFICIO Nº 24039011754
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 24030018410

ADIADO POR ENCERRAMENTO DA SESSÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12009001152
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35039004409
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049001635
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12029001000
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24960185981
APELAÇÃO CÍVEL Nº 48010118767
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980086896
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980075576
APELAÇÃO CÍVEL Nº 47030046354
APELAÇÃO CÍVEL Nº 6030000480
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980089783
APELAÇÃO CÍVEL Nº 48020019641
APELAÇÃO CÍVEL Nº 54019000030
APELAÇÃO CÍVEL Nº 12020014309
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030121511
APELAÇÃO CÍVEL Nº 48010100666
APELAÇÃO CÍVEL Nº 12039001396
APELAÇÃO CÍVEL Nº 51039000115
APELAÇÃO CÍVEL Nº 35990146322
AÇÃO RESCISÓRIA SENTENÇA DE 1º GRAU Nº 100960006367
REMESSA EX-OFFICIO Nº 24020099552
REMESSA EX-OFFICIO Nº 35000115028
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 24000065037
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO Nº 24920062445

ENCERRADA A SESSÃO ÀS 16:37 H.

VITÓRIA, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

LANUSSY PIMENTEL DE REZENDE
SECRETÁRIO DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

RESUMO

34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
REALIZADA EM 20/09/2005.

PRESIDÊNCIA DO EXMO. DESEMBARGADOR
ANNIBAL DE REZENDE LIMA

COMPARECERAM OS EXMOS. DESEMBARGADORES
ARNALDO SANTOS SOUZA
RONALDO GONÇALVES DE SOUSA
DES. SUBS. ALDARY NUNES JUNIOR

EXMO. PROCURADOR DA JUSTIÇA
MARIA DA PENHA MATTOS SAUDINO

PARTE ADMINISTRATIVA

ABERTA A SESSÃO, O DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMA, PRESIDENTE
DESTA EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL JUSTIFICA A AUSÊNCIA DO
DES. CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL. A SEGUIR, HOMENAGEIA
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O DR. AROLDO LIMONGE, PRESENTE À SESSÃO, POR SUA POSSE, NA
SEXTA-FEIRA ANTERIOR, NO CARGO DE VICE-DIRETOR DO CENTRO
DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESPÍRITO SANTO. REGISTRA, AINDA, O PRESTÍGIO DO
HOMENAGEADO JUNTO AOS SEUS COLEGAS E ALUNOS. O DES.
ARNALDO SANTOS SOUZA ADERE À MANIFESTAÇÃO,
CONGRATULANDO-SE COM O DR. AROLDO LIMONGE POR SUA
INVESTIDURA NO CARGO, E FAZENDO VOTOS DE QUE O
HOMENAGEADO, BRILHANTE ADVOGADO PROCESSUALISTA E
ESTUDIOSO, MANTENHA SUA POSTURA DE SER UM IDEALISTA E
REALIZADOR EM PROL DAS ATIVIDADES NA UFES, TORNANDO-SE UMA
DAS VOZES EM FAVOR DA CRIAÇÃO DE UM CURSO DE MESTRADO NA
ÁREA JURÍDICA NESSA UNIVERSIDADE. LAMENTA QUE, APESAR DE
SEUS CINQÜENTA ANOS DE EXISTÊNCIA, A UNIVERSIDADE FEDERAL
AINDA NÃO TENHA NA ÁREA ACADÊMICA CURSOS DE MESTRADO OU
DOUTORADO NA ÁREA JURÍDICA, DENTRO DESSA POSTURA ATUAL
DE ATUALIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E AVANÇO NOS ESTUDOS DA CIÊNCIA
DO DIREITO. O DES. RONALDO GONÇALVES DE SOUSA ASSOCIA-SE A
ESSA MANIFESTAÇÃO AO DR. AROLDO LIMONGE, DESEJANDO-LHE
SUCESSO NESTA NOVA EMPREITADA E ADERE À SOLICITAÇÃO DO
EMINENTE DES. ARNALDO SANTOS SOUZA EM RELAÇÃO À CRIAÇÃO
DESSES CURSOS NO ÂMBITO DO DIREITO PARA QUE OS NOSSOS
JURISTAS POSSAM SOBREVIVER E DESTACAR-SE NO CENÁRIO
NACIONAL. O DES. ALDARY NUNES JUNIOR REAFIRMA SUA
ADMIRAÇÃO PELO PROFESSOR AROLDO LIMONGE. A ILUSTRE
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DR.ª MARIA DA PENHA
MATTOS SAUDINO, ASSOCIA-SE ÀS MANIFESTAÇÕES E AO PLEITO
FORMULADO PELO DES. ARNALDO SANTOS SOUZA. O
HOMENAGEADO AGRADECE, EMOCIONADO, E, REGISTRA, EM
RETRIBUIÇÃO, QUE, NA SEMANA ANTERIOR, CHEGOU NA UFES A
NOTÍCIA DE QUE, ATRAVÉS DE UMA PESQUISA DE ENTIDADES
PRIVADAS, CAPITANEADAS, INCLUSIVE, POR INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS, A UNIVERSIDADE, ATRAVÉS DE SEU DEPARTAMENTO
DE DIREITO, FICOU SITUADA EM OITAVO LUGAR ENTRE AS DEZ
MELHORES FACULDADES DO PAÍS. LAMENTA, EM RELAÇÃO À CRIAÇÃO
DO CURSO DE MESTRADO, QUE A INFRA-ESTRUTURA,
PRINCIPALMENTE NO QUE DIZ RESPEITO À BIBLIOTECA, AINDA NÃO
PERMITA ESSE REGISTRO, MAS QUE É PLATAFORMA DA NOVA
DIRETORIA DO CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS A INSTALAÇÃO DO
TÃO ALMEJADO CURSO.

PARTE JUDICIÁRIA

LEITURA DE ACÓRDÃOS

FORAM LIDOS E APROVADOS OS ACÓRDÃOS DOS SEGUINTES FEITOS:
NÃO HOUVE.

JULGADOS

1 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 38019000017
COMARCA DE NOVA VENÉCIA
AGVTE.: ESMERALDA SANTOS BITTI
ADVOGADO: IMERO DEVENS
ADVOGADO: IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO: MARCELO PAGANI DEVENS
ADVOGADO: JOSÉ FRANCISCO BASÍLIO DE SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO: ORLANDO DE OLIVEIRA GIANORDOLI
ADVOGADA: ELISANGELA VASCONCELOS CALMON
ADVOGADO: FABIANA LIBANIO ROCHA
ADVOGADA: JULIANA GAVA
AGVDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRARELATOR: SUBS.: SAMUEL
MEIRA BRASIL JUNIOR
À UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

2 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24029002128
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
AGVTE.: FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA E EDUCAÇÃO 
ADVOGADA: PATRICIA NUNES ROMANO
ADVOGADO: JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
AGVDO.: MARIA DAS GRACAS DE ARAUJO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.

3 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35039000746
VILA VELHA - 1ª VARA DE FAMÍLIA
AGVTE.: MARIVALDO PASSAMANI
AGVDO.: TANIA VILMA VALADARES LEAO PASSAMANI
ADVOGADA: LIVIA RANGEL LORENZON
ADVOGADO: PAULO ANTONIO SILVEIRA
ADVOGADO: SIMONE SILVEIRA
ADVOGADO: JORGE EDUARDO I. LOPES
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE E PRELIMINARMENTE, NÃO CONHECER DO
AGRAVO.

4 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 6049000901
ARACRUZ - 2ª VARA CÍVEL 
AGVTE.: RENATO FERREIRA SOBRINHO
ADVOGADO: EDERSON HENRIQUE DEVENS ALMEIDA
ADVOGADO: ALEX DE FREITAS ROSETTI
AGVDO.: ARACRUZ CELULOSE S/A
ADVOGADO: JOSE LUIZ BRAGA
ADVOGADO: ANA BEATRIZ NUNES DE LIMA
ADVOGADO: ANSELMO FARIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO
ADVOGADO: CLAUDIA BARBOSA DE OLIVEIRA MELLO
ADVOGADO: BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO
ADVOGADO: MARCELLA RIOS GAVA FURLAN
ADVOGADA: CAROLINE CRUZ WALSH MONTEIRO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR; POR IDÊNTICA
VOTAÇÃO, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.

5 APELAÇÃO CÍVEL Nº 11980265208
COMARCA DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM
APTE.: JOSE KLEBER RESENDE
ADVOGADO: PAULO JOSE AZEVEDO BRANCO
APDO.: ORLANDO LOPES DA SILVA
ADVOGADO: JEANNE ENDLICH FABRERELATOR: SUBS.: ALDARY NUNES
JUNIOR
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
À UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

6 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000134288
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
APTE.: FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
APDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: GUSTAVO CESAR DE M C HOLLIDAY
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

7 APELAÇÃO CÍVEL Nº 35980340281
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VILA VELHA
APTE.: GERALDO RUBIM
ADVOGADO: FABRICIANO LEITE DE ALMEIDA
ADVOGADO: RODRIGO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO: SERGIO CARLOS DE SOUZA
APDO.: AROLDO LIMONGE
ADVOGADO: CELSO BITTENCOURT RODRIGUES
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APDO.: BIANCA VALLORY LIMONGE RAMOS
ADVOGADO: CELSO BITTENCOURT RODRIGUES
APDO.: MARIANA CABAS E BICCAS BRAGA
ADVOGADO: CELSO BITTENCOURT RODRIGUES
APDO.: CELSO BITTENCOURT RODRIGUES
ADVOGADO: LUCIANA MERCON VIEIRA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

8 APELAÇÃO CÍVEL Nº 35010047005
VILA VELHA - 4ª VARA CÍVEL
APTE.: WALESKA COCCO MONTEIRO
ADVOGADO: MURILO M RODRIGUES
ADVOGADO: MARIA JOSE MARCONDES PIMENTA
APDO.: SOE SERVIÇO ODONTOLOGICO EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO: EDSON ANTUNES GUEDES
ADVOGADO: ARILDA DA SILVA PORTO
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

9 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24039014675
VITÓRIA - 9ª VARA CÍVEL
APTE.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADA: RENATA SIMON FERNANDES
ADVOGADO: UDNO ZANDONADE
ADVOGADO: JOSE MIGUEL RIBEIRO VIONET
ADVOGADO: DAIR ANTONIO DAROS
ADVOGADO: REJANE MARIA SEFERIN DAROS
ADVOGADO: JOAO OTAVIO DE NORONHA
ADVOGADO: ADIR SCHNEIDER LIMA
ADVOGADO: LUIZ PRETTI LEAL
ADVOGADO: EMIR JOSE TESCH
APDO.: SOCAFE COMERCIO ARMAZENS GERAIS LTDA
ADVOGADO: GILDA RANGEL TABACHI SOUZA, DEF. PÚBLICO
APDO.: RAIMILSON JOSE DO AMARAL
ADVOGADO: GILDA RANGEL TABACHI SOUZA, DEF. PÚBLICO
APDO.: RONERIA DE CACIA BERGAMASCHI DO AMARAL
ADVOGADO: GILDA RANGEL TABACHI SOUZA, DEF. PÚBLICO
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR MAIORIA DE VOTOS, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO DES. ARNALDO SANTOS SOUZA, DESIGNADO
RELATOR PARA ELABORAÇÃO DO CORRESPONDENTE ACÓRDÃO.

10 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980014765
VITÓRIA - 9ª VARA CÍVEL
APTE.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: UDNO ZANDONADE
APDO.: ADEMIR PONTINI
ADVOGADO: MIGUEL PEDRO AMM FILHO
APDO.: MARIDETI SILVA FERREIRA PONTINI
ADVOGADO: MIGUEL PEDRO AMM FILHO
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR MAIORIA DE VOTOS, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO DES. ARNALDO SANTOS SOUZA, DESIGNADO
RELATOR PARA ELABORAÇÃO DO CORRESPONDENDE ACÓRDÃO.

11 APELAÇÃO CÍVEL Nº 47020018223
SÃO MATEUS - 2ª VARA CÍVEL
APTE.: BENTO ANASTACIO
ADVOGADO: IVO R LOPES
APDO.: EROS GONÇALVES DE SOUZA
ADVOGADA: JACQUELINE DONATILA FERREIRA DEMO
APDO.: EDIMAR CANDIDO DE SOUZA

ADVOGADA: JACQUELINE DONATILA FERREIRA DEMO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

12 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24040400806
VITÓRIA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
APTE.: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO: ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
APDO.: ERARIO PUBLICO DO ESTDO DO ESPÍRITO SANTO 
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

13 APELAÇÃO CÍVEL Nº 30040023100
LINHARES - 1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
APTE.: HSBC SEGUROS SA
ADVOGADO: VALERIA MARIA CID PINTO
APDO.: JOECI BENEDITA DOS SANTOS LOPES
ADVOGADO: ANTONIO DA SILVA PEREIRA
APDO.: HERCIELEM LOPES MAXIMO
ADVOGADO: ANTONIO DA SILVA PEREIRA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

14 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030006381
VITÓRIA - 3ª VARA DE FAMÍLIA
APTE.: JAIRA FERNANDES
ADVOGADO: BRUNO BORNACKI SALIM MURTA
APDO.: CYLENE MARIA RONCHI
ADVOGADO: JOSE CARLOS DEVENS DE OLIVEIRA
ADVOGADA: CLAUDINEIA APARECIDA MARQUEZ SANTOS
APDO.: PAULA RONCHI GOMES
ADVOGADO: JOSE CARLOS DEVENS DE OLIVEIRA
ADVOGADA: CLAUDINEIA APARECIDA MARQUEZ SANTOS
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
POR UNANIMIDADE, ACOLHER A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA "AD CAUSAM" DOS APELADOS, NOS TERMOS DO VOTO DO
EMINENTE RELATOR.

15 APELAÇÃO CÍVEL Nº 15040003368
COMARCA DE CONCEIÇÃO DA BARRA
APTE.: ECAD ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO 
ADVOGADO: RICARDO TADEU R BICALHO
ADVOGADO: EUCLIDES NUNO RIBEIRO NETO
APDO.: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA BARRA
ADVOGADO: WALTER DA SILVA BONELA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
REVISOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

16 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980014799
VITÓRIA - 9ª VARA CÍVEL
APTE.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: LUIZ PRETTI LEAL
ADVOGADO: JOSE MIGUEL RIBEIRO VIONET
ADVOGADO: UDNO ZANDONADE
ADVOGADO: VALMIR SANTOS DE ALMEIDA
ADVOGADO: CARLOS MARCIO F DE CARVALHO
ADVOGADO: JOSE FELIZ GAMA
ADVOGADO: JOAO OTAVIO DE NORONHA
APDO.: JOSE QUINTINO DO AMARAL
ADVOGADO: ELIUD MARIA DA CONCEIÇÃO 
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
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POR MAIORIA DE VOTOS, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO DES. ARNALDO SANTOS SOUZA, DESIGNADO
RELATOR PARA ELABORAÇÃO DO CORRESPONDENTE ACÓRDÃO.

17 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24960090397
VITÓRIA - 8ª VARA CÍVEL
APTE.: GRANERO TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO: ROGER FAIÇAL RONCONI
ADVOGADO: LUIZ CLAUDIO ALLEMAND
ADVOGADO: JOSE DIONIZIO PERTEL BORGES
APDO.: SEBASTIAO CIRO MENDES GONCALVES
ADVOGADO: ECIO JOAO BAPTISTA FARINA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, REJEITAR AS PRELIMINARES; NO MÉRITO, POR
IDÊNTICA VOTAÇÃO, DAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.

18 APELAÇÃO CÍVEL Nº 30980001389
COMARCA DE LINHARES
APTE.: FRANCISCO ADAO DE CARVALHO
ADVOGADO: RODRIGO DE SOUZA GRILLO
ADVOGADO: JAYME HENRIQUE R DOS SANTOS
APDO.: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO: DYNA HOFFMANN PADUA ASSI
ADVOGADO: JOSE MAURICIO CIANCONI
ADVOGADO: TATIANA GAVOTTI VEROSPI MOSANER
ADVOGADO: ROBERTO RODRIGUES SAUDE
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.

19 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000049411
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
APTE.: CETURB GV COMPANHIA TRANS URB GRAND VITÓRIA
ADVOGADO: CRISTIANE MENDONÇA
ADVOGADO: FLAVIO CHEIM JORGE
ADVOGADO: MARCELO ABELHA RODRIGUES
ADVOGADO: GILBERTO SIMOES PASSOS
ADVOGADO: PATRICIA NEVES L NASCIMENTO
APDO.: PISA ENGENHARIA TRANSP E MONTAGENS LTDA
ADVOGADO: ARTHUR STEPHAN SILVA DE MELO
ADVOGADO: RODRIGO LOUREIRO MARTINSRELATOR: SUBS.: ALDARY
NUNES JUNIOR
À UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR. NO MÉRITO, POR IGUAL
VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

20 REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010055663
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
REMTE.: JUIZ DE DIREITO V F PUB MUN VITÓRIA
PARTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: LUCIANA DUARTE BARCELLOS GUIMARAES
PARTE: CACILDA DE CASTRO FERNANDES
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO DE SOUZA BASILIO
PARTE: MARIA APARECIDA DE CASTRO FERNANDES
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO DE SOUZA BASILIO
PARTE: MARIA DAS GRACAS ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO DE SOUZA BASILIO
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA REM EX-OFFICIO Nº 24010055663
APTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
APDO.: CACILDA DE CASTRO FERNANDES
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
VOLUNTÁRIO, PREJUDICADA A REMESSA NECESSÁRIA.

21 REMESSA EX-OFFICIO Nº 24020127940
VITÓRIA - VARA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
REMTE.: JUIZ DE DIREITO V FAZ PUB MUN DE VITÓRIA
PARTE: ALDEA ANTONIA SANTOS MARGOTTO
ADVOGADO: ANTONIO NACIF NICOLAU
PARTE: IPAMV
ADVOGADO: HELOISA MARIA DUARTE BARCELLOS
PARTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: WILMA CHEQUER BOU HABIB
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA REM EX-OFFICIO Nº 24020127940
APTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
APDO.: ALDEA ANTONIA SANTOS MARGOTTORELATOR: SUBS.:
ALDARY NUNES JUNIOR
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
À UNANIMIDADE, REJEITAR AS PRELIMINARES ARGUÍDAS E, NO
MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AOS
RECURSOS, PREJUDICADA A REMESSA, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

22 REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010014710
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
REMTE.: JUIZ DE DIREITO V FAZ PUB MUN VITÓRIA
PARTE: FEDERAÇÃO CAPIXABA DE MOTONAUTICA FECAM
ADVOGADO: ARNALDO EUSTAQUIO CUNHA PRATTI
ADVOGADO: JOSE CARLOS ROCHA
ADVOGADO: JOSE MARIA RAMOS GAGNO
PARTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: EVANDRO DE CASTRO BASTOS
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA; POR IDÊNTICA VOTAÇÃO, NÃO CONHECER DA
PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA; POR
UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA PRELIMINAR DE
IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR; NO
MÉRITO, POR UNANIMIDADE, CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA
PARA, EM CONSEQÜÊNCIA, CONCEDER A SEGURANÇA, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.

23 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 21000226593
GUARAPARI - 1ª VARA CÍVEL
EMGTE.: CALISTO RODRIGUES OLIVEIRA
ADVOGADO: ANDERSON DJAIR DE SOUZA SILVA
ADVOGADO: ANDREA APARECIDA SOUZA SILVA
EMGTE.: SILVANA ESCALFONI
ADVOGADO: ANDERSON DJAIR DE SOUZA SILVA
ADVOGADO: ANDREA APARECIDA SOUZA SILVA
EMGDO.: BANCO REAL (BANCO ABN AMRO S/A) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA PAPAFILIPAKIS
ADVOGADO: ANTONIO VALDIR UBEDA LAMERA
ADVOGADO: CLAUDIA RAQUEL P TUNKEL
ADVOGADO: DANIEL ANTONIO VAZ
ADVOGADO: EDNEIA VIEIRA
ADVOGADO: GERSON GARCIA CERVANTES
ADVOGADO: JOSE ALVES DE MORAES FERREIRA
ADVOGADO: JOSE RAIMUNDO PEIXOTO DE SOUZA
ADVOGADO: LUIZ CARLOS M ABREU
ADVOGADO: MICHELE JERONIMO
ADVOGADO: ROSANE ARENA MUNIZ
ADVOGADO: SANDRA MARIA OLIVEIRA
ADVOGADO: SILVIA SCORSATO
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.
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ADIADO COM PEDIDO DE VISTA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 21990178408
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010070563
APELAÇÃO CÍVEL Nº 48039000285
APELAÇÃO CÍVEL Nº 12039001396
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990026213
APELAÇÃO CÍVEL Nº 35980196873
APELAÇÃO CÍVEL Nº 11970044076
APELAÇÃO CÍVEL Nº 47039001350
REMESSA EX-OFFICIO Nº 9029000073
REMESSA EX-OFFICIO Nº 68040001858
REMESSA EX-OFFICIO Nº 24039011754
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 24030018410
AGRAVO REGIMENTAL AGV REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº
35059000501
ADIADO POR ENCERRAMENTO DA SESSÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12009001152
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049001585
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049001635
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35039004409
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12029001000
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24960185981
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980075576
APELAÇÃO CÍVEL Nº 47030046354
APELAÇÃO CÍVEL Nº 6030000480
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980089783
APELAÇÃO CÍVEL Nº 48020019641
APELAÇÃO CÍVEL Nº 12030072396
APELAÇÃO CÍVEL Nº 30039001174
APELAÇÃO CÍVEL Nº 35020003253
APELAÇÃO CÍVEL Nº 51039000115
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030121511
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059004820
APELAÇÃO CÍVEL Nº 35010021877
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990053886
APELAÇÃO CÍVEL Nº 48010100666
APELAÇÃO CÍVEL Nº 48010118767
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980086896
APELAÇÃO CÍVEL Nº 52030000906
APELAÇÃO CÍVEL Nº 54019000030
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000035469
APELAÇÃO CÍVEL Nº 12020014309
APELAÇÃO CÍVEL Nº 11000470432
APELAÇÃO CÍVEL Nº 35990146322
AÇÃO RESCISÓRIA SENTENÇA DE 1º GRAU Nº 100960006367
REMESSA EX-OFFICIO Nº 24020099552
REMESSA EX-OFFICIO Nº 35000115028
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 24000065037
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 14020007473
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 35020073215
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMB DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº
24990144271
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO Nº 24920062445
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO Nº 24039014386
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 24900179466
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO
Nº 21049000611
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP VOLUNTÁRIA REM EX-OFFICIO Nº
24980137921
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO Nº 24990130262
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 12020034786
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 12020029604
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 12020022609
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP VOLUNTÁRIA REM EX-OFFICIO Nº
24990079295
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 12020022724

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO Nº 45039000273
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 21980154641

ENCERRADA A SESSÃO ÀS 16:40 H.

VITÓRIA, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

LANUSSY PIMENTEL DE REZENDE
SECRETÁRIO DE CÂMARA

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

RESUMO

35ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
REALIZADA EM 27/09/2005

PRESIDÊNCIA DO EXMO. DESEMBARGADOR
ANNIBAL DE REZENDE LIMA

COMPARECERAM OS EXMOS. DESEMBARGADORES
ARNALDO SANTOS SOUZA
CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
DES. SUBS. ALDARY NUNES JUNIOR
EXMO. PROCURADOR DA JUSTIÇA
ANTONIO CARLOS AMANCIO PEREIRA
NÃO HOUVE REGISTRO.

PARTE JUDICIÁRIA

LEITURA DE ACÓRDÃOS. FORAM LIDOS E APROVADOS OS ACÓRDÃOS
DOS SEGUINTES FEITOS:

APELAÇÃO CÍVEL
38009000324
21980170258
24980023527
24020171765
24030049993
35000083994
24039018015
24039007992
1039000219
24000165340
12020032376
14029000040
11000452232
7039000299
41029000084
24980192439
26030000983
26030009125
24039014303

REMESSA EX-OFFICIO
24980021711
14049002265

JULGADOS

1 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049006133
VITÓRIA - 1ª VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES
AGVTE.: WANDA BARROSO DOS REIS
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ADVOGADO: FREDERICO LUIZ SCHAIDER PIMENTEL
ADVOGADO: ALEXANDRE MARÇAL PEREIRA
ADVOGADO: ANNA KARLA CONCEIÇÃO DOS SANTOS REIS
ADVOGADO: TIAGO BALBINO AZEREDO DA SILVA
AGVTE.: GABRIELA BARROSO MACHADO
ADVOGADO: ALEXANDRE MARÇAL PEREIRA
ADVOGADO: FREDERICO LUIZ SCHAIDER PIMENTEL
ADVOGADO: ANNA KARLA CONCEIÇÃO DOS SANTOS REIS
ADVOGADO: TIAGO BALBINO AZEREDO DA SILVA
AGVDO.: ESTADO D0 ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: ALEMER JABOUR MOULIN
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.

2 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049001635
VILA VELHA - 4ª VARA CÍVEL
AGVTE.: OTTO NETTO ANDRADE
ADVOGADO: RODRIGO LOUREIRO MARTINS
AGVTE.: PEIU COCIEDADDE DE PROPOSSITO ESPECIFICO SPA S/A
ADVOGADO: RODRIGO LOUREIRO MARTINS
AGVTE.: ARNALDO CORREIA LIMA
ADVOGADO: IVON ALCURE DO NASCIMENTO
AGVTE.: NEQUIR NETTO ANDRADE
ADVOGADO: RODRIGO LOUREIRO MARTINS
AGVDO.: AGÊNCIA MARÍTIMA UNIVERSAL LTDA
ADVOGADO: FREDERICO LUIZ SCHAIDER PIMENTEL
ADVOGADO: ALEXANDRE MARÇAL PEREIRA
AGVDO.: PEDRO SCOPEL
ADVOGADO: FREDERICO LUIZ SCHAIDER PIMENTEL
ADVOGADO: ALEXANDRE MARÇAL PEREIRA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR; NO MÉRITO, POR
IDÊNTICA VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.

3 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049015886
VITÓRIA - VARA EXECUÇÕES FISCAIS
AGVTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
AGVDO.: GV DIAS & CIA LTDA
ADVOGADO: FRANKLIN LEONEL DOS REIS
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO.

4 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049016934
VITÓRIA - 6ª VARA CÍVEL
AGVTE.: MAPELLI DO BRASIL S/A
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CHIABAI PIPA SILVA
ADVOGADO: LEONARDO BARBOSA CABRAL
AGVDO.: ANDRE FACCHETTI LUSTOSA
ADVOGADO: REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
ADVOGADO: NEY SANTOS VIANNA
AGVDO.: NEY SANTOS VIANNA
ADVOGADO: REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
ADVOGADO: ANDRE FACHETTI LUSTOSA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.

5 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24950191320
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
APTE.: COMPANHIA DE DESENV PROJETOS ESP CODESPE
ADVOGADO: DIJALMA DE CAMPOS
ADVOGADO: MARCELO CAMPOS
APDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: LUCIANA DUARTE BARCELLOS GUIMARAES
RELATOR SUBS.: ALDARY NUNES JUNIOR
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

À UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

6 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990143042
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
APTE.: CURSO NACIONAL DE MEDICINA LTDA
ADVOGADO: JOSE DOMINGOS DE ALMEIDA
ADVOGADO: JOSE DOMINGOS DE ALMEIDA JUNIOR
ADVOGADO: ELISIO DE O LOPES
APDO.: BANCO BANDEIRANTES S/A
ADVOGADO: ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
ADVOGADO: ANGELO HENRIQUES GOUVEIA PEREIRA
RELATOR SUBS.: ALDARY NUNES JUNIOR
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
À UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO, MAS NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

7 APELAÇÃO CÍVEL Nº 21000233474
COMARCA DE GUARAPARI
APTE.: BANCO BMD S/A
ADVOGADA: LUCIANA BAMPA BUENO DE CAMARGO
ADVOGADO: WAGNER RODEGUERO
APDO.: DONATO ALVES PESSANHA
ADVOGADO: DORIO COSTA PIMENTEL
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

8 APELAÇÃO CÍVEL Nº 35990120798
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VILA VELHA
APTE./APDO.: TRANSPORTADORA NATAL LTDA
ADVOGADO: ANTONIO RUBENS DECOTTIGNIES
APDO./APTE.: EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/A
ADVOGADO: FABIANO CABRAL DIAS
ADVOGADO: LUIZ FELIPE IMENES DE MENDONÇA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS.

9 APELAÇÃO CÍVEL Nº 48990065533
SERRA - 4ª VARA CÍVEL
APTE.: MAIA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES LTDA
ADVOGADO: CLAUDIA BORELLI
ADVOGADO: IRACI RIBEIRO CAULYT SANTOS
APDO.: INDUSTRIA MANCINI S/A
ADVOGADO: JOSE ALEXANDER BASTOS DYNA
ADVOGADO: ROBERTO APARECIDO LANDGRAF
ADVOGADO: CLAUDIO FACCIOLI
ADVOGADA: CINTYA LOISE JACOB DENZIN
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR; NO MÉRITO, POR
IDÊNTICA VOTAÇÃO, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

10 APELAÇÃO CÍVEL Nº 48020019641
SERRA - 2ª VARA CÍVEL
APTE.: BALZAN DISTRIBUIDORA DE MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS
LTDA
ADVOGADO: FABIO ALEXANDRE FARIA CERUTTI
APDO.: JOSE DE SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO: MARIA ISABEL PONTINI MESQUITA
ADVOGADO: MARIA MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: SUZETE SILVA PEREIRA
APDO.: J.M.S. (MENOR IMPUBERE) 
ADVOGADO: SUZETE SILVA PEREIRA
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ADVOGADO: MARIA MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: MARIA ISABEL PONTINI MESQUITA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

11 APELAÇÃO CÍVEL Nº 48970191945
SERRA - 3ª VARA CÍVEL
APTE./APDO.: SERGIO BRANDAO CORDEIRO
ADVOGADO: JOSE DOMINGOS DE ALMEIDA
ADVOGADO: JOSE DOMINGOS DE ALMEIDA JUNIOR
ADVOGADO: ROBSON PINTO LOBO
APDO./APTE.: BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADVOGADO: CARLOS MARCIO F DE CARVALHO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR DE NULIDADE DA
SENTENÇA; NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS
RECURSOS.

12 APELAÇÃO CÍVEL Nº 7020006776
BAIXO GUANDU - 1ª VARA
APTE.: MIGUEL ANGELO THOMAZINI
ADVOGADO: DIVONE MARTINS BERGER DE OLIVEIRA
APDO.: A R B T (MENOR IMPEBERE) 
ADVOGADO: LUCIANO L SOUZA
APDO.: RITA DE CASSIA OLIVEIRA BERÇAN
ADVOGADO: LUCIANO L SOUZA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

13 APELAÇÃO CÍVEL Nº 35030096693
VILA VELHA - 4ª VARA CÍVEL
APTE.: REDE DROGAGIL DE FARMÁCIAS LTDA
ADVOGADO: ANDRE VERVLOET COMERIO
APTE.: FARMAGIL COMERCIAL LTDA
ADVOGADO: ANDRE VERVLOET COMERIO
APDO.: CREDI GAROTO LTDA
ADVOGADO: RICARDO TADEU R BICALHO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

14 APELAÇÃO CÍVEL Nº 12030068386
CARIACICA - 3ª VARA CÍVEL
APTE.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADA: ILDA MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
ADVOGADO: LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
ADVOGADO: JOSE MIGUEL RIBEIRO VIONET
APDO.: GENILDO TAVARES DE PAULO
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS BORLOTT
ADVOGADO: ASTROGILDO ROSA OLIVEIRA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
REVISOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.

15 APELAÇÃO CÍVEL Nº 14030053012
COLATINA - 1ª VARA CÍVEL
APTE.: BANCO ITAU SA
ADVOGADO: PONCIANO REGINALDO POLESI
APDO.: UNISUPER DISTRIBUIDORA SA
ADVOGADO: REJANE MARIA SEFERIN DAROS
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
REVISOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR; NO MÉRITO, POR
IDÊNTICA VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

16 APELAÇÃO CÍVEL Nº 14030049002
COLATINA - 1ª VARA CÍVEL
APTE.: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: PONCIANO REGINALDO POLESI
APDO.: UNISUPER DISTRIBUIDORA S/A
ADVOGADO: REJANE MARIA SEFERIN DAROS
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
REVISOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
POR UNANIMIDADE E PRELIMINARMENTE, NÃO CONHECER DO
RECURSO.

17 APELAÇÃO CÍVEL Nº 23049000179
COMARCA DE ICONHA
APTE.: AUTOPLAN AUTO PECAS PLANETA LTDA
ADVOGADO: ANTONIO LUIZ DE ARAUJO
APDO.: ROSIMARY BASSUL BONELLA ME
ADVOGADO: GERALDO BAYER
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
REVISOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
POR UNANIMIDADE, REJEITAR AS PRELIMINARES; NO MÉRITO, POR
IDÊNTICA VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

18 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000036459
VITÓRIA - 8ª VARA CÍVEL
APTE.: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO: ANA PAULA PROTZNER MORBECK
ADVOGADA: LUCIANA SPELTA BARCELOS
ADVOGADO: GIOVANI AVELAR NIEIRA
APDO.: LUIZ GONZAGA RAMALHO
ADVOGADO: SERGIO DOS SANTOS
* APELAÇÃO ADESIVA AP CÍVEL Nº 24000036459
APTE.: LUIZ GONZAGA RAMALHO
APDO.: TELEMAR NORTE LESTE S/A
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
REVISOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
POR UNANIMIDADE, REJEITAR AS PRELIMINARES; NO MÉRITO, POR
IDÊNTICA VOTAÇÃO, DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA
REFORMAR A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE
RELATOR, E PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO.

19 APELAÇÃO CÍVEL Nº 11980244336
CACH ITAPEMIRIM - 3ª VARA CÍVEL
APDO.: JOSE CARLOS GROSSIM
ADVOGADO: ANDRE SOARES TRAVESSA
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO SANTOS GOMES
APTE./APDO.: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO: VALERIA MARIA CID PINTO
APDO./APTE.: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO: ALEXANDRE CLAUDIO BALDANZA
ADVOGADO: MARCELO G N FONSECA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
REVISOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE
BRADESCO SEGUROS S/A; POR IDÊNTICA VOTAÇÃO, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DE VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

20 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030131346
VITÓRIA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
APTE.: VALDIR SANTA ROSA DE LIMA JUNIOR
ADVOGADO: FREDERICO LUIZ SCHAIDER PIMENTEL
ADVOGADO: ALEXANDRE MARÇAL PEREIRA
ADVOGADO: TIAGO BALBINO AZEREDO DA SILVA
APDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: PAULO SERGIO AVALLONE MARSCHALL
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
REVISOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

14        Sexta-Feira       14 de Outubro de 2005               Edição nº 2695          D.J. ESPÍRITO SANTO



POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR; NO MÉRITO, POR
IDÊNTICA VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.

21 APELAÇÃO CÍVEL Nº 45039000216
COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA
APTE.: JOCIMAR BOECHARDT
ADVOGADO: JOSE LUIZ COELHO
APDO.: VALKYRIA LULIO
ADVOGADO: SONIA EDITH DIAS
ADVOGADO: ELOILSON TADEU COLOMBI
ADVOGADO: AMERICO PAULO DOS SANTOS
APDO.: JANDIRA GUIDONI LULIO
ADVOGADO: SONIA EDITH DIAS
ADVOGADO: ELOILSON TADEU COLOMBI
ADVOGADO: AMERICO PAULO DOS SANTOS
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE E PRELIMINARMENTE, NÃO CONHECER DO
APELO.

22 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980146641
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
APTE.: ULTRACON COBRANCA TERCEIRIZADA LTDA
ADVOGADO: JORGE EDUARDO HORACIO E SILVA
ADVOGADO: IRONDE PEREIRA CARDOSO
APDO.: CASA PRALON LTDA
ADVOGADO: ANDERSON PIMENTEL COUTINHO
RELATOR SUBS.: ALDARY NUNES JUNIOR
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
À UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.

23 APELAÇÃO CÍVEL Nº 21020313330
COMARCA DE GUARAPARI
APTE.: JOAQUIM GONCALVES VILARINO
ADVOGADO: VINICIUS MARTINS DE MEIRA
APTE.: DELIA BRETAS COELHO VILARINO
ADVOGADO: VINICIUS MARTINS DE MEIRA
APDO.: AROLDO FLORIDO DE SOUZA
ADVOGADO: ALEX FRANCISCO DE LIMA CABRAL
ADVOGADO: RUTILEA DADALTO CABRAL
ADVOGADA: ANDREA MARQUES GARCIA
APDO.: TATIANA CAPISTRANO MARQUES
ADVOGADO: ALEX FRANCISCO DE LIMA CABRAL
ADVOGADA: ANDREA MARQUES GARCIA
ADVOGADO: RUTILEA DADALTO CABRAL
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

24 REMESSA EX-OFFICIO Nº 9029000073
COMARCA DE BOA ESPERANÇA
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BOA ESPERANCA
PARTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA: SANTUZZA DA COSTA PEREIRA 
PARTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA: SANTUZZA DA COSTA PEREIRA 
PARTE: JOAO JOSE DA SILVA
ADVOGADO: JOSE FERNANDES NEVES
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR MAIORIA DE VOTOS, CONHECER DA REMESSA PARA JULGAR
PROCEDENTES OS EMBARGOS DE TERCEIRO; DESIGNADO RELATOR,
PARA ELABORAÇÃO DO CORRESPONDENTE ACÓRDÃO, O EXMº. SR.
DES. ARNALDO SANTOS SOUZA.

25 REMESSA EX-OFFICIO Nº 24020099552
VITÓRIA - VARA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
REMTE.: JUIZ DE DIREITO V F FAZ PUBL MUNIC VITÓRIA
PARTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA ASSIST SERV DE VITÓRIA
ADVOGADO: HELOISA MARIA BARCELLOS RANGEL
PARTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA
ADVOGADO: BENICIO MARQUES DE SOUZA
PARTE: CELIA PIMENTEL SALLES
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA,
REFORMANDO A SENTENÇA, DENEGAR A SEGURANÇA, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.

26 REMESSA EX-OFFICIO Nº 48010112026
SERRA - FAZENDA PUBL ESTADUAL/REG PÚBLICO/MEIO AMBIENTE
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
MUNICIPI
PARTE: BRICK ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
ADVOGADA: CAROLINA LEMOS PICANÇO
PARTE: MUNICÍPIO DE SERRA
ADVOGADO: MARIA JOSE ALVE VASCONCELOS
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA REM EX-OFFICIO Nº 48010112026
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: BRICK ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
REVISOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA PRELIMINAR; NO MÉRITO,
POR IDÊNTICA VOTAÇÃO, DAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR, PREJUDICADA A
REMESSA NECESSÁRIA.

ADIADO COM PEDIDO DE VISTA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 21990178408
APELAÇÃO CÍVEL Nº 54019000030
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010070563
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990026213
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059004820
APELAÇÃO CÍVEL Nº 35980196873
APELAÇÃO CÍVEL Nº 48039000285
APELAÇÃO CÍVEL Nº 11970044076
REMESSA EX-OFFICIO Nº 24039011754
REMESSA EX-OFFICIO Nº 68040001858
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 24030018410

ADIADO POR ENCERRAMENTO DA SESSÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12009001152
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 48059001288
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12029001000
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35039004409
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24960185981
APELAÇÃO CÍVEL Nº 12039001396
APELAÇÃO CÍVEL Nº 48010118767
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980086896
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980075576
APELAÇÃO CÍVEL Nº 47030046354
APELAÇÃO CÍVEL Nº 6030000480
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980089783
APELAÇÃO CÍVEL Nº 51039000115
APELAÇÃO CÍVEL Nº 35990146322
APELAÇÃO CÍVEL Nº 12020014309
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030121511
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030165575
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24970120713
APELAÇÃO CÍVEL Nº 48010100666
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 45029000242
APELAÇÃO CÍVEL Nº 49039000143
AÇÃO RESCISÓRIA SENTENÇA DE 1º GRAU Nº 100960006367
REMESSA EX-OFFICIO Nº 21000229217
REMESSA EX-OFFICIO Nº 27029000141
REMESSA EX-OFFICIO Nº 32030010063
REMESSA EX-OFFICIO Nº 35000115028
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 24000065037
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO Nº 24920062445
AGRAVO REGIMENTAL MED CAUTELAR INOM Nº 100980001968

ENCERRADA A SESSÃO 16:40 HORAS
VITÓRIA, 11 DE OUTUBRO DE 2005

LANUSSY PIMENTEL DE REZENDE
SECRETÁRIO DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

RESUMO

36ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
REALIZADA EM 04/10/2005

PRESIDÊNCIA DO EXMO. DESEMBARGADOR
ANNIBAL DE REZENDE LIMA

COMPARECERAM OS EXMOS. DESEMBARGADORES
ARNALDO SANTOS SOUZA
CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
RONALDO GONÇALVES DE SOUSA
DES. SUBS. ALDARY NUNES JUNIOR
DES. SUBS. EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
EXMO. PROCURADOR DA JUSTIÇA
SERGIO DARIO MACHADO

PARTE ADMINISTRATIVA

ABERTA A SESSÃO, O EMINENTE DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMA,
PRESIDENTE DESTA EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL,
CUMPRIMENTOU O DES. CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL PELO
SEU ANIVERSÁRIO, OCORRIDO DIA 30/09, DESEJANDO-LHE
FELICIDADE. ACOMPANHARAM ESSA MANIFESTAÇÃO OS
DESEMBARGADORES ARNALDO SANTOS SOUZA, RONALDO
GONÇALVES DE SOUSA, ALDARY NUNES JUNIOR, EWERTON SCHWAB
PINTO JUNIOR E O ILUSTRE REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, DR. SÉRGIO DÁRIO MACHADO.

PARTE JUDICIÁRIA

LEITURA DE ACÓRDÃOS. FORAM LIDOS E APROVADOS OS ACÓRDÃOS
DOS SEGUINTES FEITOS:

HABEAS CORPUS
100050000973

MANDADO DE SEGURANÇA
100050000429

AGRAVO DE INSTRUMENTO
35049001643
21059000188
24039014238

3059000020
21059000360
24049014111
14999000772
24049012586
30049000992
24049006638
12029001026

APELAÇÃO CÍVEL
62039000070
11990380302
6970001696
35980323907
35000160479
24010106987
12030101872
17030009181
24010064277
24000165761
48990061854
47030029392
24990167074
24010046761
12030073782
24010034593
35030168302
24970071320
35049002104
61999000112
24980182778

REMESSA EX-OFFICIO
11040016302
48030033285
48020061411
35010110332
11030743923
11020606940
35010061329
24020120234
49020002389
24000120162
24059003491
11030701392

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL
11990368091
48980280019

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO
24009002759

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL
24980041388
14039002937
24000043760

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO
24019003532
36029000233

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL
48970041918
36049000072
35990069581
35020478521
35010065239
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP VOLUNTÁRIA REM EX-OFFICIO
30049000331
24980180749
24930003074

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO
24049001340

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMB DECLARAÇÃO AGV
INSTRUMENTO
24019007038

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP VOLUNTÁRIA REM EX-OFFICIO
22039000173

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL
12039001800
12020033671
24990001299
35020525487

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO
24039017447
24039010798

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO
24010172765
14020034451

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL
69000092424
48000018985

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO
24910101732

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL
24010186682

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMB DECLARAÇÃO AP CÍVEL
24010113702

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMB DECLARAÇÃO AGV
INSTRUMENTO
24039000203

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO
48049000747

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL
35010119176
24000108068

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP VOLUNTÁRIA REM EX-OFFICIO
15019000064

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO
14039001954

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL
11970044571

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AC CAUTELAR
100030032674

AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO
24049009301

JULGADOS

1 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 100050016185
VITÓRIA - 10ª VARA CÍVEL
SUCTE.: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DE VITÓRIA
SUCDO.: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE VITÓRIA
P. INT. ATIVA BANCO FINASA S.A.
ADVOGADA: MARIA LUCILIA GOMES
P.INT.PASSIVA: SERGIO ANDRADE STEFENONI
ADVOGADO: ROGERIO SIMOES ALVES
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O CONFLITO.

2 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24029012879
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
AGVTE.: HYUNDAI MERCHANT MARINE CO LTD
ADVOGADO: ENRICO SANTOS CORRÊA
ADVOGADO: FRANCISCO CARLOS DE M SILVA
ADVOGADO: FRANCISCO CARLOS DE M SILVA
ADVOGADA: DEBORAH PENNA
AGVDO.: T D B DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADVOGADO: MARCIO ROBERTO GOTAS MOREIRA
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.

3 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049000474
VITÓRIA - VARA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
AGVTE.: MEGAWARE INDUSTRIAL LTDA
ADVOGADO: VLADIMIR SALLES SOARES
ADVOGADO: SEBASTIAO GUALTEMAR SOARES
ADVOGADO: ALESSANDRO SALLES SOARES
AGVDO.: PROAD S/A
ADVOGADO: MARCUS ROLAND MAZZEI
ADVOGADO: ADRIANO ATHAYDE COUTINHO
ADVOGADO: RODRIGO REIS MAZZEI
AGVDO.: PRESIDENTE DA COMISSÃO ESP DE LICITAÇÃO DE VITÓRIA
AGVDO.: SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE VITÓRIA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, REJEITAR AS PRELIMINARES; NO MÉRITO, POR
IDÊNTICA VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.

4 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049000706
VITÓRIA - VARA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
AGVTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: SANDRO VIEIRA DE MORAES
AGVDO.: PROAD S/A
ADVOGADO: MARCUS ROLAND MAZZEI
ADVOGADO: ADRIANO ATHAYDE COUTINHO
ADVOGADO: RODRIGO REIS MAZZEI
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE E PRELIMINARMENTE, NÃO CONHECER DO
AGRAVO.

5 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049013667
VITÓRIA - 11ª VARA CÍVEL
AGVTE.: AUTOBAHN VEÍCULOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTD
ADVOGADO: DOUGLAS CARLOS DA SILVA
ADVOGADO: RODRIGO CAMPANA TRISTÃO
ADVOGADO: ELIO CARLOS DA CRUZ FILHO
ADVOGADO: JANE MORAES
ADVOGADO: ROBSON FORTE BORTOLINI
AGVDO.: VANDERLEY ROQUE TOTOLA
ADVOGADO: ANGELO GIUSEPPE J DUARTE
ADVOGADA: ANDREZA VETTORE SARETTA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO.

17        Sexta-Feira       14 de Outubro de 2005               Edição nº 2695          D.J. ESPÍRITO SANTO



6 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049003128
VILA VELHA - 1ª VARA CÍVEL
AGVTE.: JOSE WILSON MARTINUZZO
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS RODRIGUES
ADVOGADO: ROGERIO JOSE FEITOSA RODRIGUES
AGVDO.: MOACYR ALVES VIEIRA JUNIOR
ADVOGADA: FRANCELINE DE AGUIAR PEREIRA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.

7 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049002989
VILA VELHA - VARA DE FAZENDA MUN EST REG PUB
AGVTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
AGVDO.: JORGE ALBERTO ANDERS
ADVOGADO: JOAO BATISTA CERUTI PINTO
AGVDO.: EDMARA ESPIRIDIAO GONÇALVES
ADVOGADO: JOAO BATISTA CERUTI PINTO
AGVDO.: AUGUSTO CESAR GAVA
ADVOGADO: JOAO BATISTA CERUTI PINTO
AGVDO.: EVANDRO SOUZA RIBEIRO
ADVOGADO: JOAO BATISTA CERUTI PINTO
AGVDO.: MARCELO VIGINI
AGVDO.: CONEGEM LTDA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS
DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

8 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049012776
VITÓRIA - 11ª VARA CÍVEL
AGVTE.: AUDI SENNA LTDA
ADVOGADO: ANA PAULA HUBINGER ARAUJO
ADVOGADO: ROGELIA MARIA SPELTA MARTINS
AGVDO.: VANDERLEY ROQUE TOTOLA
ADVOGADA: ANDREZA VETTORE SARETTA
ADVOGADO: ANGELO GIUSEPPE J DUARTE
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE E PRELIMINARMENTE, NÃO CONHECER DO
AGRAVO.

9 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 47049000657
SÃO MATEUS - 1ª VARA CÍVEL
AGVTE.: ESCELSA S/A
ADVOGADO: IMERO DEVENS
ADVOGADO: MARCELO PAGANI DEVENS
ADVOGADO: ORLANDO DE OLIVEIRA GIANORDOLI
ADVOGADA: JULIANA GAVA
AGVDO.: MANOEL CORREIA MACIEL DOS SANTOS
ADVOGADO: JOAO DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO: ANTONIO CEZAR ASSIS DOS SANTOS
ADVOGADO: NARCISO BOTAN RECLA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO.

10 APELAÇÃO CÍVEL Nº 18019000084
COMARCA DE DORES DO RIO PRETO
APTE.: SALVADOR PINHEIRO
ADVOGADO: ADILSON DE SOUZA JEVEAUX
APDO.: SAMUEL FURTADO DE SOUZA
ADVOGADO: DEJALMA ANTONIO DA SILVA
* APELAÇÃO ADESIVA AP CÍVEL Nº 18019000084
APTE.: SALVADOR PINHEIRO
APDO.: SAMUEL FURTADO DE SOUZA
RELATOR SUBS.: ALDARY NUNES JUNIOR
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
À UNANIMIDADE, REJEITAR AS PRELIMINARES DE INÉPCIA DA
APELAÇÃO E DE FALTA DE INTERESSE RECURSAL. NO MÉRITO, POR
IDÊNTICA VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO PRINCIPAL

E NÃO CONHECER DO RECURSO ADESIVO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR.

11 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24020123881
VITÓRIA - VARA DE FALENCIA E CONCORDATA
APTE.: IZZO INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA
ADVOGADO: JORGE EDUARDO HORACIO E SILVA
ADVOGADO: MARIO LUCIO CAIXETA DE SOUZA
APDO.: COMERCIAL VIVER LTDA. ME
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

12 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24049014962
VITÓRIA - 9ª VARA CÍVEL
APTE.: VALDIR BERGER
ADVOGADO: BENTO SANTO FIOROTTI
APTE.: WANDA MARIA KRAUSE BERGER
ADVOGADO: BENTO SANTO FIOROTTI
APDO.: BANESTES S/A
ADVOGADO: OMAR ALBUQUERQUE MACHADO JUNIOR
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
REVISOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

13 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24970120713
VITÓRIA - 11ª VARA CÍVEL
APTE.: MARCILIO ALVES TEIXEIRA
ADVOGADO: MARCELO SCHUNK GARDIOLI
ADVOGADO: SAULO J DUARTE
APDO.: CREDICARD SA ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
ADVOGADO: MARCELO MIGNONI DE MELO
ADVOGADO: RUITHER JOSE VALENTE AMORIM
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
REVISOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO.

14 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980089783
VITÓRIA - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
APTE.: ADILSON RANGEL RIBEIRO
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
APTE.: ADONIAS CESAR PIRES
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
APTE.: VOLMAR HOFFMAN
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
APTE.: HEITOR BIBATTO
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
APTE.: DARCY EUGENIO DOS SANTOS
APTE.: JOAO NASCIMENTO DOS REIS
APTE.: ALVIMAR DIONISIO VALPORTO TATAGIBA
APTE.: CARLOS JAIME NASCIMENTO
APTE.: ALESSANDRO JUFFO RODRIGUES
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
APTE.: CARLOS ERNESTO NASCIMENTO ROSETTI
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
APTE.: EMERSON ELIAS MARTINS
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
APTE.: MOACYR CYPRESTE
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
APTE.: IPES VIEIRA
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
APTE.: EDMILSON BATISTA SANTOS
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
APTE.: ARIONALDO RANGEL NEVES
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
APTE.: SONIA DO CARMO GOBERIO
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
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APTE.: ROGERIO BUBACH
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
APTE.: PAULO SERGIO BELUCIO
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
APTE.: ALEXANDRE GOMES GAMA
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
APTE.: PEDRO CESAR DE LIMA
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
APTE.: JOSE AMERICO MAPPA
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
APTE.: JORGEAN GREGO GONCALVES
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
APTE.: CARLOS ALBERTO CORREIA
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
APTE.: JORGE DEVENS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
APTE.: MARCIO LUZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
APTE.: JURACY RODRIGUES ROCHA
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
APTE.: SEBASTIAO DUARTE WANZELLER
ADVOGADO: ROMILTON ALVES VIEIRA
APDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: CESAR EDUARDO BARROS DE SIQUEIRA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
REVISOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
À UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO, MAS NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

15 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24960185981
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
APTE.: ECONOMIA CREDITO IMOBILIARIO S/A
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO RESENDE DE AVILA PEREIRA
APDO.: HUMBERTO CALMON FERNANDES
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
REVISOR: SUB. EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

16 APELAÇÃO CÍVEL Nº 21039001157
GUARAPARI - 2ª VARA CÍVEL
APTE.: GEMA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
ADVOGADO: GILBERTO SIMOES PASSOS
APDO.: RUY MARTINS DA SILVA
ADVOGADO: REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, ACOLHER A PRELIMINAR "EX OFFICIO" E, EM
CONSEQÜÊNCIA, DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.

17 AÇÃO RESCISÓRIA SENTENÇA DE 1º GRAU Nº 100960006367
VILA VELHA - CARTÓRIO 4ª VARA CÍVEL
REQTE.: ODILON DE ALMEIDA PRATA
ADVOGADO: AROLDO LIMONGE
ADVOGADO: GUSTAVO VARELLA CABRAL
ADVOGADO: BIANCA V LIMONGE RAMOS
ADVOGADO: MARIANA CABAS E BICCAS
REQTE.: MARIA JOSE SILVINO DE ALMEIDA PRATA
ADVOGADO: AROLDO LIMONGE
ADVOGADO: BIANCA V LIMONGE RAMOS
REQDO.: ESPÓLIO DE AMERICO BERNARDES DA SILVEIRA
ADVOGADO: MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
ADVOGADO: IVON ALCURE DO NASCIMENTO
ADVOGADO: ALEXANDRE PUPPIM
ADVOGADO: FRANKLIN GUSTAVO BOTELHO PEREIRA
REQDO.: AMERICO BERNARDES DA SILVEIRA JUNIOR
ADVOGADO: IVON ALCURE DO NASCIMENTO

ADVOGADO: ALEXANDRE PUPPIM
P.INT.PASSIVA: HELIANA RODRIGUES DA SILVEIRA
ADVOGADO: JUSTIÇA PUBLICA
P.INT.PASSIVA: GIL CLEMENTINO BARCELOS DA SILVEIRA
ADVOGADO: ALEXANDRE CLAUDIO BALDANZA
P.INT.PASSIVA: MAGDA BEATRIZ CHARPINEL SILVEIRA
ADVOGADO: ALEXANDRE CLAUDIO BALDANZA
P.INT.PASSIVA: REGINA HELENA SILVEIRA DA SILVA
ADVOGADO: JOSE CARLOS STEIN JUNIOR
ADVOGADO: OTAVIO MAURO NOBRE
P.INT.PASSIVA: ANTONIO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO: JOSE CARLOS STEIN JUNIOR
ADVOGADO: OTAVIO MAURO NOBRE
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO RESCISÓRIA,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

18 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 24039016340
VITÓRIA - VARA ESPECIALIZADA DEFESA DO CONSUMIDOR
EMGTE.: ARCYLDA ALVES BARBOSA
ADVOGADO: ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
ADVOGADO: ROGELIA MARIA SPELTA MARTINS
ADVOGADO: GUSTAVO NOGUEIRA ALVES
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE STABAUER
EMGDO.: EXECUTIVOS S/A ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÃO DE
SEGUROS
ADVOGADO: ALEXANDRE VEHARA
ADVOGADO: ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR
ADVOGADA: CILENES DIAS TOGNERI
EMGDO.: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO: ALEXANDRE VEHARA
ADVOGADO: ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR
ADVOGADA: CILENES DIAS TOGNERI
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
E LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

19 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO Nº
35049002070
VILA VELHA - 5ª VARA CÍVEL
EMGTE.: ESPÓLIO DE DANIEL VILELA
ADVOGADO: ROBERTO MARINHO GUIMARAES
ADVOGADO: DIOGO CAMPO DALL ORTO
ADVOGADO: LEONARDO MARTINS GABRIELE
EMGTE.: MARIA JOSE VILELA
ADVOGADO: ROBERTO MARINHO GUIMARAES
ADVOGADO: DIOGO CAMPO DALL ORTO
ADVOGADO: LEONARDO MARTINS GABRIELE
EMGDO.: ROBSON DE SOUZA GONÇALVES
ADVOGADO: ALVINO PADUA MERIZIO
ADVOGADO: DANIELLE SILVARES CURY 
ADVOGADA: DANIELLE CASTRO NOGUEIRA
EMGDO.: MARIA DE FATIMA DE SOUZA
ADVOGADO: DANIELLE SILVARES CURY 
ADVOGADA: DANIELLE CASTRO NOGUEIRA
ADVOGADO: ALVINO PADUA MERIZIO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
E LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

20 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP VOLUNTÁRIA REM EX-OFFICIO
Nº 24049004591
VITÓRIA - VARA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
EMGTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: SANDOVAL ZIGONI JUNIOR
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EMGDO.: BANESTES DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO AMARAL DE SOUZA
ADVOGADO: FLAVIO CHEIM JORGE
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
E LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

21 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO Nº 24970164992
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
EMGTE.: CLINICA ORTOPEDICA DE VITÓRIA LTDA
ADVOGADO: EDUARDO T PEREIRA
ADVOGADO: JAQUES MARQUES PEREIRA
ADVOGADO: DANIEL LOUREIRO LIMA
EMGDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE ANTUNES ALOCHIO
ADVOGADO: ROBERTO FRANCA MARTINS
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

22 AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 24009005455
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
AGVTE.: CALCADOS COLETA S/A
ADVOGADO: FRANCISCO CARLOS DE M SILVA
ADVOGADO: NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
ADVOGADO: RODRIGO REIS MAZZEI
AGVDO.: BANDES
ADVOGADO: EURICO SAD MATHIAS
ADVOGADO: RENATO MACIEL KOCK
ADVOGADO: ROSANE ARENA MUNIZ
RELATOR SUBS.: ALDARY NUNES JUNIOR
POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL.

23 AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 35059001491
VILA VELHA - 3ª VARA CÍVEL
AGVTE.: DISTRIBUIDORA PARAISO LTDA
ADVOGADO: IVON ALCURE DO NASCIMENTO
ADVOGADO: MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
ADVOGADO: MARIO ANTONIO FRANCISCO DI PIERRO
ADVOGADO: EMERSON MALAMAN TREVIZAN
ADVOGADO: PAULO ROBERTO TREVIZAN
AGVDO.: KRAFT FOODS BRASIL S/A
ADVOGADO: LUCIANO RODRIGUES MACHADO
ADVOGADO: MARIO ANTONIO FRANCISCO DI PIERRO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO
REGIMENTAL.

24 AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 24049016769
VITÓRIA - 1ª VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES
AGVTE.: ESPÓLIO DE ALPHEU RIBEIRO
ADVOGADA: ANDRÉIA DADALTO
AGVDO.: ESPÓLIO DE ORZINA RIBEIRO ARAUJO
ADVOGADO: LUCIANO AZEVEDO SILVA
RELATOR SUBS.: ALDARY NUNES JUNIOR
À UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

25 AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 24059005249
VITÓRIA - 6ª VARA CÍVEL
AGVTE.: NATIONWIDE MARÍTIMA VIDA E PREVIDENCIA S/A
ADVOGADO: JERONYMO DE BARROS ZANANDREA
ADVOGADO: MARIO SAMPAIO FERNANDES
AGVDO.: ELIZANGELA BAIENSE PEREIRA
ADVOGADO: ADMILSON MARTINS BELCHIOR
AGVDO.: HIDERALDO LUIZ CARNEIRO
ADVOGADO: ADMILSON MARTINS BELCHIOR

RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO
REGIMENTAL.

26 AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 24059003798
VITÓRIA - 5ª VARA CÍVEL
AGVTE.: ROBSON MENDES NEVES
ADVOGADO: LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
AGVDO.: MAX FREITAS MAURO
ADVOGADO: JOAO DE DEUS ALOCHIO
AGVDO.: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO
ADVOGADO: ETEVALDO G MENEZES
RELATOR SUBS.: ALDARY NUNES JUNIOR
À UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

ADIADO COM PEDIDO DE VISTA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 21990178408
APELAÇÃO CÍVEL Nº 54019000030
APELAÇÃO CÍVEL Nº 48039000285
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000090373
APELAÇÃO CÍVEL Nº 35010121008
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990026213
APELAÇÃO CÍVEL Nº 35980196873
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059004820
APELAÇÃO CÍVEL Nº 35000046827
APELAÇÃO CÍVEL Nº 12020014309
APELAÇÃO CÍVEL Nº 11970044076
REMESSA EX-OFFICIO Nº 24039011754
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 24030018410

ADIADO POR ENCERRAMENTO DA SESSÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12009001152
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 48059001288
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049001460
APELAÇÃO CÍVEL Nº 45029000242
APELAÇÃO CÍVEL Nº 12039001396
APELAÇÃO CÍVEL Nº 35990146322
APELAÇÃO CÍVEL Nº 51039000115
APELAÇÃO CÍVEL Nº 47030046354
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980086896
APELAÇÃO CÍVEL Nº 6030000480
APELAÇÃO CÍVEL Nº 48010100666
APELAÇÃO CÍVEL Nº 48010118767
APELAÇÃO CÍVEL Nº 35020019317
REMESSA EX-OFFICIO Nº 35000115028
REMESSA EX-OFFICIO Nº 68040001858
REMESSA EX-OFFICIO Nº 35000066411
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 24000065037
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO Nº 24920062445
AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 24029014552
AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 24059007427
AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 24059006684
AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 35059001772
AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 35059001913
AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 30059000460
AGRAVO REGIMENTAL AP CÍVEL Nº 35010070494
AGRAVO REGIMENTAL AP CÍVEL Nº 14039004081
AGRAVO REGIMENTAL AP VOLUNTÁRIA REM EX-OFFICIO Nº
48010094281
AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 48049001828
AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 24059001321
AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 35059000238
AGRAVO REGIMENTAL AP CÍVEL Nº 14049002133
AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 24049015068
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AUTOS BAIXADOS DE PAUTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12029001000
APELAÇÃO CÍVEL Nº 35010136998

ENCERRADA A SESSÃO 17:30 HORAS
VITÓRIA 11 DE OUTUBRO DE 2005

LANUSSY PIMENTEL DE REZENDE
SECRETÁRIO DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS PARA EFEITO DE RECURSO OU
TRÂNSITO EM JULGADO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP. CÍVEL Nº 24960197895
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
EMGTE.: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A
ADVOGADO: LUIZ CARLOS CHECOZZI
ADVOGADO: MARIA JOSE ROMAGNA
ADVOGADO: VALERIA MARIA CID PINTO
EMGDO.: JUSTIÇA PÚBLICA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JULGADO EM 01/06/2005 E LIDO EM 26/07/05
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 024960197895
EMBARGANTE: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A
EMBARGADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: : DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMA
A C O R D Ã O
E M E N T A:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCORDÂNCIA DA PARTE: COM O
JULGADO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE - FINALIDADE - REEXAME DA MATÉRIA. 
1. EVENTUAL DISCORDÂNCIA DA PARTE: COM O JULGADO NÃO
CARACTERIZA OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE
ENSEJADORAS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, CONSOANTE
ESTABELECE O ART. 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, MAS, SIM,
MERA IRRESIGNAÇÃO COM A DECISÃO IMPUGNADA. 
2. OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, NA HIPÓTESE, TEM POR
FINALIDADE O REEXAME DA MATÉRIA DECIDIDA, O QUE NÃO É
POSSÍVEL NESSA VIA RECURSAL.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, EM QUE É EMBARGANTE HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A E EMBARGADO MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL.
ACORDA A COLENDA 1A. CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA
E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
VITÓRIA (ES), 01 DE JUNHO DE 2005.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

VITÓRIA, 11/10/05.

LANUSSY PIMENTEL DE REZENDE
SECRETÁRIO DE CÂMARA

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

INTIMAÇÕES

INTIMO:

1 - NO PROCESSO Nº 11059001104 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
LOT OPERAÇÕES TÉCNICAS LTDA. ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 006511 ES EMANUEL DO NASCIMENTO
154282 SP PRISCILLA LIMENA PALACIO PEREIRA
PARA, NO PRAZO DE LEI, DAR CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DECISÃO
DE FLS. 239/240 DOS AUTOS, EM QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA RECURSAL.

2 - NO PROCESSO Nº 24010139962 - AGRAVO INTERNO - (ARTS.
557/527, II CPC) AP CÍVEL
SIMEA BELMOND TOSTA DE FREITAS  ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 009541 ES LAURO ADYR MARINO JUNIOR
003482 ES MARIA DA PENHA BORGES
PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS DO AGRAVO - ART. 557 DO CPC. 

3 - NO PROCESSO Nº 24059010835 AGRAVO DE INSTRUMENTO
J FRAGA & CIA LTDA. ONDE É AGRAVANTE
POR SEU ADV. DR. 9289 ES LEONARDO P BEZERRA LEITE
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ONDE É AGRAVADO
POR SEU ADV. DR. 007771 ES DOUGLAS GIANORDOLI S JUNIOR
ÀS PARTES, PARA NO PRAZO DE LEI, DAREM CIÊNCIA A R. DECISÃO DE
FL. 60 DOS AUTOS, ONDE FOI INDEFERIDO A LIMINAR, E AO
AGRAVADO, PARA OS EFEITOS DO ART. 527, V, DO CPC. 

4 - NO PROCESSO Nº 48059001759 AGRAVO DE INSTRUMENTO
SUPER MASSA - ARGAMASSAS E AREIAS ESPECIAIS LTDA. ONDE É
AGRAVADA
POR SEUS ADVS. DRS. 004097 ES STEPHAN EDUARD SCHNEEBELL
005013 ES ALVARO JOSE GIMENES DE FARIAS
005584 ES WILMA CHEQUER BOU HABIB
006725 ES SANDRO VIEIRA DE MORAES
TRANSBERG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 003561 ES OLIENS WANZELLER
9009 ES ADOLPHO CEZAR DE MESQUITA WANZELLER
ÀS PARTES, PARA NO PRAZO DE LEI, DAREM CIÊNCIA AOS TERMOS DA
R. DECISÃO DE FLS. 86 A 88 DOS AUTOS, EM QUE FOI INDEFERIDO O
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO; E AO AGRAVADO, PARA OS EFEITOS
DO ART. 527, V, DO CPC. 

5 - NO PROCESSO Nº 100030029118- AÇÃO RESCISÓRIA SENTENÇA
DE 1º GRAU
JOÃO DIAS DA SILVA ONDE É PARTE INT. ATIVA
POR SEUS ADVS. DRS. 001415 ES JOSE MARIA RAMOS GAGNO
313B ES DINAH PATRICIA RIBEIRO GAGNO
003823 ES JOSE CARLOS ROCHA
002329 ES ARNALDO PRATTI
000510 ES HAEDEL MELLO CARNEIRO
009308 ES FLAVIO DAHER DE MORAES
008686 ES GLAUCIA BARBOSA L SAYEGH
008563 ES ANA CRISTINA MILHOLI BARCELLOS
008850 ES ANA CLAUDIA KRAMER
009155 ES ANDREIA SOUZA BISSOLI
007026 ES SEBASTIÃO LEITE PELAES
ANGELA MARIA SANT'ANA MATTOS ONDE É PARTE INT. PASSIVA
POR SEUS ADVS. DRS. 007026 ES SEBASTIÃO LEITE PELAES
003996 ES CEZAR JULIANO CURTO XAVIER

21        Sexta-Feira       14 de Outubro de 2005               Edição nº 2695          D.J. ESPÍRITO SANTO



002682 ES LAUDECI VITÓRIA SCHERRER
005580 ES ANTONIO CESAR AMON
ÀS PARTES, PARA TOMAREM CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 70 DOS
AUTOS: "DEFIRO AS PROVAS REQUERIDAS. A TEOR DO ART. 493 DO
CPC, ABRA-SE VISTA, SUCESSIVAMENTE, AO AUTOR E AO RÉU, PELO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA RAZÕES FINAIS. 
EM SEGUIDA, AO MINISTÉRIO PÚBLICO. APÓS, CONCLUSOS". 

6 - NO PROCESSO Nº 100040000588 AÇÃO DECLARATÓRIA DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
ELCI PEREIRA ONDE É PARTE INT. PASSIVA
POR SEUS ADVS. DRS. 005699 ES ARNALDO LEMPKE
000103AES FERNANDO JOSE DA SILVA
DARCY KILL ONDE É PARTE INT. PASSIVA
POR SEUS ADVS. DRS. 008394 ES FABYANO CORREA WAGNER
082783 MG GIULIANO AGUILAR TEIXEIRA
ÀS PARTES PARA TOMAREM CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 296 DOS
AUTOS, COM O SEGUINTE TEOR: "TENDO EM VISTA A INFORMAÇÃO
QUE ADIANTE SE SEGUE, DETERMINO QUE SE AGUARDE A
PUBLICAÇÃO DO V. ACÓRDÃO DO STF. I-SE AS PARTES". 

VITÓRIA, 11 DE OUTUBRO DE 2005

FERNANDA M. FERREIRA FRASSON DOS ANJOS
SECRETÁRIA DE CÂMARA

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 

INTIMAÇÕES

INTIMO:

1 - NO PROCESSO Nº 11040069426 - APELAÇÃO CÍVEL
HILDA MASSORI RIBEIRO ONDE É APELADO
POR SEU ADV. DR. 004569 ES ARY JOSE GOUVEA DERCY
INTIMO A PARTE APELADA PARA CIÊNCIA DO DESPACHO, CUJO
FINAL: "OCORRE QUE, AO PUBLICAR O DECISUM DE MÉRITO, O
MAGISTRADO CUMPRE E ACABA O OFÍCIO JURISDICIONAL,
CONFORME DISPOSTO NO ART. 463, DO DIGESTO PROCESSUAL CIVIL.
INTIME-SE A PARTE APELADA. PROMOVAM-SE AS BAIXAS DE ESTILO."

2 - NO PROCESSO Nº 12030012863 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP
CÍVEL
ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S/A - ESCELSA ONDE É
EMBARGANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 000942 ES IMERO DEVENS
005234 ES IMERO DEVENS JUNIOR
008392 ES MARCELO PAGANI DEVENS
008281 ES ORLANDO DE OLIVEIRA GIANORDOLI
9878 ES FABIANA LIBANIO ROCHA
10255 ES ELISANGELA VASCONCELOS CALMON
9604 ES JOSE FRANCISCO BASILIO DE SOUZA DOS SANTOS
10674 ES JULIANA GAVA
10630 ES FLAVIA MATTOS E SANTOS
PARA NO PRAZO DE 48 HORAS DEVOLVER OS AUTOS
SUPRAMENCIONADOS A ESTA SECRETARIA SOB PENA DE BUSCA E
APREENSÃO.

3 - NO PROCESSO Nº 14059000621 - APELAÇÃO CÍVEL
JOÃO PAULO BATISTA ONDE É APELADO
POR SEU ADV. DR. 008624 ES LUIZ CARLOS BATISTA

PARA NO PRAZO DE 48 HORAS DEVOLVER OS AUTOS
SUPRAMENCIONADOS A ESTA SECRETARIA SOB PENA DE BUSCA E
APREENSÃO.

4 - NO PROCESSO Nº 24059000133 - APELAÇÃO CÍVEL
JORGE LUIZ DA COSTA SANTOS ONDE É APELANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 008288 ES BRUNO DALL'ORTO MARQUES
007551 ES LUIS CLAUDIO DIAS DA SILVA
008086 ES ELIANE CRISTINA CREMASCHI
122025 RJ MARCOS PAULO SAMPAIO RIBEIRO DA SILVA
9590 ES ANDRE LUIZ TRASPADINI CANDIDO DA SILVA
PARA NO PRAZO DE 48 HORAS DEVOLVER OS AUTOS
SUPRAMENCIONADOS A ESTA SECRETARIA SOB PENA DE BUSCA E
APREENSÃO.

5 - NO PROCESSO Nº 24980165369 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP
CÍVEL
DULCINEIA MARIA CAPUA PROVETI ONDE É
EMBARGANTE/EMBARGADA
POR SEUS ADVS. DRS. 004367 ES JOÃO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
008573 ES SEDNO ALEXANDRE PELISSARI
PARA NO PRAZO DE 05 DIAS, CONTRA ARRAZOAR O PRESENTE
RECURSO, CONFORME DESPACHO DE FL. 489 DESTES AUTOS.

6 - NO PROCESSO Nº 30049001032 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
ADILSON CUZZUOL BATISTA ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 003275 ES SERGIO LUIZ LAIBER
004828 ES ANTONIO DA SILVA PEREIRA
PARA NO PRAZO DE 48 HORAS DEVOLVER OS AUTOS
SUPRAMENCIONADOS A ESTA SECRETARIA SOB PENA DE BUSCA E
APREENSÃO.

7 - NO PROCESSO Nº 12059000195 AGRAVO DE INSTRUMENTO
VIDA SAUDAVEL S/C ONDE É AGRAVADA
POR SEU ADV. DR. 009472 ES MARCOS SERGIO E FERNANDES
PARA CUMPRIR O ART. 527, V, DO CPC
 
8 - NO PROCESSO Nº 24059005462 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
FRANCISCO ITAMAR ALVES DA SILVA ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 000200BES FERNANDO COELHO M DE FREITAS
6942 ES LUIZ FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
007851 ES ANDRE LUIZ MOREIRA
007773 ES FABIA MEDICE DE MEDEIROS
009320 ES NEILIANE SCALSER
8284 ES ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES
PARA CUMPRIR O ART. 527, V, DO CPC
 
9 - NO PROCESSO Nº 61059000093 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS DALTIO ONDE É AGRAVADA
POR SEU ADV. DR. 10459 ES ADILSON FERREIRA DIAS
SIRLEY CARVALHO PINTO ONDE É AGRAVADA
POR SEU ADV. DR. 004406 ES JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
CLAUDENIR DOS SANTOS ONDE É AGRAVADO
POR SEU ADV. DR. 004406 ES JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
PARA CUMPRIREM O ART. 527, V, DO CPC
 
10 - NO PROCESSO Nº 12049001758 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
BRASPAR BRASPEROLA PARTICIPAÇÕES LTDA. ONDE É AGRAVANTE
POR SEU ADV. DR. 002622 ES JOSE ALEXANDER BASTOS DYNA
BNDESPAR PARTICIPAÇÕES S/A ONDE É AGRAVADA
POR SEUS ADVS. DRS. 29870 RJ MARIZA GIANNINI
29836 RJ HAMILTON SOARES DE ANDRADE JUNIOR
25673 RJ REGINA CELIA SAMPAIO MONTEZ
25384 RJ PAULO SURREAUX STRUNCK VASQUES DE FREITAS
46807 RJ MARCELO LIPCOVITCH QUADROS DA SILVA
56920 RJ JORGE FERNANDO CHETTINI BENTO DA SILVA
34119 RJ IVAN SERGIO REY
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758B RJ PAULO ROBERTO DE SOUZA CIRINO
PARA TOMAREM CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR
 
11 - NO PROCESSO Nº 24059007617 - AGRAVO REGIMENTAL AGV
REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO
TOMAZELLI ENGENHARIA COMÉRCIO PLANEJAMENTO LTDA. ONDE
É AGRAVADA
POR SEUS ADVS. DRS. 008544 ES RICARDO BERMUDES MEDINA
GUIMARÃES
008545 ES RODRIGO DE ALBUQUERQUE BENEVIDES MENDONÇA
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR PARA NO PRAZO DE LEI TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO
EXARADO NAS FL. 29

12 - NO PROCESSO Nº 24059010975 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
ARLINDA EUGENIA FERREIRA DE ALMEIDA ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 000220BES EUSTACHIO D L RAMACCIOTTI
000232BES ESMERALDO A L RAMACCIOTTI
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR
 
13 - NO PROCESSO Nº 24059011072 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
LAURA CORREA SILVA NEVES ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 326B ES RAQUEL M MENDES PESSANHA
100248 RJ ANTONIO CARLOS ASSAD BICUDO
100337 RJ ALESSIO REZENDE BOLELLI
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR
 
14 - NO PROCESSO Nº 100050037637 AÇÃO CAUTELAR INOMINADA
FERNANDO DE CASTRO FONSECA ONDE É REQUERENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 005875 ES CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL
007722 ES LEONARDO LAGE DA MOTTA
008689 ES MIRIAM BARROS DA MOTTA LEAL
10420 ES ANDREOTTE NORBIM LANES
9848 ES ANDRE MACHADO GRILO
0001103ES ADAM CRISTIAN SCHMITZ DIAS
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR
 
VITÓRIA, 11 DE OUTUBRO DE 2005

MARCELA BARCELLOS TAVARES MARCHESCHI
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 

DECISÕES MONOCRÁTICAS - PARA EFEITO DE RECURSO OU
TRÂNSITO EM JULGADO

1 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059009860
AGVTE.: MIRIAN GOMES PEREIRA
ADVOGADO(A): ANTONIO SERGIO BROSEGUINI
ADVOGADO(A): MARCELO PEREIRA MATTOS
ADVOGADO(A): VINICIUS PANCRACIO MACHADO COSTA
AGVDO.: PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL
AGVDO.: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 024059009860
AGRAVANTE: MIRIAN GOMES PEREIRA
AGRAVADOS: PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL E
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RELATOR: DES. ALINALDO FARIA DE SOUZA
DECISÃO
TRATA-SE DE RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
POR MIRIAN GOMES PEREIRA EIS QUE IRRESIGNADA COM A R.
DECISÃO PROFERIDA PELO MM. JUIZ DA VARA DOS FEITOS DA
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, A QUAL INDEFERIU O
PEDIDO LIMINAR FORMULADO NO MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRADO EM FACE DE ATO PRATICADO PELO PRESIDENTE DA
COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL E PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.
EM PETIÇÃO ACOSTADA ÀS FLS. 55 DOS AUTOS, A AGRAVANTE
REQUER A DESISTÊNCIA DO PRESENTE AGRAVO. EM ASSIM O SENDO,
VEJO QUE O ARTIGO 501 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL AUTORIZA
A DESISTÊNCIA DO RECURSO PELO RECORRENTE, A QUALQUER
TEMPO, SEM ANUÊNCIA DO RECORRIDO OU DOS LITISCONSORTES,
QUANDO EXISTENTES. LOGO, ENTENDO QUE DEVA SER
HOMOLOGADO O PRESENTE PEDIDO DE DESISTÊNCIA RECURSAL,
NÃO SE CONHECENDO DO RECURSO EM FACE DA EXISTÊNCIA DE
CAUSA SUPERVENIENTE.
ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA
FORMULADO PELA AGRAVANTE ÀS FLS. 55 DO PRESENTE AGRAVO,
JULGANDO EXTINTO O RECURSO NOS TERMOS DO ARTIGO 501 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
PUBLIQUE-SE. 
REGISTRE-SE. 
INTIME-SE. 
VITÓRIA, 07 DE OUTUBRO DE 2005.
DES. ALINALDO FARIA DE SOUZA
RELATOR: 

2 APELAÇÃO CÍVEL Nº 11020673908
APTE.: OSVALDO PERIM SUPERMERCADOS LTDA.
ADVOGADO(A): ANA LUCIA CASAGRANDE
APDO.: RODRIGO PAGIO
ADVOGADO(A): PATRICE LUMUMBA SABINO
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 11020673908
APTE.: RODRIGO PAGIO
APTE.: RODRIGO PAGIO
APDO.: OSVALDO PERIM SUPERMERCADOS LTDA.
APDO.: OSVALDO PERIM SUPERMERCADOS LTDA.
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 11020673908
APTE.: /APDO: OSVALDO PERIM SUPERMERCADOS LTDA.
APDO.: /APTE: RODRIGO PAGIO
RELATOR: DES. ALINALDO FARIA DE SOUZA
DECISÃO
TRATA-SE DE RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO POR OSVALDO
PERIM SUPERMERCADOS LTDA., EIS QUE IRRESIGNADO COM OS
TERMOS DA R. SENTENÇA DE FLS. 286/291 DOS AUTOS DA AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS DECORRENTES DE ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO, PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA 4ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CACHOEIRO DO ITAPEMERIM/ES, QUE
JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL PARA
CONDENAR A EMPRESA, ORA APELANTE, AO PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, FIXADO EM VALOR A SER
CORRIGIDO ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, INCLUSIVE
CONDENANDO AO PAGAMENTO DE REPARAÇÃO POR DANO
ESTÉTICO REFERENTE À PERDA DE UM ÓRGÃO RENAL, IGUALMENTE
FIXADO EM VALOR A SER CORRIGIDO ATE A DATA DO EFETIVO
PAGAMENTO, CONCLUINDO PELA EXTINÇÃO DO PROCESSO, NA
FORMA DO ARTIGO  269, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
ANALISANDO OS PRESENTES AUTOS VERIFIQUEI QUE TRATA-SE DE
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS OU MATERIAIS
DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO. RAZÃO PELA QUAL,
ENTENDO QUE, IN CASU, DEVEM OS AUTOS SEREM REMETIDOS À
JUSTIÇA ESPECIALIZADA DO TRABALHO.
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ENTENDIA ESTE RELATOR, QUE NAS AÇÕES DE ACIDENTE DE
TRABALHO, O QUE DEFINIRIA A COMPETÊNCIA OU NÃO DA JUSTIÇA
LABORAL SERIA A SENTENÇA PROFERIDA NA CAUSA: SE JÁ FOI
PROLATADA PELO JUIZ DE DIREITO POR ONDE TRAMITAVA, A
COMPETÊNCIA PERMANECE NA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL,
CABENDO O EVENTUAL RECURSO À CORTE DE SEGUNDO GRAU
CORRESPONDENTE; SE NÃO FOI PROFERIDA A DECISÃO, O PROCESSO
DEVE SER REMETIDO DESDE LOGO À JUSTIÇA DO TRABALHO. (CC N.º
51.712-SP, REL. MINISTRO BARROS MONTEIRO, JULGADO EM
10/08/2005)
CONTUDO, ESTE EGRÉGIO TRIBUNAL, EM RECENTES JULGADOS,
COMO POR EXEMPLO, OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º
35980206821 E O DE N.º 35980207530, PUBLICADOS NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA EM 19 DE SETEMBRO DO CORRENTE, TÊM SE MANIFESTADO
NO SENTIDO DE QUE AINDA QUE OS AUTOS ESTEJAM NA FASE DE
APRECIAÇÃO E JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO, EM
VIRTUDE DA MODIFICAÇÃO NO ÂMBITO MATERIAL, NÃO SE
PERPETUA A COMPETÊNCIA DESTA EGRÉGIA CORTE.
CUMPRE RESSALTAR, QUE COM A ENTRADA EM VIGOR DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N.º 45/2004, HOUVE DIVERGÊNCIA APENAS EM
RELAÇÃO AO MARCO TEMPORAL DA NOVA INTERPRETAÇÃO,
PREVALECENDO O ENTENDIMENTO DE QUE A PARTIR DA ENTRADA
EM VIGOR DA REFERIDA EMENDA, SERIA A JUSTIÇA OBREIRA
COMPETENTE PARA JULGAR OS FEITOS INDENIZATÓRIOS LIGADOS AO
ACIDENTE DE TRABALHO.
NESSE PARTICULAR, POR ENVOLVER COMPETÊNCIA MATERIAL
(RATIONE MATERIAE), ENTENDO QUE NÃO SE OPERA A PERPETUATIO
JURISDICTIONIS, FACE A EXPRESSA DISPOSIÇÃO DA PARTE FINAL DO
ARTIGO 87 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, LOGO, OS FEITOS EM
CURSO, INDEPENDENTEMENTE DO PROFERIMENTO OU NÃO DE
SENTENÇA, DEVEM SER ENCAMINHADOS À JUSTIÇA FEDERAL
ESPECIALIZADA DO TRABALHO.
COM PERTINÊNCIA, CITO O POSICIONAMENTO DO PROFESSOR
HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, EM "CURSO DE DIREITO
PROCESSUAL CIVIL, 28ª EDIÇÃO, RIO DE JANEIRO, EDITORA FORENSE,
1999 - PÁGINA 165:
"(...) SE FOR SUPRIMIDO O ÓRGÃO JUDICIÁRIO PERANTE O QUAL
CORRIA O FEITO, OU SE ALTERAÇÃO LEGISLATIVA REFERIR-SE À
COMPETÊNCIA ABSOLUTA (RATIONE MATERIAE OU DE HIERARQUIA),
JÁ ENTÃO OS FEITOS PENDENTES SERÃO IMEDIATAMENTE
ALCANÇADOS: OS AUTOS EM TAL CASO, TERÃO DE SER
ENCAMINHADOS AO OUTRO ÓRGÃO QUE SE TORNOU COMPETENTE
PARA A CAUSA (...)". 
A POSIÇÃO ACIMA DEFENDIDA, ENCONTRA RESPALDO NA
JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONFORME
EMENTA ABAIXO:
EMENTA: PROCESSO CC 35761/SP; RELATOR: MINISTRO RUY ROSADO
DE AGUIAR (1102) - ÓRGÃO JULGADOR - SEGUNDA SEÇÃO - DATA DA
PUBLICAÇÃO/FONTE - DJ 15.09.2003 - P. 231 - CONFLITO DE
COMPETÊNCIA - MOMENTO EM QUE A COMPETÊNCIA É FIXADA.
"DETERMINA-SE A COMPETÊNCIA NO MOMENTO EM QUE A AÇÃO É
PROPOSTA. SÃO IRRELEVANTES AS MODIFICAÇÕES DO ESTADO DE
FATO OU DE DIREITO OCORRIDAS POSTERIORMENTE, SALVO
QUANDO SUPRIMIREM O ÓRGÃO JUDICIÁRIO OU ALTERAREM A
COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA OU HIERARQUIA (CPC, ART.
48)". 
DESTA FORMA, EM QUE PESE O FATO DE O PROCESSO
ENCONTRAR-SE NA FASE DE APRECIAÇÃO/JULGAMENTO DO RECURSO
DE APELAÇÃO, COMO HOUVE A MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA NO
ÂMBITO MATERIAL (COMPETÊNCIA ABSOLUTA), SURGE A
NECESSIDADE DE IMEDIATO ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO
ÓRGÃO COMPETENTE. 
ISTO POSTO, DETERMINO A REMESSA DESTES AUTOS À JUSTIÇA
FEDERAL ESPECIALIZADA DO TRABALHO, SEDIADA NESTA CAPITAL.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE.

VITÓRIA, 05 DE OUTUBRO DE 2005.
DES. ALINALDO FARIA DE SOUZA
RELATOR: 

3 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2040016178
APTE.: ESTELA ROMAO MATIAS
ADVOGADO(A): PAULO FIGUEIREDO
APDO.: LIER`S CONSTRUÇÕES
ADVOGADO(A): JOÃO ALBERTASSE, DEFENSOR PÚBLICO
APDO.: BEIJAMIM LIER HEIDERICH
ADVOGADO(A): JOÃO ALBERTASSE, DEFENSOR PÚBLICO
APDO.: BEIJAMIM SATHLER HEIDERICH
ADVOGADO(A): JOÃO ALBERTASSE, DEFENSOR PÚBLICO
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2040016178
APTE.: S: ALDENIZIA TEXEIRA MATIAS E OUTRA
APDO.: S: LIER'S CONSTRUTORA LTDA. E OUTRO
RELATOR: DES. ALINALDO FARIA DE SOUZA
DECISÃO
TRATA-SE DE RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO POR ALDENIZIA
TEXEIRA MATIAS E ESTELA ROMÃO MATIAS, ESTA ÚLTIMA
REPRESENTADA POR SUA GENITORA ZILDA ROMÃO DOS SANTOS, EIS
QUE IRRESIGNADAS COM OS TERMOS DA R. SENTENÇA DE FLS.
286/291106/16 E 145/55 DOS AUTOS DOS PROCESSOS DE Nº S
2040016178 E 2040016186 RESPECTIVAMENTE NOS AUTOS DAS AÇÕES
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
CUMULATIVAMENTE, EXARADAS PELO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE ALEGRE/ES.
ANALISANDO OS PRESENTES AUTOS VERIFIQUEI QUE TRATA-SE DE
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS OU MATERIAIS
DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO. RAZÃO PELA QUAL,
ENTENDO QUE, IN CASU, DEVEM OS AUTOS SEREM REMETIDOS À
JUSTIÇA ESPECIALIZADA DO TRABALHO.
ENTENDIA ESTE RELATOR, QUE NAS AÇÕES DE ACIDENTE DE
TRABALHO, O QUE DEFINIRIA A COMPETÊNCIA OU NÃO DA JUSTIÇA
LABORAL SERIA A SENTENÇA PROFERIDA NA CAUSA: SE JÁ FOI
PROLATADA PELO JUIZ DE DIREITO POR ONDE TRAMITAVA, A
COMPETÊNCIA PERMANECE NA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL,
CABENDO O EVENTUAL RECURSO À CORTE DE SEGUNDO GRAU
CORRESPONDENTE; SE NÃO FOI PROFERIDA A DECISÃO, O PROCESSO
DEVE SER REMETIDO DESDE LOGO À JUSTIÇA DO TRABALHO. (CC N.º
51.712-SP, REL. MINISTRO BARROS MONTEIRO, JULGADO EM
10/08/2005) CONTUDO, ESTE EGRÉGIO TRIBUNAL, EM RECENTES
JULGADOS, COMO POR EXEMPLO, OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º
35980206821 E O DE N.º 35980207530, PUBLICADOS NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA EM 19 DE SETEMBRO DO CORRENTE, TÊM SE MANIFESTADO
NO SENTIDO DE QUE AINDA QUE OS AUTOS ESTEJAM NA FASE DE
APRECIAÇÃO E JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO, EM
VIRTUDE DA MODIFICAÇÃO NO ÂMBITO MATERIAL, NÃO SE
PERPETUA A COMPETÊNCIA DESTA EGRÉGIA CORTE.
CUMPRE RESSALTAR, QUE COM A ENTRADA EM VIGOR DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N.º 45/2004, HOUVE DIVERGÊNCIA APENAS EM
RELAÇÃO AO MARCO TEMPORAL DA NOVA INTERPRETAÇÃO,
PREVALECENDO O ENTENDIMENTO DE QUE A PARTIR DA ENTRADA
EM VIGOR DA REFERIDA EMENDA, SERIA A JUSTIÇA OBREIRA
COMPETENTE PARA JULGAR OS FEITOS INDENIZATÓRIOS LIGADOS AO
ACIDENTE DE TRABALHO.
NESSE PARTICULAR, POR ENVOLVER COMPETÊNCIA MATERIAL
(RATIONE MATERIAE), ENTENDO QUE NÃO SE OPERA A PERPETUATIO
JURISDICTIONIS, FACE A EXPRESSA DISPOSIÇÃO DA PARTE FINAL DO
ARTIGO 87 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, LOGO, OS FEITOS EM
CURSO, INDEPENDENTEMENTE DO PROFERIMENTO OU NÃO DE
SENTENÇA, DEVEM SER ENCAMINHADOS À JUSTIÇA FEDERAL
ESPECIALIZADA DO TRABALHO.
COM PERTINÊNCIA, CITO O POSICIONAMENTO DO PROFESSOR
HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, EM "CURSO DE DIREITO
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PROCESSUAL CIVIL, 28ª EDIÇÃO, RIO DE JANEIRO, EDITORA FORENSE,
1999 - PÁGINA 165:
"(...) SE FOR SUPRIMIDO O ÓRGÃO JUDICIÁRIO PERANTE O QUAL
CORRIA O FEITO, OU SE ALTERAÇÃO LEGISLATIVA REFERIR-SE À
COMPETÊNCIA ABSOLUTA (RATIONE MATERIAE OU DE HIERARQUIA),
JÁ ENTÃO OS FEITOS PENDENTES SERÃO IMEDIATAMENTE
ALCANÇADOS: OS AUTOS EM TAL CASO, TERÃO DE SER
ENCAMINHADOS AO OUTRO ÓRGÃO QUE SE TORNOU COMPETENTE
PARA A CAUSA (...)". 
A POSIÇÃO ACIMA DEFENDIDA, ENCONTRA RESPALDO NA
JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONFORME
EMENTA ABAIXO:
EMENTA: PROCESSO CC 35761/SP; RELATOR: MINISTRO RUY ROSADO
DE AGUIAR (1102) - ÓRGÃO JULGADOR - SEGUNDA SEÇÃO - DATA DA
PUBLICAÇÃO/FONTE - DJ 15.09.2003 - P. 231 - CONFLITO DE
COMPETÊNCIA - MOMENTO EM QUE A COMPETÊNCIA É FIXADA.
"DETERMINA-SE A COMPETÊNCIA NO MOMENTO EM QUE A AÇÃO É
PROPOSTA. SÃO IRRELEVANTES AS MODIFICAÇÕES DO ESTADO DE
FATO OU DE DIREITO OCORRIDAS POSTERIORMENTE, SALVO
QUANDO SUPRIMIREM O ÓRGÃO JUDICIÁRIO OU ALTERAREM A
COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA OU HIERARQUIA (CPC, ART.
48)". 
DESTA FORMA, EM QUE PESE O FATO DE O PROCESSO
ENCONTRAR-SE NA FASE DE APRECIAÇÃO/JULGAMENTO DO RECURSO
DE APELAÇÃO, COMO HOUVE A MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA NO
ÂMBITO MATERIAL (COMPETÊNCIA ABSOLUTA), SURGE A
NECESSIDADE DE IMEDIATO ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO
ÓRGÃO COMPETENTE. 
ISTO POSTO, DETERMINO A REMESSA DESTES AUTOS À JUSTIÇA
FEDERAL ESPECIALIZADA DO TRABALHO, SEDIADA NESTA CAPITAL.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE.
VITÓRIA, 05 DE OUTUBRO DE 2005.
DES. ALINALDO FARIA DE SOUZA
RELATOR: 

4 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP. CÍVEL Nº 35040048353
EMGTE.: /EMGDO BANESTES SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ ALOISIO PEREIRA SOBREIRA
EMGDO.: /EMGTE LUCIANE MAZZINI DE CARVALHO
ADVOGADO(A): MARCELO MARIANELLI LOSS
ADVOGADO(A): NEWTON DA SILVA LIMA
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N.º 35040048353
EMBARGANTE: BANESTES SEGUROS S/A
EMBARGADA: LUCIANE MAZZINI DE CARVALHO 
RELATOR: DESEMBARGADOR ALINALDO FARIA DE SOUZA
DECISÃO
TRATAM-SE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR BANESTES
SEGUROS S/A EM FACE DO V. ACÓRDÃO DE FLS. 139/142 DESTES
AUTOS.
ALEGA O EMBARGANTE, ÀS FLS. 145/148, QUE O V. ACÓRDÃO É
OMISSO, POIS NÃO MANIFESTOU-SE EXPLICITAMENTE SOBRE A
APLICABILIDADE DO DECRETO-LEI 73/66. ASSIM, REQUER SEJA DADO
PROVIMENTO AOS PRESENTES EMBARGOS DECLARATÓRIOS, E,
TAMBÉM, PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO DA DECISÃO, COM
VISTOS À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO CABÍVEL ÀS INSTÂNCIAS
SUPERIORES.
É O BREVE RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
COMPULSANDO ATENTAMENTE OS AUTOS, VERIFICO QUE O
EMBARGANTE INTERPÔS O PRESENTE RECURSO OBJETIVANDO
REDISCUTIR A MATÉRIA JÁ APRECIADA E JULGADA, VISANDO
REVERTER O RESULTADO DO JULGAMENTO. 
ISTO PORQUE, ANALISANDO DETIDAMENTE O ACÓRDÃO
EMBARGADO, VISLUMBRA-SE QUE O MESMO É FRUTO DA MELHOR
APRECIAÇÃO DOS ELEMENTOS TRAZIDOS PARA OS AUTOS E

DELINEOU TODA A QUESTÃO POSTA EM EXAME, NÃO HAVENDO QUE
SE FALAR EM MODIFICAÇÃO DO JULGADO.
COLHE-SE DO VOTO, FLS. 141, IN VERBIS:
"(...) POIS BEM, VEJO QUE NÃO AGIU DE MÁ-FÉ A APELANTE AO
EFETUAR O PAGAMENTO UM DIA DEPOIS DO SINISTRO, ELA APENAS
TENTOU ASSEGURAR O SEU DIREITO, QUE SERIA DE RECEBER O
PRÊMIO (...). (...) SE AS PARCELAS DE CONTRATO DE SEGURO VINHAM
SENDO PAGAS COM ATRASO, E ESTE PAGAMENTO FOI ACEITO PELA
SEGURADORA, TORNA-SE INEQUÍVOCO O ENTENDIMENTO DE QUE
DEVE SER CONSIDERADO VÁLIDO O PAGAMENTO FEITO COM
ATRASO (...)." 
A FUNDAMENTAÇÃO UTILIZADA FOI SATISFATIVA, RESTANDO
EVIDENCIADA A INEXISTÊNCIA DE QUALQUER ELEMENTO ENSEJADOR
DO ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS, JÁ QUE É INVIÁVEL SUA
UTILIZAÇÃO PARA REAPRECIAR O JULGADO, COM A ALTERAÇÃO DO
CONTEÚDO MERITÓRIO DA DECISÃO OBJURGADA, VEZ QUE “NÃO SE
ADMITE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA REEXAME DE PONTO
SOBRE O QUAL JÁ HOUVE PRONUNCIAMENTO NO ACÓRDÃO
EMBARGADO” (DJU 21/2/94, P. 2090)
QUADRA REGISTRAR, AINDA, QUE OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
NÃO SE PRESTAM A QUESTIONAR O MÉRITO DO ACÓRDÃO,
ALTERANDO SEU CONTEÚDO DECISÓRIO, MAS, TÃO SOMENTE,
ESCLARECER POSSÍVEIS OBSCURIDADES, CONTRADIÇÕES OU
OMISSÕES CONTIDAS NAQUELE DECISUM, O QUE, A MEU SENTIR,
INOCORRE O CASO SUB EXAMINE. É, INCLUSIVE ESTE, O
ENTENDIMENTO DO STJ ACERCA DA MATÉRIA.
ADEMAIS, AQUELA COLENDA CORTE DE JUSTIÇA TAMBÉM JÁ DECIDIU
QUE: “ O TRIBUNAL NÃO É OBRIGADO A RESPONDER TODAS AS
QUESTÕES POSTAS PELAS PARTES E NEM DAR RESPOSTA A TODOS OS
ARGUMENTOS POR ELAS UTILIZADOS. DECIDE A CAUSA COM OS
FUNDAMENTOS POR ELE JULGADOS PERTINENTES PARA O DESLINDE
DA CONTROVÉRSIA. 
NEM POR ISSO SE OMITE NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. (RESP Nº
167.513/SP, RELATOR O MINISTRO GARCIA VIEIRA, DJU DE 29/6/98).
PORTANTO, A FINALIDADE DO RECURSO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO É COMPLEMENTAR O ACÓRDÃO QUANDO PRESENTE
OMISSÃO DE PONTO FUNDAMENTAL, CONTRADIÇÃO ENTRE A
FUNDAMENTAÇÃO E A CONCLUSÃO OU OBSCURIDADE NAS RAZÕES
DESENVOLVIDAS, E NÃO REVISITAR QUESTÕES JÁ APRECIADAS E
DELINEADAS NO JULGAMENTO ANTERIOR. 
DE OUTRA ÓTICA, DEVE-SE RESSALTAR QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DECLARATÓRIOS AO PRETEXTO DO
PREQUESTIONAMENTO, SOMENTE SE JUSTIFICA QUANDO AS
QUESTÕES VENTILADAS PELAS PARTES, EM SUAS RAZÕES RECURSAIS,
NÃO FORAM APRECIADAS NO ACÓRDÃO EMBARGADO, REQUERENDO
POR ISSO, EXPRESSA REFERÊNCIA, O QUE NÃO ISENTA O
EMBARGANTE DE OBSERVAR OS LIMITES TRAÇADOS PELO ARTIGO
535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS,
PORÉM NEGO-LHES PROVIMENTO, NA FORMA DO ART. 557, §1º-A DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA MANTER EM SUA INTEGRALIDADE
O V. ACÓRDÃO OBJURGADO.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
INTIME-SE.
VITÓRIA/ES, 05 DE SETEMBRO DE 2005.
DESEMBARGADOR ALINALDO FARIA DE SOUZA
RELATOR: 

5 APELAÇÃO CÍVEL Nº 54050002416
APTE.: JOÃO BRUNI
ADVOGADO(A): IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA
APDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA
APELAÇÃO CÍVEL N. 54050002416
APTE.: JOÃO BRUNI
ADV: IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA
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APDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: DESEMBARGADOR RONALDO GONÇALVES DE SOUSA
DECISÃO MONOCRÁTICA
TRATA-SE DE APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA POR JOÃO BRUNI
CONTRA A R. SENTENÇA, ÀS FLS. 28/30, DO JUIZ SINGULAR QUE
REJEITOU LIMINARMENTE OS EMBARGOS DE DEVEDOR PROPOSTA EM
FACE DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 
O FUNDAMENTO DO DOUTO MAGISTRADO, PARA NÃO RECEBER OS
EMBARGOS, FOI O DA INTEMPESTIVIDADE.
FUNDAMENTOU O MM. JUIZ DE PISO QUE A AÇÃO EXECUTIVA
CORRIA CONTRA MAIS DE UM EXECUTADO E QUE, DE ACORDO COM
O ENTENDIMENTO DO EXCELSO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, A
CONTAGEM DO PRAZO PARA CADA UM DOS DEVEDORES CORRE
ISOLADAMENTE, PARA CADA QUAL DESDE O MOMENTO DA
EFETIVAÇÃO DA CITAÇÃO. EXCLUI-SE, PORTANTO, A REGRA DO
PROCESSO DE CONHECIMENTO NO QUAL A EXISTÊNCIA DE VÁRIOS
RÉUS IMPEDE O INÍCIO DA CONTAGEM DE PRAZO ANTES DA
JUNTADA DO ÚLTIMO MANDADO CITATÓRIO DEVIDAMENTE
CUMPRIDO.
ARREMATOU O DOUTO JUIZ COM OS SEGUINTES DIZERES, ÀS FLS. 30:
“ASSIM, TENHO QUE ASSISTE RAZÃO AO EMBARGADO, POIS O
EMBARGANTE FOI INTIMADO DA PENHORA NO DIA 22/11/2001,
CONFORME SEU CIENTE ÀS FLS. 23 DOS AUTOS DA EXECUÇÃO,
INICIANDO-SE O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA A OPOSIÇÃO DE
EMBARGOS NA DATA DE 23/11/2001 E ENCERRANDO-SE EM
22/12/2001, EXCLUINDO-SE O DIA DO COMEÇO E INCLUINDO-SE O DO
VENCIMENTO, SENDO CERTO QUE O PRAZO INICIA-SE DA INTIMAÇÃO
DA PENHORA (ART. 16, III DA LEI 6.830/80).
PORTANTO, TENDO O EMBARGANTE PROTOCOLADO OS EMBARGOS
NA DATA DE 28/05/2002, CINCO MESES APÓS EXAURIDO O PRAZO, O
FEZ EXTEMPORANEAMENTE, SENDO CASO DE ACOLHER-SE A
PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE SUSCITADA PELO EMBARGADO”.
NAS RAZÕES RECURSAIS, ÀS FLS. 31/48, ALEGA (I) O OCORRÊNCIA DE
PRECLUSÃO SOBRE A INTEMPESTIVIDADE DA AÇÃO O QUE IMPEDIRIA
SEU RECONHECIMENTO PELO JUÍZO A QUO NA R. SENTENÇA; (II) A
OFENSA AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL; (III) A OFENSA
AS GARANTIAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO; (IV) E AO
CERCEAMENTO DA DEFESA.
POR DERRADEIRO, PEDE A REFORMA DA R. SENTENÇA, COM A
NULIDADE DA R. DECISÃO DE FLS. 28/30, E NO FINAL CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO.
DEVIDAMENTE INTIMADA, NAS CONTRA-RAZÕES RECURSAIS, ÀS FLS.
53/57, O APELADO DEFENDE A R. SENTENÇA, A QUAL ESTÁ
ROBUSTECIDA DE CONHECIMENTOS JURÍDICOS E FÁTICOS DO
ORDENAMENTO JURÍDICO PÁTRIO EM VIGOR, E PEDE PELO NÃO
CONHECIMENTO DO PRESENTE RECURSO, O IMPROVIMENTO COM A
REJEIÇÃO DAS ALEGAÇÕES DO APELANTE, E QUE SEJA MANTIDA A R.
SENTENÇA PROLATADA PELO JUÍZO ‘A QUO’, COM A MANUTENÇÃO
DA PENHORA E O DEVIDO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
CONFORME EXPOSTO NO RELATÓRIO, O APELANTE NÃO SE
CONFORMANDO COM A R. SENTENÇA QUE REJEITOU LIMINARMENTE
OS EMBARGOS, FORMULADA PELA RECORRENTE CONTRA A
RECORRIDA, INGRESSOU COM O RECURSO DE APELO.
NAS RAZÕES RECURSAIS, A APELANTE DIZ PRELIMINARMENTE QUE
HOUVE UM JULGAMENTO “BIS IN IDEM” SOBRE INTEMPESTIVIDADE
DA AÇÃO.
EXPLICA O RECORRENTE QUE O SUPOSTO JULGAMENTO BIS IN IDEM
OCORREU PORQUE O JUIZ QUE SENTENCIOU NOS AUTOS
RECONHECEU A EXISTÊNCIA DE INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS,
O QUE NÃO PODERIA FAZER, HAJA VISTA QUE O MAGISTRADO QUE
O ANTECEDEU NOS AUTOS RECEBEU A PETIÇÃO INICIAL E POR ISSO
HAVERIA IMPOSSIBILIDADE DE JULGAMENTO POR OCORRÊNCIA DE
PRECLUSÃO.
TAMBÉM, EM MATÉRIA PRELIMINAR, ALEGA OFENSA AO PRINCÍPIO DO
DEVIDO PROCESSO LEGAL, QUANTO A INTERPRETAÇÃO DA LEI

APLICADA; ALEGA OFENSA AS GARANTIAS FUNDAMENTAIS DO
PROCESSO E CERCEAMENTO DE DEFESA.
ALEGA QUE HOUVE UM EXCESSO NA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIAS.
PREQUESTIONANDO-SE A R. SENTENÇA, QUANTO AS MATÉRIAS ACIMA
CITADAS, POIS FERIRAM OS SEGUINTES ARTIGOS: ARTS. 20, 241 III, 400,
401 E 741, TODOS DO CPC E ART. 5.º XXXV, LIV E LV DA CF E ART. 37
DA CF. 
NO FINAL, O APELANTE REQUER SEJA EXAMINADO E ACOLHIDA AS
ARGÜIÇÕES PARA SER REFORMADA A R. SENTENÇA E QUE SEJA DADO
PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO.
NAS CONTRA-RAZÕES DE APELAÇÃO, O O DOUTO PROCURADOR DO
ESTADO ALEGA QUE A AÇÃO DE EMBARGOS ESTÁ ABSOLUTAMENTE
INTEMPESTIVA, POIS A LEGISLAÇÃO QUE SE DEVE APLICAR AO CASO
ORA EM APREÇO É ESPECÍFICA, APLICANDO-SE A LEI DE EXECUÇÕES
FISCAIS (LEF - LEI 6.830/80), MAIS PRECISAMENTE NO ART. 16 III E NÃO
O CPC, CONFORME DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA.
NO FINAL REQUER O NÃO CONHECIMENTO DO APELO, CASO SEJA
CONHECIDO, REQUER PELO IMPROVIMENTO DO PRESENTE RECURSO
REJEITANDO AS ALEGAÇÕES DO APELANTE E QUE SEJA MANTIDA A
PENHORA CONSTRITA AOS AUTOS COM O DEVIDO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO JUDICIAL.
ANALISANDO DETALHADAMENTE OS AUTOS, VISLUMBRO QUE NÃO
HOUVE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E AS
GARANTIAS LEGAIS DO PROCESSO E AO CERCEAMENTO DA DEFESA. E
QUE NÃO HOUVE JULGAMENTO BIS IN IDEM ALEGADO PELO
APELANTE E NEM EXCESSO DA VALORAÇÃO DA FIXAÇÃO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
NÃO HOUVE VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL E AO DIREITO
DE DEFESA PORQUE TODAS AS GARANTIAS PROCESSUAIS A UM
JULGAMENTO CORRETO FORAM RESPEITADAS. ADEMAIS, NAS RAZÕES
RECURSAIS NÃO SE VERIFICA NENHUM ARGUMENTO PLAUSÍVEL A
APONTAR O ERRO DE JULGAMENTO OU PROCEDIMENTO COMETIDO
PELO JUIZ. PORTANTO, OS ARGUMENTOS SÃO MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEIS.
QUANTO A MATÉRIA PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE, VISLUMBRO
QUE TRATA-SE DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL DE ADMISSIBILIDADE,
OU SEJA, É MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA E NÃO SE SUJEITA A
PRECLUSÃO. COM ISTO, PODE SER ANALISADO A QUALQUER
MOMENTO DO TRÂMITE PROCESSUAL E EM QUALQUER GRAU DE
JURISDIÇÃO E NÃO PROSPERA O ARGUMENTO DE QUE APÓS
RECEBIDOS E PROCESSADOS, OS EMBARGOS NÃO POSSAM SER
REJEITADOS, VEJAMOS A JURISPRUDÊNCIA:
“INTERPOSTOS OS EMBARGOS DO DEVEDOR INTEMPESTIVAMENTE,
PODE O JUIZ, RECONSIDERANDO A DECISÃO QUE IMPLICITAMENTE
OS RECEBERA, REJEITÁ-LOS LIMINARMENTE, TENDO EM VISTA A
NORMA DO ARTIGO 739, Nº I, DO CPC’. (TARJ NA APEL. 77.081, REL.
JUIZ EMERSON SANTOS PARENTE, IN ‘O PROCESSO CIVIL À LUZ DA
JURISPRUDÊNCIA’, DE ALEXANDRE DE PAULA, VOL. VII, PÁG. 78, 2ª
ED.).”
INCLUSIVE A JURISPRUDÊNCIA JÁ CITADA EM FLS. 29, PELO DOUTO
MAGISTRADO, SEGUE NO MESMO SENTIDO.
E, QUANTO A TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS VERIFICO QUE O
PRAZO QUE O APELANTE DISPÕE PARA OFERECER É DE 30 DIAS E
ESTE PRAZO É SINGULAR COMEÇANDO A CORRER A PARTIR DA
INTIMAÇÃO PESSOAL, CONFORME A LEI 6.830/80, POIS TRATA-SE DE
EXECUÇÃO FISCAL, VEJAMOS A DOUTRINA DE ARAKEN DE ASSIS,
MANUAL DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, 8. ED., RT, 2002, PÁGS. 1222,
1234 E 1235, IN VERBIS:
“EM PRINCÍPIO, NO PROCESSO EXECUTIVO, SEJA QUAL FOR O MEIO
EXECUTÓRIO E O SEU PROCEDIMENTO, O PRAZO É ÚNICO,
VARIANDO APENAS SEU TERMO INICIAL. EXCETUAM-SE DESSA
DIRETRIZ, PORÉM: A) A EXECUÇÃO FISCAL, INFORMADA PELA
TÉCNICA EXPROPRIATIVA, POIS O ART. 16, CAPUT, DA LEI 6.830/80
DISTENDEU, NAQUELE PROCEDIMENTO ESPECIAL, O PRAZO PARA
TRINTA DIAS, CUJO TERMO INICIAL TAMBÉM PROCEDE DE
INTRINCADAS VARIAÇÕES. (...). E CONVÉM RECORDAR A SÚMULA 12
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DO TRF/4: ‘NA EXECUÇÃO FISCAL, QUANDO A CIÊNCIA DA PENHORA
FOR PESSOAL, O PRAZO PARA A OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DO
DEVEDOR INICIA NO DIA SEGUINTE AO DA INTIMAÇÃO DESTE.’
(RJTRF 14/20). (...). E, FINALMENTE, NO CASO DE A INTIMAÇÃO SE
REALIZAR ATRAVÉS DE MANDADO, O PRAZO FLUIRÁ DA DATA DA
INTIMAÇÃO, POIS AS DISPOSIÇÕES DO ART. 16, III, DA LEI 6.830/80 SE
SOBREPÕEM À REGRA GERAL DO ART. 738, I. (1.ª T. DO STJ, RESP.
164.105-MG, 22.06.98, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 19.04.99, P.
82; 2.ª T. DO STJ, RESP. 187.345-DF, 05.11.98, REL. MIN. ARI
PARGENDLER, DJU 14.12.98, P. 220).”
NA JURISPRUDÊNCIA DO STJ, DIZ O SEGUINTE:
“EMENTA - EMBARGOS DE DEVEDOR. TEMPESTIVIDADE. DIVERSOS
EXECUTADOS. PRAZO INDIVIDUAL. TODOS OS EXECUTADOS DEVEM
SER INTIMADOS PARA PENHORA, MAS O PRAZO DE DEZ DIAS PARA
EMBARGAR E INDIVIDUAL PARA CADA UM DELES. ART. 669 E 738 DO
CPC (REDAÇÃO ANTERIOR A LEI NUM. 8953/94).
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
ACÓRDÃO - POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO. (STJ - 4.ª TURMA, RESP 159.794-SP, REL. MIN.
RUY ROSADO, P. 01.06.98).”
QUANTO A FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS
EM 20% SOBRE O VALOR DA CAUSA, VERIFICO SER TOTALMENTE
JUSTA, POIS O MAGISTRADO DE 1.ª INSTÂNCIA APRECIOU
EQUITATIVAMENTE, DENTRO DE UMA VALORAÇÃO DELINEADOS NA
LEI PROCESSUAL DAS ALÍNEAS ‘A’, ‘B’ E ‘C’ DO §3º DO ARTIGO 20 DO
CPC: O GRAU DE ZELO DO PROFISSIONAL, O LUGAR DA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO, A NATUREZA E IMPORTÂNCIA DA CAUSA, O TRABALHO
REALIZADO PELO PROFISSIONAL DE DIREITO E O TEMPO EXIGIDO
PARA O SEU SERVIÇO.
VERIFICO QUE O PROCESSO TRAMITOU DE FORMA REGULAR TENDO
SIDO RESPEITADO TODAS AS FORMALIDADES INERENTES AOS
PROCEDIMENTOS DA AÇÃO PROCESSUALÍSTICA E ANÁLISE DE
PROVAS, EMBASADOS NOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA
AMPLA DEFESA GARANTIDOS PELA NOSSA MAGNA CARTA DE 1988.
CONSIGNO QUE O RECURSO VERSA SOBRE TEMA PACÍFICO NA
JURISPRUDÊNCIA, MOTIVO PELO QUAL DECIDO PELA FORMA DO ART.
557 DO CPC.
ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO O RECURSO E A ELE NEGO
PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A R. SENTENÇA DE 1.º GRAU.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA, 04 DE OUTUBRO DE 2005.
RONALDO GONÇALVES DE SOUZA
DESEMBARGADOR-RELATOR

VITÓRIA, 11/10/05

MARCELA BARCELLOS TAVARES MARCHESCHI
SECRETÁRIA DE CÂMARA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL 

INTIMAÇÕES

INTIMO

1 NO PROCESSO Nº 11059000858 - AGRAVO REGIMENTAL AGV
INSTRUMENTO
CACHITA MARMORE E GRANITO LTDA., ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 005237 ES JOSE JULIO FERREIRA
004841 ES SERGIO ZULIANI SANTOS
9918 ES RAFAEL VALENTIM NOGUEIRA

10443 ES PAULO CESAR DE ALMEIDA
10626 ES GEOVANA SINHORELO CAMPOS
10794 ES HAYNNER BATISTA CAPETTINI
PARA CUMPRIR O ART.527, V, DO CPC

2 NO PROCESSO Nº 11059001138 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
H E MARMORES E GRANITOS LTDA., ONDE É AGRAVADO
POR SEU ADV. DR. 004459 ES ALDAHIR FONSECA FILHO
PARA CUMPRIR O ART.527, V, DO CPC

3 NO PROCESSO Nº 21059000626 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
JOSE CARLOS VILELA - ME, ONDE É AGRAVADO
POR SEU ADV. DR. 008576 ES MALCON ROBERT CECILIOTTI
GONCALVES
PARA CUMPRIR O ART.527, V, DO CPC

4 NO PROCESSO Nº 24059010744 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
JOSE VALENTIM TANNURI, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 0007824ES CELIO ALEXANDRE PICORELLI DE
OLIVEIRA
9428 ES DANIELLE PINA DYNA
002465 ES NEUZA ARAUJO DE CASTRO
0007962ES ANA IZABEL VIANA GONSALVES
PARA CUMPRIR O ART.527, V, DO CPC

5 NO PROCESSO Nº 30059000940 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
MARISE DE ANDRADE, ONDE É AGRAVADO
POR SEU ADV. DR. 8479 ES WENDEL BEZERRA DOS SANTOS
PARA CUMPRIR O ART.527, V, DO CPC

6 NO PROCESSO Nº 48059001692 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
ANA DA SILVA BRANDÃO, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 005526 ES CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA
469A ES ANTONIO CARLOS GONÇALVES PEREIRA
MARILZA DA SILVA BRANDÃO, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 005526 ES CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA
469A ES ANTONIO CARLOS GONÇALVES PEREIRA
PENHA DA SILVA BRANDÃO, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 005526 ES CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA
469A ES ANTONIO CARLOS GONÇALVES PEREIRA
ANTENOR DA SILVA BRANDÃO, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 005526 ES CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA
469A ES ANTONIO CARLOS GONÇALVES PEREIRA
FELIPE DA SILVA BRANDÃO, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 005526 ES CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA
469A ES ANTONIO CARLOS GONÇALVES PEREIRA
MARIA APARECIDA DA SILVA BRANDÃO BONANETTI, ONDE É
AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 005526 ES CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA
469A ES ANTONIO CARLOS GONÇALVES PEREIRA
PARA CUMPRIR O ART.527, V, DO CPC

7 NO PROCESSO Nº 48059001791 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
JANILSON GOMES LEMOS, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 004367 ES JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
004443 ES ERNANDES GOMES PINHEIRO
006206 ES WESLEY PEREIRA FRAGA
10064 ES EDUARDO NEVES GOMES
10271 ES VANESSA GASPARINI
10401 ES ÂNDREA CARLA ZANI
000294BES ROSEMARY MACHADO DE PAULA.
PARA CUMPRIR O ART.527, V, DO CPC

8 NO PROCESSO Nº 56050000787 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
LITTIO FOEGER, ONDE É AGRAVADO
POR SEU ADV. DR. 9456 ES PATRICIA GORETI DALEPRANI DOS SANTOS
PARA CUMPRIR O ART.527, V, DO CPC
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9 NO PROCESSO Nº 65059000045 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
FLORISVALDO KLIPPEL, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 11374 ES MICHELLI PAGOTTO
11228 ES SOLIMARCOS GAIGHER
PARA CUMPRIR O ART.527, V, DO CPC

VITÓRIA, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

LARISSA SCHAIDER PIMENTEL CORTES
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

DECISÕES MONOCRÁTICAS - PARA EFEITO DE RECURSO OU
TRÂNSITO EM JULGADO

1 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030146393
APTE.: ARNALDO SANTOS SOUZA
ADVOGADO: ALBACY SILVA MOREIRA
ADVOGADO: JOSE MARIA T DO AMARAL
APTE.: ATHERELDES QUEIROZ DO VALLE JUNIOR
ADVOGADO: ALBACY SILVA MOREIRA
ADVOGADO: JOSE MARIA T DO AMARAL
APTE.: SOLIMAR SATURNINO PINA
ADVOGADO: ALBACY SILVA MOREIRA
ADVOGADO: JOSE MARIA T DO AMARAL
APDO.: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO: ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
ADVOGADO: DANTE TADEU DE SANTANA
ADVOGADO: MARIO AUGUSTO COUTO ROCHA
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
APELAÇÃO CÍVEL N.º 24.030.146.393
APTE: ARNALDO SANTOS SOUZA E OUTROS
APDO: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
RELATOR: O EXMO. DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
D E C I S Ã O
I - AGRAVO RETIDO - NULIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL
PRODUZIDA PELOS APELANTES - EXTEMPORANEIDADE
O APELADO, ARGÜIU, PRELIMINARMENTE, QUE O AGRAVO RETIDO A
SEU TEMPO INTERPOSTO EM DECORRÊNCIA DA NULIDADE DA PROVA
TESTEMUNHAL PRODUZIDA PELOS APELANTES, EM VIRTUDE DELES
TEREM APRESENTADO O ROL DE TESTEMUNHAS FORA DO PRAZO
ESTIPULADO PELO MM. MAGISTRADO, HÁ DE SER DADO
PROVIMENTO, DECLARANDO-SE NULA A PROVA TESTEMUNHAL
PRODUZIDA.
COMPULSANDO OS AUTOS, SOU POR IMPROVER O RECURSO
INTERPOSTO EM SUA FORMA RETIDA, ISTO PORQUE, O JUÍZO “A
QUO”, FIXOU PARA AMBAS AS PARTES, EM RESPEITO AO PRINCÍPIO
DA ISONOMIA, O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA APRESENTAÇÃO
DO ROL DE TESTEMUNHAS. LOGO, CONSIDERANDO QUE A
CONTAGEM DO REFERIDO PRAZO SE DÁ DE FORMA REGRESSIVA,
TENDO COMO TERMO INICIAL O DIA ÚTIL ANTERIOR À DATA DA
AUDIÊNCIA QUE FOI MARCADA PARA O DIA 12 DE AGOSTO DE 2004,
LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO QUE O DIA 11 DESTE ÚLTIMO MÊS
FOI FERIADO E QUE NÃO SE COMPUTA O DIA INICIAL, A CONTAGEM
DO PRAZO INICIOU-SE EM 9 DE AGOSTO DE 2004. ASSIM, TENDO EM
VISTA QUE OS APELANTES APRESENTARAM O ROL DE TESTEMUNHAS
NA DATA DE 27 DE SETEMBRO DE 2004, VERIFICA-SE QUE O MESMO É
TEMPESTIVO, EIS QUE DEPOSITADO DENTRO DO PRAZO JUDICIAL.
RESUMINDO, TENDO EM VISTA QUE EXCLUI-SE DA CONTAGEM DO
PRAZO O DIA INAUGURAL (ART. 184 DO CPC) QUE, IN CASU, SERIA
DIA 10 DE AGOSTO DE 2004, AS PARTES TINHAM DO DIA 9 DE
AGOSTO A 9 DE JULHO DO REFERIDO ANO PARA APRESENTAREM O

ROL DE TESTEMUNHAS E, OS APELANTES O DEPOSITARAM NA DATA
DE 27 DE JULHO DE 2004, SENDO, PORTANTO, PÚBLICO E NOTÓRIO A
SUA TEMPESTIVIDADE.
DAÍ PORQUE, NEGO PROVIMENTO AO PRESENTE AGRAVO RETIDO.
II - PRELIMINAR - FALTA DE LEGITIMIDADE - AUSÊNCIA DE PROVA DO
FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DOS APELANTES
EM SUMA, ARGÜIU O APELADO AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE DOS
RECORRENTES, FACE INEXISTÊNCIA DE PROVA DO FATO
CONSTITUTIVO DO DIREITO DOS MESMOS, REQUERENDO O NÃO
CONHECIMENTO DA PEÇA RECURSAL.
SEM MAIORES DELONGAS, SOU POR AFASTAR A PRELIMINAR EM
COMENTO, HAJA VISTA QUE A MATÉRIA EM QUESTÃO CONFUNDE-SE
COM O PRÓPRIO “MÉRITO” DO RECURSO, BEM COMO POR ESTAREM
PRESENTES OS REQUISITOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO EM ANÁLISE.
DE CONSEQÜÊNCIA, NÃO CONHEÇO DA PRELIMINAR EM COMENTO.
MÉRITO
EM SÍNTESE, CONSTATO QUE OS APELANTES AJUIZARAM AÇÃO
ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, EM DESFAVOR DO BANCO
SUDAMERIS, ADUZINDO, EM SÍNTESE, QUE FORAM COBRADOS
INDEVIDAMENTE, FAZENDO JUS A RESTITUIÇÃO EM DOBRO DO
VALOR PAGO IMERECIDAMENTE E QUE TAL COBRANÇA LHES CAUSOU
OFENSA MORAL.
EM SUA SENTENÇA, O JUÍZO “A QUO”, ESCLARECEU QUE, DE FATO, O
RÉU/APELADO EFETUOU UMA COBRANÇA INDEVIDA AOS AUTORES,
ENTRETANTO, O MESMO NÃO ATUOU NA COBRANÇA COM DOLO, OU
MALICIOSAMENTE, NÃO SENDO, PORTANTO, CASO DE RESTITUIÇÃO
EM DOBRO. QUANTO AO PLEITO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, ENTENDEU QUE TAL COBRANÇA NÃO CAUSOU AOS
AUTORES OFENSA MORAL. ENFIM, O MM. MAGISTRADO DE PRIMEIRO
GRAU JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO,
CONDENANDO O RÉU A PAGAR AOS AUTORES OS VALORES
COBRADOS/PAGOS INDEVIDAMENTE E IMPROCEDENTE O PLEITO
INDENIZATÓRIO, FIXANDO VERBA HONORÁRIA EM R$9.000,00 (NOVE
MIL REAIS), A TEOR DO ARTIGO 20, §4º, DA LEI INSTRUMENTAL.
OS APELANTES, EM SUAS RAZÕES DE APELAÇÃO, ÀS FLS. 266/283,
ADUZEM, EM RESUMO, QUE CADA UM DELES FIRMARAM CONTRATO
DE COMPRA E VENDA COM A EMPRESA ENCOL S/A PARA AQUISIÇÃO
DE UNIDADES RESIDENCIAIS NO EDIFÍCIO “LION D’OR”. ALEGAM QUE
O RECORRIDO SUPOSTAMENTE TERIA FINANCIADO A CONSTRUÇÃO
DO REFERIDO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO COM GARANTIA
HIPOTECÁRIA E OUTRAS AVENÇAS COM A HOJE MASSA FALIDA ENCOL
S/A. NARRAM QUE O APELADO NÃO PROVIDENCIOU A BAIXA DAS
HIPOTECAS DAS UNIDADES ADQUIRIDAS POR CADA APELANTE E,
AINDA, LHES COBROU A QUITAÇÃO DOS VALORES DOS ÔNUS
INCIDENTES SOBRE OS IMÓVEIS, SOB AMEAÇA DE PERDA DE SUAS
UNIDADES HABITACIONAIS. RELATAM QUE, COM RECEIO DE
PERDEREM OS IMÓVEIS ADQUIRIDOS E QUITADOS, RESOLVERAM
PAGAR O VALOR DO ÔNUS HIPOTECÁRIO QUE LHES FOI
APRESENTADO E EXIGIDO E, TRATANDO-SE DE COBRANÇA INDEVIDA
DEVEM SER RESTITUÍDOS EM DOBRO. ADEMAIS, ALEGAM QUE TAL
COBRANÇA LHES CAUSOU DANO MORAL, FACE A ANGUSTIA DELA
DECORRENTE. REQUEREM QUE O RECURSO DE APELAÇÃO SEJA
CONHECIDO E PROVIDO, PARA REFORMAR A SENTENÇA,
PARCIALMENTE, A FIM DE CONDENAR O APELADO A RESTITUIR-LHES,
EM DOBRO, O VALOR PAGO INDEVIDAMENTE E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS NA QUANTIA DE R$50.000,00 (CINQÜENTA MIL REAIS)
PARA CADA UM, BEM COMO QUE A VERBA HONORÁRIA SEJA
ARBITRADA EM 20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
CONTRA-RAZÕES DE APELAÇÃO, ÀS FLS. 288/322, ADUZINDO, EM
SÍNTESE, QUE NÃO HÁ COMO PROSPERAR A RESTITUIÇÃO EM DOBRO
DOS VALORES CONSIDERADOS INDEVIDOS, HAJA VISTA QUE NÃO
COBROU DE FORMA ABUSIVA, DOLOSA, OU MALICIOSA.
QUANTO AO PLEITO INDENIZATÓRIO, ARGUMENTA QUE NÃO
CAUSOU QUALQUER DANO AOS APELANTES, INEXISTINDO,
OUTROSSIM, INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL A SER REPARADA, ATÉ
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PORQUE, ESTÃO AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONFIGURAÇÃO
DO REFERIDO INSTITUTO. ALEGA AINDA QUE, SERIA DESCABIDA A
REFORMA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE A
SUCUMBÊNCIA EM PRIMEIRO GRAU FOI PARCIAL, DEVENDO,
PORTANTO, SER MANTIDA A DISTRIBUIÇÃO RECÍPROCA E
PROPORCIONAL DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ADEMAIS,
PREQUESTIONOU A MATÉRIA, ADUZINDO HAVER LESÃO A DIVERSOS
DISPOSITIVOS LEGAIS DA CARTA POLÍCIA, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL E DO CÓDIGO CIVIL. AO FINAL, PUGNOU PELA MANUTENÇÃO
DA DECISÃO OBJURGADA.
PREFACIALMENTE, É MISTER FRISAR QUE A RELAÇÃO EM EXAME DEVE
SER EXAMINADA A LUZ DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
ISTO PORQUE, CONFORME CORRETAMENTE DEIXOU ASSENTADO O
MM. MAGISTRADO “A QUO”, À FL. 248 DOS AUTOS, “DE UM LADO, OS
ADQUIRENTES SÃO CONSUMIDORES TÍPICOS, DEFINIDOS NO ARTIGO
2º, DA LEI Nº 8.078/90. DO OUTRO, UM CONSTRUTOR (AGENTE
PROFISSIONAL) QUE VENDEU IMÓVEIS DESTINADOS À RESIDÊNCIA,
CUJA OBRA É FINANCIADA POR AGENTE FINANCEIRO (AGENTE
PROFISSIONAL). INEGÁVEL QUE OS ADQUIRENTES SÃO OS
DESTINATÁRIOS FINAIS DO PRODUTO (IMÓVEL) E DO SERVIÇO
FINANCIAMENTO, MESMO QUE ESSE NÃO TENHA SIDO FEITO JUNTO
À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INEGÁVEL QUE O CONSTRUTOR E O
AGENTE FINANCEIRO SÃO FORNECEDORES, NOS TERMOS DA LEI Nº
8.078/90”.
VISTO QUE A RELAÇÃO DAS PARTES É DE CONSUMO, DEVENDO,
PORTANTO, SER EXAMINADA À LUZ DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, CONSIDERANDO QUE O DEBATE VERSA ACERCA DE
PEDIDOS DISTINTOS, APESAR DO FUNDAMENTO DE CADA PLEITO SER
IPSO FACTUM (PELO MESMO FATO), EM SEGUIDA, EXAMINAR-SE-Á
CADA REQUERIMENTO DE FORMA ISOLADA, POR UMA QUESTÃO DE
ORGANIZAÇÃO, A INICIAR PELO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO EM DOBRO
DO VALOR SUPOSTAMENTE PAGO INDEVIDAMENTE PELOS
APELANTES.
AO MEU SENTIR, RESTOU AMPLAMENTE DEMONSTRADO NOS AUTOS,
SEJA PELA DOCUMENTAÇÃO ANEXADA AOS AUTOS, EM ESPECIAL A
DE FLS. 51/59, SEJA PELA OITIVA DAS TESTEMUNHAS DE FLS. 207/208,
QUE A COBRANÇA DO VALOR QUE SE PLEITEIA A TÍTULO DE
RESTITUIÇÃO FORA COBRADO INDEVIDAMENTE, ALIÁS, O PRÓPRIO
APELADO TACITAMENTE CORROBORA COM TAL CONCLUSÃO, HAJA
VISTA QUE SEQUER RECORREU DE TAL COMANDO JUDICIAL.
RESTA, PORTANTO, ENFRENTARMOS A SEGUINTE VEXATA QUAESTIO:
“NO CASO SUB JUDICE, SERIA CABÍVEL A RESTITUIÇÃO EM DOBRO DO
VALOR COBRADO INDEVIDAMENTE?”
DISPÕE O ARTIGO 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.078/90: “ART.
42 (...) PARÁGRAFO ÚNICO. O CONSUMIDOR COBRADO EM QUANTIA
INDEVIDA TEM O DIREITO À REPETIÇÃO DO INDÉBITO, POR VALOR
IGUAL AO DOBRO DO QUE PAGOU EM EXCESSO, ACRESCIDO DE
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS LEGAIS, SALVO HIPÓTESE DE
ENGANO JUSTIFICÁVEL”.
COMO SE VÊ, PARA A PESSOA FAZER JUS A RESTITUIÇÃO EM DOBRO
DO VALOR PAGO A MAIOR, BASTA QUE A COBRANÇA SEJA INDEVIDA.
NESSE DIAPASÃO, ENTENDO, CONCESSA VÊNIA, QUE OS APELADOS
FAZEM JUS A RESTITUIÇÃO EM DOBRO DO VALOR PAGO, EIS QUE O
APELADO, AO COMPROMETER-SE JUNTO A ENCOL A FINANCIAR O
IMÓVEL, TINHA PLENO E TOTAL CONHECIMENTO DA SITUAÇÃO DO
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO E AINDA ASSIM, AGINDO, NO
MÍNIMO, DE FORMA NEGLIGENTE, COBROU E RECEBEU
INDEVIDAMENTE DOS RECORRENTES OS VALORES OBJETO DO
PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
TEMOS AINDA PLENA CONSCIÊNCIA DE QUE A RESTITUIÇÃO EM
DOBRO PODE SER ILIDIDA SE O FORNECEDOR PROVAR QUE O
ENGANO FOI JUSTIFICÁVEL. NESTE ASPECTO, LECIONA COM
EXCELÊNCIA A DOUTORA CLÁUDIA LIMA MARQUES, EM SUA OBRA
“CONTRATOS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR”, ANO 2002,
PÁGINAS 1050/1051, QUE: “O ÔNUS DA PROVA CABE AO
FORNECEDOR E ESTA SERÁ MUITO DIFÍCIL, POIS NO SISTEMA DO CDC
O FORNECEDOR DEVE, COMO PROFISSIONAL, DOMINAR TODOS OS

TIPOS DE ERROS PROVÁVEIS EM SUA ATIVIDADE, ERROS DE CÁLCULO,
IMPRESSÃO DO VALOR ERRADO POR COMPUTADOR, ETC”. CONTINUA
A AUTORA EM SEUS DIZERES: “EM NOSSA OPINIÃO NÃO BASTA QUE
INEXISTA MÁ-FÉ, DOLO OU MESMO AUSÊNCIA DE CULPA DO
FORNECEDOR (NEGLIGÊNCIA, IMPERÍCIA E IMPRUDÊNCIA), DEVE TER
OCORRIDO UM FATO EXTERNO À ESFERA DE CONTROLE DO
FORNECEDOR (CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR) PARA QUE O
ENGANO (ENGANO CONTRATUAL, DIGA-SE DE PASSAGEM) SEJA
JUSTIFICÁVEL”. LOGO, NO CASO SUB JUDICE, RESTA CRISTALINO QUE
NÃO HOUVE UM ENGANO JUSTIFICÁVEL, SENDO JUSTA A
RESTITUIÇÃO EM DOBRO, EIS QUE O APELADO PODERIA MUITO BEM,
AGINDO COM A DEVIDA CAUTELA E ORGANIZAÇÃO, NÃO TER
COBRADO E RECEBIDO INDEVIDAMENTE TAIS VALORES DOS
RECORRENTES, BEM COMO QUE TAL COBRANÇA NÃO PODE EM
HIPÓTESE ALGUMA SER TIDA COMO UM FORTUITO OU ATÉ MESMO
FORÇA MAIOR.
ALÉM DO MAIS, ASSIM COMO LECIONA CLÁUDIA LIMA MARQUES, AO
MEU VER, O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR TERIA
INSTITUÍDO UMA IMPUTAÇÃO OBJETIVA AO ERRO NA COBRANÇA DO
FORNECEDOR, SEMELHANTE ÀQUELE DO DEFEITO NO PRODUTO OU
SERVIÇO, ISTO É, PARA O DESCUMPRIMENTO DO DEVER
CONTRATUAL NA EXIGÊNCIA DAS PRESTAÇÕES CONTRATUAIS,
IMPÕE-SE A SANÇÃO DE RESTITUIÇÃO EM DOBRO DO VALOR PAGO A
MAIOR. IMPORTANTE SALIENTAR AINDA, QUE NÃO SE TRATA DE
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO, MAS, SIM, DE UM DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL QUE, IN CASU, VEM A SER O DEVER DA PARTE, COM A
DEVIDA ACUIDADE, COBRAR AQUILO QUE REALMENTE LHE ERA
DEVIDO.
NESSE SENTIDO, JÁ DECIDIU ESTA EGRÉGIA 4ª CÂMARA CÍVEL:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - COBRANÇA INDEVIDA DECORRENTE DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS NULAS - RESTITUIÇÃO EM DOBRO (CDC, ART. 42, PAR.
ÚNICO) - POSSIBILIDADE DE REVISÃO DE CONTRATO OBJETO DE
NOVAÇÃO - DESPACHO SANEADOR - MATÉRIA PROBATÓRIA -
INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO PARA O JUIZ - SENTENÇA ANULADA -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O CONSUMIDOR FAZ JUS À REPETIÇÃO PREVISTA NO PAR. ÚNICO
DO ART. 42 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, QUANDO
DEMONSTRADA A COBRANÇA DE QUANTIA INDEVIDA DECORRENTE
DE CRITÉRIOS DE CÁLCULO E CLÁUSULAS CONTRATUAIS ILEGAIS OU
ABUSIVAS, AINDA QUE NÃO SEJA EXPOSTO A RIDÍCULO OU
SUBMETIDO A CONSTRANGIMENTO OU AMEAÇA, EM RAZÃO DO
PRINCÍPIO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO INJUSTIFICADO DO
CREDOR. 2. O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, INDO MAIS
LONGE EM RELAÇÃO AO CÓDIGO CIVIL, DISPENSA A PROVA DO ERRO
POR PARTE DO DEVEDOR (CONSUMIDOR), ORDENANDO A
RESTITUIÇÃO EM DOBRO PELO SIMPLES PAGAMENTO INDEVIDO,
SALVO NA HIPÓTESE DE ENGANO JUSTIFICÁVEL NA COBRANÇA
REALIZADA PELO CREDOR (FORNECEDOR) (...). (TJES, PROCESSO Nº
024.020.11563-0, APELAÇÃO CÍVEL, DES. REL. CATHARINA MARIA
NOVAES BARCELLOS, 4ª CÂMARA CÍVEL, DJ 21/06/05).
ENFIM, CONSIDERANDO QUE A COBRANÇA REALIZADA PELO
APELADO AOS RECORRENTES FOI INDEVIDA, NÃO SENDO,
OUTROSSIM, HIPÓTESE DE ENGANO JUSTIFICÁVEL, ESTOU CONVICTO
QUE CABÍVEL À ESPÉCIE A INCIDÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO
ARTIGO 42, DO CDC, DEVENDO, PORTANTO, OS APELANTES SEREM
RESSARCIDOS PELO RECORRIDO POR VALOR IGUAL AO DOBRO
ÀQUELE POR ELE COBRADO E RECEBIDO IMERECIDAMENTE.
QUANTO AO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, É
SABIDO QUE TAL PLEITO É PLENAMENTE AMPARADO POR NOSSO
SISTEMA, EXEMPLOS DISTO, SÃO OS ARTIGOS 5º, INCISOS V E X DA
CARTA POLÍTICA E 186 DO CÓDIGO CIVIL, SENDO QUE, PARA UMA
PESSOA, FÍSICA OU JURÍDICA, FAZER JUS A TAL INDENIZAÇÃO, EM
REGRA, É IMPRESCINDÍVEL A PRESENÇA DE SEUS REQUISITOS, QUAIS
SEJAM, CULPA, DANO E NEXO CAUSAL. MAS, ANTES DE
VERIFICARMOS, NO CASO EM EXAME, A PRESENÇA OU AUSÊNCIA DE
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CADA UM DOS ELEMENTOS CITADOS, É OPORTUNO REGISTRAR,
CONFORME LECIONA ANTÔNIO JEOVÁ SANTOS, EM SUA OBRA “DANO
MORAL INDENIZÁVEL”, ANO 2001, PÁGS. 116/117 QUE, “O QUE
CARACTERIZA O DANO MORAL É A CONSEQÜÊNCIA DE ALGUM ATO
QUE CAUSE DOR, ANGÚSTIA, AFLIÇÃO FÍSICA OU ESPIRITUAL OU
QUALQUER PADECIMENTO INFLIGIDO À VÍTIMA EM RAZÃO DE
ALGUM EVENTO DANOSO”.
COMO VEREMOS A SEGUIR, ESTÃO PRESENTES OS TRÊS REQUISITOS
PARA A CONFIGURAÇÃO DO DANO MORAL, SENÃO VEJAMOS:
A CULPA PODE SER DEVIDO A UMA CONDUTA NEGLIGENTE,
IMPERITA, OU IMPRUDENTE. NA HIPÓTESE VERTENTE,
INQUETIONÁVEL, AO MEU SENTIR, QUE O FATO DO APELADO TER
COBRADO E RECEBIDO DOS APELANTES VALORES QUE NÃO LHES
PERTENCIAM, AO INVÉS DE UTILIZAR-SE DA DEVIDA PRUDÊNCIA E
VERIFICAR A EXISTÊNCIA OU NÃO DE EVENTUAIS DÉBITOS,
CONFIGURA UMA TÍPICA CONDUTA NEGLIGENTE. ALIÁS, IMPORTANTE
REGISTRAR QUE, SEGUNDO O “VOCABULÁRIO JURÍDICO DE PLACIDO
E SILVA, EM SÍNTESE, “NEGLIGÊNCIA ADVÉM DO LATIM NEGLIGENTIA,
DE NEGLIGERE (DESPRESAR, DESATENDER, NÃO CUIDAR), EXPRIME A
DESATENÇÃO, A FALTA DE CUIDADO OU DE PRECAUÇÃO COM QUE
SE EXECUTAM CERTOS ATOS, EM VIRTUDE DOS QUAIS SE
MANIFESTAM RESULTADOS MAUS OU PREJUDICADOS, QUE NÃO
ADVIRIAM SE MAIS ATENCIOSAMENTE OU COM A DEVIDA
PRECAUÇÃO, ALIÁS ORDENADA PELA PRUDÊNCIA, FOSSEM
EXECUTADOS. A NEGLIGÊNCIA, ASSIM, EVIDENCIA-SE PELA FALTA
DECORRENTE DE NÃO SE ACOMPANHAR O ATO COM A ATENÇÃO
QUE DEVERIA SER ACOMPANHADO”.
ASSIM, RESTANDO CLARIVIDENTE QUE A CONDUTA DO APELADO,
DESATENTA, DESPROVIDA DA DEVIDA ACUIDADE QUE A SITUAÇÃO
PEDIA, AO COBRAR DOS APELANTES VALORES INDEVIDOS,
CONFIGURA NEGLIGÊNCIA.
NO QUE TANGE AO ELEMENTO DANO, SEGUNDO LECIONA
AGOSTINHO ALVIM, O TERMO “DANO, EM SENTIDO AMPLO, VEM A
SER A LESÃO DE QUALQUER BEM JURÍDICO, E AÍ INCLUI O DANO
MORAL”. OPORTUNO SALIENTAR QUE O DANO INDENIZÁVEL DEVE
SER CERTO QUANTO A SUA EXISTÊNCIA, ISTO É, A LESÃO DEVE SER
REAL E, TAMBÉM, DEVE SER ATUAL, O QUE, EM SÍNTESE, SIGNIFICA
DIZER QUE EXISTE OU JÁ EXISTIU.
NA HIPÓTESE VERTENTE, O DANO É CERTO, ATUAL E PASSÍVEL DE
RESSARCIMENTO, ISTO PORQUE, ALÉM DO APELADO COBRAR
INDEVIDAMENTE DOS APELANTES VALORES QUE NÃO LHE
PERTENCIA, CONFORME FICOU AMPLAMENTE PROVADO PELA OITIVA
DAS TESTEMUNHAS DE FLS. 207/209 DOS AUTOS, TENDO INCLUSIVE O
MAGISTRADO “A QUO” DEIXADO ASSENTADO À FL. 249, “RESTOU
DEMONSTRADO DURANTE A INSTRUÇÃO PROCESSUAL QUE ELES
(APELANTES) FORAM AMEAÇADOS POR PARTE DO RÉU (APELADO) DE
QUE, CASO NÃO EFETUASSEM O PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA QUE
CADA UM DELES SUPOSTAMENTE DEVIA, PODERIAM SER ACIONADOS
JUDICIALMENTE, SENDO QUE, DIANTE DE TAL FATO, TODOS ELES
PAGARAM”.
PORTANTO, AO INVÉS DE TOMAR AS MEDIDAS CABÍVEIS À ESPÉCIE, O
APELADO, DE FORMA NEGLIGENTE E PORQUÊ NÃO DIZER ABUSIVA,
AMEAÇOU OS APELANTES PARA PAGAREM DÉBITO QUE NA VERDADE
INEXISTIA, ADVERTINDO-OS QUE, CASO NÃO EFETUASSEM O
PAGAMENTO, PODERIAM PERDER AS SUAS UNIDADES.
INCONTESTÁVEL POIS, EM NOSSA VISÃO, QUE A COBRANÇA
INDEVIDA REALIZADA PELO APELADO, INCLUSIVE, COM AMEAÇAS DE
PERDA DO IMÓVEL, GERA UMA CONSIDERÁVEL ALTERAÇÃO
PSÍQUICA, AFLIÇÃO ESPIRITUAL, ANGUSTIA, DESÂNIMO, SENTIMENTO
DE ENGANO, À PESSOA, NÃO SENDO DIFERENTE A “DOR”
SUPORTADA PELOS RECORRENTES.
QUANTO AO NEXO DE CAUSALIDADE, IGUALMENTE RESTA PRESENTE,
EIS QUE A CONDUTA, NO MÍNIMO, NEGLIGENTE DO APELADO,
CAUSOU DANO PASSÍVEL DE RESSARCIMENTO AOS APELANTES.
NESSE SENTIDO, EM CASO ANÁLOGO AO PRESENTE, A EGRÉGIA 3ª
CÂMARA DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DEIXOU ASSENTADO O
ENTENDIMENTO IN VERBIS:

“RESPONSABILIDADE CIVIL – AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – FINANCIAMENTO DE
AUTOMÓVEL - COBRANÇA INDEVIDA E VEXATÓRIA - PARCELA JÁ
QUITADA - RECUSA NA ENTREGA DA CARTA DE LIBERAÇÃO DO
VEÍCULO - NEGLIGÊNCIA - DANO MORAL - CARACTERIZADO - DEVER
DE INDENIZAR DA APELANTE - RECURSO NÃO PROVIDO. ESTANDO
PROVADO NOS AUTOS A NEGLIGÊNCIA DA APELANTE, É INDUVIDOSO
O DEVER DE INDENIZAR POR DANOS MORAIS, NÃO SÓ PELO MODO
VEXATÓRIO DA COBRANÇA, MAS TAMBÉM PELA RECUSA EM
ENTREGAR A CARTA DE LIBERAÇÃO DO VEÍCULO. RECURSO NÃO
PROVIDO. (TJES, PROCESSO Nº 024.01.017237-7, APELAÇÃO CÍVEL, DES.
REL. AMIM ABIGUENEM, 3ª CÂMARA CÍVEL, DJ 30/03/2004).
CARACTERIZADA A OFENSA MORAL, A PRÓXIMA QUESTÃO A SER
ENFRENTADA, QUE TENHO COMO A DAS MAIS DIFÍCEIS, É A
QUANTIFICAÇÃO DO DANO SUPORTADO PELOS RECORRENTES. POIS
BEM, CONSIDERANDO A REPROVABILIDADE DA CONDUTA DO
APELADO, A GRAVIDADE E EXTENSÃO DO DANO SUPORTADO, QUE
CONSIDERO COMO GRAVES, DEVIDO AO SENTIMENTO DE ENGANO,
ANGUSTIA E AS AMEAÇAS FEITAS PELO RECORRIDO, CONSIDERANDO,
AINDA, AS CONDIÇÕES ECONÔMICAS DO MESMO, BEM COMO O
CARÁTER EXEMPLAR E SANCIONATÓRIO QUE TAL CONDENAÇÃO
DEVE CONTER, PARA QUE TAL PRÁTICA NÃO MAIS SE REPITA, SOU
POR ARBITRAR EM R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS) A INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, PARA CADA UM DOS RECORRENTES.
EM RELAÇÃO A VERBA HONORÁRIA, CONSIDERANDO O GRAU DE
ZELO DO PROFISSIONAL, A NATUREZA E IMPORTÂNCIA DA CAUSA, O
TRABALHO REALIZADO PELO PROFISSIONAL E O TEMPO EXIGIDO
PELO SERVIÇO, SOU POR MAJORAR A VERBA ADVOCATÍCIA FIXADA
EM R$9.000,00 (NOVE MIL REAIS) PARA A QUANTIA DE R$12.000,00
(DOZE MIL REAIS).
POR FIM, ENTENDO QUE NÃO HOUVE LESÃO ALGUMA AOS ARTIGOS
E INCISOS CONTIDOS ÀS FLS. 320/321 DAS CONTRA-RAZÕES DE
APELAÇÃO, HAJA VISTA QUE FOI DADA A DEVIDA ROUPAGEM
JURÍDICA À HIPÓTESE VERTENTE.
DIANTE DE TODO ARRAZOADO EXTERNADO, TENDO EM VISTA QUE
A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, FIRMOU-SE NO SENTIDO DE QUE, A REPETIÇÃO DE
INDÉBITO DEVE SER POR VALOR EQUIVALENTE AO DOBRO DAQUELE
COBRADO/PAGO INDEVIDAMENTE, QUANDO NÃO DEMONSTRADO
ENGANO JUSTIFICÁVEL, BEM COMO QUE A COBRANÇA INDEVIDA,
POR NEGLIGÊNCIA DA PARTE E DE FORMA AMEAÇADORA ENSEJA
OFENSA MORAL, SENDO JUSTAMENTE ESTA SITUAÇÃO QUE SE
AFIGURA NOS AUTOS, CONSTATO QUE CABÍVEL À ESPÉCIE A
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, §1º-A DO CPC, QUE TORNA POSSÍVEL AO
RELATOR DAR PROVIMENTO MONOCRATICAMENTE AO RECURSO.
DE CONSEQÜÊNCIA, CONHEÇO DO RECURSO DE APELAÇÃO A SEU
TEMPO INTERPOSTO E LHE DOU PROVIMENTO EM PARTE, PARA
CONDENAR O APELADO, BANCOS SUDAMERIS BRASIL S/A, A
REPETIÇÃO DO INDÉBITO, POR VALOR IGUAL AO DOBRO DO QUE
FOI PAGO IMERECIDAMENTE PELOS APELANTES (FLS. 51, 54, 57 E 59),
INCIDINDO CORREÇÃO E JUROS LEGAIS CONFORME DETERMINADO À
FL. 252 DA R. SENTENÇA, BEM COMO A INDENIZÁ-LOS, A TÍTULO DE
DANOS MORAIS, NO VALOR DE R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS) PARA
CADA UM, INCIDINDO-SE CORREÇÕES MONETÁRIAS A PARTIR DA
DATA DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO E JUROS LEGAIS A CONTAR DO
SEU TRÂNSITO EM JULGADO. OUTROSSIM, FICA MAJORADA A VERBA
HONORÁRIA ARBITRADA EM R$9.000,00 (NOVE MIL REAIS) PARA A
QUANTIA DE R$12.000,00 (DOZE MIL REAIS).
I-SE. PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA, 04 DE OUTUBRO DE 2005.
MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
RELATOR

2 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24040056053
APTE.: FRANCISCO LUIZ GUASTI
ADVOGADO: JAQUELINE CAMPOS DA COSTA
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APDO.: ANA CRISTINA ROCHA GUZZO 
ADVOGADO: WALACE SEIDEL PERINI
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
QUARTA CÂMARA CÍVEL
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24040056053
APTE: FRANCISCO LUIZ GUASTI
APDO: ANA CRISTINA ROCHA GUZZO
RELATOR: EXMO. SR. DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
DECISÃO
TRATA-SE DE APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA POR FRANCISCO LUIZ
GUASTI, EIS QUE IRRESIGNADO COM A SENTENÇA DE FLS. 133, QUE
JULGOU EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO DE COBRANÇA POR DISSOLUÇÃO
DE SOCIEDADE COMERCIAL, CONSTANDO COMO APELADO ANA
CRISTINA ROCHA GUZZO.
RAZÕES RECURSAIS ÀS FOLHAS 135/138, ALEGANDO QUE A SENTENÇA
MERECE SER TOTALMENTE REFORMADA UMA VEZ QUE A ADVOGADA:
DO APELANTE NÃO FOI INTIMADA PARA QUE EFETUASSE O
PAGAMENTO DAS CUSTAS, POIS NA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE
INTIMAÇÃO NA IMPRENSA ÀS FLS. 131V DOS AUTOS, O NOME DA
PATRONA ENCONTRA-SE ERRADO, SENDO ASSIM NULO O ATO
PRATICADO ANTE O TEOR DO ART. 236, §1º, CPC.
CONTRA-RAZÕES ÀS FOLHAS 141/142, SUSTENTANDO QUE A
SENTENÇA APESAR DE CERTEIRA QUANDO EXTINGUIU O PROCESSO
DETERMINANDO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO POR FALTA DE
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS PRÉVIAS, NÃO PODE SER
CONSIDERADA CORRETA NOS TERMOS LEGAIS, SENDO
INDISPENSÁVEL O CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM, TORNANDO-SE
NULOS TODOS OS EFEITOS DA SENTENÇA DE 1º GRAU U.
O PRESENTE FEITO TEVE INÍCIO NO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
SENDO REMETIDO ÀS VIAS ORDINÁRIAS TENDO EM VISTA A
NECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL DE CONSIDERÁVEL
COMPLEXIDADE.
CONTUDO, NÃO HOUVE O PAGAMENTO DAS CUSTAS INICIAIS
QUANDO DA PROPOSITURA DA AÇÃO, CONFORME AUTORIZAÇÃO DA
LEI Nº 9099/95, E ESTANDO O FEITO A TRAMITAR NA 9ª VARA CÍVEL
DE VITÓRIA, FOI DETERMINADO O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
PRÉVIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.
OCORRE QUE O APELANTE FICOU SURPRESO AO TOMAR
CONHECIMENTO DA SENTENÇA DE 1º GRAU QUE EXTINGUIU O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, POR NÃO TER O MESMO
EFETUADO O PAGAMENTO DAS CUSTAS PRÉVIAS. RESSALTE-SE QUE A
ADVOGADA DO APELANTE EM MOMENTO ALGUM FORA INTIMADA
PARA QUE FOSSE EFETUADO O PAGAMENTO DAS CUSTAS, POIS,
COMO CONSTA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO NA
IMPRENSA ÀS FLS. 131V DOS AUTOS, O NOME DA PATRONA DO
APELANTE ENCONTRA-SE ERRADO, DR.ª JAQUELINE CAMPOS DA
ROCHA, QUANDO NA VERDADE O NOME DA ADVOGADA É DR.ª
JAQUELINE CAMPOS DA COSTA, SENDO ASSIM NULO O ATO
PRATICADO DE ACORDO COM O ART. 236, §1º, CPC.
HÁ JURISPRUDÊNCIAS NESTE SENTIDO:
PROCESSUAL CIVIL. ATOS PROCESSUAIS. INTIMAÇÃO. CPC, ART. 236,
PAR. 1.
1. PARA INTIMAÇÃO E PUBLICIDADE DE ATOS PROCESSUAIS É
INDISPENSÁVEL A CORRETA INCLUSÃO DOS NOMES DOS ADVOGADOS
E DAS PARTES NAS PUBLICAÇÕES DOS ATOS JUDICIAIS PROFERIDOS
NO PROCESSO. A OMISSÃO ATRAI A INCIDÊNCIA DA REGRA
SANCIONATÓRIA DO ART. 236, PAR. 1., CPC.
2. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
3. RECURSO PROVIDO. RESP 98078 / SP ; 1996/0036908-9 RELATOR(A)
MINISTRO MILTON LUIZ PEREIRA (1097) ÓRGÃO JULGADOR T1 - DATA
DO JULGAMENTO 18/12/1997 DATA DA PUBLICAÇÃO/FONTE DJ
30.03.1998 P. 11 “A ARGUIÇÃO DE NULIDADE DA INTIMAÇÃO SÓ
INTERESSA À PARTE PREJUDICADA” (STJ- 2ª TURMA, RESP 33.153-9-SP,
REL. MIN.
PEÇANHA MARTINS, J. 31.3.93, NÃO CONHECERAM, V.U., DJU 11.10.93,
P. 21.308). NO MESMO SENTIDO: RJTJESP 95/206, JTJ 173/172.

PARA VALER A INTIMAÇÃO, O NOME DO ADVOGADO DEVE ESTAR
CORRETO (STF- RT 591/283).
“A NECESSIDADE DE CORRETA PUBLICAÇÃO DO NOME FAZ-SE HOJE
AINDA MAIS IMPERIOSA, QUANDO SE SABE QUE NÃO POUCOS
PROFISSIONAIS, COM NUMEROSAS CAUSAS, VALEM-SE DOS SERVIÇOS
DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA LEITURA DE ÓRGÃOS OFICIAIS,
PARA INFORMAR SEUS CLIENTES SOBRE PUBLICAÇÕES DO SEU
INTERESSE” (RTJ 113/1.400).
“NÃO PODEMOS DESCONHECER QUE A INFORMATIZAÇÃO DAS
COMUNICAÇÕES, DE QUE HOJE DEPENDE O DESEMPENHO DA
ATIVIDADE FORENSE, PRESSUPÕE A REPETIÇÃO DE CERTOS DADOS
PARA A CORRETA IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DE PARTES,
PROCESSOS E ATOS. UMA FALHA NA COMPOSIÇÃO DO NOME PODE
LEVAR A ERRO NO ENDEREÇAMENTO DE AVISOS E NA LOCALIZAÇÃO
DO TEXTO NO DIÁRIO OFICIAL” (STJ- 4ª TURMA, RESP 78.766-BA, REL.
MIN. RUY ROSADO, J. 13.2.02, DERAM PROVIMENTO, V.U., DJU 8.4.96,
P. 10.476; A CITAÇÃO É DO VOTO DO RELATOR).
PROCESSUAL CIVIL - ADVOGADO - INTIMAÇÃO. PUBLICAÇÃO
INCORRETA DO NOME DO CAUSIDICO, TORNANDO INSUFICIENTE A
SUA IDENTIFICAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 236, PAR-1 DO CPC.
- RECURSO PROVIDO. RESP 4052 / SP ; 1990/0006759-6 RELATOR(A)
MINISTRO LUIZ VICENTE CERNICCHIARO (1084) RELATOR(A) P/
ACÓRDÃO MINISTRO AMÉRICO LUZ (0272) ÓRGÃO JULGADOR T2 -
DATA DO JULGAMENTO 15/08/1990 DATA DA PUBLICAÇÃO/FONTE DJ
24.09.1990 P. 9976 RSTJ VOL. 13 P. 421 “É IMPRESCINDÍVEL, SOB PENA
DE NULIDADE, QUE A INTIMAÇÃO CONSIGNE O NOME DO
ADVOGADO DE CADA LITIGANTE, DE MODO SUFICIENTE A PERMITIR
A NECESSÁRIA IDENTIFICAÇÃO (ART.236, § 1º, DO CPC) ” (RSTJ 14/421).
E AINDA “A INTIMAÇÃO PARA A PRÁTICA DOS ATOS PROCESSUAIS
TEM COMO DESTINATÁRIO O ADVOGADO E NÃO A PARTE, EIS QUE
APENAS AQUELE POSSUI O “JUS POSTULANDI”. ASSIM, A OMISSÃO DO
NOME DO PATRONO DE UM DOS LITIGANTES COMPROMETE A
IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO, ACARRETANDO EVIDENTE PREJUÍZO
À PARTE, ENSEJANDO A NULIDADE DA INTIMAÇÃO” (STJ- 3ª TURMA,
RESP 36.265-2-MG, REL. MIN. CLÁUDIO SANTOS, J. 29.3.94, DERAM
PROVIMENTO, V.U., DJU 16.5.94, P. 11.760).
POR FIM, PROVADA O EQUÍVOCO NA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE
INTIMAÇÃO NA IMPRENSA, UMA VEZ QUE IMPOSSÍVEL A
IDENTIFICAÇÃO DA ADVOGADA DO APELANTE, NÃO HÁ QUE SE
FALAR EM EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
MAS DE CONDIÇÃO À ANULABILIDADE DA SENTENÇA, OBJETIVANDO
O RENOVAR DO LAPSO TEMPORAL VISANTE A OPORTUNIZAR O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PENDENTES.
VISLUMBRO, NA ESPÉCIE, O DISPOSTO NO ART. 557, §1º-A, DO CPC,
SENDO POSSÍVEL AO RELATOR DAR PROVIMENTO
MONOCRATICAMENTE AO RECURSO:
“ART. 557, §1º-A - SE A DECISÃO RECORRIDA ESTIVER EM MANIFESTO
CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR, O
RELATOR PODERÁ DAR PROVIMENTO AO RECURSO.”
EM DECORRÊNCIA, CONHEÇO DO RECURSO DANDO-LHE
PROVIMENTO PARA, DE CONSEQUÊNCIA, ANULAR A SENTENÇA
PROFERIDA PROPICIANDO A QUE HAJA O RENOVAR DA
OPORTUNIDADE VISANTE AO RECOLHER DAS CUSTAS PRÉVIAS,
EXSURGINDO A POSSIBILIDADE DE SER EXTINTO O PROCESSO, CASO
HAJA INÉRCIA INJUSTIFICADA DO RECORRENTE, MEDIANTE DECISÃO
TERMINATIVA, DESDE QUE ASSIM VENHA A ENTENDER O EMINENTE
PROLATOR DA SENTENÇA IRRESIGNADA.
I-SE.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA, 04 DE OUTUBRO DE 2005
DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
RELATOR

3 REMESSA EX-OFFICIO Nº 30040054667
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE LINHARES
PARTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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ADVOGADO: ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
PARTE: PEDRO JADER DA COSTA NASCIMENTO
ADVOGADO: JOSE DEJAIR NOGUEIRA CAMPOS, DEF. PÚBLICO
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 30040054667
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: PEDRO JADER DA COSTA NASCIMENTO
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
QUARTA CÂMARA CÍVEL
REMESSA EX-OFFÍCIO COM APELAÇÃO CÍVEL Nº 30040054667
REMTE: JUIZ DE DIREITO DA 3A. VARA CÍVEL DE LINHARES
APTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO: PEDRO JADER DA COSTA NASCIMENTO
RELATOR: EXMO. SR. DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
DECISÃO
TRATA-SE DE REMESSA EX-OFFÍCIO COM APELAÇÃO CÍVEL
INTERPOSTA PELO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, EIS QUE
IRRESIGNADO COM A SENTENÇA DE FLS. 22/28, QUE JULGOU
IMPROCEDENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, CONSTANDO COMO
APELADO PEDRO JADER DA COSTA NASCIMENTO.
RAZÕES RECURSAIS ÀS FLS. 30/37, PLEITEANDO A REFORMA DA
SENTENÇA PROFERIDA, SUSTENTANDO QUE A OBRIGAÇÃO DO
ESTADO DE ARCAR COM AS VERBAS DE HONORÁRIOS DATIVOS
SOMENTE ADQUIRE O TRIBUTO DE CERTEZA, MEDIANTE PROCESSO
DE CONHECIMENTO (AÇÃO DE COBRANÇA), NA QUAL SERÁ
ASSEGURADO AO ESTADO O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA
(DEVIDO PROCESSO LEGAL), PREVISTOS NO ART. 5º INC. LIV E LV DA
CF/88.
ALEGA, AINDA, QUE O TÍTULO EXECUTIVO SOB ANÁLISE NÃO É
EFICAZ EM RELAÇÃO AO ESTADO, POIS O MESMO NÃO FEZ PARTE DA
RELAÇÃO PROCESSUAL DO FEITO CRIMINAL EM QUE FOI PROFERIDA
A SENTENÇA EXECUTADA.
CONTRA-RAZÕES ÀS FLS. 43/48, REQUERENDO O DESPROVIMENTO DO
PRESENTE RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA, EIS QUE DE ACORDO
COM O DIREITO E ENTENDIMENTO DO STJ. AFIRMA, AINDA, QUE O
EMBARGANTE/EXECUTADO TINHA CONHECIMENTO DA
INSUFICIÊNCIA E FALTA DE DEFENSOR PÚBLICO NA COMARCA, PARA
OS ATOS PROCESSUAIS NA ÁREA CRIMINAL, FATO PÚBLICO E
NOTÓRIO QUE NÃO DEPENDE DE PROVA, E QUE ACATANDO
SOLICITAÇÃO PARA A DEFESA DO CIDADÃO EM PROCESSO CRIMINAL,
O EMBARGADO/EXEQUENTE GARANTIU O DEVIDO PROCESSO LEGAL,
COM CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
PARECER DO DOUTO PROCURADOR DE JUSTIÇA ÀS FLS. 53/54.
COMPULSANDO OS AUTOS, CONSTATO QUE O PRESENTE FEITO TEVE
ORIGEM DE UM PROCESSO DE EXECUÇÃO MOVIDO PELO
EMBARGADO/RECORRIDO EM FACE DO EMBARGANTE/RECORRENTE,
ONDE O TÍTULO EXECUTIVO ESTÁ REPRESENTADO POR UMA
SENTENÇA JUDICIAL QUE FIXOU HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM
FAVOR DO EXEQUENTE/EMBARGADO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS
COMO ADVOGADO DATIVO EM DEFESA DE NECESSITADO, TENDO EM
VISTA A INSUFICIÊNCIA DE DEFENSOR PÚBLICO NA COMARCA.
A LEI 8906/94 (ESTATUTO DA OAB) EM SEU ART. 22 “CAPUT” DISPÕE:
“ A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PROFISSIONAL ASSEGURA AOS INSCRITOS
NA OAB O DIREITO AOS HONORÁRIOS CONVENCIONADOS, AOS
FIXADOS POR ARBITRAMENTO JUDICIAL E AOS DE SUCUMBÊNCIA.
PAR.1º - O ADVOGADO, QUANDO INDICADO PARA PATROCINAR
CAUSA DE JURIDICAMENTE NECESSITADO, NO CASO DE
IMPOSSIBILIDADE DA DEFENSORIA PÚBLICA NO LOCAL DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, TEM DIREITO AOS HONORÁRIOS FIXADOS
PELO JUIZ, SEGUNDO TABELA ORGANIZADA PELO CONSELHO
SECCIONAL DA OAB, E PAGOS PELO ESTADO”.
EM SENTENÇA RECORRIDA, O MAGISTRADO DE 1º GRAU ADUZIU,
CLARAMENTE, QUE O EMBARGANTE/EXECUTADO/RECORRENTE
TINHA CONHECIMENTO DA INSUFICIÊNCIA E FALTA DE DEFENSOR
PÚBLICO NA COMARCA EM QUESTÃO, COM PLENA PARTICIPAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, QUE NÃO SE OPÔS À NOMEAÇÃO
DO EXEQUENTE/RECORRIDO COMO DEFENSOR.

JÁ O ART. 24 DA REFERIDA LEI, CONCEDE À SENTENÇA JUDICIAL QUE
ARBITRA HONORÁRIOS FORÇA DE TÍTULO EXECUTIVO. HÁ
JURISPRUDÊNCIA:
“ PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PROCESSO
CRIME - DEFENSOR DATIVO - SENTENÇA QUE FIXA DOS HONORÁRIOS
- TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.
1. A VERBA FIXADA EM PROL DO DEFENSOR DATIVO, EM NADA
DIFERE DAS MENCIONADAS NO DISPOSITIVO LEGAL QUE A
CONSAGRA EM PROVEITO DOS DENOMINADOS “SERVIÇOS
AUXILIARES DA JUSTIÇA” E QUE CONSUBSTANCIAM TÍTULO
EXECUTIVO (ART. 585, V DO CPC) ;
2. A FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS DO DEFENSOR DATIVO É
CONSECTÁRIO DA GARANTIA CONSTITUCIONAL DE QUE TODO O
TRABALHO DEVE SER REMUNERADO, E AQUELE, CUJA
CONTRAPRESTAÇÃO ENCARTA-SE EM DECISÃO JUDICIAL, RETRATA
TÍTULO EXECUTIVO FORMADO EM JUÍZO, TANTO MAIS QUE A LISTA
DOS REFERIDOS DOCUMENTOS É LAVRADA EM NUMERUS APERTUS,
PORQUANTO O PRÓPRIO CÓDIGO ADMITE “OUTROS TÍTULOS ASSIM
CONSIDERADOS POR LEI”;
3. O ADVOGADO DATIVO, POR FORÇA DA LEI, DA JURISPRUDÊNCIA
DO STJ E DA DOUTRINA, TEM O INALIENÁVEL DIREITO AOS
HONORÁRIOS, CUJA ESSÊNCIA CORPORIFICA-SE NO TÍTULO JUDICIAL
QUE NÃO É SENÃO A DECISÃO QUE OS ARBITRA.
4. É CEDIÇO QUE O ÔNUS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA É
DO ESTADO. NÃO HAVENDO OU SENDO INSUFICIENTE A
DEFENSORIA PÚBLICA LOCAL, AO JUIZ É CONFERIDO O PODER-DEVER
DE NOMEAR UM DEFENSOR DATIVO AO POBRE OU REVEL. ESSA
NOMEAÇÃO AD HOC PERMITE A REALIZAÇÃO DOS ATOS
PROCESSUAIS, ASSEGURANDO AO ACUSADO O CUMPRIMENTO DOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA
DEFESA.
5. A INDISPENSABILIDADE DA ATUAÇÃO DO PROFISSIONAL DO
DIREITO PARA REPRESENTAR A PARTE NO PROCESSO, GERA AO
DEFENSOR DATIVO O DIREITO AO ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS
PELOS SERVIÇOS PRESTADOS, CUJO ÔNUS DEVE SER SUPORTADO
PELO ESTADO (PRECEDENTES DO STF - RÉ 222.373 E 221.486) ;
6. RECURSO DESPROVIDO. (STJ - RESP 602005/RS - REL. MIN. LUIZ FUX -
DJ.26/04/2004) ”.
NESSE CONTEXTO, IMPROCEDE A ALEGAÇÃO DE QUE INEXISTIU O
CUMPRIMENTO DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA, ESTANDO GARANTIDO O
DIREITO E A EXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO EM QUESTÃO.
ASSIM, O TÍTULO QUE AUTORIZA A EXECUÇÃO É AQUELE QUE PRIMA
FACIE EVIDENCIA CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE, PERMITINDO
QUE O CREDOR LANCE MÃO DE PRONTA E EFICAZ MEDIDA PARA O
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO, O QUE É O CASO DOS AUTOS.
VISLUMBRO, NA ESPÉCIE, O DISPOSTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC,
SENDO POSSÍVEL AO RELATOR NEGAR SEGUIMENTO
(RECTIUS:PROVIMENTO) MONOCRATICAMENTE AO RECURSO:
"ART. 557. O RELATOR NEGARÁ SEGUIMENTO A RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR." (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
9.756, DE 17.12.1998) DIANTE DO EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO
TANTO À REMESSA, QUANTO AO RECURSO APELATÓRIO,
MANTENDO-SE IN TOTUM A SENTENÇA.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
I-SE.
VITÓRIA, 03 DE OUTUBRO DE 2005.
DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
RELATOR

4 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12049000172
AGVTE.: AGROINSUMOS LTDA
ADVOGADO: ALEXANDRE MARÇAL PEREIRA
ADVOGADO: FREDERICO LUIZ SCHAIDER PIMENTEL
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ADVOGADO: RAFAEL CARAO LUCAS
ADVOGADO: TIAGO BALBINO AZEREDO DA SILVA
AGVDO.: CEASA/ES
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
D E C I S Ã O
TRATA-SE DE RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
POR AGROINSUMOS LTDA. EM FACE DA DECISÃO DO MAGISTRADO
DE PISO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA FORMULADO NOS AUTOS DA AÇÃO CAUTELAR
INOMINADA AJUIZADA EM PRIMEIRO GRAU.
O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO FORMULADO FOI INDEFERIDO ÀS
FLS. 46/49.
À FL. 55 DOS AUTOS, FORA PROFERIDO DESPACHO DETERMINANDO A
INTIMAÇÃO DA PARTE RECORRENTE PARA QUE INFORMASSE NOS
AUTOS QUEM SERIAM OS PATRONOS DA PARTE AGRAVADA
(JUNTANDO CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA) E CUMPRISSE
COM O DISPOSTO NO ARTIGO 521, INCISO I DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL BRASILEIRO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO POR
FALTA DE INTERESSE RECURSAL SUPERVENIENTE.
A AGRAVANTE FORA INTIMADA, CONSOANTE CERTIDÃO DE FL. 56
DOS AUTOS.
ENTRETANTO, CONFORME DEPREENDE-SE DA CERTIDÃO DE FL. 57, A
PARTE INTERESSADA RESTOU INERTE, DEIXANDO DE CUMPRIR O
DESPACHO SUPRA-REFERIDO, BEM COMO DE SE MANIFESTAR NOS
PRESENTES AUTOS.
NESTE CASO, IMPÕE-SE UMA NOVA ANÁLISE ACERCA DOS
PRESSUPOSTOS RECURSAIS DE ADMISSIBILIDADE, QUE, NO CASO EM
TELA, PODEM TER SIDO PREJUDICADOS POR UMA CONDUTA
OMISSIVA DA RECORRENTE.
ORA, SE A PARTE SE OMITE EM PRESTAR INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS
AO PROSSEGUIMENTO NORMAL DO FEITO E O CONSEQÜENTE
JULGAMENTO DE SEU RECURSO, É PORQUE DEMONSTRA NÃO
POSSUIR INTERESSE EM VER SUA PRETENSÃO ACOLHIDA PELO JUÍZO
AD QUEM.
ASSIM, VISLUMBRO QUE O PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO
FORA PREJUDICADO PELA PERDA SUPERVENIENTE DE UM DOS
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO, QUAL SEJA, O
INTERESSE RECURSAL.
NESTE SENTIDO, DESTACA-SE A NORMA INSCULPIDA NO ARTIGO 557
DO CÓDIGO PROCESSO CIVIL, VERBIS:
ART. 557 - O RELATOR NEGARÁ SEGUIMENTO A RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR.
POR ESTA RAZÃO, SEM MAIORES CONSIDERAÇÕES, VISLUMBRO A
AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE UM DOS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS, APLICANDO O ARTIGO 557 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NEGO SEGUIMENTO AO PRESENTE
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA, 27 DE SETEMBRO DE 2005.
DESEMBARGADOR MANOEL ALVES RABELO
RELATOR

5 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 14059001389
AGVTE.: ACACIO GOBBI
ADVOGADO: LUIZ ALBERTO DELLAQUA
AGVTE.: ACACIO GOBBI FIRMA INDIVIDUAL
ADVOGADO: LUIZ ALBERTO DELLAQUA
AGVDO.: JOSE AUGUSTO DE CASTRO GONCALVES
ADVOGADO: ALMIR MELQUIADES DA SILVA
ADVOGADO: PEDRO COSTA
ADVOGADO: RODINELLE TEODORO MAULAZ
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 014059001389
AGVTE: ACÁCIO GOBBI

AGVTE: ACÁCIO GOBBI FIRMA INDIVIDUAL
AGVDO: JOSÉ AUGUSTO DE CASTRO GONÇALVES
RELATORA: DESEMBARGADORA CATHARINA MARIA NOVAES
BARCELLOS
DECISÃO
CUIDA-SE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO INTERPOSTO POR ACÁCIO GOBBI, EMPRESÁRIO, E
ACÁCIO GOBBI, FIRMA INDIVIDUAL, CONTRA A DECISÃO DO MM. JUIZ
DA 1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL DE COLATINA - ES INDEFERINDO O
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO QUE REVOGOU A
LIMINAR A SEU TEMPO DEFERIDA (FLS. 167/168), NOS AUTOS DA
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE AJUIZADA PELOS AGRAVANTES
EM FACE DE JOSÉ AUGUSTO DE CASTRO GONÇALVES, ORA
AGRAVADO.
É O RELATÓRIO.
PASSO A DECIDIR.
INFERE-SE DOS AUTOS QUE O MM. JUIZ DE PRIMEIRO GRAU DEFERIU,
LIMINARMENTE, A REINTEGRAÇÃO DO SR. ACÁCIO GOBBI
(AGRAVANTE) NA POSSE DO IMÓVEL ONDE ENCONTRA-SE
ESTABELECIDA SUA EMPRESA, COM O CONSEQÜENTE AFASTAMENTO
DO SR. JOSÉ AUGUSTO DE CASTRO GONÇALVES (AGRAVADO) DAS
RESPECTIVAS DEPENDÊNCIAS (FL. 52).
APÓS A MANIFESTAÇÃO DO AGRAVADO, PORÉM, O DOUTO
MAGISTRADO REVOGOU A LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA
(FL. 80).
EM SEGUIDA, OS AGRAVANTES REQUERERAM A RECONSIDERAÇÃO
DESTA ÚLTIMA DECISÃO, PEDIDO QUE FOI INDEFERIDO ÀS FLS.
167/168, EM DECISÃO CONTRA A QUAL INTERPUSERAM O AGRAVO DE
INSTRUMENTO.
OCORRE QUE, SEGUNDO ENTENDIMENTO FIRMADO NA DOUTRINA E
JURISPRUDÊNCIA, O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NÃO SUSPENDE
NEM INTERROMPE O PRAZO RECURSAL. NESSE SENTIDO, VEJAMOS
JULGADO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
“AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
INTERRUPÇÃO DE PRAZO RECURSAL.
DESCABIMENTO. O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, ISOLADO, NÃO
TEM EFICÁCIA DE SUSPENDER OU INTERROMPER PRAZO PARA O
RECURSO APROPRIADO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.” (STJ, AGRG NA
MC Nº 10261/PR, REL. MIN. CASTRO FILHO, 3ª TURMA, DJU DE
26/09/2005) NO PRESENTE CASO, A DECISÃO QUE REVOGOU A
LIMINAR FOI PROFERIDA EM 15 DE MARÇO DE 2005, E OS
AGRAVANTES SOMENTE INTERPUSERAM O RECURSO EM 27 DE
SETEMBRO DE 2005, DEPOIS DO INDEFERIMENTO DO SEU PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO, QUANDO JÁ HAVIA EXPIRADO O PRAZO A QUE
ALUDE O ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
VALE DIZER QUE, EMBORA NÃO HAJA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA
DECISÃO REVOGATÓRIA DA LIMINAR, HÁ COMPROVAÇÃO NOS
AUTOS DE QUE OS AGRAVANTES TOMARAM CIÊNCIA DO ATO
JUDICIAL DESDE MARÇO DE 2005, QUANDO SUSCITARAM O
INCIDENTE DE FALSIDADE DOCUMENTAL (FLS. 81/86), REVELANDO-SE
MANIFESTA A INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO INTERPOSTO.
ANTE O EXPOSTO, SENDO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL O
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NEGO-LHE SEGUIMENTO,
LIMINARMENTE, COM FULCRO NO ARTIGO 527, INCISO I, C/C ARTIGO
557, CAPUT, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INTIMEM-SE AS PARTES.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA ESTA DECISÃO.
VITÓRIA/ES, 03 DE OUTUBRO DE 2005.
DESEMBARGADORA CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
RELATORA

6 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12059001391
AGVTE.: EQUIMEDICAL EMPREEND E PARTICIPAÇOES S/A
ADVOGADO: BRUNO ANGELO VASCONCELOS E SOUZA
ADVOGADO: GABRIELA NEGRI CARLESSO
AGVDO.: VITÓRIA AR COMERCIO E SERV E AR CONDIC LTDA
ADVOGADO: RODRIGO ALVES AUER
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ADVOGADO: RODRIGO FRANCISCO DE PAULA
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12059001391
AGRAVANTE: EQUIMEDICAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
S/A
AGRAVADA: VITÓRIA AR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AR
CONDICIONADO LTDA.
RELATORA: DESª CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
D E C I S Ã O
CUIDA-SE, AQUI, DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA
EQUIMEDICAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, POR ESTAR
INCONFORMADA COM O PRONUNCIAMENTO DE FL. 99 DESTES
AUTOS, PROFERIDO PELO MMº JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE
CARIACICA/ES, QUE DEIXOU PARA APRECIAR O PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA APÓS A IMPUGNAÇÃO DA
AGRAVADA.
SUSTENTA A RECORRENTE QUE ATO JUDICIAL ORA VERGASTADO LHE
TROUXE PREJUÍZO, POIS CONFIGUROU VERDADEIRA NEGATIVA DE
JURISDIÇÃO. NA SUA ÓTICA, HAVIA RESPALDO SUFICIENTE PARA A
CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA REQUERIDA
NA EXORDIAL DA AÇÃO DE EMBARGOS, EM VIRTUDE DA PRESENÇA
DA SEGUINTE SITUAÇÃO: A) AS CAMBIAIS NÃO POSSUEM ACEITE, O
QUE ATINGIRIA A EXIGIBILIDADE DOS TÍTULOS; B) O EQUIPAMENTO
OBJETO DO CONTRATO NÃO FOI ENTREGUE; C) O ENDEREÇO
INDICADO NOS TÍTULOS LEVADOS A PROTESTO NÃO CONDIZ COM A
REALIDADE.
POR ENTENDER PRESENTES OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ART.
558 DO CPC, REQUER A CONCESSÃO DO EFEITO ATIVO RECURSAL.
É O SUCINTO RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
ANTES DE TECER QUALQUER COMENTÁRIO, FAZ-SE MISTER A ANÁLISE
DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO, O
QUE ORA FAÇO.
CONFORME FOI EXPOSTO NO RELATÓRIO, INSURGE-SE A
RECORRENTE COM RELAÇÃO AO PRONUNCIAMENTO JUDICIAL
ACOSTADO À FL. 99 DESTES AUTOS, QUE ADIOU A APRECIAÇÃO DO
REQUERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA
UM MOMENTO POSTERIOR.
A TÍTULO MERAMENTE ILUSTRATIVO, TRANSCREVO O REFERIDO
PRONUNCIAMENTO, “IN VERBIS”:
“[...] APRECIAREI O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, APÓS O
PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO, EM RESPEITO AO PRINCÍPIO DO
CONTRADITÓRIO.[...].” (FL. 99).
EM VISTA DO CONTEÚDO DO ATO JUDICIAL ACIMA ENFOCADO,
IMPÕE-SE, PRIMEIRAMENTE, A INVESTIGAÇÃO DA SUA NATUREZA, OU
SEJA, CUMPRE VERIFICAR SE ESTAMOS TRATANDO DE DESPACHO OU
DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.
NESTE PARTICULAR, OBSERVO QUE A JURISPRUDÊNCIA DESTE
PRETÓRIO É FIRME NO SENTIDO DE QUE O ATO ORA OBJURGADO
POSSUI O CARÁTER DE DESPACHO. REPRODUZO, INCLUSIVE,
ALGUMAS EMENTAS COLHIDAS NO SÍTIO DESTE SODALÍCIO NA
“INTERNET”:
“PROCESSO CIVIL – AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE
NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO –
PRONUNCIAMENTO DO JUIZ DE DIREITO QUE DEIXA PARA APRECIAR,
APÓS OFERECIMENTO DE CONTESTAÇÃO, PEDIDO DE MEDIDA
LIMINAR – NATUREZA PROCESSUAL DO ATO – RECURSO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO – 1. O ATO PELO QUAL O JUIZ DE DIREITO SE
RESERVA AO DIREITO DE SÓ APRECIAR PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR
APÓS O OFERECIMENTO DE CONTESTAÇÃO CONSTITUI MERO
DESPACHO ORDINATÓRIO, QUE NÃO TEM, POR EVIDENTE,
QUALQUER CONTEÚDO DECISÓRIO. 2. NÃO CABE QUALQUER
RECURSO CONTRA DESPACHO SIMPLESMENTE ORDINATÓRIO.” (TJES –
AGRG-AI 024039008057 – 1ª C.CÍV. – REL. DES. ANNIBAL DE REZENDE
LIMA – J. 16.12.2003).
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO
EM DESPACHO ORDINATÓRIO - INADMISSIBILIDADE DO MANEJO DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO -AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO. É DE SER MANTIDA A DECISÃO QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DA
INEXISTÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO EM DESPACHO DO MM. JUIZ
QUE RESERVOU O DIREITO DE AGUARDAR MANIFESTAÇÃO DA PARTE
CONTRÁRIA, ANTES DE SE PRONUNCIAR A RESPEITO DE PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO E
ANULATÓRIA DE PROTESTO CAMBIAL.” (NÚMERO DO PROCESSO:
012.01.900948-4 AÇÃO: AGRAVO DE INSTRUMENTO ÓRGÃO JULGADOR:
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DATA DE JULGAMENTO: 23/10/2001; DATA
DE LEITURA: 27/11/2001; DATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO: NÃO
INFORMADO. RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA).
NO MESMO SENTIDO ACIMA PODEM SER CITADOS OUTROS
JULGADOS, A SABER: AGRAVO REGIMENTAL NO AI Nº 024.02.900498-3
(PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL - DATA DE JULGAMENTO: 16/10/2002 -
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA) ; AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 024.02.901534-4 (PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL - DATA DE JULGAMENTO:
19/08/2003; DATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO: 23/10/2003 - RELATOR:
ANNIBAL DE REZENDE LIMA).
O APANHADO DE JULGADOS DA PÁGINA ANTERIOR DEMONSTRA QUE
A JURISPRUDÊNCIA MAJORITÁRIA DO EGRÉGIO TJES APONTA NO
SENTIDO DA IRRECORRIBILIDADE DO PRONUNCIAMENTO ORA
OBJURGADO, HAJA VISTA A SUA CARACTERÍSTICA DE DESPACHO.
ATÉ MESMO POR UMA QUESTÃO DE LÓGICA, SE O MAGISTRADO,
NUM DETERMINADO PRONUNCIAMENTO, ADIOU A DECISÃO ACERCA
DA QUESTÃO INCIDENTE, É PORQUE, EM REGRA, NADA DECIDIU
NAQUELE PRIMEIRO MOMENTO.
NÃO BASTASSE A RAZÃO ACIMA MENCIONADA - CONDUCENTE À
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO - HÁ UMA OUTRA QUE ME PARECE
APLICÁVEL AO CASO.
EXAMINANDO-SE O PERFIL DAS MEDIDAS DE URGÊNCIA NO BOJO DO
CPC, PERCEBE-SE QUE A CONCESSÃO DA LIMINAR “INAUDITA ALTERA
PARS” REPRESENTA UMA EXCEÇÃO, ATÉ PORQUE, DIGA-SE DE
PASSAGEM, O DEMANDADO SOFRE UMA INVASÃO EM SUA ESFERA
JURÍDICA SEM A NECESSÁRIA DIALÉTICA PROCESSUAL, OU SEJA, SEM O
CONTRADITÓRIO - QUE, NAS PALAVRAS DA DOUTRINA, FICARIA
“POSTECIPADO”.
EM SE TRATANDO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, NÃO
OCORRE DE FORMA DIFERENTE. O DOUTRINADOR E MAGISTRADO
REIS FRIEDE, EM RECENTE ATO DECISÓRIO, PONTIFICOU QUE:
“[...] A CONCESSÃO DE PROVIMENTO LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS
CONSTITUI MEDIDA DE EXCEÇÃO, NA HIPÓTESE DE EXTREMA
URGÊNCIA, E NÃO REGRA GERAL, CONSIDERANDO, ESPECIALMENTE,
A NECESSÁRIA OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO
CONTRADITÓRIO. (...OMISSIS...). RESSALVADAS, PORTANTO,
SITUAÇÕES MUITO PECULIARES, O MOMENTO DEVIDO PARA A
APRECIAÇÃO DO PEDIDO ANTECIPATÓRIO É APÓS A CITAÇÃO DO
RÉU, – EM EFETIVA OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO
-, PELO QUE INEXISTE, NA HIPÓTESE, QUALQUER REPARO A SER
FEITO NA DECISÃO AGRAVADA, QUE MUITO CORRETAMENTE
APLICOU OS DISPOSITIVOS NORMATIVOS CONCERNENTES AO TEMA
EPIGRAFADO. [...]. (TRF 2ª R. – AI 127.634 – 1ª T. – REL. DES. FED. REIS
FRIEDE – DJU 01.02.2005 – P. 114).
FIZ QUESTÃO DE ELABORAR ESTE BREVE INTRÓITO POR UM MOTIVO
MUITO SIMPLES: EMBORA A AGRAVANTE TENHA PLEITEADO A
“TUTELA ANTECIPADA” NA EXORDIAL DA AÇÃO DE EMBARGOS DO
EXECUTADO, OBSERVO QUE NÃO A REQUEREU LIMINARMENTE NEM
“INAUDITA ALTERA PARS”, OU SEJA, NÃO ESPECIFICOU QUE A
DESEJAVA AB INITIO E SEM A OITIVA DA PARTE CONTRÁRIA. TAL
CIRCUNSTÂNCIA, ANTES DE SER MERAMENTE CEREBRINA, PARECE TER
RELEVÂNCIA NA HIPÓTESE VERTENTE, POIS NÃO CONSIGO
VISLUMBRAR INTERESSE RECURSAL EM SE OBTER A ANTECIPAÇÃO
DESTA FORMA (QUE É EXCEPCIONAL !!!) SE A PARTE, EM SUA
PREFACIAL, NADA PLEITEOU OU REQUEREU.
É DE BOM ALVITRE FRISAR QUE OS REQUERIMENTOS, A EXEMPLO DO
QUE OCORRE COM OS PEDIDOS, DEMANDAM INTERPRETAÇÃO
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RESTRITIVA. NESTE PARTICULAR, APLICA-SE ANALOGICAMENTE O ART.
293 DO CPC, CUJA PRIMEIRA PARTE ESCLARECE QUE “OS PEDIDOS
SÃO INTERPRETADOS RESTRITIVAMENTE”.
ASSIM, SE A PARTE NÃO REQUEREU A CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO
NA FORMA LIMINAR OU “INAUDITA ALTERA PARS”, NÃO VISLUMBRO O
SEU INTERESSE DE PROPOR RECURSO TENDENTE A OBTER TAL
PROVIDÊNCIA. PENSAR DE MODO DIVERSO IMPLICARIA FERIR O
PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO OU DA CONGRUÊNCIA.
POR ISSO, NÃO VISLUMBRO PREJUÍZO OU GRAVAME APTO A
AMPARAR A INTERPOSIÇÃO DO PRESENTE RECURSO, ESTANDO
AUSENTE, TAMBÉM, O INTERESSE RECURSAL.
DIANTE DE TAL CENÁRIO, INCIDE AQUI O ART. 557, “CAPUT”, DO CPC,
CUJA LITERALIDADE PRECEITUA QUE:
“ART. 557. O RELATOR NEGARÁ SEGUIMENTO A RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR.” [DESTAQUEI].
ANTE O EXPOSTO, COM FULCRO NO ART. 557, “CAPUT”, DO CPC,
NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO.
INTIME-SE A AGRAVANTE DESTA DECISÃO, QUE DEVERÁ SER
PUBLICADA NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA, 05 DE OUTUBRO DE 2005.
DESª CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
RELATORA

VITÓRIA, 11/10/05

LARISSA SCHAIDER PIMENTEL CORTES
SECRETÁRIA DE CÂMARA

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

NOTIFICAÇÕES

1 - Nº 11010499942AGRAVO DE INSTRUMENTO (STF) RECURSO
EXTRAORDINÁRIO AGV REGIMENTAL AP CÍVEL
AGVTE.: COLA REPRESENTAÇOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADVOGADO: AGOSTINHO MANOEL C GARCIA
ADVOGADO: ALEXANDRE CLAUDIO BALDANZA
ADVOGADO: ARTHUR STEPHAN SILVA DE MELO
ADVOGADO: LUIZ ROBERTO MOURA
ADVOGADO: FREDERICO LUIZ SCHAIDER PIMENTEL
ADVOGADO: MARCELO G N FONSECA
AGVDO.: SILVANA CORREIA EVANGELISTA
ADVOGADO: MERIAN RODRIGUES OLIVEIRA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO EXCELSO
STF

2 - Nº 12029003121AGRAVO DE INSTRUMENTO (STF) RECURSO
EXTRAORDINÁRIO EMB DECLARAÇÃO AP CÍVEL
AGVTE.: ESCELSA S/A
ADVOGADO: ALESSANDRA PIOLI
ADVOGADO: IMERO DEVENS
ADVOGADO: IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO: MARCELO PAGANI DEVENS
ADVOGADO: ORLANDO DE OLIVEIRA GIANORDOLI
ADVOGADO: LEONARDO GOMES DE CASTRO PEREIRA
AGVDO.: ANTONIO CARLOS ROCHA
ADVOGADO: ANDRE FERREIRA PEDREIRA
ADVOGADO: EDNO PAVIOTTI DO NASCIMENTO

ADVOGADO: JOSE DE TARSO GRASSI
ADVOGADO: ANDERSON ALMEIDA SANTOS
ADVOGADO: PAULO CESAR RODRIGUES DE OLIVEIRA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO EXCELSO
STF

3 - Nº 24049012677AGRAVO DE INSTRUMENTO (STF) RECURSO
EXTRAORDINÁRIO EMB DECLARAÇÃO AGV 
INSTRUMENTO
AGVTE.: JOSE HENRIQUE DAL PIAZ
ADVOGADO: JOSE HENRIQUE DAL PIAZ
ADVOGADO: LIVIA CIPRIANO DAL PIAZ
AGVDO.: SINTRACONST SIND DOS TRABALHADORES NA IND DA
CONSTRUÇÃO CIVI
ADVOGADO: HUMBERTO DE CAMPOS
ADVOGADO: LISLIE RODRIGUES BAYER
ADVOGADO: IZABELA VIEIRA LIBERATO MEIRELES
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO EXCELSO
STF

4 - Nº 35000078952AGRAVO DE INSTRUMENTO (STF) RECURSO
EXTRAORDINÁRIO EMB DECLARAÇÃO AP CÍVEL
AGVTE.: RODRIGO BOLICATO CURY
ADVOGADO: FABIANO GEAQUINTO HERKENHOFF
AGVDO.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ADILSON GUIOTTO TORRES
ADVOGADO: LUIZ PRETTI LEAL
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO EXCELSO
STF

5 - Nº 48039001325AGRAVO DE INSTRUMENTO (STF) RECURSO
EXTRAORDINÁRIO EMB DECLARAÇÃO AP CÍVEL
AGVTE.: MURILO VITOR LOPES
ADVOGADO: ANDREIA DADALTO LIMA
ADVOGADO: FERNANDO SERGIO MARTINS
AGVDO.: A V P B (MENOR IMPÚBERE) 
ADVOGADO: EDUARDO JOSE COSTA REIS
ADVOGADO: MARCILIO ALVES TEXEIRA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO EXCELSO
STF

VITÓRIA, 11 DE OUTUBRO DE 200

GLÁUCIA STABAUER RIBEIRO PIMENTEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

NOTIFICAÇÕES

1 - Nº 7009000154 RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
RECTE.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ADILSON GUIOTTO TORRES
ADVOGADO: ADOLFO DE OLIVEIRA ROSA
ADVOGADO: ANA LUCIA COELHO DE LIMA
ADVOGADO: ANDREA NEVES REBELLO 
ADVOGADO: CLAUDINE SIMOES MOREIRA
ADVOGADO: EMIR JOSE TESCH
ADVOGADO: FRANCISCO DE A DOS S SOARES
ADVOGADO: JOSE MIGUEL RIBEIRO VIONET
ADVOGADO: PAULO CESAR BUSATO
ADVOGADO: PAULO LIRIO
ADVOGADO: RONALDO GIARETTA
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RECDO.: MARIA ELIZA CANUTO BERGAMASCHI
ADVOGADO: FAUZE GAZEL JUNIOR
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

2 - Nº 11020603210AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL AP CÍVEL
AGVTE.: JOSE CARLOS AMARAL
ADVOGADO: JOAO CARLOS ASSAD
AGVTE.: ELIZETI MARIA FIORIO AMARAL
ADVOGADO: JOAO CARLOS ASSAD
ADVOGADO: SAULO BATISTA CALASANS DOS SANTOS
AGVDO.: BANCO NACIONAL S/A
ADVOGADO: JOSE HENRIQUE DAL PIAZ
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

3 - Nº 11970056336AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO AP CÍVEL
AGVTE.: BANCO RURAL S/A
ADVOGADO: CARLOS ALESSANDRO SANTOS SILVA
ADVOGADO: CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA
ADVOGADO: MARCELO VACCARI QUARTEZANI
AGVDO.: JAILTON ALVES PEDROSO
ADVOGADO: SIRO DA COSTA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

4 - Nº 14049001655AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL AP CÍVEL
AGVTE.: MARBRASA MARMORES E GRANITOS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO: AGOSTINHO MANOEL C GARCIA
ADVOGADO: ALEXANDRE CLAUDIO BALDANZA
ADVOGADO: UARLAEN ASSIS BARBOSA
AGVDO.: GRAMIL GRANITOS E MARMORES ITAPEMIRIM
ADVOGADO: JOAO APRIGIO MENEZES
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

5 - Nº 14049001655AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL AP CÍVEL
AGVTE.: GRAMIL GRANITOS E MARMORES ITAPEMIRIM
ADVOGADO: JOAO APRIGIO MENEZES
AGVTE.: BENTO PAULO SECCHIN
ADVOGADO: JOAO APRIGIO MENEZES
AGVDO.: MARBRASA MARMORES E GRANITOS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO: AGOSTINHO MANOEL C GARCIA
ADVOGADO: ALEXANDRE CLAUDIO BALDANZA
ADVOGADO: UARLAEN ASSIS BARBOSA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

6 - Nº 24000168559AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO
AGVTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA ABIKAIR
ADVOGADO: LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
AGVDO.: CLIMERIO FERREIRA GUADRA
ADVOGADO: VERONICA FELIX CORDEIRO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

7 - Nº 24029001138AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL REM EX-OFFICIO
AGVTE.: CENTRO DE ESTUDOS ECOCARD LTDA. CECOR
ADVOGADO: RICARDO CORRÊA DALLA
AGVTE.: CENTRO DE TRATAMENTO CALCULO ES

ADVOGADO: RICARDO CORRÊA DALLA
AGVTE.: CLINICA DE ULTRASONOG TOSE S/C LTDA
ADVOGADO: RICARDO CORRÊA DALLA
AGVDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: ROBERTO FRANCA MARTINS
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

8 - Nº 24039003728 RECURSO ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO REM
EX-OFFICIO
RECTE.: GEOVANE SOUZA BARROS
ADVOGADO: JOAO BATISTA NOVAES
ADVOGADO: ADILSON BANDEIRA DIAS
RECDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: MARIA DA PENHA BORGES
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

9 - Nº 24039004338AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO EMB DECLARAÇÃO 
AGV INSTRUMENTO
AGVTE.: BANCO BCN S/A
ADVOGADO: CLAUDIO ROBERTO GOMES DE AVILA
ADVOGADO: WANDERSON CORDEIRO CARVALHO
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS SILVA ARAUJO
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO STEFANON
AGVDO.: INTERNACIONAL BRAEX COM EXTERIOR LTDA
ADVOGADO: LESLEY MARA DOS SANTOS
ADVOGADO: MARCOS UMBERTO DO NASCIMENTO
ADVOGADO: RONALDO LOUZADA BERNARDO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

10 - Nº 24039009790AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO EMB DECLARAÇÃO 
REM EX-OFFICIO
AGVTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: EVANDRO DE CASTRO BASTOS
AGVDO.: QUINTELA TORRES CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
ADVOGADO: FERNANDO DE ABREU JUDICE
ADVOGADO: RODRIGO MARQUES DE ABREU JUDICE
ADVOGADO: RODRIGO FRANCISCO DE PAULA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

11 - Nº 24039011648AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO
AGVTE.: DETRAN ES
ADVOGADO: REGINA CELI MARIANI
ADVOGADO: ROSIANE TRESENA DA SILVA
AGVTE.: DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES RODOVIAS E
TRANSPORTES DERTES
ADVOGADO: ADIOMAR MALBAR DA SILVA
AGVDO.: ASSOCIAÇAO DE DEFESA DOS CONSUMIDORES
ADVOGADO: KARLA CECILIA L. PINTO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

12 - Nº 24049013139AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL AP VOLUNTÁRIA REM EX-OFFICIO
AGVTE.: RICARDO PACHECO PEIXOTO
ADVOGADO: GERALDO ELIAS BRUM
ADVOGADO: LEONARDO NUNES MARQUES
ADVOGADO: RICARDO B BRUM
AGVTE.: HELIO FARIA PEIXOTO
ADVOGADO: GERALDO ELIAS BRUM
ADVOGADO: LEONARDO NUNES MARQUES
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ADVOGADO: RICARDO B BRUM
AGVDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: RODRIGO RABELLO VIEIRA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

13 - Nº 24059001081AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL AGV INSTRUMENTO
AGVTE.: RECOMAC COMERCIO MANUT INDUSTRIAL E HOSPITALAR
LTDA
ADVOGADO: FABRICIO FEITOSA TEDESCO
ADVOGADO: LUCIANO CEOTTO
AGVDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

14 - Nº 24960119105APELAÇÃO CÍVEL
APTE.: BANDES S/A
ADVOGADO: FRANCISCO ANTONIO CARDOSO FERREIRA
APDO.: AGROPECUARIA BONOMO S/A
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: MARIA ALESSANDRA SEADI MATTEDI
ADVOGADO: TIAGO SIMONI NACIF
APDO.: ARNOBIO BONOMO
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: ROSEANE S PICINALLI
ADVOGADO: MARIA ALESSANDRA SEADI MATTEDI
APDO.: WESLEY MARTINS BONOMO
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: MARIA ALESSANDRA SEADI MATTEDI
APDO.: AVANY MARTINS BONOMO
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: ROSEANE S PICINALLI
ADVOGADO: MARIA ALESSANDRA SEADI MATTEDI
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

15 - Nº 24970131512AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO EMB DECLARAÇÃO 
REM EX-OFFICIO
AGVTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE ANTUNES ALOCHIO
AGVDO.: SAMEG SERVICO ASSIST MEDICA GRUPO LTDA
ADVOGADO: EDUARDO T PEREIRA
ADVOGADO: ESTEFANIA APARECIDA MACHADO
ADVOGADO: JAQUES MARQUES PEREIRA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

16 - Nº 24970148490AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO EMB DECLARAÇÃO 
REM EX-OFFICIO
AGVTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE ANTUNES ALOCHIO
ADVOGADO: ROBERTO FRANCA MARTINS
AGVDO.: SAMEG SERVICO ASSIST MEDICA GRUPO LTDA
ADVOGADO: EDUARDO T PEREIRA
ADVOGADO: ESTEFANIA APARECIDA MACHADO
ADVOGADO: JAQUES MARQUES PEREIRA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

17 - Nº 24980017768 RECURSO ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO REM
EX-OFFICIO

RECTE.: TERAPIA INTENSIVA PEDIATRICA LTDA
ADVOGADO: DANIEL LOUREIRO LIMA
ADVOGADO: EDUARDO T PEREIRA
ADVOGADO: ELIANE F CONTI
ADVOGADO: ESTEFANIA APARECIDA MACHADO
ADVOGADO: JAQUES MARQUES PEREIRA
ADVOGADO: ZELIO GUIMARAES SILVA
ADVOGADO: ANDRE FABIANO BATISTA LIMA
ADVOGADO: MOEMA FERREIRA GIUBERTI
RECDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: LUCIANA DUARTE BARCELLOS GUIMARAES
ADVOGADO: ANTONIO JOAQUIM MAGNAGO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

18 - Nº 24980042741 RECURSO ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO REM
EX-OFFICIO
RECTE.: I N S S
ADVOGADO: MARCIA RIBEIRO PAIVA
RECDO.: EDILEA ESCOBAR ALVES
ADVOGADO: INGRID KEHLEN SYLVESTRE STRAPPA
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO B CHAMOUN
ADVOGADO: PAULO R BUSSULAR
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

19 - Nº 24980096465 RECURSO ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO AP
CÍVEL
RECTE.: MERCANTIL PALMEIRENSE LTDA
ADVOGADO: FABRICIO PIMETEL DE SIQUEIRA
ADVOGADO: JOSE ARCISO FIOROT JUNIOR
ADVOGADO: RICARDO SANTANA
ADVOGADO: SILVANA C. DE OLIVEIRA BABILON
RECDO.: IEDA SOARES DA SILVA
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO AMORIM DE ASSIS
ADVOGADO: LUIZ ROBERTO DE AGUIAR ABAURRE
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

20 - Nº 24989003603 RECURSO ESPECIAL EMB INFRINGENTE EMB
DECLARAÇÃO
RECTE.: ESPÓLIO DE RISOLETA MONTEIRO BERLINCK
ADVOGADO: ADRIANO AZEVEDO MENDONÇA
ADVOGADO: ALEMER JABOUR MOULIN
ADVOGADO: PAULO ANTONIO SILVEIRA
RECDO.: SERGIO NAGIB CARONE
ADVOGADO: IVON ALCURE DO NASCIMENTO
RECDO.: WILLIAN CARONE JUNIOR
ADVOGADO: IVON ALCURE DO NASCIMENTO
ADVOGADO: RENEE NEFFA ALCURE
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

21 - Nº 24990141913AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL REM EX-OFFICIO
AGVTE.: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
ADVOGADO: MARCIA RIBEIRO PAIVA
AGVDO.: APOLONIA DOMINGAS DA COSTA
ADVOGADO: INGRID KEHLEN SYLVESTRE STRAPPA
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO B CHAMOUN
ADVOGADO: PAULO R BUSSULAR
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

22 - Nº 24999000979 RECURSO ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO AGV
INSTRUMENTO
RECTE.: DIBENS LEASING ARREND MERCANTIL S/A
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ADVOGADO: IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
ADVOGADO: LUIZ RODRIGUES WAMBIER
ADVOGADO: MARCELO ABELHA RODRIGUES
ADVOGADO: TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBLER
ADVOGADO: FLAVIO CHEIM JORGE
RECTE.: SAFRA LEASING S/A ARREND MERCANTIL
ADVOGADO: IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
ADVOGADO: LUIZ RODRIGUES WAMBIER
ADVOGADO: MARCELO ABELHA RODRIGUES
ADVOGADO: TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBLER
ADVOGADO: FLAVIO CHEIM JORGE
RECDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

23 - Nº 35000020947AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL REM EX-OFFICIO
AGVTE.: LANCHONETE AGUA AZUL LTDA. - ME
ADVOGADO: CLAUDIA CARLA ANTONACCI
AGVTE.: DROGARIA NICOLA LTDA. - ME
ADVOGADO: CLAUDIA CARLA ANTONACCI
AGVTE.: MEN E MEN SORVETES E LANCHES LTDA. - ME
ADVOGADO: CLAUDIA CARLA ANTONACCI
AGVTE.: CONFOUR CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA
ADVOGADO: CLAUDIA CARLA ANTONACCI
AGVTE.: KADUTE MODAS LTDA. - ME
ADVOGADO: CLAUDIA CARLA ANTONACCI
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

24 - Nº 35009005923 RECURSO ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO AP
CÍVEL
RECTE.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ADOLFO DE OLIVEIRA ROSA
ADVOGADO: ANDREA NEVES REBELLO 
ADVOGADO: WILLES ALAN RANGEL NUNES
RECDO.: EDNA MOTTA RIBEIRO
ADVOGADO: AFONSO HIGINO DO NASCIMENTO
ADVOGADO: DOMINGOS DE SA FILHO
ADVOGADO: RODRIGO LOUREIRO MARTINS
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

25 - Nº 35009009651AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO
AGVTE.: S/A A GAZETA
ADVOGADO: AROLDO LIMONGE
ADVOGADO: MARIANA CABAS E BICCAS
AGVDO.: JOEL SANTOS RIBEIRO
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ JOSE F SIMONI
ADVOGADO: TERENITA BENICIO DA SILVA QUERINO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

26 - Nº 38039000211 RECURSO ESPECIAL AGV REGIMENTAL AP
ADESIVA AP VOLUNTÁRIA REM EX-OFFICIO
RECTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE STAUBER RIBEIRO
RECDO.: JOAO LUIZ ULIANA
ADVOGADO: EDGARD VALLE DE SOUZA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

27 - Nº 47930010146 RECURSO ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO AP
CÍVEL
RECTE.: GILLIANA DUTRA NEVES

ADVOGADO: IMERO DEVENS
ADVOGADO: IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO: MARCELO PAGANI DEVENS
RECTE.: JOSE GOTHARDO ESTEVES NEVES
ADVOGADO: ANTONIO FRANKLIN MOREIRA DA CUNHA
ADVOGADO: IMERO DEVENS
ADVOGADO: IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO: MARCELO PAGANI DEVENS
RECTE.: JOSE GOTHARDO ESTEVES NEVES JUNIOR
ADVOGADO: IMERO DEVENS
ADVOGADO: IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO: MARCELO PAGANI DEVENS
RECTE.: LUZIA DAS GRACAS DUTRA NEVES
ADVOGADO: ANTONIO FRANKLIN MOREIRA DA CUNHA
ADVOGADO: IMERO DEVENS
ADVOGADO: IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO: MARCELO PAGANI DEVENS
RECTE.: PATRICIA DUTRA NEVES
ADVOGADO: IMERO DEVENS
ADVOGADO: IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO: MARCELO PAGANI DEVENS
RECTE.: SURUACA AGROPECUARIA IND COM LTDA
ADVOGADO: MARCELO PAGANI DEVENS
ADVOGADO: IMERO DEVENS
ADVOGADO: IMERO DEVENS JUNIOR
RECDO.: BEATRIZ BRAGA DE ABREU E LIMA
ADVOGADO: RODRIGO MARQUES DE ABREU JUDICE
ADVOGADO: LUCIANA MARQUES DE ABREU JÚDICE
RECDO.: CARLOS GUILHERME LIMA
ADVOGADO: RODRIGO MARQUES DE ABREU JUDICE
ADVOGADO: LUCIANA MARQUES DE ABREU JÚDICE
RECDO.: MARIA ALVA LOPES DE OLIVEIRA NEVES
ADVOGADO: ANDERSON GUTEMBERG COSTA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

28 - Nº 48000032556AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO AP VOLUNTÁRIA 
REM EX-OFFICIO
AGVTE.: MADEIREIRA TAROBA LTDA
ADVOGADO: NELSON TAVARES DOS S FILHO
AGVDO.: PAULO ROBERTO RODRIGUES AMORIM
ADVOGADO: PAULO ROBERTO RODRIGUES AMORIM
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO
COLENDO STJ

VITÓRIA,11 DE OUTUBRO DE 200

GLÁUCIA STABAUER RIBEIRO PIMENTEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

NOTIFICAÇÕES

1 - Nº 4019000399 RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
RECTE.: MARILENA BIGLIATO LYRA
ADVOGADO: CEZAR GRUBEL CORDEIRO
ADVOGADO: PHELIPE MONCLAYR POLETE CALAZANS SALIM
RECDO.: JOAO FERNANDES DE SOUZA JUNIOR
ADVOGADO: JOAO CARLOS ASSAD
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ
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2 - Nº 14000002247 RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
RECTE.: BANESTES S/A
ADVOGADO: FRANCISCO DOMINGOS VIEIRA
RECDO.: SEMENTES AGROCERES S/A
ADVOGADO: MARCIA MAGNUSSON
ADVOGADO: NEI LEAL DE OLIVEIRA
ADVOGADO: RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

3 - Nº 21940005727 RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
RECTE.: BANCO ECONOMICO S/A
ADVOGADO: CHRISTINA MARIA FOEGER DE PAULA
ADVOGADO: FABIANO D CHRISTO D TALLON
ADVOGADO: FRANKLIN DELMAESTRO
RECDO.: EXPEDITO DA SILVA LAGES
ADVOGADO: EDSON PEREIRA RAMANAUSKAS
ADVOGADO: LIVALDO CAMPANA
ADVOGADO: PLINIO C MARCATTO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

4 - Nº 24950165373AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO AP VOLUNTÁRIA - REM EX-OFFICIO
AGVTE.: CLINICA RADIOLOGICA DR AMANTINO SOARES
ADVOGADO: ANDRE LUIZ R PECANHA
ADVOGADO: DURVAL CARDOSO
AGVDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: JOSE FERNANDO VESCOVI
ADVOGADO: ROBERTO FRANCA MARTINS
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

5 - Nº 24960155364 RECURSO ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO AP CÍVEL
RECTE.: THEODORICO DE ASSIS FERRACO
ADVOGADO: BRUNO DE PINHO E SILVA
ADVOGADO: DIANNY SILVEIRA GOMES
ADVOGADO: JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS
RECDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: RUBEM FRANCISCO DE JESUS
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

6 - Nº 24979005048 RECURSO ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO AGV
INSTRUMENTO
RECTE.: MULTIPAO IND COM MASSAS LTDA
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ JOSE F SIMONI
RECDO.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: BRAZ ARISTOTELES DOS REIS
ADVOGADO: LUIZ PRETTI LEAL
ADVOGADO: WILLES ALAN RANGEL NUNES
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

7 - Nº 24990059420 RECURSO ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO REM
EX-OFFICIO
RECTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: JOSE RICARDO DE A JUDICE
RECDO.: ANA LUCIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ANTENOR COSTA FILHO
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO G GUARCONI DUARTE
RECDO.: ANTONIO CESAR DE ANDRADE
ADVOGADO: ANTENOR COSTA FILHO

ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO G GUARCONI DUARTE
RECDO.: MARCIA ANDRADE PACHECO
ADVOGADO: ANTENOR COSTA FILHO
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO G GUARCONI DUARTE
RECDO.: NEUZA MARIA ANDRADE MUSSO LEAL
ADVOGADO: ANTENOR COSTA FILHO
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO G GUARCONI DUARTE
RECDO.: GERALDO LUDOLF
ADVOGADO: ANTENOR COSTA FILHO
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO G GUARCONI DUARTE
RECDO.: CASA SANTA TEREZINHA TECIDOS LTDA
ADVOGADO: ANTENOR COSTA FILHO
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO G GUARCONI DUARTE
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

8 - Nº 24990059420AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO
AGVTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: JOSE RICARDO DE A JUDICE
AGVDO.: ANA LUCIA ANDRADE DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ANTENOR COSTA FILHO
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO G GUARCONI DUARTE
AGVDO.: ANTONIO CESAR DE ANDRADE
ADVOGADO: ANTENOR COSTA FILHO
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO G GUARCONI DUARTE
AGVDO.: MARCIA ANDRADE PACHECO
ADVOGADO: ANTENOR COSTA FILHO
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO G GUARCONI DUARTE
AGVDO.: NEUZA MARIA ANDRADE MUSSO LEAL
ADVOGADO: ANTENOR COSTA FILHO
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO G GUARCONI DUARTE
AGVDO.: GERALDO LUDOLF
ADVOGADO: ANTENOR COSTA FILHO
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO G GUARCONI DUARTE
AGVDO.: CASA SANTA TEREZINHA TECIDOS LTDA
ADVOGADO: ANTENOR COSTA FILHO
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO G GUARCONI DUARTE
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

9 - Nº 30019001442 AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL AGV INSTRUMENTO
AGVTE.: LINHAGUA MINERAÇÃO LTDA
ADVOGADO: PAULO ROBERTO SCALZER
ADVOGADO: RODRIGO BRAGA FERNANDES
AGVDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: DOUGLAS G SANTOS JUNIOR
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

10 - Nº 35990108306 RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
RECTE.: LEPOCS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
ADVOGADO: ELISE VELTEN BITTAN
ADVOGADO: NELSON XISTO DAMASCENO FILHO
RECTE.: RODONAVE TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
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ADVOGADO: ANGELO GIUSEPPE J DUARTE
RECDO.: VIAÇÃO SATELITE LTDA
ADVOGADO: ARTHUR STEPHAN SILVA DE MELO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

11 - Nº 35990108306 AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL AP CÍVEL
AGVTE.: LEPOCS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
ADVOGADO: ELISE VELTEN BITTAN
ADVOGADO: NELSON XISTO DAMASCENO FILHO
AGVDO.: VIAÇÃO SATELITE LTDA
ADVOGADO: ARTHUR STEPHAN SILVA DE MELO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

12 - Nº 48020088570 AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL AP CÍVEL
AGVTE.: MARIA CRISTINA CAVALCANTE DE LIMA
ADVOGADO: MARIA SALETE DE LIMA
AGVDO.: BANESTES S/A BANCO DO EST DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: CARLOMAR SILVA G DE ALMEIDA
ADVOGADO: CLAUDIA VALLI CARDOSO
ADVOGADO: FABIANO D CHRISTO D TALLON
ADVOGADO: FERNANDA ALVES DE M MENEGUSSI
ADVOGADO: GISLAINE DE OLIVEIRA
ADVOGADO: OMAR ALBUQUERQUE MACHADO JUNIOR
ADVOGADO: PATRICIA RAGAZZI
ADVOGADO: RENATO BONINSENHA DE CARVALHO
ADVOGADO: SEBASTIAO TRISTÃO STHEL
ADVOGADO: SERGIO BERNARDO CORDEIRO
ADVOGADO: NEUSA SCHULTHAIS ANDRADE
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

13 - Nº 51019000010 RECURSO ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO AGV
INSTRUMENTO
RECTE.: ATRIUM PARTICIPAÇÕES LTDA
ADVOGADO: ALVARO CAUDURO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: EMILIO SALOMAO RODRIGUES
ADVOGADO: PATRICIA MARTINELLI GALVAO ANDRE
RECDO.: COUNTRY PARK HOTEL TURISMO E HOTELARIA S/A
ADVOGADO: RONALDO SANTOS MASSUCATTI DE CARVALHO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

14 - Nº 61019000035 RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
RECTE.: MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA
ADVOGADO: JACY FERNANDES
RECDO.: TRANSUICA TRANSP LOCAÇÃO MAQ VEICULOS LTDA
ADVOGADO: LAUDELINO PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR
ADVOGADO: FELIPE OSORIO DOS SANTOS, ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO
ADVOGADO: SCHEILA GOMES PALHANO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

15 - Nº 61019000035 AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL AP CÍVEL
AGVTE.: MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA
ADVOGADO: JACY FERNANDES
AGVDO.: TRANSUICA TRANSP LOCAÇÃO MAQ VEICULOS LTDA
ADVOGADO: FELIPE OSORIO DOS SANTOS, ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO
ADVOGADO: LAUDELINO PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR
ADVOGADO: SCHEILA GOMES PALHANO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

VITÓRIA,11 DE OUTUBRO DE 200

GLÁUCIA STABAUER RIBEIRO PIMENTEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

NOTIFICAÇÕES

1 - Nº 24960155364 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EMB DECLARAÇÃO
AP CÍVEL
RECTE.: THEODORICO DE ASSIS FERRACO
ADVOGADO: BRUNO DE PINHO E SILVA
ADVOGADO: DIANNY SILVEIRA GOMES
ADVOGADO: JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS
RECDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: RUBEM FRANCISCO DE JESUS
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
EXCELSO STF

VITÓRIA,11 DE OUTUBRO DE 200

GLÁUCIA STABAUER RIBEIRO PIMENTEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

TORNO SEM EFEITO A NOTIFICAÇÃO PUBLICADA NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA DO DIA 07 DE OUTUBRO DE 2005 A SEGUIR:

- NO PROCESSO Nº 24930110861 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA
AP CÍVEL 
RECTE.: LUCIANO WOLFGRAM
ADVOGADO: CLOVIS LISBOA DOS SANTOS JUNIOR 
ADVOGADO: MICHEL Y HADDAD
ADVOGADA: SILVANA SILVA DE SOUZA
RECDO.: PLINIO LUIZ REGATTIERI
ADVOGADO: PAULO ANTONIO SILVEIRA 
ADVOGADA: SIMONE SILVEIRA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS A SUBIDA DOS AUTOS AO EXCELSO
STF.

VITÓRIA, 11 DE OUTUBRO DE 2005

GLÁUCIA STABAUER RIBEIRO PIMENTEL 
SECRETÁRIA DE CÂMARA

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

COMUNICO AOS INTERESSADOS QUE O PROCESSO ABAIXO
RELACIONADO FOI INCLUÍDO NA PAUTA DE JULGAMENTO DA 35 ª
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 19/10/05 QUARTA-FEIRA, QUE TERÁ
INÍCIO ÀS 14:00 HORAS, PODENDO, ENTRETANTO, NESSA SESSÃO
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OU EM SESSÕES SUBSEQÜENTES, PROCEDER-SE AO JULGAMENTO
DE PROCESSOS ADIADOS OU CONSTANTES DE PAUTAS JÁ
PUBLICADAS.

1 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35040046894
VILA VELHA - 1ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU: LEI 6368/76
APTE.: FABIANA MAGDA ANTONIO
ADVOGADO(A): DAVID BOURGUIGNON BIGOSSI
ADVOGADO(A): MARIO CEZAR DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO(A): PAULINO PIGORETTI
APTE.: DAVI ALVES PENA
ADVOGADO(A): BRUNO PERSICI
ADVOGADO(A): MARIO CEZAR DOS SANTOS RODRIGUES
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: DES. PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR: SUBS. DES. CRISTOVAO DE SOUZA PIMENTA

VITÓRIA, 11/10/2005

LUCIANA SOARES MIGUEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

INTIMAÇÕES

INTIMO:

1 NO PROCESSO Nº 100050037249- HABEAS CORPUS
CARLOS AUGUSTO LABIS DA SILVA, ONDE É PACIENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 008939 ES FREDERICO LUIS SCHAIDER PIMENTEL
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR
ALEMER FERRAZ MOULIN, QUE INDEFERIU O PEDIDO DE LIMINAR. 

VITÓRIA, 11 DE OUTUBRO DE 2005

LUCIANA SOARES MIGUEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

INTIMAÇÕES

INTIMO

1 NO PROCESSO Nº 100040014738- DENÚNCIA
EVILASIO SARTORIO ALTOE, ONDE É DENUNCIADO
POR SEU ADV. DR. 3737 ES LUIZ CARLOS BASSETTI
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR
ALEMER FERRAZ MOULIN, QUE DECLAROU A INCOMPETÊNCIA DESTE
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA APRECIAÇÃO DOS PRESENTES
AUTOS EM SEDE ORIGINÁRIA, DETERMINANDO A REMESSA DO FEITO
À COMARCA DE JAGUARÉ, COMPETENTE PARA ANÁLISE E
JULGAMENTO DO FEITO. 

2 NO PROCESSO Nº 100050022902- HABEAS CORPUS
DYEIMES SHERRY FONSECA E SILVA, ONDE É PACIENTE

POR SEUS ADVS. DRS. 009593 ES KARINA KELLY PETRONETTO
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR
PEDRO VALLS FEU ROSA, QUE DETERMINOU A REVOGAÇÃO DA
PRISÃO DOMICILIAR DO ORA PACIENTE, DEVENDO O MESMO SER
RECONDUZIDO À CASA DE DETENÇÃO DE VILA VELHA. 

3 NO PROCESSO Nº 100050035391- HABEAS CORPUS
FLAVIO ALVES CORDEIRO, ONDE É PACIENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 009008 ES VALCIMAR PAGOTTO RIGO
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR
ALEMER FERRAZ MOULIN, QUE INDEFERIU O PEDIDO DE LIMINAR.

4 NO PROCESSO Nº 100050037207- HABEAS CORPUS
JOSE CARLOS GRATZ, ONDE É PACIENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 003175 ES HOMERO JUNGER MAFRA
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR
SUBSTITUTO CRISTOVÃO DE SOUZA PIMENTA, QUE INDEFERIU O
PEDIDO DE LIMINAR. 

VITÓRIA, 13 DE OUTUBRO DE 2005

LUCIANA SOARES MIGUEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL 

PAUTA DE JULGAMENTO DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA
19/10/05, QUARTA-FEIRA, QUE TERÁ INÍCIO ÀS 14:00 HORAS,
PODENDO, ENTRETANTO, NESSA SESSÃO OU EM SESSÕES
SUBSEQÜENTES, PROCEDER-SE AO JULGAMENTO DE PROCESSOS
ADIADOS OU CONSTANTES DE PAUTAS JÁ PUBLICADAS.

1 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 6040016211
COMARCA DE ARACRUZ
CLASSE 1º GRAU: HOMICÍDIO - CP PENAL
RECTE.: NILCERIO ROCHA CRUZ
ADVOGADO(A): ARILDO GERALDO FANCHIOTTI
RECDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

2 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 9040012875
COMARCA DE BOA ESPERANÇA
CLASSE 1º GRAU: FURTO PENAL
RECTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RECDO.: ADAGOBERTO DE JESUS
ADVOGADO(A): VOLME JOSE DE ALMEIDA, DEF PÚBLICO
RELATOR SUBS.: DES. CRISTOVAO DE SOUZA PIMENTA

3 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1040000505
AFONSO CLÁUDIO - 2ª VARA
CLASSE 1º GRAU: HOMICÍDIO - CP PENAL
APDO.: CLAUDIO HELENO BARBOSA
ADVOGADO(A): ISAIAS CARDOSO DA COSTA
APTE.:/APDO.: JOSE LIMA DA ROCHA
ADVOGADO(A): DALZA AFFONSO BARBOSA
ADVOGADO(A): JANE CARLA AFONSO BARBOSA
APDO.:/APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS.: DES. CRISTOVAO DE SOUZA PIMENTA
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REVISOR: DES. MANOEL ALVES RABELO

4 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 3030001840
COMARCA DE ALFREDO CHAVES
CLASSE 1º GRAU: FURTO PENAL
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: FABIO MURARI MACHADO
ADVOGADO(A): MARCELO BODART RANGEL
RELATOR: DES. MANOEL ALVES RABELO
REVISOR: DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

5 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 11030738287
CACH ITAPEMIRIM - 1ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU: FURTO PENAL
APTE.: RICARDO SILVA LYRA
ADVOGADO(A): IRACEMA BOTELHO, DEFENSORA PÚBLICA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS.: DES. CRISTOVAO DE SOUZA PIMENTA
REVISOR: DES. MANOEL ALVES RABELO

6 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 12030083492
CARIACICA - 2ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU: ATENTADO PENAL
APTE.: ODEVALDO FERREIRA
ADVOGADO(A): ADMAR JOSE CORREA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS.: DES. CRISTOVAO DE SOUZA PIMENTA
REVISOR: DES. MANOEL ALVES RABELO

7 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 13030013752
CASTELO - 2ª VARA
CLASSE 1º GRAU: LEI 9503/97 CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO
APTE.: ELIS MAURO GUMS
ADVOGADO(A): DAIR ANTONIO DAROS
ADVOGADO(A): EDUARDO LOPES ANDRADE
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

8 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 13030015336
COMARCA DE CASTELO
CLASSE 1º GRAU: ESTELIONATO PENAL
APTE.: GERALDO SPERANDIO
ADVOGADO(A): ROBERTO FERREIRA DA ROCHA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES. MANOEL ALVES RABELO

9 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 13999000105
COMARCA DE CASTELO
CLASSE 1º GRAU: ATENTADO PENAL
APTE.: JUSTIÇA PÚBLICA
APDO.: MARCELO COSTA
ADVOGADO(A): EURICO EUGENIO TRAVAGLIA, DEF PÚBLICO
RELATOR: DES. RONALDO GONÇALVES DE SOUSA
REVISOR: DES. MANOEL ALVES RABELO

10 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030168165
VITÓRIA - 4ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU: LEI 6368/76
APTE.: RUTILEIA RICARDO SILVA 
ADVOGADO(A): DORIO ANTUNES DE SOUZA
ADVOGADO(A): DOUGLAS MATOSO LORENZON
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: DES. MANOEL ALVES RABELO
REVISOR: DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

11 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24039014568
VITÓRIA - 3ª VARA CRIMINAL

CLASSE 1º GRAU: ROUBO - CP PENAL
APTE.: CLEBER ROSA DE LIMA
ADVOGADO(A): VERA CARLY L DO ESP SANTO, DEF PÚBLICA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS.: DES. CRISTOVAO DE SOUZA PIMENTA
REVISOR: DES. MANOEL ALVES RABELO

12 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24040017931
VITÓRIA - 4ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU: LEI 6368/76
APTE.: DELAIR GONCALVES BARBOSA
ADVOGADO(A): HORACIO DO CARMO DE OLIVEIRA
APTE.: MILTON MARQUES VIANA
ADVOGADO(A): HORACIO DO CARMO DE OLIVEIRA
APTE.: MOACIR DA SILVA
ADVOGADO(A): HORACIO DO CARMO DE OLIVEIRA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: DES. MANOEL ALVES RABELO
REVISOR: DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

13 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 31020001702
COMARCA DE MANTENÓPOLIS
CLASSE 1º GRAU: ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR - ART. 214 CP
APTE.: EZEQUIEL RAMOS PEREIRA
ADVOGADO(A): ELCYO BATISTA DE OLIVEIRA, DEFENSOR PÚBLICO
APTE.: ALMERINDA MARTINS
ADVOGADO(A): ELCYO BATISTA DE OLIVEIRA, DEFENSOR PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES. MANOEL ALVES RABELO

14 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35039003641
VILA VELHA - 4ª VARA CRIMINAL - TRIBUNAL DO JÚRI
CLASSE 1º GRAU: HOMICÍDIO - CP PENAL
APTE.: ADIVINO SELMO BAZONI
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATORA: DESª. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR: DES. MANOEL ALVES RABELO

15 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35040049021
VILA VELHA - 1ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU: ESTELIONATO PENAL
APTE.: SANDRA HELENA DE SOUZA
ADVOGADO(A): ITALO SCARAMUSSA LUZ
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS.: DES. SERGIO RICARDO DE SOUZA
REVISOR: DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

16 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 38020003885
NOVA VENÉCIA - 2ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU: ART. 312 CPM - FALSIDADE IDEOLÓGICA
APTE.: IGNACIO AMERICO RODOR
ADVOGADO(A): ANTONIO AUGUSTO GENELHU JUNIOR
ADVOGADO(A): MARCIO DELL SANTO
ADVOGADO(A): RICARDO TADEU PENITENTE GENELHU
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: DES. MANOEL ALVES RABELO
REVISOR: DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

17 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 39040005108
COMARCA DE PANCAS
CLASSE 1º GRAU: LEI 6368/76
APTE.: CLAUDINEI FERREIRA
ADVOGADO(A): ALMIRO DINIZ RIBEIRO
ADVOGADO(A): LELIO DO CARMO HATUM
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
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RELATOR: DES. MANOEL ALVES RABELO
REVISOR: DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

18 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 47040029614
SÃO MATEUS - 2ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU: HOMICÍDIO - CP PENAL
APTE.: LUCIDALVA FAGUNDES DAS NEVES
ADVOGADO(A): JOSE GERALDO D'ANDRADE
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS.: DES. CRISTOVAO DE SOUZA PIMENTA
REVISOR: DES. MANOEL ALVES RABELO

19 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 48010046109
SERRA - 3ª VARA CRIMINAL - TRIBUNAL DO JÚRI
CLASSE 1º GRAU: HOMICÍDIO - CP PENAL
APDO.:/APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.:/APTE.: JOSE CARLOS DA SILVA
ADVOGADO(A): ELZA AUXILIADORA LOSS DOS REIS, DEF DATIVA
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES. MANOEL ALVES RABELO

20 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 55059000012
COMARCA DE MARECHAL FLORIANO
CLASSE 1º GRAU: LEI 6368/76
APTE.: WAGNER SILVA RIBEIRO
ADVOGADO(A): VERA CARLY L DO ESP SANTO, DEF PÚBLICA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS.: DES. CRISTOVAO DE SOUZA PIMENTA
REVISOR: DES. MANOEL ALVES RABELO

21 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 64000000204
COMARCA DE IBATIBA
CLASSE 1º GRAU: RECEPTAÇÃO
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: JOSE DE ASSIS FERNANDES
ADVOGADO(A): MARCO ANTONIO SONSIM DE OLIVEIRA
RELATOR SUBS.: DES. CRISTOVAO DE SOUZA PIMENTA
REVISOR: DES. MANOEL ALVES RABELO

22 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 68030000688
COMARCA DE ÁGUA DOCE DO NORTE
CLASSE 1º GRAU: HOMICÍDIO - CP PENAL
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: JONATAN ROSA DA SILVA
ADVOGADO(A): JALTAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): SERGIO BITTENCOURT
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES. MANOEL ALVES RABELO

VITÓRIA, 13/10/05

SANDRA MARIA AMBOS CORREA DA SILVA
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL 

INTIMAÇÕES

INTIMO

1 NO PROCESSO Nº 24040241986 - APELAÇÃO CRIMINAL
ELEOMAR VENTURA, ONDE É APELANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 007960 ES NELSON MOREIRA JUNIOR
PARA CUMPRIR O ART. 600 § 4º DO CPP

2 NO PROCESSO Nº 100030017691- AÇÃO PENAL
JORGE ALBERTO ANDERS, ONDE É RÉU
POR SEUS ADVS. DRS. 2317 ES JUNO AVILA
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR
QUE, EM VIRTUDE DE RECENTE DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL DECLARANDO A INCONSTITUCIONALIDADE DOS §¦§ 1º E 2º
DO ARTIGO 84 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL BRASILEIRO, COM
SUAS REDAÇÕES MODIFICADAS PELA LEI 10.628/02., DETERMINOU A
REMESSA DO FEITO AO JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DO
JUÍZO DE VILA VELHA/ES, A FIM DE QUE SE DÊ O REGULAR
PROCESSAMENTO DA PRESENTE AÇÃO PENAL.

VITÓRIA, 11 DE OUTUBRO DE 2005

SANDRA MARIA AMBOS CORREA DA SILVA
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL 

INTIMAÇÕES

INTIMO

1 NO PROCESSO Nº 24020179735 - APELAÇÃO CRIMINAL
CONSTANTIN HELAL NETO, ONDE É APELANTE
POR SEU ADV. DR. 005708 ES LUIZ ALFREDO DE SOUZA E MELLO
PARA CUMPRIR O ART. 600 § 4º DO CPP

VITÓRIA, 11 DE OUTUBRO DE 2005

SANDRA MARIA AMBOS CORRÊA DA SILVA
SECRETÁRIA DE CÂMARA

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICO AS PARTES INTERESSADAS DA DESCIDA DO COLENDO
SUPERIOR TRIBUNAL JUSTIÇA, DO SEGUINTE FEITO:

AGRAVO DE INSTRUMENTO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO
CRIMINAL Nº 016020000630
AGVTE: JOSÉ GOTARDO SPADETTO
(ADV. DR. VINÍCIUS BITTENCOURT)
AGVDO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

VITÓRIA-ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

CLÁUDIA PERCIANO RIBEIRO COCK
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CÂMARAS CRIMINAIS RAUNIDAS

NOTIFICAÇÃO

43        Sexta-Feira       14 de Outubro de 2005               Edição nº 2695          D.J. ESPÍRITO SANTO



NOTIFICO AS PARTES INTERESSADAS DA DESCIDA DO COLENDO
SUPERIOR TRIBUNAL JUSTIÇA, DO SEGUINTE FEITO:

RECURSO ORDINÁRIO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº
100020004568
RECTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RECDO.: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
A.COATORA.: JUIZ DE DIREITO AUDITOR MILITAR
PARTE.: ORIVALDO ALVES VIEIRA
(ADV. DR. PAULO PIRES DA FONSECA).

VITÓRIA-ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

CLÁUDIA PERCIANO RIBEIRO COCK
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICO AS PARTES INTERESSADAS DA SUBIDA AO COLENDO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOS SEGUINTES FEITOS:

1- AGRAVO DE INSTRUMENTO NO RECURSO ESPECIAL NA
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 035.030.094.532
AGVTE.: ODESSI MARTINS DA SILVA JUNIOR
(ADV: DR. JORGE BENEDITO FLORENTINO DE BRITTO)
AGVDO.: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

2- AGRAVO DE INSTRUMENTO NO RECURSO ESPECIAL NA
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 017.030.006.989
AGVTE.: CARMEM DOS SANTOS COUTINHO CHRIST
(ADV: DR. AMAURI BRAZ FERREIRA)
AGVDO.: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
NOTIFICO AS PARTES INTERESSADAS DA SUBIDA AO EXCELSO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DOS SEGUINTES FEITOS:

1- AGRAVO DE INSTRUMENTO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 035.030.094.532
AGVTE.: ODESSI MARTINS DA SILVA JUNIOR
(ADV: DR. JORGE BENEDITO FLORENTINO DE BRITTO)
AGVDO.: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

2- AGRAVO DE INSTRUMENTO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 017.030.006.989
AGVTE.: CARMEM DOS SANTOS COUTINHO CHRIST
(ADV: DR. AMAURI BRAZ FERREIRA)
AGVDO.: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

VITÓRIA-ES, 10 DE OUTUBRO DE 2005.

CLÁUDIA PERCIANO RIBEIRO COCK
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICO AS PARTES INTERESSADAS DA DESCIDA DO COLENDO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO SEGUINTE FEITO:

RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 014.020.025.012
RECTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RECDO.: ANTÔNIO SILVA DO NASCIMENTO
(ADV: DR. ELOILSOM CAETANO SABADINE)
NOTIFICO AS PARTES INTERESSADAS DA DESCIDA DO EXCELSO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DO SEGUINTE FEITO:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº
014.020.025.012
RECTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RECDO.: ANTÔNIO SILVA DO NASCIMENTO
(ADV: DR. ELOILSOM CAETANO SABADINE)

VITÓRIA-ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

CLÁUDIA PERCIANO RIBEIRO COCK
SECRETÁRIA DE CÂMARA

___________________________________________________________

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
________________________________________

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROVIMENTO Nº 34/2005

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, DESEMBARGADOR
FREDERICO GUILHERME PIMENTEL, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, 

CONSIDERANDO a Decisão constante às fls. 18, do processo nº
0422722, em que é requerente a Procuradora Federal do INSS/ES,
acolhendo o pedido de alteração do provimento 001/2002, no sentido que
seja permitida a retirada de autos dos cartórios por servidores
administrativos concursados e lotados na Procuradoria Federal
Especializada do INSS, previamente credenciados;

CONSIDERANDO o parecer aquiescente  da Assessoria Jurídica
da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Espírito Santo;

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o item 02, da segunda parte do Provimento
001/98, publicado no Diário da Justiça de 02 de fevereiro de 1998, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"INDEPENDEM DE DESPACHO JUDICIAL OS SEGUINTES ATOS
QUE DEVERÃO SER REALIZADOS SOB DIRETA E PESSOAL
RESPONSABILIDADE DO ESCRIVÃO JUDICIÁRIO:

.....................................................................................

2 - Retirada de cartório de autos de processos, precatórias e outros
documentos por estagiários inscritos na OAB, desde que tenham
procuração nos autos, assim como, por servidores concursados e lotados
nas Procuradorias da Administração Direta da União, dos Estados e dos
Municípios, desde que previamente cadastrados na escrivania." 
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Art. 2º - Este provimento entra em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Vitória, 10 de outubro de 2005.

DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
Corregedor-Geral da Justiça

___________________________________________________________

COLEGIADO RECURSAL
JUIZADOS ESPECIAIS

________________________________________

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

1ª TURMA RECURSAL - COMARCA DA CAPITAL
VITÓRIA

PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª TURMA
RECURSAL DO DIA 18 DE OUTUBRO DE 2005 (TERÇA-FEIRA), QUE
TERÁ INÍCIO ÀS 13:30 HORAS NO PLENÁRIO DO COLEGIADO
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, 4º ANDAR DO FÓRUM
CRIMINAL JOSÉ MATHIAS DE ALMEIDA NETO, PODENDO NESTA
SESSÃO OU EM SESSÕES SUBSEQÜENTES, PROCEDER-SE AO
JULGAMENTO DOS PROCESSOS ADIADOS OU CONSTANTES DE
PAUTAS JÁ PUBLICADAS.

01 - RECURSO INOMINADO Nº 7117/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: AYLNA RIBEIRO COSTA
ADV. DR. ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI
RECDA.: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADV. DR. BERNARDO A. G. RODRIGUES E OUTRO
RELATOR: EXMº. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ

02 - RECURSO INOMINADO Nº 7123/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: DILCEIA PEREIRA OLIVEIRA 
ADV. DR. ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI
RECDA.: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADV. DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES E OUTRO
RELATOR: EXMº. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ

03 - RECURSO INOMINADO Nº 7129/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS
ADV. DR. ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI
RECDA.: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADV. DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES E OUTRO
RELATOR: EXMº. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ

04 - RECURSO INOMINADO Nº 7135/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: NEWTON MARIANO
ADV. DR. ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI
RECDA.: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADV. DR. BERNARDO A. G. RODRIGUES 
RELATOR: EXMº. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ

05 - RECURSO INOMINADO Nº 7141/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA

RECTE.: PAULO ANGELO DUTRA SANTOS
ADV. DR. ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI
RECDA.: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADV. DR. BERNARDO A. G. RODRIGUES 
RELATOR: EXMº. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ

06 - RECURSO INOMINADO Nº 7146/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO BOULEVARD DA PRAIA 
ADV. DR. ELZENIR FERREIRA DA SILVA E OUTRO 
RECDO.: FLORINDO VENTURINI CAMPISTA 
ADV. DR. LINCOLN DE PAULA
RELATOR: EXMº. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ

07 - RECURSO INOMINADO Nº 7147/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.:: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO BOULEVARD DA PRAIA 
ADV. DR. ELZENIR FERREIRA DA SILVA 
RECDO.: FLORINDO VENTURINI CAMPISTA 
ADV. DR. LINCOLN DE PAULA
RELATOR: EXMº. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ

08 - RECURSO INOMINADO Nº 7148/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: FLORINDO VENTURINI CAMPISTA 
ADV. DR. LINCOLN DE PAULA
RECDO.: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO BOULEVARD DA PRAIA 
ADV. DR. ELZENIR FERREIRA DA SILVA
RELATOR: EXMº. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ

09 - RECURSO INOMINADO Nº 7149/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: FLORINDO VENTURINI CAMPISTA 
ADV. DR. LINCOLN DE PAULA
RECDO.: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO BOULEVARD DA PRAIA 
ADV. DR. ELZENIR FERREIRA DA SILVA
RELATOR: EXMº. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ

10 - RECURSO INOMINADO Nº 7163/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTES.: WERNER BRAUN RISK E OUTROS
ADV. DR. BRUNO PERSICI E OUTRO
RECDO.: O CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO BOULEVARD DA PRAIA
ADV. DR. ELZENIR FERREIRA DA SILVA
RELATOR: EXMº. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ

11 - RECURSO INOMINADO Nº 7174/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADV. DRª. ROSANE ARENA MUNIZ
RECDO.: FRANCO BORTOLUZZI
ADV. DRª. REGINA COELI FAUSTINI BAGLIOLI
RELATOR: EXMº. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ

12 -  RECURSO INOMINADO Nº 7197/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTES.: RONALDO LIMA DA SILVA E COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETRÓLEO IPIRANGA
ADV. DR. JEFFERSON CAETANO DA SILVA E OUTRO
RECDA.: REGINA CELI STHEL DUQUE
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ADV. DRª. MARIA DAS GRAÇAS SOBREIRA DA SILVA
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. JANETE VARGAS SIMÕES

13 -  RECURSO INOMINADO Nº 7200/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: ALEXANDRE DE SOUZA MACHADO 
ADV. DR. ALEXANDRE DE SOUZA MACHADO 
RECDA.: TELEST CELULAR S/A
ADV. DRª. SELMA CRUZ
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. JANETE VARGAS SIMÕES

14 -  RECURSO INOMINADO Nº 7203/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: RESTAURANTE G.V. LTDA - ME
ADV. DR. WILER COELHO DIAS
RECDA.: NESTLE DO BRASIL LTDA
ADV. DR. PAULO ROBERTO RODRIGUES AMORIM
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. JANETE VARGAS SIMÕES

15 -  RECURSO INOMINADO Nº 7212/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTES.: CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA E CARREFOUR
ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO COMÉRCIO E
PARTICIPAÇÃO LTDA
ADV. DR. MARCELLO GONÇALVES FREIRE
RECDO.: EDSON FERRAZ
ADV. DR. CLAUDIO JOSÉ CANDIDO ROPPE
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. JANETE VARGAS SIMÕES

16 -  RECURSO INOMINADO Nº 7216/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE CARIACICA
RECTE.: CRETOVALE - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO
MUTUO DA CVRD LTDA
ADV. DR. DIOGO MARTINS E OUTRA 
RECDO.: JADSON RODRIGUES DE ASSIS 
ADV. DR. HERMINIO CARLOS DOS SANTOS
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. JANETE VARGAS SIMÕES

17 -  RECURSO INOMINADO Nº 7222/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE CARIACICA
RECTE.: FÁTIMA APARECIDA AMORIM ASSIS
ADV. DR. CARLOS ALBERTO AMORIM DE ASSIS
RECDA.: MASTERCARD S/A
SEM ADVOGADO NOS AUTOS 
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. JANETE VARGAS SIMÕES

18 -  RECURSO INOMINADO Nº 7228/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A
ADV. DRª. KARLA CABRAL BATISTA
RECDA.: DALILA KRAUSE 
ADV. DRª. FLÁVIA AQUINO DOS SANTOS
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. JANETE VARGAS SIMÕES

19 -  RECURSO INOMINADO Nº 7234/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: TELEST CELULAR S/A
ADV. DRª. SELMA CRUZ
RECDO.: GILDÁSIO CARDOSO DO ROCHA
ADV. DR. CHRISTIANO MENEGATTI
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. JANETE VARGAS SIMÕES

VITÓRIA, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

ARLETE BÜGE
SECRETÁRIA DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

1ª TURMA RECURSAL - COMARCA DA CAPITAL
VITÓRIA

CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS PARA EFEITO DE RECURSO OU
TRÂNSITO EM JULGADO, VALENDO AS SÚMULAS COMO ACÓRDÃO
DOS RECURSOS QUE CONFIRMARAM NA ÍNTEGRA A SENTENÇA
PROFERIDA NO JUÍZO “A QUO”.

01- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO Nº
6.409/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
EMBGTE.: MIPISCINAS ACESSÓRIOS DE LAZER LTDA.. - ME
ADV. DR. UDNO ZANDONADE
EMBGDO.: TELELISTA (REGIÃO 1) LTDA..
ADV. DR. ECIO JOÃO BAPTISTA FARINA
RELATORA: A SRA. JUÍZA DE DIREITO JANETE VARGAS SIMÕES
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DOS EMBARGOS MAS LHES
NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO O ACÓRDÃO ATACADO EM SEU
INTEGRAL TEOR.

02- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO Nº
6.810/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
EMBGTE.: BANESTES - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S/A
ADV. DR. SERGIO BERNARDO CORDEIRO
EMBGDO.: EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR 
ADV. DR. DARLENE M.B. DE SCHWAB PINTO
RELATOR: DESIGNADO: O SR. JUIZ DE DIREITO MARCOS VALLS FEU
ROSA
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

03- APELAÇÃO CRIMINAL Nº 6721/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
APTE.:LEONARDO DA SILVA VIEIRA 
ADV. DR.: JOSÉ CARLOS HOMEM
APDO.: ALBERTO NEMER NETO E OUTROS
ADV. DR.: JOSÉ CARLOS RIZK FILHO
RELATOR: EXMº. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. AÇÃO PENAL PRIVADA. RENÚNCIA
TÁCITA E INSTRUMENTO DE MANDATO SEM MENÇÃO AO FATO
CRIMINOSO. QUEIXA-CRIME REJEITADA. 
1. A RENÚNCIA A UM DOS SUPOSTOS AUTORES DO FATO TIDO POR
DELITUOSO ESTENDE-SE AOS DEMAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 49
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 
2.- A PROCURAÇÃO CONFERIDA PELO QUERELANTE A SEU
ADVOGADO SEM A MENÇÃO DO FATO DELITUOSO E A TIPIFICAÇÃO
PENAL, DESATENDE AS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 44 DO ESTATUTO
PROCESSUAL PENAL.
3.- TAIS VÍCIOS LEVAM INEXORAVELMENTE À REJEIÇÃO DA
QUEIXA-CRIME. 
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS
TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

04- RECURSO INOMINADO Nº 6.760/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
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RECTE..: ROBERTO CARLOS MOREIRA BRAGA
ADV. DR.ADENILSON VIANA NERY
RECDA: ATL -ALGAR TELECOM LESTE S/A
ADV. DR. GETULIO GUSMÃO ROCHA
RELATORA: A SRA. JUÍZA DE DIREITO JANETE VARGAS SIMÕES
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGAR DESERTO O RECURSO
APRESENTADO, UMA VEZ QUE O RECORRENTE NÃO COMPROVOU O
PAGAMENTO DO PREPARO.

05- RECURSO INOMINADO Nº 6899/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE CARIACICA
RECTE.: ALFA SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A 
ADV. DRª.: ANDREA DE CRIGNIS BRASIL
RECDO.: JOSÉ CARLOS DE FREITAS
ADV. DR.: LUIZ CARLOS BISSOLI
RELATOR: EXMº. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
EMENTA: RECURSO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO
REJEITADOS. CONDENAÇÃO DA EMBARGANTE EM VERBA
HONORÁRIA. DESCABIMENTO. 
1.- POR EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL É VEDADA A IMPOSIÇÃO DE
VERBA HONORÁRIA DE QUALQUER NATUREZA NO PRIMEIRO GRAU
DE JURISDIÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, RESSALVADOS OS
CASOS DE LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ, NOS TERMOS DO ART. 55 “CAPUT”,
DA LJE. 
2.- O INCISO II, DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO MESMO DISPOSITIVO
PERMITE APENAS A CONTAGEM DE CUSTAS QUANDO
IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DO DEVEDOR.
3.- RECURSO PROVIDO PARA EXCLUIR DA R.SENTENÇA IMPUGNADA A
CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA, PORQUANTO INCABÍVEL NA
ESPÉCIE.
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DO RECURSO E LHE DAR
PROVIMENTO, PARA REFORMAR A R.SENTENÇA IMPUGNADA, DELA
EXCLUINDO A CONDENAÇÃO NA VERBA HONORÁRIA E, POR SE
TRATAR DE RECURSO PROVIDO, INCABÍVEL A CONDENAÇÃO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS TAMBÉM NESTA INSTÂNCIA, NA
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 55 DA LJE.

06 - RECURSO INOMINADO Nº 7025/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADV. DR.: LEANDRO F. VAN DE KOKEN
RECDO.: PAULO SÉRGIO LIMA GOMES
ADV. DR.: MÔNICA PERIN ROCHA
RELATOR: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. JANETE VARGAS SIMÕES
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR A PRELIMINAR DE CARÊNCIA
DE AÇÃO - TRANSAÇÃO - ATO JURÍDICO PERFEITO E, NO MÉRITO,
POR IGUAL VOTAÇÃO, CONHECER DO RECURSO MAS LHE NEGAR
PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA, CONDENANDO A
RECORRENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM 20% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO .

07- RECURSO INOMINADO Nº 7028/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
ADV. DR.: DIOGO MARTINS
RECDA: MARIA LETÍCIA DE FREITAS MOREIRA BASTIDAS

ADV. DR.: MARCELO PAES BARRETO - DEFENSOR PÚBLICO
RELATOR: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. JANETE VARGAS SIMÕES
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DO RECURSO MAS LHE
NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA EM TODOS OS SEUS
TERMOS, CONDENANDO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
ARBITRADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO .

08- RECURSO INOMINADO Nº 7029/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: TNL PCS S/A 
ADV. DR.: BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES E OUTRO
RECDA: REGINA MÁRCIA MOREIRA SOUZA GALEN
ADV. DR.: LEONARDO ZEHURI TOVAR
RELATOR: EXMº. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
EMENTA: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TELEFONIA
CELULAR. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DA CONSUMIDORA NOS
CADASTROS DO SERASA GERA DANOS MORAIS INDENIZÁVEIS.
1.- A OPERADORA DE TELEFONIA NÃO CONSEGUIU DEMONSTRAR A
REGULARIDADE DA DÍVIDA CONTESTADA PELA RECORRIDA, SENDO
POR ISSO IRREGULAR A INSCRIÇÃO DE SEU NOME EM CADASTRO
NEGATIVO DE CRÉDITO. 
2.-A INSCRIÇÃO INDEVIDA DE NOME DO CONSUMIDOR EM
CADASTROS NEGATIVOS DE CRÉDITO (SPC,SERASA,ETC) GERA DANO
MORAL INDENIZÁVEL. 
3.-REDUÇÃO DO “QUANTUM” INDENIZATÓRIO, VEZ QUE ESTE DEVE
SER ARBITRADO COM PONDERAÇÃO, GUARDANDO
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE COM OS FATOS
CONSTANTES DOS AUTOS. 
4.- RECURSO DESPROVIDO, REAJUSTANDO APENAS O VALOR DA
INDENIZAÇÃO.
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DO RECURSO MAS LHE
NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO A R. SENTENÇA, APENAS
REDUZINDO O “QUANTUM” INDENIZATÓRIO PARA R$2.500,00
(DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), CONDENANDO A RECORRENTE A
ARCAR COM O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 15% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO, NA CONFORMIDADE DO DISPOSTO NO ARTIGO 55,
CAPUT, SEGUNDA PARTE, DA LEI Nº 9.099/1995, NOS TERMOS DO
VOTO DO EMINENTE RELATOR.

09 - RECURSO INOMINADO Nº 7040/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: SUDAMERIS VISA - ADMNISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITOS E SERVIÇOS S/A
ADV. DR.: ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
RECDO.: GILBERTO MARTINS FILHO 
ADVOGADO(A): EM CAUSA PRÓPRIA
RELATOR: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. JANETE VARGAS SIMÕES
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DO RECURSO E LHE DAR
PROVIMENTO PARCIAL, PARA REFORMAR O VALOR ARBITRADO A
TITULO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, FIXANDO-O EM
R$4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), MANTENDO OS DEMAIS TERMOS
DA SENTENÇA, CONDENANDO, AINDA, O RECORRENTE AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DA VERBA HONORÁRIA,
FIXADA EM 15% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
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10 - RECURSO INOMINADO Nº 7042/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: VITA SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR E DE SISTEMAS
DE SAÚDE LTDA.
ADV. DR.: VINÍCIUS ALVES E OUTROS
RECDO.: MARIA DE FÁTIMA FERREIRA
ADV. DR.: LORENZO DALLA BERNARDINA D'ISEP
RELATOR: EXMº. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
EMENTA: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES. RESCISÃO UNILATERAL DO
CONTRATO POR PARTE DA SEGURADORA. DANO MORAL
CARACTERIZADO.
1.A RESCISÃO DO CONTRATO DE FORMA UNILATERAL PELA
RECORRENTE CONTRARIA O DISPOSTO NO ART. 13 DA LEI 9656/98,
GERANDO DANO MORAL INDENIZÁVEL.
2.SITUAÇÃO QUE PROLONGOU O SOFRIMENTO E ANGÚSTIA DA
RECORRIDA, CAUSANDO-LHE ABALO PSÍQUICO.
3.A INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL QUANDO ARBITRADA COM
PONDERAÇÃO, LEVANDO EM CONTA O CARÁTER
PUNITIVO-PEDAGÓGICO DO INSTITUTO E AJUSTADA AOS
ENSINAMENTOS DA DOUTRINA E DA JURISPRUDÊNCIA, DEVE SER
MANTIDA.
4.RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DO RECURSO MAS LHE
NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA, CONDENANDO A
RECORRENTE NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DA
VERBA HONORÁRIA, ARBITRADA EM 15% (QUINZE POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 55 DA
LJE.

11 - RECURSO INOMINADO Nº 7050/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE CARIACICA
RECTE.: BANESTES SEGUROS S/A
ADV. DR.: GUSTAVO SICILIANO CANTISANO E OUTRA 
RECDO.: AGNALDO MENDONÇA DA SILVA
ADV. DR.: RAMON R. BATISTA DOS SANTOS
RELATOR: EXMº. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ JULGADO E LIDO EM 04.10.05
EMENTA: RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
RESTITUIÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES. CABIMENTO.
RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA. 
1.- PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE
AGIR REJEITADA. O RECIBO ASSINADO PERANTE A SEGURADORA
QUITA APENAS A IMPORTÂNCIA EFETIVAMENTE RECEBIDA, NÃO
OBSTANDO O INTERESSADO DE PLEITEAR JUDICIALMENTE EVENTUAL
DIFERENÇA.
2.- OCORRENDO O SINISTRO E TENDO SIDO DEVIDAMENTE
COMPROVADAS AS DESPESAS PARA O TRATAMENTO DAS LESÕES
PROVOCADAS PELO ACIDENTE, CUMPRE A SEGURADORA O DEVER DE
INDENIZAR.
3.-RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR A PRELIMINAR DE AUSÊNCIA
DE INTERESSE DE AGIR - QUITAÇÃO E, NO MÉRITO, POR IGUAL
VOTAÇÃO, CONHECER DO RECURSO MAS LHE NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO A SENTENÇA, CONDENANDO A RECORRENTE NO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS EM 15% (QUINZE POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NA CONFORMIDADE DO
DISPOSTO NO ARTIGO 55, CAPUT, SEGUNDA PARTE, DA LEI Nº
9.099/1995, NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

12 - RECURSO INOMINADO Nº 7059/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VILA VELHA
RECTE.: VÉSPER S/A
ADV. DRª.: ALESSANDRA L. DE M. S. E ALBUQUERQUE
RECDA: MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA
SEM ADVOGADO NOS AUTOS
RELATOR: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. JANETE VARGAS SIMÕES
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DO RECURSO MAS LHE
NEGAR PROVIMENTO, PARA MANTER A SENTENÇA EM TODOS OS
SEUS TERMOS, CONDENANDO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E DA VERBA HONORÁRIA, FIXADA EM 20%
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

13 - RECURSO INOMINADO Nº 7060/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VILA VELHA
RECTE.: VÉSPER S/A
ADV. DR.: AGACI CARNEIRO JUNIOR
RECDO.: JAEL FONTES BEZERRA
ADV. DR.: DELTON SOUZA
RELATOR: EXMº. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
EMENTA: RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. TRANSFERÊNCIA
INDEVIDA DE PLANO DE TERMINAL TELEFÔNICO. 
1.- A TRANSFERÊNCIA DE PLANO DE LINHA TELEFÔNICA SEM O
CONHECIMENTO E O CONSENTIMENTO DA PROPRIETÁRIA
DEMONSTRA INADEQUADA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, NOS TERMOS
DO CDC.
2.-A AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO POR PARTE DA OPERADORA, BEM
COMO A INEXISTÊNCIA DE JUSTIFICATIVA VÁLIDA NO TOCANTE A
CONDUTA ADOTADA, SUJEITAM A PRESTADORA DO SERVIÇO DE
TELEFONIA AO RESTABELECIMENTO DO PLANO ANTERIORMENTE
CONTRATADO.
3.-RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DO RECURSO MAS LHE
NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA E, EM
CONSEQÜÊNCIA, CONDENAR A RECORRENTE NO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, ENTREMENTES, DEIXAR DE CONDENÁ-LA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM FACE DA
AUSÊNCIA DAS CONTRA-RAZÕES.

14 - RECURSO INOMINADO Nº 7064/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VILA VELHA
RECTE.: SEBASTIÃO AGNALDO NASCIMENTO
ADV. DR.: ORIDES FRANCISCO ZANETTI
RECDO.: QUEFRES ROCHA DA SILVA 
ADV. DR.: CLÓVIS LISBOA SANTOS JR.
RELATOR: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. JANETE VARGAS SIMÕES
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DO RECURSO MAS LHE
NEGAR PROVIMENTO, PARA MANTER A SENTENÇA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, CONDENANDO A RECORRENTE AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM 15% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO.

15 - RECURSO INOMINADO Nº 7065/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE CARIACICA
RECTE.: VÉSPER S/A 
ADV. DRª.: ALESSANDRA GOMES HONDJAKOFF
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RECDO.: EDVANDER MOURA DA SILVA
ADV. DR.: EDILSON AZEVEDO
RELATOR: EXMº. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
EMENTA: RECURSO INOMINADO.TELEFONIA.DANOS MORAIS. 
1.-CONTRATO CELEBRADO ATRAVÉS DE CENTRAL TELEFÔNICA ENTRE
EMPRESA DE TELEFONIA E TERCEIRO EM NOME DE OUTREM. FALTA
DE CAUTELA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, QUE RESULTOU NA
EMISSÃO DE CONTAS INDEVIDAS E INCLUSÃO DO NOME DO
RECORRIDO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RESPONSABILIDADE
DA EMPRESA DE TELEFONIA. 
2.-A INSCRIÇÃO INDEVIDA DE NOME DO CONSUMIDOR OU A ESTE
EQUIPARADO EM CADASTROS NEGATIVOS DE CRÉDITO
(SPC,SERASA,ETC) GERA DANO MORAL INDENIZÁVEL. 
3.-VALOR DA INDENIZAÇÃO ARBITRADO COM PONDERAÇÃO E
TENDO EM CONTA AS ORIENTAÇÕES DA DOUTRINA E DA
JURISPRUDÊNCIA. MANUTENÇÃO DO JULGADO.
4.- RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DO RECURSO MAS LHE
NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO ÍNTEGRA A R. SENTENÇA
RECORRIDA E, FIRME NO PRINCÍPIO INSCULPIDO NO ARTIGO 55,
DA LEI Nº 9.099/95, CONDENAR A RECORRENTE NO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E NA VERBA HONORÁRIA, FIXADA EM
15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

16 - RECURSO INOMINADO Nº 7070/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VILA VELHA
RECTE.: CONDOMÍNIO ITAPARICA MAR 
ADV. DR.: JOSÉ N. CAMPONÊZ E OUTRO 
RECDO.: ANDRÉ LUIZ DE CASTRO SILVA 
ADV. DR.: ROBERTO CARLOS GONÇALVES
RELATOR: EXMº. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
EMENTA: RECURSO INOMINADO. ADMINISTRAÇÃO CONDOMINIAL.
AMEAÇA E REALIZAÇÃO DE CORTE DE FORNECIMENTO DE ÁGUA DE
CONDÔMINO RIGOROSAMENTE EM DIA COM SUAS OBRIGAÇÕES.
ILEGALIDADE. DANO MORAL CONFIGURADO. 
1.- O CONDOMÍNIO DEVE UTILIZAR-SE DE TODOS OS MEIOS LEGAIS
PARA PROMOVER A COBRANÇA DAS TAXAS PERTINENTES DOS
CONDÔMINOS INADIMPLENTES, SEM CONTUDO OLVIDAR DE
PAUTAR-SE DENTRO DOS PRINCÍPIOS GERAIS DE DIREITO.
2.- CONSTITUI ABUSO DE DIREITO A PROPOSITAL OMISSÃO DO
CONDOMÍNIO NO PAGAMENTO DE FATURA DE PEQUENO VALOR DA
ÁGUA DE PRÉDIO EM QUE A MAIORIA ESMAGADORA ENCONTRA-SE
EM DIA COM SUAS OBRIGAÇÕES, PERMITINDO O CORTE DE ÁGUA.
3.-ESTANDO O CONDÔMINO RECORRIDO RIGOROSAMENTE EM DIA
COM SUAS OBRIGAÇÕES CONDOMINIAIS, REVELA-SE INCONCEBÍVEL O
CORTE DE ÁGUA MORMENTE POR SE TRATAR DE BEM ESSENCIAL À
VIDA.
4.- AGINDO ASSIM,O CONDOMÍNIO SUBMETEU O CONDÔMINO A
SITUAÇÃO CONSTRANGEDORA E VEXATÓRIA, CAUSANDO-LHE
EVIDENTE DANO MORAL.
5.- RECURSO IMPROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR A PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA E, NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO,
CONHECER DO RECURSO MAS LHE NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO A SENTENÇA E, EM CONSEQÜÊNCIA, CONDENAR O
RECORRENTE NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 15% SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO.

17 - RECURSO INOMINADO Nº 7075/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE SERRA
RECTE.: SAMP - ESPÍRITO SANTO ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C
ADV. DRª.: CLAUDIA REIS ROSA
RECDO.: EDILSON MARIANELI DA SILVA
ADV. DRª.: FLORINDA DE F. M. FERREIRA
RELATOR: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. JANETE VARGAS SIMÕES
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DO RECURSO MAS LHE
NEGAR PROVIMENTO, PARA MANTER A SENTENÇA ATACADA EM
SEU INTEGRAL TEOR, CONDENANDO A RECORRENTE AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DA VERBA HONORÁRIA,
FIXADA EM 20% SOBRE O VALOR DA CAUSA.

18- RECURSO INOMINADO Nº 7076/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VILA VELHA
RECTE.: TELEST CELULAR S/A
ADV. DR.: FABIANO LARANJA RIBEIRO 
RECDO.: GILSON ANTUNES RIBEIRO 
ADV. DRª.: KÁSSIA F. MARTINS ARRAZ
RELATOR: EXMº. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
EMENTA: RECURSO INOMINADO.TELEFONIA MÓVEL.DANOS MORAIS.
1.-PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO REJEITADA EM RAZÃO
DO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO JUNTADO AOS AUTOS GOZAR
DE FÉ PÚBLICA.
2.-PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO, TAMBÉM,
REJEITADA, ANTE A COMPROVAÇÃO DA ATRIBUIÇÃO DE PODERES
ESPECIAIS E, INCLUSIVE PARA NOMEAR PREPOSTOS, OUTORGADOS A
FABIANA DA SILVA SOARES CALAZANS.
3.-REITERADAS COBRANÇAS INDEVIDAS CAUSAM MAIS QUE MEROS
ABORRECIMENTOS, GERANDO DANOS MORAIS INDENIZÁVEIS. 
4.-VALOR DA INDENIZAÇÃO ARBITRADO COM PONDERAÇÃO E
TENDO EM CONTA AS ORIENTAÇÕES DA DOUTRINA E DA
JURISPRUDÊNCIA. MANUTENÇÃO DO JULGADO.
5.- RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR AS PRELIMINARES DE
AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO E DE AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO E,
NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, CONHECER DO RECURSO MAS
LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO ÍNTEGRA A R. SENTENÇA
RECORRIDA E, FIRME NO PRINCÍPIO INSCULPIDO NO ARTIGO 55 DA
LEI Nº 9.099/95, CONDENAR A RECORRENTE NO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E DA VERBA HONORÁRIA, FIXADA EM 10%
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

19 - RECURSO INOMINADO Nº 7081/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: JOSÉ MIGUEL MANHÃES
ADV. DRª.: LARISSA NUNES C. ALLEMAND
RECDA: ALFA PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A
ADV. DR.: GRACYELLEN LEITE MOREIRA
RELATOR: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. JANETE VARGAS SIMÕES
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DO RECURSO E LHE DAR
PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA NO QUE TANGE AO
VALOR FIXADO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT,
PARA MAJORÁ-LO NOS TERMOS DO PEDIDO INICIAL, MANTENDO,
EM INTEGRAL TEOR, OS OUTROS TERMOS DA SENTENÇA ATACADA.
SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS E SEM VERBA
HONORÁRIA.
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20- RECURSO INOMINADO Nº 7087/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A 
ADV. DR.: GUSTAVO S. CANTISANO 
RECDO.: ROSIVALDE PASSOS DE SOUZA
ADV. DR.: HANDERSON L. GONÇALVES
RELATOR: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. JANETE VARGAS SIMÕES
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR A PRELIMINAR DE CARÊNCIA
DE AÇÃO - TRANSAÇÃO - ATO JURÍDICO PERFEITO E, NO MÉRITO,
POR IGUAL VOTAÇÃO, CONHECER DO RECURSO MAS LHE NEGAR
PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA,
CONDENANDO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS
EM 20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

21- RECURSO INOMINADO Nº 7104/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A
ADV. DR.: GUSTAVO SICILIANO CANTISANO
RECDO.: DIVINO PEDRO DE MORAES
ADV. DRª.: FLÁVIA AQUINO DOS SANTOS
RELATOR: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. JANETE VARGAS SIMÕES
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR AS PRELIMINARES DE
CARÊNCIA DE AÇÃO - TRANSAÇÃO - ATO JURÍDICO PERFEITO E DE
INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PELA NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE
PROVA PERICIAL E, NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, CONHECER
DO RECURSO MAS LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO A
SENTENÇA, CONDENANDO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
ARBITRADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

22 - RECURSO INOMINADO Nº 7116/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: HELOISA CASSILHAS SILVA MELO
ADV. DR.: ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI
RECDO.: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADV. DR.: BERNARDO A. G. RODRIGUES E OUTRO
RELATOR: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. JANETE VARGAS SIMÕES
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS,
POR MAIORIA DE VOTOS, CONHECER DO RECURSO MAS LHE NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO MM. JUIZ DR.
CLODOALDO DE OLIVEIRA QUEIROZ.

23 - RECURSO INOMINADO Nº 7122/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: FABIO SOARES RIOS
ADV. DR.: ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI
RECDO.: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADV. DR.: BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES E OUTRO
RELATOR: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. JANETE VARGAS SIMÕES
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS,
POR MAIORIA DE VOTOS, CONHECER DO RECURSO MAS LHE NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO MM. JUIZ DR.
CLODOALDO DE OLIVEIRA QUEIROZ.

24 - RECURSO INOMINADO Nº 7130/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA

RECTE.: ANDERSON LUIZ MOUTINHO SOARES
ADV. DR.: ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI 
RECDO.: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADV. DR.: CARLOS A. LIMA DAVID 
RELATOR: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. JANETE VARGAS SIMÕES
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS,
POR MAIORIA DE VOTOS, CONHECER DO RECURSO MAS LHE NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO MM. JUIZ DR.
CLODOALDO DE OLIVEIRA QUEIROZ.

25 - RECURSO INOMINADO Nº 7134/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: ELIANA ROSA DA SILVA 
ADV. DR.: ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI
RECDA: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADV. DR.: BERNARDO A. G. RODRIGUES
RELATOR: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. JANETE VARGAS SIMÕES
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS,
POR MAIORIA DE VOTOS, CONHECER DO RECURSO MAS LHE NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO MM. JUIZ DR.
CLODOALDO DE OLIVEIRA QUEIROZ.

26- RECURSO INOMINADO Nº 7140/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: CARLOS ALBERTO METZKER MENDES
ADV. DR.: ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI
RECDA: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADV. DR.: BERNARDO A. G. RODRIGUES 
RELATOR: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. JANETE VARGAS SIMÕES
JULGADO E LIDO EM 04.10.05
CONCLUSÃO: ACORDAM OS MEMBROS DA PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS,
POR MAIORIA DE VOTOS, CONHECER DO RECURSO MAS LHE NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO MM. JUIZ DR.
CLODOALDO DE OLIVEIRA QUEIROZ.

VITÓRIA, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

ARLETE BÜGE
SECRETÁRIA DO COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

2ª TURMA RECURSAL - COMARCA DA CAPITAL
VITÓRIA

DECISÃO MONOCRÁTICA - PARA EFEITO DE RECURSO OU TRÂNSITO
EM JULGADO

01 - RECURSO INOMINADO Nº. 7.078/05
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DA SERRA
RECTE.: BANESTES SEGUROS S/A.
ADV. DR. GUSTAVO SICILIANO CANTISANO
RECDA.: MARINALVA DE ASSIS RANGEL
ADV. DR. OSNI DE FARIAS JUNIOR
RELATOR: O SENHOR JUIZ MARCOS ANTÔNIO BARBOSA DE SOUZA
DECISÃO
TRATA-SE DE RECURSO INOMINADO OFERTADO PELO BANESTES
SEGUROS S/A., EIS QUE IRRESIGNADO COM A SENTENÇA
MONOCRÁTICA DE FLS. 49/51, QUE, NOS AUTOS DA AÇÃO DE
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COBRANÇA, AJUIZADA POR MARINALVA DE ASSIS RANGEL, ACOLHEU
O PLEITO AUTORAL, CONDENANDO O ORA RECORRENTE NO
PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO (INDENIZAÇÃO A TÍTULO
DE SEGURO DPVAT), TENDO EM VISTA O FALECIMENTO DO MARIDO
DA RECORRIDA VÍTIMA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO.
EM SUAS RAZÕES RECURSAIS DE FLS. 53/71, DOS AUTOS, A PARTE
RECORRENTE ARGÜIU A AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR POR PARTE
DA RECORRIDA E, NO MÉRITO, ALEGA, EM APERTADA SÍNTESE, QUE
JUSTIFICA-SE A IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO AUTORAL ANTE O
DESCUMPRIMENTO DE REQUISITO ESSENCIAL PREVISTO NA
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DA MATÉRIA, QUAL SEJA, A NÃO
APRESENTAÇÃO DO DUT DO VEÍCULO, QUE CAUSOU A MORTE DO
MARIDO DA RECORRIDA (E VIA DE CONSEQÜÊNCIA O COMPROVANTE
DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO). POR FIM, FAZ REFERÊNCIA
À IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº. 8.441/92, CULMINANDO POR DIZER
QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO
SALÁRIO MÍNIMO, DIANTE DA REVOGAÇÃO TÁCITA DA LEI 6.194/74
PELAS LEIS 6.205/75, 6.423/77 E INCISO IV DO ART. 7º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ALEGOU, OUTROSSIM, QUE, IN
CASU, DEVE SER APLICADO O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE
POR OCASIÃO DA LIQUIDAÇÃO DO SINISTRO. DESTA FORMA, REQUER
SEJA DADO PROVIMENTO AO RECURSO E REFORMADA A RESPEITÁVEL
SENTENÇA DE PISO.
EM HOMENAGEM AO CONTRADITÓRIO, CONCEDEU-SE PRAZO PARA A
PARTE RECORRIDA APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES, O QUE FOI
FEITO EM FLS. 79/82, DOS AUTOS, SUSTENTANDO QUE NÃO
MERECEM PROSPERAR AS ALEGAÇÕES EXPENDIDAS NO PRESENTE
RECURSO, REQUERENDO, ASSIM, QUE SEJA REJEITADA A PRELIMINAR
SUSCITADA E, NO MÉRITO, NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO, COM
A CONSEQÜENTE MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU.
O PRESENTE RECURSO É TEMPESTIVO E ENCONTRA-SE
REGULARMENTE PREPARADO.
ERA O QUE HAVIA DE MAIS IMPORTANTE A SER CONSIGNADO EM
RELATÓRIO. É O BREVE RELATÓRIO.
DECIDO, POIS, POR ANALOGIA, COM FULCRO NO ARTIGO 557, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
DA APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC, EM CASOS QUE TAIS INCIDE,
NA ESPÉCIE, O DISPOSTO NO CAPUT DO ART. 557 DO CPC, SENDO
POSSÍVEL AO RELATOR DAR OU NEGAR PROVIMENTO
MONOCRATICAMENTE AO RECURSO, SENÃO VEJAMOS:
“ART. 557. O RELATOR NEGARÁ SEGUIMENTO A RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICANDO
OU EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR” (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
9.756, DE 17/12/1998).
É BEM VERDADE QUE A REDAÇÃO DO CITADO PRECEITO LEGAL
DISPÕE, APENAS, EM “JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL OU DE TRIBUNAL SUPERIOR”. PORÉM, ENTENDO
QUE A COMPETÊNCIA PARA DAR OU NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO TAMBÉM ABRANGE AS HIPÓTESES DE “JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO PRÓPRIO TRIBUNAL”. AS RAZÕES QUE
FUNDAMENTAM ESSA DECISÃO SÃO AS SEGUINTES:
(I) O CAPUT DO ART. 557 ADMITE NEGAR “SEGUIMENTO” (RECTIUS:
PROVIMENTO) A RECURSO “IMPROCEDENTE” OU “EM CONFRONTO
COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO
RESPECTIVO TRIBUNAL”. ORA, RECURSO IMPROCEDENTE REFERE-SE
AO MÉRITO, TAL COMO O RECURSO MANIFESTAMENTE PROCEDENTE,
HIPÓTESE EM QUE SE DARÁ PROVIMENTO AO RECURSO;
(II) A FINALIDADE DA NORMA É A DE DESOBSTRUIR AS PAUTAS DOS
TRIBUNAIS, PERMITINDO QUE OS TRIBUNAIS DECIDAM, PELO
COLEGIADO, APENAS AS MATÉRIAS DE ALTA INDAGAÇÃO. NO AGRESP
587.961, PUBLICADO NO DJ DE 21.06.2004, P. 173, O EMINENTE E
CULTO MINISTRO LUIZ FUX CONSIGNOU QUE:
(...)
1. A APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC SUPÕE QUE O
JULGADOR, AO ISOLADAMENTE, DECIDIR O RECURSO, CONFIRA À

PARTE, PRESTAÇÃO JURISDICIONAL EQUIVALENTE À QUE SERIA
CONCEDIDA ACASO O PROCESSO FOSSE JULGADO PELO ÓRGÃO
COLEGIADO.
2. A RATIO ESSENDI DO DISPOSITIVO, COM A REDAÇÃO DADA
PELO ART. 1º DA LEI 9.756/98, ESTÁ A DESOBSTRUIR AS PAUTAS DOS
TRIBUNAIS, DANDO PREFERÊNCIA A JULGAMENTOS DE RECURSOS
QUE ENCERREM MATÉRIA CONTROVERSA.
3. PREVALÊNCIA DO VALOR CELERIDADE À LUZ DO PRINCÍPIO
DA EFETIVIDADE.(...)
NESSE CONTEXTO, ENTENDO QUE DEVE SER DADA UMA
INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA AO DISPOSTO NO CAPUT DO ART. 557
DO CPC, POIS LEX DIXIT MINUS QUAN VOLUIT, E O RELATOR
PODERÁ, ISOLADAMENTE, DAR OU NEGAR PROVIMENTO A RECURSO
EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO PRÓPRIO
TRIBUNAL.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR
APESAR DA BOA EXPLANAÇÃO DA PARTE RECORRENTE, NÃO VEJO
COMO ACOLHER A PRELIMINAR.
O RECORRENTE SUSTENTA, TANTO NA CONTESTAÇÃO, COMO NO
RECURSO INOMINADO, QUE EM NENHUM MOMENTO SE NEGOU A
PROCEDER O PAGAMENTO (LIQUIDAÇÃO) DA INDENIZAÇÃO DO
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT ORA PLEITEADO, ESCLARECENDO QUE
“O PROCESSO DE REGULAÇÃO DO SINISTRO EM QUESTÃO
ENCONTRA-SE EM ANDAMENTO, TENDO À SEGURADORA, ORA
RECORRENTE, ENVIADO CORRESPONDÊNCIA À RECORRIDA NO
SENTIDO DE QUE SEJA APRESENTADA DOCUMENTAÇÃO
COMPLEMENTAR, QUAL SEJA, O DUT PAGO QUE DÁ COBERTURA AO
EVENTO POR TRATAR-SE DE ACIDENTE COM DATA ANTERIOR A LEI
Nº. 8441/92”, O QUE RETIRA DA RECORRIDA O INTERESSE NECESSÁRIO
À PROPOSITURA DA AÇÃO (FLS. 55).
CONTUDO, A CONSTITUIÇÃO FEDERAL ASSEGURA A TODOS O
ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, SENDO INEXIGÍVEL A PRÉVIA
POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO
PARA PROPOSITURA DESTA AÇÃO (OU ESGOTAMENTO DO TRAMITE
ADMINISTRATIVO), DE MANEIRA QUE A AUTORA POSSUI SIM, O
INTERESSE PROCESSUAL PARA DEMANDAR, NÃO SENDO CARECEDORA
DE AÇÃO, NA MEDIDA EM QUE SUSTENTA TER DIREITO AO SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT, EM DECORRÊNCIA DA MORTE DE SEU
MARIDO, VÍTIMA DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 
CONTUDO, ANÁLISE DESSE JAEZ IMPLICARIA ANALISAR QUESTÃO
ESTRANHA À LIDE, VEZ QUE AQUI DEVE APENAS SE INVESTIGAR SE A
INDENIZAÇÃO É DEVIDA, PARA SE CONCEDER A TUTELA
JURISDICIONAL PERSEGUIDA E PRETENDIDA PELA AUTORA, ORA
RECORRIDA. EM RESUMO, SERIA EXAMINAR A LIDE CONCRETAMENTE,
E NÃO DE FORMA ABSTRATA, COM BASE NAS ASSERTIVAS DA PARTE
RECORRIDA.
NOS TERMOS DA TEORIA DA ASSERÇÃO (TEORIA DELLA
PROSPETTAZIONE), AS CONDIÇÕES DA AÇÃO DECORREM DA SIMPLES
AFIRMAÇÃO DA LESÃO. SE FOR NECESSÁRIO EXAMINAR QUESTÃO
ALÉM DESSA, REFERE-SE AO MÉRITO.
LOGO, O INTERESSE PROCESSUAL ESTÁ DIRETAMENTE RELACIONADO
À NECESSIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL. VEJO, NO CASO EM TELA,
QUE NÃO HÁ POR PARTE DA RECORRIDA OUTRA FORMA SENÃO
SOCORRER-SE AO PODER JUDICIÁRIO PARA PLEITEAR A TUTELA
PRETENDIDA, ATÉ MESMO PORQUE A RECORRENTE ESTÁ
PROCRASTINANDO A LIQUIDAÇÃO DO SEGURO DEVIDO À
SEGURADA.
PORTANTO, O SIMPLES FATO DE NÃO TER A PARTE RECORRIDA FEITO
QUALQUER SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA PARA PAGAMENTO DO
SEGURO OBRIGATÓRIO, JUNTO A RECORRENTE, OU NÃO TER
AGUARDADO O TRAMITE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO VISANDO
À LIQUIDAÇÃO DO SINISTRO, NÃO IMPEDE QUE A MESMA POSTULE O
VALOR DA INDENIZAÇÃO DIRETAMENTE EM JUÍZO,
INDEPENDENTEMENTE DE QUAISQUER OUTRAS CONDIÇÕES, CUJA
POSTULAÇÃO AUTORAL ESTÁ AMPARADA, CERTAMENTE, NO
ENTENDIMENTO DE QUE A OBRIGAÇÃO LEGAL DE PAGAMENTO DO
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SEGURO OBRIGATÓRIO SÓ SE EXTINGUE COM A LIQUIDAÇÃO TOTAL
DA OBRIGAÇÃO AO BENEFICIÁRIO DO SEGURO.
ASSIM SENDO, CONSTATO IN STATU ASSERTIONIS AS CONDIÇÕES DA
AÇÃO, DE FORMA QUE REJEITO A PRELIMINAR, SEM MAIORES
CONSIDERAÇÕES, POR ABSOLUTA FALTA DE SUPORTE JURÍDICO.
ADENTRANDO NO MÉRITO
NO MÉRITO, NÃO ASSISTE MELHOR SORTE AO RECORRENTE.
O RECORRENTE ALEGA, QUE “A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO SE
JUSTIFICA PELO DESCUMPRIMENTO DE REQUISITO ESSENCIAL
PREVISTO NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CASO À ÉPOCA DO
SINISTRO, QUAL SEJA, A NÃO APRESENTAÇÃO DO DUT DO VEÍCULO
QUE CAUSOU A MORTE DO MARIDO DA RECORRIDA (E VIA DE
CONSEQÜÊNCIA O COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO
SEGURO)” - FLS. 57.
CONTUDO, TAL MATÉRIA HÁ MUITA ESTÁ SUPERADA. COM EFEITO, AS
LEIS NÚMEROS 6.194/74 E 8.441/92, EM MOMENTO ALGUM EXCLUÍRAM
QUALQUER CATEGORIA DE VEÍCULO DO PAGAMENTO DA
INDENIZAÇÃO POR PARTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O
CONSÓRCIO DE SEGURADORAS, NEM TAMPOUCO FEZ EXIGÊNCIAS
NO SENTIDO DE QUE A VÍTIMA OU SEUS SUCESSORES APRESENTEM O
BILHETE DE SEGURO, PARA FAZER JUS AO NECESSÁRIO PAGAMENTO
DA INDENIZAÇÃO. MUITO MENOS, CONDICIONA O PAGAMENTO DO
SEGURO OBRIGATÓRIO À APRESENTAÇÃO DO DUT DO VEÍCULO, BEM
COMO O COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DE SEGURO
NA ÉPOCA DO ACIDENTE. 
ADEMAIS, PARA O RECEBIMENTO DO SEGURO DPVAT, BASTA À
PROVA DA OCORRÊNCIA DO SINISTRO, INDEPENDENTE DA
IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO E DO PAGAMENTO DO PRÊMIO DO
SEGURO, NOS TERMOS DO ARTIGO 7º, DA LEI Nº. 6.194/74, COM SUAS
ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI Nº. 8.441/92. PORTANTO, SE
INEXISTE A OBRIGAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO CAUSADOR
DO DANO, QUANTO MAIS A APRESENTAÇÃO DE SEU DUT.
LOGO, DEVE À SEGURADORA CUMPRIR A SUA OBRIGAÇÃO AO INVÉS
DE CRIAR TESES JURÍDICAS, SEM QUALQUER FUNDAMENTO, PARA
TENTAR SE ESQUIVAR DE SUA OBRIGAÇÃO CERTA.
ALIÁS, TAL COMO SERÁ A SEGUIR EXPOSTO, AS NORMAS IMPOSTAS
PELAS RESOLUÇÕES BAIXADAS PELO CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS, NÃO PODEM SOBREPOR-SE AS NORMAS DE
DIREITO POSITIVO NASCIDAS DE UM PROCESSO LEGISLATIVO
PRÓPRIO E REGULAR.
PORTANTO, COMPROVADO O ACIDENTE DE TRÂNSITO, NÃO SE
JUSTIFICA A RESISTÊNCIA DA SEGURADORA FUNDADA NA FALTA DE
COBERTURA SECURITÁRIA, JÁ QUE NÃO FOI EXIBIDO O DOCUMENTO
CORRESPONDENTE, POIS, A RESPONSABILIDADE PELA INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA DO TIPO DPVAT, É DO CONSÓRCIO DE TODAS AS
SEGURADORAS, INCLUINDO A RECORRENTE. A OBRIGAÇÃO DO
BENEFICIÁRIO ENTÃO LIMITA-SE APENAS NA EXIBIÇÃO DA CERTIDÃO
DE ÓBITO OU LAUDO DE EXAME CADAVÉRICO E O REGISTRO
POLICIAL DA OCORRÊNCIA DE TRÂNSITO. NADA MAIS, ALÉM DISSO.
ALÉM DO MAIS, O BOLETIM DE OCORRÊNCIA REVELA QUE O MARIDO
DA RECORRIDA TERIA SIDO ATROPELADO PELO VEÍCULO DESCRITO
ÀS FLS. 06, O QUE CAUSOU A SUA MORTE. LOGO, NÃO ESTARIA A
BORDO DO SUPOSTO VEÍCULO ATROPELADOR (CAUSADOR DO
ACIDENTE), O QUE PÕE POR TERRA A TESE DE INEXISTÊNCIA DO
BILHETE DO SEGURO OBRIGATÓRIO. ALIÁS, MESMO QUE O VEÍCULO
NÃO TIVESSE SIDO IDENTIFICADO, MESMO ASSIM SERIA DEVIDA A
INDENIZAÇÃO ORA PLEITEADA PELA RECORRIDA.
PORTANTO, TAL ARGUIÇÃO NÃO MERECE ACOLHIMENTO,
CONSIDERANDO QUE NÃO HÁ EXCLUSÃO LEGAL DO PAGAMENTO DO
DPVAT.
CINGE-SE A CELEUMA JUDICIAL NO DIREITO À PERCEPÇÃO DA
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DECORRENTE DE MORTE EM ACIDENTE
DE TRÂNSITO. E AINDA, NA POSSIBILIDADE DE SE VINCULAR
REFERIDA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DA
PROPOSITURA DA AÇÃO.
A RECORRIDA MARINALVA DE ASSIS RANGEL, AJUIZOU A PRESENTE
AÇÃO DE COBRANÇA, EM FACE DA BANESTES SEGUROS S/A.,

SUSTENTANDO QUE ERA CASADA COM O SENHOR ISAAC RANGEL
SOBRINHO, QUE FORA VÍTIMA FATAL DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
OCORRIDO EM 13/08/1988.
OCORRE, QUE AINDA NÃO RECEBEU A INDENIZAÇÃO DO SEGURO
OBRIGATÓRIO EM CASO DE MORTE, ATÉ A PRESENTE DATA,
SEGUNDO EXAME DETIDO DE TODO O PROCESSADO.
DE FATO, SEGUNDO LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ESPÉCIE, TEM DIREITO
À PERCEPÇÃO DE INDENIZAÇÃO NO VALOR CORRESPONDENTE A
QUARENTA (40) VEZES O SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS,
TOTALIZANDO, DESTARTE, A IMPORTÂNCIA DE R$ 10.400,00 (DEZ MIL
E QUATROCENTOS REAIS), CONFORME SE VERÁ A SEGUIR.
DE INÍCIO, REGISTRO QUE O ARGUMENTO DE QUE A INDENIZAÇÃO
NÃO PODER SER FIXADA EM SALÁRIOS MÍNIMOS, TENHO QUE NÃO
ASSISTE RAZÃO À PARTE RECORRENTE. O STJ TEM DECIDIDO,
REITERADAMENTE, QUE:
“O VALOR DE COBERTURA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE
RESPONSABILIDADE CIVIL DE VEÍCULO AUTOMOTOR (DPVAT) É DE
QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, ASSIM FIXADO CONSOANTE
CRITÉRIO LEGAL ESPECÍFICO, NÃO SE CONFUNDINDO COM ÍNDICES
DE REAJUSTE E, DESTARTE, NÃO HAVENDO INCOMPATIBILIDADE
ENTRE A NORMA ESPECIAL DA LEI Nº. 6.194/74 E AQUELAS QUE
VEDAM O USO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO PARÂMETRO DE
CORREÇÃO MONETÁRIA” (STJ - RESP 153209/RS - DJ 02.02.2004 -
SEGUNDA SEÇÃO - REL. MIN. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR).
“O VALOR DE COBERTURA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE
RESPONSABILIDADE CIVIL DE VEÍCULO AUTOMOTOR (DPVAT) É DE
QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, ASSIM FIXADO CONSOANTE
CRITÉRIO LEGAL ESPECÍFICO, NÃO SE CONFUNDINDO COM ÍNDICE
DE REAJUSTE E, DESTARTE, NÃO HAVENDO INCOMPATIBILIDADE
ENTRE A NORMA ESPECIAL DA LEI Nº. 6.194/74 E AQUELAS QUE
VEDAM O USO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO PARÂMETRO DA
CORREÇÃO MONETÁRIA. PROCEDENTE DA 2ª SEÇÃO DO STJ (RESP
Nº JULGADO EM 12.12.2001)” (STJ - RESP 296675/SP - DJ 23/09/2002
- QUARTA TURMA - REL. MIN. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR).
NOTA-SE, DESSA FORMA, QUE O COLENDO STJ TEM ENTENDIDO
CABÍVEL A FIXAÇÃO DO SEGURO DPVAT EM SALÁRIOS MÍNIMOS,
POSTO NÃO SE CONFUNDIR COM ÍNDICE DE REAJUSTE. MESMO
QUANDO HÁ RECIBO DE QUITAÇÃO.
CONFORME SE VIU NOS JULGADOS, TAMBÉM NÃO HÁ
INCOMPATIBILIDADE ENTRE A LEI Nº. 6.194/74 E AQUELAS QUE
VEDAM O USO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO PARÂMETRO DE
CORREÇÃO MONETÁRIA. ASSIM, NÃO PROSPERA O ARGUMENTO DA
PARTE RECORRENTE.
E AINDA, CONFORME SE OBSERVA DOS AUTOS, O MM. JUIZ DE
PRIMEIRO GRAU, EM SUA SENTENÇA, FEZ, TÃO SOMENTE,
RECONHECER O DIREITO DA RECORRIDA AO RECEBIMENTO DA
INDENIZAÇÃO NO VALOR CORRESPONDENTE A QUARENTA (40)
SALÁRIOS MÍNIMOS VIGENTE NO PAÍS, TOTALIZANDO A QUANTIA DE
R$ 10.400,00 (DEZ MIL E QUATROCENTOS REAIS), CUJO MONTANTE,
COMO VISTO, SEQUER VEIO A SER OBJETO DE QUESTIONAMENTO EM
SEDE DE CONTESTAÇÃO. NAQUELA OPORTUNIDADE, A PARTE
RECORRENTE RESTRINGIU-SE A NEGAR A POSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO DA LEI Nº. 6.194/74 - QUE PREVÊ A CONDENAÇÃO NA
RUBRICA ACIMA INDICADA -, DANDO POR CERTO O VALOR
POSTULADO A TÍTULO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). 
TAL FATO RELEVA A OCORRÊNCIA DA PRECLUSÃO, PELO QUE, NÃO
SENDO CASO DE MATÉRIA QUE POSSA SER RECONHECIDA A
QUALQUER TEMPO, DEVERIA TER SIDO QUESTIONADA NO MOMENTO
OPORTUNO, CONSIDERANDO O PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE.
A JURISPRUDÊNCIA DO STJ ASSIM ORIENTA. “EXEMPLI GRATIA”:
“SEGUNDO O CÂNON INSCRITO NO ARTIGO 300, DO CPC, QUE
CONSAGRA O PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE, CABE AO RÉU
ARGÜIR, NA CONTESTAÇÃO, TODA A MATÉRIA DE DEFESA, SOB
PENA DE VER PRECLUSO O DIREITO DE AGITÁ-LA PERANTE A
INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA” (STJ - RESP 82334/SP - SEXTA
TURMA - DJ 08/03/2000 - REL. MIN. VICENTE LEAL).
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PORTANTO, O INCONFORMISMO DA PARTE RECORRENTE QUANTO
AO SALÁRIO MÍNIMO COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA SE
MOSTRA CARENTE DE SUPORTE MATERIAL, UMA VEZ QUE O
DISPOSTO NO ART. 3º DA LEI 6.194/74, NÃO FOI REVOGADO PELAS
LEIS DE NÚMEROS 6.205/75 E 6.423/77, NA FORMA DOS PRECEDENTES
AQUI CITADOS, SUBSISTINDO O SALÁRIO MÍNIMO COMO PARÂMETRO
LEGAL DA INDENIZAÇÃO DECORRENTE DO SEGURO OBRIGATÓRIO.
DESSE MODO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM VIOLAÇÃO AO TEXTO
CONSTITUCIONAL, QUE VEDA A UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO
COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO, HIPÓTESE QUE NÃO GUARDA
CONFORMAÇÃO COM A MATÉRIA EM EXAME.
NESSE SENTIDO, O ART. 3º, LETRA “A”, DA LEI 6.194/74, DISPÕE QUE:
“OS DANOS PESSOAIS COBERTOS PELO SEGURO ESTABELECIDO NO
ARTIGO 2 COMPREENDEM AS INDENIZAÇÕES POR MORTE, INVALIDEZ
PERMANENTE E DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTAR,
NOS VALORES QUE SE SEGUEM, POR PESSOA VITIMADA:
A) 40 (QUARENTA) VEZES O VALOR DO MAIOR SALÁRIO MÍNIMO
VIGENTE NO PAÍS NO CASO DE MORTE”.
CONSEQÜENTEMENTE, O ILUSTRE JUIZ SENTENCIANTE ANDOU BEM
AO FIXAR O VALOR DA INDENIZAÇÃO, NO CASO DE MORTE, EM
QUARENTA (40) SALÁRIOS MÍNIMOS ESTIPULADOS NO ART. 3º DA LEI
6.194/74, FRENTE À SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL ÀS RESOLUÇÕES DA CNSP, MORMENTE
QUANDO SE VERIFICA A POSIÇÃO PERFILHADA PELO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA A RESPEITO DO TEMA EM DEBATE, SENÃO
VEJAMOS: 
“RESP 153209 / RS EMENTA CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL.
CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N. 6.194/74. I. O VALOR DE COBERTURA DO
SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DE VEÍCULO
AUTOMOTOR (DPVAT) É DE QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, ASSIM
FIXADO CONSOANTE CRITÉRIO LEGAL ESPECÍFICO, NÃO SE
CONFUNDINDO COM ÍNDICE DE REAJUSTE E, DESTARTE, NÃO
HAVENDO INCOMPATIBILIDADE ENTRE A NORMA ESPECIAL DA LEI N.
6.194/74 E AQUELAS QUE VEDAM O USO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO
PARÂMETRO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. II. RECURSO ESPECIAL NÃO
CONHECIDO” (STJ - RESP Nº 153.209/RS - 2ª SEÇÃO - REL.: MIN. ALDIR
PASSARINHO JÚNIOR - DJU: 22/08/2001).
“RESP 296675 / SP; CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR
QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL.
CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N. 6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO
REMANESCENTE. I. O VALOR DE COBERTURA DO SEGURO
OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DE VEÍCULO
AUTOMOTOR (DPVAT) É DE QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, ASSIM
FIXADO CONSOANTE CRITÉRIO LEGAL ESPECÍFICO, NÃO SE
CONFUNDINDO COM ÍNDICE DE REAJUSTE E, DESTARTE, NÃO
HAVENDO INCOMPATIBILIDADE ENTRE A NORMA ESPECIAL DA LEI N.
6.194/74 E AQUELAS QUE VEDAM O USO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO
PARÂMETRO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTE DA 2ª SEÇÃO
DO STJ (RESP N. 146.186/RJ, REL. P/ ACÓRDÃO MIN. ALDIR
PASSARINHO JUNIOR, POR MAIORIA, JULGADO EM 12.12.2001). II. O
RECIBO DADO PELO BENEFICIÁRIO DO SEGURO EM RELAÇÃO À
INDENIZAÇÃO PAGA A MENOR NÃO O INIBE DE REIVINDICAR, EM
JUÍZO, A DIFERENÇA EM RELAÇÃO AO MONTANTE QUE LHE CABE DE
CONFORMIDADE COM A LEI QUE REGE A ESPÉCIE. III. RECURSO
ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO” (STJ - RESP Nº. 296.675/SP - 4ª
TURMA - REL.: MIN. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR - DJU: 23/09/2002).
A LEI Nº. 6.194/74, COM AS MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI
Nº. 8.841/92, QUE DISPÕE SOBRE O SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS
PESSOAIS, CAUSADOS POR VEÍCULO AUTOMOTORES, É CLARA NO
SENTIDO DE QUE OS DANOS PESSOAIS COBERTOS PELO SEGURO,
ESTABELECIDOS NO ARTIGO 2º, COMPREENDEM AS INDENIZAÇÕES
POR MORTE, INVALIDEZ PERMANENTE E DESPESAS DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA E SUPLEMENTARES.
COMO SE PODE OBSERVAR, A CERTIDÃO DE ÓBITO JUNTADA EM FLS.
08, DOS AUTOS, É CLARA AO INFORMAR QUE O ACIDENTE RESULTOU
NA MORTE DE ISSAC RANGEL SOBRINHO, CASADO COM MARINALVA

DE ASSIS RANGEL (CERTIDÃO DE CASAMENTO DE FLS. 09), ORA
RECORRIDA, RAZÃO PELA QUAL, FAZ JUS AO RECEBIMENTO, NA
ÍNTEGRA, DA INDENIZAÇÃO, QUE DEVE CORRESPONDER A
QUARENTA (40) SALÁRIOS MÍNIMOS.
REGISTRA-SE, AINDA, QUE QUEM PROMOVE O PAGAMENTO DAS
INDENIZAÇÕES É QUALQUER SEGURADORA QUE FAZ PARTE DO
CONSÓRCIO, SENDO O CASO DO ORA RECORRENTE.
LOGO, A FIXAÇÃO DA COBERTURA DO DPVAT, EM SALÁRIOS
MÍNIMOS, CUIDA-SE DE MERO CRITÉRIO INDENIZATÓRIO, DE CUNHO
LEGAL E ESPECÍFICO DESSA NATUREZA DE COBERTURA, SEM
CARACTERÍSTICA DE INDEXAÇÃO INFLACIONÁRIA, NÃO HAVENDO,
PORTANTO, INCOMPATIBILIDADE COM A CITADA LEI Nº 6.194/74 E AS
NORMAS QUE VEDAM O USO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO
PARÂMETRO DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
PORTANTO, A ALEGAÇÃO NÃO DEVE PROSPERAR, EIS QUE O ART. 3º
DA LEI 6.194/74, ADOTOU O SALÁRIO MÍNIMO COMO FATOR DE
FIXAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO, E NÃO COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA, RESTANDO DEVIDAMENTE RECEPCIONADA
PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. POR FIM, NO QUE TANGE A
CORREÇÃO MONETÁRIA, ESTA DEVERÁ SER CONTADA A PARTIR DO
AJUIZAMENTO DA DEMANDA, CONSOANTE ESTABELECE A LEI Nº
6.899/81, ARTIGO 1º, § 2º, SENDO CERTO TAMBÉM QUE OS JUROS
DEVERÃO INCIDIR DESDE A DATA DA CITAÇÃO.
CONCLUSÃO:
(I) AS QUESTÕES RELATIVAS AO MÉRITO AQUI TRATADAS TÊM
SIDO EXAUSTIVAMENTE DEBATIDAS NOS MAIS DIVERSOS FOROS E
INSTÂNCIAS, MOTIVO PORQUE NÃO SE JUSTIFICA DEBATE MAIS
PROFUNDO. A SENTENÇA OBJURGADA ABORDOU DE FORMA PRECISA
À QUESTÃO RELATIVA À UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO
FORMA DE FIXAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO, CONSOANTE
ESTABELECE O ART. 3º DA LEI 6.194/74, NÃO ALTERADA PELA LEI
8.441/92.
(II) JÁ A LEI 6.205/75 IGUALMENTE NÃO TEM ABRANGÊNCIA
SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI 6.194/74, EIS QUE NÃO FAZ QUALQUER
REFERÊNCIA ÀS INDENIZAÇÕES SECURITÁRIAS.
(III) NO QUE TANGE AO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL DO
ART. 7º, INC. IV, PARTE FINAL, PARECE-ME CLARO QUE A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL VEDA A VINCULAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO
A QUAISQUER ÍNDICES OU FATORES, EXCLUSIVAMENTE PARA FINS DE
REAJUSTE DO PRÓPRIO SALÁRIO MÍNIMO, COMO FORMA DE
PRESERVAR O SEU PODER AQUISITIVO, PRECEITO ESTE TAMBÉM
CONSTANTE DO MESMO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. O QUE SE
VÊ ESTABELECIDO, QUER NA LEI 6.194/74, QUER EM DIVERSAS
OUTRAS LEIS ORDINÁRIAS, INCLUSIVE A PRÓPRIA LEI 9.099/95 - LEI
DOS JUIZADOS ESPECIAIS, É A UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO
COMO MERO VALOR DE REFERÊNCIA, SEM QUE IMPORTE EM
VINCULAÇÃO CAPAZ DE INFLUIR NA MANUTENÇÃO DO SEU PODER
DE COMPRA.
(IV) ADEMAIS, É INADMISSÍVEL QUE QUALQUER NORMA DE
CUNHO MERAMENTE ADMINISTRATIVO, SEJA DA LAVRA DA FENASEG,
DA SUSEP OU DO CNSP, VENHA A SE SOBREPOR AOS CLAROS
DISPOSITIVOS LEGAIS VIGENTES. O CONTRÁRIO, IMPORTARIA EM
GRAVE DETURPAÇÃO DOS MAIS ELEMENTARES PRECEITOS DE
DIREITO NO QUE PERTINE À HIERARQUIA DAS NORMAS, COM
FLAGRANTE PREJUÍZO AOS SEGURADOS E, CONSEQÜENTEMENTE,
INDEVIDO PROVEITO ÀS SEGURADORAS.
(V) LOGO, NA FORMA DO ART. 3º, LETRA “A” DA LEI 6.194/74,
FICA MANTIDO O ENTENDIMENTO ESPOSADO NA SENTENÇA
RECORRIDA, NO SENTIDO DE QUE A INDENIZAÇÃO MÁXIMA DEVIDA
NO CASO DE MORTE SERÁ DE ATÉ QUARENTA (40) SALÁRIOS
MÍNIMOS, O QUE RESULTA EM UM VALOR MÁXIMO PARA A
INDENIZAÇÃO POR MORTE DE R$ 10.400,00 (DEZ MIL E
QUATROCENTOS REAIS), ALIÁS, VALOR EXATO LANÇADO NA
RESPEITÁVEL SENTENÇA DE FLS. 49/51, DOS AUTOS, A SER CORRIGIDO
DESDE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ACRESCIDO DE JUROS LEGAIS A
PARTIR DA CITAÇÃO.
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DESSA FORMA, CONHEÇO DO RECURSO INTERPOSTO, MAS LHE NEGO
PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME A SENTENÇA RECORRIDA,
REGISTRANDO QUE A CORREÇÃO MONETÁRIA, IN CASU, CONTAR-SE-Á
A PARTIR DA DATA DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA, E OS JUROS
LEGAIS A CONTAR DA CITAÇÃO, CONFORME JÁ DITO. 
EM CONSEQÜÊNCIA, CONDENO A PARTE RECORRENTE NO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E NOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE ARBITRO EM DEZ POR CENTO (10%) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO, DEVIDAMENTE CORRIGIDOS A PARTIR DA
CITAÇÃO, TUDO NA FORMA DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95.
TRANSMITAM-SE ÀS PARTES O INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO.
PUBLIQUE-SE, POIS, NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA/ES, 05 DE OUTUBRO DE 2005.

VITÓRIA, 10 DE OUTUBRO DE 2005.

ARLETE BÜGE
SECRETÁRIA DO COLEGIADO RECURSAL

___________________________________________________________

COMARCA DA CAPITAL
________________________________________

JUÍZO DE CARIACICA (ENT. ESPECIAL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
QUARTA VARA CRIMINAL DE CARIACICA

TRIBUNAL DO JÚRI

LISTA DE INTIMAÇÕES DE ADVOGADOS Nº 72/2005

JUIZ DE DIREITO: DR. ALEXANDRE PACHECO CARREIRA
PROMOTORES DE JUSTIÇA: DR. EGINO GOMES RIOS DA SILVA E DRª.
SABRINA COELHO M. FAJARDO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA: NÍVEA KARLA COUTINHO
SANTOS

ÍNDICE NOMINAL, EM ORDEM ALFABÉTICA DOS SENHORES
DOUTORES ADVOGADOS, INTIMADOS NA FORMA DO PROVIMENTO
Nº 027/97 E CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO.

DR. JÚLIO TAVARES MARIANO
DR. RENATO GASPARINI C. DE MIRANDA

INTIMO 

DR. JÚLIO TAVARES MARIANO
PROC. 012.05.001800-6
ACUSADO: GERENILSON DOS SANTOS MATINS
FINALIDADE: INTIMAR PARA A AUDIÊNCIA DE OITIVA DAS
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA ACUSAÇÃO, DESIGNADA PARA O
DIA 25 DE OUTUBRO DE 2005, ÀS 14:30 HORAS , NA RUA BOGOTÁ,
S/Nº, 4º PAVIMENTO DO ED. DO FÓRUM, BAIRRO JARDIM AMÉRICA,
CARIACICA/ES (ANTIGA COFAVI).

DR. RENATO GASPARINI C. DE MIRANDA
PROC. 012.03.007794-0
ACUSADO: ADELAIR SIQUEIRA DA SILVA
FINALIDADE: INTIMAR PARA A AUDIÊNCIA DE OITIVA DAS
TESTEMUNHAS APOLÔNIO PAULO DE AMORIM E ATAÍDE DE PAULA
BRETAS, ARROLADAS PELA DEFESA, DESIGNADA PARA O DIA 26 DE
OUTUBRO DE 2005, ÀS 17:30 HORAS , NO CARTÓRIO DE 2º OFÍCIO DA

COMARCA DE ÁGUA DOCE DO NORTE, SITO NA RUA DOMINGOS
MARCOLINO, Nº 07, ED. DO FÓRUM, CENTRO, ÁGUA DOCE DO
NORTE/ES. 
DR. RENATO GASPARINI C. DE MIRANDA
PROC. 012.03.007794-0
ACUSADO: ADELAIR SIQUEIRA DA SILVA
FINALIDADE: INTIMAR PARA A AUDIÊNCIA DE OITIVA DAS
TESTEMUNHAS CELESTINO EUGÊNIO DA SILVA E JADEIR RODRIGUES
DA SILVA, ARROLADAS PELA DEFESA, DESIGNADA PARA O DIA 10 DE
NOVEMBRO DE 2005, ÀS 14:30 HORAS , NA RUA BOGOTÁ, S/Nº, 4º
PAVIMENTO DO ED. DO FÓRUM, BAIRRO JARDIM AMÉRICA,
CARIACICA/ES (ANTIGA COFAVI).

DR. RENATO GASPARINI C. DE MIRANDA
PROC. 012.03.007794-0
ACUSADO: ADELAIR SIQUEIRA DA SILVA
FINALIDADE: INTIMAR PARA A AUDIÊNCIA DE OITIVA DAS
TESTEMUNHAS ENI, NILTON, HOLANDA E MARLITO, ARROLADAS PELA
DEFESA, DESIGNADA PARA O DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS
15:00 HORAS , NA VARA DE PRECATÓRIAS CRIMINAIS DE BELO
HORIZONTE/MG, SITO NA AVENIDA AUGUSTO DE LIMA, Nº 1.549,
SALA OP 287, BAIRRO BARRO PRETO, CARIACICA/ES, TEL.: (31)
3330-2112.

CARIACICA/ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

NÍVEA KARLA COUTINHO SANTOS
ESCRIVÃ JUDICIÁRIO SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
1ª VARA DE FAMÍLIA DE CARIACICA

LISTA Nº 033/05

JUÍZA DE DIREITO: MARIA IGNEZ BERMUDES RODRIGUES.
PROMOTORA: RENATA LORDELLO COLNAGO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: ROSANA NUNES CONCEIÇÃO DE ALMEIDA
ESCREVENTES: HERLY MAIOLI RIBEIRO, RITA DE CASSIA KAUSTSKY
ENDLICH, GIOVANA LAMBERTI GIANORDOLI

INTIMO: PARA OS FINS EFEITOS DO ART. 236, COM AS FRANQUIAS DO
ART. 1.216 DO CPC.

PROC. Nº 012.050.098.545
AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL SEM BENS A PARTILHAR , EM QUE
SÃO PARTES M.O.C. E L.P.L.
DR. JOSÉ PEDRO DIAS , OAB-ES Nº 5533, DO R. DESPACHO DE FLS. 14,
QUE DETERMINOU A RETIFICAÇÃO DO NOME DAS PARTES, ANTE A
CERTIDÃO DE FL. 09 E PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA NA 1ª VARA
DE FAMÍLIA DE CARIACICA/ES, A SER REALIZADA NO DIA 22 DE
NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13:50 HORAS .

PROC. Nº 012.050.090.625
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA, REQUERIDA POR
M.A.A. EM FACE DE J.A.
DR. JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA, OAB-ES Nº 4588, DO R. DESPACHO
DE FLS. 11, QUE DETERMINOU A JUNTADA DE CÓPIA DO TÍTULO
EXECUTIVO QUE PRETENDE EXECUTAR, EM 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.

PROC. Nº 012.050.084.925
AÇÃO DE ALIMENTOS, REQUERIDA POR M.J.R.M. EM FACE DE I.R.
DR. GERSON MENDES DA SILVA, OAB-ES Nº 8430, DA R. DECISÃO DE
FLS. 18, PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA NA 1ª VARA DE FAMÍLIA DE
CARIACICA/ES A SER REALIZADA NO DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2005,
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ÀS 14:30 HORAS , BEM COMO APRESENTAR CONTRAFÉ DA INICIAL E
QUE INDEFERIU O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.

PROC. Nº 012.050.075.675
AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO , REQUERIDA POR Z.E.M. EM FACE DE L.N.F.
DR. LUIZ ROBERTO MARETO CALIL, OAB-ES Nº 7338, E DR.ª THEREZA
LUIZA MORANDI CASTIGLIONI , OAB-ES Nº 2701, DA R. DECISÃO DE
FLS. 18/19.

PROC. Nº 012.050.025.167
AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO, REQUERIDA
POR J.L. EM FACE DE E.F.L.
DR.ª MARIA RODRIGUES DE ALCANTARA, OAB-ES Nº 3101, E DR.
CARLOS ALEXANDRE LIMA DAVID, OAB-ES Nº 10.093, DA R.
SENTENÇA DE FLS. 33/34, QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO DE
CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO,
DESCONSTITUINDO O VÍNCULO MATRIMONIAL.

PROC. Nº 012.050.037.451
AÇÃO DE OFERTA DE ALIMENTOS, REQUERIDA POR C.H.G.F.V. EM
FACE DE J.C.S.G.
DR. JOSE LUIZ BOTELHO HERINGER, OAB-ES Nº 6148 E DR. RENATO
DEL SILVA AUGUSTO, OAB-ES Nº 7453, DA R. SENTENÇA DE FLS. 25/26,
QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROC. Nº 012.030.135.136
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, REQUERIDA POR K.B.A. E
OUTRO EM FACE DE C.L.A.C.
DR.ª GUSTAVO MACIEL TARDIN, OAB-ES Nº 9735, DO R. DESPACHO
DE FLS. 45.

PROC. Nº 012.040.037.462
AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL, REQUERIDA POR
A.S.C. EM FACE DE S.S.
DR.ª MARIA MIRANDA DE SOUZA POÇAS , OAB-ES Nº 088-B, DO R.
DESPACHO DE FLS. 88, PARA ESCLARECIMENTO DO PEDIDO DE
EXPEDIÇÃO DE CARTA DE SENTENÇA, TENDO EM VISTA QUE NÃO HÁ
BENS A SEREM PARTILHADOS.

PROC. Nº 012.030.118.710
AÇÃO DE ALIMENTOS, REQUERIDA POR R.M.B. EM FACE DE O.A.B.
DR. IVANOVICK RIBEIRO DE SOUZA, OAB-ES Nº 5025, DO R.
DESPACHO DE FLS. 148, QUE DETERMINOU A MANIFESTAÇÃO ACERCA
DA PETIÇÃO JUNTADA ÀS FLS. 141/146.

PROC. Nº 012.040.038.650
AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS, REQUERIDA POR L.F. EM FACE DE
L.F.F.
DR. ELIUD MARIA DA CONCEIÇÃO , OAB-ES Nº 3768, PARA
COMPARECER À AUDIÊNCIA A SER REALIZADA NA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DE CARIACICA/ES NO DIA 24 DE OUTUBRO DE 2005, ÀS 14:00
HORAS .

PROC. Nº 012.050.023.931
AÇÃO DE PARTILHA, REQUERIDA POR A.F.S. EM FACE DE A.M.T.R.
DR. ANDERSON RAIMUNDO ZUCOLOTTO FERNANDES, OAB-ES Nº
11.286, DO R. DESPACHO DE FLS. 110-VERSO, PARA SE MANIFESTAR
ANTE A JUNTADA DE PETIÇÃO DE FLS. 110.

PROC. Nº 012.040.074.895
AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA, REQUERIDA POR C.S.S.O. EM FACE
DE R.B.O.
DR. PAULO SÉRGIO HELEODORO PAGOTTE, OAB-ES Nº 6911, DA R.
DECISÃO DE FLS. 195/197, BEM COMO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO A SER REALIZADA NO DIA 24 DE NOVEMBRO DE
2005, ÀS 13:30 HORAS , NA 1ª VARA DE FAMÍLIA DE CARIACICA/ES.

PROC. Nº 012.030.121.391
AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA, REQUERIDA POR G.G.M.P. EM FACE
DE F.A.P.
DR.ª CARLA GUSMAN ZOUAIN, OAB-ES Nº 7582, E DR. FÁBIO ANDRÉ
PIRCHINER TORRES, OAB-ES Nº 5651, DA R. DECISÃO DE FLS. 261/262,
BEM COMO PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA A SER REALIZADA NA 1ª
VARA DE FAMÍLIA DE CARIACICA/ES NO DIA 20 DE DEZEMBRO DE
2005, ÀS 13:30 HORAS .

PROC. Nº 012.030.149.426
AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO, REQUERIDA POR
J.A.M.A. EM FACE DE T.M.S.C.
DR.ª MARLY SILVA DE ALMEIDA MARTINS RIBEIRO, OAB-ES Nº 7545,
DA ASSENTADA DA AUDIÊNCIA DE 16/08/2005, QUE DETERMINOU A
INTIMAÇÃO PARA REQUERER O QUE DE DIREITO NO PRAZO DE 48
(QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

CARIACICA/ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

ROSANA NUNES CONCEIÇÃO DE ALMEIDA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
2ª VARA DE FAMÍLIA CARIACICA

LISTA Nº 36/05

CARIACICA/ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005 

JUIZ DE DIREITO: DR. ALAIMAR RIBEIRO DE SOUZA FIUZA
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: HIRANILDA MATOS
ESCREVENTE JURAMENTADO: LEONARDO JOSÉ S. BARROS
ASSESSORA: NADJILA TOSCANO LUPPI WROTSCHINCKY

INTIMO:

PARA FINS E EFEITOS DO ART. 236, COM AS FRANQUIAS DO ART.
1.216 DO CPC.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 14/99
DO CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO:

DR.ª ALINE MARIA GRATZ
DR. DIMAS PINTO VIEIRA
DR.ª DORALICE DA SILVA
DR. ELIJORGE ESTELITA DE SOUZA 
DR. FLÁVIO GOMES DE MIRANDA
DR. GALILEU VIANA FILHO(2) 
DR. JOSÉ GERALDO BERMUDES 
DR. LINCOLN DE PAULA
DR.ª LUCIA HELENA LORENCINI(2) 
DR. MAURILIO ROCHA
DR. MUCIO COUTINHO DE JESUS
DR.ª NEUSA MARIA DE OLIVEIRA
DR. RAMON RAIMUNDO BATISTA DOS SANTOS
DR.ª RENATA STAUFFER DUARTE
DR. VICENTE SANTÓRIO FILHO
DR. WILLIS MACHADO DOS SANTOS

01 - PROCESSO Nº 80.074/04 (012.04.008007-4) - AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS.
DR.ª RENATA STAUFFER DUARTE - PARA TOMAR (EM) CIÊNCIA DA
EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ AUTORIZATIVO, COLACIONADO ÀS FLS. 24,
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BEM COMO, DE SUA RETIRADA, PELA EXEQUENTE EM 26/09/2005, SE
MANIFESTANDO, NO PRAZO DE LEI. SÃO PARTES: Z M DA S E P S R S.

02 - PROCESSO Nº 53.543/04 (012.04.005354-3) - AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS.
DR. LINCOLN DE PAULA - PARA TOMAR (EM) CIÊNCIA DE CERTIDÃO
DO ILMO. OFICIAL DE JUSTIÇA (FLS. 28V), SE MANIFESTANDO, NO
PRAZO DE LEI. SÃO PARTES: J W S DE O, J S DE O E L J DOS S.

03 - PROCESSO Nº 00.051/05 (012.05.010005-1) - AÇÃO REVISIONAL
DE ALIMENTOS.
DR. RAMON RAIMUNDO BATISTA DOS SANTOS - PARA CIÊNCIA DO R.
DESPACHO DE FLS. 11V, QUE DEFERIU A GRATUIDADE PROCESSUAL,
BEM COMO, PARA JUNTADA, NO PRAZO DE LEI, DE R. SENTENÇA QUE
PRETENDEM VER ALTERADA. SÃO PARTES: E A DOS P E J V A DOS P.

04 - PROCESSO Nº 98.305/05 (012.05.009830-5) - AÇÃO DE DIVÓRCIO
JUDICIAL LITIGIOSO.
DR. WILLIS MACHADO DOS SANTOS - PARA CIÊNCIA DO R.
DESPACHO DE FLS. 09V, PARA JUNTAR AOS AUTOS, NO PRAZO DE LEI,
CERTIDÕES DOS FILHOS DO CASAL (VIVOS). SÃO PARTES: L C D E M J
B D.

05 - PROCESSO Nº 51.414/04 (012.04.005141-4) - AÇÃO DE DIVÓRCIO
DIRETO LITIGIOSO.
DR.ª DORALICE DA SILVA - PARA TOMAR (EM) CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DE FLS. 16V, CUJO TEOR EM RESUMO É O SEGUINTE:..."
ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO, O PRESENTE PROCESSO,
ESTRIBADO NAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO INCISO III, DO ARTIGO
267, DO CPC. SEM CUSTAS. TRANSITA, AO ARQUIVO, COM AS
CAUTELAS DE ESTILO. P.R. E I-SE"... SÃO PARTES: S H DE L R E C DE R.

06 - PROCESSO Nº 70.338/05 (012.05.007033-8) - MEDIDA CAUTELAR
DE SEPARAÇÃO DE CORPOS.
DR.ª ALINE MARIA GRATZ - PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS.
23V, QUE DEFERIU O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE
ACOMPANHAM A PEÇA INICIAL, DESDE QUE SUBSTITUÍDOS POR
FOTOCÓPIAS. SÃO PARTES: I P M R E D R F.

07 - PROCESSO Nº 06.392/04 (012.04000639-2) - EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA.
DR. FLÁVIO GOMES DE MIRANDA, DR. MAURILIO ROCHA, DR.ª
LUCIA HELENA LORENCINI E DR. GALILEU VIANA FILHO - PARA
TOMAR (EM) CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 25, CUJO TEOR EM
RESUMO É O SEGUINTE:..."ASSIM, ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO,
ESTE PROCESSO, ESTRIBADO NO ART. 267, INCISO VIII, DO CPC. SEM
CUSTAS. TRÂNSITO ESTA, CERTIFIQUE NA PRINCIPAL, VOLTANDO EM
CONCLUSÃO, MANTENDO O APENSAMENTO. PUBLICAR. REGISTRAR.
INTIMAR."... SÃO PARTES: J DE O S E A D S.

08 - PROCESSO Nº 06.392/04 (012.04000639-2) - EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA.
DR.ª LUCIA HELENA LORENCINI E DR. GALILEU VIANA FILHO - PARA
TOMAR (EM) CIÊNCIA DO TEOR DO R. DESPACHO DE FLS. 26, QUE
INDEFERIU PEDIDO DE FLS. 26. SÃO PARTES: C S G E E M V.

09 - PROCESSO Nº 15.492/04 (012.04.001549-2) - AÇÃO DE GUARDA
E RESPONSABILIDADE.
DR. VICENTE SANTÓRIO FILHO - PARA TOMAR CIÊNCIA DE
CERTIDÃO DE FLS. 56V, DOS AUTOS SUPRA, REQUERENDO O QUE DE
DIREITO, NO PRAZO DE LEI. SÃO PARTES: C A V E D V V.

10 - PROCESSO Nº 02.208/01 (012.03.007630-6) - AÇÃO DE DIVÓRCIO
DIRETO LITIGIOSO.
DR. DIMAS PINTO VIEIRA, DR. ELIJORGE ESTELITA DE SOUZA E DR.ª
NEUSA MARIA DE OLIVEIRA - PARA TOMAR (EM) CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DE FLS. 49V, CUJO TEOR EM RESUMO É O

SEGUINTE:..."ASSIM, PELO EXPOSTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO,
ESTRIBADO NO ARTIGO 267, INCISO III, DO CPC. SEM CUSTAS.
TRÂNSITA, AO ARQUIVO, COM AS ANOTAÇÕES E BAIXAS
PROTOCOLARES. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE INTIMEM-SE"... SÃO
PARTES: G L P DA S E W J DA S.

11 - PROCESSO Nº 01.327/99 (012.03.006483-1) - AÇÃO DE
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE (...).
DR. JOSÉ GERALDO BERMUDES E DR. MUCIO COUTINHO DE JESUS -
PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 164, CUJO TEOR É O
SEGUINTE: "RESPEITÁVEL DESPACHO DE RECURSO DE AI, ALTEROU
INCLUSIVE, DISPOSITIVOS CONTIDOS NA R. SENTENÇA. FOI DEFERIDO
O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE PROCESSUAL. DIANTE DO FATO, SE
NÃO HÁ CUSTAS A SEREM PAGAS, NÃO HÁ QUE SE DECLARAR A
DESERÇÃO DO RECURSO. REVOGO A DECISÃO DE FLS. VISTAS AO
RECORRIDO, PRAZO DE LEI". SÃO PARTES: R M, R M E M T DE O.

HIRANILDA MATOS 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA 

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
2ª VARA DE FAMÍLIA CARIACICA

LISTA Nº 37/05

CARIACICA/ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005 

JUIZ DE DIREITO: DR. ALAIMAR RIBEIRO DE SOUZA FIUZA
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: HIRANILDA MATOS
ESCREVENTE JURAMENTADO: LEONARDO JOSÉ S. BARROS
ASSESSORA: NADJILA TOSCANO LUPPI WROTSCHINCKY

INTIMO:

PARA FINS E EFEITOS DO ART. 236, COM AS FRANQUIAS DO ART.
1.216 DO CPC.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 14/99
DO CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO:

DR. ALONSO VIEIRA BORGES
DR. ANTÔNIO LARANJA NETO 
DR. BENTO MACHADO GUIMARÃES FILHO
DR.ª BRENDA CALDARA MODENESI BENEVIDES
DR.ª ELIZETE PENHA DA LUZ
DR. FÁBIO DAHER BORGES
DR. FREDERICO LUIS SCHAIDER PIMENTEL(2) 
DR.ª HELOISA FURTADO AMORIM
DR. JOSUÉ SILVA FERREIRA COUTINHO
DR. LEOMAR MARCARINI OLIVEIRA
DR. LEONARDO RANGEL GOBETTE
DR. LINO SANTOS GOMES
DR.ª LUCIANA BEATRIZ PASSAMANI
DR. MARTIN DO CARMO
DR.ª MIRIAN PEREIRA DE MAGALHÃES
DR. MUCIO COUTINHO DE JESUS
DR. RENATO DEL SILVA AUGUSTO

01 - PROCESSO Nº 92.498/05 (012.05.009249-8) - AÇÃO ORDINÁRIA
COM PEDIDO DE LIMINAR (...).
DR.ª ELIZETE PENHA DA LUZ - PARA COMPARECER (EM), NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA, NO FÓRUM DE CARIACICA,
SITUADO NA RUA BOGOTÁ, S/ Nº, JARDIM AMÉRICA, CARIACICA/ES
(ANTIGA COFAVI), A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA ESPECIAL, A
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SER REALIZADA NO DIA 01/11/2005 ÀS 13:00 H. SÃO PARTES: M A DE
M E W C C.

02 - PROCESSO Nº 54.590/03 (012.03.015459-0) - AÇÃO DE DIVÓRCIO
DIRETO CONSENSUAL.
DR. FREDERICO LUIS SCHAIDER PIMENTEL E DR. LEONARDO
RANGEL GOBETTE - PARA COMPARECER (EM), NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA, NO FÓRUM DE CARIACICA,
SITUADO NA RUA BOGOTÁ, S/ Nº, JARDIM AMÉRICA, CARIACICA/ES
(ANTIGA COFAVI), A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, A SER REALIZADA NO DIA
07/11/2005 ÀS 13:30 H. SÃO INTERESSADOS: E B E L Z B.

03 - PROCESSO Nº 57.106/03 (012.03.015710-6) - AÇÃO DE DIVÓRCIO
DIRETO LITIGIOSO.
DR.ª HELOISA FURTADO AMORIM - PARA COMPARECER (EM) NA SALA
DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA, NO FÓRUM DE CARIACICA,
SITUADO NA RUA BOGOTÁ, S/ Nº, JARDIM AMÉRICA, CARIACICA/ES
(ANTIGA COFAVI), A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, A SER REALIZADA NO DIA
07/11/2005 ÀS 14:00 H. SÃO PARTES: M M A E J L A.

04 - PROCESSO Nº 74.242/04 (012.04.007424-2) - AÇÃO DE DIVÓRCIO
DIRETO.
DR. JOSUÉ SILVA FERREIRA COUTINHO - PARA COMPARECER (EM)
NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA, NO FÓRUM DE
CARIACICA, SITUADO NA RUA BOGOTÁ, S/ Nº, JARDIM AMÉRICA,
CARIACICA/ES (ANTIGA COFAVI), A FIM DE PARTICIPAR DA
AUDIÊNCIA PARA OITIVA DAS PARTES E TESTEMUNHAS
(INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO), A SER REALIZADA NO DIA
08/11/2005 ÀS 13:15 H. SÃO INTERESSADOS: M DE S N E I C DA S.

05 - PROCESSO Nº 48.276/05 (012.05.004827-6) - AÇÃO DE DIVÓRCIO
DIRETO CONSENSUAL.
DR. MARTIN DO CARMO - PARA COMPARECER (EM) NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA, NO FÓRUM DE CARIACICA,
SITUADO NA RUA BOGOTÁ, S/ Nº, JARDIM AMÉRICA, CARIACICA/ES
(ANTIGA COFAVI),A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA PARA OITIVA
DOS REQUERENTES E TESTEMUNHAS (SEM INTIMAÇÃO), A SER
REALIZADA NO DIA 09/11/2005 ÀS 13:45 H. SÃO INTERESSADOS: C M
B C E A J C.

06 - PROCESSO Nº 59.562/05 (012.05.005956-2) - AÇÃO DE DIVÓRCIO
DIRETO CONSENSUAL.
DR. FREDERICO LUIS SCHAIDER PIMENTEL E DR.ª BRENDA
CALDARA MODENESI BENEVIDES - PARA COMPARECER (EM) NA SALA
DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA, NO FÓRUM DE CARIACICA,
SITUADO NA RUA BOGOTÁ, S/ Nº, JARDIM AMÉRICA, CARIACICA/ES
(ANTIGA COFAVI),A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, A SER REALIZADA NO DIA 09/11/2005 ÀS
14:00 H. SÃO INTERESSADOS: D S B E M DA P S P B.

07 - PROCESSO Nº 72.154/04 (012.04.007215-4) - AÇÃO DE
DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO (...).
DR. ANTÔNIO LARANJA NETO E DR. LINO SANTOS GOMES - PARA
COMPARECER (EM) NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA,
NO FÓRUM DE CARIACICA, SITUADO NA RUA BOGOTÁ, S/ Nº, JARDIM
AMÉRICA, CARIACICA/ES (ANTIGA COFAVI), A FIM DE PARTICIPAR DA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, A SER REALIZADA NO DIA 21/11/2005
ÀS 13:45 H. SÃO PARTES: M B M E A S S S.

08 - PROCESSO Nº 25.335/04 (012.04.002533-5) - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL.
DR. RENATO DEL SILVA AUGUSTO - PARA COMPARECER (EM) NA
SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA, NO FÓRUM DE
CARIACICA, SITUADO NA RUA BOGOTÁ, S/ Nº, JARDIM AMÉRICA,
CARIACICA/ES (ANTIGA COFAVI), A FIM DE PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO; A SER
REALIZADA NO DIA 21/11/2005 ÀS 14:00 H. SÃO PARTES: M DA R B E
H DE M D F.

09 - PROCESSO Nº 43.707/05 (012.05.004370-7) - AÇÃO DE
RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL (...).
DR. MUCIO COUTINHO DE JESUS - PARA COMPARECER (EM) NA SALA
DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA, NO FÓRUM DE CARIACICA,
SITUADO NA RUA BOGOTÁ, S/ Nº, JARDIM AMÉRICA, CARIACICA/ES
(ANTIGA COFAVI), A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, A SER REALIZADA NO DIA 21/11/2005 ÀS 14:15 H. SÃO
PARTES: S R DOS S E A G R.

10 - PROCESSO Nº 01.329/99 (012.03.010153-4) - AÇÃO DE
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE.
DR.ª LUCIANA BEATRIZ PASSAMANI, DR. BENTO MACHADO
GUIMARÃES FILHO, DR. ALONSO VIEIRA BORGES E DR. FÁBIO
DAHER BORGES - PARA COMPARECER (EM) NA SALA DE AUDIÊNCIAS
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA, NO FÓRUM DE CARIACICA, SITUADO NA RUA
BOGOTÁ, S/ Nº, JARDIM AMÉRICA, CARIACICA/ES (ANTIGA COFAVI), A
FIM DE PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA ESPECIAL, A SER REALIZADA NO
DIA 22/11/2005 ÀS 13:00 H. SÃO PARTES: T E V E J L DE F.

11 - PROCESSO Nº 14.230/04 (012.04.001423-0) - AÇÃO DE
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE (...).
DR. LEOMAR MARCARINI OLIVEIRA E DR.ª MIRIAN PEREIRA DE
MAGALHÃES - PARA COMPARECER (EM) NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA
2ª VARA DE FAMÍLIA, NO FÓRUM DE CARIACICA, SITUADO NA RUA
BOGOTÁ, S/ Nº, JARDIM AMÉRICA, CARIACICA/ES (ANTIGA COFAVI), A
FIM DE PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, A SER
REALIZADA NO DIA 22/11/2005 ÀS 14:00 H. SÃO PARTES: G A E D K
DA F R.

HIRANILDA MATOS 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA 

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
2ª VARA DE FAMÍLIA CARIACICA

LISTA Nº 38/05

CARIACICA/ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005 

JUIZ DE DIREITO: DR. ALAIMAR RIBEIRO DE SOUZA FIUZA
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: HIRANILDA MATOS
ESCREVENTE JURAMENTADO: LEONARDO JOSÉ S. BARROS
ASSESSORA: NADJILA TOSCANO LUPPI WROTSCHINCKY

INTIMO:

PARA FINS E EFEITOS DO ART. 236, COM AS FRANQUIAS DO ART.
1.216 DO CPC.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 14/99
DO CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO:

DR. ALONSO VIEIRA BORGES
DR. CARLOS ALBERTO AMORIM DE ASSIS
DR. CARLOS ALBERTO MIRANDA 
DR. ELIJORGE ESTELITA DE SOUZA(2) 
DR. EVERALDO CUCCO
DR. FÁBIO DAHER BORGES
DR. HERVAL SALOTTO
DR. JACKSON ORTEGA SOARES
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DR. JAMILSON SERRANO PORFIRIO
DR.ª JULIANA NIMER
DR.ª LEILA DAMASCENO OLIVEIRA 
DR. MACIEL ANDRADE BOGHI
DR. MANOEL FELIX LEITE 
DR. RAMON RAIMUNDO BATISTA DOS SANTOS
DR. REDMON MAXIMO
DR. RICARDO TSCHAEN
DR.ª ROBERTA VIEIRA PINTO

01 - PROCESSO Nº 03.195/01 (012.03.008898-8) - AÇÃO NEGATÓRIA
DE PATERNIDADE (...).
DR. FÁBIO DAHER BORGES, DR. ALONSO VIEIRA BORGES, DR.
ELIJORGE ESTELITA DE SOUZA E DR. RICARDO TSCHAEN - PARA
COMPARECER (EM), NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA,
NO FÓRUM DE CARIACICA, SITUADO NA RUA BOGOTÁ, S/ Nº, JARDIM
AMÉRICA, CARIACICA/ES (ANTIGA COFAVI), A FIM DE PARTICIPAR DA
AUDIÊNCIA ESPECIAL, A SER REALIZADA NO DIA 23/11/2005 ÀS 13:00
H. SÃO PARTES: P DE O E P E S DE O.

02 - PROCESSO Nº 84.555/04 (012.04.008455-5) - AÇÃO DE DIVÓRCIO
DIRETO LITIGIOSO.
DR. MACIEL ANDRADE BOGHI - PARA COMPARECER (EM), NA SALA
DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA, NO FÓRUM DE CARIACICA,
SITUADO NA RUA BOGOTÁ, S/ Nº, JARDIM AMÉRICA, CARIACICA/ES
(ANTIGA COFAVI), A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, A SER REALIZADA NO DIA 23/11/2005 ÀS 13:45 H. SÃO
PARTES: G M DA S V E M G P V

03 - PROCESSO Nº 43.726/03 (012.03.014372-6) - AÇÃO DE
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE (...).
DR. ELIJORGE ESTELITA DE SOUZA - PARA COMPARECER (EM) NA
SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA, NO FÓRUM DE
CARIACICA, SITUADO NA RUA BOGOTÁ, S/ Nº, JARDIM AMÉRICA,
CARIACICA/ES (ANTIGA COFAVI), A FIM DE PARTICIPAR DA
AUDIÊNCIA ESPECIAL, A SER REALIZADA NO DIA 28/11/2005 ÀS 13:00
H. SÃO PARTES: J N L E J B C.

04 - PROCESSO Nº 21.823/03 (012.03.002182-3) - AÇÃO NEGATÓRIA
DE PATERNIDADE (...).
DR. MANOEL FELIX LEITE E DR. HERVAL SALOTTO - PARA
COMPARECER (EM) NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA,
NO FÓRUM DE CARIACICA, SITUADO NA RUA BOGOTÁ, S/ Nº, JARDIM
AMÉRICA, CARIACICA/ES (ANTIGA COFAVI), A FIM DE PARTICIPAR DA
AUDIÊNCIA ESPECIAL, A SER REALIZADA NO DIA 28/11/2005 ÀS 14:15
H. SÃO PARTES: S T E B C T.

05 - PROCESSO Nº 26.462/05 (012.05.002646-2) - AÇÃO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL (...).
DR. CARLOS ALBERTO MIRANDA E DR. REDMON MAXIMO - PARA
COMPARECER (EM) NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA,
NO FÓRUM DE CARIACICA, SITUADO NA RUA BOGOTÁ, S/ Nº, JARDIM
AMÉRICA, CARIACICA/ES (ANTIGA COFAVI),A FIM DE PARTICIPAR DA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, A SER REALIZADA NO DIA 29/11/2005
ÀS 13:00 H. SÃO PARTES: A E DE S M E E M M.

06 - PROCESSO Nº 71.054/05 (012.05.007105-4) - AÇÃO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL.
DR.ª JULIANA NIMER - PARA COMPARECER (EM) NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA, NO FÓRUM DE CARIACICA,
SITUADO NA RUA BOGOTÁ, S/ Nº, JARDIM AMÉRICA, CARIACICA/ES
(ANTIGA COFAVI),A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA PARA OITIVA
DOS REQUERENTES, A SER REALIZADA NO DIA 29/11/2005 ÀS 13:30
H. SÃO INTERESSADOS:E A N E L A B A.

07 - PROCESSO Nº 71.948/05 (012.05.007194-8) - AÇÃO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL.

DR. JAMILSON SERRANO PORFIRIO - PARA COMPARECER (EM) NA
SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA, NO FÓRUM DE
CARIACICA, SITUADO NA RUA BOGOTÁ, S/ Nº, JARDIM AMÉRICA,
CARIACICA/ES (ANTIGA COFAVI), A FIM DE PARTICIPAR DA
AUDIÊNCIA PARA OITIVA DOS REQUERENTES, A SER REALIZADA NO
DIA 29/11/2005 ÀS 13:45 H. SÃO INTERESSADOS: R DOS S N E P N R
N.

08 - PROCESSO Nº 49.814/03 (012.03.014981-4) - AÇÃO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA.
DR. RAMON RAIMUNDO BATISTA DOS SANTOS - PARA COMPARECER
(EM) NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA, NO FÓRUM
DE CARIACICA, SITUADO NA RUA BOGOTÁ, S/ Nº, JARDIM AMÉRICA,
CARIACICA/ES (ANTIGA COFAVI), A FIM DE PARTICIPAR DA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, A SER REALIZADA NO DIA 29/11/2005
ÀS 14:00 H. SÃO PARTES: F M G E F E M S F G.

09 - PROCESSO Nº 75.140/04 (012.04.007514-0) - AÇÃO DE
ALIMENTOS.
DR. CARLOS ALBERTO AMORIM DE ASSIS - PARA COMPARECER (EM)
NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA, NO FÓRUM DE
CARIACICA, SITUADO NA RUA BOGOTÁ, S/ Nº, JARDIM AMÉRICA,
CARIACICA/ES (ANTIGA COFAVI), A FIM DE PARTICIPAR DA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, A SER REALIZADA NO DIA 30/11/2005
ÀS 13:15 H. SÃO INTERESSADOS: P S N E D V N.

10 - PROCESSO Nº 44.135/05 (012.05.004413-5) - AÇÃO DE
ALIMENTOS.
DR. EVERALDO CUCCO - PARA COMPARECER (EM) NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA, NO FÓRUM DE CARIACICA,
SITUADO NA RUA BOGOTÁ, S/ Nº, JARDIM AMÉRICA, CARIACICA/ES
(ANTIGA COFAVI), A FIM DE PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, A SER REALIZADA NO DIA 30/11/2005 ÀS 13:45 H. SÃO
PARTES: K R T E V A T.

11 - PROCESSO Nº 39.983/02 (012.02.003998-3) - AÇÃO DE
ALIMENTOS.
DR.ª LEILA DAMASCENO OLIVEIRA E DR. JACKSON ORTEGA SOARES
- PARA COMPARECER (EM) NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE
FAMÍLIA, NO FÓRUM DE CARIACICA, SITUADO NA RUA BOGOTÁ, S/
Nº, JARDIM AMÉRICA, CARIACICA/ES (ANTIGA COFAVI), A FIM DE
PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, A SER REALIZADA NO
DIA 30/11/2005 ÀS 13:45 H. SÃO PARTES: L DA S M E E A M.

12 - PROCESSO Nº 40.141/05 (012.05.004014-1) - AÇÃO DE
ALIMENTOS.
DR.ª ROBERTA VIEIRA PINTO - PARA TOMAR CIÊNCIA DE CERTIDÃO
DE FLS. 17V, DOS AUTOS SUPRA, REQUERENDO O QUE DE DIREITO,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. SÃO PARTES: K DOS S DE A E C V DE
A.

HIRANILDA MATOS 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA DE FAMÍLIA DE CARIACICA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO Nº 012050102768
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

A DRª. EDNALVA DA PENHA BINDA, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA DE
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CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
COMARCA DA CAPITAL, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE TIVEREM CONHECIMENTO QUE, POR ESTA VARA DE FAMÍLIA
DE CARIACICA (ES), PROCESSAM-SE OS AUTOS DA AÇÃO DE
DIVÓRCIO LITIGIOSO, TOMBADOS SOB O Nº 012050102768, MOVIDA
POR ADELINA DE SOUZA DA SILVA X SEBASTIÃO DA SILVA, E
ESTANDO O REQUERIDO, SEBASTIÃO DA SILVA, BRASILEIRO,
NASCIDO AOS 12/03/1954, CASADO, FILHO DE NIVALDA BELIZURIO,
ENCONTRANDO-SE ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
É EXPEDIDO O PRESENTE PELO QUAL FICA O MESMO CITADO DE
TODOS OS TERMOS DA AÇÃO SUPRAMENCIONADA, RESPONDÊ-LA,
QUERENDO, NO PRAZO DE QUINZE DIAS APÓS O PRAZO ACIMA
FIXADO, FICANDO CIENTE QUE CASO NÃO RESPONDA A AÇÃO SE
PRESUMIRÃO COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELA PARTE
AUTORA NA INICIAL. 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
PRINCIPALMENTE DO REQUERIDO PARA QUE NO FUTURO NÃO POSSA
ALEGAR IGNORÂNCIA, O PRESENTE EDITAL É AFIXADO NO ÁTRIO DO
FÓRUM E PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DESTE ESTADO, NA
FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CARIACICA, AOS 10
(DEZ) DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO 2005. EU, ESCRIVÃO, O FIZ
DIGITAR E ASSINO, POR FORÇA DO PROVIMENTO 006/98 DA CGJES.

MAURO DE CASTRO NEVES
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

(DE ACORDO COM O PROVIMENTO 001 DE 02/02/98, DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA)

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
3ª VARA DE FAMÍLIA DE CARIACICA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA Nº 012040047321
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

A DRª. EDNALVA DA PENHA BINDA, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA DE
CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
COMARCA DA CAPITAL, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE TIVEREM CONHECIMENTO QUE, POR ESTA VARA DE FAMÍLIA
DE CARIACICA (ES), PROCESSAM-SE OS AUTOS DA AÇÃO DE
MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA TOMBADOS SOB O Nº 012040047321,
MOVIDA POR JÚLIO MARTINS FERREIRA X ROGÉRIO ALVES
FERREIRA, TATIANE ALVES FERREIRA E TIAGO ALVES FERREIRA, E
ESTANDO O REQUERIDO, TIAGO ALVES FERREIRA, BRASILEIRO,
NASCIDO AOS 09/11/1985, FILHO DE JÚLIO MARTINS FERREIRA E IVANI
ALVES FERREIRA, INSCRITO NO CPF SOB Nº: 056550677-30,
ENCONTRANDO-SE ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
É EXPEDIDO O PRESENTE PELO QUAL FICA O MESMO CITADO DE
TODOS OS TERMOS DA AÇÃO SUPRAMENCIONADA, RESPONDÊ-LA,
QUERENDO, NO PRAZO DE QUINZE DIAS APÓS O PRAZO ACIMA
FIXADO, FICANDO CIENTE QUE CASO NÃO RESPONDA A AÇÃO SE
PRESUMIRÃO COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELA PARTE
AUTORA NA INICIAL. 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
PRINCIPALMENTE DO REQUERIDO, PARA QUE NO FUTURO NÃO

POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, O PRESENTE EDITAL É AFIXADO NO
ÁTRIO DO FÓRUM E PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DESTE
ESTADO, NA FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CARIACICA, AOS 10
(DEZ) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO 2005. EU, ESCRIVÃO, O FIZ
DIGITAR E ASSINO POR FORÇA DO PROVIMENTO 006/98 DA CGJES.

MAURO DE CASTRO NEVES
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

(DE ACORDO COM O PROVIMENTO 001 DE 02/02/98, DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA)

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
4ª VARA DE FAMÍLIA DE CARIACICA

JUIZ DE DIREITO: VICTOR EMANUEL ALCURI JÚNIOR
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: SIMONE LUGON VALLADÃO
ESCREVENTES: THEREZINHA ENTRINGER MÓDOLO
GUSTAVO NOGUEIRA FUNDÃO 

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS Nº 046/05

DR(A). RENATA STAUFFER DUARTE
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012.04.007762-5
J.S.N E OUTRO X A.N.
FINALIDADE: INTIMA-LO(A) PARA FORNECER O ENDEREÇO DO
REQUERIDO, CONFORME DESPACHO DE FLS. 26.

DR(A). ANDERSON R. ZUCOLOTTO FERNANDES
AÇÃO CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
PROCESSO Nº 012.05.006647-6
E.J.G. X G.R.G.P.
FINALIDADE: INTIMA-LO(A) DOS TERMOS DA CONTESTAÇÃO DE FLS.
21.

DR(A). LENITA ALVAREZ DA SILVA TEIXEIRA
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
PROCESSO Nº 012.02.005673-0
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL X M.M.
FINALIDADE: INTIMA-LO(A) DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA
22 DE NOVEMBRO DE 2005 ÀS 14:00 HORAS

DR(A). MARIA RODRIGUES DE ALCANTARA
DR(A). JOSÉ MARA CLAUDIO
AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA COM BENS A PARTILHAR
PROCESSO Nº 012.05.006568-4
P.A.P.B. X D.S.B.
FINALIDADE: INTIMA-LO(A) DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA
16 DE NOVEMBRO DE 2005 ÀS 14:50 HORAS .

DR(A). LIOMAR RIBEIRO SILVA MARQUES
AÇÃO DE DIVORCIO LITIGIOSO COM BENS A PARTILHAR
PROCESSO Nº 012.05.008000-6
S.C.L. X N.A.L.
FINALIDADE: INTIMA-LO(A) DOS TERMOS DA CONTESTAÇÃO DE FLS.
25/31.

DR(A). GILMAR DOS SANTOS LOPES
AÇÃO DE DIVORCIO LITIGIOSO COM BENS A PARTILHAR
PROCESSO Nº 012.05.001658-8
L.D. X M.J.S.
FINALIDADE: INTIMA-LO(A) DOS TERMOS DO ESTUDO PSICOSSOCIAL
DE FLS. 42/45.
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DR(A). IZAIAS CARDOSO
AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012.03.007669-4
L.M.F X I.G.F.
FINALIDADE: INTIMA-LO(A) DOS TERMOS DO DESPACHO DE FLS. 73,
NO QUAL CONCEDE VISTA DOS AUTOS.

CARIACICA, 11 DE OUTUBRO DE 2005

SIMONE LUGON VALLADÃO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CARIACICA

JUÍZA DE DIREITO: DRª SONIA MARIA COLA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA: TEREZINHA APARECIDA GOMES
OLIVEIRA PINHEIRO 
ESCREVENTES JURAMENTADOS: HÉLIO CARLOS MATTOS DE PAULA
JÚNIOR, ROSANGELA MARA SANTOS ALMAGRO, GERALDO CORREIA
LIMA GUSMÃO 

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS Nº 036/2005

EXPEDIENTE DE 10/10/2005.

PROCESSO Nº 3090-1
DR. ELIJORGE ESTELITA DE SOUZA
DR. MICHEL ANIZ
DR. GIOVANI RODRIGUES DA SILVA
EXEQÜENTE: CARLA EVANGELISTA ALVERNAZ
EXECUTADAS: AUDIOSOM - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES -
COMERCIAL ALENCASTRE LTDA MEE
FINS: INTIMAÇÃO PARA TOMAR CONHECIMENTO DO TERMO DE
PENHORA DE FLS. 104 DOS AUTOS E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
PARA APRESENTAR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS.

PROCESSO Nº 4832-3
DR. ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
EXEQÜENTE: LUIZ DJALMA
EXECUTADA: MARIA MARGARIDA RECLA
FINS: INTIMAÇÃO PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, FAZER PROVA DO
ALEGADO ÀS FLS. 131/132 DOS AUTOS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

PROCESSO Nº 5730-6
DRª CRISTINA SANT`ANNA SECHIM
EXEQÜENTE: JORGE PEREIRA DOS SANTOS
EXECUTADO: CLEVERTON WILSON DE ARAÚJO
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 88 DOS AUTOS, QUE
JULGOU EXTINTO O PROCESSO COM FULCRO NO § 4º, DO ART. 53 DA
LEI 9.099/95

PROCESSO Nº 5822-1
DR. LUIZ TÉLVIO VALIM
EXEQÜENTE: MIRIAM GERHARDT BENFICA
EXECUTADA: SIRLENE LÚCIA DA LUZ GODOI
FINS: INTIMAÇÃO PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, TOMAR CONHECIMENTO E
SE MANIFESTAR SOBRE LAUDO DE AVALIAÇÃO DE FLS. 84/85 DOS
AUTOS E REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO.

PROCESSO Nº 5983-1
DR. NILTON ALVES DE SOUZA
DRª ERIKA SANDOVAL GONÇALVES

DR. ERRITON LEÃO
EXEQÜENTE: COMERCIAL DIVERSÃO TOTAL LTDA ME
EXECUTADA: MARCOS LUIZ SILVA - ME (MHS INFORMÁTICA)
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 172 DOS AUTOS, QUE
HOMOLOGOU ACORDO DE VONTADE DE FLS. 166/167.

PROCESSO Nº 6257-9
DR. ORIDES FRANCISCO ZANETTI
REQUERENTE: JOSÉ ROBERTO SECCHIM
REQUERIDA: ABELARDO PEREIRA ME (MG TECIDOS)
FINS: INTIMAÇÃO PARA TOMAR CONHECIMENTO DO R. DESPACHO DE
FLS. 188 DOS AUTOS, E PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 31 DE OUTUBRO DE 2005, ÀS
15:00 HORAS .

PROCESSO Nº 6508-5
DRª CILONI NUNES FERNANDES
EXEQÜENTE: SEBASTIÃO PAULO NETO
EXECUTADA: ELIZABETH CHAVES PINTO - GRÁFICA AQUARELA
FINS: INTIMAÇÃO PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, INDICAR BENS DA
EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHORA, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

PROCESSO Nº 6733-7
DRª DINAR MARIA SANT`ANNA PARENTE
EXEQÜENTES: MARILENE MENEGHINI E ALMIR DONIZETE MENEGHINI
EXECUTADA: SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 51 DOS AUTOS, QUE
JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO.

PROCESSO Nº 6912-7
DR. HENRIQUE ROCHA MARTINS ARRUDA
DR. RODRIGO GROBÉRIO BORBA
EXEQÜENTE: DERISVALDO RODRIGUES DE ARAÚJO
EXECUTADO: LUIS ANTONIO STIEG
FINS: INTIMAÇÃO PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2005,
ÀS 14:30 HORAS .

PROCESSO Nº 7154-5
DR. FLÁVIO CHEIM JORGE
DR. MARCELO ABELHA RODRIGUES
REQUERENTE: VICTOR EMANUEL ALCURI JÚNIOR
REQUERIDO: MARCELO VIANA DA SILVA
FINS: INTIMAÇÃO PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, SE MANIFESTAR NOS
AUTOS E INFORMAR NOVO ENDEREÇO DO REQUERIDO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO.

PROCESSO Nº 7337-6
DR. ORIDES FRANCISCO ZANETTI
EXEQÜENTE: EULER NASCIMENTO MEE
EXECUTADOS: BANCO DO BRASIL S/A E P.I. EDITORA LTDA.
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 70 DOS AUTOS, QUE
DECLAROU EXTINTA A EXECUÇÃO.

PROCESSO Nº 7378-0
DR. EUCLIDE BERNARDO MEDICI
REQUERENTE: M.P. SILVA SÓ BÁSICO MALHARIA ME
REQUERIDA: MARIA DA PENHA ROSA
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 24 DOS AUTOS, QUE
DECLAROU EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA
FORMA DO ART. 267, III DO CPC.

PROCESSO Nº 7404-4
DR. ANDRÉ FERREIRA PEDREIRA
EXEQÜENTE: ANDRÉ FERREIRA PEDREIRA
EXECUTADO: JONES GOMES RODRIGUES
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 78 DOS AUTOS, QUE
JULGOU EXTINTO O PROCESSO COM FULCRO NO § 4º, DO ART. 53 DA
LEI 9.099/95.
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PROCESSO Nº 7457-2
DR. GILMAR DOS SANTOS LOPES
EXEQÜENTE: LEONORA PONATH ELIZIÁRIO
EXECUTADOS: BENEDITO BEZERRA CARVALHO ME E KÁTIA CABRAL
BEZERRA
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 24 DOS AUTOS, QUE
DECLAROU EXTINTA A EXECUÇÃO.

PROCESSO Nº 7475-4
DR. DAIR ANTÔNIO DARÓS
REQUERENTE: LEONARDO PATROCÍNIO CARDOSO
REQUERIDAS: EMBRATEL S/A - EMPRESA BRASILEIRA E TELEFÔNICA
S/A - TELESP TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
FINS: INTIMAÇÃO PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, APRESENTAR AS
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO INTERPOSTO POR TELEFÔNICA S/A -
TELESP TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO.

PROCESSO Nº 7678-3
DR. JOÃO LIEVORI
EXEQÜENTE: NR MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
ME
EXECUTADO: JOSÉ R. DA S. PEREIRA
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 46 DOS AUTOS, QUE
JULGOU EXTINTO O PROCESSO COM FULCRO NO § 4º, DO ART. 53 DA
LEI 9.099/95.

PROCESSO Nº 7699-9
DR. MANOEL SOARES DE DEUS
REQUERENTE: SANUZIA SALLES MADEIRA
REQUERIDAS: FIB - FACULDADE ÍTALO BRASILEIRA - FUNDAÇÃO
HONÓRIO REGIANE E NEGÓCIOS FOMENTO MERCANTIL LTDA.
FINS: INTIMAÇÃO PARA TOMAR CONHECIMENTO DO R. DESPACHO DE
FLS. 79, TRANSCRITO A SEGUIR: “TENDO EM VISTA QUE O ADVOGADO
QUE APRESENTOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE FLS. 75 NÃO
REGULARIZOU A SUA REPRESENTAÇÃO, CONFORME DETERMINADO
NO DESPACHO DE FLS. 77, DEIXO DE RECEBER OS PRESENTES
EMBARGOS, ESTANDO TRANSITADA EM JULGADO A SENTENÇA DE
FLS. 65/68”.

PROCESSO Nº 7735-1
DRª CLAUDIA REIS ROSA
REQUERENTE: ELIANA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS
REQUERIDA: VIX SAÚDE - VIDA SAUDÁVEL S/C LTDA.
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 168/171 DOS AUTOS, QUE
JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO DA AUTORA.

PROCESSO Nº 7741-9
DR. JALVAS PAIVA FILHO
DR. PIETRÂNGELO ROSALÉM
DRª LUIZA BIANCO DOS SANTOS
DR. MARCELO VACCARI QUARTEZANI
REQUERENTE: JOSÉ LUIZ GOBBO
REQUERIDAS: XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA E CIA
ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 91/93 DOS AUTOS, QUE
JULGOU IMPROCEDENTE OS PEDIDOS DO AUTOR EM FACE DAS
REQUERIDAS.

PROCESSO Nº 7746-8
DR. LUCIANO BRANDÃO CAMATTA
EXEQÜENTE: VERA LUCIA COVRE
EXECUTADO: ANTONIO MARCOS LEPAUS COVRE
FINS: INTIMAÇÃO PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, TOMAR CONHECIMENTO
DA CERTIDÃO DE FLS. 17/V DOS AUTOS E INDICAR BENS DO
EXECUTADO PASSÍVEIS DE PENHORA, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

PROCESSO Nº 7794-8
DRª VERA LÚCIA DE CARVALHO DEMONIER

DRª SELMA CRUZ
REQUERENTE: VALDINÉIA SANTOS BAUTZ
REQUERIDA: TELEST CELULAR S/A
FINS: INTIMAÇÃO PARA TOMAR CONHECIMENTO DO R. DESPACHO DE
FLS. 67 E 67/V DOS AUTOS E PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO PRESIDIDA PELA MMª JUÍZA DESIGNADA PARA O DIA
16 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 16:00 HORAS.

PROCESSO Nº 7935-4
DR. ROBERTO FERREIRA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO
REQUERENTE: JOSIAS DA SILVA RAMOS
REQUERIDA: REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A
FINS: INTIMAÇÃO PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, TOMAR CONHECIMENTO E
SE MANIFESTAR SOBRE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JUNTADOS ÀS
FLS. 93/110 DOS AUTOS.

PROCESSO Nº 7960-2
DR. FÁBIO ANDRÉ PIRCHINER TÔRRES
DR. EDSON VIEIRA E SILVA
REQUERENTE: PAULO HENRIQUE MENDONÇA PIRAJÁ
REQUERIDA: CASA E VÍDEO - LAR E LAZER COMÉRCIO,
REPRESENTAÇÕES LTDA.
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 36/38 DOS AUTOS, QUE
JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

PROCESSO Nº 7982-6
DR. FRANCISCO DE ASSIS POZZATTO RODRIGUES
REQUERENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GARDEN PLACE
REQUERIDO: CARLOS ALEXANDRE HOFFMAN
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 40 DOS AUTOS, QUE
JULGOU EXTINTO O PROCESSO COM FULCRO NO ART. 267, III DO
CPC, C/C ART. 51, § 1º, DA LEI 9.099/95.

PROCESSO Nº 8037-8
DR. WATT JANES BARBOSA
REQUERENTE: JABER LACERDA COELHO
REQUERIDO: BANCO ABN - AMRO REAL S/A (AYMORÉ
FINANCIAMENTOS)
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 50/51 DOS AUTOS, QUE
ACOLHEU A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO E
DECLAROU EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO
NOS TERMOS DO ART. 51, II DA LEI 9.099/95.

PROCESSO Nº 8059-2
DR. JOSÉ MARCOS DA COSTA TRISTÃO
DR. JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
DR. EDUARDO MALHEIROS FONSECA
REQUERENTE: MARCELA HOFMAN
REQUERIDOS: SUPERMERCADOS DALMERRY LTDA E BANCO FININVEST
S/A
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 89/92 DOS AUTOS, QUE
JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

PROCESSO Nº 8184-8
DRª CRISTINA SANT`ANNA SECHIM
REQUERENTES: CLEBER MORAES DE LIMA E LENINE SANT`ANNA
FINS: INTIMAÇÃO PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2005,
ÀS 15:00 HORAS .

PROCESSO Nº 8205-1
DR. ANTONIO CARLOS BORLOTT
EXEQÜENTE: ANTONIO CARLOS BORLOTT
EXECUTADO: JOÃO NEVES GUSMÃO
FINS: INTIMAÇÃO PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2005,
ÀS 13:00 HORAS .
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PROCESSO Nº 8218-4
DRª FABÍOLA PAVIOTTI DO NASCIMENTO ROCHA CRUZ
REQUERENTE: MAX FERNANDO GARCIA
REQUERIDOS: VITOR SOUZA DO NASCIMENTO E MAIZE SOUZA DO
NASCIMENTO
FINS: INTIMAÇÃO PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, JUNTAR AOS AUTOS
PROVA DOCUMENTAL DE QUE É PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO VW
PARATI CL, PLACA MPJ 7472, UMA VEZ CONSTAR NO BAT O NOME DO
MESMO COMO CONDUTOR DO REFERIDO AUTOMÓVEL.

PROCESSO Nº 8395-0
DR. EDUARDO NEVES GOMES
REQUERENTE: ADINIL SERVIÇOS DE CHAVES ME
REQUERIDA: TELELISTA REGIÃO LTDA
FINS: INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 35 DOS AUTOS, QUE
RECONHECEU A INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL DESTE JUÍZO E
DECLAROU EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA
FORMA DO ART. 51, III, DA LEI 9.099/95.

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CARIACICA

LISTA Nº 22/2005

JUIZA DE DIREITO TITULAR: DRª ABIRACI SANTOS PIMENTEL
JUIZ DE DIREITO: DR ELIEZER MATTOS SCHERRER JUNIOR 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA EM SUBSTITUIÇÃO: MARCIA VERONICA
COUTINHO SANTOS 
ESCREVENTES JURAMENTADAS: ZENILDA ALMERINDA NEVES
CHAGAS, MARIA APARECIDA PEIXOTO CONCINIO AZEVEDO.
EXPEDIENTE DE 07/10/2005

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS INTIMADOS, NA FORMA DO
PROVIMENTO Nº 027/97 E CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA DESTE ESTADO

INTIMO OS DOUTORES:

ANTONIO CARLOS BORLOTT
CINARA GUIMARÃES ANDRADE
DIOGO CAMPO DALL’ORTO
EDIVALDO LOURENÇO DOS SANTOS JUNIOR
EDIWANDER QUADROS DA SILVA
ELISANGELA BELOTE MARETO
ENOCK SAMPAIO TORRES
GUSTAVO SICILIANO CANTISANO
JOMAR BRAZ DA SILVA JUNIOR
LUIZ FELIPE LYRIO PERES
MARCELO AUGUSTO MACHADO SCHUMANN
MARCELO MARTINS ALTOÉ
MARIA DE FÁTIMA HANG ITABAIANA
NELSON TAVARES DOS SANTOS FILHO
NEUZA SHULTHAIS ANDRADE
OSWALDO VIEIRA DA COSTA
ROBERTO FERREIRA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO
ROSANE ARENA MUNIZ
SELMA CRUZ

PROCESSO Nº 017210500073
DR. ENOCK SAMPAIO TORRES; DR. DIOGO CAMPO DALL’ORTO
REQUERENTE: FÁBIO PODESTA VICTOR
REQUERIDOS: ANTÔNIO JORGE PASSOS E OUTRO
FINS: DA R. DECISÃO DE FLS. 42, QUE CONHECEU DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PARA CORRIGIR O VALOR DA CONDENAÇÃO
ATRIBUIDO À ANTÔNIO JORGE PASSOS, DEVENDO PAGAR AO AUTOR,

FÁBIO PODESTA VICTOR, A IMPORTÂNCIA DE R$1.000,00 (UM MIL
REAIS), QUE DEVERÁ SER ACRESCIDO DE JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO DO CHEQUE, OU SEJA,
01/12/03.

PROCESSO Nº 017210500126
DRª NEUZA SHULTHAIS ANDRADE
REQUERENTES: ANTÔNIO CARLOS WUTKOVSKY E ÉLIDA GUASTI DA
SILVA
REQUERIDOS: HELDER ALVES MARTINS E BANESTES SEGUROS S/A
FINS: PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 27/10/2005, ÀS 15:30
HORAS

PROCESSO Nº 017210500175
DRª SELMA CRUZ
EXEQÜENTE: DERLY NEVES SOARES
EXECUTADA: VIVO - TELEST CELULAR
FINS: PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA 08/11/2005, ÀS 14:40 HORAS

PROCESSO Nº 017210500183
DR. MARCELO AUGUSTO MACHADO SCHUMANN E DR. NELSON
TAVARES DOS SANTOS FILHO
EXEQÜENTE: JOSÉ DAS GRAÇAS SILVA SIMÃO
EXECUTADA: DATA CONTROL
FINS: PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA 20/10/2005, ÀS 13:40 HORAS

PRODESSO Nº 017210500450
DRª MARIA DE FÁTIMA HANG ITABAIANA
REQUERENTE: CALÇADOS VEDOVA LTDA-ME
REQUERIDO: WAGNER NUNES MORAES
DA R. SENTENÇA DE FLS. 30, QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO, SEM
APRECIAÇÃO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, VIII, DO CPC. 

PROCESSO Nº 017210500452
DR. EDIVALDO LOURENÇO DOS SANTOS JUNIOR
REQUERENTE: FRANCISCO NELO MORAIS
REQUERIDA: VESPER S/A
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES DO RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO Nº 017210500453
DRª CINARA GUIMARÃES ANDRADE
EMBARGANTE: SERRAMAR TRANSPORTES COLETIVOS
EMBARGADA: VANDERLUCIA SOARES PEREIRA
FINS: DA R. DECISÃO DE FLS 64/65, QUE CONHECEU DOS EMBARGOS,
JÁ QUE TEMPESTIVOS, PORÉM, NEGOU-LHES PROVIMENTO,
MANTENDO INCÓLUME A SENTENÇA PROFERIDA NOS PRESENTES
AUTOS. 

PROCESSO Nº 017210500503
DRª ELISANGELA BELOTE MARETO; DR. ANTONIO CARLOS BORLOTT
REQUERENTE: FERNANDO NUNES ARAÚJO
REQUERIDA: CALÇADOS ITAPUÃ S/A 
FINS: DA R. SENTENÇA DE FLS. 54/58, QUE JULGOU PROCEDENTE, EM
PARTE, O PEDIDO CONTIDO NA INICIAL, E CONDENOU A REQUERIDA,
ITAPUÃ CALÇADOS, A INDENIZAR O REQUERENTE, FERNANDO NUNES
ARAÚJO, A TÍTULO DE DANOS MORAIS, NO VALOR DE R$700,00
(SETECENTOS REAIS), QUE DEVERÁ SER ACRESCIDO DE JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA, A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTA DECISÃO
ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO.

PROCESSO Nº 017210500513
DRª ROSANE ARENA MUNIZ; DR. LUIZ FELIPE LYRIO PERES
REQUERENTE: LOURDES DA PENHA TARGA
REQUERIDO: BANCO REAL ABN AMRO
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FINS: DA R. SENTENÇA DE FLS. 59/ 63, QUE JULGOU PROCEDENTE EM
PARTE, O PEDIDO CONSTANTE DA INICIAL, E CONDENOU O
REQUERIDO BANCO REAL ABN AMRO, A INDENIZAR A REQUERENTE,
LOURDES DA PENHA TARGA, A TÍTULO DE DANOS MORAIS, O VALOR
DE R$1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS), QUE DEVERÁ SER
ACRESCIDO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA, A CONTAR DA
PUBLICAÇÃO DESTA DECISÃO ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO.

PROCESSO Nº 017210500553
DR. ROBERTO FERREIRA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO
REQUERENTE: LOURDES DE SOUZA AMORIM
REQUERIDA: SUL-AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
DO R. DESPACHO DE FLS. 50, QUE CHAMOU O FEITO À ORDEM
DETERMINANDO QUE SEJA JUNTADO AOS PRESENTES AUTOS, NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, LAUDO MÉDICO EMITIDO PELO
DEPARTAMENTO MÉDICO LEGAL OU OUTRO DOCUMENTO HÁBIL A
PROVAR A DEBILIDADE PERMANENTE OU INCAPACIDADE
PERMANENTE PARA O TRABALHO E CÓPIA DA FICHA DE
ATENDIMENTO/PRONTUÁRIO MÉDICO DA AUTORA QUANDO FOI
ATENDIDA POR OCASIÃO DO ACIDENTE, BEM COMO, DA
DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 31/10/2005, ÀS 13:30 HORAS . 

PROCESSO Nº 017210500553
DR. JOMAR BRAZ DA SILVA JUNIOR
REQUERENTE: LOURDES DE SOUZA AMORIM
REQUERIDA: SUL-AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 31/10/2005, ÀS 13:30 HORAS .

PROCESSO Nº 017210500565
DR. JOMAR BRAZ DA SILVA JUNIOR
REQUERENTE: DIVA MARIA DOS SANTOS
REQUERIDA: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
FINS: PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 01/11/2005, ÀS 14:30
HORAS

PROCESSO Nº 017210500578
DR. EDIWANDER QUADROS DA SILVA
REQUERENTE: MARCELO JOSÉ VICENTE
REQUERIDA: TELEST CELULAR S/A - VIVO
FINS: DOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS. 24, QUE TORNOU SEM
EFEITO A SENTENÇA DE FLS. 21, COM BASE NO ART. 19, DA LEI
9.099/95 C/C ART. 247 DO CPC, POSTO OCORRER A INAPLICABILIDADE
DO INC. I, DO ART. 51, DA LEI 9.099/95 E PARA COMPARECER A
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 07/11/2005, ÀS
13:00 HORAS. 

PROCESSO Nº 017210500589
DR. MARCELO MARTINS ALTOÉ; DR.OSWALDO VIEIRA DA COSTA
REQUERENTE: LINDERCI CASSEMIRO DA SILVA ROMAGNA
REQUERIDAS: TIM CELULAR S/A E CONSULCRED CONS. CREDITO E
COBRANÇA LTDA
FINS: DA R. SENTENÇA 137/140, QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DO
POLO PASSIVO DA EMPRESA CONSULCRED E JULGOU PROCEDENTE,
EM PARTE, O PEDIDO CONSTANTE DA INICIAL, E, EM CONSEQUENCIA,
CONDENOU A REQUERIDA, TIM CELULAR S/A, A PAGAR À
REQUERENTE, A TÍTULO DE DANOS MORAIS, O VALOR DE R$1.500,00
(UM MIL E QUINHENTOS REAIS), QUE DEVERÁ SER ACRESCIDO DE
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA, A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTA
DECISÃO ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. DETERMINOU QUE
SEJA OFICIADO AO SERASA, OBJETIVANDO A EXCLUSÃO DO NOME DA
REQUERENTE DA LISTA DE INADIMPLENTES. DECLAROU EXTINTO O
PROCESSO COM FULCRO NO ART. 269, I, DO CPC. 

PROCESSO 017210500732
DR. GUSTAVO SICILIANO CANTISANO
REQUERENTE: LUCIA MOREIRA DE MEIRELLES CALLEGARI
REQUERIDA: BANESTES SEGUROS S/A
DA R. SENTENÇA DE FLS. 89/93, QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO
CONSTANTE DA INICIAL, E, EM CONSEQUENCIA, CONDENOU A
REQUERIDA BANESTES SEGUROS S/A, A PAGAR A AUTORA A QUANTIA
DE R$5.245,99 (CINCO MIL DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E
NOVENTA E NOVE CENTAVOS), A TÍTULO DE COMPLEMENTO DA
INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE SEGURO OBRIGATÓRIO - (DPVAT),
COM JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO DA REQUERIDA E
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO PAGAMENTO A
MENOR, QUAL SEJA, EM 18/10/2002 (FLS.72) 

CARIACICA-ES, 07 DE OUTUBRO DE 2005.

MÁRCIA VERÔNICA COUTINHO SANTOS
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

JUÍZO DA SERRA (ENT. ESPECIAL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TERCEIRA VARA CÍVEL DA SERRA

JUIZ DE DIREITO: TELMELITA GUIMARÃES ALVES
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: JOSÉ GUILHERME PIMENTEL BALESTRERO
ESCREVENTES JURAMENTADAS: HELOIZA CUNHA MORAES MEIRA,
ISABEL CRHISTINA NASCIF AMM COELHO E MARIA ANGÉLICA
CYPRIANO COSTA.

LISTA 15/05

ÍNDICE NOMINAL, EM ORDEM ALFABÉTICA, DOS ADVOGADOS
INTIMADOS, NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 027/97 E CÓDIGO DE
NORMAS DA DOUTA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO 

ADELSON PEREIRA DE SOUZA
ADRIANA BARBOSA GOMES
ADRIANA DA PENHA S. DE ANGELI
AFFONSO PERNET
AGESANDRO DA COSTA PEREIRA
ALESSANDRA PIOLI
ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO
ALEXANDRE ATENIENSE
ANDERSON ROBERT S. ARAÚJO
ANTONIO CARLOS R. ALVARENGA
ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
BRUNO PERSICI
BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO
BRUNO DE PINHO E SILVA
CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA
CARLOS MARCIO FROES DE CARVALHO
CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL
CARLOS SANDRO VANZO PIMENTA
CÉLIO DE CARVALHO C. NETO
CÉSAR AUGUSTO LEADEBAL TOLEDO DA SILVA
CRISTINA FRACALOSSI BARBIERI
DENISE PEÇANHA SARMENTO DOGLIOTTI
DOMINGOS SÁVIO TALLON
EDMAR SIMÕES
EDUARDO MALHEIROS FONSECA
ELVIRA MARIA ZARDO ALVES
ELZA AUXILIADORA LOSS DOS REIS
ESTENIL CASAGRANDE PEREIRA
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EUCLIDES NUNO RIBEIRO NETO
EURICO SAD MATHIAS
EVERALDO BARRETO LEMOS
EVILÁSIO DE OLIVEIRA SOUZA
FABIO PRETTI
FÁTIMA CHRISTINA MIGUEL
FLÁVIA CRISTINA NOLASCO FERREIRA
FLORINDA DE FÁTIMA T. M. FERREIRA
FOUAD A. BOUCHABKI FILHO
FRANCISCO ANTONIO CARDOSO FERREIRA
FRANCISCO CARLOS DE MORAIS SILVA
FRANCISCO DE A. R. DE OLIVEIRA
GABRIELA DALCOLMO MADEIRA
GERALDO DE AQUINO CARNEIRO
GILVAN LUIS DA SILVA
GLÓRIA DE JESUS SÍRTOLI
HANDERSON LOUREIRO GONÇALVES
HELENA MARIA MONACO FERREIRA
HERISON E. RODRIGUES DO NASCIMENTO
HERMILTON MACHADO DE MELO
HILÁRIO ANTÔNIO FRASSON
HUDSON DE LIMA PEREIRA
IMERO DEVENS
JACYMAR DELFINNO DALCAMINI
JEFFERSON CAETANO DA SILVA
JERONIMO DE BARROS ZANANDRÉA
JOÃO HILÁRIO LIEVORE DE BRANDÃO
JOÃO BRASIL VITA
JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
JOSÉ CARLOS NASCIF AMM
JOSÉ ASSIS DE ARAÚJO
JOSÉ ARCISO FIOROT JÚNIOR
JOSÉ ALEXANDRE R. BELLOTE
JOSÉ ARAÚJO BARBOSA
JOSIAS MARQUES DE AZEVEDO
JULIETA COLNAGO DE ALMEIDA
KATIANY MARA DE SOUZA
KELLY CRISTINA FÁVERO MIRANDOLA
LIDIA MARIA SANTOS
LÍLIAN SOUTO
LISANDRO DE CASTRO LUGON
LUCIANO RODRIGUES MACHADO
LUIZ FELIPE FERREIRA GALLO
LUIZ ANTONIO TARDIN RODRIGUES
LUIZ FELIPE REIS MARTINS DE BARROS
LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
LUIZ FELIPE ZOUAIN FINAMORE SIMONI
LUIZ ALBERTO DELLAQUA
MARCELO MIGNONI DE MELO 
MARCELO VACCARI QUARTEZANI
MARIA HELENA KILL
MAURINO ROBERTO DE SOUZA
MICHEL ANIZ
MORGANA ROQUE MARQUES
NELIETE GOMES PEREIRA ARAÚJO
NÉLIO ALVARENGA NASCIMENTO
NILO MÁRCIO BRAUN
NOEMAR SEYDEL LYRIO
PATRICIA ALVES ARAÚJO
PAULO CÉSAR DE ALMEIDA
PAULO ANTONIO SILVEIRA
PHELIPE MAGNAGO CARNEIRO
PIETRÂNGELO ROSALEM
RAQUEL MARTINHO MENDES PESSANHA
RENATO MOTA VELLO
RICARDO MAULAZ DE MACEDO
ROBERTO MORAES BUTICOSKY

ROGÉRIA COSTA
ROMÃO ACIOLI DOS SANTOS
RONALDO LOUZADA BERNARDO
SEBASTIÃO ARONE COLOMBO
SIMONE PAGOTTO RIGO
SUELI DE PAULA FRANÇA
TEREZINHA SANT´ANA DE CASTRO
UDNO ZANDONADE
VALESCA CARNEIRO CASTRO
VERA LÚCIA CABALINI
VINICIUS ALVES
VITOR SAIDE AZEVEDO
WILLIAN DE OLIVEIRA RAMOS
WILMA CHEQUER BOU- HABIB

PROCESSO Nº 048050112043 - IMPUGNAÇÃO
ADVOGADO: DR.: JOSÉ CARLOS NASCIF AMM
REQUERENTE: MGM ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIO E
IMOBILIÁRIA LTDA.
REQUERIDO: FRANCISCO JOÃO PIMENTA
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 02, AO IMPUGNADO.

PROCESSO Nº 048050112035 - IMPUGNAÇÃO
ADVOGADO: DR.: JOSÉ CARLOS NASCIF AMM
REQUERENTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LARANJEIRAS SHOPPING
REQUERIDO: FRANCISCO JOÃO PIMENTA
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 02, AO IMPUGNADO..

PROCESSO Nº 048040176652 - INDENIZAÇÃO
ADVOGADO: DR.: JOSÉ CARLOS NASCIF AMM
REQUERENTE: FRANCISCO JOÃO PIMENTA
REQUERIDO: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LARANJEIRAS SHOPPING E
OUTRO
FICA(M) INTIMADO(S) PARA MANIFESTAR-SE SOBRE AS
CONTESTAÇÕES.

PROCESSO Nº 048020032412 - INDENIZAÇÃO
ADVOGADO: DR.: FOUAD A. BOUCHABKI FILHO (A), WILLIAN DE
OLIVEIRA RAMOS (R1) E FRANCISCO ANTONIO CARDOSO FERREIRA
(R2) 
REQUERENTE: GUILHERME JOÃO LUIZ ACCO
REQUERIDO: BLOKOS ENGENHARIA LTDA. E OUTRO
FICA(M) INTIMADO(S) PARA COMPARECEREM EM AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 23 DE
NOVEMBRO DE 2005, ÀS 14:30 HORAS.

PROCESSO Nº 048050089126 - EXECUÇÃO
ADVOGADO: DR.: AFFONSO PERNET
REQUERENTE: TELELISTAS REGIÃO LIMITADA
REQUERIDO: VINIL COMERCIAL LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE
FLS. 23 VERSO. 

PROCESSO Nº 048050044816 - EXECUÇÃO
ADVOGADO: DR.: LUCIANO RODRIGUES MACHADO
REQUERENTE: SAMEDIA LATIN AMERICA LTDA.
REQUERIDO: PAVIGRANIT VITÓRIA S/A
FICA(M) INTIMADO(S) .PARA PROVIDENCIAR NOVO ENDEREÇO DA
REQUERIDA, FACE A CERTIDÃO DE FLS. 144 VERSO. 

PROCESSO Nº 048050069219 - BUSCA E APREENSÃO
ADVOGADO: DR.: MARCELO MIGNONI DE MELO
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
REQUERIDO: SIMAR MARTINS
FICA(M) INTIMADO(S) PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE
FLS. 23 VERSO.
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PROCESSO Nº 048040125956 - DEPÓSITO
ADVOGADO: DR.: MARCELO VACCARI QUARTEZANI
REQUERENTE: UNIBANCO
REQUERIDO: GERALDO BARROSO DE SOUZA
FICA(M) INTIMADO(S) PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE
FLS. 36 VERSO.

PROCESSO Nº 048050117232 - ATENTADO
ADVOGADO: DR.: EVERALDO BARRETO LEMOS
REQUERENTE: ALBA REGINA PEREIRA RODOVALHO E OUTRO
REQUERIDO: RAYMUNDO ANGELO ALBANI
FICA(M) INTIMADO(S) PARA ACERTAR A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

PROCESSO Nº 048050040731 - BUSCA E APREENSÃO
ADVOGADO: DR.: UDNO ZANDONADE
REQUERENTE: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
REQUERIDO: MANOEL SILVA
FICA(M) INTIMADO(S) PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE
FLS. 28 VERSO.

PROCESSO Nº 048050084978 - USUCAPIÃO
ADVOGADO: DR.: EDMAR SIMÕES 
REQUERENTE:CONCEIÇÃO RODRIGUES DA SILVA
REQUERIDO: SALOMÃO MICHAEL CARASSO E OUTROS
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 11, QUE SUSPENDEU
O R. DESPACHO DE FLS. 08. E PARA PROCEDER A EMENDA À INICIAL,
FAZENDO A JUNTADA DA DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE DA
INTIMAÇÃO DE FLS. 10, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL.

PROCESSO Nº 048050098986 - EXECUÇÃO
ADVOGADO: DR.: BRUNO PERSICI
REQUERENTE: DELANO S. PORCARO CONSULTORIA E ADVOCACIA
EMPRESARIAL S/C E OUTRO
REQUERIDO: VOTEC DO BRASIL LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2005,
ÀS 13:30 HORAS.

PROCESSO Nº 048050065282 - DECLARATÓRIA
ADVOGADO: DR.: VITOR SAIDE AZEVEDO (A) E JOSÉ ARCISO
FIOROT JÚNIOR (R) 
REQUERENTE: TRANSTANA TRANSPORTE ESPECIALIZADO
REQUERIDO: RENOVE RECAUCHUTADORA NOVA VENÉCIA LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA PRELIMINAR
DESIGNADA PARA O DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13:45
HORAS.

PROCESSO Nº 048050056893 - BUSCA E APREENSÃO
ADVOGADO: DR.: MARCELO VACCARI QUARTEZANI
REQUERENTE: BANCO DIBENS S/A
REQUERIDO: JAIR ALVES
FICA(M) INTIMADO(S) DA R. SENTENÇA DE FLS. 40, QUE JULGOU
EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DO MÉRIOT, NA
FORMA DO ART. 269, III DO CPC. CUSTAS "EX-LEGIS".

PROCESSO Nº 048050033710 - EXECUÇÃO
ADVOGADO: DR.: PIETRÂNGELO ROSALEM
REQUERENTE: XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
REQUERIDO: ESPÍRITO SANTO BORRACHAS LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE
FLS. 16 VERSO.
PROCESSO Nº 048050056612 - MONITÓRIA
ADVOGADO: DR.: HERISON E. RODRIGUES DO NASCIMENTO
REQUERENTE: JK PNEUS LTDA.
REQUERIDO: JOSÉ AUGUSTO SIQUEIRA PAULO

FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 36 VERSO, PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048050067981 - BUSCA E APREENSÃO
ADVOGADO: DR.: UDNO ZANDONADE
REQUERENTE: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
REQUERIDO: RICARDO ERICK QUIROGA ROCA
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 26, PARA REQUERER
O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS

PROCESSO Nº 048050081248 - BUSCA E APREENSÃO
ADVOGADO: DR.: MARCELO VACCARI QUARTTEZANI
REQUERENTE: BANCO DIBENS S/A
REQUERIDO: POLLYANA NEVES DA SILVA
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 31, PARA REQUERER
O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS

PROCESSO Nº 048050065936 - ANULATÓRIA
ADVOGADO: DR.: DENISE PEÇANHA SARMENTO DOGLIOTTI
REQUERENTE: MEGA LAR MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LDTA-ME
REQUERIDO: SRB DE MADEIRAS LTDA-ME
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 29 VERSO, PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS

PROCESSO Nº 048050042885 - CAUTELAR
ADVOGADO: DR.: DENISE PEÇANHA SARMENTO DOGLIOTTI
REQUERENTE: MEGA LAR MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LDTA-ME
REQUERIDO: SRB DE MADEIRAS LTDA-ME
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 46 VERSO, PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS

PROCESSO Nº 048050017093 - EXECUÇÃO
ADVOGADO: DR.: KELLY CRISTINA FÁVERO MIRANDOLA 
REQUERENTE: LOLEÇÃO TÊXTIL LTDA.
REQUERIDO: PHD CONFECÇÕES LTDA-ME
FICA(M) INTIMADO(S) PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE
FLS. 37 VERSO.

PROCESSO Nº 048050030278 - CAUTELAR
ADVOGADO: DR.: MICHEL ANIZ
REQUERENTE: PIERRE CARLOS DIAS FELIX
REQUERIDO: A.P.A.G. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MEIAS LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 19 VERSO, PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS

PROCESSO Nº 048050070613 - REINTEGRATÓRIA
ADVOGADO: DR.: SUELI DE PAULA FRANÇA
REQUERENTE: ATLÂNTICO EMPREENDIMENTOS SPE LTDA.
REQUERIDO: ALEX SOUSA LEMOS
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 75, QUE DEFERIU O
PLEITO DE FLS. 73.

PROCESSO Nº 048050058626 - MONITÓRIA
ADVOGADO: DR.: HERISON E. RODRIGUES DO NASCIMENTO
REQUERENTE: JK PNEUS LTDA.
REQUERIDO: MARCO ANTONIO BERTOLANI E OUTRO
FICA(M) INTIMADO(S) PARA FORNECER O NOVO ENDEREÇO DO
REQUERIDO

PROCESSO Nº 048050033942 - BUSCA E APREENSÃO 
ADVOGADO: DR.: SEBASTIÃO ARONE COLOMBO
REQUERENTE: EDISON JORGE FERREIRA
REQUERIDO: LUZIA PEIXOTO DA SILVA
FICA(M) INTIMADO(S) PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE
FLS. 20 VERSO E FORNECER O NOVO ENDEREÇO DO REQUERIDA.

PROCESSO Nº 048050048577 - INDENIZAÇÃO
ADVOGADO: DR.: LÍLIAN SOUTO
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REQUERENTE: HERCULES NEVES FERNANDES
REQUERIDO: MARCELO FARIA MACHADO
FICA(M) INTIMADO(S) PARA PROVIDENCIAR CÓPIAS DE FLS. 2/3; 24;
31/49 E 74/75, BEM COMO EFETUAR O PREPARO DA CARTA
PRECATÓRIA

PROCESSO Nº 048050044436 - MONITÓRIA
ADVOGADO: DR.: JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
REQUERENTE: DK MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA.
REQUERIDO: JOSÉ OLIVEIRA DIAS
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 33

PROCESSO Nº 048050041747 - EXECUÇÃO
ADVOGADO: DR.: ROGÉRIA COSTA
REQUERENTE: PARATI CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S/A
REQUERIDO: IVAIR SILVEIRA
FICA(M) INTIMADO(S) PARA FORNECER O NOVO ENDEREÇO DO
REQUERIDO

PROCESSO Nº 048970198817 - PRESTAÇÃO DE CONTAS
ADVOGADO: DR.: JOSÉ ALEXANDRE R. BELLOTE E FRANCISCO
CARLOS DE MORAIS SILVA
REQUERENTE: TADEU MELOTTI
REQUERIDO: SEVERINO MELOTTI E OUTRO
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 319, QUE DESIGNOU
O INÍCIO DA PERÍCIA PARA O DIA 27 DE OUTUBRO DE 2005, ÀS 14:00
HORAS.

PROCESSO Nº 048050043479 - REPARAÇÃO DE DANOS
ADVOGADO: DR.: HILTON M. ROCHA SOBRINHO (A) E LEONARDO
VALLE SOARES(R)
REQUERENTE: SIMONE MENELLI
REQUERIDO: ROBERTO CARLOS GALLINA
FICA(M) INTIMADO(S) PARA COMPARECEREM EM AUDIÊNCIA
PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS
13:45 HORAS.

PROCESSO Nº 048050033660 - CAUTELAR
ADVOGADO: DR.: JOSÉ ARAÚJO BARBOSA (A), FABIO PRETTI (R1) E
EDUARDO MALHEIROS FONSECA (R2)
REQUERENTE: MXA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
REQUERIDO: SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. E OUTRO
FICA(M) INTIMADO(S) PARA COMPARECEREM EM AUDIÊNCIA
PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS
13:30 HORAS

PROCESSO Nº 048050033660 - CAUTELAR
ADVOGADO: DR.: JOSÉ ARAÚJO BARBOSA (A), FABIO PRETTI (R1) E
EDUARDO MALHEIROS FONSECA (R2)
REQUERENTE: MXA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
REQUERIDO: SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. E OUTRO
FICA(M) INTIMADO(S) PARA COMPARECEREM EM AUDIÊNCIA
PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS
13:30 HORAS

PROCESSO Nº 048050048718 - ORDINÁRIA
ADVOGADO: DR.: JOSÉ ARAÚJO BARBOSA (A), FABIO PRETTI (R1) E
EDUARDO MALHEIROS FONSECA (R2)
REQUERENTE: MXA COME´RCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
REQUERIDO: SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. E OUTRO
FICA(M) INTIMADO(S) PARA COMPARECEREM EM AUDIÊNCIA
PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS
13:45 HORAS

PROCESSO Nº 048980225402 - INDENIZAÇÃO
ADVOGADO: DR.: NELIETE GOMES PEREIRA ARAÚJO, VERA LÚCIA
CABALINI E GERALDO DE AQUINO CARNEIRO

REQUERENTE: BENEDITO CONCEIÇÃO
REQUERIDO: ZITUR-SANTA ZITA TURISMO LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO
PERICIAL, NO PRAZO DE VINTE E CINCO DIAS. 

PROCESSO Nº 048980219603 - INDENIZAÇÃO
ADVOGADO: DR.: JOSIAS MARQUES DE AZEVEDO, VERA LÚCIA
CABALINI E GERALDO DE AQUINO CARNEIRO
REQUERENTE: MARLY VIEIRA TEIXEIRA E OUTRO
REQUERIDO: ZITUR-SANTA ZITA TURISMO LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO
PERICIAL, NO PRAZO DE VINTE E CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048980219983 - INDENIZAÇÃO
ADVOGADO: DR.: NELIETE GOMES PEREIRA ARAÚJO, VERA LÚCIA
CABALINI E GERALDO DE AQUINO CARNEIRO
REQUERENTE: SEBASTIÃO RAMOS E OUTROS
REQUERIDO: ZITUR-SANTA ZITA TURISMO LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO
PERICIAL, NO PRAZO DE VINTE E CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048010120375 - INDENIZAÇÃO
ADVOGADO: DR.: NELIETE GOMES PEREIRA ARAÚJO, VERA LÚCIA
CABALINI E GERALDO DE AQUINO CARNEIRO
REQUERENTE: MARIA AUXILIADORA TELLES DO ROSÁRIO E OUTROS
REQUERIDO: ZITUR-SANTA ZITA TURISMO LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO
PERICIAL, NO PRAZO DE VINTE E CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048990072596 - RESPONSABILIDADE CIVIL
ADVOGADO: DR.: NELIETE GOMES PEREIRA ARAÚJO, VERA LÚCIA
CABALINI E ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
REQUERENTE: MARIA GRACINHA SILVA SANTOS
REQUERIDO: ZITUR-SANTA ZITA TURISMO LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO
PERICIAL, NO PRAZO DE VINTE E CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048980225410 - INDENIZAÇÃO
ADVOGADO: DR.: NELIETE GOMES PEREIRA ARAÚJO, VERA LÚCIA
CABALINI E GERALDO DE AQUINO CARNEIRO
REQUERENTE: NAILTON NASCIMENTO
REQUERIDO: ZITUR-SANTA ZITA TURISMO LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO
PERICIAL, NO PRAZO DE VINTE E CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048980227960 - INDENIZAÇÃO
ADVOGADO: DR.: NELIETE GOMES PEREIRA ARAÚJO, VERA LÚCIA
CABALINI E GERALDO DE AQUINO CARNEIRO
REQUERENTE: EVA BARBOSA SILVA
REQUERIDO: ZITUR-SANTA ZITA TURISMO LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO
PERICIAL, NO PRAZO DE VINTE E CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048040119959 - ORDINÁRIA
ADVOGADO: DR.: PAULO CÉSAR DE ALMEIDA (A)
REQUERENTE: PISO NOBRE COMERCIAL LTDA.
REQUERIDO: BRASI´STONE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) PARA COMPARECEREM EM AUDIÊNCIA
PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS
13:30 HORAS

PROCESSO Nº 048970186358 - EXECUÇÃO
ADVOGADO: DR.: SIMONE PAGOTTO RIGO
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
REQUERIDO: MARLENE DAL´COL E OUTRO
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 193 VERSO, QUE
DEFERIU O PLEITO DE FLS. 193. 
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PROCESSO Nº 048970138698 - EXECUÇÃO
ADVOGADO: DR.: JEFFERSON CAETANO DA SILVA
REQUERENTE: CIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA
REQUERIDO: CARLOS ALBERTO FERREIRA COSTA E OUTRO
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 262 VERSO, FACE A
CERTIDÃO DE FLS. 262.

PROCESSO Nº 048970131321 - REPARAÇÃO DE DANOS
ADVOGADO: DR.: TEREZINHA SANT´ANA DE CASTRO
REQUERENTE: VALTER DE SOUZA
REQUERIDO: DYNACOM TECNOLOGIA S/A
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 241 VERSO, PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048970186614 - INDENIZAÇÃO
ADVOGADO: DR.: IMERO DEVENS E PAULO CÉSAR DE ALMEIDA
REQUERENTE: MAÍZA DE ALMEIDA DE MATYOS BORDA
REQUERIDO: BANESTES S/A
FICA(M) INTIMADO(S) DA R. DECISÃO DE FLS. 400, DECLINO DE
MINHA COMPETÊNCIA E DETERMINO QUE SE REMETAM ESTES AUTOS,
IMEDIATAMENTE, PARA A JUSTIÇA DO TRABALHO.

PROCESSO Nº 048020007216 - INDENIZAÇÃO
ADVOGADO: DR.: DOMINGOS SÁVIO TALLON E NÉLIO ALVARENGA
NASCIMENTO
REQUERENTE: LINDEMBERG PRADO RODRIGUES E OUTROS
REQUERIDO: EDSON MOREIRA COSTA E OUTRO
FICA(M) INTIMADO(S) DA R. DECISÃO DE FLS. 280/281, QUE ARBITROU
OS HONORÁRIOS DO PERITO JUDICIAL NO VALOR CORRESPONDENTE
A CINCO MIL REAIS, CABENDO AOS REQUERIDOS ASSUMIR O ÔNUS
DE SEU PAGAMENTO, PORQUE REQUEREU A PERÍCIA, SEGUNDO
DETERMINAÇÃO LEGAL CONTIDO NO ART. 19 DO CPC, NO PRAZO DE
CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048970158399 - REPARAÇÃO DE DANOS
ADVOGADO: DR.: JOÃO HILÁRIO LIEVORE DE BRANDÃO, PATRICIA
ALVES ARAÚJO, FRANCISCO DE A. R. DE OLIVEIRA E LUIZ FELIPE
REIS MARTINS DE BARROS
REQUERENTE: JUAREZ SIQUEIRA
REQUERIDO: TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO SANTO S/A E
OUTROS
FICA(M) INTIMADO(S) DA R. DECISÃO DE FLS. 628, DECLINO DE
MINHA COMPETÊNCIA E DETERMINO QUE SE REMETAM ESTES AUTOS,
IMEDIATAMENTE, PARA A JUSTIÇA DO TRABALHO.

PROCESSO Nº 048990019860 - INDENIZAÇÃO
ADVOGADO: DR.: CÉLIO DE CARVALHO C. NETO, ALESSANDRO
ANDRADE PAIXÃO, ELZA AUXILIADORA LOSS DOS REIS, JERONIMO
DE BARROS ZANANDRÉA E BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO
REQUERENTE: NANCY DEL CARMEM GARRIDO TORRE
REQUERIDO: TOG-CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA. E OUTRO
FICA(M) INTIMADO(S) DA R. DECISÃO DE FLS. 478/480, DECLINO DE
MINHA COMPETÊNCIA, ADOTANDO COMO ADOTO, O
ESTENDIMENTO DA EGRÉGIA SUPREMA CORTE NO JULGAMENTO DO
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº7204-1/MG, DETERMINANDO ASSIM
QUE SE REMETAM ESTES AUTOS, IMEDIATAMENTE, PARA A JUSTIÇA
DO TRABALHO

PROCESSO Nº 048050035442 - CAUTELAR
ADVOGADO: DR.: VINICIUS ALVES (A) E MARIA HELENA KILL (R)
REQUERENTE: KOLL LTDA.
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
FICA(M) INTIMADO(S) PARA COMPARECEREM EM AUDIÊNCIA
PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS
13:30 HORAS.

PROCESSO Nº 048050046910 - ORDINÁRIA
ADVOGADO: DR.: VINICIUS ALVES (A) E CÉSAR AUGUSTO LEADEBAL
TOLEDO DA SILVA (R)

REQUERENTE: KOLL LTDA.
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
FICA(M) INTIMADO(S) PARA COMPARECEREM EM AUDIÊNCIA
PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS
13:45 HORAS.

PROCESSO Nº 048050124923 - ANULATÓRIA
ADVOGADO: DR.: JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
REQUERENTE: DALTOÉ COMERCIAL LTDA-ME
REQUERIDO: JBGON LTDA-ME
FICA(M) INTIMADO(S) DA R. DECISÃO DE FLS. 28/29.

PROCESSO Nº 048040110073 - DEPÓSITO
ADVOGADO: DR.: HERMILTON MACHADO DE MELO
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
REQUERIDO: MARIA DA PENHA CRUZ DOS SANTOS
FICA(M) INTIMADO(S) PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE
FLS. 53 VERSO.

PROCESSO Nº 048040119173 - EXECUÇÃO 
ADVOGADO: DR.: MARCELO VACCARI QUARTEZANI
REQUERENTE: BANCO BMG S/A
REQUERIDO: VITELCO ENGENHARIA S/A
FICA(M) INTIMADO(S) .DO R. DESPACHO DE FLS. 66, QUE INDEFERIU
O PLEITO DE FLS. 64.

PROCESSO Nº 048040070129 - BUSCA E APREENSÃO 
ADVOGADO: DR.: RAQUEL MARTINHO MENDES PESSANHA
REQUERENTE: FINÁUSTRIA COMPANHIA DE CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
REQUERIDO: ELIZEU NASCIMENTO
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 57, PARA REQUERER
O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS

PROCESSO Nº 048040173857 - BUSCA E APREENSÃO
ADVOGADO: DR.: MARCELO VACCARI QUARTEZANI
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
REQUERIDO: EDGELSON GOMES
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 54 VERSO, PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS

PROCESSO Nº 048040170291 - MONITÓRIA
ADVOGADO: DR.: JULIETA COLNAGO DE ALMEIDA
REQUERENTE: ROBSON DOS SANTOS ME 
REQUERIDO: GERALDO BARROSO DE SOUZA E OUTRO
FICA(M) INTIMADO(S) PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE
FLS. 16 VERSO.

PROCESSO Nº 048050083046 - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
ADVOGADO: DR.: JACYMAR DELFINNO DALCAMINI E ANTONIO
CARLOS R. ALVARENGA
REQUERENTE: JOEL DA SILVA RABELO
REQUERIDO: HELOISA PEREIRA DE OLIVEIRA
FICA(M) INTIMADO(S) DA R. DECISÃO DE FLS. 65/66, QUE REJEITOU
LIMINARMENTE À EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, EIS QUE
MANIFESTADAMENTE INTEMPESTIVA.

PROCESSO Nº 048040029273 - BUSCA E APREENSÃO
ADVOGADO: DR.:MARCELO VACCARI QUARTEZANI
REQUERENTE: UNIBANCO S/A
REQUERIDO: NELSON VIANA DA SILVA
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 42, PARA REQUERER
O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS

PROCESSO Nº 048040170051 - DEPÓSITO
ADVOGADO: DR.:LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
REQUERENTE: BANCO ABN-AMRO REAL S/A
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REQUERIDO: VALDINEI DA SILVA FERREIRA
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 41, FACE A CERTIDÃO
DE FLS. 40 VERSO.

PROCESSO Nº 048040028721 - BUSCA E APREENSÃO
ADVOGADO: DR.: KATIANY MARA DE SOUZA
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
REQUERIDO: VANDERLEI BREDA
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 55, FACE A CERTIDÃO
DE FLS. 52 VERSO, 53 E 54. . 

PROCESSO Nº 048040170069 - MONITÓRIA
ADVOGADO: DR.: ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
REQUERENTE: UNIBANCO S/A
REQUERIDO: SERVIBEL SERVIÇO DE VIGILÂNCIA BELVEDERE LTDA. E
OUTROS
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 23 VERSO, PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048040170044 - MONITÓRIA
ADVOGADO: DR.:ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA 
REQUERENTE:UNIBANCO S/A
REQUERIDO: SERVIBEL SERVIÇO DE VIGILÂNCIA BELVEDERE LTDA. E
OUTROS
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 20 VERSO, PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS

PROCESSO Nº 048040033523 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
ADVOGADO: DR.: FLORINDA DE FÁTIMA T. M. FERREIRA
REQUERENTE: BENEDITA MOREIRA SALES
REQUERIDO: JOÃO DA SILVA
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 34 VERSO, PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS

PROCESSO Nº 048040065202 - EXECUÇÃO
ADVOGADO: DR.: CÉSAR AUGUSTO LEADEBAL TOLEDO DA SILVA
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
REQUERIDO: CONTRUTORA CASA BLANCA LTDA. E OUTRO
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 39, PARA REQUERER
O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS

PROCESSO Nº 048040020868 - MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA
ADVOGADO: DR.: LUIZ ANTONIO TARDIN RODRIGUES
REQUERENTE: ELKE KLABUNDER
REQUERIDO: ANTONIO FERREIRA DE SOUZA
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 70, FACE A PETIÇÃO
DE FLS. 68, PARA REQUERER O QUE DE DIREITO, NO PRAZO DE
CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048040019118 - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
ADVOGADO: DR.: LUIZ FELIPE ZOUAIN FINAMORE SIMONI E JOÃO
BRASIL VITA
REQUERENTE: MARFINITE PRODUTOS SINTÉTICOS LTDA.
REQUERIDO: SAN FRANCISCO DE SÃO GONÇALO IND. DE
PANIFICADOS LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) DA R. DECISÃO DE FLS. 16/17, QUE REJEITOU A
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, DECLARANDO-ME COMPETENTE PARA
JULGAR E PROCESSAR O FEITO.

PROCESSO Nº 048040167891 - USUCAPIÃO
ADVOGADO: DR.: LUIZ FELIPE FERREIRA GALLO
REQUERENTE: JOSÉ LUIZ ANDRADE GONZAGA JÚNIOR E OUTRO
REQUERIDO: 
FICA(M) INTIMADO(S)DO R. DESPACHO DE FLS. 64, PARA
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 50 E PARA RETIRAR O
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

PROCESSO Nº 048040080177 - EXECUÇÃO
ADVOGADO: DR.: ESTENIL CASAGRANDE PEREIRA
REQUERENTE: KM DO BRASIL LTDA.
REQUERIDO: BRAZ VANDELINO SOTELLE-ME
FICA(M) INTIMADO(S) PARA EFETIVAR O DEPÓSITO DOS
HONORÁRIOS PERICIAIS, NO VALOR DE R$ 100,00 (CEM REAIS), NO
PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO Nº 048030103286 - CAUTELAR
ADVOGADO: DR.: ANDERSON ROBERT S. ARAÚJO
REQUERENTE: MATELCOM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. ME
REQUERIDO: VVR INFORMÁTICA LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) DA R. DECISÃO DE FLS. 62, PARA
PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DO EDITAL, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO.

PROCESSO Nº 048030090749 - BUSCA E APREENSÃO
ADVOGADO: DR.: ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
REQUERENTE: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
REQUERIDO: ROSE MARY DA PENHA FERREIRA LIMA
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 154 VERSO, SOBRE O
OFÍCIO DE FLS. 152/154.

PROCESSO Nº 048030028764 - BUSCA E APREENSÃO
ADVOGADO: DR.: JOSÉ ASSIS DE ARAÚJO
REQUERENTE: BANCO ABN AMRO REAL S/A
REQUERIDO: PRESSERGIL LTDA. E OUTRO
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 40 VERSO, PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS

PROCESSO Nº 048030012636 - BUSCA E APREENSÃO
ADVOGADO: DR.: ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
REQUERENTE: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
REQUERIDO: RICARDO BARCELOS AMARAL
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 54, A DELIGÊNCIA
DEVERÁ SER PROVIDENCIADA PELA PRÓPRIA PARTE, JUNTO ÀS
RESPECTIVAS REPARTIÇÕES, PARA SABER DA EXISTÊNCIA DE BENS EM
NOME DO REQUERIDO, MEDIANTE O PAGAMENTO DAS RESPECTIVAS
TAXAS. 

PROCESSO Nº 048030082795 - BUSCA E APREENSÃO
ADVOGADO: DR.: MARCELO VACCARI QUARTEZANI
REQUERENTE: BANCO DIBENS S/A
REQUERIDO: GLEIDSON RICARDO MANZINI MACIEL
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 63, A DELIGÊNCIA
DEVERÁ SER PROVIDENCIADA PELA PRÓPRIA PARTE, JUNTO ÀS
RESPECTIVAS REPARTIÇÕES, PARA SABER DA EXISTÊNCIA DE BENS EM
NOME DO REQUERIDO, MEDIANTE O PAGAMENTO DAS RESPECTIVAS
TAXAS.

PROCESSO Nº 048030135890 - BUSCA E APREENSÃO
ADVOGADO: DR.: RAQUEL MARTINHO MENDES PESSANHA
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
REQUERIDO: FRANCO BERMOND REZENDE
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 33, FACE O OFÍCIO
DE FLS. 31/32.

PROCESSO Nº 048030010630 - BUSCA E APREENSÃO
ADVOGADO: DR.: RAQUEL MARTINHO MENDES PESSANHA
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
REQUERIDO: ANTONIO NORBERTO SANTOS
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 45 VERSO, PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS

PROCESSO Nº 048030117393 - MONITÓRIA
ADVOGADO: DR.: ADRIANA BARBOSA GOMES
REQUERENTE:PAULO SÉRGIO BARBOSA DA SILVA
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REQUERIDO: PÃES E BISCOITOS SERRANO LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 34 VERSO, PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS

PROCESSO Nº 048030051394 - DESPEJO
ADVOGADO: DR.: RENATO MOTA VELLO
REQUERENTE: MANOEL ALVES DOS REIS
REQUERIDO: MARIA CLEMÊNCIA FERREIRA LOPES
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 41, QUE QUANTO AO
PLEITO DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIA, CABE AO
CREDOR APRESENTAR OS DEMONSTRATIVOS DE CÁLCULO, COM O
REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO.

PROCESSO Nº 048030115132 - EXECUÇÃO
ADVOGADO: DR.: VALESCA CARNEIRO CASTRO
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
REQUERIDO: ALAN FRANKLIN ZACCHÉ E OUTROS
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 67, PARA QUE
INDIQUE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA DO EXECUTADO, NO PRAZO
DE CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048020057096 - CONTRA NOTIFICAÇÃO
ADVOGADO: DR.: ADELSON PEREIRA DE SOUZA
REQUERENTE: GILVAN CARVALHO DA CRUZ
REQUERIDO: LAZER ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 21, PARA REQUERER
O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS

PROCESSO Nº 048020118922 - BUSCA E APREENSÃO
ADVOGADO: DR.: LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
REQUERENTE: BANCO ABN AMRO REAL S/A
REQUERIDO: IRENILSO DINIZ DE ALMEIDA
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 65 VERSO, PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS

PROCESSO Nº 048020065602 - RECISÃO CONTRATUAL
ADVOGADO: DR.: RICARDO MAULAZ DE MACEDO 
REQUERENTE: MARIA LUCIA PAREIRA
REQUERIDO: LEONARDO BUENO
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 149, AO APELADO
PARA RESPONDER EM QUINZE DIAS.

PROCESSO Nº 048020082078 - ORDINÁRIA
ADVOGADO: DR.: EDUARDO MALHEIROS FONSECA
REQUERENTE: ICL LOUÇAS SANITÁRIAS LTDA.
REQUERIDO: BOM SUCESSO ASSESSORIA E COBRANÇA
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 85 VERSO, FACE A
CERTIDÃO DE FLS. 83 VERSO.

PROCESSO Nº 048020103445 - EXECUÇÃO
ADVOGADO: DR.: DENISE PEÇANHA SARMENTO DOGLIOTTI
REQUERENTE: HOLCIM BRASIL S/A
REQUERIDO: WILTON BARBOSA
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 92, QUE INDEFERIU O
PLEITO DE FLS. 89 COM CÓPIA ÀS FLS. 91, VEZ QUE OS BENS QUE
GUARNECEM A RESIDÊNCIA DO EXECUTADO, SÃO IMPENHORÁVEIS E
PARA INDICAR BENS.

PROCESSO Nº 048020058367 - BUSCA E APREENSÃO
ADVOGADO: DR.: CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA
REQUERENTE: FINÁUSTRIA COMPANHIA DE CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
REQUERIDO: GERSON DOS SANTOS ARAÚJO
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 71, FACE O OFÍCIO
DE FLS. 69/70.

PROCESSO Nº 048020094016 - EXECUÇÃO
ADVOGADO: DR.: ROBERTO MORAES BUTICOSKY

REQUERENTE: COMERCIAL E DISTRIBUIDORA TECA LTDA.
REQUERIDO: DILMÉIA FROSSARD-ME
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 83 VERSO, FACE A
CERTIDÃO DE FLS. 82.

PROCESSO Nº 048020028436 - RESCISÃO DE CONTRATO
ADVOGADO: DR.: ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
REQUERENTE: FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
REQUERIDO: CARLOS ALBERTO VIEIRA CONTE
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 52 VERSO, QUE
DEFERIU O PLEITO DE FLS. 52.

PROCESSO Nº 048020008966 - BUSCA E APREENSÃO
ADVOGADO: DR.: PIETRANGELO ROSALÉM
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
REQUERIDO: RUBENILZA SOUZA LIMA
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 92, FACE A CERTIDÃO
DE FLS. 91.

PROCESSO Nº 048020117361 - BUSCA E APREENSÃO
ADVOGADO: DR.: LIDIA MARIA SANTOS
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
REQUERIDO: MARLON ALEX FELIX
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 44, PARA REQUERER
O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS

PROCESSO Nº 048970036314 - MONITÓRIA
ADVOGADO: DR.:VINÍCIUS ALVES
REQUERENTE: BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A
REQUERIDO: PATRICIA DANIELLE RODRIGUES
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 97, QUE DEFERIU O
PLEITO DE FLS. 95. 

PROCESSO Nº 048020078647 - EXECUÇÃO
ADVOGADO: DR.: HILÁRIO ANTÔNIO FRASSON 
REQUERENTE: SUPERGASBRAS DITRIBUIDORA DE GÁS S/A
REQUERIDO: RITA DE CÁSSIA VIEIRA TRANSPORTE JMC
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 86 VERSO, PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048020119987 - BUSCA E APREENSÃO
ADVOGADO: DR.: GILVAN LUIS DA SILVA
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
REQUERIDO: EMERSON PEREIRA SOARES
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 61 VERSO, PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048020032461 - EXECUÇÃO
ADVOGADO: DR.: MORGANA ROQUE MARQUES
REQUERENTE: FIAÇÃO E TECELAGEM SÃO JOSÉ S/A
REQUERIDO: LULUZINHA CONFECÇÕES LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 65 VERSO, PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048990049065 - CAUTELAR
ADVOGADO: DR.: PAULO ANTONIO SILVEIRA E FÁTIMA CHRISTINA
MIGUEL
REQUERENTE: WILSON CARDOSO E OUTRO
REQUERIDO: FERRON & SIMMER LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 203, PARA REQUERER
O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048970029624 - INDENIZAÇÃO
ADVOGADO: DR.: HANDERSON LOUREIRO GONÇALVES
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS DO CARMO
REQUERIDO: AUTOLATINA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
E OUTRO
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FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 200 VERSO, PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048970051982 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE
ADVOGADO: DR.: CARLOS MARCIO FROES DE CARVALHO
REQUERENTE: BAMERINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
REQUERIDO: INDÚSTRIA DE ROUPAS COLERIDGE LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 55, PARA REQUERER
O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048970186523 - REPARAÇÃO DE DANOS
ADVOGADO: DR.: ROMÃO ACIOLI DOS SANTOS
REQUERENTE: MÁRCIO RODRIGUES SANTANA
REQUERIDO: FAÉ E CIA LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 247, PARA REQUERER
O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048970145800 - EXECUÇÃO
ADVOGADO: DR.: ELVIRA MARIA ZARDO ALVES
REQUERENTE: KING AUTOMOTORES LTDA.
REQUERIDO: ELETRIMEC-ELÉTRICA MECÂNICA LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O OFÍCIO DE FLS.
202.

PROCESSO Nº 048010043361 - BUSCA E APREENSÃO
ADVOGADO: DR.: HELENA MARIA MONACO FERREIRA
REQUERENTE: FINÁUSTRIA COMPANHIA DE CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
REQUERIDO: RICARDO LUIS ROMANI
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS.32, PARA REQUERER O
QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048010097524 - MONITÓRIA
ADVOGADO: DR.: EVILÁSIO DE OLIVEIRA SOUZA
REQUERENTE: MINERAÇÃO ESTÂNCIA DO VALE LTDA.
REQUERIDO: VIXTILES MÁRMORES E GRANITOS LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS OFÍCIOS DE
FLS. 199 E 201/202.

PROCESSO Nº 048000087741 - ORDINÁRIA
ADVOGADO: DR.: GABRIELA DALCOLMO MADEIRA
REQUERENTE: TRANSPORTADORA VALE DO SOL LTDA.
REQUERIDO: RODOFINO TRANSPORTES LTDA. E OUTRO
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 117 VERSO, FACE A
CERTIDÃO DE FLS. 117.

PROCESSO Nº 048010131356 - INDENIZAÇÃO
ADVOGADO: DR.: LISANDRO DE CASTRO LUGON
REQUERENTE: ELZY COIMBRA
REQUERIDO: ALDEMAR REIS
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 89, PARA DIZER SE
EXISTEM PROVAS A SEREM PRODUZIDAS EM AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.

PROCESSO Nº 048000098508 - INDENIZAÇÃO
ADVOGADO: DR.: MAURINO ROBERTO DE SOUZA (A) E WILMA
CHEQUER BOU- HABIB (R)
REQUERENTE: NORMA LITTIG AHNERT E OUTRO
REQUERIDO: VIAÇÃO PRAIANA LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) PARA COMPARECEREM EM AUDIÊNCIA
PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS
13:30 HORAS.

PROCESSO Nº 048010058088 - EXECUÇÃO
ADVOGADO: DR.: NOEMAR SEYDEL LYRIO
REQUERENTE: LUCIO MAURICIO RAMALHO
REQUERIDO: WILTON ALVARENGA DRUMOND

FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 86, SOBRE AS
RESPOSTAS DOS OFÍCIOS.

PROCESSO Nº 048000067552 - BUSCA E APREENSÃO
ADVOGADO: DR.: MARCELO MIGNONI DE MELO
REQUERENTE: FINÁUSTRIA COMPANHIA DE CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
REQUERIDO: ROSÂNGELA DA SILVA LUCAS
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS.62 VERSO, PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048000062538 - COBRANÇA
ADVOGADO: DR.: EUCLIDES NUNO RIBEIRO NETO
REQUERENTE: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO - ECAD
REQUERIDO: PRAIA LINDA HOTELARIA E TURISMO S/A
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 141, PARA
COMPROVAR A PUBLICAÇÃO DO EDITAL, EM CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048020109129 - INDENIZAÇÃO
ADVOGADO: DR.: BRUNO DE PINHO E SILVA
REQUERENTE: SHIRLEY MARA BARROS DIAS DE ALMEIDA E OUTROS
REQUERIDO: PROTECTION SISTEMAS DE VIGILÂNCIA LTDA. E OUTRO
FICA(M) INTIMADO(S) DA R. DECISÃO DE FLS. 265, QUE DECLINO DE
MINHA COMPETÊNCIA E DETERMINO QUE SE REMETAM ESTES AUTOS,
IMEDIATAMENTE, PARA A JUSTIÇA DO TRABALHO.

PROCESSO Nº 048980247745 - EXECUÇÃO
ADVOGADO: DR.: AGESANDRO DA COSTA PEREIRA (A) E RONALDO
LOUZADA BERNARDO (R) 
REQUERENTE: PEDREIRA BRASITÁLIA LTDA.
REQUERIDO: NOBEL CONSTRUÇÕES LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) DA R. DECISÃO DE FLS. 113, QUE DETERMINOU
A SUSPENSÃO DO DECRETO PRISIONAL, DETERMINANDO A
APRESENTAÇÃO DA DITA CAUÇÃO IDÔNEA A SER ANALISADA PELO
JUÍZO, E NA FORMA DO ART. 125, II, DO CPC DESIGNOU A AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 18 DE OUTUBRO DE 2005, ÀS 13:15
HORAS.

PROCESSO Nº 048050037075 - INDENIZAÇÃO
ADVOGADO: DR.: ADRIANA DA PENHA S. DE ANGELI
REQUERENTE: SEBASTIÃO XAVIER DE CASTRO
REQUERIDO: DMA DISTRIBUIDORA S/A
FICA(M) INTIMADO(S) PARA MANIFESTAR-SE SOBRE AS
CONTESTAÇÕES DE FLS. 54/52 E DE FLS. 54/77.

PROCESSO Nº 048000002237 - INDENIZAÇÃO
ADVOGADO: DR.: HUDSON DE LIMA PEREIRA E GLÓRIA DE JESUS
SÍRTOLI
REQUERENTE: CATARINA VIEIRA BOÇARDES ALVES E OUTROS
REQUERIDO: LAVRITA ENGENHARIA CONSULTORIA E EQUIPAMENTOS
IND. LTDA. E OUTROS
FICA(M) INTIMADO(S) DA R. DECISÃO DE FLS. 531, QUE DECLINO DE
MINHA COMPETÊNCIA E DETERMINO QUE SE REMETAM ESTES AUTOS,
IMEDIATAMENTE, PARA A JUSTIÇA DO TRABALHO.

PROCESSO Nº 048050117224 - EMBARGOS À EXECUÇÃO
ADVOGADO: DR.: CRISTINA FRACALOSSI BARBIERI
REQUERENTE: TECPAR MONTAGENS LTDA.
REQUERIDO: MENEGATTI MATERIAL ELÉTRICO LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 02, AO EMBARGADO.

PROCESSO Nº 048020025523 - EXECUÇÃO
ADVOGADO: DR.: ALEXANDRE ATENIENSE E NILO MÁRCIO BRAUN
REQUERENTE: BETRA TRADING S/A
REQUERIDO: GLOBAL LOGÍSTICA LTDA.
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FICA(M) INTIMADO(S) DA R. DECISÃO DE FLS. 151/153, QUE REJEITOU
A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, POIS, A CLÁUSULA OITAVA,
ITEM II OBRIGA APENAS A ASSINATURA DE AMBOS OS SÓCIOS PARA
ALIENAÇÃO DO ATIVO IMOBILIZADO E PARA EMISSÃO DE CHEQUE
PARA PAGAMENTO, SENDO QUE A CINFISSÃO DE DÍVIDA NÃO
RETRATA NENHUMA DESTAS CIRCUSTÂNCIAS.

PROCESSO Nº 048050117133 - ORDINÁRIA
ADVOGADO: DR.: FLÁVIA CRISTINA NOLASCO FERREIRA
REQUERENTE: CRED FÁCIL FOMENTO MERCANTIL LTDA.
REQUERIDO: JOSÉ ROBERTO FERREIRA PEREIRA
FICA(M) INTIMADO(S) PARA EFETIVAR OS HONORÁRIOS PERICIAIS. 

PROCESSO Nº 048050075448 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE
ADVOGADO: DR.: CARLOS SANDRO VANZO PIMENTA (A)
REQUERENTE: SOCIEDADE COMERCIAL E IMOBILIÁRIA SÃO SEBASTIÃO
LTDA.
REQUERIDO: ALVERINDO TOMAS
FICA(M) INTIMADO(S) .PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA
PRELIMINAR 10 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13:45 HORAS.

PROCESSO Nº 048980234958 - REPARAÇÃO DE DANOS
ADVOGADO: DR.: CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL E LUIZ
ALBERTO DELLAQUA
REQUERENTE: MANOEL DE ALMEIDA TERRA 
REQUERIDO: COMPROFAR-COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) DA R. DECISÃO DE FLS. 902/903, P/ A
REQUERIDA: QUE CONHEÇO DOS EMBARGOS, MAS NEGO-LHES
PROVIMENTO, PORQUE ESTA MAGISTRADA FORMOU SEU
CONVENCIMENTO EM CONFORMIDADE COM A FUNDAMENTAÇÃO
CONSTANTE DA R. SENTENÇA DE FLS. 885/891 DOS AUTOS, NÃO
PADECENDO DE OMISSÃO A QUE ALUDE A REFERIDA EMBARGANTE.
SENDO QUE A MATÉRIA AVENTADA NOS REFERIDOS EMBARGOS
DESAFIA UM TIPO DE RECURSO. PARA A PARTE AUTORA:
MANIFESTAR-SE SOBRE O RECURSO DE APELAÇÃO DE FLS. 904/939.

PROCESSO Nº 048050025849 - IMISSÃO DE POSSE
ADVOGADO: DR.: ALESSANDRA PIOLI
REQUERENTE: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRAS
REQUERIDO: IBRATA MINERAÇÃO LTDA.
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 220, FACE A PETIÇÃO
DE FLS. 219, EM CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048050102804 - BUSCA E APREENSÃO
ADVOGADO: DR.: PHELIPE MAGNAGO CARNEIRO (A)
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA CURITIBA
REQUERIDO: GEREMIAS DE SOUZA BORGES
FICA(M) INTIMADO(S) DO R. DESPACHO DE FLS. 34, PARA
COMPARECER EM AUDIÊNCIA PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA
10 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 14:00 HORAS  E PARA MANIFESTAR-SE
SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO Nº 048050102556 - USUCAPIÃO
ADVOGADO: DR.:EURICO SAD MATHIAS
REQUERENTE:JOÃO BATISTA LIMA E OUTRO
REQUERIDO: MARIO FERREIRA E OUTRO
FICA(M) INTIMADO(S) PARA RECOLHER A DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, CONFORME PROVIMENTO 030/2005, DE 12/08/05, NO VALOR
DE R$27,56 (VINTE E SETE REAIS E CINQÜENTA E SEIS CENTAVOS), NA
CONTA CORRENTE Nº-8356883, NO BANESTES. 

JOSÉ GUILHERME PIMENTEL BALESTRERO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA SERRA

PRIVATIVA DO JÚRI - COMARCA DA CAPITAL

JUIZ DE DIREITO: DR. SÉRGIO LUIZ DA SILVA
PROMOTORA: DR.ª JULIANA FERREIRA PIMENTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: MARTA RAMOS
ESCREVENTE JURAMENTADA: MARIA AUXILIADORA M. CASTELLO

GABARITO 041/2005

ADVOGADO: DR. DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA - OAB/ES 5326
PROCESSO: 048040174715 (1206/05) 
ACUSADO: EVANDRO PIMENTEL
FINS: INTIMAR O DOUTO DEFENSOR PARA OFEREÇA DEFESA
PREVIA, NO PRAZO DE LEI, NOS AUTOS ACIMA REFERENCIADO.

ADVOGADOS: DR.RONIE PETERSON SANTANA - OAB/ES 8352
PROCESSO: 048040073677 (1130/04) 
ACUSADO: NEEMIAS DOS SANTOS PIMENTEL
FINS: INTIMAR O DOUTO DEFENSOR PARA QUE OFEREÇA ROL DE
TESTEMUNHAS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, NOS AUTOS ACIMA
REFERENCIADO.

ADVOGADO: DR. MARCOS MARCELO ROSA NOGUEIRA 
PROCESSO: 048000070531 (968/02) 
ACUSADO: NILTON DE JESUS DA SILVA
FINS: INTIMAR O DOUTO DEFENSOR PARA QUE OFEREÇA AS
CONTRA-RAZOES DE RECURSO DE APELAÇÃO, NOS AUTOS DA AÇÃO
PENAL ACIMA REFERENCIADA, NO PRAZO DE LEI.

ADVOGADO: DR. HILTON MIRANDA ROCHA SOBRINHO 
PROCESSO: 048000044155 (767/00 A) 
ACUSADO: JOAO FURTADO GOMES
FINS: INTIMAR O DOUTO DEFENSOR PARA QUE OFEREÇA AS
CONTRA-RAZOES DE RECURSO DE APELAÇÃO, NOS AUTOS DA AÇÃO
PENAL ACIMA REFERENCIADA, NO PRAZO DE LEI.

ADVOGADO: DR. GERALDO GOMES DE PAULA 
PROCESSO: 048040144197 (1158/04) 
ACUSADOS: GERONIL TEIXEIRA DE SIQUEIRA E OUTROS
FINS: INTIMAR O DOUTO DEFENSOR PARA QUE COMPAREÇA NA SALA
DE AUDIENCIA DESTA 3A VARA CRIMINAL, NO PROXIMO DIA
14/11/2005 AS 14:30 HORAS, QUANDO REALIZAR-SE-Á SUMARIO DE
DEFESA, NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL ACIMA REFERENCIADA, NO
PRAZO DE LEI.

SERRA/ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

MARTA RAMOS
ESCRIVÃ JUDICIARIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA SERRA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO - 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO N° 6378/04 - 048040010364

O EXMO. SR. DR. GUSTAVO HENRIQUE PROCÓPIO
SILVA, MM. JUIZ SUBSTITUTO DA VARA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA SERRA, COMARCA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI ETC.
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FAZ SABER A QUANTOS O PRESENTE EDITAL DE CITAÇÃO,
VIREM, OU DELE NOTÍCIA E CONHECIMENTO TIVEREM,
ESPECIALMENTE A SRA. MARCIA SILVA DE SOUZA, FILHA DE ARINOS
BARBOSA DE SOUSA E HAIDÊ GOMES DA SILVA, QUE SE ENCONTRA
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, QUE POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO RESPECTIVOS SE PROCESSAM OS AUTOS DA AÇÃO DE
GUARDA DE MENORES, DA CRIANÇA R.S.T.J., REQUERIDA POR C.E.S.,
FICANDO A MESMA CITADA, PARA TODOS OS TERMOS DA PRESENTE
AÇÃO, PODENDO CONTESTÁ-LA, QUERENDO, DENTRO DO PRAZO
LEGAL DE QUINZE (15) DIAS, SOB PENA DE SEREM TIDOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL, TUDO EM
CONFORMIDADE COM DESPACHO DE FLS. 27 V.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS, É
EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL, O QUAL TERÁ UMA DE SUAS VIAS
AFIXADAS NA SEDE DESTE JUÍZO, NO LUGAR DE COSTUME, E, SERÁ
PUBLICADO NOS ÓRGÃOS DA IMPRENSA, NA FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DO
ESTADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS SEIS (06) DIAS DO
MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO. EU, ESCREVENTE
JURAMENTADO DIGITEI. EU, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, QUE O FIZ
DATILOGRAFAR E SUBSCREVO.

GUSTAVO HENRIQUE PROCÓPIO SILVA
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE VIANA (ENT. ESPECIAL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE VIANA

ESCRIVANIA DO CÍVEL E COMERCIAL

EXPEDIENTE DO DIA 11/10/2005
JUIZ: DR. ARION MERGÁR 
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: MARCUS BENATTI ANTONINI RANGEL
PIMENTEL
ASSESSORA DO JUIZ: MARIA DAS GRAÇAS LEMOS ABREU

LISTA DE INTIMAÇÕES N° 57/05

PUBLICAÇÃO NA FORMA DO ART. 236, DO C.C. E ART. 1216, DO C.P.C.

INTIMEM-SE OS DRS. ADVOGADOS:

1) ALEXANDRE MARIANO FERREIRA
JACYMAR DELFINNO DALCAMINI
PROC. 05005000417-8 AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
REQUERENTE: NUTRIAVE ALIMENTOS LTDA.
REQUERIDA: ROSIANI RANDELI
DA R. DE FLS. 114/115 A SEGUIR TRANSCRITA EM SUA PARTE FINAL:
“ISTO POSTO, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO DA CAUSA EM R$50.000,00
(CINQÜENTA MIL REAIS), VALOR ESTIMADO E EQUIVALENTE AO
VALOR DO VEÍCULO PLEITEADO NA EXORDIAL. PORTANTO, INTIME-SE
A REQUERENTE PARA QUE PROCEDA A COMPLEMENTAÇÃO DO
PREPARO JÁ REALIZADO, E NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO; APÓS REALIZADO A COMPLEMENTAÇÃO DO PREPARO,
CITE-SE A DENUNCIADA.”

2) MARCELO MARIANELLI LÓSS
PROCESSO: 05005002340-2 AÇÃO DE INDENIZAÇÃO CÍVEL
REQUERENTE: NICOMEDES DE SALES
REQUERIDOS: JÚLIO SIMÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. E
OUTRO
DA R. DECISÃO DE FLS. 198/207 A SEGUIR TRANSCRITA EM SUA
APARTE FINAL: “ISTO POSTO, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA FORMULADO NA EXORDIAL, CONCEDENDO A LIMINAR

PLEITEADA, NO SENTIDO DE QUE AS REQUERIDAS ASSUMAM
SOLIDARIAMENTE AS DESPESAS RELATIVAS AO ATO CIRÚRGICO QUE
O AUTOR TEM DE SER SUBMETIDO, DEPOSITANDO EM 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, A QUANTIA DE R$20.00,0 (VINTE MIL REAIS)
INCLUSIVE, CASO HAJA, A DIFERENÇA PREVISTA NA EXORDIAL,
DEVER-SE-Á DEPOSITAR O VALOR, E NO MESMO PRAZO, SOB PENA DE
MULTA DIÁRIA, EM AMBOS OS CASOS, MULTA DE R$5.000,00 (CINCO
MIL REAIS). INTIMEM-SE AS PARTES DESTA DECISÃO, CITEM,
DESIGNANDO DESDE JÁ AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA
23/11/2005, ÀS 14:00H.”

3) RAPHAEL TASSIO CRUZ GHIDETTI
LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
PROCESSO: 05003002980-0 AÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: MENDELSSOHN ERWIN KIELING CARDONA PEREIRA
REQUERIDOS: MINERAÇÃO SULESTE E OUTROS
DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 17/10/2005, 15:45H , NOS
AUTOS DA CARTA PRECATÓRIA Nº 038 05 001500-7 (COD. 11.200/05),
NA COMARCA DE NOVA VENÉCIA/ES.

4) LÚCIO SANTOS DE REZENDE
THIAGO CARVALHO DE OLIVEIRA
PROCESSO 05004002676-2 AÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: STONE MINERAÇÃO LTDA.
REQUERIDOS: MINERAÇÃO SULESTE E OUTROS
INTIMAR DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 26/10/2005, ÀS
13:00H .

LISTA DE ADVOGADOS:

ALEXANDRE MARIANO FERREIRA
JACYMAR DELFINNO DALCAMINI
MARCELO MARIANELLI LÓSS
RAPHAEL TASSIO CRUZ GHIDETTI
LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO

MARCUS BENATTI ANTONINI RANGEL PIMENTEL
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE VIANA (FAMÍLIA, INF.

JUVENTUDE)

JUIZ DE DIREITO: DR. JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO
PROMOTORA: DRª. JANE MARIA VELLO CORRÊA
ESCRIVÃ: SANDRA MARA DO NASCIMENTO AMANCIO

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 23/2005

PUBLICAÇÃO NA FORMA DO ART. 236 C.C 1.216 DO C.P.C.

EXPEDIENTE DO DIA 11/10/2005

RELAÇÃO DOS DOUTOS ADVOGADOS INTIMADOS NESTA LISTAGEM.

DRª. CINTIA DE MELO VASCONCELLOS - OAB/ES 10.339
DR. CLARENCE IIDAWALD GIBSON OVIL - OAB/ES - 1.552
DRª. ELIZETE PENHA DA LUZ - OAB/ES 6.380 
DR. FÁBIO DAHER BORGES - OAB/ES - 5.335
DR. JOÃO DE AMARAL FILHO - OAB/ES - 8.818
DR. JOSÉ HENRIQUE DECOTTIGNIES - OAB-ES 8.473
DR. JOÃO ÂNGELO BELISÁRIO - OAB/ES - 5.644
DRª. LILIAN BELISÁRIO DOS SANTOS - OAB/ES - 8.958 
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INTIMO

DRª. ELIZETE PENHA DA LUZ - OAB - ES 6.380 
PROC. 05004002597-0 - AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO
REQTE.: N.A.P.
REQDO: R.J.N.
DO R. DESPACHO DE FLS. 28V, ADIANTE TRANSCRITO: "DESIGNO
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ART. 331, CPC) PARA O DIA 18/10/05,
ÀS 14:00 HORAS. INTIME-SE".

DR. JOÃO DE AMARAL FILHO - OAB/ES - 8.818
PROC. 05005001904-6 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA SEM BENS A
PARTILHA 
REQTE.: O.B.
REQDO.: C.A.N.
DO R. DESPACHO DE FLS. 13, ADIANTE TRANSCRITO: "... AUDIÊNCIA
PRELIMINAR SERÁ NO DIA 18 DE OUTUBRO DE 2005, ÀS 12:30
HORAS ...".
 
DR. JOSÉ HENRIQUE DECOTTIGNIES - OAB/ES 8.473
DRª. CINTIA DE MELO VASCONCELLOS - OAB/ES 10.339 
PROC. Nº 05004003658-9 - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 
REQTE: B.F.C.B. (MENOR REP. POR SUA GENITORA)
REQDO: A.J.F.B.
DA R. DECISÃO DE FLS. 25, ADIANTE TRANSCRITO: "...JULGO
PROCEDENTE A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO E
DETERMINO QUE, APÓS A BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO NESTE JUÍZO,
SEJAM OS AUTOS DESTA , BEM COMO DA AÇÃO REVISIONAL DE
ALIMENTOS ENTRE AS PARTES, REMETIDAS AO JUÍZO DE VILA VELHA."

DR. FÁBIO DAHER BORGES - OAB/ES - 5.335
PROC. Nº 05004002671-3 - EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 
REQTE: C.J.S.
REQDO: L.S.
DO R. DESPACHO DE FLS. 25, ADIANTE TRANSCRITO: "... ESTA NÃO SE
REALIZOU HAJA VISTA A AUSÊNCIA DAS PARTES. PELO MM. JUIZ FOI
DETERMINADO A INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO AUTOR PARA SE
MANIFESTAR, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DOS
AUTOS."

DR. JOÃO ÂNGELO BELISÁRIO - OAB/ES - 5.644
DRª. LILIAN BELISÁRIO DOS SANTOS - OAB/ES - 8.958
PROC. 05003003369-5 - AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE
SOCIEDADE DE FATO 
REQTE.: G.P.S.
REQDO: S.P.Q.
DO R. DESPACHO DE FLS. 39, ADIANTE TRANSCRITO: "INTIME-SE A
AUTORA."

DR. CLARENCE IIDAWALD GIBSON OVIL - OAB/ES - 1.552
PROC. 05004000555-0 - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
C/C ALIMENTOS 
REQTE.: D.J.C. (REP. POR SUA GENITORA).
REQDO: F.L.
DO R. DESPACHO DE FLS. 53, ADIANTE TRANSCRITO: "AO AUTOR
PARA SE MANIFESTAR NO PRAZO DE 10 DIAS. APÓS AO REQUERIDO E
AO MP.."

DRª CLAUDIA CARLA ANTONACCI - OAB-ES 7873
PROC. Nº 05005001020-1 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM
DIVÓRCIO
REQTE: V.J.L.
REQDO: E.A.L.
DA R. SENTENÇA DE FLS. 19, ADIANTE TRANSCRITO: "...JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO E EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 269, II DO CPC, DECRETANDO O DIVÓRCIO DO
CASAL..".

SANDRA MARA DO NASCIMENTO AMANCIO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

JUÍZO DE VILA VELHA (ENT. ESPECIAL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
3ª VARA CÍVEL DE VILA VELHA

JUÍZA DE DIREITO: DRA. REGINA MARIA CORRÊA MARTINS
JUÍZA SUBSTITUTA ADJUNTA: DRA. SERENUZA MARQUES CHAMON.
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: CRISTINA MARIA COLNAGO CALHAU
ESCREVENTES JURAMENTADOS: ANGELA MARIA BARROS PEIXOTO,
REGINA CÉLIA MELO DAMIANI, LUIZ CARLOS DOS SANTOS E REGINA
GORETH ZANOTELLI LEMOS.

LISTA Nº: 37/ 05 

ADVOGADOS INTIMADOS NA FORMA DOS ART. 236 E DO ART.1216,
AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL:

PROC.Nº: 4545 - 035970109977 - EXECUÇÃO.
EXQTE: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A.
EXCTDO: CARLOS ROBERTO DE SOUSA E MARILENA AMAZONAS BEZZI
DOS SANTOS.
DR.WANDERSON C. CARVALHO, PARA TOMAR CONHECIMENTO DO
DESPACHO DE FLS. 40, QUE INDEFERIU O PEDIDO DE FLS. 39. 

PROC.Nº: 5054 - 035980184861- EXECUÇÃO. 
EXQTE: MANFER CONSTRUÇÕES LTDA E OUTRAS. 
EXCTADO: ALUÍZIO SERAPHIM E EDNILZA AMORIM SERAPHIM. 
DR. AUGUSTO DE ANDRADE MANSUR,PARA PROVIDENCIAR O
DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS DO SR. AVALIADOR, NO VALOR DE
R$1.300,00 (MIL E TREZENTOS REAIS). 

PROC.Nº: 5139 - 035980173401 - BUSCA E APREENSÃO. 
REQTE: BANCO BANDEIRANTES S/A. 
REQDO: LUCIANE NIZIO. 
DR. ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA,PARA DAR PROSSEGUIMENTO
AO FEITO, NO PRAZO LEGAL, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE
DIREITO.

PROC.Nº: 5164 - 035980192781 - INDENIZAÇÃO. 
REQTE: DALVA MARIA BARATELA LARANJA. 
REQDO: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO WALTER MORENO E OUTROS. 
DR. ANTÔNIO RUBENS DECOTTIGNIES,PARA TOMAR
CONHECIMENTO DA RESPOSTA DO BANCO, REQUERENDO O QUE
ENTENDER DE DIREITO.

PROC.Nº: 6159 - 035000056586 - ORDINÁRIA 
REQTE: LÍDIA BARBOSA. 
REQDO: IMPACTO CONFECÇÕES LTDA ME E OUTRO. 
DRA. MOEMA FERREIRA GIUBERTI CORADINI ,A AUTORA PARA
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM RAZÃO DO QUE
PETICIONOU ÀS FLS. 74. 

PROC.Nº: 6236/6168 - 035000084513 - DECLARATÓRIA. 
REQTE: CRL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
REQDO: DISTRIBUIDORA SÁ LTDA E BANCO DO BRASIL S/A. 
DRA. CHRISCIANA OLIVEIRA MELO,A AUTORA PARA DAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

6278 - 035.000.102.885 - RESPONSABILIDADE CIVIL 
REQTE: LOURENÇO PANTALEÃO ALVES
REQDO: SEBASTIÃO RAMALHO MIRANDA
DRA. VERONICA FELIX CORDEIRO,PARA PROVIDENCIAR A CUSTAS
DO DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS

PROC.Nº: 6336 - 035000121596 - ORDINÁRIA 
REQTE: GUSTAV ALBERTO HENRIQUE AUGUSTIN. 
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REQDO: ANGELA MARIA FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS. 
DR. JOSÉ ALEXANDRE BUAIZ FILHO,PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO
FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.

PROC.Nº: 6348 - 035000127940 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 
REQTE: LUIZ GONZAGA DE FARIA. 
REQDO: NATALINO PEREIRA SOARES. 
DR. ADEMIR SIQUEIRA RANGEL,PARA PROCEDER O PAGAMENTO DAS
CUSTAS NO VALOR DE R$ 139,48 E AINDA PARA INFORMAR O
ENDEREÇO DO REQUERIDO.

PROC.Nº: 6415/6214 - 035000159018 - EMBARGOS DE TERCEIRO. 
EMBGTE: CLÉLIA DE ALMEIDA SILVA. 
EMBGDO: CLAUDETE MARIA SILVA NOGUEIRA. 
DR. BENAIR SCARLATELLI STORCK,PARA PAGAR AS CUSTA FINAIS NO
VALOR DE R$ 88,56.

PROC.Nº: 6464 - 035990089472 - EXECUÇÃO 
EXQTE: SUL AMÉRICA SANTA CRUZ SEGUROS S/A. 
EXCTDO: TRANSAGIL TRANSPORTES LTDA - ME. 
DR. SÉRGIO CARLOS DE SOUZA E SANDRA CONSUELO
GONÇALVES,DA DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.

PROC.Nº: 6791/8589 - 035010091896 - INDENIZAÇÃO. 
REQTE: WEMERSON RIBEIRO. 
REQDO: AYRTON MARQUES DA SILVEIRA NETO. 
DR. ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA DE MELO,PARA TOMAR
CONHECIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE DE FLS.
77/102.

PROC. Nº: 6834 - REPARAÇÃO CIVIL/ACIDENTE DE TRABALHO.
REQTE: LUCIANA BARBOSA DE LIMA.
REQDO: CHOCOLATES GAROTO S/A
DR. RODRIGO LOUREIRO MARTINS E DRA.MARIA DA CONCEIÇÃO S.
B. CHAMON, PARA TOMAR CONHECIMENTO DA DECISÃO DE FLS.
244/245, QUE ENCAMINHOU ESTES AUTOS À JUSTIÇA DO TRABALHO.
 
PROC.Nº: 8589/6791- 035050060439 - EMBARGOS DE TERCEIRO. 
EMBGTE: ALMIR COUTINHO. 
EMBGDO: WEMERSON RIBEIRO. 
DRA. GABRIELA NEGRI CARLESSO,PARA FALAR SOBRE A
CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS JUNTADOS, NO PRAZO LEGAL.

PROC.Nº: 6987 - 035010144505 - ORDINÁRIA. 
REQTE: GASTÃO HERMANNY. 
REQDO: BANCO ITAU S/A. 
DR. IVAN NEIVA NEVES MELO,PARA TOMAR CONHECIMENTO DO
DESPACHO DE FLS. 267, QUE DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, PROFERIDO PELA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL.

PROC.Nº: 6994 - 035010145981 
REQTE:JACIARIA SIMAS DE OLIVEIRA. 
REQDO: MÁRCIUS MACHADO SOARES E RICARDO COELHO VAREJÃO. 
DR. PAULO DE S. VIANNA JUNIOR,PARA FALAR SOBRE A
CONTESTAÇÃO.

PROC.Nº: 7027 - 035020008088 - COBRANÇA. 
REQTE: CONDOMÍNIO ITAPARICA MAR. 
REQDO: BANCO ECONÔMICO S/A. 
DR. JOSÉ NATALINO CAMPONEZ,PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO
FEITO, EM DEZ DIAS.

PROC.Nº: 7050 - 035020012700 - ORDINÁRIA. 
REQTE:OLÍVIA ALVES FAGUNDES DE SOUZA. 
REQDO: SOCIEDADE EDUCACIONAL GLÓRIA S/C E SOCIEDADE
EDUCACIONAL VILA VELHA S/C. 

DR. BRUNO BORNACKI SALIM MURTA,PARA SE MANIFESTAR SOBRE
OS DOCUMENTOS DE FLS. 138.

PROC.Nº: 7126 - 035 020103855 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 
REQTE: PANAMERICANO - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. 
REQDO: ANDRESSA LOPES NASCIMENTO. 
DR. LUIS GUSTAVO NARCISO GUIMARÃES,PARA DAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

PROC.Nº: 7175/7158 - 035020256711 - CAUTELAR. 
REQTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO GIARDINO DI ITÁLIA. 
REQDO: SIGMA ENGENHARIA LTDA. 
DR. RICARDO FERREIRA PINTO HOLZMEISTER,PARA SE MANIFESTAR
SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 497/500

PROC.Nº: 7179 - 035020260762 - BUSCA E APREENSÃO. 
REQTE: FINÁUSTRIA COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. 
REQDO: VALTER GOMES CARDOSO. 
DR. EDUARDO GARCIA JUNIOR,PARA PROVIDENCIAR A REMESSA DA
CARTA PRECATÓRIA.

PROC.Nº: 7200 - 035020318396 - DESPEJO. 
REQTE: FERNANDA VIEIRA BIAJOLI E OUTROS. 
REQDO: AVANEO CLAVER MOREIRA. 
DRA. IARA QUEIROZ,PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, NO
PRAZO LEGAL.

PROC.Nº: 7700 - 035030146563 - EXECUÇÃO. 
EXQTE: ICASEC - COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS. 
EXCTADO: IVANDIR CORRÊA GAMA.
DRA. SEVERINA MARIA SOARES,PARA TOMAR CONHECIMENTO DO
DESPACHO DE FLS.46, QUE INDEFERIU O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIOS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS, ÓRGÃO FEDERAL E OUTROS. 

PROC.Nº: 7778 - 035 030167486 - USUCAPIÃO. 
USUCAPIENDO: DULCINETE CORRÊA BARBOSA. 
DRA. TÂNIA MARIA PIRES E PINHO,PARA TOMAR CONHECIMENTO
DA PETIÇÃO DE FLS. 72/73 E DO PARECER DO REPRESENTANTE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO.

PROC.Nº: 7792 - 035030171215 - ORDINÁRIA. 
REQTE: ROGER SCÁRDUA LÉLLIS E S/M. 
REQDO: BANCO ITAU S/A. 
DRS. GERALDO RODRIGUES VASCONCELOS,JUBER INOMOTO E
MARCO CESAR G. BORGES, PARA TOMAREM CONHECIMENTO DO
DESPACHO DE FLS. 217, TENDO SIDO NOMEADO PERITO E PARA NO
PRAZO DE CINCO DIAS INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS E
APRESENTAREM QUESITOS.

PROC.Nº: 7873 - 035030189951 - ORDINÁRIA 
REQTE: MIRANDA IRMÃO COMÉRCIO INDÚSTRIA LTDA. 
REQDO: JUNDIAI ACABAMENTOS S/C LTDA. 
DR. MARCELO GALVEAS TERRA,PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO
FEITO, NO PRAZO LEGAL.

PROC. Nº: 7876 - 035030190744 - BUSCA E APREENSÃO. 
REQTE: BANCO ABN AMRO REAL S/A. 
REQDO: MICHEL NEIVA SANTOS. 
DRA. PAULA CRISTINA RESENDE MURAD ,PARA DAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO, NO PRAZO LEGAL.

PROC.Nº: 7885 - 035030193086 - BUSCA E APREENSÃO. 
REQTE: BANCO VOLKSWAGEN LTDA. 
REQDO: NANCY MACHADO RODRIGUES. 
DR. PIETRANGELO ROSALÉM ,PARA TOMAR CONHECIMENTO DA
RESPOSTA DO OFÍCIO DE FLS.70/72, REQUERENDO O QUE ENTENDER
DE DIREITO.
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PROC.Nº: 7948/7869 - 035030210195 - ANULATÓRIA. 
REQTE: RIO VERDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. 
REQDO: TANIA VILMA VALADARES LEÃO PASSAMANI E DARLI VIEIRA. 
DRA. LUZIA ESTER DONA SCALFIN,PARA TOMAR CONHECIMENTO DO
DESPACHO DE FLS. 193 E DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA
DE FLS. 191 VERSO.

PROC.Nº: 7941 - 035030208280 - REIVINDICATÓRIA. 
REQTE: WALTER PAVAN ARAUJO. 
REQDO: JOSIAS HENRIQUE PINTO. 
DR. IVAN NEIVA NEVES NETO,PARA SE MANIFESTAR SOBRE A
CERTIDÃO DE FLS. 394 VERSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

PROC.Nº: 7953/7952 - 035980272898 - USUCAPIÃO. 
REQTE: EROTILDES DAL COL FRAGA. 
REQDO: MANOEL PINTO DOS SANTOS. 
DR. VINICIUS ALVES,PARA TOMAR CONHECIMENTO DO DESPACHO
DE FLS. 249, QUE INDEFERIU O PEDIDO DE DESOCUPAÇÃO DO
IMÓVEL URBANO.

PROC.Nº: 7956/7996 - 035030211151 - CAUTELAR. 
REQTE: PEIU SAOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO LTDA 
REQDO: SINDICATO DOS PREST. DE SERVIÇOS - SINDEPRES. 
DRA. ANDRESSA POLLIANNA ARAUJO,PARA REQUERER O QUE
ENTENDER DE DIREITO. 

PROC.Nº: 7996/7956 - 035040008100 - DECLARATÓRIA. 
REQTE: PEIU SOCIEDADE DE PROPOSITO ESPECIFICO S/A. 
REQDO: SINDICATO DOS PRESTADORES DE SERVIÇO - SINDEPRES. 
DRA. ANDRESSA POLLIANNA ARAUJO,PARA DAR PROSSEGUIMENTO
AO FEITO, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROC. Nº: 8133 - 035040043834 - EXECUÇÃO. 
EXQTE: BANCO DO BRASIL S/A. 
EXCTADO: MARIZE DA GRAÇA CORRÊA LOUZER. 
DR. CLÁUDIO MARCIO ALDRIGUES AMARAL,PARA TOMAR
CONHECIMENTO DO DESPACHO DE FLS. 78, MANIFESTANDO-SE
SOBRE A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 62 VERSO.

PROC.Nº: 8153 - 035040048221 - BUSCA E APREENSÃO. 
REQTE: BANCO PANAMERICANO S/A.
REQDO: FABIOLA DO ESPÍRITO SANTO GRATZ. 
DR. FABIANO BACELAR PEIXOTO,PARA TOMAR CONHECIMENTO DA
CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS.31 VERSO.

PROC.Nº: 8155 - 035040048742 - ORDINÁRIA. 
REQTE: COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO. 
REQDO: START NAVEGAÇÃO LTDA E TRANSPORTADORA MINICARGA. 
DRA. CAROLINA LEMOS PICANÇO ,PARA SE MANIFESTAR SOBRE A
RESPOSTA DO SR. PERITO.

PROC.Nº: 8241- 035040073310 - ORDINÁRIA. 
REQTE: ROSANIRA SANTOS DE SOUZA E OUTRA. 
REQDO: ESCOLA TRÊS IRMÃOS LTDA - ME. 
DR. CLÁUDIO RIBEIRO DANTAS ,PARA SE MANIFESTAR NO PRAZO DE
72 HORAS, SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 57/58.

PROC.Nº: 8246 - 035040073781 - MONITÓRIA. 
REQTE: DIJAL - DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E VEÍCULOS LTDA. 
REQDO: OLIVEIRA AUTO PEÇAS LTDA. 
DRA. DENISE PEÇANHA SARMENTO DOGLIOTTI,PARA TOMAR
CONHECIMENTO DO DESPACHO DE FLS. 27, QUE CONCEDEU O
PRAZO DE QUINZE DIAS, PARA A REALIZAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS
CABÍVEIS.

PROC.Nº: 8249/8379 - 035040074516 - CAUTELAR. 
REQTE: ALMIR ALEIXO. 

REQDO: GLAUCO LEMOS DOS SANTOS. 
DR. ADÃO CARLOS PEREIRA PINTO,PARA SE MANIFESTAR SOBRE A
CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 42 VERSO. 

PROC.Nº: 8379 - 035040110690 - ORDINÁRIA. 
REQTE: ALMIR ALEIXO. 
REQDO: GLAUCO LEMOS DOS SANTOS. 
DR. ADÃO CARLOS PEREIRA PINTO,PARA TOMAR CONHECIMENTO
DA JUNTADA DO AR, ÀS FLS. 49 VERSO E DA CERTIDÃO DE FLS. 50,
REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROC.Nº: 8320 - 035040093557 - EXIBITÓRIA. 
REQTE: JOSÉ ROGÉRIO COSTA GOTTARDO. 
REQDO: HOSPITAL EVANGÉLICO. 
DR. JOSUÉ SILVA FERREIRA COUTINHO,PARA DAR PROSSEGUIMENTO
AO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

8333 - 035.040.097.079 INDENIZAÇÃO 
REQTE: LEANDRO DO NASCIMENTO
REQDO: SANTA ZITA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
DR. EJANDIR ELIAS MARTINS E DR. ELIO CARLOS DA CRUZ
FILHO,PARA CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA PERÍCIA PARA A DATA
DE 17/11/2005, ÀS 16:00 HORAS, NA COT - CLÍNICA ORTOPÉDICA E
TRAUMATOLÓGICA, SITUADA NA RUA INACIO HIGINO, 301, PRAIA DA
COSTA - VILA VELHA - ES - TEL.: 3329-2333. DR. ELIO CARLOS DA CRUZ
FILHO, PARA PROVIDENCIAR O DEPÓSITOS DOS HONORÁRIOS
PERICIAIS FIXADOS EM R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS).

PROC.Nº: 8384 - 035040111839 - BUSCA E APREENSÃO. 
REQTE: BANCO FINASA S/A 
REQDO: LAURO TEIXEIRA DE ANDRADE. 
DR. MARCELO MIGNON DE MELO,PARA FALAR SOBRE A
CONTESTAÇÃO.

PROC.Nº: 8351- 035040102556 - EXECUÇÃO. 
EXQTE: BANCO BRADESCO S/A. 
EXCTADO: MARIVAN BATISTA DE OLIVEIRA. 
DR. HEBER GOMES Y GOMES,PARA TOMAR CONHECIMENTO DO
DESPACHO DE FLS.44, QUE INDEFERIU O PEDIDO À DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL.

PROC.Nº: 8356/8446 - 035040104305 - REPARAÇÃO DE DANOS. 
REQTE: FLÁVIO ALVES SIMÕES FILHO. 
REQDO: FERNANDO BORGES DA COSTA E OUTROS. 
DR. WALDIR TONIATO,PARA TOMAR CONHECIMENTO DAS
RESPOSTAS DOS OFÍCIOS REQUERIDOS.

PROC. Nº: 8358 - 035040104750 - EXECUÇÃO. 
EXQTE: VILACRED FOMENTO MERCANTIL LTDA 
REQDO: KARLA ROBERTA FERREIRA DA SILVA. 
DR. JOSÉ TORRES DE ALENCAR,PARA TOMAR CONHECIMENTO DA
CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS.38 VERSO.

PROC.Nº: 8370 - 035040109353 - MONITÓRIA. 
REQTE: HOSPITAL PRAIA DA COSTA LTDA. 
REQDO: HOMERO STUCCHI. 
DR. ALEXANDRE MARIANO FERREIRA,PARA DAR PROSSEGUIMENTO
AO FEITO, NO PRAZO LEGAL.

PROC.Nº: 8438 - 035050012174 - EXECUÇÃO. 
EXQTE: JOSÉ DOS SANTOS GOMES. 
EXCTDO: CLUBE VIDA BRADESCO PREVIDÊNCIA S/A. 
DR. GIANCARLOS SENA LOVATE,PARA SE MANIFESTAR SOBRE A
GARANTIA À EXECUÇÃO APRESENTADA ÀS FLS. 52/53, REQUERENDO
O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROC.Nº: 8506 - 035050034087 - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
EXQTE: FRIBOI LTDA. 
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EXCTADO: COMERCIAL BOM SUCESSO LTDA. 
DR. ADRIANO RIBEIRO LYRA BEZERRA,PARA TOMAR
CONHECIMENTO DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS.
39 VERSO.

PROC.Nº: 8552 - 035050051207 - BUSCA E APREENSÃO. 
REQTE: BANCO GENERAL MOTORS S/A. 
REQDO: ANGELA MARIA SANTANA. 
DR. ALEXANDRE DE ASSIS ROSA,PARA FALAR SOBRE A
CONTESTAÇÃO.

PROC.Nº: 8636 - 035050077102 - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
EXQTE: COBRA D´ÁGUA COMÉRCIO INDÚSTRIA LTDA.
EXCTADO:CLÁUDIO ANDRADE. 
DR. LEONARDO LAGE DA MOTTA,PARA TOMAR CONHECIMENTO DA
CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 40 VERSO.

PROC.Nº: 8646 - 035050079934 - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
EXCTADO: BANCO SANTANDER BRASIL S/A. 
EXCTADO: CLEIDMAR FERREIRA. 
DR. UDNO ZANDONADE, PARA TOMAR CONHECIMENTO DA
CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS.16 VERSO.

PROC.Nº: 8729 - 035050103734 - BUSCA E APREENSÃO. 
REQTE:BANCO DIBENS S/A. 
REQDO: RODRIGO LUCAS PEREIRA. 
DR. EDUARDO GARCIA JUNIOR, PARA TOMAR CONHECIMENTO DO
DESPACHO DE FLS. 26, PARA TRAZER AOS AUTOS COMPROVAÇÃO DA
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

VILA VELHA, 11/10/05.

CRISTINA MARIA COLNAGO CALHAU
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

QUINTA VARA CÍVEL DE VILA VELHA
COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS

O DR. RICARDO GARSCHAGEN ASSAD , JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DE VILA
VELHA/ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
NOTÍCIA TIVEREM QUE, POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO RESPECTIVOS,
TÊM CURSO OS AUTOS DE UMA AÇÃO DE EXECUÇÃO SOB O Nº 6555
(035.050.016.076), EM QUE É REQUERENTE BANESTES S/A - BANCO
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E REQUERIDO ADMIR JOSÉ DOS
SANTOS. E, CONSTANDO NOS AUTOS QUE O REQUERIDO
ENCONTRA-SE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, EXPEDIU-SE O
PRESENTE EDITAL PARA CITAR ADMIR JOSÉ DOS SANTOS PARA
PAGAR, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, A QUANTIA DE
R$ 185.159,50 (CENTO E OITENTA E CINCO MIL, CENTO E CINQÜENTA
E NOVE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS), REFERENTES À DÍVIDA
PRINCIPAL E RESPECTIVOS ACESSÓRIOS, ALÉM DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E EMOLUMENTOS, CORRIGIDOS NA DATA DO
PAGAMENTO, CONFORME CÁLCULO FEITO PELA CONTADORIA DESTE
JUÍZO, OU NO MESMO PRAZO (24 HORAS), NOMEIE BENS À PENHORA.
DECORRIDO O PRAZO SEM O PAGAMENTO OU NOMEAÇÃO,
PROCEDA-SE A PENHORA DE BENS DO EXECUTADO, EM TANTOS

BENS QUANTOS BASTEM PARA GARANTIA DA DÍVIDA, FICANDO
INTIMADO PARA, QUERENDO, APRESENTAR EMBARGOS À PRESENTE
EXECUÇÃO, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, SOB PENA DE REVELIA E
SEREM PRESUMIDOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS
PELO AUTOR NA INICIAL. TUDO DE CONFORMIDADE COM A
CONTRAFÉ QUE ESTÁ À DISPOSIÇÃO NO CARTÓRIO DA QUINTA VARA
CÍVEL DE VILA VELHA, SITO NA AV. BEIRA MAR, 193, PRAINHA, VILA
VELHA/ES, FÓRUM DES. AFONSO CLÁUDIO, E COM OS TERMOS DO R.
DESPACHO DE FLS. 36 A SEGUIR TRANSCRITO: “DEFIRO (FL. 35),
OBSERVADO O PRAZO DE 30 DIAS (ART. 232, IV DO CPC). DIL-SE V.V.
12/08/2005. AS. RICARDO GARSCHAGEN ASSAD. JUIZ DE DIREITO”.

E, PARA CONSTAR, FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL, QUE
TERÁ AFIXADA UMA DE SUAS AVIAS NA SEDE DESTE JUÍZO, NO
LUGAR DE COSTUME, E PUBLICADO NA FORMA DA LEI. AOS DOIS (02)
DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2005. EU, ESCREVENTE
JURAMENTADA, DIGITEI. EU, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, SUBSCREVI.

RICARDO GARSCHAGEN ASSAD
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SEGUNDA VARA CRIMINAL DE VILA VELHA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PROC. 4149/01 (035.010042493) 

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O DR. CARLOS MAGNO MOULIN LIMA, MM. JUIZ
DE DIREITO EM EXERCÍCIO NA 2ª VARA CRIMINAL
DE VILA VELHA, ES, POR NOMEAÇÃO, NA FORMA
DA LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE NESTE JUÍZO E CARTÓRIO CORREM
OS AUTOS DA AÇÃO PENAL, NA QUAL FIGURA COMO ACUSADO JOSÉ
CARLOS CHERUBINO , BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, NATURAL
DE GOVERNADOR VALADARES/MG, FILHO DE JOAQUIM CHERUBINO
FILHO E JOSEFA STEIN CHERUBINO, POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 10,
CAPUT DA LEI 9437/97.

E, COMO CONSTA DOS AUTOS, À FL. 83-VERSO, QUE O
ACUSADO ENCONTRA-SE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, NÃO
SENDO POSSÍVEL INTIMÁ-LO PESSOALMENTE, FICA INTIMADO PELO
PRESENTE EDITAL DO R. DESPACHO DE FL.120 DOS AUTOS, QUE
DETERMINOU A DEVOLUÇÃO DA QUANTIA ARBITRADA A TÍTULO DE
FIANÇA AO ACUSADO SUPRA REFERIDO. SERÁ AFIXADA UMA VIA DO
PRESENTE EDITAL NO LUGAR DE COSTUME NESTE FÓRUM E
PUBLICADO, POR UMA VEZ NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VILA VELHA, ES., AOS
11 (ONZE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2005. EU, ESCRIVÃ
JUDICIÁRIA, QUE O FIZ DIGITAR E SUBSCREVO.

ESCRIVÃ JUDICIÁRIA
MAT. Nº 027847-08

AUT. PELO PROV. 001/002/98 - CGJES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SEGUNDA VARA CRIMINAL DE VILA VELHA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PROC. Nº 3824/99 (035.990059665) 

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS
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O DR. CARLOS MAGNO MOULIN LIMA, MM. JUIZ
DE DIREITO EM EXERCÍCIO NA 2ª VARA CRIMINAL
DE VV/ES., POR NOMEAÇÃO, NA FORMA DA LEI
ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE NESTE JUÍZO E CARTÓRIO CORREM
OS AUTOS DA AÇÃO PENAL, NA QUAL FIGURA(M) COMO ACUSADO(S)
JOSÉ CORREIA DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, VIGILANTE,
NASCIDO AOS 03.12.1966, NATURAL DO RIO DE JANEIRO, FILHO DE
JOCILIA DA SILVA, POR INFRAÇÃO AO ART. 10, "CAPUT" DA LEI Nº
9437/97 E ART. 16 Nº 6368/76. EM SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS.
206/209, POR ESTE JUÍZO, EM DATA DE 20.08.2005, FOI O ACUSADO
SUPRAMENCIONADO CONDENADO, COM RELAÇÃO AO ART.10 DA LEI
9437/97, À PENA BASE DE 01 (UM) ANO DE DETENÇÃO E 10 (DEZ)
DIAS-MULTA, SOBRE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE,
TORNANDO-A DEFINITIVA; COM RELAÇÃO AO ART.16 DA LEI 6368/76,
À PENA BASE DE 06 (SEIS) MESES DE DETENÇÃO E 20 (VINTE)
DIAS-MULTA, SOBRE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE,
TORNANDO-A DEFINITIVA. NOS TERMOS DO ART.69 DO CP, A PENA
DE 01 (UM) ANO E 06 (SEIS) MESES DE DETENÇÃO E 30 (TRINTA) DIAS
MULTA SOBRE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE,
TORNANDO-A DEFINITIVA. SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE DO SENTENCIADO, POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITOS,
CONSISTENTES EM PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, CUJO
ACOMPANHAMENTO DEVERÁ OCORRER PELA CEPAES, CONSOANTE
APTIDÃO DO SENTENCIADO.

E, COMO CONSTA AINDA, DOS AUTOS QUE O ACUSADO
ENCONTRA-SE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, NÃO SENDO
POSSÍVEL INTIMÁ-LO(S) PESSOALMENTE DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA ACIMA ALUDIDA, FICA(M) INTIMADO(S) PELO
PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME
NESTE FÓRUM E PUBLICADO, POR UMA VEZ NO DIÁRIO DA JUSTIÇA
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VILA VELHA - ES., AOS
10 (DEZ) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2005. EU, ESCRIVÃ
JUDICIÁRIA, QUE O FIZ DIGITAR E SUBSCREVO.

ESCRIVÃ JUDICIÁRIA
MAT. Nº 027847-08

AUT. PELO PROV. 001/002/98 - ECGJ/ES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DE VILA VELHA

EDITAL DE INTIMAÇÀO DE SENTENÇA
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

PROCESSO 035.020.669.178 (2729) 

A DR.ª INÊS VELLO CORRÊA, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DE VILA
VELHA, CAPITAL, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO EDVÂNIO SERRA CAETANO, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO, FILHO DE ELIAS LUIZ CAETANO E
MARIA IVANA SERRA CAETANO, DENUNCIADO NOS AUTOS DE Nº
SUPRA COMO INCURSO NO ART. 155, “CAPUT”, C/C ART. 14, INC. II,
AMBOS DO CPB, FICANDO O MESMO INTIMADO, PELO PRESENTE
EDITAL PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 62, DATADA
DE 25/05/2005, CUJO TEOR FINAL É O SEGUINTE:..." ANTE O EXPOSTO,
COM FULCRO NO § 5º DO ART. 89, DA LEI 9099, JULGO E DECLARO

EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUASADO EDVÂNIO SERRA
CAETANO, PELO CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS NO
TERMO DE FLS. 50 DOS AUTOS SUPRA, PARA QUE SURTA SEU
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS.. PARA CONHECIMENTO DE TODOS É
PASSADO O PRESENTE EDITAL, CUJA SEGUNDA VIA FICARÁ AFIXADA
NO LOCAL DE COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VILA VELHA (ES), AOS
26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO (09) DO ANO DE 2005
(DOIS MIL E CINCO). EU, ESCREVENTE JURAMENTADO, DIGITEI,
COMANDEI A IMPRESSÃO E SUBSCREVI.

ELIZABETH CRISTINA M.C. GAVA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

CF. PROVIMENTO 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DE VILA VELHA

EDITAL DE INTIMAÇÀO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

PROCESSO 035.030.099.887 (2815) 

A DR.ª INÊS VELLO CORRÊA, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DE VILA
VELHA, CAPITAL, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO JEOVANY BORGES, BRASILEIRO, CASADO,
SERIGRAFISTA, FILHO DE LUIZ BORGES DE CARVALHO E MARIZA
SIQUEIRA, DENUNCIADO NOS AUTOS DE Nº SUPRA COMO INCURSO
NO ART. 155, § 4º, INC. I E IV DO CPB, FICANDO O MESMO INTIMADO,
PELO PRESENTE EDITAL PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 114/118, DATADA DE 30/08/2004, CUJO TEOR FINAL É O
SEGUINTE:..."POR INFRAÇÃO AO ART. 155, § 4º, INC. I E IV DO CPB,
CONDENO O ACUSADO JEOVANY BORGES, A PENA DEFINITIVA DE 04
(QUATRO) ANOS E 05 (CINCO) MESES DE RECLUSÃO E 30 (TRINTA)
DIAS-MULTA,A INICIAR-SE-A EM REGIME FECHADO, CONFORME
ENTENDIMENTO NOS ART. NO ART. 33 DO CPB, PARA
CONHECIMENTO DE TODOS É PASSADO O PRESENTE EDITAL, CUJA
SEGUNDA VIA FICARÁ AFIXADA NO LOCAL DE COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VILA VELHA (ES), AOS
26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO (09) DO ANO DE 2005
(DOIS MIL E CINCO). EU, ESCREVENTE JURAMENTADO, DIGITEI,
COMANDEI A IMPRESSÃO E SUBSCREVI.

ELIZABETH CRISTINA M.C. GAVA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

CF. PROVIMENTO 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DE VILA VELHA

EDITAL DE INTIMAÇÀO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

PROCESSO 035.980.236.299 (2873) 

A DR.ª INÊS VELLO CORRÊA, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DE VILA
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VELHA, CAPITAL, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO ANTONIO CARLOS ROCHA, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, VENDEDOR AMBULANTE, FILHO DE JOÃO SOARES DE
OLIVEIRA E DE JOANA ROCHA DE OLIVEIRA, DENUNCIADO NOS
AUTOS DE Nº SUPRA COMO INCURSO NO ART. 157,§ 2º, INC. I E II DO
CPB, FICANDO O MESMO INTIMADO, PELO PRESENTE EDITAL PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 159/166, DATADA DE
19/05/2005, CUJO TEOR FINAL É O SEGUINTE:..." POR INFRAÇÃO AO
ART. 157, § 2º, I E II, DO CP, CONDENO O ACUSADO ANTONIO CARLOS
ROCHA, A PENA DEFINITIVA DE 08 (OITO) ANOS E 04 (QUATRO)
MESES DE RECLUSÃO E 120 (CENTO E VINTE) DIAS-MULTA. O INICIO
DO CUMPRIMENTO DA PENA SE DARÁ NO REGIME FECHADO, FACE A
PREVISÃO DO ART. 33, § 2º, ALÍNEA “A”, DO CP. PARA CONHECIMENTO
DE TODOS É PASSADO O PRESENTE EDITAL, CUJA SEGUNDA VIA
FICARÁ AFIXADA NO LOCAL DE COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VILA VELHA (ES), AOS
27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO (09) DO ANO DE 2005
(DOIS MIL E CINCO). EU, ESCREVENTE JURAMENTADO, DIGITEI,
COMANDEI A IMPRESSÃO E SUBSCREVI.

ELIZABETH CRISTINA M.C. GAVA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

CF. PROVIMENTO 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DE VILA VELHA

EDITAL DE INTIMAÇÀO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

PROCESSO 035980.178.558 (1936) 

A DR.ª INÊS VELLO CORRÊA, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DE VILA
VELHA, CAPITAL, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA L
EI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO JOÃO PEDRO MOTTA ANDRÉ, BRASILEIRO,
CASADO, COMERCIANTE, DENUNCIADO NOS AUTOS DE Nº SUPRA
COMO INCURSO NO ART. 304 DO CPB, FICANDO O MESMO
INTIMADO, PELO PRESENTE EDITAL PARA TOMAR CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DE FLS. 1202/1209, DATADA DE 14/05/2003, CUJO TEOR
FINAL É O SEGUINTE:..." ABSOLVO OS ACUSADOS ANTONIO CESAR
AMON E JOÃO PEDRO MOTTA ANDRÉ COM FULCRO NO ART. 386 INC.
VI DO CPP. PARA CONHECIMENTO DE TODOS É PASSADO O
PRESENTE EDITAL, CUJA SEGUNDA VIA FICARÁ AFIXADA NO LOCAL
DE COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VILA VELHA (ES), AOS
28 (VINTE E OITO) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO (09) DO ANO DE 2005
(DOIS MIL E CINCO). EU, ESCREVENTE JURAMENTADO, DIGITEI,
COMANDEI A IMPRESSÃO E SUBSCREVI.

ELIZABETH CRISTINA M.C. GAVA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

CF. PROVIMENTO 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DE VILA VELHA

EDITAL DE INTIMAÇÀO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

PROCESSO 035.020.703.142 (2734) 

A DR.ª INÊS VELLO CORRÊA, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DE VILA
VELHA, CAPITAL, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO GIOVANY BORGES, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
DESEMPREGADO, FILHO DE LUIZ BORGES DE CARVALHO E MARIZA
SIQUEIRA, DENUNCIADO NOS AUTOS DE Nº SUPRA COMO INCURSO
NO ART. 155 § 4º, INC. I, C/C ART. 14, II NA FORMA DO ART. 71 DO CP,
FICANDO O MESMO INTIMADO, PELO PRESENTE EDITAL PARA TOMAR
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 184/191, DATADA DE 29/03/2005,
CUJO TEOR FINAL É O SEGUINTE:..." CONDENO O ACUSADO GIOVANY
BORGES, A PENA DE 03 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E 20 (VINTE)
DIAS-MULTA. O INICIO DO CUMPRIMENTO DA PENA SE DARÁ NO
REGIME ABERTO. PARA CONHECIMENTO DE TODOS É PASSADO O
PRESENTE EDITAL, CUJA SEGUNDA VIA FICARÁ AFIXADA NO LOCAL
DE COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VILA VELHA (ES), AOS
28 (VINTE E OITO) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO (09) DO ANO DE 2005
(DOIS MIL E CINCO). EU, ESCREVENTE JURAMENTADO, DIGITEI,
COMANDEI A IMPRESSÃO E SUBSCREVI.

ELIZABETH CRISTINA M.C. GAVA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

CF. PROVIMENTO 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TERCEIRA VARA CRIMINAL DE VILA VELHA

EXPEDIENTE 07/10/05
LISTA 06/2005

 
JUÍZA DE DIREITO: DRA. INÊS VELLO CORRÊA
PROMOTOR: DR. EUCLESIO RIBEIRO DA SILVA 
ESCRIVÃ: ELIZABETH CRISTINA M.C.GAVA

PROC. 035.050.092.705 (3337) - A JUSTIÇA PÚBLICA X BRAULIO
GOMES BRANDÃO, LUIZ EDUARDO LINDOUPHO FERNANDES -
INTIME-SE, OS DRS. EMANOEL JANEIRO, MANOEL FELIX LEITE E
ITAMAR SOUZA CADETE, PARA TOMAREM CIÊNCIA DO RECEBIMENTO
DOS AUTOS NESTA COMARCA;

PROC. 035.030.000.695 (2966) - A JUSTIÇA PÚBLICA X GLAUBER
MARCELO ALVES CABRAL - INTIME-SE, O DR. SEBASTIÃO RIVELINO DE
SOUZA AMARAL, PARA MANIFESTAR-SE NA FASE DO ART. 499, DO
CPP; 

PROC. 035.010.020.523 (2475) - A JUSTIÇA PÚBLICA X ELIAS MIGUEL
VENCESLAU DA SILVA - INTIME-SE, OS DRS. CLORIVALDO BENEDITO
FREITAS BELÉM E CLORIVALDO FREITAS BELEM , PARA TOMAREM
CIÊNCIA DA CONTA DE CUSTAS/MULTA;

PROC. 035.040.005.239 (3053) - A JUSTIÇA PÚBLICA X ITAMAR VIEIRA
CAMPOS - INTIME-SE, O DR. RICARDO AUGUSTO GUSMÃO , PARA
MANIFESTAR-SE NA FASE DO ART. 499, DO CPP;
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PROC. 035.990.135.515 (2337) - A JUSTIÇA PÚBLICA X RENATO DOS
REIS - INTIME-SE, A DRA. TÂNIA MARIA PIRES E PINHO, PARA TOMAR
CIÊNCIA DO DECRETO DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE;

PROC. 035.030.173.864 (2906) - A JUSTIÇA PÚBLICA X LEONARDO
RAGATELLES NASCIMENTO - INTIME-SE, O DR. HEBER VIEIRA GOMES,
PARA MANIFESTAR-SE NA FASE DO ART. 499, DO CPP;

PROC. 035.970.097.719 (1949) - A JUSTIÇA PÚBLICA X JEAN CARLOS
EQUER - INTIME-SE, O DR. LUIZ CLAUDIO MOLINAS RIBEIRO, PARA
INFORMAR NOS AUTOS O ATUAL ENDEREÇO DO ACUSADO;

PROC. 035.030.172.999 (3048) - A JUSTIÇA PÚBLICA X BRUNO DOS
SANTOS PEREIRA - INTIME-SE, O DR. FARID ASSAD FARAD , PARA
MANIFESTAR-SE NA FASE DO ART. 499, DO CPP;

PROC. 035.000.054.870 (2364) - A JUSTIÇA PÚBLICA X FERNANDO
CARLOS BATISTA MARQUES E ADALTO AMBROSIO - INTIME-SE, O DR.
MANOEL FELIX LEITE, PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS, NOS
AUTOS SUPRACITADO;

PROC. 035.030.193.433 (2970) - A JUSTIÇA PÚBLICA X KAROLLE ROSA
FAVORETTI E OUTROS - INTIMEM-SE, OS DRS. LÉCIO SILVA
MACHADO, LAIR MARIA SILVEIRA MACHADO E DR. JOSÉ GUILHERME
MACHADO DE VICTA, PARA MANIFESTAREM-SE NA FASE DO ART. 499,
DO CPP;

PROC. 035.010.121.784 (2674) - A JUSTIÇA PÚBLICA X CRISTIANO
CÂNDIDO DO ESPÍRITO SANTO - INTIME-SE, O DR. CLARENCE
ILDAWALD GIBSON OVIL, PARA TOMAR CIÊNCIA DA REVOGAÇÃO DA
SUSPENSÃO E MANIFESTAR-SE NA FASE DO ART. 499, DO CPP;

PROC. 035.030.116.418 (2834) - A JUSTIÇA PÚBLICA X PAULO
HENRIQUE DOS SANTOS DA VITÓRIA - INTIME-SE, O DR. FARID
ASSAD FARAD , PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS;

PROC. 035.000.037.487 (2910) - A JUSTIÇA PÚBLICA X ELIAS GARCIA
KLEIN - INTIME-SE, O DR. FARID ASSAD FARAD , PARA APRESENTAR
DEFESA PRÉVIA NO TRIDUO LEGAL;

PROC. 035.030.163.501 (2889) - A JUSTIÇA PÚBLICA X GILVADO
PANCERI GOBO - INTIME-SE, EM CONFORMIDADE COM O ART. 80, DO
CÓDIGO DE NORMAS DA EGRÉGIA CORREGEDORIA DE JUSTIÇA, O
DR. OTONIEL AMARAL DE MATOS, PARA QUE NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, PROCEDA A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM
CARTÓRIO, SOB AS PENAS DO ART. 196, DO CPC;

IP. 035.040.010.171 (4850) - LUIZ MAURO SARMENTO X ARINO
PIMENTEL DOS REIS - INTIME-SE, EM CONFORMIDADE COM O ART. 80,
DO CÓDIGO DE NORMAS DA EGRÉGIA CORREGEDORIA DE JUSTIÇA,
O DR. LUIZ ALFREDO DE SOUZA E MELO, PARA QUE, NO PRAZO DE
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, PROCEDA A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS
EM CARTÓRIO, SOB AS PENAS DO ART. 196, DO CPC;

PROC. 035.020.714.990 (2913) - A JUSTIÇA PÚBLICA X FABIOLA
ROCHA NOGAROL - INTIME-SE, EM CONFORMIDADE COM O ART. 80,
DO CÓDIGO DE NORMAS DA EGRÉGIA CORREGEDORIA DE JUSTIÇA,
O DR. DOUGLAS CARLOS DA SILVA, PARA QUE NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, PROCEDA A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM
CARTÓRIO, SOB AS PENAS DO ART. 196, DO CPC;

PROC. 035.020.602.898 (2721) - A JUSTIÇA PÚBLICA X HEVERTON
BARBOSA E OUTROS - INTIME-SE, EM CONFORMIDADE COM O ART.
80, DO CÓDIGO DE NORMAS DA EGRÉGIA CORREGEDORIA DE
JUSTIÇA, A DRA. LUZINETE DO CARMO DEOLINDO, PARA QUE NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, PROCEDA A DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS EM CARTÓRIO, SOB AS PENAS DO ART. 196, DO CPC;

IP. 035.930.008.673 (2352) - VITIMA SANDRO AMERICANO CÂMARA E
OUTROS - INTIME-SE, EM CONFORMIDADE COM O ART. 80, DO
CÓDIGO DE NORMAS DA EGRÉGIA CORREGEDORIA DE JUSTIÇA, O
DR. LUIZ CLÁUDIO MOLINAS RIBEIRO, PARA QUE NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, PROCEDA A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM
CARTÓRIO, SOB AS PENAS DO ART. 196, DO CPC;

PROC. 035.050.008.230 (3228) - A JUSTIÇA PÚBLICA X ARMANDO
ROCHA DOS SANTOS - INTIME-SE, EM CONFORMIDADE COM O ART.
80, DO CÓDIGO DE NORMAS DA EGRÉGIA CORREGEDORIA DE
JUSTIÇA, A DRA. ADRIANA ORLETTI, PARA QUE NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, PROCEDA A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM
CARTÓRIO, SOB AS PENAS DO ART. 196, DO CPC.

ELIZABETH CRISTINA M.C.GAVA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

PROV.002/98, DA ECGJ/ES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

QUINTA VARA CRIMINAL DE VILA VELHA - COMARCA DA CAPITAL

PROC. Nº 1807/04 (035020478554) 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 60 DIAS

DR.ª ILACEIA NOVAES, MMª. JUÍZA DE DIREITO DA
QUINTA VARA CRIMINAL DE VILA VELHA,
COMARCA DA CAPITAL, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO CORREM OS AUTOS
DE UMA AÇÃO PENAL NA QUAL FIGURA COMO ACUSADO FRANCISCO
JUCIER GALDINO , BRASILEIRO, SOLTEIRO, FILHA DE FRANCISCO
GALDINO DA SILVA E MARIA ALZENIOR CRUZ ALTINA, NASCIDO EM
22/09/68 NO CEARÁ FOI DENUNCIADO POR INFRAÇÃO AO ART. 121, §
2º, V C/C ART. 14,II E ART. 157 NA FORMA DO ART. 69 TODOS DO CP.

EM  SENTENÇA PROLATADA POR ESTE JUÍZO, FOI
ABSOLVIDO DA PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART. 157 CAPUT DO
CP COM ESPEQUE NO ART. 386, IV DO CPP.

E COMO CONSTA AINDA, QUE O REFERIDO ACUSADO
ENCONTRA-SE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, NÃO SENDO
POSSÍVEL INTIMÁ-LO PESSOALMENTE DA SENTENÇA ACIMA ALUDIDA,
ASSIM COMO CIENTIFICÁ-LO DE QUE APÓS O PRAZO DE 60 DIAS, A
CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO, FICA INTIMADO PELO PRESENTE
EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME DESTE FÓRUM
E PUBLICADO POR UMA VEZ GRATUITAMENTE NO DIÁRIO OFICIAL
DA JUSTIÇA.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VILA VELHA, AOS 10
DE OUTUBRO DE 2005. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO, O FIZ DIGITAR E
SUBSCREVO.

ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

QUINTA VARA CRIMINAL DE VILA VELHA - COMARCA DA CAPITAL

PROCESSO Nº 2072/05 (035050057443) 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS
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DR.ª ILACEIA NOVAES, MMª. JUÍZA DE DIREITO DA
QUINTA VARA CRIMINAL DE VILA VELHA,
COMARCA DA CAPITAL, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO CORREM OS AUTOS
DE UMA AÇÃO PENAL NA QUAL FIGURA COMO ACUSADO PAULO
VICTOR DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM 24/03/87,
FILHO DE PEDRO JOSÉ DOS SANTOS E ELIZABETH MARA BRILHANTE,
FOI DENUNCIADO POR INFRAÇÃO AO ART. 157, § 2º, I C/C ART. 14, II
DO CP.
EM SENTENÇA PROLATADA POR ESTE JUÍZO, FOI CONDENADO PELA
PRATICA DO CRIME PREVISTO NO ART. 157 CAPUT C/C ART. 14, II DO
CP A PENA DEFINITIVA EM DOIS ANOS E TRES MESES DE RECLUSÃO E
DEZOITO DIAS MULTA.

E COMO CONSTA AINDA, QUE O REFERIDO ACUSADO
ENCONTRA-SE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, NÃO SENDO
POSSÍVEL INTIMÁ-LO PESSOALMENTE DA SENTENÇA ACIMA ALUDIDA,
ASSIM COMO CIENTIFICÁ-LA DE QUE APÓS O PRAZO DE 90 DIAS, A
CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO, TERÁ 05 DIAS, PARA, QUERENDO
APRESENTAR RECURSO DE CONFORMIDADE COM A LEI, FICA
INTIMADO PELO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR
DE COSTUME DESTE FÓRUM E PUBLICADO POR UMA VEZ
GRATUITAMENTE NO DIÁRIO OFICIAL DA JUSTIÇA.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VILA VELHA, AOS 10
DE OUTUBRO DE 2005. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO, O FIZ DIGITAR E
SUBSCREVO.

ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

QUINTA VARA CRIMINAL DE VILA VELHA - COMARCA DA CAPITAL

EXPEDIENTE DO DIA 05 DE OUTUBRO DE 2005.

JUÍZA DE DIREITO: DRª ILACEIA NOVAES
PROMOTORA: DR. HUBERTO ALEXANDRE CAMPOS RAMOS 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: MARIA DE LOURDES MALINI PARAÍSO
ESCREVENTES JURAMENTADAS: LEILA PENHA OLIVEIRA FARIA,
JANETE MARA MODENESI, BIANCA LIMA MIRANDA E MARIA HELENA
TEIXEIRA.

LISTA Nº 40/2005

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS INTIMADOS NESTA LISTAGEM:

DR. AIRTON FABIANO DA SILVA
DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA MIRANDA
DR. ANDERSON R. ZUCOLOTTO FERNANDES
DR. GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS
DR. RONALDO PAVAN
DR.ª VERA LUCIA CABALINI

PROC. 1836/04- (035040035095) JUSTIÇA PÚBLICA X JOAQUIM SILVA -
INTIME-SE O DR. GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS PARA
MANIFESTAR-SE NA FASE DO ART. 500 DO CPP NOS AUTOS
SUPRACITADOS.

PROC. 2070/05- (035010052872) JUSTIÇA PÚBLICA X JORGE ALBERTO
ANDERS E OUTROS- INTIME-SE OS ADVOGADOS DR. ALEXANDRE DE
ALMEIDA MIRANDA, DR. AIRTON FABIANO DA SILVA, DR.
ANDERSON R. ZUCOLOTTO FERNANDES, DR.ª VERA LUCIA

CABALINI , PARA INTERROGATÓRIO 24/11/05, ÁS 13:30 HORAS NOS
AUTOS SUPRACITADOS

PROC. 1942/04- (035040099695) JUSTIÇA PUBLICA X ROSANA DE
SOUZA SOUZA - INTIME-SE O DR. RONALDO PAVAN PARA
MANIFESTAR-SE NA FASE DO ART. 499 DO CPP NOS AUTOS
SUPRACITADOS

MARIA DE LOURDES MALINI PARAÍSO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
1ª VARA DE FAMÍLIA DE VILA VELHA

COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

PROCESSO Nº 34.699 (035.020.238.388)

O DR. MARCOS ANTONIO BARBOSA DE SOUZA,
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DE VILA
VELHA, COMARCA DA CAPITAL, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI, ETC.

FAZ SABER A RUY ROBSON ALVES VAREJÃO, BRASILEIRO,
CASADO, ENCONTRANDO-SE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO QUE,
NOS AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS EM TRÂMITE
NESTE JUÍZO, REQUERIDA POR L.V.V. E L.V.V. REPRESENTADOS POR
G.S.V., FICA, PELO PRESENTE, INTIMADO PARA, COMPARECER NO ED.
DO FÓRUM DES. AFONSO CLÁUDIO, SITO À PRAÇA ALMIRANTE
TAMANDARÉ, Nº 193, PRAINHA, VILA VELHA/ES, A FIM DE TOMAR
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 35, TUDO DE CONFORMIDADE COM
R. DESPACHO DE FLS. 37. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VILA VELHA/ES, NO
DIA 22 DE AGOSTO DE 2005. EU, HFC, O DIGITEI. EU, ESCRIVÃ
JUDICIÁRIA, O FIZ DIGITAR E SUBSCREVO.

MARCOS ANTONIO BARBOSA DE SOUSA
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

CARTÓRIO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DE VILA VELHA

JUIZ: DR. MARCOS ANTÔNIO BARBOSA DE SOUZA
PROMOTORA: DRª. MÁRGIA CHIANCA MAURO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: VERA LUCIA MARIANI.
NA FORMA DO ART. 236 C/C 1.216 DO CPC.

LISTA 31/2005

INTIMO:

1 - PROC. Nº 37.923 (035.050.072.251) - SEPARAÇÃO CONSENSUAL -
W.A.S. E S.A.S.
DR. ANDRÉ VERVLOET COMÉRIA, DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA
O DIA 21/11/2005, ÀS 14: 30 H.

2 - PROC. Nº 37.831 (035.050.060.322) - SEPARAÇÃO JUDICIAL
LITIGIOSA -
Z.S.L. X J.M.L.

80        Sexta-Feira       14 de Outubro de 2005               Edição nº 2695          D.J. ESPÍRITO SANTO



DR. ANDRÉ VERVLOET COMÉRIO, DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA
O DIA 14/11/2005, ÀS 15: 30 H.

3 - PROC. Nº 37.740 (035.040.113.652) - ALIMENTOS -
N.C.M. X C.M.L.M.
DR. LUCIO BORGES SANT'ANNA FILHO, DA AUDIÊNCIA DESIGNADA
PARA O DIA 10/11/2005, ÀS 15: 00 H.

4 - PROC. Nº 37.914 (035.050.072.046) - OFERTA DE ALIMENTOS -
R.C.P. X C.L.C.P. REP, POR T.G.L.
DR. RENATO DEL SILVA AUGUSTO, DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA
O DIA 19/10/2005, ÀS 16: 00 H.

5 - PROC. Nº 37.193 (035.040.093.292) - ALIMENTOS -
T.B.A.S. REP. POR L.B. X E.A.S.
DR. MARCOS UMBERTO CANUTO, DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA
O DIA 10/11/2005, ÀS 15: 30 H.

6 - PROC. Nº 38.020 (035.050.087.564) - ALIMENTOS -
P.P.H.B. REP. POR E.H.B. X M.A.C.B.
DRª REJANE MARIA SEFERIN DARÓS REBELLO, DA AUDIÊNCIA
DESIGNADA PARA O DIA 24/11/2005, ÀS 13: 30 H.

7 - PROC. Nº 37.940 (035.050.077.284) - OFERTA DE ALIMENTOS -
P.B.O. E R.C.M.O.
DRª VALÉRIA DA PENHA OLIVEIRA LAMAS, DA AUDIÊNCIA
DESIGNADA PARA O DIA 22/11/2005, ÀS 14:00 H.

8 - PROC. Nº 38.083 (035.050.094.776) - SEPARAÇÃO CONSENSUAL -
O.B.N.E J.B.N.
DR. HEGNER CASTELO BRANCO DE SANTANA, DA AUDIÊNCIA
DESIGNADA PARA O DIA 19/10/2005, ÀS 14: 00 H.

9 - PROC. Nº 38.099 (035.050.097.761) - DIVÓRCIO CONSENSUAL -
L.R.P. E J.A.D.
DR. ANDRÉ VERVLOET COMÉRIO, DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA
O DIA 19/10/2005, ÀS 14 : 30 H.

10 - PROC. Nº 38.034 (035.050.089.156) - DIVÓRCIO CONSENSUAL-
J.V.G. E E.B.B.G.
DR. VALDEMIR SOARES VANDERLEI, DA AUDIÊNCIA DESIGNADA
PARA O DIA 18/10/2005, ÀS 16:00 H.

11 - PROC. Nº 36.533 (035.030.211.797) - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-
A.C.C. X M.M.C.
DR. MARCELO MIGUEL NOGUEIRA E DRª CLÁUDIA MARTINS SILVA,
DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 09/11/2005, ÀS 15: 30 H.

12 - PROC. Nº 36.280 (035.030.180.331) - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE -
R.C.M. REP. POR V.C.C.M. X J.F.O.
DR. LEOMAR SOARES DA SILVA E DR. WAGNER ANTONIO CAMPANA,
DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 30/11/2005, ÀS 14:30 H.

13 - PROC. Nº 30.392 (035.980.229.062) - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE -
H.S. REP. POR R.P.S. X R.P.
DRª MARIA DA PENHA HERVATI E DRª SANDRA LUIZA SOUZA
MACHADO, DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 07/11/2005, ÀS
15: 00 H.

14 - PROC. Nº 36.874 (035.040.047.355) - REVISÃO DE ALIMENTOS -
Z.B.F. X S.B.F.
DR. ZÉZIO GUIMARÃES SILVA E DR. JOEL RIBEIRO BRINCO, DA
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 22/11/2005, ÀS 13: 00 H.

15 - PROC. Nº 36.835 (035.040.051.407) - ALIMENTOS -
I.P.C. REP. POR A.P.D. X G.O.C.

DRª CLÁUDIA DE OLIVEIRA CAMPONÊZ, DA AUDIÊNCIA DESIGNADA
PARA O DIA 29/11/2005, ÀS 15: 30 H.

16 - PROC. Nº 35.151 (035.020.549.131) - DIVÓRCIO LITIGIOSO -
G.H. X M.C.H.
DRª CILONI NUNES FERNANDES ANHOLETE, DA AUDIÊNCIA
DESIGNADA PARA O DIA 30/11/2005, ÀS 16: 00 H.

17 - PROC. Nº 37.339 (035.040.109.544) - ALIMENTOS -
M.H.R.P. E OUTRO REP. POR L.R. X M.H.D.P.
DR. MARCELO MARIANELLI LÓSS, DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA
O DIA 23/11/2005, ÀS 15: 30 H.

18 - PROC. Nº 36.827 (035.040.049.559) - EXONERAÇÃO DE
ALIMENTOS -
J.N. X W.C.N.
DRª LEILA MARIA BARBOSA, DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA
23/11/2005, ÀS 15: 00 H.

19 - PROC. Nº 38.009 (035.050.085.188) - ALIMENTOS - 
L.S.N.REP. POR R.S. X J.N.
DRª VALQUÍRIA LOPES OLIVEIRA, DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA
O DIA 24/11/2005, ÀS 14:30 H.

20 - PROC. Nº 37.789 (035.050.054.085) - ALIMENTOS - 
M.F.S.F. E OUTRO REP. POR M.R.S. X M.F.S.
DR. ANDRÉ VERVLOET COMÉRIO, DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA
O DIA 20/02/2006, ÀS 14:00 H.

VILA VELHA/ES 11 DE OUTUBRO DE 2005

VERA LUCIA MARIANI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE VILA VELHA

JUÍZA DE DIREITO: DRª IVELIZE EDINETH CHIABAI ARPINI
PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRª MARIA JOSÉ FOLLADOR CASSARO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: BEL. JOÃO LUIZ PINHEIRO

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 56/2005

PUBLICAÇÃO NA FORMA DO ART. 236 C.C. E 1216 C.P.C.

INTIMA OS DRS:
AMILCAR BORELLI - PROC. 7.193/98
ANDERSON DE SOUZA ABREU - PROC. Nº 13.681
ANTONIO ENOCH DA CRUZ - PROC. Nº 10.677
ELZIMAR LUIZ LUCAS - PROC. 11.744
HEBER VIEIRA GOMES - PROC. Nº 11.345/02
JOSÉ CARLOS STEIN - PROC. Nº 13.681
LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO - PROC. 7.193/98
PAULO DE SIQUEIRA VIANA JÚNIOR - PROC. Nº 13.389
TÂNIA REGINA KROEBEL - PROC. 1.744
TÂNIA REGINA KROEBEL - PROC. 12.428
TATIANA PEREIRA SILVA - PROC. Nº 10.184
VALÉRIA SANT'ANA ROZETT - PROC. Nº 11.345/02
VALQUIRIA LOPES DE OLIVEIRA - PROC. Nº 11.345/02

PROCESSO Nº 12.428/03 (035.030.158.170) - AÇÃO DE EXONERAÇÃO
DE ALIMENTOS - A.R.D.S.F. X G.R.D.S. - DR.ª TÂNIA REGINA KROEBEL,
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 33/34, QUE JULGOU
PROCEDENTE O PEDIDO CONTIDO NA PEÇA INAUGURAL,
EXONERANDO O AUTOR/ALIMENTANTE DE PRESTAR ALIMENTOS À
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FILHA G. NO VALOR EQUIVALENTE A 10% (DEZ POR CENTO) DE SEUS
RENDIMENTOS LÍQUIDOS, DECLARANDO, EM CONSEQÜÊNCIA,
EXTINTO O PROCESSO NOS MOLDES DO ART. 269, INCISO I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENADA A REQUERIDA NO
RESSARCIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR
DA CAUSA, NOS MOLDES DO ART. 20, INCISO IV, DO CPCP.

PROCESSO Nº 11.744/02 (035.020.693.152) - AÇÃO DE DIVÓRCIO
POR CONVERSÃO  - J.C.S. X I.L.S.S. - DR.ª TÂNIA REGINA KROEBEL E
DR. ELZIMAR LUIZ LUCAS , PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.
42/44, QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO DE CONVERSÃO DE
SEPARAÇÃO, E, EM CONSEQÜÊNCIA, DECRETOU O DIVÓRCIO DE J.C.S.
E I.L.S.S., COM FULCRO NO ART. 25 DA LEI 6.515/77 E NO PARÁGRAFO
6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05.10.1988, CONTINUANDO A
REQUERIDA A USAR O SEU NOME DE CASADA. CONDENADA A
REQUERIDA NO RESSARCIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR
CENTO) DO VALOR DA CAUSA, NOS MOLDES DO ART. 20, INCISO IV,
DO CPCP.

PROCESSO Nº 7.193/98 (035.980.308.072) - AÇÃO DE ALIMENTOS -
(EXONERAÇÃO) - A.D.S.C., REPRESENTADO POR SUA GENITORA
M.D.P.D.S.C. X A.F.C. - DRS. AMILCAR BORELLI  E LUIZ GONZAGA
FREIRE CARNEIRO, PARA CIÊNCIA DA R. DA SENTENÇA DE FLS.57,
CUJO FINAL É DO TEOR SEGUINTE: "...É O RELATÓRIO. DECIDO.
CUIDA A PRESENTE AÇÃO DE ALIMENTOS, EM QUE CONSTA ACORDO
FIRMADO PELAS PARTES E HOMOLOGADO POR SENTENÇA.
CONTUDO, POSTERIORMENTE, O ADVOGADO DO REQUERENTE
NOTIFICOU O FALECIMENTO DO MESMO, IMPOSSIBILITANDO, ASSIM,
O PROSSEGUIMENTO REGULAR DO PROCESSO. ANTE O EXPOSTO,
JULGO EXTINTO O FEITO, PARA QUE SURTA SEUS LEGAIS EFEITOS,
SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, NOS MOLDES DO ART. 267, INCISOS IV,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. P.R.I. TRANSITADA EM JULGADO,
ARQUIVE-SE.

PROCESSO Nº 11.345/02 (035.020.426.659) - AÇÃO DE EXONERAÇÃO
DE ALIMENTOS - N.S. X L.D.D.S. - DRS. HEBER VIEIRA GOMES,
VALQUIRIA LOPES DE OLIVEIRA E VALÉRIA SANT'ANA ROZETTI,
PARA CIÊNCIA DA R. DA SENTENÇA DE FLS. 40, CUJO FINAL É DO
TEOR SEGUINTE: "... "...É O RELATÓRIO. DECIDO. TRATA-SE DE AÇÃO
DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS, SENDO QUE CONFORME SE
DEPREENDE DA CERTIDÕES EXARADAS NOS VERSOS DOS MANDADOS
INTIMATÓRIOS ÀS PARTES, O REQUERENTE FALECEU. ANTE O
EXPOSTO, JULGO EXTINTO O FEITO PARA QUE SURTA SEUS LEGAIS
EFEITOS, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, NOS MOLDES DO ART. 267,
INCISO IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS, PORQUE
DEFERIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA..." 

PROCESSO Nº 10.184/01 (035.010.078.679) - AÇÃO DE ALIMENTOS -
G.M.D.S.J., REPRESENTADO POR SUA GENITORA T.D.J.D.M.P. X G.M.D.S.
- DR.ª TATIANA PEREIRA SILVA, PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 41, CUJO FINAL É DO TEOR SEGUINTE:"...É O RELATÓRIO.
DECIDO. TRATA-SE DE AÇÃO DE ALIMENTOS, SENDO QUE, QUANDO
DETERMINADA A INTIMAÇÃO DO REQUERENTE PARA COMPARECER À
AUDIÊNCIA DESIGNADA, NÃO FOI ENCONTRADO, ENSEJANDO A
INTIMAÇÃO DA PATRONA PARA FORNECER O ATUAL ENDEREÇO DO
MESMO, QUE NÃO ATENDEU O CHAMAMENTO, PERMANECENDO OS
AUTOS PARADOS EM CARTÓRIO POR MAIS DE UM ANO,
EVIDENCIANDO, ASSIM, TOTAL DESINTERESSE NO DESLINDE DA
QUESTÃO. ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM
APRECIAÇÃO DO MÉRITO, PARA QUE SURTA SEUS LEGAIS EFEITOS
NOS MOLDES DO ART. 267, INCISOS II E III, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. P.R.I. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE..." 

PROCESSO Nº 10.677 (035010138952) - AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE
CLÁUSULA - P.S.S.D.S. E D.S.D.S., REPRESENTADO POR SUA GENITORA

E.M.D.S. X S.J.D.S. - DR. ANTONIO ENOCH DA CRUZ, DA R. SENTENÇA
DE FLS. 31, QUE JULGOU EXTINTO O FEITO, PARA QUE SURTA SEUS
LEGAIS EFEITOS, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, NOS MOLDES DO
ART. 267, INCISOS II E III, DO CÓDIGO PROCESSO CIVIL.

PROCESSO Nº 13.681 (035.040.109.122) - RESTAURAÇÃO DE
SOCIEDADE CONJUGAL - M.C.C.R. E L.M.D.V. - DRS. ANDERSON DE
SOUZA ABREU E JOSÉ CARLOS STEIN, DA R. SENTENÇA DE FLS. 09,
QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, RESTABELECENDO A
SOCIEDADE CONJUGAL DE M.C.C.R. E L.M.D.V., COM FULCRO NO ART.
1.577, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ART. 46, PARÁGRAFO
ÚNICO, DA LEI Nº 6.515/77, RETORNANDO A AUTORA A USAR O SEU
NOME DE CASADA, DECLARANDO EXTINTO O PROCESSO COM
APRECIAÇÃO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, INCISO I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PROCESSO Nº 13.389 (035.020.441.040) - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS - T.O.D.S., MENOR, REPRESENTADO POR SUA GENITORA
V.S.D.O. X M.C.D.S. - DR. PAULO DE SIQUEIRA VIANA JÚNIOR, DA R.
SENTENÇA DE FLS. 37, QUE JULGOU EXTINTA, COM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO A EXECUÇÃO, FACE QUITAÇÃO DO DÉBITO ALIMENTAR EM
ATRASO, NOS MOLDES DO ART. 794, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
ISENTANDO DE CUSTAS, FACE DEFERIMENTO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA.

PROCESSO Nº 12.212 - AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS - L.P.
X L.A.P E L.A.P. - DR. ANTONIO CARLOS RODRIGUES, DA R.
SENTENÇA DE FLS. 23, QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO
CONSTANTE DA PEÇA INICIAL. EXONERANDO O AUTOR DA PENSÃO
ALIMENTÍCIA DESTINADA AOS FILHOS.EM CONSEQÜÊNCIA DECLAROU
EXTINTO O FEITO, COM APRECIAÇÃO D MÉRITO, COM FULCRO NO
ART. 269, INCISO II, DO CPC.SEM CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FACE CONCESSÃO DA GATUITADE DA JUSTIÇA.

VILA VELHA/ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

JOÃO LUIZ PINHEIRO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA DE VILA VELHA - COMARCA DA

CAPITAL

JUÍZA DE DIREITO: DR.ª IVELIZE EDINETH CHIABAI ARPINI
PROMOTORA DE JUSTIÇA: DR.ª MARIA JOSÉ FOLLADOR CASSARO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: BEL. JOÃO LUIZ PINHEIRO
ESCREVENTES JURAMENTADAS: AMÉLIA HARCKBART SUBTIL,
AURORA NASCIMENTO CIPRESTES, ROSEMARY DA PENHA CARLETTI
PITANGA

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 58/2005

INTIMA OS ADVOGADOS: 

ANGELITA NUNES PEREIRA DA SILVA
ALFREDO GUILHERME DA SILVA NETTO
ARTHUR FRANKLIN MENDES
BRENDA C. MODENESI
CHARLES AMARAL FALQUETO
CLORIVALDO BENEDITO FREITAS BELÉM
CLRIVALDO FREITAS BELÉM
ELEM MARA BRAGANÇA DE OLIVEIRA
FARID ASSAD FARAD
FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SOARES
FREDERICO LUIS SCHAIDER PIMENTEL 

82        Sexta-Feira       14 de Outubro de 2005               Edição nº 2695          D.J. ESPÍRITO SANTO



GERSON MENDES DA SILVA 
JADIR CID SIMÕES 
JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA 
JOSÉ JÚLIO FERREIRA 
JOSÉ DE OLIVEIRA.
MÔNICA PERIN ROCHA
ROGÉRIO JOSÉ FEITOSA RODRIGUES
SAMIRA MIRANDA LYRA
SERGIO ZULIANI SANTOS 
THIAGO BALBINO AZEREDO

1- DR. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SOARES
PROCESSO Nº 14.003 (035.05.0036710) AÇÃO DE SEPARAÇÃO
LITIGIOSA COM BENS A PARTILHAR.
PARTES: S.B.S.A. X FACE DE R.W.A.DA C.
FINALIDADE: PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO E
DOCUMENTOS ACOSTADOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

2- DRª. ANGELITA NUNES PEREIRA DA SILVA 
PROCESSO Nº 14.142 (035.05.005541-3) AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE
PENSÃO
PARTES: A.J. X M. DA G. L.
FINALIDADE: PARA FALAR EM RÉPLICA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

3- DR. CHARLES AMARAL FALQUETO
PROCESSO Nº 13.436 (035.04.008127-1) AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE
PENSÃO
PARTES: A.C.DE S. X M.DAS. D. V..
FINALIDADE: PARA ABRIR VISTA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS
ACOSTADOS E INTIMÁ-LO PARA APRESENTAR RÉPLICA, NO PRAZO DE
10 DIAS.

4 - DR. SAMIRA MIRANDA LYRA
PROCESSO Nº 14.215 (035.05.006551-1) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA.
PARTES: W F. M. OUTROS X W.M DA S.
FINALIDADE: PARA SE MANIFESTAR SOBRE A JUSTIFICATIVA E
DOCUMENTOS ACOSTADOS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

5- DR. JADIR CID SIMÕES
PROCESSO Nº 13.793 (035.05.001065-7) AÇÃO DE SEPARAÇÃO
LITIGIOSA
PARTES: S.L.T.W. X I.S.W.
FINALIDADE: PARA ABRIR VISTA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS
ACOSTADOS, NO PRAZO DE 10 DIAS.

6- DRS. SERGIO ZULIANI SANTOS E JOSÉ JÚLIO FERREIRA
PROCESSO Nº 13.878 (035.05.002203-3) AÇÃO DE SEPARAÇÃO
LITIGIOSA SEM BENS A PARTILHAR
PARTES: M.F.S DE A. X J.M. DE A J.
FINALIDADE: INTIMAR A AUTORA PARA FALAR EM RÉPLICA NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS.

7- DR.ª MONICA PERIN ROCHA
PROCESSO Nº 8.559 (035.000023164) AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE
PENSÃO ALIMENTÍCIA
PARTES: W.N. X W. D. N.
FINALIDADE: PARA INFORMAR QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE EM
CARTÓRIO, PARA VISTAS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

8- DRª. ELEM MARA BRAGANÇA DE OLIVEIRA
PROCESSO Nº 7139 (035.980.290.601) AÇÃO DE ALIMENTOS
PARTES: B. R. DE A. X G. S. DE A.
FINALIDADE: PARA INFORMAR QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
DESARQUIVADOS, PARA VISTAS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

9- DR. ROGÉRIO JOSÉ FEITOSA RODRIGUES
PROCESSO Nº 13.889 (035.05.002060-7) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA

PARTES: E.V.P. DA S. X E.R. P. DA S.
FINALIDADE: PARA SE MANIFESTAR SOBRE A JUSTIFICATIVA, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

10- DR. GERSON MENDES DA SILVA
PROCESSO Nº 11.761 (035.020704025) AÇÃO DE ALIMENTOS
PARTES: I.F..A.F. X U. N. F.
FINALIDADE: PARA INFORMAR QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
DESARQUIVADOS, PARA VISTAS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

11- DRS. CLORIVALDO BENEDITO FREITAS BELÉM E CLORIVALDO
FREITAS BELÉM.
PROCESSO Nº 11.786 (035.020711814) AÇÃO DE ALIMENTOS
PARTES: J. V. C. G. X J. C. G.
FINALIDADE: PARA SE MANIFESTAR SOBRE A PEÇA CONTESTATÓRIA E
A OFERTA DE ALIMENTOS NELA CONTIDA, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS.

12- DR. ALFREDO GUILHERME DA SILVA NETTO.
PROCESSO Nº 13.434 (035.04.008128-9) AÇÃO DECLARATÓRIA.
PARTES: N.A. DE. L. A. X R. S.DE F.
FINALIDADE: PARA ABRIR VISTA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS
ACOSTADOS, NO PRAZO DE 10 DIAS.

13- DR. FREDERICO LUIS SCHAIDER PIMENTEL, THIAGO BALBINO
AZEREDO E BRENDA C. MODENESI.
PROCESSO Nº 13.030 (035.04.002516-1) AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE
PENSÃO.
PARTES: M.M.D AP X M. A. DA P.
FINALIDADE: ABRIR VISTA DA CERTIDÃO DE FLS. 26-Vº DOS AUTOS EM
REFERÊNCIA, BEM COMO, INTIMÁ-LOS PARA INDICAR O ENDEREÇO
ATUAL DO REQUERIDO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

14- DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
PROCESSO Nº 13.891 (035.05.002071-4) AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE
PENSÃO
PARTES: M.M.C. X G.P.C.
FINALIDADE: PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO E
DOCUMENTOS ACOSTADOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

15- DR. FARID ASSAD FARAD
PROCESSO Nº 12.182 (035.030117465) AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE
PENSÃO
PARTES: E.C.DE F. X A S L.
FINALIDADE: ABRIR VISTA DA CERTIDÃO DE FLS. 25-Vº DOS AUTOS EM
REFERÊNCIA, BEM COMO, INTIMÁ-LO PARA INDICAR O ENDEREÇO
ATUAL DO REQUERIDO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

16-DRª. SAMIRA MIRANDA LYRA.
PROCESSO Nº 13.518 (035.04.009081-9) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS
PARTES: E R G F. X E DE S F.
FINALIDADE: ABRIR VISTA DA CERTIDÃO DE FLS. 29-Vº DOS AUTOS EM
REFERÊNCIA, BEM COMO, INTIMÁ-LA PARA INDICAR O ENDEREÇO
ATUAL DA EXECUTADO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

17- DR. ARTHUR FRANKLIN MENDES.
PROCESSO Nº 14.378 (035.05.008813-3) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS.
PARTES: T.C.M. X C. A. M.
FINALIDADE: ABRIR VISTA DA CERTIDÃO DE FLS. 18-Vº DOS AUTOS EM
REFERÊNCIA, BEM COMO, INTIMÁ-LA PARA INDICAR O ENDEREÇO
ATUAL DO REQUERIDO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

18- DR. JOSÉ DE OLIVEIRA
PROCESSO Nº 13.151 (035.04.004277-8) AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE
PENSÃO
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PARTES: E.G.M. X A L. G. T. S.
FINALIDADE: ABRIR VISTA DA CERTIDÃO DE FLS. 33-Vº DOS AUTOS EM
REFERÊNCIA, BEM COMO, INTIMÁ-LO PARA INDICAR O ENDEREÇO
ATUAL DO REQUERIDO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

VILA VELHA/ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005

JOÃO LUIZ PINHEIRO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
TERCEIRA VARA DE FAMÍLIA DE VILA VELHA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
PROCESSO N° 9896/05 - 035050087754

EDITAL DE CITAÇÃO PELO PRAZO DE 15 DIAS

A DRA MARIA CRISTINA C. FERREIRA RIBEIRO,
JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA DE
VILA VELHA, COMARCA DA CAPITAL, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI, ETC...

     FAZ SABER A ELAINE CRISTINA RAMOS ALVES FERREIRA,
BRASILEIRA, CASADA, DO LAR, RESIDENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO
SABIDO, QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO, DA 3ª VARA DE FAMÍLIA
DE VILA VELHA - ES, POR PARTE DE ALAN MARIANO FERREIRA, FOI
REQUERIDO AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO, PROCESSO N° 9896/05,
COM FUNDAMENTO NO ART. 1580 E SEUS PARAGRAFOS, DA LEI
10406/02. FICANDO ASSIM CITADO PARA OS TERMOS DA AÇÃO,
PODENDO CONTESTÁ-LA, QUERENDO, NO PRAZO DE 15 DIAS, COM A
ADVERTÊNCIA DE QUE OS FATOS NÃO CONTESTADOS REPUTAM-SE
COMO VERDADEIROS.
       CUMPRA-SE. 
      DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VILA VELHA, COMARCA DE
CAPITAL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 10 DE OUTUBRO DE
2005. EU, ESCREVENTE JURAMENTADA, QUE DIGITEI E VAI ASSINADO
PELA ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA CONFORME PROVIMENTO
01/98.

ADRIANA COUTINHO SCHMIDEL RICAS
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
QUARTA VARA DE FAMÍLIA DE VILA VELHA 

PROCESSO N° 2278/05 - 035.050.100.342

EDITAL DE CITAÇÃO 
PELO PRAZO DE 20 DIAS

A MMª JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
DE VILA VELHA, COMARCA DA CAPITAL, ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA
DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 4ª
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE VILA VELHA, PROCESSAM-SE OS
AUTOS DA AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO N° 2278/05 -
035.050.100.342, PROPOSTA POR MARIA ALDAIR DOS SANTOS ALVES
EM FACE DE SEBASTIAO ALVES E, CONSTANDO DOS AUTOS QUE O

REQUERIDO SEBASTIÃO ALVES ENCONTRA-SE EM LOCAL INCERTO E
NÃO SABIDO, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL PARA CITÁ-LO DE
TODOS OS TERMOS DA AÇÃO SUPRA CITADA, PODENDO
CONTESTÁ-LA, QUERENDO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
APRESENTAR RESPOSTA, COM A ADVERTÊNCIA DE QUE OS FATOS
NÃO CONTESTADOS REPUTAR-SE-ÃO COMO VERDADEIROS (ART. 285,
2ª PARTE DO C.P.C.), E QUE, CASO NÃO OFEREÇA A CONTESTAÇÃO
NO PRAZO ACIMA, SERÁ DECRETADA A SUA REVELIA E REPUTADOS
VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INCIAL, CUJA CÓPIA SE
ENCONTRA NO CARTÓRIO DESTA VARA, À DISPOSIÇÃO DO CITANDO,
DE ACORDO COM O RESP. DESPACHO DE FLS. 16. 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DO REQUERIDO
E DOS INTERESSADOS, E PARA QUE NO FUTURO NÃO POSSAM
ALEGAR IGNORÂNCIA, FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, UMA VEZ, E AFIXADO NO ÁTRIO
DO FÓRUM LOCAL.

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE DE VILA VELHA,
COMARCA DE CAPITAL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 11 (ONZE)
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2005. EU, GILMA ELISA HERTEL DE
FARIA, ESCREVENTE JURAMENTADA, QUE DIGITEI E VAI ASSINADO
PELA ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, CONFORME PROVIMENTO 06/98.

ANGÉLICA RITA DE SOUZA FALCI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
QUARTA VARA DE FAMÍLIA DE VILA VELHA 

PROCESSO N° 2299/05 - 035.050.102.272

EDITAL DE CITAÇÃO PELO PRAZO DE 20 DIAS

A MMª JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
DE VILA VELHA, COMARCA DA CAPITAL, ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA
DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 4ª
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE VILA VELHA, PROCESSAM-SE OS
AUTOS DA AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO N° 2299/05 -
035.050.102.272, PROPOSTA POR JORGE DOS SANTOS FERRAZI  EM
FACE DE TANIA APARECIDA ZANDONADI FERRAZI, E, CONSTANDO
DOS AUTOS QUE A REQUERIDA TANIA APARECIDA ZANDONADI
FERRAZI  ENCONTRA-SE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO,
EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL PARA CITÁ-LA DE TODOS OS
TERMOS DA AÇÃO SUPRA CITADA, PODENDO CONTESTÁ-LA,
QUERENDO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, APRESENTAR
RESPOSTA, COM A ADVERTÊNCIA DE QUE OS FATOS NÃO
CONTESTADOS REPUTAR-SE-ÃO COMO VERDADEIROS (ART. 285, 2ª
PARTE DO C.P.C.), E QUE, CASO NÃO OFEREÇA A CONTESTAÇÃO NO
PRAZO ACIMA, SERÁ DECRETADA A SUA REVELIA E REPUTADOS
VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INCIAL, CUJA CÓPIA SE
ENCONTRA NO CARTÓRIO DESTA VARA, À DISPOSIÇÃO DA CITANDA,
DE ACORDO COM O RESP. DESPACHO DE FLS. 16. 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DO REQUERIDO
E DOS INTERESSADOS, E PARA QUE NO FUTURO NÃO POSSAM
ALEGAR IGNORÂNCIA, FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, UMA VEZ, E AFIXADO NO ÁTRIO
DO FÓRUM LOCAL.

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE DE VILA VELHA,
COMARCA DE CAPITAL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 11 (ONZE)
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DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2005. EU, GILMA ELISA HERTEL DE
FARIA, ESCREVENTE JURAMENTADA, QUE DIGITEI E VAI ASSINADO
PELA ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, CONFORME PROVIMENTO 06/98.

ANGÉLICA RITA DE SOUZA FALCI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
QUARTA VARA DE FAMÍLIA DE VILA VELHA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

PROCESSO N° 2047/05 - 035.050.064.902

EDITAL DE CITAÇÃO PELO PRAZO DE 20 DIAS

A MMª JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
DE VILA VELHA, COMARCA DA CAPITAL, ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA
DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 4ª
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE VILA VELHA, PROCESSAM-SE OS
AUTOS DA AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE CLAUSULA N° 2047 -
035.050.064.902, PROPOSTA POR TATIANE DOS SANTOS SILVA EM
FACE DE ALEX SANDRO SANTOS BARBOSA, E, CONSTANDO DOS
AUTOS QUE O REQUERIDO ALEX SANDRO SANTOS BARBOSA
ENCONTRA-SE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, EXPEDIU-SE O
PRESENTE EDITAL PARA CITÁ-LO DE TODOS OS TERMOS DA AÇÃO
SUPRA CITADA, PODENDO CONTESTÁ-LA, QUERENDO, NO PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS, APRESENTAR RESPOSTA, COM A ADVERTÊNCIA DE
QUE OS FATOS NÃO CONTESTADOS REPUTAR-SE-ÃO COMO
VERDADEIROS (ART. 285, 2ª PARTE DO C.P.C.), E QUE, CASO NÃO
OFEREÇA A CONTESTAÇÃO NO PRAZO ACIMA, SERÁ DECRETADA A
SUA REVELIA E REPUTADOS VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA
INCIAL, CUJA CÓPIA SE ENCONTRA NO CARTÓRIO DESTA VARA, À
DISPOSIÇÃO DO CITANDO, DE ACORDO COM O RESP. DESPACHO DE
FLS. 20. 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DO REQUERIDO
E DOS INTERESSADOS, E PARA QUE NO FUTURO NÃO POSSAM
ALEGAR IGNORÂNCIA, FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, UMA VEZ, E AFIXADO NO ÁTRIO
DO FÓRUM LOCAL.

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE DE VILA VELHA,
COMARCA DE CAPITAL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 11 (ONZE)
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2005. EU, GILMA ELISA HERTEL DE
FARIA, ESCREVENTE JURAMENTADA, QUE DIGITEI E VAI ASSINADO
PELA ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, CONFORME PROVIMENTO 06/98.

ANGÉLICA RITA DE SOUZA FALCI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
QUARTA VARA DE FAMÍLIA DE VILA VELHA 

PROCESSO N° 1956/05 - 035.050.053.343

EDITAL DE CITAÇÃO PELO PRAZO DE 20 DIAS

A MMª JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
DE VILA VELHA, COMARCA DA CAPITAL, ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA
DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 4ª
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE VILA VELHA, PROCESSAM-SE OS
AUTOS DA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS N° 1956/05 - 035.050.053.343, PROPOSTA POR GUSTAVO
DE AMEIXA SIQUEIRA, MENOR REPRESENTADO POR SUA GENITORA
PATRÍCIA DE AMEIXA SIQUEIRA, EM FACE DE SANDRO DOS SANTOS
RAMOS E, CONSTANDO DOS AUTOS QUE O REQUERIDO SANDRO
DOS SANTOS RAMOS ENCONTRA-SE EM LOCAL INCERTO E NÃO
SABIDO, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL PARA CITÁ-LO DE TODOS
OS TERMOS DA AÇÃO SUPRA CITADA, PODENDO CONTESTÁ-LA,
QUERENDO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, APRESENTAR
RESPOSTA, COM A ADVERTÊNCIA DE QUE OS FATOS NÃO
CONTESTADOS REPUTAR-SE-ÃO COMO VERDADEIROS (ART. 285, 2ª
PARTE DO C.P.C.), E QUE, CASO NÃO OFEREÇA A CONTESTAÇÃO NO
PRAZO ACIMA, SERÁ DECRETADA A SUA REVELIA E REPUTADOS
VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INCIAL, CUJA CÓPIA SE
ENCONTRA NO CARTÓRIO DESTA VARA, À DISPOSIÇÃO DO CITANDO,
DE ACORDO COM O RESP. DESPACHO DE FLS. 09. E, PARA QUE
CHEGUE AO CONHECIMENTO DO REQUERIDO E DOS INTERESSADOS,
E PARA QUE NO FUTURO NÃO POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA, FOI
EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, UMA VEZ, E AFIXADO NO ÁTRIO DO FÓRUM LOCAL.

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE DE VILA VELHA,
COMARCA DE CAPITAL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 11 (ONZE)
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2005. EU, GILMA ELISA HERTEL DE
FARIA, ESCREVENTE JURAMENTADA, QUE DIGITEI E VAI ASSINADO
PELA ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, CONFORME PROVIMENTO 06/98.

ANGÉLICA RITA DE SOUZA FALCI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE VILA VELHA

COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O EXMO. SR. DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ, JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS
E SUCESSÕES DE VILA VELHA, COMARCA DA
CAPITAL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A QUEM O PRESENTE EDITAL HAJA DE
PERTENCER, QUE POR SENTENÇA JULGOU ESTE JUÍZO PROCEDENTE
OS AUTOS DE INTERDIÇÃO, TOMBADO SOB N.º 940/2002 DE ORDEM,
EM QUE FIGURA COMO REQUERENTE VALÉRIA PEREIRA DA SILVA E
COMO REQUERIDO ALMIR PEREIRA ALVES, QUE TRAMITAM PERANTE
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE NOTAS (CARTÓRIO
TEIXEIRA), TENDO DECRETADO A INTERDIÇÃO DE ALMIR PEREIRA
ALVES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, INCAPAZ, RESIDENTE NA RUA DO SOL,
S/N.º, ALVORADA, VILA VELHA/ES, NASCIDO AOS 04/05/1977,
CONFORME REGISTRO DE NASCIMENTO DO CARTÓRIO DYONIZIO
RUY, VILA VELHA/ES, SOB N.º 36607, ÀS FLS. 013, DO LIVRO N.º A-098,
FILHO DE MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA ALVES; DE CONFORMIDADE
COM A RESPEITÁVEL SENTENÇA PROLATADA PELO MM. JUIZ DE
DIREITO CLODOALDO DE OLIVEIRA QUEIROZ, ÀS FLS. 43/45 DOS
AUTOS, NOMEANDO-LHE CURADORA NA PESSOA DA REQUERENTE,
SUA TIA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, INSCRITA NO CPF SOB
N.º 002.971.717-55, RESIDENTE NA RUA PAULO NEVES, N.º 100, 1º DE
MAIO, VILA VELHA/ES.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E
NÃO POSSAM NO FUTURO ALEGAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU O
MM. JUIZ A PUBLICAÇÃO DESTA MATÉRIA POR TRÊS (03) VEZES NO
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ÓRGÃO OFICIAL DA IMPRENSA ESTADUAL E NO JORNAL LOCAL, COM
INTERVALO DE DEZ (10) DIAS, E AINDA POR CÓPIA A SER AFIXADA
NO LOCAL DE COSTUME, NA FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE DE VILA VELHA,
COMARCA DA CAPITAL, ESTADO DO ESPÍRITO, AOS VINTE E NOVE
(29) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO (09) DO ANO DE DOIS MIL E CINCO
(2005). EU, GUSTAVO NEIVA TEIXEIRA, ESCRIVÃO SUBSTITUTO, O FIZ
DIGITAR.

GUSTAVO NEIVA TEIXEIRA
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE VILA VELHA

COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O EXMO. SR. DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ, JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS
E SUCESSÕES DE VILA VELHA, COMARCA DA
CAPITAL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A QUEM O PRESENTE EDITAL HAJA DE
PERTENCER, QUE POR SENTENÇA JULGOU ESTE JUÍZO PROCEDENTE
OS AUTOS DE INTERDIÇÃO, TOMBADO SOB N.º 76/2004 DE ORDEM,
EM QUE FIGURA COMO REQUERENTE ANA PIM ROCHA E COMO
REQUERIDA AMÉLIA DE ANDRADE PIM, QUE TRAMITAM PERANTE
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE NOTAS (CARTÓRIO
TEIXEIRA), DECRETANDO A INTERDIÇÃO DE AMÉLIA DE ANDRADE
PIM, BRASILEIRA, VIÚVA, INCAPAZ, PORTADORA DA CTPS DE N.º
25266/481-ES, RESIDENTE NA AV. FERNANDO ANTONIO DA SILVA, N.º
155, SANTA RITA, VILA VELHA/ES, NASCIDA AOS 20/02/1910,
CONFORME REGISTRO DE CASAMENTO DO CARTÓRIO DA OFICIALA
MARIA HELENA MAÇÃO, COMARCA DE MUNIZ FREIRE/ES, SOB N.º 29,
ÀS FLS. 117, DO LIVRO N.º 8-B, FILHA DE JOSÉ DE ANDRADE BASTOS E
DE ELVIRA MARIA DE ANDRADE; DE CONFORMIDADE COM A
RESPEITÁVEL SENTENÇA PROLATADA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
CLODOALDO DE OLIVEIRA QUEIROZ, ÀS FLS. 42/44 DOS AUTOS,
NOMEANDO-LHE CURADORA NA PESSOA DA REQUERENTE, SUA
FILHA, BRASILEIRA, CASADA, APOSENTADA, PORTADORA DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE DE N.º 128.053-ES E INSCRITA NO CPF SOB
N.º 480.541.607-63, RESIDENTE NA AV. FERNANDO ANTONIO DA SILVA,
N.º 155, SANTA RITA, VILA VELHA/ES.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E
NÃO POSSAM FUTURAMENTE ALEGAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU O
MM. JUIZ A PUBLICAÇÃO DESTA MATÉRIA, POR TRÊS (03) VEZES, NO
ÓRGÃO OFICIAL DA IMPRENSA ESTADUAL E NO JORNAL LOCAL, COM
INTERVALO DE DEZ (10) DIAS, E AINDA POR CÓPIA A SER AFIXADA
NO LOCAL DE COSTUME, NA FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE DE VILA VELHA,
COMARCA DA CAPITAL, ESTADO DO ESPÍRITO, AOS VINTE E NOVE
(29) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO (09) DO ANO DE DOIS MIL E CINCO
(2005). EU, GUSTAVO NEIVA TEIXEIRA, ESCRIVÃO SUBSTITUTO, O FIZ
DIGITAR.

GUSTAVO NEIVA TEIXEIRA
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

-**********- 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE VILA VELHA
COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O EXMO. SR. DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ, JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS
E SUCESSÕES DE VILA VELHA, COMARCA DA
CAPITAL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A QUEM O PRESENTE EDITAL HAJA DE
PERTENCER, QUE POR SENTENÇA JULGOU ESTE JUÍZO PROCEDENTE
OS AUTOS DE INTERDIÇÃO, TOMBADO SOB N.º 550/2004 DE ORDEM,
EM QUE FIGURA COMO REQUERENTE GLAUCIA MONICA DOS SANTOS
E COMO REQUERIDO ADEMAR MARTINS DOS SANTOS, QUE
TRAMITAM PERANTE ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE
NOTAS (CARTÓRIO TEIXEIRA), DECRETANDO A INTERDIÇÃO DE
ADEMAR MARTINS DOS SANTOS, BRASILEIRO, CASADO, INCAPAZ,
INSCRITO NO CPF SOB N.º 001.627.087-85, RESIDENTE NA RUA ISABEL
BASÍLIO, N.º 304, VILA GARRIDO, VILA VELHA/ES, NASCIDO AOS
26/11/1949, CONFORME REGISTRO DE CASAMENTO DO CARTÓRIO
“DID DESSAUNE”, VILA VELHA/ES, SOB N.º 700, ÀS FLS. 160 VERSO, DO
LIVRO N.º B-2 AUX., FILHO DE ANTONIO MARTINS DOS SANTOS
SATURNINO E DE OVIDIA VICENTINI DOS SANTOS; DE
CONFORMIDADE COM A RESPEITÁVEL SENTENÇA PROLATADA PELO
MM. JUIZ DE DIREITO CLODOALDO DE OLIVEIRA QUEIROZ, ÀS FLS.
46/47 DOS AUTOS, NOMEANDO-LHE CURADORA NA PESSOA DA
REQUERENTE, SUA ESPOSA, BRASILEIRA, CASADA, APOSENTADA,
PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE DE N.º 643.378-ES E
INSCRITA NO CPF SOB N.º 656.992.037-53, RESIDENTE NA RUA ISABEL
BASÍLIO, N.º 304, VILA GARRIDO, VILA VELHA/ES.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E
NÃO POSSAM FUTURAMENTE ALEGAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU O
MM. JUIZ A PUBLICAÇÃO DESTA MATÉRIA, POR TRÊS (03) VEZES, NO
ÓRGÃO OFICIAL DA IMPRENSA ESTADUAL E NO JORNAL LOCAL, COM
INTERVALO DE DEZ (10) DIAS, E AINDA POR CÓPIA A SER AFIXADA
NO LOCAL DE COSTUME, NA FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE DE VILA VELHA,
COMARCA DA CAPITAL, ESTADO DO ESPÍRITO, AOS VINTE E NOVE
(29) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO (09) DO ANO DE DOIS MIL E CINCO
(2005). EU, GUSTAVO NEIVA TEIXEIRA, ESCRIVÃO SUBSTITUTO, O FIZ
DIGITAR.

GUSTAVO NEIVA TEIXEIRA
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE VILA VELHA

JUIZ DE DIREITO: DR. DÉLIO JOSÉ ROCHA SOBRINHO
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. JOÃO ALBERTO GALVÃO GONÇALVES
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: LEILA MARIA LUGON FERREIRA SILVA
ESCREVENTES JURAMENTADAS: RITA DE CÁSSIA BENICIO CEOTTO
BRANDÃO, SHEILA MARIA GAVA FERRÃO, VALÉRIA VASCONCELOS
COSTA PALADINI E RITA DE CÁSSIA FERRAZ MARTINS DUARTE

LISTA 23/05

EXPEDIENTE DO DIA 10/10/2005

RELAÇÃO DE ADVOGADOS INTIMADOS, NA FORMA DO PROVIMENTO
Nº 027/97 E CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DESTE ESTADO.

ALCEBÍADES D'ÁVILA NETO
ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI
ALTIVO MACIEL BARROS SILVA
ANA CLÁUDIA SOUZA DE AMORIM
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ANA PAULA CASAGRANDE PAGOTTE
ANGELA MARIA PALÁCIOS RODRIGUES
ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES
AUGUSTO VIEIRA MELO
CARLOS EDUARDO AMARAL DE SOUZA
CARLOS ROBERTO GOUVÊIA DERCY
CAROLINA GIACOMIM
CÁSSIO DRUMOND GUIMARÃES
CÉLIO ALEXANDRE PICORELLI DE OLIVEIRA
CLÁUDIA FERREIRA GARCIA
DEOCLÉCIO ANTÔNIO SANT'ANA
DULCINÉIA ZUMACH LEMOS PEREIRA
EDUARDO SUDAIA TEIXEIRA
ELIANE MARIA TARDIM
ELISABETE MARIA RAVANI GASPAR
FLÁVIA BENEVIDES DE SOUZA COSTA
GEDAIAS FREIRE DA COSTA
GERALDO GAMA DA SILVA
GILBERTO SEBASTIÃO CORRÊA ROSA
GISÉLIA MOREIRA LEITE DE MORAES
GUILHERME LARANJA DA CONCEIÇÃO
HENRIQUE ROCHA FRAGA
HERMINIO CARLOS DOS SANTOS
HUGO FELIPE LONGO DE SOUZA
ILDÉSIO MEDEIROS DAMASCENO
IVAN NEIVA NEVES NETO
JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
JOSÉ WILLIAN DE F. COUTINHO
JOSÉ DE TARSO GRASSI
JOSÉ NATALINO CAMPONÊZ
JOSUÉ DE ALMEIDA SILVA
KÁSSIA FERRAZ MARTINS
LUIS FELIPE MARQUES PORTO SÁ PINTO
LUIZ FABIANO PENEDO PREZOTI
MAÍRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO
MARCELO MAZARIM FERNANDES
MARCO POLO FERREIRA FILHO
MARCOS VINICIUS ABRAHÃO FERREIRA
MARIA APARECIDA LIMA FREIRE
MICHELLE GOTTARDI VENTURA
MOEMA FERREIRA GIUBERTTI
MÔNICA BERMUDES MEDINA GUIMARÃES
NIVALDO LUIZ BOURGUIGNON
RAQUEL COSTA QUEIROZ
RENATO GIUBERTI MIRANDA
RICARDO NICOLAU DE AMARAL
ROBERTO GARCIA MERÇON
ROBSON COLLODETTE DOS SANTOS
RODOLPHO RANDOW DE FREITAS
ROSANE ARENA MUNIZ
SANDRA JULIA N. ANUNCIAÇÃO
SERMANDO ALVES AMBRÓSIO
TIAGO EVALD CARDOSO
ZÉLIO GUIMARÃES SILVA

PROC. Nº 5366
DRS. ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI E CLÁUDIA FERREIRA
GARCIA
REQUERENTE: CARLOS ROSSONI NETO
REQUERIDO: CARLOS ALBERTO NUNES LIMA
DO R. DESPACHO DE FL. 96, QUE O PROCESSO ESTÁ EXTINTO POR
SENTENÇA (FL. 87), DETERMINANDO QUE OS AUTOS RETORNEM AO
ARQUIVO.

PROC. Nº 20009634
DR. IVAN NEIVA NEVES NETO
REQUERENTE: ANISETO BORGO

REQUERIDA: REFRIGERANTES IATE S/A
DO R. DESPACHO DE FL. 103, PARA QUERENDO, IMPULSIONAR O
FEITO EM ATÉ TRINTA DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,
INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.

PROC. Nº 20009944
DR. NIVALDO LUIZ BOURGUIGNON
DR. ILDÉSIO MEDEIROS DAMASCENO
REQUERENTE: ANTÔNIO TAVARES ROELLA 
REQUERIDA: LUCIANA VINCENTINI
DO R. DESPACHO DE FL. 120, ITEM 3, QUE DETERMINOU QUE, EM
SENDO NEGATIVA A RESPOSTA DO DETRAN, DESIGNE-SE AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO, QUANDO SERÁ DECIDIDO SOBRE O PEDIDO DE
ADJUDICAÇÃO DE FL. 118, OPORTUNIDADE EM QUE AS PARTES,
INCLUSIVE, O CREDOR DEVERÃO INFORMAR O ESTADO EM QUE SE
ENCONTRA O IMÓVEL EM QUESTÃO, ESPECIALMENTE SE
ENCONTRA-SE OCUPADO OU NÃO E, NO CASO AFIRMATIVO, QUEM O
OCUPA; BEM COMO PARA COMPARECEREM À AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA
16 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13 HORAS.

PROC. Nº 20011384
DR. RODOLPHO RANDOW DE FREITAS
REQUERENTES: RODOLPHO RANDOW DE FREITAS E OUTRA
REQUERIDA: EXECUTIVE MED
DO R. DESPACHO DE FL. 121, PARA IMPULSIONAR O FEITO, EM 10
(DEZ) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, INDEPENDENTE DE NOVA
INTIMAÇÃO, TENDO EM VISTA, JÁ TER SIDO INTIMADO POR DIVERSAS
VEZES PARA INDICAR BENS LIVRES E DESEMBARAÇADOS DOS SÓCIOS
DA EXECUTADA À PENHORA, O EXEQÜENTE MANTÉM-SE INERTE.

PROC. Nº 20011703
DRª ELIANE MARIA TARDIN
REQUERENTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO PRAIA DE ITAPUÃ
REQUERIDA: ARLETE NAZARÉ P. DA COSTA
PARA SE MANIFESTAR, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, ACERCA DE
EVENTUAL INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO DO BEM AVALIADO À FL.
121.

PROC. Nº 20012389
DR. ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES
REQUERENTE: UDILSON DA CRUZ PITOMBA 
REQUERIDO: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DE FL. 69, QUE AVALIOU O BEM
PENHORADO ÀS FL. 40, EM R$35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS).

PROC. Nº 20013164
DR. ROBSON COLLODETTE DOS SANTOS
REQUERENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PRAIA DAS ANDORINHAS 
REQUERIDO: ANDRÉ CRISTOVÃO GALVANI
DO AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO DE FL. 72; BEM COMO PARA
RECEBER, EM CARTÓRIO, OFÍCIO PARA AVERBAÇÃO NO CRI.

PROC. Nº 20013532
DRª ANA CLÁUDIA SOUZA DE AMORIM
REQUERENTE: CONDOMÍNIO VERDES MARES 
REQUERIDA: NEUZA TEIXEIRA DE SOUZA
DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL. 88V., QUE NÃO
ENCONTROU BENS PENHORÁVEIS EM NOME DA EXECUTADA.

PROC. Nº 20013607
DR. MARCO POLO FERREIRA FILHO
DR. CÉLIO ALEXANDRE PICORELLI DE OLIVEIRA 
REQUERENTE: SOLANGE MARIA BOTTO FIOROT 
REQUERIDA: VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE
DO DEFERIMENTO DA SUSPENSÃO DO FEITO POR 180 (CENTO E
OITENTA) DIAS A PARTIR DE 08/09/05, COMO SOLICITADO ÀS FLS.
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135/136. TRANSCORRIDO O PRAZO, DETERMINOU A INTIMAÇÃO DO
EXEQÜENTE PARA SE MANIFESTAR.

PROC. Nº 20014148
DR. MARCOS VINÍCIUS ABRAHÃO FERREIRA
REQUERENTES: KEILA DA SILVA CARDOSO ROCHA E OUTRO
REQUERIDOS: COMPANHIA SEGURADORA - BANESTES SEGUROS S/A E
OUTRO
DO DEPÓSITO EFETUADO ÀS FL. 81 PELA BANESTES SEGUROS S/A, NO
VALOR DE R$410,00 (QUATROCENTOS E DEZ REAIS).

PROC. Nº 20014437
DR. ROBERTO GARCIA MERÇON
REQUERENTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO TAMBAU
REQUERIDO: LUIZ CARLOS MENDVALD SANTOS
PARA SE MANIFESTAR DA INFORMAÇÃO DO CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS, À FL. 82.

PROC. Nº 20014455
DR. MARCELO MAZARIM FERNANDES
REQUERENTE: FERNANDO FERRARI
REQUERIDA: FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS E
ADMINISTRATIVAS DE VILA VELHA - UNIVILA
DA R. DECISÃO DE FL. 202, QUE REJEITOU OS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS, MANTENDO-SE EM TODOS OS TERMOS A SENTENÇA
ATACADA, BEM COMO PARA, CASO QUEIRA, INTERPOR RECURSO
CABÍVEL.

PROC. Nº 20014455
DR. JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
REQUERENTE: FERNANDO FERRARI
REQUERIDA: FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS E
ADMINISTRATIVAS DE VILA VELHA - UNIVILA
DA R. DECISÃO DE FL. 202, QUE REJEITOU OS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

PROC. Nº 20014657
DR. CARLOS EDUARDO AMARAL DE SOUZA
DR. CÉLIO ALEXANDRE PICORELLI DE OLIVEIRA
REQUERENTES: PAULA CHEIM JORGE DAVILA COUTO E OUTRO
REQUERIDAS: VARIG RIO SUL E NORDESTE
DO R. DESPACHO DE FL. 157, PARTE FINAL, QUE DEFERIU O PEDIDO
DE FLS. 152/153, SUSPENDENDO A EXECUÇÃO PELO PRAZO DE 180
(CENTO E OITENTA) DIAS A PARTIR DE 09/09/05; BEM COMO DA
CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL. 158V., QUE DEIXOU DE
PROCEDER A PENHORA, TENDO EM VISTA NÃO LOCALIZAR BENS
PASSÍVEIS DE SEREM PENHORADOS.

PROC. Nº 20014955
DR. CARLOS ROBERTO GOUVÊIA DERCY
REQUERENTE: LUCIMARA DA SILVA BORGES 
REQUERIDO: BANCO PANAMERICANO S/A
DO DEPÓSITO DE FLS. 107, EFETUADO PELA REQUERIDA NO VALOR
DE R$32,06 (TRINTA E DOIS REAIS E SEIS CENTAVOS).

PROC. Nº 20015353
DRª. MÔNICA BERMUDES MEDINA GUIMARÃES
REQUERENTES: BRUNO JOSÉ CALMON DU PIN TRISTÃO GUZANSKY E
OUTRO
REQUERIDOS: VIVO TELEST CELULAR S/A E OUTRO
PARA EMBARGAR A EXECUÇÃO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, FACE O TERMO DE PENHORA E DEPÓSITO DE FL. 274.

PROC. Nº 20015379
DRª. ELISABETE MARIA RAVANI GASPAR
REQUERENTE: MANOELA ARAÚJO DA COSTA
REQUERIDA: SUL AMÉRICA AETNA SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A

DO R. DESPACHO DE FL. 212, CUJO TEOR É ADIANTE TRANSCRITO "EM
FACE DA RESPOSTA DO OFÍCIO SOLICITADO POR ESTE JUÍZO (FL. 211)
E, AINDA, DA MANIFESTAÇÃO DA REQUERIDA SUL AMÉRICA (FLS.
204/205), INTIME-SE A AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CÓPIA
DO CHEQUE SUBSCRITO PELA MESMA, JUNTADA ÀS FL. 205 E 205V, EM
5 (CINCO) DIAS. APÓS, FAÇAM-SE OS AUTOS CONCLUSOS. VV,
09/09/05. DR. DÉLIO JOSÉ ROCHA SOBRINHO. JUIZ DE DIREITO."

PROC. Nº 20015382
DR. JOSÉ WILLIAN DE F. COUTINHO
EXEQÜENTE: REGINA SIQUEIRA
EXECUTADA: MARIA CÉLIA SOYKA
DA R. SENTENÇA DE FL. 48, QUE JULGOU PROCEDENTE OS EMBARGOS
DE TERCEIRO. TORNANDO INSUBSISTENTE A PENHORA DE FL. 34.
DEVENDO O EMBARGADO, EM 30 (TRINTA) DIAS, INDICAR NOVOS
BENS LIVRES E DESEMBARAÇADOS PARA PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO, SOB PENA DE EXTINÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE
NOVA INTIMAÇÃO.

PROC. Nº 20015409
DRS. GEDAIAS FREIRE DA COSTA E ROBERTO GARCIA MERÇON
REQUERENTE: CONDOMÍNIO VILAMAR - 6ª ETAPA
REQUERIDO: DERMEVAL MUNIS R. BARBOSA
DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 46, QUE DEIXOU
DE PROCEDER A PENHORA DE BENS DE DEMERVAL MUNIZ R.
BARBOSA, HAJA VISTA NÃO HAVER ENCONTRADO BENS EM NOME DO
MESMO, JÁ QUE O ENDEREÇO INDICADO É SEU LOCAL DE TRABALHO.

PROC. Nº 20015412
DRª KÁSSIA FERRAZ MARTINS
REQUERENTE: ROBERTO CARLOS SOUZA NASCIMENTO
REQUERIDO: GERLIANE SANTANA
DA CARTA PRECATÓRIA DE FLS. 74/78 E CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA DE FL. 77V., QUE DEIXOU DE PROCEDER A PENHORA POIS A
EXECUTADA MUDOU-SE.

PROC. Nº 20015624
DR. JOSUÉ DE ALMEIDA SILVA
REQUERENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MAR AZUL I
REQUERIDA: GINA CARLA BERNARDO SILVA RIGHETTI
DO R. DESPACHO DE FL. 62, PARA DIZER, NO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS, SE TEM INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO DO BEM PENHORADO,
OBSERVANDO O VALOR DE AVALIAÇÃO DO BEM E O VALOR DO
DÉBITO. QUEDANDO-SE INERTE, DETERMINOU QUE OS AUTOS LHE
VENHAM CONCLUSOS PARA EXTINÇÃO, INDEPENDENTE DE NOVA
INTIMAÇÃO.

PROC. Nº 20015685
DR. DEOCLÉCIO ANTONIO SANT'ANA
REQUERENTE: LUCIANA ROSA FRANÇA
REQUERIDA: TALENTOS ARTÍSITCOS AGÊNCIA DE PUBLICIDADE LTDA
DO OFÍCIO DE FLS. 74/92; BEM COMO DA DETERMINAÇÃO DE QUE O
PRESENTE FEITO CORRA EM SEGREDO DE JUSTIÇA.

PROC. Nº 20015849
DRª. MICHELLE GOTTARDI VENTURA
REQUERENTE: EDUARDO VALADARES GOTTARDI E OUTROS
REQUERIDA: MILDA PAIVA COMÉRCIO DE IMÓVEIS LTDA
DO OFÍCIO DETRAN/ES DE FLS. 128/129, QUE INFORMOU NÃO HAVER
VEÍCULO REGISTRADO EM NOME DA REQUERIDA MILDA PAIVA
COMÉRCIO DE IMÓVEIS LTDA.

PROC. Nº 20015908
DR. SERMANDO ALVES AMBRÓSIO
REQUERENTES: JOSÉ FERREIRA LIMA FILHO E OUTRA
REQUERIDO: EDILSON TEIXEIRA RAMOS
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PARA SE MANIFESTAR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOBRE O PEDIDO
DE ADJUDICAÇÃO DOS BENS PENHORADOS À FL. 53, SENDO QUE,
QUEDANDO-SE INERTE, SERÁ EXPEDIDO MANDADO DE ENTREGA.

PROC. Nº 20015912
DRª MOEMA FERREIRA GIUBERTI
REQUERENTE: LÍDIA BARBOSA
REQUERIDOS: RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA E OUTRO
PARA TOMAR CIÊNCIA ACERCA DA INÉRCIA DA ELETROLUX EM
PROCEDER O LEVANTAMENTO DO VALOR DEPOSITADO NESTES
AUTOS E DA DETERMINAÇÃO PARA QUE SE AGUARDE EM ESCANINHO
POR 90 DIAS A MANIFESTAÇÃO DAS PARTES.

PROC. Nº 20016183
DR. JOSÉ DE TARSO GRASSI
REQUERENTE: KELIANI DE GODOY IZABEL
REQUERIDO: JOÃO PEREIRA PIMENTEL
DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL. 38V., QUE NÃO
ENCONTROU BENS DO EXECUTADO À PENHORA.

PROC. Nº 20016573
DR. ALCEBÍADES D'ÁVILA NETO
EXEQÜENTE: NADIR DOS SANTOS CORREA
EXECUTADO: CARLOS PIMENTA DA SILVA
DO INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE FL. 30, PARA SE
MANIFESTAR EM 30 (TRINTA) DIAS SE PRETENDE ADJUDICAR O BEM
PENHORADO À FL. 27, UMA VEZ QUE INDICADO PELA PRÓPRIA PARTE
À FL. 19, QUANDO A AUTORA AFIRMOU NÃO PRETENDER ADJUDICAR
OS BENS PENHORADOS À FL. 11.

PROC. Nº 20016589
DR. RICARDO NICOLAU DO AMARAL
REQUERENTE: JEFERSON ROSSATI PINTO
REQUERIDA: TELEMAR NORTE LESTE S/A
DO DEPÓSITO EFETUADO PELA PARTE REQUERIDA À FL. 141, NO
VALOR DE R$3.073,15 (TRÊS MIL SETENTA E TRÊS REAIS E QUINZE
CENTAVOS).

PROC. Nº 20016612
DRª GISÉLIA MOREIRA LEITE DE MORAES
REQUERENTE: ARTUR MARCOS ALBERTO
REQUERIDA: GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A
DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA DE FLS. 127.

PROC. Nº 20016648
DR. ZÉLIO GUIMARÃES SILVA
EXEQÜENTE: LILIAN LOPES PREGO VITÓRIO 
EXECUTADO: WALTER TEODORO DE PAULA
DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL. 65V., QUE DEIXOU
DE PROCEDER A PENHORA NA CONTA CORRENTE INDICADA, TENDO
EM VISTA NÃO TER SALDO DISPONÍVEL, ESTANDO INCLUSIVE
NEGATIVADA, CONFORME INFORMAÇÃO DO GERENTE DO BANESPA.

PROC. Nº 20016804
DR. LUIZ FABIANO PENEDO PREZOTI
REQUERENTE: TATIANA MARA REZENDE DE OLIVEIRA
REQUERIDOS: MARIO SALES DE ARAÚJO E OUTRA
DO R. DESPACHO DE FL. 64, QUE INDEFERIU O PEDIDO DE FLS. 60/61,
VEZ QUE DESNECESSÁRIO O DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO
QUE INSTRUIU A INICIAL, JÁ QUE TRATA-SE DE CÓPIA DE UM
BOLETIM DE OCORRÊNCIA.

PROC. Nº 20017079
DR. HUGO FELIPE LONGO DE SOUZA
REQUERENTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ULAN BATOR
REQUERIDO: IVANELSON LÁZARO ROCHA

DO R. DESPACHO DE FL. 48, QUE INDEFERIU O PEDIDO DE FL. 47, VEZ
QUE O BEM PENHORADO À FL. 45 PRECEDE O INDICADO À FL. 47 NA
ORDEM LEGAL PREVISTA NO ARTIGO 655, DO CPC; BEM COMO PARA
DIZER, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, SE TEM INTERESSE NA
ADJUDICAÇÃO DO MESMO. QUEDANDO-SE INERTE, FICA DEFERIDA A
ADJUDICAÇÃO. EM NÃO HAVENDO INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO,
DETERMINOU A DESIGNAÇÃO DE LEILÃO.

PROC. Nº 20017309
DR. JOSÉ NATALINO CAMPONÊZ
DR. GERALDO GAMA DA SILVA
REQUERENTE: CONDOMÍNIO MAR AZUL
REQUERIDOS: ALECIR DOMICIANO DE OLIVEIRA E OUTRA
PARA COMPARECEREM À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2005, ÀS 13:30
HORAS.

PROC. Nº 035050041769
DR. ALTIVO MACIEL BARROS SILVA
REQUERENTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ARUANÃ
REQUERIDO: MARCIO OLIVEIRA JORGE
DO R. DESPACHO DE FL. 26, QUE INDEFERIU O PEDIDO DO AUTOR
PARA QUE SEJA O REQUERIDO CITADO POR HORA CERTA, POR FALTA
DE EMBASAMENTO LEGAL. A PARTE AUTORA ATÉ A PRESENTE DATA
NÃO COMPARECEU EM CARTÓRIO PARA RECEBER A
CORRESPONDÊNCIA DE CITAÇÃO PARA POSTAGEM E, APESAR DE JÁ
INTIMADA PARA TAL PROVIDÊNCIA, PERMANECE INERTE. DESTA
FORMA, DIGA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, SE PRETENDE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, COMPARECENDO PARA RECEBIMENTO
DA CORRESPONDÊNCIA DE CITAÇÃO, QUANDO DEVERÁ SER
DESIGNADA DATA DE AUDIÊNCIA.

PROC. Nº 035050047022
DRª SANDRA JULIA N. ANUNCIAÇÃO
REQUERENTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO THIRZA
REQUERIDA: FABIOLA BALESTREIRO MOBILIA
DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 03 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13:30
HORAS; BEM COMO PARA COMPARECER EM CARTÓRIO PARA RETIRAR
CORRESPONDÊNCIA DE CITAÇÃO PARA POSTAGEM.

PROC. Nº 035050061452
DRª ANA PAULA CASAGRANDE PAGOTTE
REQUERENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLA PARK
REQUERIDA: SANDRA ALMEIDA SANT ANA
DO R. DESPACHO DE FL. 26, QUE DETERMINOU A RETIFICAÇÃO DO
NOME DA REQUERIDA, DETERMINANDO QUE SE AGUARDE A
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, JÁ DESIGNADA PARA O
DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2006, ÀS 13:30 HORAS .

PROC. Nº 035050065404
DR. AUGUSTO VIEIRA MELO
REQUERENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MAR AZUL II 
REQUERIDO: EDUARDO M. DA SILVA
DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE FL. 21, POR ECONOMIA
PROCESSUAL; DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2005,
ÀS 15:00 HORAS , DEVENDO AINDA, COMPARECER EM CARTÓRIO
PARA RETIRAR CORRESPONDÊNCIA DE CITAÇÃO PARA POSTAGEM.

PROC. Nº 035050065982
DRª CAROLINA GIACOMIM
EXEQÜENTE: ATM CONFECÇÕES LTDA-ME
EXECUTADO: JULIO CESAR ALVES LYRA
DO R. DESPACHO DE FL. 12, CUJO TEOR É ADIANTE TRANSCRITO:
"CONFORME DISPÕE A PORTARIA Nº 02/2003 DESTE JUÍZO, O AUTOR,
QUANDO SE TRATAR DE MICROEMPRESA, DEVERÁ JUNTAR À PETIÇÃO
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INICIAL, DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE SUA CONDIÇÃO DE
MICROEMPRESA, O QUE DEVE SER FEITO POR MEIO DE CERTIDÃO
ATUALIZADA DA JUNTA COMERCIAL, BEM COMO O DOCUMENTO
FISCAL CONTEMPORÂNEO À OPERAÇÃO NESTE JUIZADO. DESTA
FORMA, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA APRESENTAR A
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO AJUIZAMENTO DE AÇÃO POR
MICROEMPRESA NESTE JUIZADO. APRESENTADOS OS DOCUMENTOS,
DESIGNE-SE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, INTIME-SE A AUTORA E EXPEÇA-SE O MANDADO DE
CITAÇÃO DO EXECUTADO. DECORRIDO O PRAZO DE TRINTA DIAS,
QUEDANDO-SE INERTE, VENHAM CONCLUSOS OS AUTOS PARA
EXTINÇÃO, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO. INTIME-SE. VV,
08/09/05. DR. DÉLIO JOSÉ ROCHA SOBRINHO. JUIZ DE DIREITO."

PROC. Nº 035050069497
DRª DULCINÉIA ZUMACH LEMOS PEREIRA
REQUERENTE: GRAZIELA SILVA PEIXOTO
REQUERIDA: CREDICARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO
DO DEFERIMENTO DO ADITAMENTO; DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO REDESIGNADA PARA O
DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 16:30 HORAS ; BEM COMO PARA
RECEBER EM CARTÓRIO CORRESPONDÊNCIA DE CITAÇÃO PARA
POSTAGEM.

PROC. Nº 035050073853
DR. TIAGO EVALD CARDOSO
REQUERENTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SORRIENTO
REQUERIDO: MARCO ANTONIO FEIJO
PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2005, ÀS 14:30
HORAS .

PROC. Nº 035050077003
DRª MARIA APARECIDA LIMA FREIRE
DR. LUIS FELIPE MARQUES PORTO SÁ PINTO
REQUERENTE: DJALMA FREITAS MACHADO
REQUERIDOS: TELEMAR NORTE LESTE S/A E OUTRO
DA DETERMINAÇÃO PARA QUE SE AGUARDE A AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, JÁ DESIGNADA (22/11/05 - 13:30H).

PROC. Nº 035050078480
DR. RENATO GIUBERTI MIRANDA
REQUERENTE: JOSÉ FERNANDES WERLY
REQUERIDA: TELEMAR NORTE LESTE S/A
PARA DEMONSTRAR QUE O AUTOR AINDA SE ENCONTRA
NEGATIVADO, TENDO EM VISTA QUE A COMPROVAÇÃO DE
NEGATIVAÇÃO REFERE-SE A CONSULTA REALIZADA EM OUTUBRO DE
2003.

PROC. Nº 035050084033
DR. HENRIQUE ROCHA FRAGA
REQUERENTE: ROSANGELA QUEIROGA FRAGA
REQUERIDA: CONTAUTO CONTINENTE AUTOMÓVEIS LTDA
DA DETERMINAÇÃO PARA QUE SE AGUARDE A AUDIÊNCIA
DESIGNADA (24/10/05 - 15:30 HORAS).

PROC. Nº 035050084777
DR. HERMINIO CARLOS DOS SANTOS
REQUERENTES: FABRICIO PULCHERI RIBEIRO E OUTRO
REQUERIDO: HERMINIO CARLOS DOS SANTOS
DA DETERMINAÇÃO PARA QUE SE AGUARDE A AUDIÊNCIA (24/10/05 -
16:30), FACE A PROXIMIDADE DESTA E A POSSIBILIDADE DE ACORDO.

PROC. Nº 035050088901
DRª ROSANE ARENA MUNIZ
REQUERENTE: VASTON VANDERLEI JOSÉ GAIGHER

REQUERIDOS: BANCO REAL E OUTRO
DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
REDESIGNADA PARA O DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 16:00
HORAS .

PROC. Nº 035050089354
DR. CÁSSIO DRUMOND GUIMARÃES
REQUERENTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO DEBRET
REQUERIDA: EPSILON ENGENHARIA LTDA
DO R. DESPACHO DE FL. 29, CUJO TEOR É ADIANTE TRANSCRITO:" O
VALOR DADO À CAUSA SUPERA O LIMITE DE ALÇADA FIXADO PELA
LEI 9.099/95. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, QUERENDO,
MANIFESTAR NOS AUTOS A SUA RENÚNCIA AO VALOR EXCEDENTE A
QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS NA DATA DO AJUIZAMENTO, EM DEZ
DIAS. TRANSCORRIDO O PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, VENHAM OS
AUTOS CONCLUSOS PARA EXTINÇÃO, INDEPENDENTE DE NOVA
INTIMAÇÃO. EM CASO DE RENÚNCIA DO VALOR EXCEDENTE,
DESIGNE-SE AUDIÊNCIA E INTIME-SE, INCLUSIVE, PARA RECEBER EM
CARTÓRIO AS CORRESPONDÊNCIAS DE CITAÇÃO PARA POSTAGEM.
VV., 02/09/05. DRª PATRÍCIA FARONI. JUÍZA DE DIREITO".

PROC. Nº 035050089362
DR. GUILHERME LARANJA DA CONCEIÇÃO
EXEQÜENTE: PRECISÃO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA-ME
EXECUTADA: CONSTRUTORA E INCORPORADORA M. SANTOS LTDA
PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 15:00 HORAS .

PROC. Nº 035050096276
DRª MAÍRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO
REQUERENTE: ANDRESSA DALL'ORTO DOS SANTOS
REQUERIDO: JAISA
PARA EMENDAR A INICIAL, NA FORMA DO ARTIGO 282, II DO CPC, EM
ATÉ TRINTA DIAS. QUEDANDO-SE INERTE, DETERMINOU QUE OS
AUTOS LHE VENHAM CONCLUSOS PARA EXTINÇÃO, INDEPENDENTE
DE NOVA INTIMAÇÃO.

PROC. Nº 035050096565
DRª ANGELA MARIA PALÁCIOS RODRIGUES
EXEQÜENTE: ANGELA MARIA PALACIOS RODRIGUES
EXECUTADO: NOEL NOGUEIRA JUNIOR
PARA FORNECER O CPF DA PARTE EXEQÜENTE.

PROC. Nº 035050098652
DR. GILBERTO SEBASTIÃO CORRÊA ROSA
REQUERENTE: JOSÉ RICARDO PINHEIRO 
REQUERIDA: TIM CELULAR S/A
DO R. DESPACHO DE FL. 17, CUJO TEOR É ADIANTE TRANSCRITO:
"EXPLICITE O AUTOR A RAZÃO PELA QUAL A NEGATIVAÇÃO FORA
INDEVIDA, ISTO É NUNCA SE UTILIZOU DOS SERVIÇOS DA
REQUERIDA, ERA CLIENTE DA REQUERIDA MAS NÃO DEVIA A
IMPORTÂNCIA QUE DERA ORIGEM À NEGATIVAÇÃO, OU, AINDA,
UTILIZOU-SE DE SERVIÇO REFERENTE AO VALOR DA NEGATIVAÇÃO,
MAS QUITARA TAL VALOR OPORTUNAMENTE, NÃO HAVENDO QUE SE
FALAR EM MORA. DILIGENCIE-SE, COM URGÊNCIA POSSÍVEL. VV,
07/10/05. DR. DÉLIO JOSÉ ROCHA SOBRINHO. JUIZ DE DIREITO"; BEM
COMO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 01 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 15:00
HORAS , DEVENDO AINDA, COMPARECER EM CARTÓRIO PARA
RETIRAR CORRESPONDÊNCIA DE CITAÇÃO PARA POSTAGEM. 

PROC. Nº 035050100433 
DRª FLÁVIA BENEVIDES DE SOUZA COSTA 
REQUERENTE: A LELLIS E SOUZA SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA 
REQUERIDOS: CARLOS ANTÔNIO BERNARDO E OUTRO
PARA COMPARECER EM CARTÓRIO, A FIM DE ASSINAR A PETIÇÃO
INICIAL.
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PROTOCOLO Nº 048547
DR. EDUARDO SUDAIA TEIXEIRA
PARA INFORMAR O NÚMERO CARTORÁRIO DO PROCESSO A QUE SE
REFERE A PETIÇÃO PROTOCOLADA EM 30/08/05.

PROTOCOLO Nº 023101
DRª RAQUEL COSTA QUEIROZ
PARA INFORMAR O NÚMERO CARTORÁRIO DO PROCESSO A QUE SE
REFERE A PETIÇÃO PROTOCOLADA EM 30/08/05.

LEILA MARIA LUGON FERREIRA SILVA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

JUÍZO DE VITÓRIA (ENT. ESPECIAL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
1ª VARA CÍVEL DE VITÓRIA

EXPEDIENTE : 04/10/2005
JUIZ DE DIREITO: JORGE DO NASCIMENTO VIANA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA : MARIA CRISTINA DE MENDONÇA ALVES

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS INTIMADOS:
ALEXANDRE MELO BRASIL
ANDRÉ LUIS PEREIRA
ANTONIO LUIZ HORTA 
ANTONIO NACIF NICOLAU 
ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA 
BEATRIZ GUERRA DE MELLO
BRUNO DE PINHO E SILVA 
CALEB SALOMÃO PEREIRA
CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA 
CHRISTIANO PIMENTEL PEREIRA 
CLAUDIO FERREIRA FERRAZ 
DIOGO SOUZA MARTINS 
EDMILSON JOSÉ TOMAZ 
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO 
EDUARDO A. S. SAMPAIO
EGEU ANTONIO BISI
ELIAS JOSÉ MOSCON FERREIRA DE MATOS 
ERNANDES GOMES PINHEIRO
EUCLIDES NUNO RIBEIRO NETO 
FRANCISCO DE A. R. DE OLIVEIRA
GABRIELA NEGRI CARLESSO 
GILBERTO MARTINS FILHO 
GILMIREZ XAVIER NUNES 
GUSTAVO SICILIANO CANTISANO 
HENRIQUE ANGELO DALAPICOLA JUNIOR 
JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
JOSÉ ARCISO FIOROT
JOSÉ CARLOS NASCIF AMM 
JOSÉ GERALDO PINTO JUNIOR 
JOSÉ ALEXANDRE BUAIZ FILHO 
JUSSARA SCHFFELN CORREIA LIMA 
KLAUSS COUTINHO BARROS
KLEBER LUIZ VANELLI DA ROCHA 
LUCIA MARIA R. VERISSIMO PORTELA
LUCIANO DAMASCENO DA COSTA
LUCIO ANTONIO MUNAIER TANURE
LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO 
LUIZ ROBERTO TEIXEIRA DE SIQUEIRA 
MARCELO MIGNONI DE MELO 
MARIA DAS GRAÇAS FRINHANI 
NELSON PASCHOALOTTO 
NIELSON GERALDO ROCHA

PATRICIA NUNES ROMANO 
PATRICIA PERTEL BROMONSCHENKEL 
PIETRANGELO ROSALEM 
RICARDO TADEU RIZZO BICALHO 
RODRIGO MIGUEL VERVLOET
RODRIGO LOUREIRO MARTINS 
ROGERIO B. MUSIELLO 
ROGERIO BRUM MATTOS 
ROWENA FERREIRA TOVAR 
RUY FERNANDO HULTMAN
SERGIO BERNARDO CORDEIRO 
SERGIUS DE CARVALHO FURTADO
SEVERINA MARIA SOARES 
SIMONE SIQUEIRA MIGUEL FREITAS 
STELLA MUNALDI
SUELY DE PAULA FRANÇA 
TIAGO BALBINO AZEREDO DA SILVA
WALTER AMARAL KER PINHEIRO
WELLINGTON BONICENHA

ANULATÓRIA
PROC. 024.990.151.391 - MARCELO RODRIGUES DIAS X UNIBANCO
UNIÃO DE BANCOS S/A - INTIMEM-SE DR. JOÃO CARLOS ANDRADE
CYPRESTE E DRA. SEVERINA MARIA SOARES DO LAUDO PERICIAL DE
FLS. 

BUSCA E APREENSÃO
PROC. 024.040.017.782 - BANCO PANAMERICANO S/A X JEFERSON DA
SILVA BARBOSA - INTIMEM-SE DR. NELSON PASCHOALOTTO DO TEOR
DO OFICIO DE FLS. 

PROC. 024.990.158.453 - CONTAUTO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA X DAUTH COUTINHO GUTEERRE DE JESUS -
INTIMEM-SE DR. EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO PARA SE
MANIFESTAR NOS AUTOS FACE O DECURSO DO PRAZO DE
SUSPENSÃO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROC. 024.040.069.866 - BANCO BANESTES S/A - BANCO DOESTADO
DO ESPÍRITO SANTO X MACVIA MAQUINAS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
ME - INTIMEM-SE DR. ROGERIO BRUM MATTOS DA DECISÃO DE FLS.
51/52 QUE JULGOU DESERTA A APELAÇÃO.

PROC. 024.040.217.028 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A X PEDRO
AUGUSTO DE OLIVEIRA S/A - INTIMEM-SE DR. ANTONIO NACIF
NICOLAU  PARA REQUERER O QUE LHE CONVIER, NO PRAZO DE DEZ
DIAS.

CAUTELAR
PROC. 024.040.018.830 - COPACO TOURS AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA X VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A VASP- INTIMEM-SE
DR. ANDRÉ LUIS PEREIRA DA DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA.

PROC. 024.990.124.406 - BOA PRAÇA SUPERMERCADOS S/A X
CHEQUE SERVICE SC LTDA - INTIMEM-SE DR. BRUNO DE PINHO E
SILVA PARA DIZER SE PRETENDE A EXTINÇÃO DO FEITO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO OU A SUSPENSÃO DO PROCESSO.

PROC. 024.040.150.809 - NEGOCIOS FOMENTOMERCANTIL LTDA X
FHR FUNDAÇÃO HONÓRIO REGGIANI - INTIMEM-SE DR. JOSÉ
GERALDO PINTO JUNIOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE A
CONTESTAÇÃO DE FLS.

COBRANÇA
PROC. 024.990.060.980 - NEO NUCLEO DE EDUCAÇÃO ORIENTADA
LTDA X REINE PREST MARREIRO - INTIMEM-SE DRA. JUSSARA
SCHFFELN CORREIA LIMA PARA TOMAR CONHECIMENTO DAS
CERTIDÕES DE FLS. 72 VERSO, QUE DEIXOU DE INTIMAR O
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REQUERIDO POR NÃO TER SIDO LOCALIZADO NO ENDEREÇO
CONSTANTE DOS AUTOS.

PROC. 024.990.143.000 - BANESTES SEGUROS S/A X DEOCLECIANO
JOSÉ DE SANTANA - INTIMEM-SE DRA. MARIA DAS GRAÇAS FRINHANI
PARA SE MANIFESTAR NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROC. 024.990.114.761 - CENTRO EDUCACIONAL CHARLES DARWIN
LTDA X GILCENIO LOPES - INTIMEM-SE DR. GILMIREZ XAVIER NUNES
DO DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSÃO DOS AUTOS.

PROC. 024.040.116.022 - CENTRO EDUCACIONAL CHARLES DARWIN
LTDA X ENILMA MACHADO OLIVEIRA - INTIMEM-SE DR. PATRICIA
PERTEL BROMONSCHENKEL PARA APRESENTAR O ENDEREÇO DA
REQUERIDA NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROC. 024.040.191.272 - FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO
FAESA X MONICA DE SOUZA ALVIM - INTIMEM-SE DR. PATRICIA
NUNES ROMANO  DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE FLS. 51/52.

PROC. 024.040.204.802 - CENTRO EDUCACIONAL CHARLES DARWIN
LTDA X AIRTON LEONCEO ARMONDE FILHO - INTIMEM-SE DR.
PATRICIA PERTEL BROMONSCHENKEL PARA DAR PROSSEGUIMENTO
NO FEITO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROC. 024.040.019.192 - EDNA COUTINHO X COSESP CIA DE
SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - INTIMEM-SE DR. ALEXANDRE
MELO BRASIL PARA IMPULSIONAR O FEITO NO PRAZO DE DEZ DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO.

PROC. 024.990.018.913 - SENAC-AR/ES SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMECIAL X ANDREA CARDOSO OTTONI -
INTIMEM-SE DR. HENRIQUE ANGELO DALAPICOLA JUNIOR PARA
IMPULSIONAR O FEITO, NO PRAZO LEGAL.

PROC. 024.990.160.863 - CONDOMINIO DO EDIFICIO FLORIDA X
BERTIM LUIZ BARRETO DA COSTA - INTIMEM-SE DR. CHRISTIANO
PIMENTEL PEREIRA DO TEOR DO OFICIO DE FLS. 

PROC. 024.990.005.944 - ECAD ESCRITÓRIO CENTRAL DE
ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO X BAR E RESTAURANTE PIERROT
LTDA - INTIMEM-SE DR. EUCLIDES NUNO RIBEIRO NETO PARA
PREPARAR PEDIDO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA NO VALOR DE R$
163,28.

PROC. 024.990.134.074 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARK II BLOCO
A X ARTHUR MARIANE - INTIMEM-SE DR. CHRISTIANO PIMENTEL
PEREIRA, PARA PROVIDENCIAR O DISPOSTO NO ARTIGO 659, § 4º
CPC, PAGANDO OS EMOLUMENTOS DEVIDOS, CONFORME DESPACHO
DE FLS. 68.

PROC. 024.990.194.755 - BANESTES SEGUROS S/A X ANA LUIZ
MACHADO TSCHAEN E OUTRO - INTIMEM-SE DRA. MARIA DAS
GRAÇAS FRINHANI  PARA IMPULSIONAR O FEITO NO PRAZO DE DEZ
DIAS.

PROC. 024.990.139.669 - COSTAROSA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
LTDA X XEROX DO BRASIL LTDA - INTIMEM-SE DR. KLEBER LUIZ
VANELLI DA ROCHA PARA RECEBER OS DOCUMENTOS QUE
INSTRUIRAM A DEMANDA, SUBSITUTINDO OS POR CÓPIAS.

CONSIGNATÓRIA
PROC. 024.990.108.698 - MARIANGELA CASOTTI X BANESTES
CRÉDITO IMOBILIÁRIO - INTIMEM-SE DRA. SIMONE SIQUEIRA MIGUEL
FREITAS  PARA CIÊNCIA QUE SE ENCONTRA PREPARADO E A
DISPOSIÇÃO O ALVARÁ.

DANOS MORAIS
PROC. 024.990.138.687 - GILBERTO MARTINS FILHO X JOEL FERREIRA
DA SILVA JUNIOR - INTIMEM-SE DR. GILBERTO MARTINS FILHO PARA
SE MANIFESTAR NO PRAZO DE DEZ DIAS, FACE DO DECURSO DO
PRAZO DE SUSPENSÃO.

DEMARCATÓRIA
PROC. 024.040.247.249 - WALTER SARMENTO X NADIR VALADARES -
INTIMEM-SE DRA. BEATRIZ GUERRA DE MELLO PARA SE MANIFESTAR
NO PRAZO DE DEZ DIAS.

EMBARGOS
PROC. 024.040.153.110 - BANCO ECONOMICO S/A X AVANY DE
RESENDE COSTA - INTIMEM-SE DR. ANTONIO LUIZ HORTA PARA
PREPARAR CUSTAS PRÉVEAS NO VALOR DE R$ 94,22.

PROC. 024.040.049.555 - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS X
MARLENE MARTINS MONTARROYOS - INTIMEM-SE DR. GUSTAVO
SICILIANO CANTISANO E DR. FRANCISCO DE A. R. DE OLIVEIRA DO
DESPACHO DE FLS. 83 QUE, DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS A
UMA DAS VARAS DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

PROC. 024.990.161.796 - AGROPECUÁRIA VIVA MARIA S/A E OUTROS
X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - INTIMEM-SE DRA. LUCIA
MARIA R. VERÍSSIMO PORTELA PARA DEPOSITAR HONORÁRIOS DO
PERITO NO VALOR DE R$ 3.000,00.

EXECUÇÃO
PROC. 024.990.144.180 - ANTONIO MIRANDA X BANCO ECONOMICO
S/A - INTIMEM-SE DR. KLAUSS COUTINHO BARROS DO DEFERIMENTO
DO PEDIDO DE VISTA POR CINCO DIAS.

PROC. 024.990.123.143 - COHAB ES CIA DE HABITAÇÃO E
URBANIZAÇÃO X FRANCISCO LEANDRO DE SOUZA - INTIMEM-SE DR.
SUELY DE PAULA FRANÇA PARA IMPULSIONAR O FEITO NO PRAZO
DE DEZ DIAS, SOB AS PENALIDADES DA LEI, FACE O DECURSO DO
PRAZO DE SUSPENSÃO.

PROC. 024.990.075.673 - BANESTES S/A BANCO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO X ORGANIZAÇÃO FRIGAL LTDA E OUTROS -
INTIMEM-SE DR. SERGIO BERNARDO CORDEIRO DO TEOR DO
OFICIO DE FLS.

PROC. 024.990.114.795 - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO
ESPÍRITO SANTO S/A-BANDES X GRÁFICA SÃO LUCAS LTDA E OUTROS
- INTIMEM-SE DR. TIAGO BALBINO AZEREDO DA SILVA DO
DEFERIMENTO DO PEDIDO DE VISTA, PELO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROC. 024.990.084.725 - ECAD ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE DIREITOS AUTORAIS X PAGANDO
MICO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - INTIMEM-SE DR. RICARDO
TADEU RIZZO BICALHO DO TEOR DO OFICIO DE FLS. 

PROC. 024.040.147.647 - NEGOCIOS FOMENTO MERCANTIL LTDA X
FHR FUNDAÇÃO HONÓRIO REGGIANI - INTIMEM-SE DR. JOSÉ
GERALDO PINTO JUNIOR DO TEOR DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL
QUE CITOU A REQUERIDA MAS DEIXOU DE PROCEDER A PENHORA
POR NÃO LOCALIZAR BENS.

PROC. 024.990.075.459 - CARLOS HENRIQUE FRIZZERA X MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO OURO PRETO E OUTROS - INTIMEM-SE DR. NIELSON
GERALDO ROCHA PARA SE MANIFESTAR NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROC. 024.990.032.559 - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO
ESPÍRITO SANTO S/A-BANDES X DJAIR FRANCISCO SALVE E OUTRO -
INTIMEM-SE DR. EGEU ANTONIO BISI DA DEVOLUÇÃO DA CARTA
PRECATÓRIA.
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PROC. 024.990.005.589 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A X MARIA
APARECIDA PINOTTI E OUTRO - INTIMEM-SE DR. JOSÉ ALEXANDRE
BUAIZ FILHO E DR. ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA DA DESCIDA
DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

INDENIZATÓRIA
PROC. 024.010.188.688 - CLEIDE ESPINHA PIZANI E OUTROS X
MARCUS VINICIUS MACIEL DA SILVA - INTIMEM-SE DRA. GABRIELA
NERI CARLESSO PARA SE MANIFESTAR SOBRE O TERMO DE
AUDIÊNCIA DE FLS. 226.

PROC. 024.990.134.629 - GEOVAN TEODORO DA SILVA X
TRANSPORTES DALÇOQUIO S/A - INTIMEM-SE DR. ERNANDES GOMES
PINHEIRO E DR. RUY FERNANDO HULTMAN DA DECISÃO DE FLS. 350
QUE DECLAROU A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO,
DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA DO TRABALHO.

MONITÓRIA
PROC. 024.990.026.270 - REGINA HERMÍNIA BRAVIM X ADEC
ADMINISTRADORA ESPÍRITOSSANTENSE DE CONSÓRCIO LTDA -
INTIMEM-SE DR. RODRIGO MIGUEL VERVLOET DO DEFERIMENTO DO
PEDIDO DE VISTA, POR CINCO DIAS.

PROC. 024.990.135.501 - BANCO AMÉRICA DO SUL S/A X NATALINO
MARQUIORI E RENATA NASSER PACHECO MARQUIORI - INTIMEM-SE
DR. LUCIANO DAMASCENO DA COSTA PARA SE MANIFESTAR NO
PRAZO DE DEZ DIAS.

PROC. 024.990.150.542 - PORTO VITÓRIA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA X MARCOS ANTONIO DIAS NEVES - INTIMEM-SE DR. CLAUDIO
FERREIRA FERRAZ DO DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSÃO.

PROC. 024.990.167.223 - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A X
AEROTAXI CAPIXABA LTDA - INTIMEM-SE DR. SERGIUS DE CARVALHO
FURTADO PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS, NO PRAZO DE DEZ
DIAS.

ORDINÁRIA
PROC. 024.040.126.720 - COPACO TOURS AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA X VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A - INTIMEM-SE DR.
ANDRÉ LUIS PEREIRA PARA IMPULSIONAR O FEITO NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROC. 024.990.127.201 - PEDRO BERNARDI NETO E OUTRO X FAESA
FAUCLDADE ESPÍRITOSSANTENSE DE ADMINISTRAÇÃO - INTIMEM-SE
DR. PATRICIA NUNES ROMANO  DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE
VISTA POR CINCO DIAS.

PROC. 024.990.128.902 - RONALDO BARRETO DA SILVA X BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO SANTO S/A-BANDES - INTIMEM-SE
DRA. STELA MUNALDI PARA PROVIDENCIAR DEPÓSITO CUSTAS
REMANESCENTES NO VALOR DE 35,10, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROC. 024.040.032.864 - ANA CARLA BASTOS DE OLIVEIRA E OUTRO
X CVC COMERCIAL DE VEICULOS CAPIXABA LTDA E OUTRO -
INTIMEM-SE DRA. LUCIO ANTONIO MUNAIER TANURE PARA CUMPRIR
O DISPOSTO NO ARTIGO 604 DO CPC.

PROC. 024.990.035.354 - CARLOS ROBERTO REPOSSI GENELHU X
EMESCAM ESCOLA DE MEDICINA DA SANTA CASA DE MISERICÓRIDA -
INTIMEM-SE DR. WELLINGTON BONICENHA DA DESCIDA DOS AUTOS
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DR. ROGERIO MUSIELLO DA
DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PARA
PREPARAR CUSTAS TJ/ES.

PROC. 024.990.171.126 - WALDYR MARTINS DE AGUIAR X SINDICATO
DOS ESTIVADORES E DOS TRABALHADORES EM ESTIVA DE MINÉRIOS

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - INTIMEM-SE DR. JOSÉ CARLOS
NASCIF AMM PARA REQUERER O QUE LHE CONVIER, NO PRAZO
LEGAL. 

PROC. 024.040.234.197 - SARAIVA BUENO ILUMINAÇÕES LTDA ME E
OUTROS X FABIO PIMENTEL PEREIRA E OUTROS - INTIMEM-SE DRA.
ROWENA FERREIRA TOVAR  PARA PROVIDENCIAR DEPÓSITO
HONORÁRIOS DO PERITO NO VALOR DE R$ 2.300,00.

PROC. 024.990.176.109 - ARGEU PEREIRA GAMA FILHO X BANCO
ECONOMICO S/A - INTIMEM-SE DR. EDMILSON JOSÉ TOMAZ DA
DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA.

PROC. 024.030.218.309 - VOL VITÓRIA OFFSHORE LOGISTICS SA X
HIPERPETRO TERMINAL MARÍTIMO LTDA - INTIMEM-SE DR. CALEB
SALOMÃO PEREIRA DA SUSPENSÃO DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA
O DIA 25/10/2005 E AINDA PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PEDIDO DE
FLS. 265/266, NO PRAZO DE DEZ DIAS E DR. RODRIGO LOUREIRO
MARTINS DA SUSPENSÃO DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA
25/10/2005 .

PROC. 024.900.129.289 - SIDERCO TRADING S/A X COFAVI
COMPANHIA FERRO E AÇO DE VITÓRIA - INTIMEM-SE DR. WALTER
AMARAL KERR PINHEIRO PARA IMPULSIONAR O FEITO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO.

REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO
PROC. 024.990.123.390 - BANESTES SEGUROS S/A X JANAINA FEREIRA
PAULO - INTIMEM-SE DR. LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO DO
INDEFERIMENTOS DOS PEDIDOS DE FLS. 186/187.

PROC. 024.990.063.695 - BANESTES SEGUROS S/A X JOAN FAGUNDES
BARBOSA - INTIMEM-SE DR. LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO DA
DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE
PROC. 024.040.237.711 - T A OIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
X POSTO NOVO MILENIO LTDA ME - INTIMEM-SE DR. JOSÉ ARCISO
FIOROT PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS.

PROC. 024.990.107.393 - XEROX DO BRASIL LTDA X JUNIM ROUPAS &
PRSENTES LTDA - INTIMEM-SE DR. PIETRANGELO ROSALEM  PARA
PREPARAR CUSTAS PEDIDO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA NO VALOR
DE R$ 103,32 E AINDA PARA FORNECER CONTRA-FÉ.

PROC. 024.990.163.024 - SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL X DUNORTE DISTRIBUIDORA UNIÃO NORTE BEBIDAS
LTDA - INTIMEM-SE DR. DIOGO SOUZA MARTINS  DO DEFERIMENTO
DO PEDIDO DE VISTA, POR DEZ DIAS.

PROC. 024.990.009.219 - FIAT LEASING SA ARRENDAMENTO
MERCANTIL X GEUSA RODRIGUES DE OLIVEIRA - INTIMEM-SE DR.
CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA
R. SENTENÇA.

PROC. 024.990.059.529 - FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL X IDEVALDO JOSÉ DOS SANTOS - INTIMEM-SE DR.
MARCELO MIGNONI DE MELO PARA SE MANIFESTAR SOBRE O
PEDIDO DE FLS. 139/141, EM DEZ DIAS.

REPARAÇÃO DE DANOS 
PROC. 024.040.063.661 - HELIO DE OLIVEIRA DOREA X TV GLOBO
LTDA - INTIMEM-SE DR. DIOGO SOUZA MARTINS  PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS. 

RESTAURAÇÃO DE AUTOS
PROC. 024.990.153.363 - SUL AMERICA TERRESTRES MARITIMOS X
PEDRO ALVES SILVA FILHO - INTIMEM-SE DR. ELIAS JOSÉ MOSCON

93        Sexta-Feira       14 de Outubro de 2005               Edição nº 2695          D.J. ESPÍRITO SANTO



FERREIRA DE MATOS DA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA DE
FLS. 131.

PROC. 024.990.094.369 - CONDOMINIO DO EDIFICIO OURO VERDE X
ENGEC CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - INTIMEM-SE DR.
LUIZ ROBERTO TEIXEIRA DE SIQUEIRA E DR. EDUARDO A. S.
SAMPAIO DA DECISÃO DE FLS. 302/303 QUE INDEFERIU O PEDIDO
FORMULADO, COM O NORMAL PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

MARIA CRISTINA DE MENDONÇA ALVES
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DE VITÓRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO A TERCEIROS INTERESSADOS
PROCESSO NO 024.050.211.143
  

DR. DAIR JOSÉ BREGUNCE DE OLIVEIRA, JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DE VITÓRIA,
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER A TANTO QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM,
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE PATRÍCIA PEPINO
SIEPIERSK CONTRA JAN SIEPIERSKI FILHO E RODRIGO SARLO
ANTÔNIO, A AÇÃO NOTIFICAÇÃO JUDICIAL QUE SE ENCONTRA
REGISTRADA SOB O Nº 024.050.211.143, FICANDO DESDE JÁ,
NOTIFICADO TODOS OS TERCEIROS INTERESSADOS DOS TERMOS DA
PETIÇÃO INICIAL, A SEGUIR TRANSCRITA: "PATRÍCIA PEPINO
SIEPIERSK, BRASILEIRA, CASADA, ESTUDANTE, INSCRITA NO CPF SOB
O NO 017.121.187-14, PORTADORA DA IDENTIDADE NO 1004425
SSP/ES, RESIDENTE À RUA COMANDANTE ÁLVARO MARTINS, NO 110,
APTO 402, MATA DA PRAIA, VITÓRIA/ES, CEP 29.066-055, POR SEU
ADVOGADO AO FINAL CONSTITUÍDOS, INSCRITOS NA OABES SOB OS
NÚMEROS 1.801 E 209.B, ESTABELECIDOS À PRAÇA GETÚLIO VARGAS,
NO 35 - ED. JUSMAR - SALAS 1.211/1214, CENTRO, VITÓRIA/ES, CEP
29.010-350, E TEL. 32226969, VÊM, COM O ACATAMENTO E RESPEITO
DEVIDOS, À HONRADA PRESENÇA DE V.EXA. PROPOR A PRESENTE
NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, COM FULCRO NOS ARTIGOS 867 E SEGUINTES
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, EXORANDO QUE DE SUA
PRETENSÃO SE DÊ CONHECIMENTO, ATRAVÉS DE INTIMAÇÃO A JAN
SIEPIERSKI FILHO, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO, PORTADOR DA
CÉDULA DE IDENTIDADE NO 88.091 SSP/ES, INSCRITO NO CPF SOB O
NO 049.094.377-20, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA JOÃO MANOEL
DE CARVALHO, NO 181, 9O ANDAR, VITÓRIA/ES, E RODRIGO SARLO
ANTÔNIO, OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS FÍSICAS,
JURÍDICAS E TABELIÃO DE NOTAS, PODENDO SER ENCONTRADO OU
NA MATRIZ DO CARTÓRIO SARLO, SITUADA NA PRAÇA COSTA
PEREIRA, NO 30, CENTRO, OU EM UMA DAS DUAS SUCURSAIS,
SITUADA A PRIMEIRA NA AV. NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, NO
755, LOJA 04, ENSEADA DO SUÁ, OU, AINDA, NA SUCURSAL
LOCALIZADA NA AV. NOSSA SENHORA DA PENHA, NO 595, LOJA 3,
PRAIA DO CANTO, TODAS NESTA CAPITAL, PELOS FATOS A SEGUIR
EXPOSTOS:01. PRIMA FACIE, A NOTIFICANTE, NOS TERMOS DA
DECLARAÇÃO EM ANEXO, ADUZ SUA COMPLETA INCAPACIDADE
ECONÔMICA DE ARCAR COM OS CUSTOS DO PROCESSO E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SEM PREJUÍZO DE SEU PRÓPRIO
SUSTENTO E DE SUA FAMÍLIA, NA FORMA DA LEI NO 1.060/50, RAZÃO
PELA QUAL REQUER OS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 02. 
OS SIGNATÁRIOS, POR SUA VEZ, DECLARAM ACEITAR O MUNUS.03.
SEGUNDO A CERTIDÃO DE CASAMENTO ORA JUNTADA, A
NOTIFICANTE É CASADA SOB O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE
BENS DESDE 06 DE OUTUBRO DE 1.989 COM O SR. JAN SIEPIERKI
NETTO, FILHO DO PRIMEIRO NOTIFICADO. 04. NESTA QUALIDADE,

OUTORGOU NO DIA 22 DE JANEIRO DE 2.004, EM CONJUNTO COM
SEU ESPOSO, PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO AO
PRIMEIRO NOTIFICADO, REGISTRADO NO LIVRO 0132 S2, SOB O NO
0023096, FL. 126, DO CARTÓRIO SARLO, CONCEDENDO-LHE PODERES
PARA "GERIR E ADMINISTRAR TODOS OS NEGÓCIOS E INTERESSES
DOS OUTORGANTES; (...)"05. PELOS TERMOS DO INSTRUMENTO DE
MANDATO, O PRIMEIRO NOTIFICADO PODERIA REALIZAR
PRATICAMENTE TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL EM NOME DOS
OUTORGANTES, VEZ QUE, NAQUELA OCASIÃO, A NOTIFICANTE
NUTRIA ENORME CONFIANÇA NA PESSOA DO OUTORGADO. 06.
OCORRE QUE, PASSADOS ALGUNS MESES, A VIDA CONJUGAL DA
NOTIFICANTE ENTROU EM RUÍNA, CULMINANDO COM A INTENTAÇÃO
DE MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS POR PARTE DE
SEU ESPOSO E FILHO DO PRIMEIRO NOTIFICADO, E PROPOSITURA,
PELA PETICIONARIA, DE AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C
PARTILHA DE BENS, DISTRIBUÍDA - POR DEPENDÊNCIA À CAUTELAR
ACIMA CITADA - PARA A TERCEIRA VARA DE FAMÍLIA DE VITÓRIA E
TOMBADA SOB O NO 024050057241 (DOC JUNTO). 06. EM
DECORRÊNCIA DO ESFACELAMENTO DA VIDA CONJUGAL, E DOS
FATOS DEPLORÁVEIS QUE DESDE ENTÃO VEM OCORRENDO, A
NOTIFICANTE NÃO NUTRE MAIS QUALQUER RESQUÍCIO DE
CONFIANÇA NA PESSOA DO PRIMEIRO NOTIFICADO, RAZÃO PELA
QUAL NECESSITA REVOGAR O INSTRUMENTO PROCURATÓRIO
OUTORGADO. 07. DIZ O ARTIGO 867 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL: "TODO AQUELE QUE DESEJAR PREVENIR RESPONSABILIDADE,
PROVER A CONSERVAÇÃO E RESSALVA DE SEUS DIREITOS OU
MANIFESTAR QUALQUER INTENÇÃO DE MODO FORMAL, PODERÁ
FAZER POR ESCRITO O SEU PROTESTO, EM PETIÇÃO DIRIGIDA AO
JUIZ, E REQUERER DO MESMO QUE SE INTIME A QUEM DE DIREITO."
09. A NECESSIDADE DE REVOGAÇÃO DO INSTRUMENTO OUTORGADO
AO PRIMEIRO NOTIFICADO TOMA ENORMES PROPORÇÕES QUANDO
SE MENCIONA O FATO DE QUE O MESMO, VALENDO-SE DA
PROCURAÇÃO QUE SE BUSCA REVOGAR, PLEITEIA ALVARÁ PERANTE A
SEGUNDA VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE VITÓRIA, COMARCA DA
CAPITAL, RELATIVO A IMÓVEL ADQUIRIDO DURANTE A CONSTÂNCIA
DO CASAMENTO, TEMENDO A NOTIFICANTE QUE O DESTINO QUE
VENHA SER DADO A TAL BEM SEJA LESIVO A SEUS INTERESSES. 10.
SEGUNDO A DOUTRINA, "A LEI NÃO EXIGE FORMA SACRAMENTAL
PARA A REVOGAÇÃO DO MANDATO, ADMITINDO-SE, POR ISSO
MESMO, POSSA SER ELA EXPRESSA OU TÁCITA. EXPRESSA QUANDO
FEITA DIRETAMENTE PELO MANDANTE AO NOTIFICAR O
MANDATÁRIO FAZENDO-LHE CIENTE DE QUE RETIRA OS PODERES
QUE LHE HAVIA CONFERIDO NA PROCURAÇÃO. TÁCITA, QUANDO
MANIFESTA POR ATO OU FATOS QUE TRADUZEM, DA PARTE DO
MANDANTE, A VONTADE DE REVOGAR O MANDATO.(...) O ESSENCIAL
É QUE A MUDANÇA DA VONTADE RESULTE INEQUÍVOCA AO ATO
REVOCATÓRIO." 11. DESTA FORMA, REQUER A V.EXA. SE
DIGNE NOTIFICAR AO SR. JAN SIEPIERSLI FILHO QUE, A PARTIR DO
RECEBIMENTO DESTA, ENCONTRAM-SE REVOGADOS TODOS OS
PODERES QUE LHE FORAM OUTORGADOS ATRAVÉS DO
INSTRUMENTO PROCURATÓRIO REGISTRADO NO LIVRO 0132 S2, SOB
O NO 0023096, FL. 126, DO CARTÓRIO SARLO, SITUADO NA AV. NOSSA
SENHORA DA PENHA, NO 595, LOJA03, PRAIA DO CANTO, NESTA
CAPITAL, BEM COMO TODAS AS DEMAIS PROCURAÇÕES QUE
PORVENTURA TENHA LHE OUTORGADO, SENDO-LHE VEDADO A
PRÁTICA DE QUAISQUER ATOS EM NOME DA NOTIFICANTE. 12. DA
MESMA FORMA, REQUER SEJA NOTIFICADO AO SR. RODRIGO SARLO
ANTÔNIO DA REVOGAÇÃO NÃO SÓ DO INSTRUMENTO
PROCURATÓRIO REGISTRADO NO LIVRO 0132 S2, SOB O NO 0023096,
FL. 126, DO CARTÓRIO SARLO, SITUADO NA AV. NOSSA SENHORA DA
PENHA, NO 595, LOJA03, PRAIA DO CANTO, NESTA CAPITAL, BEM
COMO DE TODAS AS DEMAIS PROCURAÇÕES QUE PORVENTURA
TENHA A NOTIFICANTE OUTORGADO AO PRIMEIRO NOTIFICADO, A
FIM DE QUE ADOTE AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. 13.VISANDO
RESGUARDAR SEUS INTERESSES FACE A POSSÍVEIS TERCEIROS
PREJUDICADOS, REQUER A NOTIFICANTE SEJA EXPEDIDO EDITAL A
FIM DE TORNAR PÚBLICA A REVOGAÇÃO ORA PRETENDIDA. 14.

94        Sexta-Feira       14 de Outubro de 2005               Edição nº 2695          D.J. ESPÍRITO SANTO



ROGANDO PELA INTIMAÇÃO DOS NOTIFICADOS PARA TODOS OS
TERMOS DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, REQUER, APÓS
EFETIVAÇÃO DA MEDIDA PLEITEADA, SEJAM OS AUTOS ENTREGUES À
NOTIFICANTE INDEPENDENTEMENTE DE TRANSLADO, NOS TERMOS
DO ARTIGO 872 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 14. DANDO À
CAUSA O VALOR DE R$1.000,00 (UM MIL REAIS), PEDE E ESPERA
DEFERIMENTO.VITÓRIA, 21 DE SETEMBRO DE 2.005. PP. JOSÉ
DOMINGOS DE ALMEIDA, OABES 1.801".

E PARA CONHECIMENTO DE TODOS, ESPECIALMENTE AOS
TERCEIROS INTERESSADOS, É EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL, QUE
TERÁ UMA CÓPIA AFIXADA NA SEDE DO JUÍZO E SERÁ PUBLICADO
POR UMA (01) VEZ NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DESTE ESTADO. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS ONZE (11) DIAS
DO MÊS DE OUTUBRO (10) DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU,
________, (MOEMA D`ASSUMPÇÃO ARAUJO), ESCREVENTE
JURAMENTADA, SUBSCREVI. 

DAIR JOSÉ BREGUNCE DE OLIVEIRA 
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DE VITÓRIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

PROCESSO: 024.990.083.156

A DRª. LUCIANNE KEIJOK SPITZ COSTA, JUÍZA DE
DIREITO RESPONDENDO PELA SEXTA (6ª) VARA
CÍVEL DE VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NOMEADO NA
FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
NOTÍCIA OU CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE LUZES
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME, ATRAVÉS DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO,
PROCESSAM-SE OS AUTOS DA AÇÃO EMBARGOS À EXECUÇÃO
PROPOSTA POR LUZES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME EM FACE
DE NOVA CIDADE SHOPPING CENTER S/A, FICANDO A EXEQÜENTE,
LUZES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME, ATRAVÉS DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, PARA NO PRAZO LEGAL, EFETUAR O
PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA DE R$ 52,02 (CINQÜENTA E DOIS
REAIS E DOIS CENTAVOS), REFERENTES ÀS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DOS AUTOS DA AÇÃO SUPRA CITADA.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
ESPECIALMENTE DE LUZES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME,
ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, MANDOU O MM. JUIZ DE
DIREITO QUE SE EXPEDISSE O PRESENTE EDITAL DE INTIMAÇÃO, QUE
TERÁ 01 (UMA) DE SUAS VIAS AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME
(ÁTRIO DO FÓRUM) DESTA COMARCA, E SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO
DA JUSTIÇA DESTE ESTADO. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO ONZE (11) DIAS DO
MÊS DE OUTUBRO (10) DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU,
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO, DIGITEI E SUBSCREVI.

PAULO CÉZAR RAMOS
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

AUTORIZADO PELOS PROVIMENTOS NºS. 001 E 002/98 DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DA SÉTIMA VARA CÍVEL DE VITÓRIA

EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO: 20 DIAS) 

A DR.ª MARIANNE JÚDICE DE MATTOS FARINA,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 7ª. VARA CÍVEL DE
VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI ETC.

FAZ SABER, AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM, OU DELE
NOTÍCIA OU CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO RESPECTIVOS, SE PROCESSAM OS AUTOS DE UMA AÇÃO
DECLARATÓRIA, TOMBADA SOB O Nº 024.050.042.720 REQUERIDA
POR JOANA ZOTTI CORREA, EM FACE DE SHOPPING DOS TELEFONES
ADMINISTRADORA LTDA. CONSTANDO NOS AUTOS QUE O
REQUERIDO, SHOPPING DOS TELEFONES ADMINISTRADORA LTDA.,
NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, ENCONTRA-SE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL PARA
CITÁ-LA, PARA TODOS OS TERMOS DA AÇÃO DECLARATÓRIA
SUPRACITADA, PARA QUERENDO, APRESENTAR DEFESA NO PRAZO DE
15 DIAS, SOB PENA DE SEREM PRESUMIDOS COMO VERDADEIROS OS
FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR NA INICIAL, CONFORME CÓPIA
QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DOS CITANDOS NO CARTÓRIO DA
7ª VARA CÍVEL DE VITÓRIA, SITO NO FÓRUM MONIZ FREIRE, S/ Nº 10º
ANDAR, CIDADE ALTA, VITÓRIA-ES. TUDO EM CONFORMIDADE COM
O DESPACHO DE FLS. 30, DOS REFERIDOS AUTOS.

E PARA CONHECIMENTO DE TODOS É EXPEDIDO O
PRESENTE EDITAL, QUE TERÁ UMA DE SUAS VIAS AFIXADA NO ÁTRIO
DO FÓRUM MONIZ FREIRE, NESTA CAPITAL, E SERÁ PUBLICADA NA
FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, CAPITAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 03 DE OUTUBRO DE 2005. EU,
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, SUBSCREVI.

RITA DE CÁSSIA MOREIRA VASCONCELLOS
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

(DE ACORDO COM O PROVIMENTO 006/98) 

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DA SÉTIMA VARA CÍVEL DE VITÓRIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(PRAZO: 20 DIAS) 

A DR.ª MARIANNE JÚDICE DE MATTOS FARINA,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 7ª. VARA CÍVEL DE
VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI ETC.

FAZ SABER, AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM, OU DELE
NOTÍCIA OU CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO RESPECTIVOS, SE PROCESSAM OS AUTOS DA AÇÃO DE
DESPEJO, TOMBADA SOB O Nº 024.950.113.324, REQUERIDA POR
NORMA GONÇALVES DE ARAÚJO EM FACE DE ENIO DE SOUZA
KALIC CONSTANDO NOS AUTOS QUE O(A) REQUERIDO(A) ENIO DE
SOUZA KALIC, ENCONTRA-SE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL PARA INTIMÁ-LO(A), PARA O
PAGAMENTO DAS CUSTAS REMANESCENTES QUE IMPORTAM EM R$
23,84 (VINTE E TRÊS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). TUDO
EM CONFORMIDADE COM O DESPACHO DE FLS. 64, DOS REFERIDOS
AUTOS.
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E PARA CONHECIMENTO DE TODOS É EXPEDIDO O
PRESENTE EDITAL, QUE TERÁ UMA DE SUAS VIAS AFIXADA NO ÁTRIO
DO FÓRUM MONIZ FREIRE, NESTA CAPITAL, E SERÁ PUBLICADA NA
FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, CAPITAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 03 DE OUTUBRO DE 2005. EU,
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSCREVI.

RITA DE CÁSSIA MOREIRA VASCONCELLOS
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

(DE ACORDO COM O PROVIMENTO 006/98) 

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DA SÉTIMA VARA CÍVEL DE VITÓRIA

EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO: 20 DIAS)

A DR.ª MARIANNE JÚDICE DE MATTOS FARINA,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DE
VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI ETC.

FAZ SABER, AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM, OU DELE
NOTÍCIA OU CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO RESPECTIVOS, SE PROCESSAM OS AUTOS DE UMA AÇÃO
ORDINÁRIA, TOMBADA SOB O Nº 024.000.003.129, REQUERIDA POR
AUTO SERVIÇO LIBERDADE LTDA. - ME, EM FACE DE BANCO DO
BRASIL S/A CONSTANDO NOS AUTOS QUE O REQUERENTE AUTO
SERVIÇO LIBERDADE LTDA. - ME, ENCONTRA-SE EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL PARA CITÁ-LO, PARA
TODOS OS TERMOS DA AÇÃO ORDINÁRIA SUPRACITADA, PARA
QUERENDO, APRESENTAR DEFESA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
SOB PENA DE SEREM PRESUMIDOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELO AUTOR NA INICIAL, CONFORME CÓPIA QUE SE
ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DO CITANDO NO CARTÓRIO DA 7ª VARA
CÍVEL DE VITÓRIA, SITO NO FÓRUM MONIZ FREIRE, S/ Nº 10º ANDAR,
CIDADE ALTA, VITÓRIA-ES. TUDO EM CONFORMIDADE COM O
DESPACHO DE FLS. 100 DOS REFERIDOS AUTOS.

E PARA CONHECIMENTO DE TODOS É EXPEDIDO O
PRESENTE EDITAL, QUE TERÁ UMA DE SUAS VIAS AFIXADA NO ÁTRIO
DO FÓRUM MONIZ FREIRE, NESTA CAPITAL, E SERÁ PUBLICADA NA
FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, CAPITAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 06 DE OUTUBRO DE 2005. EU,
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, SUBSCREVI.

RITA DE CÁSSIA MOREIRA VASCONCELLOS
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

(DE ACORDO COM O PROVIMENTO 006/98)

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
11ª VARA CÍVEL DE VITÓRIA

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 69/2005

JUIZ DE DIREITO: DR. ABGAR TORRES PARAÍSO
PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRª MARIA CLARA MENDONÇA PERIM
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA: MARIA DAS DORES FREITAS DE
MATTOS

INTIMO: 

DR. MARIO VIEIRA DE OLIVEIRA (RDO) 
PROC. Nº 024.010.172.013
AÇÃO: COMINATÓRIA
REQUERENTE(S): COMERCIAL SUPER SHOW LTDA-ME
REQUERIDO(S): ESMAQ COM. E ASSIST. TÉC. DE MÁQ. LTDA
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 168,
PARA DIZER SE TEM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO,
PEDINDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

DR. WALACE SEIDEL PERINI (RTE) 
PROC. Nº 024.020.183.042
AÇÃO: REVISIONAL 
REQUERENTE(S): EVA HENRIQUE DE AZEVEDO
REQUERIDO(S): BANCO DO BRASIL S/A 
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FLS. 286-V, PARA
FORNECER O NOVO ENDEREÇO DE SEU CLIENTE POIS NO
FORNECIDO ÀS FLS. 247 ELA NÃO FOI ENCONTRADA.

DR. WELLINGTON DIAS DE OLIVEIRA (RTE) 
DR. UDNO ZANDONADE (RDO) 
PROC. Nº 024.040.213.902/024.050.212.208
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): JOSÉ CARLOS PINHEIRO COELHO E OUTRO
REQUERIDO(S): BANESPA - BANCO DO ESTADO DE S.P. S/A
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 135,
PARA DIZEREM AS PARTES, EM 10 (DEZ) DIAS, SE TEM PROVAS A
PRODUZIR.

DR. UDNO ZANDONADE (RTE) 
DR. WELLINGTON DIAS DE OLIVEIRA (RDO) 
PROC. Nº 024.050.212.208/024.040.213.902
AÇÃO: EXECUÇÃO 
REQUERENTE(S): BANCO DO ESTADO DE S.P. S/A - BANESPA
REQUERIDO(S): JOSÉ CARLOS PINHEIRO COELHO E OUTRO
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 53/54,
QUE SUSPENDEU O CURSO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, ATÉ
DECISÃO DA AÇÃO ORDINÁRIA.

DR. PAULO FERNANDO DO CARMO (RTE) 
DRª SEVERINA MARIA SOARES (RDO) 
PROC. Nº 024.000.091.447/024.010.181.022
AÇÃO: INDENIZATÓRIA 
REQUERENTE(S): PAULO FERNANDO DO CARMO
REQUERIDO(S): UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRAS. SA 
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 192, DA
DESCIDA DOS AUTOS E DE QUE LHES FOI CONCEDIDO O PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS PARA SE MANIFESTAREM, DEVENDO, AINDA, O
REQUERIDO, NO MESMO PRAZO, RECOLHER SUA COTA PARTE DE
CUSTAS REMANESCENTES. 

DR. JOSÉ ALEXANDRE REZENDE BELLOTE (RTE) 
PROC. Nº 024.970.087.573
AÇÃO: DE PEDIDO DE ABATIMENTO DE PREÇO C/C DANOS MORAIS
REQUERENTE(S): ALEXANDRE DA SILVA
REQUERIDO(S): AUTOMÓBILE S/A (SUCEDIDA POR VITORIAWAGEM
AUTOMOTORES S/A) E OUTRO
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 636, QUE
DEFERIU O PEDIDO DE FLS. 635.

DR. SEBASTIÃO CELSO SILVA BORGES (RTE) 
PROC. Nº 024.980.184.733 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO
REQUERENTE(S): ANA NERY FREITAS
REQUERIDO(S): COMEQUE CONSTR. LTDA E OUTRO
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 66/67,
PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.
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DRª ADRIANA GIMENEZ MASCARENHAS (RTE) 
PROC. Nº 024.050.201.201
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): JAYME MASCARENHAS SOBRINHO
REQUERIDO(S): BRADESCO SAÚDE S/A
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 85/111 E
SS., PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DRª JULIANA PEDREIRA DA SILVA (RTE) 
PROC. Nº 024.040.111.585
AÇÃO: RESTITUIÇÃO 
REQUERENTE(S): SINDICATO DOS SERV. SAÚDE EST. ES - SINDISAÚDE
REQUERIDO(S): LABORCOLOR - LAB. FOTOGRÁFICO
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 57/62 E
SS., PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DR. JOSÉ CARLOS RIZK FILHO (RTE) 
PROC. Nº 024.050.179.167
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): MÁRCIA ALMEIDA MERÇON MARCOLANO
REQUERIDO(S): UNIMED VITÓRIA - COOP. TRAB. MÉDICO 
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 57/60 E
SS., PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DR. RAPHAEL MADEIRA ABAD (RTE) 
PROC. Nº 024.050.142.108
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): VIENNE COMÉRCIO E SERV. DE AUT. LTDA (NOVA
DENOMINAÇÃO SOCIAL DE JUPTER COM. DE VEÍCULOS LTDA)
REQUERIDO(S): ATL ALGAR TELECOM. LESTE S.A.
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 55/69,
PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DRª JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI 
PROC. Nº 024.980.127.286/024.980.021.117/024.980.159.552
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): ARNÓBIO BONOMO E OUTRO
REQUERIDO(S): BANCO DO BRASIL S/A E OUTROS
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÕES DE FLS. 46/53 E
SS., 88/115 E SS. E 137/151 E SS., PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DR. LUCIANO RODRIGUES MACHADO (RTE) 
PROC. Nº 024.050.209.550
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): JOÃO BATISTA DE ABREU
REQUERIDO(S): UNIMED VITÓRIA - COOP. TRAB. MÉDICO 
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 122/127,
PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DR. MIGUEL BELLINI NETO (RTE) 
PROC. Nº 024.050.116.391
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): ARTHUR DIAZ MARQUEZ
REQUERIDO(S): BANESTES SA - BANCO DO EST. DO E.S. 
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 149/195
E SS., PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DRª BEATRIZ TASSINARI NOÉ (RTE) 
DR. PAULO ABI-ACKEL - DINA HOFFMANN PÁDUA (RDO) 
PROC. Nº 024.020.180.030
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): A. MENEZES E CIA LTDA 
REQUERIDO(S):. TELEMAR NORTE LESTE S/A
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 236, QUE
SUSPENDEU A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA..., BEM COMO PARA A
ADVOGADA DA REQUERENTE PEGAR A PRECATÓRIA PARA
PROVIDENCIAR O CUMPRIMENTO, DEVENDO COMPROVAR A

DISTRIBUIÇÃO NO JUÍZO DEPRECADO NOS 10 (DEZ) DIAS SEGUINTES,
PENA DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

DR. DANILO SIMÕES MACHADO (RTE) 
PROC. Nº 024.050.220.425 *AJ* 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DECLARATÓRIA
REQUERENTE(S): LUZINETE ALTOÉ SESSA E OUTRA
REQUERIDO(S): UNIMED VERA CRUZ - COOP. TRAB. MÉDICO
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 37/38,
PARA A SEGUNDA AUTORA TRAZER AOS AUTOS LAUDO DETALHADO
DO ENDOCRINOLOGISTA, COM ESPECIFICAÇÃO DOS "TRATAMENTOS
CONSERVADORES" E TEMPO DE DURAÇÃO; PROVA ...

DR. ARTHUR FRANKLIN MENDES (RTE) 
PROC. Nº 024.050.174.242 *AJ* 
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): SEBASTIAO ROQUE D'ÁVILA
REQUERIDO(S): UNIMED VITÓRIA - COOP. TRAB. MÉDICO 
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 23, BEM
COMO PARA RETIRAR EM CARTÓRIO DOCUMENTOS
DESENTRANHADOS.

DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI (RTE) 
PROC. Nº 024.010.029.965 *AJ* 
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): ELINALVA BATISTA DE AGUIAR SILVA
REQUERIDO(S): AGF - BRASIL SEGUROS 
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 267, PARA
SE MANIFESTAR, EM 10 (DEZ) DIAS.

DR. MARCELO MIGNONI DE MELO (RTE) 
PROC. Nº 024.050.146.000 *AJ* 
AÇÃO: COBRANÇA 
REQUERENTE(S): VENÍCIUS COUTINHO FILHO
REQUERIDO(S): BANESTES SEGUROS S/A
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 28.

DR. ZILMAR JOSÉ DA SILVA JÚNIOR (RTE) 
DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS (RDO - VIAÇÃO) 
PROC. Nº 024.040.250.029 *AJ* 
AÇÃO: INDENIZATÓRIA 
REQUERENTE(S): MARLENE ROCHA FELIPE
REQUERIDO(S): VIAÇÃO GRANDE VITÓRIA LTDA E OUTRA
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO TERMO DE AUDIÊNCIA DE FLS.
185, PARA QUE SE MANIFESTEM SOBRE A DEFESA, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS PARA CADA UMA, SUCESSIVO.

DR. JOSÉ ARAÚJO BARBOSA (RTE) 
PROC. Nº 024.050.091.388 *AJ* 
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): PAULO CESAR SOUZA
REQUERIDO(S): ITAÚ ADM. CONSÓRCIO LTDA
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 29/39,
PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DRª PATRICIA NUNES ROMANO (RTE) 
PROC. Nº 024.050.130.657 *AJ* 
AÇÃO: ANULATÓRIA 
REQUERENTE(S): LUCIA LYRIO MALLET SOARES
REQUERIDO(S): MARCO TULIO RIBEIRO FIALHO
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 38/50 E
SS., PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DR. GUILHERME VIANA RANDOW (RTE) 
PROC. Nº 024.050.173.160 *AJ* 
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): SEBASTIÃO ARONE COLOMBO E OUTRA
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REQUERIDO(S): BANESTES SA - BANCO DO EST. DO E.S. 
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 52/83 E
SS., PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DRª HELOÍSA HELENA MUSSO DALLA (RTE) 
PROC. Nº 024.050.146.018 *AJ* 
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): OSVALDO PROSHOLDT E OUTRA
REQUERIDO(S): UNIMED VITÓRIA - COOP. TRAB. MÉDICO 
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 113/116
E SS., PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DR. JOÃO FELIPE DE M. CALMON HOLLIDAY (RTE) 
PROC. Nº 024.050.156.488 *AJ* 
AÇÃO: DECLARATÓRIA 
REQUERENTE(S): NILTON GOMES JÚNIOR
REQUERIDO(S): VIDA SAUDÁVEL S/C LTDA (VIX SAÚDE)
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 54/66 E
SS., PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DR. ALEX SANDRO STEIN (RTE) 
PROC. Nº 024.050.042.365 *AJ* 
AÇÃO: INDENIZATÓRIA 
REQUERENTE(S): JOSÉ VICENTE DE LIMA
REQUERIDO(S): BANESTES SEGUROS S.A.
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 37/61 E
SS., PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DRª HELOÍSA HELENA MUSSO DALLA (RTE) 
PROC. Nº 024.050.148.592 *AJ* 
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): MARIA DE FÁTIMA AVANZA
REQUERIDO(S): UNIMED VITÓRIA - COOP. TRAB. MÉDICO 
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 78/83 E
SS., PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DRª GISELE HELMER BREMENKAMP (RTE) 
PROC. Nº 024.050.125.673 *AJ* 
AÇÃO: REVISIONAL
REQUERENTE(S): SID FIRMINO PLOTEGHER
REQUERIDO(S): DACASA FINANCEIRA
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 45/62 E
SS., PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DR. MARCELO MARTINS ALTOÉ (RTE) 
PROC. Nº 024.050.118.322 *AJ* 
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): SAMONIK DE SOUZA FREITAS
REQUERIDO(S): SAMP - ASSIST. MÉDICA S/C LTDA 
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 66/80 E
SS., PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DRª DANIELLE DE CASTRO NOGUEIRA (RTE) 
PROC. Nº 024.050.120.971 *AJ* 
AÇÃO: INDENIZATÓRIA 
REQUERENTE(S): JEORGE PERCILIANO
REQUERIDO(S): SUL AMÉRICA CIA NAC. DE SEG.
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 106/122
E SS., PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DR. JOSÉ ARAÚJO BARBOSA (RTE) 
PROC. Nº 024.050.139.930 *AJ* 
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): SÉRGIO ROCHA DA CRUZ
REQUERIDO(S): MASSA FALIDA DE ENCOL S/A
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 81/87 E
SS., PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DR. ANTONIO AUGUSTO DALLAPICOLA SAMPAIO (RTE) 
PROC. Nº 024.050.041.011 *AJ* 
AÇÃO: INDENIZATÓRIA 
REQUERENTE(S): DANILTON LUIZ MAGESKI
REQUERIDO(S): TELEMAR S/A
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 74/89 E
SS., PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DRª THALITA IGNATOWSKA DALLA B. DO VALLE (RTE) 
PROC. Nº 024.050.110.071 *AJ* 
AÇÃO: INDENIZATÓRIA 
REQUERENTE(S): CREUZENI BRANDÃO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(S): BANCO DO BRASIL S/A 
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 88/104 E
SS., PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DRª PATRICIA NUNES ROMANO (RTE) 
PROC. Nº 024.040.264.599/024.040.232.035 *AJ* 
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): ABEL DE OLIVEIRA PEPINO
REQUERIDO(S): UNIMED VITÓRIA - COOP. TRAB. MÉDICO 
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 34/43,
PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DRª DORALICE DA SILVA (RTE) 
PROC. Nº 024.030.080.360 *AJ* 
AÇÃO: INDENIZATÓRIA 
REQUERENTE(S): RICARDO AGUIAR DOS SANTOS
REQUERIDO(S): ORTODONTO - ODONTOCLIN LTDA
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 42/48 E
SS., PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO (RTE) 
PROC. Nº 024.050.114.891 *AJ* 
AÇÃO: COBRANÇA 
REQUERENTE(S): LUIZ TADEU RODRIGUES
REQUERIDO(S): SUL AMÉRICA SEG. DE VIDA E PREV. SA E OUTRO
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÕES DE FLS. 40/46 E
SS. E 82/91 E SS., PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DR. CHARLIS ADRIANI PAGANI (RTE) 
PROC. Nº 024.050.100.114 *AJ* 
AÇÃO: INDENIZATÓRIA 
REQUERENTE(S): TERESA FORECHI
REQUERIDO(S): LABORATÓRIO FLEMING
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 35/51 E
SS., PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DRª KARLA CECÍLIA L. PINTO (RTE) 
PROC. Nº 024.050.097.047 *AJ* 
AÇÃO: INDENIZATÓRIA 
REQUERENTE(S): ASSOC. DEFESA DO CONSUMIDOR - ADECES
REQUERIDO(S): BANCO ITAÚ S.A.
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 36/46,
PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DRª KARLA CECÍLIA L. PINTO (RTE) 
PROC. Nº 024.050.096.247 *AJ* 
AÇÃO: REPETIÇÃO DE INDÉBITO
REQUERENTE(S): MARCHIORI COMÉRCIO E REPRES. LTDA
REQUERIDO(S): VIVO TELEST CELULAR S.A.
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 62/73 E
SS., PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

DRª KARLA CECÍLIA L. PINTO (RTE) 
PROC. Nº 024.050.125.111 *AJ* 
AÇÃO: INDENIZATÓRIA 
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REQUERENTE(S): MARCILENE DOS SANTOS ALVES PEREIRA
REQUERIDO(S): BANCO DO BRASIL
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 26/36 E
SS., PARA RÉPLICA, NO PRAZO DE LEI.

VITÓRIA, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

MARIA DAS DORES FREITAS DE MATTOS
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 18/2005.

JUÍZES DE DIREITO: DR.ª CARMEN LÚCIA CORRÊA E DR. MARCELO
JONES DE SOUZA NOTO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA: ROSÂNGELA BARCELOS CORRÊA

INTIMO:

01 - PROCESSO Nº 024.050.143.973 (1.900/05) 
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: WAGNER BRAZ MATTOS
ADVOGADOS: DRS. SEBASTIÃO RIVELINO DE SOUZA AMARAL,
WLADMIR LYRIO COUTINHO E ANTÔNIO LÚCIO ÁVILA LOBO.
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 240, NOS
AUTOS EM REFERÊNCIA, E SE DESEJAR, DESENTRANHAR O PEDIDO, OS
DOCUMENTOS QUE O INSTRUÍRAM, PARA AS PROVIDÊNCIAS QUE
ENTENDER CABÍVEIS, DEVENDO OS REFERIDOS DEFENSORES, EM
CASO DE DÚVIDA, COMPARECER EM CARTÓRIO.

02 - PROCESSO N.º 024.040.220.436 (1.839/04) 
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: EDSON ROSA
ADVOGADO: DR. NILTON VASCONCELOS JUNIOR.
FINALIDADE: DA REDESIGNAÇÃO DO SUMÁRIO DE CULPA PARA O DIA
28/12/2005, ÀS 14:00 HORAS, E PARA APRESENTAR, NO PRAZO LEGAL,
A DEFESA PRÉVIA DO ACUSADO SUPRA, NOS AUTOS EM REFERÊNCIA.

03 - PROCESSO Nº 024.050.027.416 (1.857/05) 
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: CARLOS ALBERTO DA SILVA.
ADVOGADO: DR. CARLOS BUTERI.
FINALIDADE: APRESENTAR, NO PRAZO LEGAL, A DEFESA PRÉVIA DO
ACUSADO SUPRA, NOS AUTOS EM REFERÊNCIA.

04 - PROCESSO Nº 024.940.138.399 (968/96) 
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: ROBERTO VICENTE DE ALMEIDA
ADVOGADO: DR. FÁBIO FRANÇA PAIVA
FINALIDADE: CONTRARIAR, NO PRAZO LEGAL, O LIBELO CRIME
ACUSATÓRIO DO ACUSADO SUPRA, NOS AUTOS EM REFERÊNCIA.

05 - PROCESSO Nº 024.970.165.312 (1.450/99) 
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: JARBAS FERRAZ JÚNIOR E ANDRÉ BISI PEREIRA
ADVOGADO: DR. ORONDINO JOSÉ MARTINS NETO
FINALIDADE: DO R. DESPACHO DA EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DR.ª
CARMEN LÚCIA CORRÊA, DE FLS. 655, DATADO DE 28/09/2005, NOS
AUTOS EM REFERÊNCIA, A SEGUIR TRANSCRITO: "RECEBO A
CONTRARIEDADE E DEFIRO A OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS
ÀS FLS. 654. EM RELAÇÃO AO 'TRABALHO DE COMPUTAÇÃO' DECIDO
APÓS A DEFESA FAZER A ENTREGA DO MESMO EM CARTÓRIO PARA
QUE O IRMP POSSA ASSISTI-LO."

06 - PROCESSO Nº 024.980.089.346 (1.456/99) 
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
RÉUS: JOVACI VICENTE RAMOS E ALEXSANDRO PEREIRA
FRANKENBERGHER.
ADVOGADAS: DRS. PAULO CESAR DE OLIVEIRA, NILTON LUIZ DE
CARVALHO FILHO E DR.ª CAMILLA DE MAGALHÃES GOMES.
FINALIDADE: DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE VISTAS DOS AUTOS E
DA DESIGNAÇÃO DO DIA 28/11/2005, ÀS 13:00 HORAS, OCASIÃO EM
OS RÉUS SUPRACITADOS SERÃO SUBMETIDOS A JULGAMENTO PELO
TRIBUNAL DO JÚRI DESTA COMARCA DA CAPITAL, NOS AUTOS EM
REFERÊNCIA.

07 - PROCESSO Nº 024.900.207.960 (1.021/96) 
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: CLÁUDIO ANTÔNIO GUERRA.
ADVOGADO: DR. DÓRIO ANTUNES DE SOUZA.
FINALIDADE: DA ABERTURA DE VISTA DOS AUTOS, REQUERIDA PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO, EM FACE DA JUNTADA DE PEÇA, NOS AUTOS
EM REFERÊNCIA.

08 - PROCESSO Nº 024.940.003.734 (1.158/96) 
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
RÉUS: OSMAR BARBOSA BRAGA.
ADVOGADO: DR. NILTON VASCONCELOS JUNIOR.
FINALIDADE: PARA MANIFESTAR-SE, NO PRAZO LEGAL, QUANTO AS
DILIGÊNCIAS REALIZADAS APÓS O LIBELO CRIME ACUSATÓRIO, NOS
AUTOS EM REFERÊNCIA.

09 - PROCESSO Nº 024.890.347.206 (1.075/96) 
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: ANTÔNIO EMÍDIO MIGUEL.
ADVOGADO: DR. ADEMIR JOSÉ DA SILVA.
FINALIDADE: PARA CONTRARIAR, NO PRAZO LEGAL, O LIBELO CRIME
ACUSATÓRIO DE FLS. 218/219, NOS AUTOS EM REFERÊNCIA.

10 - PROCESSO Nº 024.010.076.743 (1.837/04) 
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: JONATAN PESSANHA PINTO.
ADVOGADO: DR. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA R. SENTENÇA DE PRONÚNCIA DE FLS.
277/280, NOS AUTOS EM REFERÊNCIA.

VITÓRIA/ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

ROSÂNGELA BARCELOS CORRÊA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
3ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

PROCESSO: Nº: 024.040.217.259

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL
DE VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO, REINALDO PEREIRA DOS SANTOS,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, NATURAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA,
FILHO DE MANOEL PEREIRA DOS SANTOS E DE EDNA PEREIRA DE
ALMEIDA, POR INFRAÇÃO AO ART. 184, § 2º DO CPB.
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FICA O MESMO INTIMADO PELO PRESENTE EDITAL, PARA
TOMAREM CIÊNCIA DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA,
ÁS FLS. 108/111, A SEGUIR RESUMIDA EM TRANSCRIÇÃO:"...ISTO POSTO
JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO E
CONDENO O ACUSADO REINALDO PEREIRA DOS SANTOS,
DEVIDAMENTE QUALIFICADO NOS AUTOS, PELA PRATICA DO DELITO
PREVISTO NO ARTIGO 184 § 2º DO CPB (...) ISTO POSTO, FIXO-LHE A
PENA BASE EM 02 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA,
NO VALOR UNITÁRIO DE 1/30 (UM TRIGÉSIMO) SOBRE O SALÁRIO
MÍNIMO (...) COM FULCRO NO ARTIGO 44 § 2º DO CPB, SUBSTITUO A
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE PELA PENA RESTRITIVA DE DIREITO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A COMUNIDADE, CUJAS CONDIÇÕES
DEVERÃO SER ESTABELECIDAS NO JUÍZO DE EXECUÇÃO (...) COM
FULCRO NO ARTIGO 530 "G" DO CPP, DETERMINO AINDA A
DESTRUIÇÃO DOS BENS ILICITAMENTE REPRODUZIDOS, VISTO QUE
TAIS PRODUTOS NÃO PODEM SER DOADOS OU INCORPORADOS AO
PATRIMÔNIO DA UNIÃO COMO PRECEITUA O ARTIGO 91, II "B" DO
CPB. P.R.I-SE. COMUNIQUE-SE. VITÓRIA, ES, 12 DE JULHO DE 2005.
MARIA CRISTINA DE SOUZA FERREIRA, JUÍZA DE DIREITO".

INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO(S) 30 DE
SETEMBRO DE 2.005
EU, ESCRIVÃO(Ã) JUDICIÁRIO(A) DE CONFORMIDADE COM O
PROVIMENTO Nº: 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
ESTADO QUE O FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

ELENITA VITÓRIA ALVES
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

PROCESSO: Nº: 024.050.018.373

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS 

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL
DE VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO, FERNANDA CARLA PEREIRA BRANDÃO ,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NATURAL DE VITÓRIA/ES, FILHA DE JORGE
LUIZ BRANDÃO E DE MARIA DAS DORES PEREIRA E ALEXSSANDRO
PINHEIRO DA SILVA, VULGO "IGOR", BRASILEIRO, SOLTEIRO,
NATURAL DE VITÓRIA/ES, FILHO DE ARMEZINDA PINHEIRO DE
CASTRO E DE PAI NÃO DECLARADO, POR INFRAÇÃO AO ART. 155, § 4º,
INC, IV DO CPB.

FICA(M) OS MESMOS INTIMADOS PELO PRESENTE EDITAL,
PARA TOMAREM CIÊNCIA DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS
SUPRA, ÁS FLS. 92/96, A SEGUIR RESUMIDA EM TRANSCRIÇÃO:"...ISTO
POSTO JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO E
CONDENO OS ACUSADOS FERNANDA CARLA PEREIRA BRANDÃO E
ALEXSSANDRO PINHEIRO DA SILVA, DEVIDAMENTE QUALIFICADO
NOS AUTOS, PELA PRATICA DO CRIME PREVISTO NO ARTIGO 155, § 4º,
INC. IV C/C ARTIGO 14, INC. II AMBOS DO CPB. OBEDECENDO AO
DISPOSTO NOS ARTIGOS 59 E 68 DO CPB, PASSO A DOSAR A PENA DO
ACUSADO ALEXSANDRO PINHEIRO DA SILVA (...) FIXO-LHE A PENA
BASE EM 02 (DOIS) ANOS E 06 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E 12 (DOZE)
DIAS-MULTA, NO VALOR UNITÁRIO DE 1/30 SOBRE O SALÁRIO

MÍNIMO (...) ATENDENDO AO QUE DISPÕE O PARAGRAFO ÚNICO DO
ARTIGO 14 DO CPB, DIMINUO A PENA NA METADE, E FIXO A PENA
DEFINITIVA EM 01 (UM) ANO E 03 (TRES) MESES DE RECLUSÃO E 06
(SEIS) DIAS-MULTA NO VALOR ANTERIORMENTE ARBITRADO. O
REGIME INICIAL DO CUMPRIMENTO DA PENA SERÁ O ABERTO. COM
FULCRO NO ARTIGO. 44 § 2º DO CPB, SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA
DE LIBERDADE PELA PENA RESTRITIVA DE DIREITO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, CUJAS CONDIÇÕES DEVERÃO SER
ESTABELECIDASNO JUÍZO DE EXECUÇÃO (...) OBEDECENDO AO
DISPOSTO NOS ARTIGOS 59 E 68 DO CPB PASSO A DOSAR A PENA DA
ACUSADA FERNANDA CARLA PEREIRA BRANDÃO (...) FIXO-LHE A PENA
BASE EM 02 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 12 (DOZE) DIAS-MULTA NO
VALOR UNITÁRIO DE 1/30 SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO (...)
ATENDENDO AO QUE DISPÕE O PARAGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 14
DO CPB, DIMINUO A PENA NA METADE, E FIXO A PENA DEFINITIVA
EM 01 (UM) ANO DE RECLUSÃO E 06 (SEIS) DIAS MULTA NO VALOR
ANTERIORMENTE ARBITRADO. O REGIME INICIAL DO CUMPRIMENTO
DA PENA SERÁ O ABERTO. COM FULCRO NO ARTIGO 44 § 2º DO CPB,
SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE PELA PENA RESTRITIVA
DE DIREITO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A COMUNIDADE, CUJAS
CONDIÇÕES DEVERÃO SER ESTABELECIDAS PELO JUÍZO DE
EXECUÇÃO (...). P.R.I-SE. COMUNIQUE-SE. VITÓRIA, ES, 17 DE JUNHO
DE 2005. MARIA CRISTINA DE SOUZA FERREIRA, JUÍZA DE DIREITO".

INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO(S) 23 DE
SETEMBRO DE 2.005. EU, ESCRIVÃO(Ã) JUDICIÁRIO(A) DE
CONFORMIDADE COM O PROVIMENTO Nº: 002/98 DA CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO QUE O FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E
ASSINO.

ELENITA VITÓRIA ALVES
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

PROCESSO: Nº: 024.030.006.852

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL
DE VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO, WANDERSON DE SOUZA SANTOS,
BRASILEIRO SOLTEIRO, NATURAL DE VITÓRIA/ES, FILHO DE CARLOS
ALBERTO SOUZA E DE CENILDA ZÉLIA CORREA DOS SANTOS, POR
INFRAÇÃO AO ART. 157, "CAPUT" C/C ART. 14, INC, II CPB.

FICA O MESMO INTIMADO PELO PRESENTE EDITAL, PARA
TOMAREM CIÊNCIA DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA,
ÁS FLS. 106/109, A SEGUIR RESUMIDA EM TRANSCRIÇÃO:"...ISTO POSTO
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA DO
ESTADO REDUZIDA NA DENUNCIA E CONDENO O ACUSADO
WANDERSON DE SOUZA SANTOS, JÁ QUALIFICADO NO AUTOS, PELA
PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ARTIGO 155, "CAPUT" C/C ART. 14,
INC. II DO CPB (...) FIXO-LHE A PENA BASE EM 01 (UM) ANO DE
RECLUSÃO E 12 (DOZE) DIAS-MULTA, NO VALOR UNITÁRIO DE
1/30SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO (...) ANTENDENDO AO QUE DISPÕE O
PARAGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 14 DO CPB, DIMINUO A PENA NA
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METADE, E FIXO A PENA DEFINITIVA EM 06 (SEIS) MESES DE
RECLUSÃO E 06 (SEIS) DIAS-MULTA NO VALOR ANTERIORMENTE
ARBITRADO. O REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA SERÁ O
ABERTO. COM FULCRO NO ARTIGO 44 § 2º DO CPB SUBSTITUO A
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE PELA RESTRITIVA DE DIREITOS DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A COMUNIDADE, CUJAS CONDIÇÕES
DEVERÃO SER ESTABELECIDAS PELO JUÍZO DE EXECUÇÃO (...).
P.R.I-SE. COMUNIQUE-SE. VITÓRIA, ES, 15 DE JUNHO DE 2005. MARIA
CRISTINA DE SOUZA FERREIRA, JUÍZA DE DIREITO".

INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO(S) 30 DE
SETEMBRO DE 2.005. EU, ESCRIVÃO(Ã) JUDICIÁRIO(A) DE
CONFORMIDADE COM O PROVIMENTO Nº: 002/98 DA CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO QUE O FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E
ASSINO.

ELENITA VITÓRIA ALVES 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

EXPEDIENTE DO DIA 11.10.2005

JUÍZA: DR.ª MARIA CRISTINA DE SOUZA FERREIRA
PROMOTORA: DR. RAFAEL B. CALHAU 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: ELENITA VITÓRIA ALVES

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 07/2005

PROCESSO Nº 024.050.171.073 - MINISTÉRIO PÚBLICO X JADIAEL
OLIVEIRA CARNEIRO VULGO ' JÚNIOR"; DOUGLAS ALEXANDRE
CHAGAS; RICARDO LIMA DOS SANTOS - INTIMAR O DR. ARLINDO
LUIZ DA SILVA, DR.ª TERESA CRISTINA LEAL PRATTI; DR. RENATO
DE AMARAL MACHADO PARA A AUDIÊNCIA DE SUMÁRIO DE
ACUSAÇÃO, NO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2005, ÀS 13:3O HORAS .

PROCESSO Nº 024.050.117.779 - MINISTÉRIO PÚBLICO X GILCIMAR
CARVALHO BARBOSA - INTIMAR O DR. HEBER VIEIRA GOMES PARA A
AUDIÊNCIA DE SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO, NO DIA 31 DE OUTUBRO DE
2005, ÀS 14:3O HORAS .

PROCESSO Nº 024.050.061.282 - MINISTÉRIO PÚBLICO X ALEXANDRO
DAMATTA- INTIMAR O DR. LEONARDO JOSÉ GOBETTE PARA A
AUDIÊNCIA DE SUMÁRIO DE DEFESA, NO DIA 03 DE NOVEMBRO DE
2005, ÀS 14:45 HORAS .

PROCESSO Nº 024.010.165.355 - MINISTÉRIO PÚBLICO X UILSON IN
SOOK KWAK, HUDSON IN CHOL KWAK, RITA DE CÁSSIA SPADAROT
BULLUS KWAK JOAQUIM FERNANDES FILHO, INTIMAR DR. HOMERO
MAFRA E DR.ª ÉRICA FERREIRA NEVES PARA A AUDIÊNCIA DE
SUMÁRIO DE DEFESA, NO DIA 03 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13:30
HORAS .

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
QUARTA VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

PRIVATIVA DE TÓXICO

EXPEDIENTE DO DIA 11/10/2005

JUIZ: DR. MARCELO MENEZES LOUREIRO
PROMOTOR: DR. MARIA CLARA MENDONÇA PERIM
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA: MÁRCIA REGINA TOZZI DOS
SANTOS COLNAGO

PROC Nº 5048/05 - 024.050.123.959 - JUSTIÇA PÚBLICA X ADRIANO
DA SILVA BRAGA, ADEMAR DA SILVA BRAGA E ROGÉRIO ROSA
PEREIRA - INTIME-SE - DR. JUAREZ PIMENTEL MENDES JUNIOR -
OAB/ES 7564, PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, NO DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13:00 HORAS ,
NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA, NA RUA
PEDRO PALÁCIOS, Nº 105, 3º ANDAR DO FÓRUM CRIMINAL DE
VITÓRIA, CENTRO, CIDADE ALTA.

PROC Nº 5034/05 - 024.050.117.589 - JUSTIÇA PÚBLICA X SILVIOMAR
SIQUEIRA E OUTRO - INTIME-SE - DR. RAFAEL ROLDI DE FREITAS
RIBEIRO - OAB/ES 9888, PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, NO DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS
14:30 HORAS , NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 4ª VARA CRIMINAL DE
VITÓRIA, NA RUA PEDRO PALÁCIOS, Nº 105, 3º ANDAR DO FÓRUM
CRIMINAL DE VITÓRIA, CENTRO, CIDADE ALTA.

PROC Nº 5091/05 - 024.050.178.920 - JUSTIÇA PÚBLICA X FRANCIS
PAULO CORDEIRO DOS SANTOS, TIAGO GONÇALVES PINHEIRO E
MAGNO DOS SANTOS - INTIME-SE - DR. ROBERTA LIMA ANGEL -
OAB/ES 9782, PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA INTERROGATÓRIA,
NO DIA 03 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 14:00 HORAS , NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA, NA RUA PEDRO
PALÁCIOS, Nº 105, 3º ANDAR DO FÓRUM CRIMINAL DE VITÓRIA,
CENTRO, CIDADE ALTA.

PROC Nº 5112/05 - 024.050.198.761 - JUSTIÇA PÚBLICA X MARIA DA
CONCEIÇÃO DA SILVA E OUTROS - INTIME-SE - DR. PAULO CESAR DE
OLIVEIRA - OAB/ES 4028, PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA
INTERROGATÓRIA, NO DIA 01 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 14:00
HORAS , NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA,
NA RUA PEDRO PALÁCIOS, Nº 105, 3º ANDAR DO FÓRUM CRIMINAL DE
VITÓRIA, CENTRO, CIDADE ALTA.

PROC Nº 4996/05 - 024.050.081.231 - JUSTIÇA PÚBLICA X JOSÉ
BARBOSA DE SOUZA FILHO, CLEVERSON PERIM, WANDERLEY
CORREIA GUIMARÃES E JAIME PIMENTA HORTA - INTIME-SE - DR.
CLAUDIO FIORIO - OAB/ES 9220; DR. VANDERLAN COSTA - OAB/ES
1370 E DRª ANA KARLA CONCEIÇÃO DOS SANTOS REIS - OAB/ES
10.441, PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA INTERROGATÓRIA, NO DIA
03 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 14:00 HORAS , NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA, NA RUA PEDRO
PALÁCIOS, Nº 105, 3º ANDAR DO FÓRUM CRIMINAL DE VITÓRIA,
CENTRO, CIDADE ALTA.

PROC Nº 5023/05 - 024.050.099.233 - JUSTIÇA PÚBLICA X CLAUDIO
ROBERTO DE ALMEIDA, CARLOS ALBERTO FERREIRA, IVAN MACHADO
GLICÉRIO E CLAUDIO ROBERTO DE ALMEIDA - INTIME-SE - DR.
ANTONIO SERGIO BROSEGUINI  - OAB/ES 5044; DR. MARCELO
PEREIRA MATTOS - OAB/ES 9591; DR. ADRIANA DA PENHA SOUZA
DE ANGELI  - OAB/ES 7943, PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA
INTERROGATÓRIA, NO DIA 04 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13:00
HORAS , NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA,
NA RUA PEDRO PALÁCIOS, Nº 105, 3º ANDAR DO FÓRUM CRIMINAL DE
VITÓRIA, CENTRO, CIDADE ALTA.

PROC Nº 5023/05 - 024.050.099.233 - JUSTIÇA PÚBLICA X ISAAC
BALBINO DA SILVA - INTIME-SE - DR. ANTONIO SERGIO BROSEGUINI
- OAB/ES 5044, PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA INTERROGATÓRIA,
NO DIA 20 DE OUTUBRO DE 2005, ÀS 13:00 HORAS , NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA, NA RUA PEDRO
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PALÁCIOS, Nº 105, 3º ANDAR DO FÓRUM CRIMINAL DE VITÓRIA,
CENTRO, CIDADE ALTA.

PROC Nº 4862/05 - 024.050.008.747 - JUSTIÇA PÚBLICA X JEFERSON
LIMA MARCIANO - INTIME-SE - DR. DAVID BOURGUIGNON BIGOSSI -
OAB/ES 2304, PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NA FORMA DE
MEMORIAL.

PROC Nº 4964/05 - 024.050.052.067 - JUSTIÇA PÚBLICA X CLEBERSON
DA SILVA LABAREWISK; WILLYE DE SOUZA RIBEIRO; FÁBIO BANDEIRA
PAIVA; GIOVANA MORAIS E JAQUELINE PEREIRA DA SILVA - INTIME-SE
- DR. HILÁRIO ANTONIO FIOROT FRASSON - OAB/ES 343-B; DR.
ANTONIO SERGIO BROSEGUINI  - OAB/ES 5044; DR. HORÁCIO DO
CARMO DE OLIVEIRA - OAB/ES 6819; DR. SEBASTIÃO RIVELINO DE
SOUZA AMARAL - OAB/ES 8963 E DR. BRUNO PEIXOTO SANTANA -
OAB/ES 9081, PARA APRESENTAREM ALEGAÇÕES FINAIS NA FORMA DE
MEMORIAIS.

PROC Nº 5002/05 - 024.050.090.018 - JUSTIÇA PÚBLICA X MARCOS
ANTONIO GONÇALVES E OUTRO - INTIME-SE - DR. EDER JACOBOSKI
VIEGAS  - OAB/ES 11.532, PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NA
FORMA DE MEMORIAL.

VITÓRIA, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

MÁRCIA REGINA TOZZI DOS SANTOS COLNAGO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

SEGUNDA VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE VITÓRIA
COMARCA DA CAPITAL DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO PELO PRAZO DE VINTE DIAS

PROCESSO Nº 024.980.040.026
AÇÃO: INVENTÁRIO

O DR. FERNANDO AUGUSTO DE MENDONÇA
ROSA MM. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE VITÓRIA,
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, PRINCIPALMENTE A SRA. RITA DE CÁSSIA
BITENCOURT GIANORDOLI, BRASILEIRA, VIÚVA, DENTISTA, QUE SE
ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E DESCONHECIDO E QUE POR ESTE
JUÍZO, SE PROCESSAM OS AUTOS DA AÇÃO SUPRA, REQUERIDA POR
RITA DE CÁSSIA BITENCOURT GIANORDOLI EM FACE DE ROMUALDO
GIANORDOLI FILHO, FICANDO A REFERIDA SRA. INTIMADA PARA
CONSTITUIR NOVO PROCURADOR E DAR PROSSEGUIMENTO AOS
AUTOS.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, CAPITAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS ONZE (11) DIAS DE OUTUBRO (10)
DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU, ESCRIVÃO SUBSTITUTO, QUE O FIZ
DIGITAR E SUBSCREVI.

FERNANDO AUGUSTO DE MENDONÇA ROSA
JUIZ DE DIREITO

-**********-
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUIZADO DE DIREITO
2ª VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE VITÓRIA

COMARCA DA CAPITAL DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

EDITAL DE AUSÊNCIA

PROCESSO Nº 024.020.181.731
AUSÊNCIA 

REQUERENTE: ELIZABETE DOS ANJOS CASTRO
REQUERIDO: DARCY NUNES CASTRO

O MM. JUIZ DE DIREITO FERNANDO AUGUSTO DE
MENDONÇA ROSA, DA 2ª VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DE VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL
DE ENTRÂNCIA ESPECIAL, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE POR ESTE JUÍZO DA 2ª VARA DE
ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE VITÓRIA/ES, SE PROCESSAM OS AUTOS DA
AÇÃO DE DECLARAÇAO DE AUSÊNCIA, MOVIDA POR ELISABETE DOS
ANJOS CASTRO EM FACE DE DARCY NUNES CASTRO, ONDE FOI
PROLATADA A SENTENÇA QUE DECRETOU A AUSÊNCIA DE DARCY
NUNES CASTRO, SENDO-LHE NOMEADO CURADORA A SRA. NEIDE
LOPES MOREIRA. ASSIM SENDO E, PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, DETERMINOU A MM. JUIZ A
PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL DE INTERDIÇÃO, QUE SERÁ
PUBLICADO NO PERÍODO DE 01 ANO, DE DOIS EM DOIS MESES E
AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME, NO DIÁRIO DE JUSTIÇA DESTE
ESTADO, PELO PRAZO DE LEI.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA/ES,
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 11
(ONZE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO (11) DO ANO DE DOIS MIL E
CINCO (2005). EU, ESCRIVÃO SUBSTITUTO, QUE O FIZ DIGITAR E
SUBSCREVÍ.

FERNANDO AUGUSTO DE MENDONÇA ROSA
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
VARA ESPECIALIZADA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE VITÓRIA

COMARCA DA CAPITAL

AV. FLORENTINO AVIDOS, Nº 100 - VILA RUBIM - CEP 29020-040 -
VITÓRIA-ES. TEL. 222-5077 E FAX 322-5835.

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - Nº 3333/05

A DRª. DANIELA DE VASCONCELOS AGAPITO,
MMª. JUÍZA SUBSTITUTA EM EXERCICIO NA VARA
DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE O SR. ROGERIO
DORNELAS, QUE NESTE JUÍZO TRAMITA UM PEDIDO DE
AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM AO EXTERIOR, REQUERIDA POR
LUZINETE DIAS DE MACEDO EM FAVOR DE F.M.D., E COMO CONSTA
O REFERIDO É GENITOR DO MENOR E NÃO SENDO POSSÍVEL CITA-LO
PESSOALMENTE, FICA O MESMO DEVIDAMENTE CITADO PELO
PRESENTE EDITAL, PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, COMPARECER
NESTE JUÍZO, SITO À AV. FLORENTINO AVIDOS, Nº 100, VILA RUBIM,
NESTA CAPITAL, COM VISTAS A RESPONDER A TODOS OS TERMOS DA
PRESENTE AÇÃO, PODENDO OFERECER RESPOSTA NO PRAZO DE LEI,
SOB PENA DE REVELIA E SEREM PRESUMIDOS COMO VERDADEIROS
OS FATOS NARRADOS PELA AUTORA EM SUA INICIAL, A QUAL SE
ENCONTRA EM CARTÓRIO.
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E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS, É
EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL, QUE TERÁ UMA DE SUAS VIAS
AFIXADA NA SEDE DESTE JUÍZO, O LUGAR DE COSTUME, NA FORMA
DA LEI. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, CAPITAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 10 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO
ANO DE 2005. EU, ESCREVENTE JURAMENTADA, DIGITEI E IMPRIMI.

NELSON GOULART MONTEIRO NETO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

CONFORME PROVIMENTO N. 001 E 002/98

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
VARA ESPECIALIZADA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE VITÓRIA

COMARCA DA CAPITAL

AV. FLORENTINO AVIDOS, Nº 100 - VILA RUBIM - CEP 29020-040 -
VITÓRIA-ES. TEL. 222-5077 E FAX 322-5835

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO Nº 33.449/03

A DRª. DANIELA DE VASCONCELOS AGAPITO,
MMª. JUÍZA SUBSTITUTA EM EXERCICIO NA VARA
DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE O SR. JOSE MESSIAS
NEVES DOS SANTOS, QUE NESTE JUÍZO TRAMITA UM PEDIDO DE
ADOÇÃO C/ DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER, REQUERIDA POR
MARLON FRAGA NUNES DE DEUS E ANA CRISTINA GONÇALVES
FELIX DE DEUS EM FAVOR DE F.S.F., E COMO CONSTA O REFERIDO
SENHOR É GENITOR DO MENOR E NÃO SENDO POSSÍVEL CITA-LO
PESSOALMENTE, FICA O MESMO DEVIDAMENTE CITADO PELO
PRESENTE EDITAL, PARA NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,
COMPARECER NESTE JUÍZO, SITO À AV. FLORENTINO AVIDOS, Nº 100,
VILA RUBIM, NESTA CAPITAL, COM VISTAS A RESPONDER A TODOS OS
TERMOS DA PRESENTE AÇÃO, PODENDO OFERECER RESPOSTA NO
PRAZO DE LEI, SOB PENA DE REVELIA E SEREM PRESUMIDOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS NARRADOS PELA AUTORA EM SUA INICIAL, A
QUAL SE ENCONTRA EM CARTÓRIO.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS, É
EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL, QUE TERÁ UMA DE SUAS VIAS
AFIXADA NA SEDE DESTE JUÍZO, O LUGAR DE COSTUME, NA FORMA
DA LEI. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, CAPITAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 13 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO
ANO DE 2005. EU, ESCREVENTE JURAMENTADA, DIGITEI E IMPRIMI.

NELSON GOULART MONTEIRO NETO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

CONFORME PROVIMENTO N. 001 E 002/98

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
VARA ESPECIALIZADA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE VITÓRIA

COMARCA DA CAPITAL

AV. FLORENTINO AVIDOS, Nº 100 - VILA RUBIM - CEP 29020-040 -
VITÓRIA-ES. TEL. 222-5077 E FAX 322-5835.

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO Nº 33.083/02

A DRª. DANIELA DE VASCONCELOS AGAPITO,
MMª. JUÍZA SUBSTITUTA EM EXERCICIO NA VARA
DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE O SR. MAURO FERREIRA
PEREIRA, QUE NESTE JUÍZO TRAMITA UM PEDIDO DE GUARDA,
REQUERIDA POR PENHA MARA MATIAS PEREIRA EM FAVOR DE M.A.P
E S.A.P., E COMO CONSTA O REFERIDO SENHOR É GENITOR DOS
MENORES E NÃO SENDO POSSÍVEL CITA-LO PESSOALMENTE, FICA O
MESMO DEVIDAMENTE CITADO PELO PRESENTE EDITAL, PARA NO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, COMPARECER NESTE JUÍZO, SITO À AV.
FLORENTINO AVIDOS, Nº 100, VILA RUBIM, NESTA CAPITAL, COM
VISTAS A RESPONDER A TODOS OS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO,
PODENDO OFERECER RESPOSTA NO PRAZO DE LEI, SOB PENA DE
REVELIA E SEREM PRESUMIDOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
NARRADOS PELA AUTORA EM SUA INICIAL, A QUAL SE ENCONTRA EM
CARTÓRIO.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS, É
EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL, QUE TERÁ UMA DE SUAS VIAS
AFIXADA NA SEDE DESTE JUÍZO, O LUGAR DE COSTUME, NA FORMA
DA LEI. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, CAPITAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 13 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO
ANO DE 2005. EU, ESCREVENTE JURAMENTADA, DIGITEI E IMPRIMI.

NELSON GOULART MONTEIRO NETO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

CONFORME PROVIMENTO N. 001 E 002/98

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DE VITÓRIA

LISTA 34/2005

EXPEDIENTE DO DIA 11/10/05 
JUÍZA DE DIREITO: DÉBORA MARIA AMBOS CORRÊA DA SILVA
PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRª KÁTIA TERESA GUJANWSKI BAPTISTI
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: BEL. JONAS DE OLIVEIRA

INDENIZATÓRIA

024.020.183.174 - MARIA IZABEL DOS SANTOS X BASPÉROLA
INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A. INTIME-SE DRª. ANCELMA DA PENHA
BERNARDOS DA DECISÃO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA PARA
UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO 

024.020.181.277 - EDMILSON BRAGANÇA X COMPANHIA
SIDERÚRGICA BELGO MINEIRA. INTIMEM-SE DR. JOAQUIM AUGUSTO
DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO E DR. LUIZ FELIPE ZOUAIN
FINAMORE SIMONI  DA DECISÃO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA
PARA UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

024.020.185.278 - KLEBER DE MATOS PINHEIRO X FIDELIS JOSÉ
SARTORI. INTIMEM-SE DRS. ANTÔNIO CARLOS BORLOTT BRN-HUR
BRENNER DAN FARINA DA DECISÃO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA
PARA UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

024.020.185.286 - ALOISIO DOS SANTOS OLIVEIRA X BRISA MAR
TRANSPORTES URBANOS LTDA,  INTIME-SE DR. ANTÔNIO AUGUSTO
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DELAPÍCOLA SAMPAIO DA DECISÃO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA
PARA UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

024.020.146.304 - DAVI GOUVEIA X BRASPEROLA INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. INTIMEM-SE DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA
SAMPAIO E DR. SÉRGIUS DE CARVALHO FURTADO DA DECISÃO
DECLINANDO DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA
DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

024.020.101.499 - EDNA DOS SANTOS MENDONÇA X BANESTES S/A -
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. INTIMEM-SE DR. JOÃO
BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO, DR. MARCELO ABELHA RODRIGUES
E DR. FLAVIO CHEIN JORGE DA DECISÃO DECLINANDO DA
COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA
17ª REGIÃO

024.020.145.504 - CÉLIA NATALINA PEREIRA DUTRA X BRASPEROLA
IND. E COMÉRCIO S/A. INTIMEM-SE DRS. MARILENE NICOLAU E
LUCIANO KELLI DO NASCIMENTO DA DECISÃO DECLINANDO DA
COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA
17ª REGIÃO

024.020.167.656 - NIVALDO WANZELER DE CARVALHO X BRASPEROLA
INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A. INTIMEM-SE DR. ARTHUR KI BEAK LEE
E DR. LUCIANO KELLI DO NASCIMENTO DA DECISÃO DECLINANDO
DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

024.990.008.823 - ROSALI CHRISTO X COMERCIAL DE CARNE
CARIACICA LTDA. INTIME-SE DR. ANTÔNIO CARLOS BORLOTT DA
DECISÃO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS DA
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO.

024.020.175.881 - WELBER MARTINS DIAS X VIBMAR TRANSPORTE
COLETIVO LTDA. INTIMEM-SE DRS. MARILENE NICOLAU E TARCÍSIO
ALVES RODRIGUES PEREIRA DA DECISÃO DECLINANDO DA
COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA
17ª REGIÃO

024.030.016.901 - MANOEL NASCIMENTO DOS SANTOS X XV
ENGENHARIA S/A E COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO.
INTIMEM-SE DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO, DR. ÍMERO
DEVENS E DRª CARMEN LUCIA SANTOS CINELLI  DA DECISÃO
DECLINANDO DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA
DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

024.010.066.959 - PAULO ROBERTO SEVERO NUNES X ODEBRECHT
SERVIÇOS DE ÓLEO E GÁS LTDA. INTIMEM-SE DR. EDIMAR SIMÕES DA
SILVA E DR. JOSÉ GERALDO LEAL PESSOA DA DECISÃO DECLINANDO
DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

024.050.163.997 - MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS SOUZA X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTIMEM-SE DR. JOESIR LOURES ROCHA E
DRª TELMA SUELI FEITOSA DE FREITAS  DA DECISÃO DECLINANDO
DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO.

ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE VITÓRIA

COMARCA DA CAPITAL

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 39/2005.

JUIZ DE DIREITO: DR. FELIPE LEITÃO GOMES
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: PAULA MORGADO HORTA MONJARDIM
CAVALCANTI 
 
NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 014/99 DA EGRÉGIA CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA E DA RESOLUÇÃO 004/2001 DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA DESTE ESTADO.

INTIMO:

01- DR. OTÁVIO AUGUSTO COSTA SANTOS
PROC. Nº 01205.05.01287
REQUERENTE (S): MARCIO TAUFNER TAVORA
REQUERIDO (A): DELCIO LUMBRERAS MACHADO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 21/22,
QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

02- DR. SIZENANDO JOSÉ C. BRAGA
PROC. Nº 01205.05.01287
REQUERENTE (S): MARCIO TAUFNER TAVORA
REQUERIDO (A): DELCIO LUMBRERAS MACHADO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 21/22,
QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

03- DR. JUAREZ PIMENTEL MENDES JÚNIOR
PROC. Nº 01205.04.03444
REQUERENTE (S): MARIA DA PENHA SIMONELLI DE VASCONCELOS
REQUERIDO (A): VITA SAUDE
FINALIDADE: PARA MANIFESTAR-SE CONFORME R. DESPACHO DE FLS.
66 VERSO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

04- DR. HILTON DE OLIVEIRA FILHO
PROC. Nº 01205.04.02144
REQUERENTE (S): MARINETE FERRARI BRINGHENTI
REQUERIDO (A): MHS INFORMÁTICA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 33
VERSO, QUE INDEFERIU O PEDIDO DE REMOÇÃO DO BEM.

05- DRA. SELMA CRUZ
PROC. Nº 01205.05.01757
REQUERENTE (S): LUIZ TEIXEIRA RIBEIRO
REQUERIDO (A): TELEST CELULAR- VIVO S/A
FINALIDADE: PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A INFORMAÇÃO DE FLS. 45,
CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 45 VERSO.

PROC. Nº 01205.05.01968
REQUERENTE (S): HENRIQUE KRUGER SOBRINHO
REQUERIDO (A): KING AUTOMÓVEIS LTDA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 67/71,
QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

06- DR. CLÁUDIO FERREIRA FERRAZ
PROC. Nº 01205.05.02202
REQUERENTE (S): MARCO ANTÔNIO TERRA DA SILVA
REQUERIDO (A): COND. ED. CENTRO DA PRAIA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 77
VERSO, QUE DEFERIU O PEDIDO DE FLS. 77.

07- DR. ZILMAR JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
PROC. Nº 01205.05.00194
REQUERENTE (S): PAPIROS ARTES GRAFICAS
REQUERIDO (A): ROGERIO RAIGOSO RABELLO
FINALIDADE: PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS SOBRE A CERTIDÃO
DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 37 VERSO.

PROC. Nº 01205.05.01659
REQUERENTE (S): GILSEA MARTINS SOARES
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REQUERIDO (A): TELEST CELULAR- VIVO S/A
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 82
VERSO QUE DEFERIU O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DE
DOCUMENTOS.

08- DRA. SABRINA INGRID DE ALMEIDA S. VALADÃO
PROC. Nº 01205.05.02043
REQUERENTE (S): MARIA DE JESUS ALMEIDA DE ALMEIDA SANTOS
REQUERIDO (A): BANCO DO BRASIL S/A
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 58/60,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.
 
09- DRA. MARIA DAS GRAÇAS S. SILVA
PROC. Nº 01205.05.02043
REQUERENTE (S): MARIA DE JESUS ALMEIDA DE ALMEIDA SANTOS
REQUERIDO (A): BANCO DO BRASIL S/A
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 58/60,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

10-DR. LUCIANO RODRIGUES MACHADO
PROC. Nº 01205.05.01968
REQUERENTE (S): HENRIQUE KRUGER SOBRINHO
REQUERIDO (A): KING AUTOMÓVEIS LTDA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 67/71,
QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

11-DR. LEONARDO BOLELI DA ROCHA
PROC. Nº 01205.05.01968
REQUERENTE (S): HENRIQUE KRUGER SOBRINHO
REQUERIDO (A): KING AUTOMÓVEIS LTDA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 67/71,
QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

12-DRª. DULCINÉIA ZUMACH LEMOS PEREIRA
PROC. Nº 01205.05.00652
REQUERENTE (S): SEBASTIANA CIRILO GRILLO
REQUERIDO (A): BOSCH E OUTRO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 73, QUE
JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO, NA FORMA DO ART. 794, I, DO CPC.

13-DRª. RENATA BARACHO MOREIRA
PROC. Nº 01205.05.02141
REQUERENTE (S): NILTON GAMA
REQUERIDO (A): FININVEST
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 46.

14-DR. EJANDIR ELIAS MARTINS
PROC. Nº 01205.04.03651
REQUERENTE (S): TADEU INACIO DE DEUS
REQUERIDO (A): ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE VITÓRIA- FAESA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 42/44,
QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

15-DRª. PATRICIA NUNES ROMANO
PROC. Nº 01205.04.03651
REQUERENTE (S): TADEU INACIO DE DEUS
REQUERIDO (A): ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE VITÓRIA- FAESA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 42/44,
QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

16-DR. FERNANDO MACHADO BIANCHI
PROC. Nº 01205.05.00161
REQUERENTE (S): LIDIA CARNIELO SANTILIANO
REQUERIDO (A): SAUDE INTERNACIONAL
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 70, QUE
JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO, NA FORMA DO ART. 794, I, DO CPC.

17-DR. NILDIVAL FERREIRA STEN
PROC. Nº 01205.05.02669
REQUERENTE (S): MÔNICA MOTA SANT ANA
REQUERIDO (A): VIDROMASSA- IND E COM. LTDA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 32/33,
QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.
 
18-DR. MARCELO CRUZ PEREIRA
PROC. Nº 01205.05.02669
REQUERENTE (S): MÔNICA MOTA SANT ANA
REQUERIDO (A): VIDROMASSA- IND E COM. LTDA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 32/33,
QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

19-DR. HUGO CEZAR BORTOLON
PROC. Nº 01205.05.01444
REQUERENTE (S): MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA BENTO
REQUERIDO (A): NELCO CARVALHO DE SOUZA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 39/42,
QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

20-DR. ALEXANDRE CRUZ HEGNER
PROC. Nº 01205.05.01444
REQUERENTE (S): MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA BENTO
REQUERIDO (A): NELCO CARVALHO DE SOUZA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 39/42,
QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

21-DR. FABIO ALEXANDRE FARIA CERUTI
PROC. Nº 01205.05.01684
REQUERENTE (S): DJAN CARLO COSTA
REQUERIDO (A): CARREFOUR
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 50
VERSO, E MANIFESTAR-SE SOBRE O CUMPRIMENTO DO ACORDO, SOB
PENA DE EXECUÇÃO.

22-DR. LUIZ ALFREDO PRETTI
PROC. Nº 01205.05.02126
REQUERENTE (S): ROGÉRIO WANDERLEY GUASTI
REQUERIDO (A): TIM CELULAR S/A
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 67/69,
QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

23-DR. FABIANO CID SILVA 
PROC. Nº 01205.05.02061
REQUERENTE (S): SALVADOR JOGAIB DUTRA
REQUERIDO (A): CARREFOUR
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 62, QUE
CONHECEU DO RECURSO, MAS NEGOU-LE PROVIMENTO.

24-DR. FABIANO LARANJA RIBEIRO 
PROC. Nº 01205.05.01913
REQUERENTE (S): CARLOS FRANKLIN RICIO
REQUERIDO (A): TELEST CELULAR- VIVO S/A
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 46/47,
QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

25-DRª. FLÁVIA PINCIARA SÁ EARP AZEVEDO 
PROC. Nº 01205.05.02677
REQUERENTE (S): DANIEL PINCIARA DE SÁ EARP AZEVEDO
REQUERIDO (A): EDNEIA AMELIA ESTEVES
FINALIDADE: PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS À
ARREMATAÇÃO, CONFORME O R. DESPACHO DE FLS. 58 VERSO.

26-DRª. FLÁVIA AQUINO DOS SANTOS 
PROC. Nº 01205.05.01817
REQUERENTE (S): SEBASTIÃO PEREIRA CAMPOS
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REQUERIDO (A): REAL SEGUROS 
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R.SENTENÇA DE FLS. 95, QUE
JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

PROC. Nº 01205.05.01879
REQUERENTE (S): IVANILDO SANTANA
REQUERIDO (A): REAL SEGUROS 
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R.SENTENÇA DE FLS. 86/88,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

PROC. Nº 01205.04.003278
REQUERENTE (S): MARCOS QUEIROZ DO NASCIMENTO
REQUERIDO (A): REAL SEGUROS 
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R.SENTENÇA DE FLS. 164, QUE
JULGOU EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DO ART. 269, III, DO CPC.

PROC. Nº 01205.05.01827
REQUERENTE (S): NATALINO BOONI GONÇALVES
REQUERIDO (A): REAL SEGUROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 85/87,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

PROC. Nº 01205.05.01840
REQUERENTE (S): JOSÉ ROBERTO COLLI
REQUERIDO (A): REAL SEGUROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 96/98,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

PROC. Nº 01205.05.01838
REQUERENTE (S): JOÃO CARLOS POLLAKI
REQUERIDO (A): REAL SEGUROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 76/78,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

PROC. Nº 01205.05.01835
REQUERENTE (S): JOSEFA DE CARVALHO SOUZA
REQUERIDO (A): REAL SEGUROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 97/99,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

PROC. Nº 01205.05.01829
REQUERENTE (S): ADINER SANTOS DA SILVA
REQUERIDO (A): REAL SEGUROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 77/79,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

PROC. Nº 01205.05.01837
REQUERENTE (S): JEFFERSON LOUREIRO PEREIRA
REQUERIDO (A): REAL SEGUROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 86/88,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

27-DR. GUSTAVO SICILIANO CANTISANO 
PROC. Nº 01205.05.01817
REQUERENTE (S): SEBASTIÃO PEREIRA CAMPOS
REQUERIDO (A): REAL SEGUROS 
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R.SENTENÇA DE FLS. 95, QUE
JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.
 
PROC. Nº 01205.05.01274
REQUERENTE (S): LUZIMAR MARTINS BATISTA
REQUERIDO (A): REAL SEGUROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 52, QUE
EXTINTA A EXECUÇÃO, NA FORMA DO ART. 794, I, DO CPC. 

PROC. Nº 01205.05.01879
REQUERENTE (S): IVANILDO SANTANA

REQUERIDO (A): REAL SEGUROS 
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R.SENTENÇA DE FLS. 86/88,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

PROC. Nº 01205.04.003278
REQUERENTE (S): MARCOS QUEIROZ DO NASCIMENTO
REQUERIDO (A): REAL SEGUROS 
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R.SENTENÇA DE FLS. 164, QUE
JULGOU EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DO ART. 269, III, DO CPC.
 
PROC. Nº 01205.05.01827
REQUERENTE (S): NATALINO BOONI GONÇALVES
REQUERIDO (A): REAL SEGUROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 85/87,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

PROC. Nº 01205.05.01840
REQUERENTE (S): JOSÉ ROBERTO COLLI
REQUERIDO (A): REAL SEGUROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 96/98,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

PROC. Nº 01205.05.01838
REQUERENTE (S): JOÃO CARLOS POLLAKI
REQUERIDO (A): REAL SEGUROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 76/78,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

PROC. Nº 01205.05.01835
REQUERENTE (S): JOSEFA DE CARVALHO SOUZA
REQUERIDO (A): REAL SEGUROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 97/99,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.
 
PROC. Nº 01205.05.01829
REQUERENTE (S): ADINER SANTOS DA SILVA
REQUERIDO (A): REAL SEGUROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 77/79,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

PROC. Nº 01205.05.01837
REQUERENTE (S): JEFFERSON LOUREIRO PEREIRA
REQUERIDO (A): REAL SEGUROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 86/88,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

28-DR. GUSTAVO RESENDE RAPOSO 
PROC. Nº 01205.05.00898
REQUERENTE (S): ANNA ELIZA SIMONETTI POLASTRI
REQUERIDO (A): FACULDADE SALESIANA DE VITÓRIA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R.SENTENÇA DE FLS. 45/48,
QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

29-DR. SÉRGIO BERNARDO CORDEIRO 
PROC. Nº 01205.05.00476
REQUERENTE (S): CELSO GOMES DA SILVA
REQUERIDO (A): BANESTES S/A
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R.SENTENÇA DE FLS. 101, QUE
JULGOU EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DO ART. 51, II, DA LEI
9.099/95, C/C ART. 267, IV, DO CPC.

30-DR. LEONARDO VELLO DE MAGALHÃES 
PROC. Nº 11.193/00
REQUERENTE (S): JORGE LUIZ CHABUDET AMATUZO
REQUERIDO (A): COND. ED. JOAN MIRO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLÉGIO RECURSAL.
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PROC. Nº 01205.05.00429
REQUERENTE (S): ANTÔNIO CARLOS ROSETTI GUIMARAES E OUTRO
REQUERIDO (A): COND. ED. TIFFANY CENTER E OUTRO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 101, QUE
EXCLUIU O 2º REQUERIDO DA RELAÇÃO PROCESSUAL.

31-DR. CEZAR JULIANO CURTO XAVIER 
PROC. Nº 11.193/00
REQUERENTE (S): JORGE LUIZ CHABUDET AMATUZO
REQUERIDO (A): COND. ED. JOAN MIRO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLÉGIO RECURSAL.

32-DR. MARCELO GONÇALVES FREIRE 
PROC. Nº 01205.04.02421
REQUERENTE (S): MÔNICA COIMBRA OGIONI SESSA
REQUERIDO (A): GENÉSIO DAS MERCES
FINALIDADE: PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O OFÍCIO DE FLS. 47.

33-DRª. KARINA KELLY PETRONETO
PROC. Nº 01205.05.01274
REQUERENTE (S): LUZIMAR MARTINS BATISTA
REQUERIDO (A): REAL SEGUROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 52, QUE
EXTINTA A EXECUÇÃO, NA FORMA DO ART. 794, I, DO CPC. 

38-DR. RENATO ANTUNES 
PROC. Nº 01205.05.01889
REQUERENTE (S): FABIANA COUTINHO LOPES RAPOSO
REQUERIDO (A): BANCO BANESTES S/A
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 72/74,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

39-DR. JOÃO FELIPE DE MELO CALMON HOLLIDAY
PROC. Nº 01205.05.01889
REQUERENTE (S): FABIANA COUTINHO LOPES RAPOSO
REQUERIDO (A): BANCO BANESTES S/A
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 72/74,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

40-DR. NILTON LUIZ DE CARVALHO FILHO
PROC. Nº 01205.05.00592
REQUERENTE (S): ALAMIRO BARRETO DA SILVA
REQUERIDO (A): EVALDO ELESBÃO PEREIRA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 23/25,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.
 
41-DR. WALACE SEIDEL PERINI
PROC. Nº 01205.05.01395
REQUERENTE (S): MAJED CHAFIC MAHASSEN
REQUERIDO (A): MARIA DAS GRAÇAS SANTOS ZOTTICH
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 60/63,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

42-DR. DURVAL BRAGA NETO
PROC. Nº 01205.05.01395
REQUERENTE (S): MAJED CHAFIC MAHASSEN
REQUERIDO (A): MARIA DAS GRAÇAS SANTOS ZOTTICH
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 60/63,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

43-DR. DANIEL MATIAS SCHIMITT SILVA
PROC. Nº 01205.05.00957
REQUERENTE (S): JÚLIO COUTINHO
REQUERIDO (A): CANADA LIFE PREV. E SEGUROS S/A E OUTRO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 103/104,
QUE CONHECEU DOS EMBARGOS OS JULGOU IMPROCEDENTE.

44-DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
PROC. Nº 01205.05.00957
REQUERENTE (S): JÚLIO COUTINHO
REQUERIDO (A): CANADA LIFE PREV. E SEGUROS S/A E OUTRO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 103/104,
QUE CONHECEU DOS EMBARGOS OS JULGOU IMPROCEDENTE.

45-DR. LAÉCIO COARLOS GUIMARÃES
PROC. Nº 01205.00.09998(10.795/00)
REQUERENTE (S): COND. ED. FERRARI
REQUERIDO (A): CARLOS GILBERTO MARQUES
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLÉGIO RECURSAL.

46-DRª. HELONDINA C. SOARES
PROC. Nº 01205.00.09998(10.795/00)
REQUERENTE (S): COND. ED. FERRARI
REQUERIDO (A): CARLOS GILBERTO MARQUES
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLÉGIO RECURSAL.

47-DRª. MARIE M. L. M. BORGES BARBOSA
PROC. Nº 01205.02.15981(16.778/02)
REQUERENTE (S): MARCIA PATRICIA OLIVEIRA DIAS
REQUERIDO (A): CENTRO DE ENSINO SUP. DE VITÓRIA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLÉGIO RECURSAL.

48-DR. JOSÉ HILDO SARCINELLI GARCIA
PROC. Nº 01205.02.15981(16.778/02)
REQUERENTE (S): MARCIA PATRICIA OLIVEIRA DIAS
REQUERIDO (A): CENTRO DE ENSINO SUP. DE VITÓRIA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLÉGIO RECURSAL.

49-DR. MOISES SASSINE EL ZOGHBI
PROC. Nº 01205.05.00414
REQUERENTE (S): MARIA RITA VINANDES
REQUERIDO (A): BANCO BANESTES S/A
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLÉGIO RECURSAL.

50-DR. RAINALDO MARCOS DE OLIVEIRA
PROC. Nº 01205.05.00414
REQUERENTE (S): MARIA RITA VINANDES
REQUERIDO (A): BANCO BANESTES S/A
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLÉGIO RECURSAL.

51-DRª. ALESSANDRA LIGNANI DE MIRANDA STARLING E
ALBUQUERQUE
PROC. Nº 01205.05.00340
REQUERENTE (S): MARA DOS SANTOS MINASSA
REQUERIDO (A): VESPER S/A E OUTRO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLÉGIO RECURSAL.

PROC. Nº 01205.05.03271
REQUERENTE (S): CLEUSA COSTA CARLOS
REQUERIDO (A): EMBRATEL
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 20
VERSO QUE DEFERIU O PEDIDO DE SUCESSÃO PROCESSUAL.

52-DR. RODRIGO FRANCISCO THOMAZI
PROC. Nº 01205.05.00066
REQUERENTE (S): RODRIGO FRANCISCO THOMAZI DA SILVA
REQUERIDO (A): JAM COM. DE ALIMENTOS LTDA
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FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 47/48,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

53-DR. LEONARDO LAGE DA MOTTA
PROC. Nº 01205.05.00066
REQUERENTE (S): RODRIGO FRANCISCO THOMAZI DA SILVA
REQUERIDO (A): JAM COM. DE ALIMENTOS LTDA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 47/48,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

54-DR. IZAIAS CARDOZO 
PROC. Nº 01205.05.01870
REQUERENTE (S): ELIANE MACIEL DE JESUS
REQUERIDO (A): C&A LOJAS E DEPARTAMENTO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 61/63,
QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

55-DRª. MICHELLE VAZ FIDALGO 
PROC. Nº 01205.05.01870
REQUERENTE (S): ELIANE MACIEL DE JESUS 
REQUERIDO (A): C&A LOJAS E DEPARTAMENTO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 61/63,
QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

56-DR. ITALO SCARAMUSSA LUZ 
PROC. Nº 01205.05.01859
REQUERENTE (S): CAMILA MARIANI SILVA
REQUERIDO (A): IMAGINE
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 29, QUE
REJEITOU O PEDIDO INICIAL E O PEDIDO CONTRAPOSTO. 

57-DRª. FLÁVIA BENEVIDES DE S. COSTA 
PROC. Nº 01205.05.01235
REQUERENTE (S): RICARDO SCARDUA LELLIS
REQUERIDO (A): SENDAI MOTORS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 40, QUE
JULGOU EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DO ART. 269, III, DO CPC.

58-DR. RAPHAEL MADEIRA ABAD 
PROC. Nº 01205.05.01235
REQUERENTE (S): RICARDO SCARDUA LELLIS
REQUERIDO (A): SENDAI MOTORS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 40, QUE
JULGOU EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DO ART. 269, III, DO CPC.
 
59-DR. DIOVANO ROSETTI
PROC. Nº 01205.05.03305
REQUERENTE (S): GERALDO ADRIANO STANT SIMMER
REQUERIDO (A): COM. SANTA IDÁLIA LTDA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 14, QUE
JULGOU EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DO ART. 269, II, DO CPC.

60-DRª. ERIKA SANDOVAL GONÇALVES
PROC. Nº 01205.04.00299
REQUERENTE (S): ROMULO AZEREDO MARINS
REQUERIDO (A): CIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 82
VERSO, QUE JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO, NA FORMA DO ART. 794,
I, DO CPC.

61-DR. BRUNO ALBINO RAVARA
PROC. Nº 01205.04.00299
REQUERENTE (S): ROMULO AZEREDO MARINS
REQUERIDO (A): CIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 82
VERSO, QUE JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO, NA FORMA DO ART. 794,
I, DO CPC.

62-DR. MARCOS LIMA FREIRE
PROC. Nº 01205.05.03056
REQUERENTE (S): ELIANA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA PIMENTA
REQUERIDO (A): LOJAS RENNER
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 17
VERSO, QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DO ART. 267,
VIII, DO CPC.

63-DRª. CLÁUDIA REIS ROSA
PROC. Nº 01205.05.00231
REQUERENTE (S): ANA LÚCIA SANTOLIN PEIXOTO
REQUERIDO (A): PHS PLANO HOSPITALAR DE SAÚDE
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 114/115,
QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

64-DR. EDSON VIEIRA E SILVA
PROC. Nº 01205.05.01916
REQUERENTE (S): NILSON ALVARENGA
REQUERIDO (A): MARIA ANGELICA ROCHA SILVA E OUTROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 32, QUE
JULGOU EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DO ART. 51, I, DA LEI
9.099/95.

65-DR. LEONARDO FERREIRA BIDART
PROC. Nº 01205.05.01296
REQUERENTE (S): ROBERTO SALGUEIRO FERRAZ
REQUERIDO (A): BANCO BRADESCO S/A E OUTRO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 01 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 09:00
HORAS 

66-DR. WILER COELHO DIAS
PROC. Nº 01205.05.01296
REQUERENTE (S): ROBERTO SALGUEIRO FERRAZ
REQUERIDO (A): BANCO BRADESCO S/A E OUTRO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 01 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 09:00
HORAS 

67-DR. JALVAS PAIVA FILHO
PROC. Nº 01205.05.00866
REQUERENTE (S): FABRICIO FERNANDES ALLEDI
REQUERIDO (A): NOKIA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO R DESPACHO DE FLS. 55
VERSO, QUE DEFERIU O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DE
DOCUMENTOS.

68-DR. EDWAR BARBOSA FELIX
PROC. Nº 01205.04.02855
REQUERENTE (S): COND. ED. IGUAÇU BL B
REQUERIDO (A): LINA CARVALHO DE OLIVEIRA PEREIRA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R SENTENÇA DE FLS. 45, QUE
CONHECEU DOS EMBARGOS MAS NEGOU-LHE PROVIMENTO. 

69-DR. FERNANDO EISENWIENER TONON
PROC. Nº 01205.05.00429
REQUERENTE (S): ANTÔNIO CARLOS ROSETTI GUIMARAES E OUTRO
REQUERIDO (A): COND. ED. TIFFANY CENTER E OUTRO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 101, QUE
EXCLUIU O 2º REQUERIDO DA RELAÇÃO PROCESSUAL.

-**********-
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMARCA DE VITÓRIA
CARTÓRIO DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

JUIZ DE DIREITO: DR. ADEMAR J. BERMOND 
ESCRIVÃ: JULIANA HORTA MANSUR
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NA FORMA DO ARTIGO 236 C/C ARTIGO 1216 DO CPC

ÍNDICE NOMINAL, EM ORDEM ALFABÉTICA DOS ADVOGADOS
INTIMADO, NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 027/97 E CÓDIGO DE
NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO
SANTO, ARTIGO 55.

LISTA 11/05

ANTÔNIO NACIF NICOLAU
CLOVIS PEREIRA DE ARAÚJO
FÁBIO FONSECA PINHEIRO DE LACERDA
GUIDO PINHEIRO CORTES
IVON ALCURE DO NASCIMENTO
LEOPOLDO DAHER MARTINS
LUIZ JOSÉ FINAMORE SIMONI
MARIA LUCILIA GOMES
NADIR PATROCÍNIO VIEIRA
NIELSON GERALDO ROCHA
NOEMAR SEYDEL LYRIO
RICARDO SONEGHET BATALHA
RODOLFO SANTOS SILVESTRE
SERGIO CARLOS DE SOUZA
WEBER ALBERTO CORRÊA

01 - PROC.  Nº 024960039584 - EXECUÇÃO FISCAL (CDA 474/95)
E.E.S. X DUPLEX ENGENHARIA LTDA... INTIMEM-SE OS DRS. WEBER
ALBERTO CORRÊA E OUTRO, PARA O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO VALOR DE R$ 2.054,14 (DOIS MIL CINQÜENTA E
QUATRO REAIS QUATORZE CENTAVOS) E CUSTAS NO VALOR DE R$
640,72 (SEISCENTOS E QUARENTA REAIS SETENTA E DOIS CENTAVOS),
SUJEITOS À ATUALIZAÇÃO. 

02 - PROC.  Nº 024040053406 - EMBARGOS AO DEVEDOR  WEVERTON
ANTÔNIO COSER X E.E.S. INTIMEM-SE OS DRS. GUIDO PINHEIRO
CORTES E OUTROS, PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 99 ITENS
I, III E IV.

03 - PROC.  Nº 024030188156 - EMBARGOS À EXECUÇÃO WEVERTON
ANTÔNIO COSER X E.E.S. INTIMEM-SE OS DRS. GUIDO PINHEIRO
CORTES E OUTROS, PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 109
ITENS I, III E IV. 

04 - PROC.  Nº 024030143242 - EXECUÇÃO FISCAL (CDA 3851/01)
E.E.S. X DYNATEC ROLAMENTOS COMERCIAL LTDA... INTIME-SE O
DR. CLOVIS PEREIRA DE ARAÚJO, PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO
DE FLS. 13.

05 - PROC.  Nº 024990008153 - EMBARGOS À EXECUÇÃO  E.E.S. X
INALCA INDUSTRIA ALIMENTÍCIA CAPIXABA LTDA.. INTIMEM-SE OS
DRS. LUIZ JOSÉ FINAMORE SIMONI E OUTROS, PARA CIÊNCIA DA
DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

06 - PROC.  Nº 024000087932 - EMBARGOS DO DEVEDOR SERRA
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. X E.E.S. INTIMEM-SE OS DRS.
LEOPOLDO DAHER MARTINS  E OUTROS, PARA CIÊNCIA DO R.
DESPACHO DE FLS. 322. 

07 - PROC.  Nº 024050176292 - EMBARGOS À PENHORA JOSÉ
GERALDO LOMEU E SUA MULHER X E.E.S. INTIME-SE O DR. NIELSON
GERALDO ROCHA, PARA O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS,
NO PRAZO DE LEGAL. 

08 - PROC.  Nº 024020143269 - EXECUÇÃO FISCAL (CDA 4350/01)  
E.E.S. X COMETHIL COMERCIAL LTDA... INTIMEM-SE OS DRS.
NOEMAR SEYDEL LYRIO E OUTRO, PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO
DE FLS. 22 

09 - PROC.  Nº 024990112591 - EMBARGOS À PENHORA  WINNER
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA... X E.E.S. INTIMEM-SE OS DRS.
NOEMAR SEYDEL LYRIO E OUTRO, PARA CIÊNCIA DA DESCIDA DOS
AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

10 - PROC.  Nº 024050210905 - EMBARGOS À EXECUÇÃO  COSME
ANTÔNIO DO NASCIMENTO X E.E.S. INTIME-SE O DR. FÁBIO
FONSECA PINHEIRO DE LACERDA, PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO
DE FLS. 40.

11 - PROC.  Nº 024050201912 - EMBARGOS DE TERCEIRO FORD
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA.. X E.E.S. INTIMEM-SE OS
DRS. MARIA LUCILIA GOMES E OUTRO, PARA CIÊNCIA DO R.
DESPACHO DE FLS. 27 . 

12 - PROC.  Nº 024040206894 - EMBARGOS A EXECUÇÃO
DISTRIBUIDORA ORLA LTDA... X E.E.S. INTIME-SE O DR. RODOLFO
SANTOS SILVESTRE E OUTROS, PARA AS CONTRA-RAZÕES NO PRAZO
LEGAL.

13 - PROC.  Nº 024040102372 - EMBARGOS A EXECUÇÃO BANCO ITAÚ
S/A. X E.E.S. INTIME-SE O DR. ANTÔNIO NACIF NICOLAU, PARA
CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 20.

14 - PROC.  Nº 024980100218 - EXECUÇÃO FISCAL E APENSOS E.E.S. X
FRIGORIFICO SERRA GRANDE INTIME-SE O DR. IVON ALCURE DO
NASCIMENTO E OUTRO, DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE VISTA NO
PRAZO LEGAL. 

15 - PROC.  Nº 024950029363 - EXECUÇÃO FISCAL  E.E.S. X ATC
COMERCIO INTERNACIONAL LTDA.. INTIMEM-SE OS DRS. NADIR
PATROCÍNIO VIEIRA E OUTRO, PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE
FLS. 196. 

16 - PROC.  Nº 024020107884 - EMBARGOS DE TERCEIROS  CELINA
BATISTA HOTT X E.E.S. INTIMEM-SE OS DRS. SÉRGIO CARLOS DE
SOUZA E OUTROS, PARA CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

17 - PROC.  Nº 024960190239 - EXECUÇÃO FISCAL (CDA 380/93)  
E.E.S. X CEI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA..
INTIMEM-SE OS DRS. RICARDO SONEGHET BATALHA E OUTROS,
PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 188. 

VITÓRIA/ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

JULIANA HORTA MANSUR
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE VITÓRIA

CARTÓRIO DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

JUIZ DE DIREITO: DR. ADEMAR J. BERMOND 
ESCRIVÃ: JULIANA HORTA MANSUR

NA FORMA DO ARTIGO 236 C/C ARTIGO 1216 DO CPC

ÍNDICE NOMINAL, EM ORDEM ALFABÉTICA DOS ADVOGADOS
INTIMADO, NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 027/97 E CÓDIGO DE
NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO
SANTO, ARTIGO 55.

LISTA 12/05
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DENISE PEÇANHA SARMENTO DOGLIOTTI
DJALMA FRASSON
IVON ALCURE DO NASCIMENTO
JOÃO LIEVORI
JOSÉ CARLOS COSTA
JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
LÂNIA ROVENIA COURA DE CARVALHO
RODOLFHO RANDOW DE FREITAS
VALCI DA SILVA

01 - PROC.  Nº 024030013338 - EXECUÇÃO FISCAL (CDA 2057/00)
E.E.S. X SUPERMERCADO RIZZO LTDA.. INTIMEM-SE OS DRS. JORGE
FERNANDO PETRA DE MACEDO E OUTRO, PARA CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DE FLS. 144/149 DO SEGUINTE TEOR: "...PARA
CONSEQUENTEMENTE DECLARAR A NULIDADE E EXTINÇÃO DA AÇÃO
DE EXECUÇÃO FISCAL INSTRUMENTALIZADA PELA CDA Nº 02057/2002,
E CONDENAR O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO NAS CUSTAS
PROCESSUAIS E VERBAS HONORÁRIAS DE SUCUMBÊNCIA QUE
ARBITRO EM 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA...”. 

02 - PROC.  Nº 024980100127 (CDA 439/97)- EXECUÇÃO FISCAL E.E.S.
X SERVIÇOS DE CONCRETAGEM GRANDE VITÓRIA LTDA.. INTIME-SE
A DRª DENISE PEÇANHA SARMENTO DOGLIOTTI, PARA CIÊNCIA DA
R. SENTENÇA DE FLS. 118 DO SEGUINTE TEOR: "...ISTO POSTO, NA
FORMA DO ART. 794, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, POR TER O DEVEDOR SATISFEITO A
OBRIGAÇÃO...”.

03 - PROC.  Nº 024040016354 (CDA 2579/01) - EXECUÇÃO FISCAL
E.E.S X PRAIA SUPERMERCADO LTDA.. INTIME-SE A EXECUTADA NA
PESSOA DO SEU REPRESENTANTE LEGAL, PARA CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DE FLS. 12 DO SEGUINTE TEOR: "...ISTO POSTO, NA FORMA
DO ART. 794, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, POR TER O DEVEDOR SATISFEITO A
OBRIGAÇÃO...”.

04 - PROC.  Nº 024040197386 - EXECUÇÃO FISCAL (CDA 10583/03)
E.E.S. X GABRIELI CONFECÇÕES LTDA.. MEE. INTIME-SE A
EXECUTADA NA PESSOA DO SEU REPRESENTANTE LEGAL, PARA
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 08 DO SEGUINTE TEOR: "...ISTO
POSTO, NA FORMA DO ART. 794, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, POR TER O DEVEDOR
SATISFEITO A OBRIGAÇÃO...". 

05 - PROC.  Nº 024040154924 - EXECUÇÃO FISCAL (CDA 9271/03)
E.E.S. X COOPER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.. ME MEE INTIME-SE
A EXECUTADA NA PESSOA DO SEU REPRESENTANTE LEGAL, PARA
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 09 DO SEGUINTE TEOR: "...ISTO
POSTO, NA FORMA DO ART. 794, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, POR TER O DEVEDOR
SATISFEITO A OBRIGAÇÃO...". 

06 - PROC.  Nº 024030140594 (CDA 3675/01) - EXECUÇÃO FISCAL
E.E.S. X TATAU COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA.. INTIME-SE A
EXECUTADA NA PESSOA DO SEU REPRESENTANTE LEGAL, PARA
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 12 DO SEGUINTE TEOR: "...ISTO
POSTO, NA FORMA DO ART. 794, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, POR TER O DEVEDOR
SATISFEITO A OBRIGAÇÃO...". 

07 - PROC.  Nº 024030140602 (CDA 3674/01) - EXECUÇÃO FISCAL
E.E.S. X TATAU COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA.. INTIME-SE A
EXECUTADA NA PESSOA DO SEU REPRESENTANTE LEGAL, PARA
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 12 DO SEGUINTE TEOR: "...ISTO
POSTO, NA FORMA DO ART. 794, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, POR TER O DEVEDOR
SATISFEITO A OBRIGAÇÃO...".

08 - PROC.  Nº 024900156043 (CDA 794/85) - EXECUÇÃO FISCAL
E.E.S. X A. J. CASTIGLIONI E CIA LTDA.. INTIME-SE O DR. VALCI DA
SILVA, PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 192 DO SEGUINTE
TEOR: "...ISTO POSTO, NA FORMA DO ART. 794, INCISO I DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, POR TER O
DEVEDOR SATISFEITO A OBRIGAÇÃO..." .

09 - PROC.  Nº 024900108176 (CDA 163/84) - EXECUÇÃO FISCAL
E.E.S. X A. J. CASTIGLIONI E CIA LTDA.. INTIME-SE O DR. VALCI DA
SILVA, PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 23 DO SEGUINTE
TEOR: "...ISTO POSTO, NA FORMA DO ART. 794, INCISO I DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, POR TER O
DEVEDOR SATISFEITO A OBRIGAÇÃO..." .

10 - PROC.  Nº 024990057655 - EMBARGOS À EXECUÇÃO E.E.S X
PERMA IND DE BEBIDAS SA INTIME-SE O DR. IVON ALCURE DO
NASCIMENTO, PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 259/261 DO
SEGUINTE TEOR: "..ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE OS
EMBARGOS, VIA DE CONSEQÜÊNCIA, TORNO SEM EFEITO
(DESCONSTITUO) O TÍTULO CONSISTENTE NA CDA QUE EMBASOU A
EXECUÇÃO LEVADA A EFEITO NOS AUTOS Nº 024980068175 EM
APENSO...”. 

11 - PROC.  Nº 024000016030 (CDA 1858/98) - EXECUÇÃO FISCAL
E.E.S. X VILLAGE MÓVEIS LTDA... INTIME-SE A EXECUTADA NA
PESSOA DO SEU REPRESENTANTE LEGAL, PARA CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DE FLS. 66 DO SEGUINTE TEOR: "...ISTO POSTO, NA FORMA
DO ART. 794, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, POR TER O DEVEDOR SATISFEITO A
OBRIGAÇÃO...”.

12 - PROC.  Nº 024010050805 (CDA 174/99) - EXECUÇÃO FISCAL
E.E.S. X MERCANTIL JOELCA LTDA... INTIME-SE A EXECUTADA NA
PESSOA DO SEU REPRESENTANTE LEGAL, PARA CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DE FLS. 48 DO SEGUINTE TEOR: "...ISTO POSTO, NA FORMA
DO ART. 794, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, POR TER O DEVEDOR SATISFEITO A
OBRIGAÇÃO...”.

13 - PROC.  Nº 024010033140 - EXECUÇÃO FISCAL (CDA 2214/00)
E.E.S. X ESQUADRISA IND. COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA..
INTIMEM-SE OS DRS. JOÃO LIEVORI E OUTRO, PARA CIÊNCIA DA R.
DECISÃO DE FLS. 76/77 DO SEGUINTE TEOR: “...ANTE O EXPOSTO,
INDEFIRO A EXCEÇÃO...”.

14 - PROC.  Nº 024010149474 - EXECUÇÃO FISCAL (CDA 1938/00)
E.E.S. X ESQUADRISA IND. COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA..
INTIMEM-SE OS DRS. JOÃO LIEVORI E OUTRO, PARA CIÊNCIA DA R.
DECISÃO DE FLS. 127/128 DO SEGUINTE TEOR: “...ANTE O EXPOSTO,
INDEFIRO A EXCEÇÃO...”.

15 - PROC.  Nº 024030108171 - EMBARGOS À EXECUÇÃO  PLASTICAL
PLÁST. CAPIXABA LTDA.. X E.E.S. INTIMEM-SE OS DRS. LÂNIA
ROVENIA COURA DE CARVALHO E OUTROS PARA CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DE FLS. 79/80 DO SEGUINTE TEOR: “...ANTE O EXPOSTO,
JULGO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS, VIA DE CONSEQÜÊNCIA,
CONDENO O EMBARGANTE NAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, OS QUAIS ARBITRO EM 10% DO VALOR
ATRIBUÍDO À CAUSA...”.

16 - PROC.  Nº 024020183240 - EXECUÇÃO FISCAL (CDA 2616/01)
E.E.S. X AUTO SERVIÇO FAE LTDA.. INTIMEM-SE OS DRS. JORGE
FERNANDO PETRA DE MACEDO E OUTROS, PARA CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DE FLS. 98/103 DO SEGUINTE TEOR: “...PARA
CONSEQUENTEMENTE DECLARAR A NULIDADE E EXTINÇÃO DA AÇÃO
DE EXECUÇÃO FISCAL INSTRUMENTALIZADA PELA CDA Nº 02057/2002,
E CONDENAR O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO NAS CUSTAS
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PROCESSUAIS E VERBAS HONORÁRIAS DE SUCUMBÊNCIA QUE
ARBITRO EM 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA....”.

17 - PROC.  Nº 024960115137 - EXECUÇÃO FISCAL (CDA 862/95)
E.E.S. X SALIBRAS SA INDUSTRIA E COMÉRCIO INTIMEM-SE OS DRS.
RODOLPHO RANDOW DE FREITAS E OUTRO, E DJALMA FRASSON,
PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 182 DO SEGUINTE TEOR:
“...ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O REQUERIMENTO DE FLS. 129/130,
VIA DE CONSEQUENCIA, DETERMINO QUE SEJA EXPEDIDO OS
RESPECTIVOS ALVARÁS PARA O LEVANTAMENTO DAS IMPORTANCIAS
RELATIVAS AO VALOR DO PRINCIPAL, HONORÁRIOS E CUSTAS
PROCESSUAIS, DEVENDO OBSERVAR OS VALORES DE FLS. 147. O
REMANESCENTE DEVERÁ PERMANECER EM DEPÓSITO....”.

18 - PROC.  Nº 024010174357 - EXECUÇÃO FISCAL (CDA 1564/01)
E.E.S. X ULICAN COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA.. INTIMEM-SE OS
DRS. JOSÉ CARLOS COSTA E OUTROS, PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO
DE FLS. 163. 

VITÓRIA/ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

JULIANA HORTA MANSUR
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

___________________________________________________________

COMARCAS DE TERCEIRA ENTRÂNCIA
________________________________________

COMARCA DE ARACRUZ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ARACRUZ

JUÍZO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

ARACRUZ-ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

LISTA Nº 056/05

JUIZ DE DIREITO – DR. ALEXANDRE FARINA LOPES
PROMOTOR DE JUSTIÇA – DR. ALOYR DIAS LACERDA
ESCRIVÃ SUBSTITUTA – VÂNIA LÚCIA RIBEIRO PARANHOS

ADVOGADOS INTIMADOS:

DR. WELLIGTON RIBEIRO VIEIRA
DR. ODIVAL FONSECA JUNIOR
DR. ELIAS JOSÉ MOSCON FERREIRA DE MATTOS
DR. LEOLINO DE OLIVEIRA COSTA NETO
DR. DIOGO DE SOUZA MARTINS
DR.ª VERA LÚCIA CABALINI
DR. WELLINGTON BORGHI
DR. JOÃO LUIZ CAETANO
DR. EDERSON HENRIQUE DEVENS ALMEIDA
DR. ROBERTO RODRIGUES SAÚDE

DR. WELLIGTON RIBEIRO VIEIRA
AUTOS N.º: 006.05.003367-6
AÇÃO: INDENIZAÇÃO
PARTES: CREUZA CHAGAS E OUTROS X TELE JUNIOR
TELEINFORMATICA LTDA. - ME
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 191/192, DOS
AUTOS EM TELA, QUE, COM FULCRO NO ARTIGO 114, INCISO VI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGO 113, DO CPC, DECLAROU, EX

OFFICIO, POR SER MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA, ESTE JUÍZO COMUM
ESTADUAL ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE, PELOS FUNDAMENTOS
SUPRA ESPOSADOS, E, COM FULCRO NO ARTIGO 113, § 2º, DO CPC,
DETERMINOU A REMESSA DA PRESENTE À JUSTIÇA DO TRABALHO
DESTA COMARCA.

DR. ODIVAL FONSECA JUNIOR
AUTOS N.º: 006.05.001262-1
AÇÃO: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
PARTES: ADALTINO MILLER X BRUNO LAMEIRAS DE SOUZA E OUTRO
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 351, DOS AUTOS
TEM TELA, QUE, DIANTE DO DOCUMENTO JUNTADO ÀS FLS. 124,
REVOGOU A CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
DEFERIDA ÀS FLS. 120, ITEM 1; BEM COMO RECOLHER AS CUSTAS E
DESPESAS PROCESSUAIS, EM CONFORMIDADE, NO PRAZO E SOB AS
PENAS DO DISPOSTO NO ARTIGO 257 DO CPC; E AINDA
MANIFESTAR-SE QUANTO A PEÇA DEFENSIVA APRESENTADA ÀS FLS.
130/151 E DOS DOCUMENTOS DE FLS. 234/351 NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.

DR. ELIAS JOSÉ MOSCON FERREIRA DE MATTOS
AUTOS N.º: 006.04.001104-8
AÇÃO: COBRANÇA
PARTES: MARIA NUNES DA ROCHA X FEDERAL DE SEGUROS S.A E
OUTROS
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO DECISÃO DE FLS. 521, DOS AUTOS
EM TELA, QUE INDEFERIU O PEDIDO DE FLS. 517/518, INCIDINDO A
PRECLUSÃO TEMPORAL PARA A REALIZAÇÃO TEMPORAL DE TAL ATO
(APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS).

DR. LEOLINO DE OLIVEIRA COSTA NETO
AUTOS N.º: 006.04.001104-8
AÇÃO: COBRANÇA
PARTES: MARIA NUNES DA ROCHA X FEDERAL DE SEGUROS S.A E
OUTROS
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO DECISÃO DE FLS. 521, DOS AUTOS
EM TELA, QUE INDEFERIU O PEDIDO DE FLS. 505/506, UMA VEZ QUE
JÁ FOI ENCERRADA A FASE PROBATÓRIA.

DR. DIOGO DE SOUZA MARTINS
DR.ª VERA LÚCIA CABALINI
AUTOS N.º: 006.05.000788-6
AÇÃO: RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDA E DANOS E
REINTEGRAÇÃO DE POSSE
PARTES: SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X
EXPRESSO ARACRUZ LTDA
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 129/130, DOS
AUTOS EM TELA, QUE DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS DA
PRESENTE AÇÃO PARA A PRIMEIRA VARA CÍVEL, A FIM DE QUE SEJA
REUNIDA E JULGADA SIMULTANEAMENTE À AÇÃO DE Nº 6347/03, POIS
HÁ ENTRE ESSAS, IDENTIDADE DE PARTES E DE CAUSA DE PEDIR.

DR. WELLINGTON BORGHI
AUTOS N.º: 006.05.003497-1
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
PARTES: ARACRUZ CELULOSE S/A X JORGE MANOEL GRAMILICH
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 117/118, DOS
AUTOS EM TELA, QUE DEFERIU, SEM OUVIR OS REQUERIDOS, A
MEDIDA LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, EM DECORRÊNCIA
DO ESBULHO NOTICIADO; DETERMINOU AINDA QUE A PARTE
REQUERIDA RETIRE DO LOCAL TODOS OS SEUS BENS, BEM COMO,
QUE DESFAÇA QUAISQUER CONSTRUÇÕES REALIZADAS NO LOCAL,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE PRISÃO POR
DESCUMPRIMENTO JUDICIAL, FICANDO A PARTE AUTORA, VENCIDO O
PRAZO SUPRA, AUTORIZADA A DESFAZER, IMEDIATAMENTE, AS
CONSTRUÇÕES PORVENTURA REALIZADAS PELOS REQUERIDOS; E
AINDA INDEFERIU O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA UMA
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VEZ QUE, DURANTE O TRANSCORRER DO PROCEDIMENTO, E NA
VIGÊNCIA DA PRESENTE DECISÃO, O SEU DESCUMPRIMENTO IMPLICA
EM CRIME DE DESOBEDIÊNCIA.

DR. WELLINGTON BORGHI
AUTOS N.º: 006.05.003497-1
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
PARTES: ARACRUZ CELULOSE S/A X JORGE MANOEL GRAMILICH
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 129/131, DOS
AUTOS EM TELA, QUE APLICOU AOS REQUERIDOS MULTA DE R$
5.000,00 (CINCO MIL REAIS) POR ATO ATENTATÓRIO AO EXERCÍCIO
DA JURISDIÇÃO.

DR. JOÃO LUIZ CAETANO
DR. EDERSON HENRIQUE DEVENS ALMEIDA
AUTOS N.º: 006.04.001556-9
AÇÃO: MANUTENÇÃO DE POSSE
PARTES: FERNANDO FERREIRA DA CUNHA X MARIA JOSÉ V. GOUVEIA
DEZAN
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 196/197, QUE
INDEFERIU O INCIDENTE DE FALSIDADE EM FACE DOS DOCUMENTOS
JUNTADOS PELA PARTE REQUERIDA DE FLS. 47/121.

DR. JOÃO LUIZ CAETANO
AUTOS N.º: 006.04.001556-9
PARTES: FERNANDO FERREIRA DA CUNHA X MARIA JOSÉ V. GOUVEIA
DEZAN
AÇÃO: CUMPRIR NA ÍNTEGRA A DETERMINAÇÃO JUDICIAL
CONSTANTE DA DECISÃO DE FLS. 29/32, DOS AUTOS EM TELA, NA
QUAL FOI DETERMINADO PELO JUÍZO A FIXAÇÃO DO VALOR DA
CAUSA NO VALOR CORRESPONDENTE AO IMÓVEL OBJETO DA LIDE E
O PAGAMENTO DA DIFERENÇA DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS.

DR. ROBERTO RODRIGUES SAÚDE
AUTOS N.º: 006.05.000592-2
AÇÃO: ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA
PARTES: JOSÉ SUPRANI FILHO E OUTROS X JOSÉ LUIZ SANTORIO
FINALIDADE: PROVIDENCIAR DEPÓSITO DE HONORÁRIOS PERICIAIS,
FIXADOS EM R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS), NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, NOS AUTOS EM TELA.

COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL E COMERCIAL

COMARCA DE CACHOEIRO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUÍZA DE DIREITO: BRUNELLA FAUSTINI BAGLIOLI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: MARIA DA PENHA DE AZEVEDO LOPES
PORTINHO

ÍNDICE NOMINAL, EM ORDEM ALFABÉTICA, DOS ADVOGADOS
INTIMADOS NA FORMA DO PROVIMENTO 027/97 E CÓDIGO DE
NORMAS DA DOUTA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESPÍRITO
SANTO

INTIMADOS:
ADMILSON TEIXEIRA DA SILVA
ANDRE LUIZ DE BARROS ALVES
ANDRÉ FRANCISCO RIBEIRO GUIMARÃES
ANDRÉ LUIZ DE BARROS ALVES
ANDRÉ FACHETTI LUSTOSA
BRENO FAJARDO LIMA
BRUNO DE MORAES FERREIRA RAMOS VOLPINI

BRUNO RAPHAEL DUQUE MOTA
CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA
CARLOS MÁRCIO FRÓES DE CARVALHO
CARMEN LEONARDO DO VALE POUBEL
CLÁUDIO MANCIO BARBOSA
CRISTIANO TESSINARI MODESTO
DAIR ANTÔNIO DARÓS
DAVID BOURGUIGNON BIGOSSI
DULCE LÉA DA S. RODRIGUES
EDIMAR AUGUSTO RABELO
ELIANO PINHEIRO SILVA
ELIAS CALDARA
ELIAS ASSAD NETO
ELIMÁRIO POSSAMAI
EVERALDO VASQUEZ BUTTER
FERNANDO ANTONIO POLONINI 
FRANCISCO DE ASSIS CALEGÁRIO
GERTRUDES DA CONCEIÇÃO M M AMARAL
GILDO DALTO JUNIOR
HARRISON AQUINO DOS SANTOS
HIGNER MANSUR
HUDSON DE LIMA PEREIRA
IARA QUEIROZ
JEFFERSON BARBOSA PEREIRA
JOÃO CARLOS ASSAD
JOÃO APRIGIO MENEZES
JOSÉ CARLOS SILVA
JOSÉ ALOÍSIO PEREIRA SOBREIRA
KAMILLE HERCOLANO P DE ALBUQUERQUE
LIDIA MARIA SANTOS
LUCIANO SOUZA CORTÊZ
LUIS GUSTAVO NARCISO GUIMARÃES
LUIZ ROBERTO MOURA
LUIZ COLA
MARCELO TORRES FERNANDES
MARCELO VACCARI QUARTEZANI
MARCO ANTÔNIO FURTADO DARDENGO
NELSON DE MEDEIROS TEIXEIRA
ODIVAL FONSECA JUNIOR
PATRICE LUMUMBA SABINO
PATRÍCIA MAGNAGO FREIRE
PAULO CESAR DA SILVA TORRES
PEDRO PAULO BICCAS
PEDRO PAULO VOLPINI
PEDRO FERNANDES RIBEIRO
PEDRO PAULO VOLPINI
REGINA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO
RENATO PIZZOLATTO
RODRIGO ATHAYDE MAYRINK
RÔMULO LOUZADA BERNARDO
SANDRO SARTÓRIO MUNHÕES
SANTIAGO BARBIERI
SERGIO BERNARDO CORDEIRO
SIRO DA COSTA
TÂNIA MARA SECHIM
UBALDO MOREIRA MACHADO
VAGNER ANTÔNIO DE SOUZA
VANDA DA SILVA LOPES FRAGA 
VILMA GONÇALVES TRISTÃO
WILSON ROBERTO ARÊAS

DR. PEDRO PAULO BICCAS
8262/93 - 011980111998 - REPARAÇÃO DE DANOS
ALEXANDRE MARCONDES DE SOUZA X DURVAL AMBRÓSIO
DO R DESPACHO DE TEOR SEGUINTE: " A CERTIDÃO REQUERIDA ÀS
FLS. 88 JÁ CONSTA AS FLS. 10V DOS AUTOS DO PROCESSO 11.598/04".
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DR. CRISTIANO TESSINARI MODESTO
10.792/01 - 011010571773 - MONITÓRIA
COOPERATIVA CRÉDITO RURAL DE CI SICOOB X ALEXANDRE BATISTA
COUTO
DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO "SINE
DIE", DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS,
SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, DE CONFORMIDADE COM O ART. 791,
III DO CPC.

DRª RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO
11.454/03 - 011030772823 - USUCAPIÃO
ROSA MARIA CECCON
PARA TOMAR CIÊNCIA E SE MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO
EXARADA PELO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA ÀS FLS. 70

DR. UBALDO MOREIRA MACHADO
10.648/01 - 011010524871 - MONITÓRIA
BAP BRESSAN AUTO PEÇAS LTDA X SOLIMAR PEREIRA DE OLIVEIRA
DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO PELO PRAZO DE 20
DIAS 

DR. JOÃO CARLOS ASSAD
11.380/03 - 011030748278 - USUCAPIÃO
PAULO SERGIO VICENTINI E OUTROS
PARA JUNTAR AOS AUTOS O ENDEREÇO DO SR. ORLANDO PASSONI E
ESPOSA PARA FINS DE CITAÇÃO, NO PRAZO DE 10 DIAS

DR. EVERALDO VASQUEZ BUTTER
11.819/05 - 011050023156 - REPARAÇÃO DE DANOS
PAULO CESAR MARTINS X VICENZO PIERRE DA FONSECA
PARA CIÊNCIA DO TEOR DA PETIÇÃO DE FLS. 73

DR. PEDRO PAULO VOLPINI
4806/86 - 011980096843 - COBRANÇA
AMILAR MENEZES X GENILDO PATRÍCIO E OUTRO
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05
DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS

DR. VAGNER ANTONIO DE SOUZA
10.384/00 - 011000444221 - MONITÓRIA
FUNDAÇÃO ATENEU CACHOEIRENSE X GENOZY PEREIRA
PARA TOMAR CONHECIMENTO DO TEOR DO OFICIO DE FLS. 50

DR. SERGIO BERNARDO CORDEIRO
11.585/04 - 011040039056 - CANCELAMENTO DE PROTESTO
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO EXARADA ÀS FLS. 89
PELO OFICIAL DE JUSTIÇA

DR. MARCO ANTÔNIO FURTADO DARDENGO
10.496/00 - 011000480589 - EXECUÇÃO
NEWPORT STEEL COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA
DA R. SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS DE TEOR FINAL SEGUINTE:
"A PARTE INTERESSADA FOI INTIMADA PESSOALMENTE A
PROVIDENCIAR O ANDAMENTO DO FEITO, PARA SUPRIR FALTA NELE
EXISTENTE QUE LHE IMPEDE O PROSSEGUIMENTO, MAS DEIXOU QUE
ESCOASSE O PRAZO ASSINADO SEM PROVIDÊNCIAS, CONSOANTE
CERTIDÃO ÀS FLS. 75. EM FACE DO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO
ART. 267, III DO CPC. CUSTAS "EX LEGIS" CERTIFICADO O TRÂNSITO
EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS DE ESTILO. PRI

DR. LUCIANO SOUZA CORTÊZ
11.921/05 - 011050108957 - DECLARATÓRIA
DULCILENE SOBRAL GONÇALVES X UNIBANCO S/A
PARA APRESENTAR RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, NO PRAZO DE LEI

DR. LUIZ ROBERTO MOURA
10.812/01 - 011010578380 - REPARAÇÃO DE DANOS

VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A X ESPÓLIO DE PAULO RODRIGUES OLIVEIRA
DA R. SENTENÇA QUE HOMOLOGOU A DESISTÊNCIA DA AÇÃO PARA
FINS DO ART 158 PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC, JULGANDO EXTINTO O
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO DO
ART. 267, VIII DO CPC

DRS. PEDRO FERNANDES RIBEIRO E BRENO FAJARDO LIMA
11.766/04 - 011040124817 - EXECUÇÃO
SAMEDIA LATIN AMERICA LTDA X GIOVANNI DE ALMEIDA HEMERLY
DA R. DECISÃO DE FLS. 54/55

DR. PAULO CESAR DA SILVA TORRES
11.977/05 - 011050133443 - EMBARGO DE TERCEIROS
WILSON ALVES DE BRITO X JOÃO MAURÍCIO COUTINHO RANGEL
DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, UMA
VEZ QUE NÃO ATENDE OS REQUISITOS DA LEI 1060/50, BEM COMO
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS, SOB PENA DE
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, E, AINDA, PARA EMENDAR A
INICIAL NO TOCANTE AO PEDIDO COM SUAS ESPECIFICAÇÕES, EM 10
DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO

DR. CRISTIANO TESSINARI MODESTO
10.809/01 - 011010577226 - EXECUÇÃO
POSTO SÃO JUDAS TADEU LTDA X TRANSPORTES SÃO PEDRO LTDA
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM 05 DIAS

DR. JEFFERSON BARBOSA PEREIRA
9981/99 - 011990271329 - EXECUÇÃO
INDUSTRIA E COM DE ARTEFATOS DE CIMENTO E FIBRAS TANQUE
FIRME LTDA X VLADIMIR DARDENGO
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DO DOCUMENTO DE FLS. 103, EM 05
DIAS

DR. LUCIANO SOUZA CORTÊZ
9981/99 - 011990271329 - EXECUÇÃO
INDUSTRIA E COM DE ARTEFATOS DE CIMENTO E FIBRAS TANQUE
FIRME LTDA X VLADIMIR DARDENGO 
PARA ESCLARECER O REQUERIMENTO DE FLS. 102

DR. ELIMÁRIO POSSAMAI
8767/95 - 011980101239 - EXECUÇÃO
CIMENSAD MAT DE CONSTRUÇÃO X CONSTRUTORA ALTOÉ JUNIOR
PARA EM 10 DIAS, PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS
REMANESCENTES, SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

DR. CRISTIANO TESSINARI MODESTO
9260/96 - 011970038862 - EXECUÇÃO
BANESTES S/A X PERON PEDRAS DECORATIVAS LTDA
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM 05 DIAS

DR. PATRICE LUMUMBA SABINO
10.506/00 - 011000483096 - EXECUÇÃO
DIPETROL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO X ILENORTE INSTALADORA
NORTE LTDA
DO R DESPACHO DE TEOR SEGUINTE: "1- O EXEQÜENTE NÃO
COMPROVOU NOS AUTOS QUALQUER DILIGÊNCIA REALIZADA NO
INTUITO DE ENCONTRAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA DO
DEVEDOR. MANTENHO PORTANTO O DESPACHO DE FLS. 84, PELOS
MESMOS FUNDAMENTOS 

DR. LUIZ ROBERTO MOURA
9843/98 - 011980203639 - INDENIZAÇÃO
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A X GUARAÍ BEBIDAS LTDA
DO INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO DE FLS. 118

DR. NELSON DE MEDEIROS TEIXEIRA
11.907/05 - 011050088738 - PRESTAÇÃO DE CONTAS
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LIELLEN DOMINGUES VIEIRA DE SOUZA X BANCO DO BRASIL S/A
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
APRESENTADA PELO REQUERIDO ÀS FLS. 29/49, NO PRAZO DE 05 DIAS
 
DRª DULCE LÉA DA S. RODRIGUES
11.715/04 - 011040098797 - INTERDITO PROIBITÓRIO
BANCO BRADESCO S/A X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO ES
DA R. DECISÃO DE FLS. 102 QUE CONHECEU DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS E DESACOLHEU-O, NA FORMA DO ART. 535, I DO
CPC

DR. ANDRÉ FACHETTI LUSTOSA
11.782/05 - 011050000022 - USUCAPIÃO
ROBERTO VARGAS MENDES
PARA ATENDER AO PARECER MINISTERIAL DE FLS. 53, EM 05 DIAS

DR. CLÁUDIO MANCIO BARBOSA
APENSO AO PROCESSO 11.844/05 - 011050034088 - NUNCIAÇÃO DE
OBRA NOVA
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
DOUGLAS DE SOUZA GONÇALVES X ANTÔNIO GLAUDE DE SOUZA
PARA MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE LEI

DR. CLÁUDIO MANCIO BARBOSA
APENSO AO PROCESSO 11.844/05 - 011050034088 - NUNCIAÇÃO DE
OBRA NOVA
REVOGAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA
DOUGLAS DE SOUZA GONÇALVES X ANTÔNIO GLAUDE DE SOUZA
PARA MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE LEI

DR. CLÁUDIO MANCIO BARBOSA
11.844/05 - 011050034088 - NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA
ANTÔNIO GLAUDE DE SOUZA X DOUGLAS DE SOUZA GONÇALVES
PARA APRESENTAR RÉPLICA À CONTESTAÇÃO

DRS. GERTRUDES DA CONCEIÇÃO M M AMARAL E SANDRO
SARTÓRIO MUNHÕES
9977/99 - 011990269299 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO JURÍDICO
CARLOS ANDRÉ GRANCIR MARTINI X ADEMIR ANTÔNIO PARIS
DA SUSPENSÃO DO PROCESSO PELO PRAZO NECESSÁRIO PARA TOTAL
CUMPRIMENTO DO ACORDO CELEBRADO ÀS FLS. 80/81.

DR. WILSON ROBERTO ARÊAS
11.973/05 - 011050132130 - USUCAPIÃO
JOSÉ FRANCISCO MARTINS E OUTRA
PARA EM 10 DIAS, JUNTAR AOS AUTOS A CERTIDÃO NEGATIVA DO 1º
REQUERENTE JUNTO AO CRI DESTA COMARCA, BEM COMO RETIFICAR
O REQUERIMENTO DE CITAÇÃO, EIS QUE A PROPRIETÁRIA DA ÁREA
USUCAPIENDA É A SRA. ELIZABETH FERREIRA VIANA, CONSOANTE
CERTIDÃO DE FLS. 14.

DR. BRENO FAJARDO LIMA
11.727/04 - 011040103399 - EXECUÇÃO
ALEXANDRE PACÍFICO DA SILVA X DACIO MIGUEL NESPOLI
DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE FLS. 29, MEDIANTE RECIBO E
JUNTADA DE CÓPIAS AUTENTICADAS NOS AUTOS.

DR. FRANCISCO DE ASSIS CALEGÁRIO
11.315/03 - 011030721382 - USUCAPIÃO
LOURDES SANTA UGGERI DEZAN E OUTRO
PARA, EM 15 DIAS, APRESENTAR PLANTA DESCRITIVA DO IMÓVEL,
OBJETO DA PRESENTE AÇÃO, DEVIDAMENTE ASSINADA POR
ENGENHEIRO HABILITADO

DR. BRUNO RAPHAEL DUQUE MOTA
10.292/00 - 011000400934 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE

FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X JOSÉ ANDRÉ
FERNANDES QUINTAS
PARA VIR EM CARTÓRIO RETIRAR O DOCUMENTO DE FLS. 64
DESENTRANHADO DOS AUTOS UMA VEZ QUE O MESMO NÃO FAZ
PARTE DO PRESENTE PROCESSO, BEM COMO DO INDEFERIMENTO DO
PEDIDO DE FLS. 66, UMA VEZ QUE OBSERVANDO A CERTIDÃO
EXARADA PELO OFICIAL DE JUSTIÇA, O REQUERIDO SEQUER FOI
CITADO, E, PARA EM 05 DIAS, REQUERER O QUE ENTENDER DE
DIREITO.

DR. VAGNER ANTÔNIO DE SOUZA
11.971/05 - 011050128500 - DESPEJO CC COBRANÇA
ESPÓLIO DE JOAQUINA NUNES DE MIRANDA X MUNDIMAR MUNDIAL
MÁRMORE LTDA
PARA, EM 10 DIAS, EMENDAR O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO
QUE DISPÕE O ART. 58, III DA LEI 8245/91, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO, DEVENDO INCLUSIVE RECOLHER AS CUSTAS
COMPLEMENTARES, SE EXISTENTES.

DR. MARCELO VACCARI QUARTEZANI
11.602/04 - 0110400525588 - DEPÓSITO
UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X VANILDO ROMÃO
BENINCÁ
DA R. SENTENÇA DE FLS. 76/78, QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO
AUTORAL, JULGANDO EXTINTO O FEITO, NOS TERMOS DO ART. 269, I
DO CPC

DR. MARCELO VACCARI QUARTEZANI
11.901/05 - 011050082889 - BUSCA E APREENSÃO
BANCO ITAÚ S/A X TEOTÔNIO SIMON LEMOS
DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO COMO REQUERIDO ÀS
FLS. 36, PELO PRAZO DE 60 DIAS.

DR. RODRIGO ATHAYDE MAYRINK
11.833/05 - 011050030425 - BUSCA E APREENSÃO
SOLUÇÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA X FERNANDO
RAMOS DE ARAUJO
DA R. SENTENÇA QUE HOMOLOGOU A DESISTÊNCIA DA AÇÃO PARA
FINS DO ART 158 PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC, JULGANDO EXTINTO O
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO DO
ART. 267, VIII DO CPC. DEFERINDO O DESENTRANHAMENTO DAS
PEÇAS COMO REQUERIDO ÀS FLS. 51/52, MEDIANTE RECIBO E
JUNTADA DE CÓPIAS AUTENTICADAS DAS MESMAS NO PROCESSO.

EDIMAR AUGUSTO RABELO
11.828/05 - 011050028593 - DESPEJO
NEIDE SANTOS NASSAR X JAQUELINE ANTUNES COSTA-ME
PARA ESCLARECER, EM 05 DIAS, SE DESEJA A HOMOLOGAÇÃO DO
ACORDO DE FLS. 41/42, UMA VEZ QUE JÁ FOI PROFERIDA SENTENÇA
NOS PRESENTES AUTOS.

DR. LUIS GUSTAVO NARCISO GUIMARÃES
11.463/03 - 011030782194 - BUSCA E APREENSÃO
BANCO PANAMERICANO S/A X REGINALDO PAULO DOS SANTOS
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. CERTIDÃO DE FLS. 45 V

DRª VILMA GONÇALVES TRISTÃO
11.573/04 - 011040031392 - INDENIZAÇÃO
DIOCESE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM X LAZARO ARTIGOS
RELIGIOSOS LTDA
DA R. SENTENÇA DE TEOR FINAL SEGUINTE: "POSTO ISSO JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR LÁZARO
ARTIGOS RELIGIOSOS LTDA A PAGAR À REQUERENTE A TÍTULO DE
DANOS MORAIS, A QUANTIA DE R$8.000,00 (OITO MIL REAIS). EM
CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM FULCRO NO
ARTIGO 169, I DO CPC. CONDENO A RÉ AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS
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ARBITRO EM 10 % (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
FIEL AO DISPOSTO NO ART. 20,§3º DO CPC. PRI."

DRª VILMA GONÇALVES TRISTÃO
11.557/04 - 011040020361 - INDENIZAÇÃO
DIOCESE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM X TELEMAR NORTE LESTE
S/A
DA R. SENTENÇA DE TEOR FINAL SEGUINTE: "POSTO ISSO JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR A
TELEMAR NORTE LESTE S/A A PAGAR À REQUERENTE A TÍTULO DE
DANOS MORAIS, A QUANTIA DE R$5.000,00 (CINCO MIL REAIS). EM
CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM FULCRO NO
ARTIGO 169, I DO CPC. CONDENO A RÉ AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS
ARBITRO EM 10 % (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
FIEL AO DISPOSTO NO ART. 20,§3º DO CPC. PRI."

DR. CARLOS MÁRCIO FRÓES DE CARVALHO
10.907/02 - 011020626146 - DEPÓSITO
HSBC BANK BRASIL S/A X GILCÉIA GILCÉIA RANGEL SOUZA
PARA MOVIMENTAR O FEITO, EM 05 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO

DR. MARCELO VACCARI QUARTEZANI
10.196/99 - 011990376789 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE
ITA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X EDSON RAYMUNDO
DE SOUZA JUNIOR
PARA ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR EM
AUDIÊNCIA

DR. BRUNO DE MORAES FERREIRA RAMOS VOLPINI
10.647/01 - 011010524707 - MONITÓRIA
EDILSON FIGUEIREDO JORDÃO X ELISE MARIA CASTRO RENON
DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO COMO REQUERIDO ÀS
115, PELO PRAZO DE 30 DIAS

DR. ELIANO PINHEIRO SILVA
11.615/04 - 011040064104 - MONITÓRIA
FERNANDO GRILLO FASSARELA X ROBSON ESGUERÇONI ALMEIDA
DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO COMO REQUERIDO ÀS
FLS. 34, PELO PRAZO DE 30 DIAS
 
DR. CLÁUDIO MANCIO BARBOSA
11.980/05 - 011050135240 - RESSARCIMENTO DE DANOS PESSOAIS
SANDRO ROGÉRIO COELHO X M S B MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
PARA JUNTAR AOS AUTOS DECLARAÇÃO DE POBREZA, NOS TERMOS
DA LEI 1060/50, SOB PENA DE INDEFERIMENTO, NO PRAZO DE 05
DIAS

DR. PAULO CESAR DA SILVA TORRES
10.971/02 - 011020643448 - EMBARGOS DE TERCEIRO
ROSIMERE FONSECA POLONINI X BANESTES SEGUROS
DO INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE FLS. 64, UMA VEZ QUE
NA ASSENTADA DE FLS. 50, O ACORDO CELEBRADO NÃO FOI
HOMOLOGADO POR SENTENÇA, TENDO OS AUTOS APENAS SIDO
SUSPENSOS.

DR. SANTIAGO BARBIERI
11.914/05 - 011050099917 - CAUTELAR REPARATÓRIA INOMINADA
PARA APRESENTAR RÉPLICA À CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL 

DRS. FERNANDO ANTONIO POLONINI E LUIZ COLA
11.477/03 - 011030793472 - INDENIZAÇÃO
MARIANA RAIMUNDO BELÔNIA X AZ RECAUCHUTADORA DE PNEUS
LTDA
PARA TOMAREM CIÊNCIA E SE MANIFESTAREM QUANTO A R. DECISÃO
DE FLS. 97/98

DR. JOÃO APRÍGIO MENEZES
11.949/05 - 011050117461 - DESPEJO
UNIMED SUL CAPIXABA X R B PORTO MEE
PARA APRESENTAR RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL

DR. GILDO DALTO JUNIOR
11.419/03 - 011030759812 - COBRANÇA
SUAPE TÊXTIL S/A X PAONNE INDUSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA
DA R SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO PARA
CONDENAR PAONNE INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA AO
PAGAMENTO DE R$4.030,02, ACRESCIDOS DE JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA DESDE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO, JULGANDO EXTINTO
O PROCESSO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART
269, I DO CPC

DR. ANDRÉ FRANCISCO RIBEIRO GUIMARÃES
10.906/02 - 011020624653 - EXECUÇÃO
CACHOEIRO ITACAR VEÍCULOS LTDA X RONNEI SOUZA
DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO PELO PRAZO DE 10
DIAS

DR. HARRISON AQUINO DOS SANTOS
11.717/04 - 011040098102 - INDENIZAÇÃO
HONÓRIO BITTENCOURT MIRANDA X TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A
DA R SENTENÇA QUE INDEFERIU A PETIÇÃO INICIAL, NOS MOLDES
DO ART. 295, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGANDO
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO
ART 267, I DO CPC

DR. CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA
11.954/05 - 011050118444 - BUSCA E APREENSÃO
BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S/A X GILMAR PONTES
SCHAYDER 
DA R. SENTENÇA QUE HOMOLOGOU A DESISTÊNCIA DA AÇÃO PARA
FINS DO ART 158 PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC, JULGANDO EXTINTO O
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO DO
ART. 267, VIII DO CPC, REVOGANDO A LIMINAR DE FLS. 36/37,
DEVENDO O MANDADO DE FLS. 38 SER RECOLHIDO SEM
CUMPRIMENTO

DRª LIDIA MARIA SANTOS
9823/98 - 011980182551 - EXECUÇÃO
VOLKSWAGEN SERVIÇOS S/A X ELIMAR DIOGO FERREIRA
DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO PELO PRAZO DE 15
DIAS

DRª REGINA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
11.978/05 - 011050134292 - EXECUÇÃO
OLIFER DO BRASIL S/A X IMARF GRANITOS S/A
PARA VIR EM CARTÓRIO RETIRAR A DEPRECATA A FIM DE SER
DISTRIBUÍDA NA COMARCA DEPRECADA, COMPROVANDO SUA
DISTRIBUIÇÃO NO PRAZO DE LEI.

DR. RENATO PIZZOLATTO
8403/94 - 011980105776 - EXECUÇÃO
JANE MARY ROZA DA SILVA X MARIA LUZIA DE BRITO COELHO
PARA CIÊNCIA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA ÀS FL. 90V

DR. ELIAS ASSAD NETO
11.664/04 - 011040088731 - COBRANÇA
ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A X CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
FLAMBOYANT
PARA ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR EM
AUDIÊNCIA, JUSTIFICANDO-AS, EM 10 DIAS

DR. LUIZ ROBERTO MOURA
10.562/01 - 011010492236 - EXECUÇÃO
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SAMADISA SÃO MATEUS DIESEL S/A X ARAMÍCIO PINHEIRO BARROS
DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO PELO PRAZO DE 120
DIAS

DR. ANDRÉ FRANCISCO RIBEIRO GUIMARÃES
9496/97 - 011970040017 - REGRESSIVA DE COBRANÇA
ITACAR VEÍCULOS LTDA X CARLOS EDUARDO SANTANA CUNHA
DO INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE FLS. 113, UMA VEZ QUE
O CREDOR NÃO DEMONSTROU TER REALIZADO DILIGÊNCIAS NO
SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR PASSÍVEIS DE PENHORA

DR. ADMILSON TEIXEIRA DA SILVA
11.975/05 - 011050132072 - COBRANÇA
CONDOMÍNIO ELMO X MARCINHA COSMÉTICOS
PARA, EM 10 DIAS, ADEQUAR O PEDIDO COM SUAS ESPECIFICAÇÕES
AO RITO SUMÁRIO, OBSERVANDO, INCLUSIVE, O ART. 276 DO CPC,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO

DRª KAMILLE HERCOLANO P. DE ALBUQUERQUE
11.835/05 - 011050030573 - EXECUÇÃO
D DALLA PRODUTOS SIDERÚRGICOS X J N FLORÊNCIO MEE/EPPE
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTO DE FLS.
50/51, EM 05 DIAS

DR. SIRO DA COSTA
11.737/04 - 011040108356 - COBRANÇA
MARIA DO CARMO ALEIXO DE ARAUJO E OUTRO X SEGURADORA
BANESTES S/A
PARA APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES À APELAÇÃO

DR. HUDSON DE LIMA PEREIRA
8456/94 - 011980109216 - EXECUÇÃO
SOIMA SOCIEDADE INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA X UBATUBA
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTROS
PARA, EM 05 DIAS, REGULARIZAR O INSTRUMENTO DE MANDATO, EIS
QUE A SRA. LEILA MARIA VALADÃO MISSI NÃO É PARTE NOS
PRESENTES AUTOS

DR. JOSÉ ALOÍSIO PÉREIRA SOBREIRA
11.493/03 - 011030799362 - EXECUÇÃO
BANESTES S/A X SOUZA E ARPINI LTDA E OUTROS
DO INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE FLS. 83 UMA VEZ QUE O
EXEQÜENTE NÃO COMPROVOU QUE REALIZOU DILIGÊNCIAS NO
SENTIDO DE ENCONTRAR BENS DO DEVEDOR PASSÍVEIS DE
PENHORA.

DR. JOSE CARLOS SILVA
9719/98 - 011980098591 - EXECUÇÃO
NEUZA MERCÊS ALTOÉ ALVES X MARCELO ENGELHARDT VERONEZ E
OUTROS
DA REVOGAÇÃO DO DEFERIMENTO DE AJG À EXEQÜENTE, UMA VEZ
QUE NÃO FOI JUNTADO AOS AUTOS DECLARAÇÃO DE POBREZA, NOS
TERMOS DA LEI 1060/50

DR. JOÃO CARLOS ASSAD 11.229/02 - 011020688807 - EXECUÇÃO
VIAÇÃO FLECHA BRANCA LTDA X VANIELI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÁQUINAS LTDA 
DA R. DECISÃO DE FLS. 69/70, QUE DESACOLHEU A IMPUGNAÇÃO
FORMULADA PELO EXECUTADO

DR. LUIZ ROBERTO MOURA
4854/87 - 011980096694 - EXECUÇÃO
SAMADISA SÃO MATEUS DIESEL S/A X EDSON BARRETO ANDRADE
DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE FLS. 130-132 UMA VEZ QUE O
EXEQÜENTE NÃO COMPROVOU QUE REALIZOU NOVAS DILIGÊNCIAS
NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR, BEM COMO PARA,

EM 15 DIAS, INDICAR BENS DO DEVEDOR PASSÍVEIS DE PENHORA,
SOB PENA DE EXTINÇÃO

DR. ANDRÉ LUIZ DE BARROS ALVES
10.125/99 - 011990361567 - EXECUÇÃO
BANESTES S/A X HELIO CARLOS PINHEIRO MACHADO
DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE VISTAS, PELO PRAZO DE 10 DIAS

DR. HIGNER MANSUR
11.910/05 - 011050092458 - EXECUÇÃO
JAN MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA X ICEBERG CONFECÇÕES LTDA
PARA CONHECIMENTO DO AUTO DE PENHORA E TEOR CERTIDÃO DE
FLS. 32, E REQUERER O QUE FOR DE DIREITO

DR. DAIR ANTONIO DARO´S
8787/95 - 011980098716 - ORDINÁRIA DE LOCUPLETAMENTO
BANCO BRADESCO S/A X RELUMAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO PELO PRAZO DE 120
DIAS

DRª IARA QUEIROZ
CP 565/05 - 011050019493
JUÍZO DE DIREITO DA 1 ª VARA CÍVEL DE VITÓRIA
BANDES S/A X BTA GRANITOS E MÁRMORES LTDA 
DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE FLS. 32, UMA VEZ QUE A
PROFISSÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO ESTÁ REGULAMENTADA POR LEI,
COMPETINDO AO CREDOR ESCOLHER O AGENTE DE SUA
PREFERÊNCIA DENTRE AQUELES LEGALMENTE HABILITADOS, DE
ACORDO COM O ART. 706 DO CPC.

DRª CARMEN LEONARDO DO VALE POUBEL
10.104/99 - 011990358415 - CAUTELAR 
LUIZ ANTONIO ROMEIRO IANUZZI X TELEBRASILIA S/A
PARA MOVIMENTAR O FEITO, EM 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO

DRª CARMEN LEONARDO DO VALE POUBEL
10.149/99 - 011990366905 - DECLARATÓRIA
LUIZ ANTONIO ROMEIRO IANUZZI X TELEBRASILIA S/A
PARA MOVIMENTAR O FEITO, EM 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO

DR. ANDRÉ FRANCISCO RIBEIRO GUIMARÃES
9193/96 - 011970068885 - EXECUÇÃO
ITAPEMIRIM CARROS LTDA X ANTONIO MANOEL BARROS MIRANDA
DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE FLS. 137

DR. ELIAS CALDARA
10.132/99 - 011990362359 - DESPEJO
LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS GAZIR X ANDRE RODRIGUES PEÇANHA
DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE FLS. 173

DRS. ADMILSON TEIXEIRA DA SILVA E LUIZ ROBERTO MOURA
9650/97 - 011970035645 - INDENIZAÇÃO
SEBASTIÃO MONTEIRO NETO X TECNOBUS SERV COM E INDUSTRIA
DO R. DESPACHO DE TEOR SEGUINTE: "REMETAM-SE OS PRESENTES
AUTOS AO E. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO,
COM AS HOMENAGENS DESTE JUÍZO E COM AS DEVIDAS BAIXAS E
ANOTAÇÕES DE ESTILO, TENDO EM VISTA A DETERMINAÇÃO DE FLS.
165 DO EMINENTE DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMA."

DRS. ANDRE LUIZ DE BARROS ALVES E ADMILSON TEIXEIRA DA
SILVA
11.629/04 - 011040071182 - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO
MARIA DA CONSOLAÇÃO MARQUES DE OLIVEIRA X TELEMAR NORTE
LESTE S/A
DA DESCIDA DOS AUTOS E REQUEREREM O QUE FOR DE DIREITO, EM
05 DIAS
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DR. UBALDO MOREIRA MACHADO
9334/96 - 011970067895 - INDENIZAÇÃO
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A X ESPÓLIO DE SIDNEY SOUZA FERREIRA 
PARA APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES À APELAÇÃO NO PRAZO
LEGAL

DR. ANDRÉ FRANCISCO RIBEIRO GUIMARÃES
11.732/04 - 011040081223 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE
ITACAR ITAPEMIRIM CARROS LTDA X MARIA MADALENA COLOMBIANO
LOUZADA
PARA APRESENTAR RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, NO PRAZO DE LEI

DR. DAVID BOURGUIGNON BIGOSSI
11.301/03 - 011030714726 - ORDINÁRIA
ORMELINDO NUNES PEREIRA X UNIMED CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
COOP DE TRABALHO MÉDICO
PARA APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES À APELAÇÃO

DR. ANDRÉ FRANCISCO RIBEIRO GUIMARÃES
11.916/05 - 011050099511 - EMBARGOS À EXECUÇÃO
ONÉSIMO GONÇALVES DE LIMA X SÉRGIO LUIZ SANT'ANA
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO DE LEI 

DR. RÔMULO LOUZADA BERNARDO
11.824/05 - 011050025540 - EMBARGOS À EXECUÇÃO
MARIA DE FÁTIMA PERIM ALMEIDA X AYRTON ALMEIDA MONTEIRO
PARA IMPUGNAR OS EMBARGOS NO PRAZO DE LEI

DR. LUIZ ROBERTO MOURA
9667/97 - 011970047715 - INDENIZAÇÃO
VALDIR DE ABREU X MARBRASA MÁRMORES DO BRASIL S/A
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM 05 DIAS

DRª TÂNIA MARA SECHIM
11.711/04 - 011040096718 - INDENIZAÇÃO
MOISÉS FIORINI E OUTRA X LECY MARQUES MORAES E OUTRA
PARA APRESENTAR RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, NO PRAZO DE LEI 

DR. CRISTIANO TESSINARI MODESTO
10.967/02 - 011020642481 - EXECUÇÃO
COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE CI X DULCINO LEAL DE ABREU
DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO "SINE
DIE", DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS,
SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, DE CONFORMIDADE COM O ART. 791,
III DO CPC.

DRªS. PATRICIA MAGNAGO FREIRE E VANDA DA SILVA LOPES FRAGA
10.627/01 - 011010516158 - INDENIZAÇÃO
VALTAIR DIAS MARTINS X TRANSPERES TRANSPORTES PERES LTDA
PARA TOMAREM CIÊNCIA DO OFICIO E DOCUMENTOS ACOSTADOS
AOS AUTOS ÀS FLS. 244/254

DR. MARCELO TORRES FERNANDES
10.271/00 - 011990395490 - BUSCA E APREENSÃO
BANCO REAL S/A X GRAN GAZZONI EXPORT LTDA E OUTRO
PARA APRESENTAR RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, NO PRAZO DE LEI

DR. ANDRÉ FRANCISCO RIBEIRO GUIMARÃES
9474/97 - 01198093949 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE
ITACAR ITAPEMIRIM CARROS LTDA X FELISBINO BARCELOS DA SILVA E
OUTROS
DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE VISTAS PELO PRAZO DE 10 DIAS

DR. HIGNER MANSUR
10.192/99 - 011990375963 - CAUTELAR
R PIZETA X TELEMAR TELECOMUNICAÇÕES DO ES

PARA ESCLARECER SE O ACORDO DE FLS. 515-516 FOI
INTEGRALMENTE CUMPRIDO

DR. PEDRO PAULO VOLPINI
5051/87 - 011040065622 - INDENIZAÇÃO
DENILDA ALMEIDA DA SILVA X JOÃO CARLOS COUTO E OUTRO
DO INDEFERIMENTO DE FLS. 340 UMA VEZ QUE A EXEQÜENTE NÃO
COMPROVOU TER REALIZADO DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE
LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR PASSÍVEIS DE PENHORA, BEM COMO
PARA MOVIMENTAR O FEITO, EM 05 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO

DR. ODIVAL FONSECA JUNIOR
7068/90 - 011980090572 - INDENIZAÇÃO
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A X TRANSPORTES RODOVIÁRIOS A
F 
PARA COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DA PRIMEIRA
PARCELA DO ACORDO CELEBRADO ÀS FL. 228/229, NO PRAZO DE 15
DIAS

DRª TÂNIA MARA SECHIM
11.614/04 - 011040061811 - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO
ARABELA REIS CAMPOS X PAULO CEZAR CAMPOS
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O AGRAVO RETIDO, NO PRAZO DE LEI.
 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 13/10/05.

MARIA DA PENHA DE AZEVEDO LOPES PORTINHO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL E COMERCIAL DA

COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUIZ DE DIREITO: DR. AIRTON SOARES DE OLIVEIRA 
ESCRIVÃO : JUAREZ ROCHA CORDEIRO 
EXPEDIENTE DO DIA 11 DE OUTUBRO DE 2005.

PUBLICAÇÃO AUTORIZADA PELO PROVIMENTO Nº . 014/99 DA
EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DESTE ESTADO. 

INTIMO:

DR. ADILSON FERREIRA DIAS 
PROC. Nº 4202/05 (011050095253) - COBRANÇA PELO RITO
SUMÁRIO
REQTE.: AUTO POSTO MORAES LTDA- ME
REQDO.: LINCOLN MELO
PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA 1º (PRIMEIRO) DE
NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13:30 H., A FIM DE TOMAR PARTE NA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO ORDENADA NOS AUTOS DO PROCESSO
SUPRAMENCIONADO.

DR. WESLEY DE OLIVEIRA LOUZADA BERNARDO 
PROC. Nº 4203/05 (011050095329) - COBRANÇA PELO RITO
SUMÁRIO
REQTE.: CONDOMINIO DO CENTRO EMPRESARIAL SHOPPING
CACHOEIRO
REQDO.: FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES DA SILVA E POMPEU
COSTA LIMA PINHEIRO MAIA
PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA 1º (PRIMEIRO) DE
NOVEMBRO DE 2005, ÀS 14:30 H., A FIM DE TOMAR PARTE NA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO ORDENADA NOS AUTOS DO PROCESSO
SUPRAMENCIONADO.
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DRS. EWERTON MIRANDA TRÉGGIA, MARCELO SCHIAVINI COSSATI
E FERNADO CARLOS FERNANDES 
PROC. Nº 4051/0 (011040118942) - INDENIZAÇÃO 
REQTE.: ROSIENE DA SILVA RIBEIRO 
REQDO.: CASA DA PAZ LTDA.
PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA 03 (TRÊS) DE
NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13:30 H., A FIM DE TOMAREM PARTE NA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO ORDENADA NOS AUTOS
DO PROCESSO SUPRAMENCIONADO.

DRS. UARLEM DE ASSIS BARBOSA, ADALTO CASAGRANDE COELHO E
VANDERLAAN COSTA. 
PROC. Nº .: 3959/04 (011040071539) - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
REQUERENTE: PATRICIA ALMEIDA WINGLER 
REQUERIDO: MARCELO ALVES FARDIM
PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA 07 (SETE) DE
NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13:30 H., A FIM DE TOMAREM PARTE NA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO ORDENADA NOS AUTOS
DO PROCESSO SUPRAMENCIONADO.

DRS. MERIAN RODRIGUES OLIVEIRA, LUÍS ARMANDO VIOLA E
RICARDO BOCCHINO FERRARI. 
PROC. Nº .: 3718/03 (011030746306) - INDENIZAÇÃO 
REQUERENTE: FERNANDO COSTA SOUZA 
REQUERIDO: J. TOLEDO DA AMAZÔNIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
VEICULOS LTDA. E OUTRO.
PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA 10 (DEZ) DE
NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13:30 H., A FIM DE TOMAREM PARTE NA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO ORDENADA NOS AUTOS
DO PROCESSO SUPRAMENCIONADO.

DRS. MARIA JOSÉ RIBEIRO, HIGNER MANSUR, CLARISSA SANDRINI
MANSUR, MARCO ANTÔNIO FURTARDO DARDENGO, MARILUSA
CARIAS DE PAULA. 
PROC. Nº 4086/05 (011050006607) - ANULATÓRIA DE DÉBITO COM
PEDIDO DE LIMINAR
REQTE.: IDEAL GRANITOS DO BRASIL LTDA.
REQDO.: GRANITOS CACHOEIRO LTDA. E CREDIROCHAS.
PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA 16 (DEZESSEIS)
DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13:30 H, A FIM DE TOMAREM PARTE NA
AUDIÊNCIA PRELIMINAR ORDENADA NOS AUTOS DO PROCESSO
SUPRAMENCIONADO.

DRS. VALERIA MARIA CID PINTO E MARIA JOSÉ ROMAGNA. 
PROC. Nº 4045/04 (011040114552) - REGRESSIVA DE
RESSARCIMENTO DE DANOS
REQTE.: INDIANA SEGUROS S/A
REQDO.: SEBASTIÃO DIAS VICENTE
PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA 16 (DEZESSEIS)
DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 14:30 H., A FIM DE TOMAREM PARTE NA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO ORDENADA NOS AUTOS DO PROCESSO
SUPRAMENCIONADO.

DRS. SELÇO DALTO, HIGNER MANSUR E JOSÉ EDUARDO SILVERIO
RAMOS. 
PROC. Nº 4088/05 (011050006920) - INDENIZAÇÃO
REQTE.: LORENA SILVA FERREIRA
REQDO.: BANCO DO BRASIL S/A
DO R. DESPACHO DE FLS. 69 VERSO, DEFERINDO O REQUERIMENTO
DE FLS. 69, DESIGNANDO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 15:00 HORAS , FICANDO
PREJUDICADA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA APRAZADA PARA O DIA
07 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13:30 H.

DRS. JOÃO CLAUDIO DE ALBUQUERQUE CALAZANS SANTOS, OZIRES
PRATES CHAMON E SÉRGIO DE LIMA FREITAS JÚNIOR.
PROCESSO Nº .: 4031/04 (011040107366) - BUSCA E APREENSÃO 

REQUERENTE: DIVISÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - ME
REQUERIDO: WAGNER OLIVEIRA AMARAL
PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA 17 (DEZESETE)
DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13:30 H, A FIM DE TOMAREM PARTE NA
AUDIÊNCIA PRELIMINAR ORDENADA NOS AUTOS DO PROCESSO
SUPRAMENCIONADO.

DRS. CRISTIANO TESSINARI MODESTO E FABRICIO TADDEI
CICILIOTTI.
PROCESSO Nº .: 3646/03 (011030718032) - EMBARGOS 
EMBARGANTE: HELIO RAMOS DO NASCIMENTO
EMBARGADO: BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRTITO
SANTO
PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA 22 (VINTE E
DOIS) DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13:30 H, A FIM DE TOMAREM
PARTE NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO ORDENADA
NOS AUTOS DO PROCESSO SUPRAMENCIONADO.

DRS. PAULO ALVES E BEATRIZ TASSINARI NOÉ E RONALD SEYR
JUNIOR.
PROCESSO Nº .: 3901/04 (011040026145) - USUCAPIÃO 
REQUERENTE: JOSÉ CONTI NASCIMENTO E MARIA DA PENHA
BREMIDE NASCIMENTO. 
REQUERIDO: VANI JOSEFINA TASSINARI NOÉ 
PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA 22 (VINTE E
DOIS) DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 14:30 H, A FIM DE TOMAREM
PARTE NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO ORDENADA
NOS AUTOS DO PROCESSO SUPRAMENCIONADO.

DRS. NOEMAR SEYDEL LYRIO E DICKSON RÔMULO COSTA
PORTELA.
PROC. Nº 3661/03 (011030724816) - CAUTELAR INOMINADA 
REQTE.: ARILDO SILVEIRA
REQDO.: CLOVIS GAMA SOBREIRA JUNIOR
PARA COMPARECEREM PERANTE O JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA
CÍVEL E COMERCIAL DESTA COMARCA, NO DIA 23 (VINTE E TRÊS) DE
NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13:30 H., A FIM DE TOMAREM PARTE NA
CONTINUAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE I.J REDESIGNADA NOS AUTOS DO
PROCESSO SUPRAMENCIONADO.

DRS. ATÍLIO GIRO MEZADRE, HENRIQUE DA CUNHA TAVARES,
MARCELO SANTOS MELLO. 
PROCESSO Nº .: 4123/05 (011050030318) - DECLARATÓRIA DE
NULIDADES DE TÍTULO 
REQUERENTE: F.P.G MÁRMORES E GRANITOS LTDA. 
REQUERIDO: CONFINS TRANSPORTES LTDA.
PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA 23 (VINTE E
TRÊS) DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13:30 H, A FIM DE TOMAREM
PARTE NA AUDIÊNCIA PRELIMINAR ORDENADA NOS AUTOS DO
PROCESSO SUPRAMENCIONADO.

DRS. ATÍLIO GIRO MEZADRE, HENRIQUE DA CUNHA TAVARES,
MARCELO SANTOS MELLO. 
PROCESSO Nº .: 4106/05 (011050019006) - MEDIDA CAUTELAR
INOMINADA 
REQUERENTE: F.P.G MÁRMORES E GRANITOS LTDA. 
REQUERIDO: CONFINS TRANSPORTES LTDA.
PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA 23 (VINTE E
TRÊS) DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 14:30 H, A FIM DE TOMAREM
PARTE NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO ORDENADA
NOS AUTOS DO PROCESSO SUPRAMENCIONADO.

DRS. ELIAS JOSÉ MOSCON FERREIRA DE MATOS E MARIO JORGE
MARTINS PAIVA.
CARTA PRECATÓRIA Nº : 815/05 (011050102216) - ORIUNDA DO
JUÍZO DE DIREITO DO CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
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DA COMARCA DE LINHARES/ES, EXTRAÍDA DOS AUTOS DA AÇÃO
REGRESSIVA Nº 0803/02 - 030020034002 EM QUE SÃO PARTES:
REQUERENTE: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS 
REQUERIDO: GURIRI TRANSPORTES LTDA. E CARLOS ALBERTO
MAGALHÃES
PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA 24 (VINTE E
QUATRO) DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13:30 H, A FIM DE TOMAREM
PARTE NA AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA: ROSANA
BOTELHO FONSECA DE AZEVEDO, REFERIDA NA CARTA PRECATÓRIA
ACIMA APONTADA.

DRS. RICARDO FERREIRA DA SILVA, ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
E FLAVIA SANTOS DA COSTA
PROCESSO Nº .: 3963/04 (011040073907) - INDENIZAÇÃO 
REQUERENTE: RODRIGO SIMONATO SOARES
REQUERIDO: INÁCIO ERVATI
PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA 24 (VINTE E
QUATRO) DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 14:30 H, A FIM DE TOMAREM
PARTE NA AUDIÊNCIA PRELIMINAR ORDENADA NOS AUTOS DO
PROCESSO SUPRAMENCIONADO.

DRS. EVERALDO VASQUEZ LOPES BUTTER E NOÊMIA MARIA DE
LACERDA SCHUTZ 
PROC. Nº 3778/03 (011030770678) - PEDIDO DE FALÊNCIA
REQTE.: HEXAL DO BRASIL LTDA.
REQDO.: PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA.
PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA 29 (VINTE E
NOVE) DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13:30 H., A FIM DE TOMAREM
PARTE NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO ORDENADA NOS AUTOS DO
PROCESSO SUPRAMENCIONADO.

DRS. SERGIO DE LIMA FREITAS JUNIOR, ALEXANDRE VALDO
MAITAN E ALEXANDRE BUTERI DE LIMA FREITAS. 
PROC. Nº 4210/05 (011050106712) - INDENIZAÇÃO C/C PERDAS E
DANOS, LUCROS CESSANTES 
REQTE.: VENÂNCIO EURICO MOZAR
REQDO.: JOMAR OLIVEIRA PINTO JÚNIOR E CLAUDIO RIBEIRO
PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA 29 (VINTE E
NOVE) DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 14:30 H., A FIM DE TOMAREM
PARTE NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO ORDENADA NOS AUTOS DO
PROCESSO SUPRAMENCIONADO.

DRS. HELIO ALVES DA ROCHA, DULCE LEA DA SILVA RODRIGUES E
JOÃO DIAS FILHO.
PROC. Nº 3922/04 (011040040633) - AÇÃO DEMOLITÓRIA
REQTE.: JUCIMAR CORRÊIA DA SILVEIRA
REQDO.: CÉSAR MADUREIRA DE OLIVEIRA E ANA LUIZA B. OLIVEIRA
PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA 30 (TRINTA) DE
NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13:30 H., A FIM DE TOMAREM PARTE NA
AUDIÊNCIA PRELIMINAR ORDENADA NOS AUTOS DO PROCESSO
SUPRAMENCIONADO.

DRS. RUITHER JOSÉ VALENTE AMORIM, HIGNER MANSUR E
CLARISSA SANDRINI MANSUR.
PROC. Nº 3605/03 (011030698796) - REVISIONAL DE CLAUSULAS
CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO 
REQTE.: ILSON ANTÔNIO SANDRINI
REQDO.: CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO 
DO R. DESPACHO DE FLS. 151, COM BASE NO ART. 125, IV, DO CPC,
DESIGNANDO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 30 (TRINTA)
DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 14:30 H. FACULTANDO ÀS PARTES, A
TRAZEREM UM ACORDO POR ELAS ASSINADO, BEM COMO POR SEUS

ADVOGADOS EM FORMA DE PETITÓRIO PARA A DEVIDA
HOMOLOGAÇÃO, INDEPENDENTE DE AUDIÊNCIA.

CACHº DE ITAPEMIRIM/ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

JUAREZ ROCHA CORDEIRO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO- PROV. 001/98 -TJES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
CARTÓRIO DA 5ª VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS

PROCESSO Nº 1.003/03 - 011000467735
AÇÃO DE COBRANÇA
EXEQUENTE: BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL
EXECUTADA: MAS IMPORT. COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA.,
ATUAL DENOMINAÇÃO SOCIAL G.D. COMERCIAL LTDA.

FINALIDADE, CITAÇÃO DA REQUERIDA, INSCRITA NO CNPJ
SOB O Nº  01135.937/001-37, CUJO ÚLTIMO ENDEREÇO É RODOVIA BR
482, KM 01, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA
CONHECIMENTO DA PRESENTE AÇÃO DE COBRANÇA QUE LHE MOVE
BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL, NO VALOR DE R$ 317.318,04
(TREZENTOS E DEZESSETE MIL, TREZENTOS E DEZOITO REAIS E
QUATRO CENTAVOS), CORRIGIDOS NA DATA DO EFETIVO
PAGAMENTO E, PARA, QUERENDO, CONTESTÁ-LA NO PRAZO DE  15
(QUINZE) DIAS, CONTADOS DA FLUÊNCIA DO PRAZO  DO PRESENTE
EDITAL, SOB PENA DE REVELIA. CIENTE, AINDA, DAS PENALIDADES
DO ARTIGO 285 “NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO
ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
AUTOR”.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS CINCO (05) DIAS DO
MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005).

MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA BERNARDO
ASS. POR ORDEM DO JUIZ -PROV.001/98

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES

COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES.
JUIZ: DR. AIRTON SOARES DE OLIVEIRA.
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA: DRA. LUZIA APARECIDA DE FREITAS
VOLPATO. 
ESCRIVÃO: LUCIANO GRILO

EXPEDIENTE DO DIA 11/10/2005

PUBLICAÇÃO AUTORIZADA PELO PROVIMENTO Nº. 013.10.92., DA
EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DESTE ESTADO.
INTIMO:

011030704420 - ESPOLIO DE ALICE DE CASTRO TEIXEIRA - DR. JOSÉ
JÚLIO FERREIRA PARA, NO PRAZO DE LEI, MANIFESTA-SE NOS AUTOS
SUPRA, DESPACHO DE FLS. 31 E APRESENTAR AS PRIMEIRAS
DECLARAÇÕES EM DEZ DIAS, SOB PENA DE REMOÇÃO.
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011980109034 - ESPOLIO DE PLAUSIDIA PAULINA - DR. JOÃO CARLOS
ASSAD  PARA, NO PRAZO DE LEI, MANIFESTA-SE NOS AUTOS SUPRA,
CÁLCULOS DE CUSTAS E IMPOSTO DE FLS. 80/83. 

011980200163 - ESPOLIO DE GEOVANI LEAL - DRA. LUCIANA
VALVERDE MORETE PARA, NO PRAZO DE LEI, MANIFESTA-SE NOS
AUTOS SUPRA, CÁLCULOS DE CUSTAS DE FLS. 113.

011980089194 - ESPOLIO DE CELESTINO GUIMARÃES - DR. CARLOS
QUINTINO  PARA, NO PRAZO DE LEI, MANIFESTA-SE NOS AUTOS
SUPRA, CÁLCULOS DE CUSTAS DE FLS. 95.

01199030881 - ESPOLIO DE JOAQUIM SANDES MOREIRA - DR.
CLEMILDO CORRÊA PARA, NO PRAZO DE LEI, MANIFESTA-SE NOS
AUTOS SUPRA, CÁLCULOS DE CUSTAS DE FLS. 112.

LUCIANO GRILO
ESCRIVÃO

COMARCA DE COLATINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL DE COLATINA

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 35/05

JUIZ: DR. CARLOS HENRIQUE CRUZ DE ARAUJO PINTO
ESCRIVÃO: MARCO ANTONIO ZACHÉ
ESCREVENTES: IZABEL ENTRINGER
FÁBIO ZANDOMÊNICO

INTIMO AOS DOUTOS ADVOGADOS:

ANA APARECIDA BENINCA GONÇALVES
NOTIFICAÇÃO
PN 01405003106-2
REQUERENTE: SANDRO ROMANHA MULLER.
REQUERIDO: ELI RUBIM MEROTE.
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, PROCEDER À RETIRADA
DOS AUTOS DO CARTÓRIO.

ADEMIR DE ALMEIDA LIMA
EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
PN 01405002031-3
EXEQÜENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
EXECUTADO: ROGERIO WILLIAN PEREIRA ME E OUTROS.
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, OBTER VISTAS QUANTO À
PEÇA DE FLS. 52/54 DOS AUTOS.

ANTONIO JOSE COELHO
ALVARÁ JUDICIAL COM VALOR - CÍVEL
PN 01405008940-9
REQUERENTE: JAMIL MOISES DA SILVA.
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAR-SE QUANTO À
R. DECISÃO DE FLS. 37, QUE DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS À
JUSTIÇA FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, POSTO
QUE É O JUÍZO COMPETENTE PARA APRECIAR A DEMANDA, NOS
TERMOS DO ART. 113 DO CPC C/C ART. 109, I DA CF.

CARLOS CEZAR DOS SANTOS
AMABILIA ROSA GUARÇONI PIUMBINI
USUCAPIÃO
PN 01403005249-3
REQUERENTE: PASQUINA BUZZETTI ESTRELLA.

REQUERIDO: MOACYR MARTINS BROTAS (ESPÓLIO).
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAREM-SE QUANTO
À R. DECISÃO DE FLS. 148, DOS AUTOS, BEM COMO PARA NO DIA
10/11/05 ÀS 15:00 HORAS, COMPARECEREM À SALA DE AUDIÊNCIAS DA
2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL DESTA COMARCA, ONDE TERÁ LUGAR À
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DE JULGAMENTO.

FRANCISCO DOMINGOS VIEIRA
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL
PN 01405004648-2
EXEQÜENTE: BANESTES S/A.
EXECUTADO: NELSON MOTTA GONÇALVES E OUTROS.
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, PROCEDER A RETIRADA
DO ORIGINAL DO EDITAL, PARA PUBLICAÇÃO, QUE JÁ SE ENCONTRA
NESTA SERVENTIA.

JERONYMO DE BARROS ZANANDRÉA
ALECIO JOCIMAR FAVARO
CARTA PRECATÓRIA
CP 01405011400-9
REQUERENTE: LILIA MARCIA DE ANDRADE PACHECO.
REQUERIDO: MAURO LUIZ CURTO.
FINS: PARA NO DIA 19/10/05 ÀS 14:30 HORAS , COMPARECEREM À
SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL DESTA
COMARCA, ONDE TERÁ LUGAR À OITIVA DA TESTEMUNHA ARROLADA
PELOS REQUERENTES, SR. SAMUEL PORTO.

JOÃO CARLOS BATISTA
COBRANÇA
PN 01404005068-5
REQUERENTE: CNA - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL.
FINS: IZIDORO DA SILVA.
FINS: DO R. DESPACHO DE FLS. 77, QUE DEFERIU O REQUERIMENTO
DE FLS. 72/73, SUSPENDENDO O FEITO PELO PRAZO ESTIPULADO NO
ACORDO, ENCERRANDO-SE EM 08/01/06. FINDO O PRAZO,
MANIFESTAR-SE INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO.

KATIA REGINA POLEZE
DEPÓSITO
PN 01403003544-9
REQUERENTE: VILA VELHA ADMINISTRAÇÃO E CONSÓRCIO S/C LTDA.
REQUERIDO: NEMERSON DA SILVA CHAGAS.
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAR-SE QUANTO
À CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 209-V, QUE DEIXOU
DE INTIMAR O REQUERIDO PELO FATO DE NÃO LOCALIZÁ-LO.

LIDIA MARIA RUCCE MANFIOLETTI
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL
PN 01404003046-3
EXEQÜENTE: CIAUTO COMERCIAL COLATINENSE DE AUTOMÓVEIS
LTDA.
EXECUTADO: ALTOE VEÍCULOS LTDA. - ME E OUTRO.
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAR-SE QUANTO À
R. DECISÃO DE FLS. 93/94 DOS AUTOS.

LUIZ GUSTAVO TARDIN
ELIAS JOSE MOSCON FERREIRA DE MATOS
REPARAÇÃO DE DANOS
PN 01403002082-1
REQUERENTE: HENRIQUE MARTINELLI DE OLIVEIRA.
REQUERIDO: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS.
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, OBTER VISTAS QUANTO
AO OFÍCIO DE FLS. 284 DOS AUTOS.
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PIETRANGELO ROSALEM
BUSCA E APREENSÃO
PN 01402003003-8
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A.
REQUERIDO: JOSE DE LIMA TRAJANO.
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, COMPROVAR A
PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CITAÇÃO.

SÉRGIO VASCONCELLOS DE OLIVEIRA
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL
PN 01405009037-3
EXEQÜENTE: CARNOVEL - AUTO PEÇAS LTDA.
EXECUTADO: JOÃO SÉRGIO VASCONCELLOS KNNUPP.
FINS: DO R. DESPACHO DE FLS. 185, QUE DEFERIU O REQUERIMENTO
DE FLS. 183 DOS AUTOS.

SIRLEI DE ALMEIDA
(01) EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL
PN 01405001170-0
EXEQÜENTE: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PRESIDENTE CASTELO
BRANCO (FUNCAB).
EXECUTADO: ALINE DA PENHA OLIVEIRA.
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, REQUERER O QUE
ENTENDER DE DIREITO ANTE O SEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA
DE EXTINÇÃO.

(02) EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL
PN 01405001163-5
EXEQÜENTE: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PRESIDENTE CASTELO
BRANCO (FUNCAB).
EXECUTADO: ROBERTA DE LIMA ROCHA.
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, REQUERER O QUE
ENTENDER DE DIREITO ANTE O SEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA
DE EXTINÇÃO.

UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
HONORIO LUIZ GRASSI
CAUTELAR
PN 014000002767-6
REQUERENTE: JAIME LAMBURGUINE GUIDONE.
REQUERIDO: METALOSA INDÚSTRIA METALÚRGICA S/A.
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAREM-SE QUANTO
À R. DECISÃO DE FLS. 377, QUE DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS
PARA A JUSTIÇA DO TRABALHO DESTA COMARCA.

UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
MONITÓRIA
PN 01405005105-2
REQUERENTE: EDI INFORMÁTICA LTDA.
REQUERIDO: TULIUS MAGNAGO.
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAR-SE QUANTO
A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 153, QUE DEIXOU DE
PROCEDER A PENHORA EM BENS DO EXECUTADO, TENDO EM VISTA
QUE O MESMO NÃO RESIDE NO ENDEREÇO INDICADO.

WASHINGTON LUIZ MARINO TREVIZANI
EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
PN 01404004567-7
EXEQÜENTE: TELMA MARIA GATTI COSTA.
EXECUTADO: SONIA MARIA GUIMARÃES.
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAR-SE QUANTO
AO OFICIO RESPOSTA DE FLS. 82 DOS AUTOS.

COLATINA-ES, 03 DE OUTUBRO DE 2005.

MARCO ANTONIO ZACHÉ
SUBSTITUTO LEGAL DO ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO  DE  DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA

COMARCA DE COLATINA

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 23/2005

JUÍZA DE DIREITO: DRª LÚCIA NASCIMENTO SALCEDO DA MATTA
PROMOTORA DE JUSTIÇA: DANIELA MOYSÉS BASTOS
ESCRIVÃO SUBSTITUTO: JEFERSON CARLOS DE OLIVEIRA
ESCREVENTE JURAMENTADO: CARLOS ANTONIO VALOTTO

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS INTIMADOS NESTA LISTA:

DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
DRª VALÉRIA ANGELA COLOMBI
DR. DURVAL ANTONIO TRÉS
DR. FÁBIO LEANDRO RODNITZKY
DR. VANDECI FERREIRA DA SILVA
DR. OTINIEL CARLOS OLIVEIRA
DR. ANTÔNIO JOSÉ COELHO
DR. ÉBER OSVALDO NUNO RIBEIRO 
DR. WASHINGTON LUIZ MARINO TREVIZANI
DR. ELIAS BATISTA
DR. WALLACE ANTÔNIO DO NASCIMENTO
DR. AROLDO WALACE DO ROSÁRIO
DR. ESTENIL CASAGRANDE PEREIRA
DRª LÍDIA MARIA RUCCE MANFIOLETTI
DR. HEULER JOSÉ PRETTI
DR. WALDEMAR ZBYSZYNSKI FILHO 
DR. REGINALDO ANTONIO FERRON
DR. PONCIANO REGINALDO POLESI
DR. BERNARDO LUIZ M. ARPINI
DRª MARIA DA PENHA DELFINO
DR. IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA
DR. DALNECIR MORELLO
DRª SONIA EDITH DIAS

PROCESSO Nº  014.05.011007-2   
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL CONSENSUAL SEM BENS A
PARTILHAR
REQTES.: W.J.L. E J.P.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA,
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, INFORMAR SE TEM INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME O
R. DESPACHO DE FL. 18 DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.011877-8   
AÇÃO: NEGATIVA DE PATERNIDADE
REQTE.: F.M.M.S.
REQDO.: R.C.M.S.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 29/31, CUJO DISPOSITIVO É
O SEGUINTE: “ISTO POSTO, COM FULCRO NAS CONSIDERAÇÕES
ACIMA ALINHAVADAS, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL,
CONSTANTE NA PETIÇÃO DE FLS. 02/03 E DETERMINO A RETIFICAÇÃO
DO ASSENTO DE NASCIMENTO DO SR. F. PARA EXCLUIR DESSE O
NOME DO SR. R.C.M.S., BEM COMO DE SEUS GENITORES, QUE ALI
FIGURAM NA CONDIÇÃO DE AVÓS; DEVERÁ, TAMBÉM, SER
RETIFICADO O NOME DO AUTOR, EXCLUINDO O PATRONÍMICO DO
SR. R.C.. POR FIM, EXTINGO O PROCESSO COM O JULGAMENTO DO
MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 269, INC. II DO CPC. CONDENO O
REQUERIDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EQÜITATIVAMENTE, NA FORMA DO § 4º
DO ART. 20 DO CPC, EM R$ 100,00 (CEM REAIS).”
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PROCESSO Nº  014.05.005784-4   
AÇÃO: MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA
REQTE.: J.B.D.
REQDO.: R.V.N.D.
ADVOGADO DA REQUERIDA: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 37/39, CUJO DISPOSITIVO É
O SEGUINTE: “ISTO POSTO, COM FULCRO NOS ARTS.  33, §1º DA LEI Nº
8.069/90 E ART. 269, INC. I DO CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
DO AUTOR PARA CONCEDER A GUARDA DAS JOVENS M.N.D. E T.V.N.
AO REQUERENTE, SR. J.B.D., PERMANECENDO INALTERADOS OS
ALIMENTOS EM FAVOR DAS FILHAS, A SEREM PAGOS PELA GENITORA.
DIANTE DA SUCUMBÊNCIA, CONDENO A REQUERIDA AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE
ARBITRO EQÜITATIVAMENTE, NA FORMA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC,
EM R$ 150,00 (CENTO E CINQÜENTA REAIS); TODAVIA, NOS TERMOS
DO ART. 12 DA LEI Nº 1.060/50, FICA SOBRESTADA A DÍVIDA ATÉ E SE,
DENTRO EM CINCO ANOS, A PARTE VENCEDORA COMPROVAR NÃO
MAIS SUBSISTIR O ESTADO DE MISERABILIDADE DA PARTE VENCIDA.”

PROCESSO Nº  014.05.005625-9   
AÇÃO: MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA
REQTE.: J.S.L.
REQDO.: D.R.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
ADVOGADO DA REQUERIDA: DR. ELIAS BATISTA
FINALIDADE: INTIMAR OS DRS. CHARLES WAGNER GREGÓRIO E
ELIAS BATISTA PARA TOMAREM CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.
37/39, CUJO DISPOSITIVO É O SEGUINTE: “ISTO POSTO, COM FULCRO
NOS ARTS.  33, §1º DA LEI Nº 8.069/90 E 269, INC. I DO CPC, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR FICANDO RESGUARDADO
DIREITO DE VISITAS DA REQUERIDA, QUE SERÁ EXERCIDO EM FINAIS
DE SEMANA ALTERNADOS, DEVENDO A MESMA BUSCAR AS CRIANÇAS
NA RESIDÊNCIA DO REQUERENTE ÀS 8 HORAS DO SÁBADO E
DEVOLVÊ-LAS NO MESMO LOCAL ATÉ ÀS 18 HORAS DO DOMINGO. NO
PERÍODO DE FÉRIAS ESCOLARES AS CRIANÇAS FICARÃO METADE DO
TEMPO COM CADA GENITOR. CUSTAS ISENTAS, EIS QUE O AUTOR
ESTÁ SOB O MANTO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE
ESTENDO À REQUERIDA.”

PROCESSO Nº  014.05.006036-8   
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
REQTE.: N.A.
REQDO.: N.M.A. E T.M.A, REP. P/ GENITORA S.G.M.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
ADVOGADO DA REQUERIDA: DR. HERLON FACHETTI POTON
FINALIDADE: INTIMAR OS DRS. CHARLES WAGNER GREGÓRIO E
HERLON FACHETTI POTON PARA TOMAREM CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DE FLS. 76/79, CUJO DISPOSITIVO É O SEGUINTE: “ISTO
POSTO, COM FULCRO NO ART.  1.699 DO CC, JULGO IMPROCEDENTE
O PEDIDO DO AUTOR, PARA MANTER INALTERADA A PENSÃO DEVIDA
PELO AUTOR ÀS REQUERIDAS, E, POR CONSEQÜÊNCIA, EXTINGO O
PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM BASE NO ART. 269,
INC. I, DO CPC. SEM CUSTAS, EIS QUE O AUTOR ESTÁ SOB O PÁLIO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ESTENDO ÀS REQUERIDAS.”

PROCESSO Nº  014.05.010452-1   
AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO SEM BENS A PARTILHAR
REQTE.: D.A.C.
REQDO.: M.C.P.C.
ADVOGADO: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA,
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, INFORMAR SE ACEITA SUA NOMEAÇÃO
PARA ATUAR COMO CURADOR ESPECIAL DA REQUERIDA, FICANDO O
DOUTO ADVOGADO ADVERTIDO QUE, EM CASO DE ACEITAÇÃO,
DEVERÁ APRESENTAR DEFESA NOS AUTOS NO PRAZO DE 15 (QUINZE)

DIAS, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, CONFORME O R.
DESPACHO DE FL. 25-V DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.003763-0   
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQTE.: T.G., REP. P/ GENITORA V.G.
REQDO.: A.C.
ADVOGADO DA REQUERENTE: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA
TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 23, ONDE A GENITORA DA
REQUERENTE AFIRMA TER INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, E PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, REQUERER O QUE
ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME O R.
DESPACHO DE FL. 23-V DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.009281-7   
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL CONSENSUAL COM BENS A
PARTILHAR
REQTE.: E.D.F.
REQDA.: M.P.M.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA
TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 68, QUE ABRIU-LHE VISTAS
DOS AUTOS PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA APRESENTAÇÃO DE
ALEGAÇÕES FINAIS, NA FORMA DE MEMORIAIS.

PROCESSO Nº  014.05.003885-1   
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQTE.: W.F.S., REP. P/ GENITORA M.A.S.
REQDO.: A.L.R.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA
TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 46, QUE ABRIU-LHE VISTAS
DOS AUTOS PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA APRESENTAÇÃO DE
ALEGAÇÕES FINAIS, NA FORMA DE MEMORIAIS.

PROCESSO Nº  014.05.009866-5   
AÇÃO: EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
REQTES.: G.M.C. E F.M.C., REP. P/ GENITORA E.M.
REQDO.: P.S.C.
ADVOGADO DAS REQUERENTES: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA,
NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A JUSTIFICAÇÃO
DE FLS. 26/32 DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.009673-5   
AÇÃO: SEPARAÇÃO CONSENSUAL SEM BENS A PARTILHAR
REQTES.: S.B.D.L. E  A.C.L.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA
COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DESTA
COMARCA, NUMA TERÇA-FEIRA DO MÊS, DAS 14:30 ÀS 17:30 HORAS ,
ACOMPANHADO DOS INTERESSADOS, PARA A AUDIÊNCIA DE
RATIFICAÇÃO DO ACORDO DECLINADO NA INICIAL, CONFORME O R
DESPACHO DE FL. 11-V DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.003757-2   
AÇÃO: SEPARAÇÃO CONSENSUAL SEM BENS A PARTILHAR
REQTES.: R.S.M. E L.H.C.R.M.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA
COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DESTA
COMARCA, NUMA TERÇA-FEIRA DO MÊS, DAS 14:30 ÀS 17:30 HORAS ,
ACOMPANHADO DOS INTERESSADOS, PARA A AUDIÊNCIA DE
RATIFICAÇÃO DO ACORDO DECLINADO NA INICIAL, CONFORME O R
DESPACHO DE FL. 15-V DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.
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PROCESSO Nº  014.05.005807-3   
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL CONSENSUAL SEM BENS A
PARTILHAR
REQTES.: I.I.B. E G.R.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA
COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DESTA
COMARCA, NUMA TERÇA-FEIRA DO MÊS, DAS 14:30 ÀS 17:30 HORAS ,
ACOMPANHADO DOS INTERESSADOS, PARA A AUDIÊNCIA DE
RATIFICAÇÃO DO ACORDO DECLINADO NA INICIAL, CONFORME O R
DESPACHO DE FL. 27 DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.004682-1   
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL CONSENSUAL COM BENS A
PARTILHAR
REQTES.: S.R.A. E A.P.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PROCEDER A ASSINATURA DA
EXORDIAL, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA MESMA, BEM COMO
PARA JUNTAR AOS AUTOS DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A
PROPRIEDADE DO BEM IMÓVEL ARROLADO À FL. 03 A FIM DE QUE
ESTE SEJA OBJETO DE PARTILHA, SOB PENA DE NÃO SER
PARTILHADO, CONFORME O R. DESPACHO DE FL. 14-V.

PROCESSO Nº  014.05.006026-9   
AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO SEM BENS A PARTILHAR
REQTE.: N.M.S.V.
REQDO.: O.V.
ADVOGADO DA REQUERENTE: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, APRESENTAR DOCUMENTOS QUE
ATESTEM OS RENDIMENTOS PERCEBIDOS PELA REQUERENTE, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA,
CONFORME O R. DESPACHO DE FL. 10 DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.010234-3   
AÇÃO: CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQTES.: G.P. E C.O.S.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 16/17, CUJO DISPOSITIVO É
O SEGUINTE: ISTO POSTO, COM FULCRO NO ART. 226, § 6º DA CF E
ART. 1.580 DO CC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DOS AUTORES
PARA DECRETAR A CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL EM
DIVÓRCIO, POR CONSEQÜÊNCIA, EXTINGO O PROCESSO COM
JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INC. II
DO CPC. SEM CUSTAS.

PROCESSO Nº  014.05.010252-5   
AÇÃO: CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQTES.: J.A.D. E S.F.S.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 17, CUJO DISPOSITIVO É O
SEGUINTE: ISTO POSTO, COM FULCRO NO ART. 226, § 6º DA CF E ART.
1.580 DO CC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DOS AUTORES PARA
DECRETAR A CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO E,
POR CONSEQÜÊNCIA, EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO
MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INC. II DO CPC. SEM
CUSTAS.

PROCESSO Nº  014.05.005868-5   
AÇÃO: GUARDA DE MENORES
REQTES.: D.C. E R.F.F.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO

FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 26, CUJO DISPOSITIVO É O
SEGUINTE: ASSIM SENDO, HOMOLOGO, PARA QUE SURTAM SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES ÀS FLS. 02/04, E, POR CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, NA FORMA DO ART. 269, INC. III DO CPC. SEM CUSTAS.

PROCESSO Nº  014.05.010268-1   
AÇÃO: CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQTES.: M.M. E D.R.P.T.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 24, CUJO DISPOSITIVO É O
SEGUINTE: “ISTO POSTO, COM FULCRO NO ART. 226, § 6º DA CF E ART.
1.580 DO CC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DOS AUTORES PARA
DECRETAR A CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO E,
POR CONSEQÜÊNCIA, EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO
MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INC. II DO CPC. SEM
CUSTAS.”

PROCESSO Nº  014.05.004747-2   
AÇÃO: EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
REQTE.: B.S.F., REP. P/ GENITORA K.P.S.
REQDO.: M.A.F.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA,
NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A JUSTIFICAÇÃO
DE FLS. 25/34 DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.004768-8   
AÇÃO: EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
REQTE.: J.G.C.T., REP. P/ GENITORA I.G.C.A.
REQDO.: R.T.
ADVOGADO DA REQUERENTE: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL, NO SENTIDO DE
ESCLARECER OS FATOS ARROLADOS E, TAMBÉM, INDICAR SOBRE
QUAL PERÍODO EM ATRASO RECAIRÁ A EXECUÇÃO, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA EXORDIAL, CONFORME O R. DESPACHO DE FL.
15 DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.011901-6   
AÇÃO: EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
REQTE.: A.B.G., REP. P/ GENITORA S.B.
REQDO.: E.G.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 18/19, CUJO DISPOSITIVO É
O SEGUINTE: “ISTO POSTO, COM FULCRO NO ART. 616 DO CPC,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, TENDO
EM VISTA O INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. SEM CUSTAS, EIS
QUE DEFIRO A GRATUIDADE DA JUSTIÇA AO AUTOR, TENDO EM
VISTA O DOCUMENTO APRESENTADO À FL. 14.”

PROCESSO Nº  014.05.011895-0   
AÇÃO: EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
REQTE.: A.B.G., REP. P/ GENITORA S.B.
REQDO.: E.G.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 18/19, CUJO DISPOSITIVO É
O SEGUINTE: “ISTO POSTO, COM FULCRO NO ART. 616 DO CPC,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, TENDO
EM VISTA O INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. SEM CUSTAS, EIS
QUE DEFIRO A GRATUIDADE DA JUSTIÇA AO AUTOR, TENDO EM
VISTA O DOCUMENTO APRESENTADO À FL. 14.”
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PROCESSO Nº  014.05.011885-1   
AÇÃO: ALIMENTOS
REQTES.: K.R.C.C. E T.C.C., REP. P/ GENITORA K.R.C.
REQDO.: A.Q.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 14/16, CUJO DISPOSITIVO É
O SEGUINTE: “ISTO POSTO, COM FULCRO NO ART. 267, INC. I C/C O
ART. 284, P. ÚNICO, AMBOS DO CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, TENDO EM VISTA O INDEFERIMENTO
DA PETIÇÃO INICIAL. SEM CUSTAS, EIS QUE FORA DEFERIDA A
GRATUIDADE DA JUSTIÇA AOS REQUERENTES À FL. 12-V. 

PROCESSO Nº  014.05.007731-3   
AÇÃO: DIVÓRCIO CONSENSUAL SEM BENS A PARTILHAR
REQTES.: A.S.B. E L.B.
ADVOGADA DOS REQUERENTES: DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI
FINALIDADE: INTIMAR A DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI PARA
COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DESTA
COMARCA, NUMA TERÇA-FEIRA DO MÊS, DAS 14:30 ÀS 17:30 HORAS ,
ACOMPANHADA DOS INTERESSADOS, PARA A AUDIÊNCIA DE
RATIFICAÇÃO DO ACORDO DECLINADO NA INICIAL, CONFORME O R.
DESPACHO DE FL. 16-V DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.008457-4   
AÇÃO: DIVÓRCIO CONSENSUAL SEM BENS A PARTILHAR
REQTES.: J.G.M.E. E M.E.
ADVOGADA DOS REQUERENTES: DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI
FINALIDADE: INTIMAR A DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI PARA
COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DESTA
COMARCA, NUMA TERÇA-FEIRA DO MÊS, DAS 14:30 ÀS 17:30 HORAS ,
ACOMPANHADA DOS INTERESSADOS, PARA A AUDIÊNCIA DE
RATIFICAÇÃO DO ACORDO DECLINADO NA INICIAL, CONFORME O R.
DESPACHO DE FL. 14-V DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.005794-3   
AÇÃO: DIVÓRCIO CONSENSUAL SEM BENS A PARTILHAR
REQTES.: V.S.D. E L.B.P.D.
ADVOGADA DOS REQUERENTES: DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI
FINALIDADE: INTIMAR A DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI PARA
COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DESTA
COMARCA, NUMA TERÇA-FEIRA DO MÊS, DAS 14:30 ÀS 17:30 HORAS ,
ACOMPANHADA DOS INTERESSADOS, PARA A AUDIÊNCIA DE
RATIFICAÇÃO DO ACORDO DECLINADO NA INICIAL, CONFORME O R.
DESPACHO DE FL. 09-V DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.009779-0   
AÇÃO: DIVÓRCIO CONSENSUAL COM BENS A PARTILHAR
REQTES.: R.G.L.C. E J.T.C.
ADVOGADA DOS REQUERENTES: DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI
FINALIDADE: INTIMAR A DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI PARA
COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DESTA
COMARCA, NUMA TERÇA-FEIRA DO MÊS, DAS 14:30 ÀS 17:30 HORAS ,
ACOMPANHADA DOS INTERESSADOS, PARA A AUDIÊNCIA DE
RATIFICAÇÃO DO ACORDO DECLINADO NA INICIAL, CONFORME O R.
DESPACHO DE FL. 11-V DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.005917-0   
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA COM BENS A PARTILHAR
REQTES.: M.C.M. E P.O.V.M.
ADVOGADA DOS REQUERENTES: DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI
FINALIDADE: INTIMAR A DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI PARA, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, APRESENTAR DOCUMENTOS QUE ATESTEM
OS RENDIMENTOS PERCEBIDOS PELOS REQUERENTES, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, CONFORME
O R. DESPACHO DE FL. 11-V, DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.005861-0   
AÇÃO: CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQTES.: B.S. E F.C.S.
ADVOGADA DOS REQUERENTES: DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI
FINALIDADE: INTIMAR A DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 13, CUJO DISPOSITIVO É O
SEGUINTE: “ISTO POSTO, COM FULCRO NO ART. 226, § 6º DA CF E ART.
1.580 DO CC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DOS AUTORES PARA
DECRETAR A CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO E,
POR CONSEQÜÊNCIA, EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO
MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INC. II DO CPC. SEM
CUSTAS.”

PROCESSO Nº  014.05.003973-5   
AÇÃO: EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
REQTE.: R.T.M.C., REP. P/ GENITORA S.C.M.C.
REQDO.: M.A.C.
ADVOGADA DA REQUERENTE: DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI
FINALIDADE: INTIMAR A DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI PARA, NO
PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A JUSTIFICAÇÃO DE
FLS. 19/22 DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.005953-5  
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
REQTE.: S.A.P.
REQDA.: S.P., REP. P/ GENITORA E.G.C.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DR. FÁBIO LEANDRO RODNITZKY
ADVOGADA: DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI
FINALIDADE: INTIMAR O DR. FÁBIO LEANDRO RODNITZKY PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 130/131, QUE ANTECIPOU
PARCIALMENTE OS EFEITOS DA TUTELA PRETENDIDA PELO AUTOR
PARA REDUZIR A PENSÃO DEVIDA POR ESTE À REQUERIDA PARA 01
(UM) SALÁRIO MÍNIMO, E A DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI, PARA,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, INFORMAR SE ACEITA SUA
NOMEAÇÃO COMO CURADORA ESPECIAL DA REQUERIDA,
ADVERTINDO-A QUE, EM CASO DE ACEITAÇÃO, DEVERÁ APRESENTAR
DEFESA EM 15 (QUINZE) DIAS, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA
INTIMAÇÃO.

PROCESSO Nº  014.05.005674-7  
AÇÃO: PARTILHA
REQTE.: A.F.C.
REQDA.: M.J.C.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DR. FÁBIO LEANDRO RODNITZKY
ADVOGADO DA REQUERIDA: DR. DURVAL ANTONIO TRÉS
FINALIDADE: INTIMAR OS DRS. FÁBIO LEANDRO RODNITZKY E
DURVAL ANTONIO TRÉS PARA TOMAREM CIÊNCIA DA R. SENTENÇA
DE FLS. 111/113, CUJO DISPOSITIVO É O SEGUINTE: ISTO POSTO, COM
FULCRO NOS ARTIGOS 1.245 E 1.667 DO CÓDIGO CIVIL, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS INICIAIS PARA PARTILHAR,
EM PARTES IGUAIS, A LINHA TELEFÔNICA DE Nº 721-1215 E, POR
CONSEQÜÊNCIA, EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO
MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INC. I DO CPC. CUSTAS
PRO RATA.”

PROCESSO Nº  014.05.011914-9  
AÇÃO: NEGATIVA DE PATERNIDADE
REQTES.: N.G.T. E OUTROS
REQDO.: W.G.T., REP. P/ GENITORA C.A.G.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI
ADVOGADO DO REQUERIDO: DR. SIRENIO AZEREDO
FINALIDADE: INTIMAR A DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI E O DR.
SIRENIO AZEREDO PARA TOMAREM CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.
100/102, CUJO DISPOSITIVO É O SEGUINTE: “ISTO POSTO, COM
FULCRO NAS CONSIDERAÇÕES ACIMA ALINHAVADAS, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO DA EXORDIAL E DETERMINO A RETIFICAÇÃO
DO ASSENTO DE NASCIMENTO DO MENOR W.G.T. PARA EXCLUIR
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DESSE O NOME DO SR. G.T., BEM COMO DE SEUS GENITORES, QUE
ALI FIGURAM NA CONDIÇÃO DE AVÓS; DEVERÁ, TAMBÉM, SER
RETIFICADO O NOME DO MENOR, EXCLUINDO O PATRONÍMICO DO
SR. G.T. POR FIM, EXTINGO O PROCESSO COM O JULGAMENTO DO
MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 269, INC. II DO CPC. CONDENO A
GENITORA DO REQUERIDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EQÜITATIVAMENTE, NA
FORMA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC, EM R$ 100,00 (CEM REAIS).”
 
PROCESSO Nº  014.05.004195-4   
AÇÃO: CONVERSÃO  DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQTE.: W.R.P.
REQDO.: I.P.
ADVOGADA DA REQUERENTE: DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI
FINALIDADE: INTIMAR A DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI PARA
TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 15 DOS AUTOS, ONDE O
OFICIAL DE JUSTIÇA NOTICIA TER DEIXADO DE CITAR O REQUERIDO
EM RAZÃO DE INEXISTIR A RUA INDICADA NO MANDADO.

PROCESSO Nº  014.05.004023-8   
AÇÃO: CONVERSÃO  DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQTE.: N.L.J.
REQDO.: J.L.G.
ADVOGADA DA REQUERENTE: DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI
FINALIDADE: INTIMAR A DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI PARA, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS APRESENTAR DOCUMENTOS QUE ATESTEM
OS RENDIMENTOS PERCEBIDOS PELA REQUERENTE, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, CONFORME
O R. DESPACHO DE FL. 08-V DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.005884-2   
AÇÃO: GUARDA DE MENORES
REQTES.: A.P.A.I. E P.F.S.
ADVOGADA DOS REQUERENTES: DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI
FINALIDADE: INTIMAR A DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 13, CUJO DISPOSITIVO É O
SEGUINTE: ASSIM SENDO, HOMOLOGO, PARA QUE SURTAM SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES ÀS FLS. 02/04, E, POR CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, NA FORMA DO ART. 269, INC. III DO CPC. SEM CUSTAS.

PROCESSO Nº  014.05.010044-6  
AÇÃO: GUARDA DE MENORES
REQTES.: C.R. E F.E.B.M.
ADVOGADA DOS REQUERENTES: DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI
FINALIDADE: INTIMAR A DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 17, CUJO DISPOSITIVO É O
SEGUINTE: “ASSIM SENDO, HOMOLOGO, PARA QUE SURTAM SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES ÀS FLS. 02/04, E, POR CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, NA FORMA DO ART. 269, INC. III DO CPC. SEM CUSTAS, EIS
QUE DEFIRO A GRATUIDADE DA JUSTIÇA AOS INTERESSADOS.”

PROCESSO Nº  014.05.010725-0  
AÇÃO: EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
REQTES.: L.F.M.O. E L.M.B.O., REP. P/ GENITORA L.K.M.
REQDO.: F.B.O.
ADVOGADA DOS REQUERENTES: DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI
FINALIDADE: INTIMAR A DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 17, CUJO DISPOSITIVO É O
SEGUINTE: “ISTO POSTO, COM FULCRO NO ART. 794, INC. I DO CPC,
JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, UMA VEZ QUE O DEVEDOR
SATISFEZ A OBRIGAÇÃO. SEM CUSTAS.”

PROCESSO Nº  014.05.011499-1  
AÇÃO: EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
REQTE.: Y.P.M., REP. P/ GENITORA J.A.P.

REQDO.: S.M.
ADVOGADA DO REQUERENTE: DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI
FINALIDADE: INTIMAR A DRª. VALÉRIA ANGELA COLOMBI PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 51/52, CUJO DISPOSITIVO É
O SEGUINTE: “ISTO POSTO, COM FULCRO NO ART. 794, INC. I DO CPC,
JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, UMA VEZ QUE O DEVEDOR
SATISFEZ A OBRIGAÇÃO. SEM CUSTAS.”

PROCESSO Nº  014.05.009545-5   
AÇÃO: EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
REQTES.: L.S.F., L.S.F. C.S.F. E F.S.F., REP. P/ GENITORA Z.R.S.F.
REQDO.: C.F.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: DR. VANDECI FERREIRA DA SILVA
FINALIDADE: INTIMAR O DR. VANDECI FERREIRA DA SILVA PARA, NO
PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A JUSTIFICAÇÃO DE
FLS. 70/73 DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.004582-3   
AÇÃO: EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
REQTE.: L.S.X., REP. P/ GENITORA A.P.S.X.
REQDO.: G.X.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DR. VANDECI FERREIRA DA SILVA
FINALIDADE: INTIMAR O DR. VANDECI FERREIRA DA SILVA PARA, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE O ACORDO
FIRMADO PELAS PARTES ÀS FLS. 36/37 DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.009973-9   
AÇÃO: EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
REQTE.: R.B.B., REP. P/ GENITORA J.N.B.
REQDO.: D.P.B.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DR. OTINIEL CARLOS OLIVEIRA
FINALIDADE: INTIMAR O DR. OTINIEL CARLOS OLIVEIRA PARA, NO
PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A JUSTIFICAÇÃO DE
FLS. 32/37 DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.010062-8   
AÇÃO: CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQTE.: J.F.A.
REQDA.: E.G.A.
ADVOGADO DA REQUERIDA: DR. ANTÔNIO JOSÉ COELHO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. ANTÔNIO JOSÉ COELHO PARA TOMAR
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 52, QUE HOMOLOGOU O CÁLCULO
DE CUSTAS DE FL. 47, QUE SÃO DE RESPONSABILIDADE DA
REQUERIDA, PARA QUE PASSE A CONSTITUIR TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL.

PROCESSO Nº  014.05.009960-6  
AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO SEM BENS A PARTILHAR
REQTE.: C.T.S.S.
REQDO.: P.S.
ADVOGADO DA REQUERENTE: DR. ÉBER OSVALDO NUNO RIBEIRO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. ÉBER OSVALDO NUNO RIBEIRO PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 17, CUJO DISPOSITIVO É O
SEGUINTE: “ISTO POSTO, COM FULCRO NO ART. 158, PARÁGRAFO
ÚNICO C/C ART. 267, INC. VIII, AMBOS DO CPC, HOMOLOGO PARA
QUE SURTAM SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS O REQUERIMENTO
DE EXTINÇÃO (FL. 14) E, POR CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM CUSTAS.”

PROCESSO Nº  014.05.006268-7  
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL LITIGIOSA COM BENS A
PARTILHAR
REQTE.: M.D.N.
REQDO.: W.T.R.
ADVOGADO DA REQUERENTE: DR. WASHINGTON LUIZ MARINO
TREVIZANI
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FINALIDADE: INTIMAR O DR. WASHINGTON LUIZ MARINO TREVIZANI
PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL,
JUNTANDO AOS AUTOS DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A
PROPRIEDADE DO BEM ARROLADO À FL. 03 E DA DÍVIDA DO BANCO
DO BRASIL, BEM COMO PARA COMPROVAR O PERÍODO QUE
OCORREU A SEPARAÇÃO DE FATO OU JUDICIAL DA AUTORA COM SEU
EX-CÔNJUGE, SOB PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME O R. DESPACHO
DE FL. 19-V.

PROCESSO Nº  014.05.010778-9  
AÇÃO: ALIMENTOS
REQTE.: C.F.G.
REQDO.: C.G.
ADVOGADO DA REQUERENTE: DR. ELIAS BATISTA
ADVOGADO DO REQUERIDO: WALLACE ANTÔNIO NASCIMENTO
FINALIDADE: INTIMAR OS DRS. ELIAS BATISTA E WALLACE ANTÔNIO
NASCIMENTO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.
122/125, CUJO DISPOSITIVO É O SEGUINTE: “ISTO POSTO, COM
FULCRO NO ART. 267, INC. VI DO CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, TENDO EM VISTA FALTAR INTERESSE
PROCESSUAL À AUTORA. SEM CUSTAS.”

PROCESSO Nº  014.05.0111866-1  
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO EM FAVOR DE D.F.O. E C.F.O., FILHAS
DE A.F.O.
ADVOGADO DO REQUERIDO: WALLACE ANTÔNIO NASCIMENTO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. WALLACE ANTÔNIO NASCIMENTO PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 122/125, CUJO DISPOSITIVO
É O SEGUINTE: “ISTO POSTO, PELOS FUNDAMENTOS ACIMA
ALINHAVADOS, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, TENDO EM
VISTA NÃO SER O INVESTIGADO PAI DOS INVESTIGANTES E, POR
CONSEQÜÊNCIA, EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO
MÉRITO NA FORMA DO ART. 269, INC. I DO CPC. SEM CUSTAS.”

PROCESSO Nº  014.05.010770-6  
AÇÃO: EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
REQTE.: C.F.G.
REQDO.: C.G.
ADVOGADO DA REQUERENTE: DR. ELIAS BATISTA
FINALIDADE: INTIMAR O DR. ELIAS BATISTA PARA TOMAR CIÊNCIA
DA R. SENTENÇA DE FLS. 14/15, CUJO DISPOSITIVO É O SEGUINTE:
“ISTO POSTO, COM FULCRO NO ART. 267, INC. VI DO CPC, EXTINGO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, TENDO EM VISTA QUE  A
PRESENTE AÇÃO CARECE DE UMA CONDIÇÃO ESSENCIAL, O
INTERESSE DE AGIR NA MODALIDADE NECESSIDADE. SEM CUSTAS.”     

PROCESSO Nº  014.05.006008-7   
AÇÃO: EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
REQTE.: A.L.M.F.
REQDO.: S.S.F.F.
ADVOGADO DO REQUERIDO: DR.  AROLDO WALLACE DO ROSÁRIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. AROLDO WALLACE DO ROSÁRIO PARA,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO DA ÚLTIMA
PARCELA DO ACORDO DE FL. 43/44, SOB PENA DE SER-LHE
DECRETADA A PRISÃO, CONFORME O R. DESPACHO DE FL. 69 DOS
AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.005819-8   
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQTE.: S.S.M.
REQDO.: A.L.S.
ADVOGADO DA REQUERENTE: DR. ESTENIL CASAGRANDE PEREIRA
FINALIDADE: INTIMAR O DR. ESTENIL CASAGRANDE PEREIRA PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 24, QUE HOMOLOGOU O
CÁLCULO DE CUSTAS DE FL. 22, QUE SÃO DE RESPONSABILIDADE DA

REQUERENTE, PARA QUE PASSE A CONSTITUIR TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL.

PROCESSO Nº  014.05.005788-5   
AÇÃO: EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
REQTE.: L.T.A.
REQDO.: C.M.A.A.
ADVOGADA DA REQUERENTE: DRª.  LÍDIA MARIA RUCCE
MANFIOLETTI
FINALIDADE: INTIMAR A DRª. LÍDIA MARIA RUCCE MANFIOLETTI
PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, REQUERER O QUE ENTENDER DE
DIREITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME O R. DESPACHO DE
FL. 113 DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.010963-7   
AÇÃO: SEPARAÇÃO CONSENSUAL SEM BENS A PARTILHAR
REQTES.: V.B.E A.L.B.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: DR.  HEULER JOSÉ PRETTI
FINALIDADE: INTIMAR O DR. HEULER JOSÉ PRETTI PARA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL CORRIGINDO O
VALOR DA CAUSA, ATENDENDO AO DISPOSTO NO ART. 259, INC. II E
IV DO CPC, SOB PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME O R. DESPACHO DE
FL. 19 DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.006750-4   
AÇÃO: SEPARAÇÃO CONSENSUAL SEM BENS A PARTILHAR
REQTES.: M.S.S. E R.S.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: DR.  HEULER JOSÉ PRETTI
FINALIDADE: INTIMAR O DR. HEULER JOSÉ PRETTI PARA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL NO SENTIDO DE
REQUERER A INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA
ACOMPANHAR O DESLINDE DA DEMANDA, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL, CONFORME O R. DESPACHO DE FL. 08
DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.004882-7   
AÇÃO: CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQTE.: J.C.R.
REQDO.: B.R.P.
ADVOGADO DA REQUERENTE: DR. WALDEMAR ZBYSZYNSKI FILHO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. WALDEMAR ZBYSZYNSKI FILHO PARA
TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 12-V DOS AUTOS, ONDE O
OFICIAL DE JUSTIÇA NOTICIA TER DEIXADO DE CITAR O REQUERIDO
EM RAZÃO DE NÃO TÊ-LO ENCONTRADO NO ENDEREÇO INDICADO
NO MANDADO.

PROCESSO Nº  014.05.006589-6  
AÇÃO: EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
REQTE.: D.C., REP. P/ GENITORA R.M.C.
REQDO.: A.J.T.
ADVOGADO DO REQUERIDO: DR. REGINALDO ANTONIO FERRON
FINALIDADE: INTIMAR O DR. REGINALDO ANTONIO FERRON PARA,
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PAGAR AS CUSTAS PROCESSUAIS A
QUE FOI CONDENADO O EXECUTADO O EXECUTADO, AS QUAIS
IMPORTAM EM R$ 167,15 (CENTO E SESSENTA E SETE REAIS E QUINZE
CENTAVOS), CÁLCULO DE 09/08/2005, CONFORME A R. SENTENÇA DE
FLS. 55/56 DOS SOBREDITOS AUTOS (ESTA INTIMAÇÃO VEM
SUBSTITUIR A DA LISTA 21/2005, PUBLICADA COM INCORREÇÃO).

PROCESSO Nº  014.05.008599-3   
AÇÃO: EXONERAÇÃO DE PENSÃO
REQTE.: H.P.N
REQDO.: H.F.N.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DR. PONCIANO REGINALDO POLESI
FINALIDADE: INTIMAR O DR. PONCIANO REGINALDO POLESI PARA
TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 53, QUE DEFERIU-LHE O
REQUERIDO NA PETIÇÃO DE FL. 52.
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PROCESSO Nº  014.05.011109-6   
AÇÃO: EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
REQTE.: M.E.S.V.F., REP. P/ GENITORA R.P.S.
REQDO.: P.V.F.
ADVOGADO: DR. BERNARDO LUIZ M. ARPINI
FINALIDADE: INTIMAR O DR. BERNARDO LUIZ M. ARPINI  PARA, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE SUA NOMEAÇÃO
PARA ASSISTIR O EXECUTADO, CONFORME O R. DESPACHO DE FL. 43
DOS SOBREDITOS AUTOS.

PROCESSO Nº  014.05.011082-5   
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL COM BENS A PARTILHAR
REQTES.: I.M. E S.A.
ADVOGADA DOS REQUERENTES: DRª. MARIA DA PENHA DELFINO
FINALIDADE: INTIMAR A DRª. MARIA DA PENHA DELFINO  PARA
COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DESTA
COMARCA, NUMA TERÇA-FEIRA DO MÊS, DAS 14:30 ÀS 17:30 HORAS ,
ACOMPANHADO DOS INTERESSADOS, PARA A AUDIÊNCIA DE
RATIFICAÇÃO DO ACORDO DECLINADO NA INICIAL, CONFORME O R
DESPACHO DE FL. 15-V DOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

PROCESSO Nº  014.05.007355-1   
AÇÃO: CAUTELAR
REQTE.: I.L.O.
REQDA.: A.F.G.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DR. IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO DA REQUERIDA: DRª. DALNECIR MORELLO
FINALIDADE: INTIMAR OS DRS. IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA E
DALNECIR MORELLO PARA TOMAREM CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 59/61, CUJO DISPOSITIVO É O SEGUINTE: “ISTO POSTO, COM
BASE NAS RAZÕES ACIMA EXPENDIDAS E, AINDA, TENDO EM VISTA
QUE A PRESENTE MEDIDA PERDEU SUA EFICÁCIA, SEGUNDO O
PREVISTO NO ART. 808, INCISO I DO CPC, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO AUTORAL, PARA DECLARAR QUE CESSOU OS EFEITOS DA
MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA, TORNANDO SEM EFEITO O AUTO DE
PENHORA DE FL. 26 E, NA FORMA DO ART. 269, INCISO I DO CPC,
JULGO EXTINTO O PROCESSO COM O JULGAMENTO DO MÉRITO.
CONDENO O AUTOR EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
QUE ARBITRO EQÜITATIVAMENTE, NA FORMA DO ART. 20, § 4º DO
CPC, EM R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS).”

PROCESSO Nº  014.05.005785-1   
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQTE.: C.F.A.
REQDO.: J.S.S.
ADVOGADA DO REQUERIDO: DRª. SONIA EDITH DIAS
FINALIDADE: INTIMAR A DRª. SONIA EDITH DIAS  PARA TOMAR
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 39, QUE HOMOLOGOU O CÁLCULO
DE CUSTAS DE FL. 32, QUE SÃO DE RESPONSABILIDADE DO
REQUERIDO, PARA QUE PASSE A CONSTITUIR TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL.

COLATINA-ES,  11 DE OUTUBRO  DE 2005
 

JEFERSON CARLOS DE OLIVEIRA
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

COMARCA DE GUARAPARI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARAPARI

LISTA N.º19/05
EXPEDIENTE DO DIA 20/09/2005

JUIZA DE DIREITO:DRA. DILCYLENE PEREIRA MEYRELLES OASKES
PROMOTOR DE JUSTIÇA:DR. RONALD GOMES LOPES
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: ANA KARLA KOHLS

PROC. N.º 021.040.037.885 - J.P. X GILSON FERREIRA MENDES -
INTIMAR O DR. ADRIANO OLÍMPIO CABRAL, OAB-ES.4403, PARA
DEVOLVER OS AUTOS DO PROCESSO Nº 021.040.037.885, EM
CARTÓRIO, NO PRAZO DE 24H.

PROC. N.º 021.020.348.609 (6269) – J.P X ARILSON SILVA DE
CARVALHO E MENIZIO SILVA DE CARVALHO - INTIMAR O DR.SAULO
DE PAULA CUNHA JÚNIOR - OAB-ES-9838.DA DESCIDA DOS AUTOS
DO TJES.

PROC. N.º021.040.035.541 (6673) – J.P. X GILBERTO RIBEIRO E LAURO
DIAS SILVA - INTIMAR DR. ANDRÉ RICARDO CABRAL - OAB-ES-10.457,
PARA COMPROVAR A DOAÇÃO CONFORME DETERMINADO ÀS FLS.
71Vº.

PROC. N.º 021.020.335.176 (6079) – J.P. X SEBASTIÃO MONTEIRO DA
SILVA - INTIMAR DRA.LENITA DE SOUZA MASCARENHAS , PARA
COMPROVAR A REGULARIZAÇÃO DO VEÍCULO, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROC. N.º 021.970.122.533 (3822) – J.P. X MANOEL MARVILA DIAS -
INTIMAR DR. ARLINDO LUIZ DA SILVA PARA CIÊNCIA DA
INFORMAÇÃO CONTIDA NO OFÍCIO DE FLS. 101, DE QUE NÃO FOI
ENCONTRADO O REGISTRO DE ÓBITO DE MANOEL MARVILA DIAS.

PROC. Nº 021.050.012.653 (6772) - J.P. X LOURDES PINHEIRO
MARTINS - INTIMAR DR. SÉRGIO SANTANA MORAIS - OAB/ES-7181
PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA ARROLANDO TESTEMUNHAS QUE
SERÃO INTIMADAS PARA A AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 27/09/05 ÀS
13H., INTIMANDO-O DESDE JÁ DO REFERIDO ATO.

PROC. Nº 021.030.366.294 (6368) - J.P. X GERALDO GOMES DE JESUS -
INTIMAR DR AMAURI BRAZ FERREIRA, NA FASE DO ART. 499 DO CPP.

PROC. Nº 021.020.342.131 (6215)- J.P. X GEAN CARLOS RODRIGUES -
INTIMAR DR. CLOVIS LISBOA DOS SANTOS, DA DESCIDA DOS AUTOS
DO TJES. 

ANA KARLA KOHLS GARCIA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

MAT. 204.138-50

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES,

INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE GUARAPARI 

JUIZ DE DIREITO: DR. PEDRO BENEDITO ALVES SANT’ANA - MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMILIA DE GUARAPARI - ES.
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA MÁACIA VALÉERIA BANHOS FERNANDES
GUARAPARI, 10 DE OUTUBRO DE 2005

LISTA DE Nº 34/2005 

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS CONSTANTES NESTA LISTA:

ANA BEATRIZ VAILANTE 
ANA REGINA MAROCHIO CIPRIANI
ADRIANA FEITOSA RODRIGUES DOS SANTOS
AMAURI BRAZ FERREIRA
ANDERSON GONÇALVES LOUREIRO 
ANDREI COSTA CYPRIANO
CELSO LUIZ ROSA
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CRISTINA CELEIDA P. GOMES
FÁBIO ANDRÉ PIRCHINER TORRES
FÁBIO FERREIRA
FRANCISCO DE A. R. DE OLIVEIRA 
JAIME MONTEIRO ALVES
JOÃO CÉSAR MAGNAGO
JORGINA ILDA DEL PUPO
JOSÉ CARLOS GOMES
JOSÉ DAS GRAÇAS PEREIRA AMORA
JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ 
JOSÉ WILLIAM DE FREITAS COUTINHO
JULIANA CAUS LOUREIRO
LILIAN GLÁUCIA HERCHANI
MARCELO ANDRADE PASSOS
MARCELO BODART RANGEL
MARCO AURÉLIO FRADE
ORLANDO BERGAMINI
PAULO ROBERTO SIMÕES
PEDRO RAUL EDUARDO MIRACCA
PHELIPE DE MONCLAYR POLETE CALAZANS SALIM
RICARDO TEDOLDI MACHADO
ROBERTO RAIMUNDO DA SILVA
ROGÉRIO BODART RANGEL
SANTIAGO BARBIERI
SILVANA DE SOUZA
SORAYA ANDRADE LEÃO
TARCISIO CASSIANO DE SOOUZA ARAÚJO
TARCISIO DE ANDRADE TAUBE
VERA LÚCIA BERTOCCHI LIMA

DR. CELSO LUIZ ROSA - PROC. Nº 9681/04 (021040054526)
ARROLAMENTO DE BENS 
INTE:ROBERTO LUZ DE AZEVEDO
INDO: LAHIR SHORT DE AZEVDO
INTIMAR DA R. SENTENÇA DE FLS. 35 QUE HOMOLGOU A PARTILHA
AMIGÁVEL. 

DR. TARCISIO DE ANDRADE TAUBE - PROC Nº 987 I/ 05
(021050009360) 
ALVARÁ JUDICIAL 
RQTE: PAMELA CRISTINA DE ANDRADE TAUBE 
INTIMAR DO DESPACHO DE FLS 42: “ATENDA-SE AO EXPEDIENTE DE
FLS. 41. DIL-SE”...

DR. ANDREI COSTA CYPRIANO - PROC Nº 116 (021050032735) 
PROCEDIMENTO (RESTAURAÇÃO DOS AUTOS) 
INTE: DINO SIMÕES PÁDUA E OUTROS 
IDO: ESP. DE NILZA THEREZA HOFFAMAN PÁDUA 
INTIMAR DO DESPACHO DE FLS. 74: “ INTIME-SE O NOBRE
ADVOGADO DOS REQUERENTES PARA CUMPRIR COMO SUGERIDO O
ÚLTIMO PARÁGRAFO DE FLS. 72 [(...) OS REQUERENTES
APRESENTAREM OS ORIGINAIS DO FORMAL DE PARTILHA DOS BENS
DEIXADOS PELO FALECIMENTO DA SENHORA NILZA THEREZA
HOFFMAN PÁDUA (...)].

DRS. FRANCISCO DE A. R. DE OLIVEIRA E JAIME MONTEIRO ALVES -
PROC Nº 1933/99 (021000261129) 
INVENTÁRIO 
ITE: AUGUSTO MONTEIRO DE CASTRO 
IDO: IVONE LEMOS DE CASTRO
INTIMAR PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE HOMOLOGOU A
PARTILHA AMIGÁVEL.

DR. JOSÉ CARLOS GOMES - PROC Nº 737 I/02 (021020347999) 
ARROLAMENTO SUMÁRIO COM PEDIDO DE ADJUDICAÇÃO 
ATE: JOSE DA SILVA MARQUES E OUTRA

ADO: MARIA ADELIA FERREIRA
INTIMAR PARA PAGAMENTO DE IMPOSTO EM VRTE NO VALOR DE R
320,00 (TREZENTOS E VINTE REAIS) NA DATA DE 09/08/2005.

DR. VERA LÚCIA BERTOCCHI LIMA - PROC Nº 931 I/04
(021040025773) 
ALVARÁ AUTORIZATIVO 
INTE: MARIA DE LOURDES SOARES COELHO E OUTROS 
IDO: ALFREDO COELHO
INTIMAR PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 68 QUE
JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO DA EXORDIAL.

DRª SILVANA DE SOUZA - PROC. Nº 1052 I/05 (021050045539) 
INVENTÁRIO 
INTE: MARIA DA SILVA BINDES 
IDO: JOSÉ ROBERTO MACIEL BINDES 
INTIMAR PARA CUMPRIMENTO DO DESPACHO DE FLS. 10.

DRª CRISTINA CELEIDA P GOMES - PROC Nº 816 I/03 (021030368803)

PARTILHA 
INTE: DJALMA BARCELOS DA VITÓRIA E OUTROS
IDO: ESP. DE JOÃO MARTINS DA VITÓRIA 
INTIMAR PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 73 QUE
HOMOLOGOU A PARTILHA AMIGÁVEL.

DR. JOSÉ WILLIAM DE FREITAS COUTINHO - PROC. Nº 530/01
(021010306013) 
ARROLAMENTO 
INTE: ACEDINO XAVIER CHAGAS
IDO: ESP. DE BENTINHA DOS SANTOS CHAGAS 
INTIMAR DO DESPACHO DE FLS. 85: “ DA MANIFESTAÇÃO DA
FAZENDA, INTIME-SE AS PARTES PARA DIZEREM NO PRAZO DE 05
DIAS...”

DR. ROGÉRIO BODART RANGEL - PROC. Nº 258 I/95 (021980172171) 
INVENTÁRIO 
INTE: DARCY VARGAS DA SILVA E OUTROS 
IDO: JULIO FRANCICO DA SILVA 
INTIMAR PARA RECOLHIMENTO DE IMPOSTO R$ 700,00 (SETECENTOS
REAIS) EM VRTE EM 22/09/2005.

DR. MARCELO BODART RANGEL - PROC Nº 7032/05 (021050025259) 
RQTE: M. G. L. V. 
RDO: A. V. DE M. 
INTIMAR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA QUE SE REALIZARÁ NO
DIA 19/10/2005 ÀS 15H.

DRª VERA LÚCIA LIMA BERTOCCHI - PROC. Nº 6519/04
(021040031904) 
CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO LITIGIOSO 
RQTE: N. V. C. 
RQDO: M. L. F. C. 
INTIMAR DA R. SENTENÇA DE FLS. 23 QUE JULGOU PROCEDENTE A
AÇÃO E DECRETOU O DIVÓRCIO DO CASAL. 

DR. TARCISIO CASSIANO DE SOUZA ARAÚJO - PROC. Nº 3970/01
(021010297097)
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 
RQTE: G.. V. P. A.. E OUTRO REP. POR SUA MÃE P. V. P. 
RQDO: S.. A. 
INTIMAR DO DESPACHO DE FLS. 50: “ ATENDA-SE A QUOTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO (FLS. 48V).

DR. JOSÉ DAS GRAÇAS PEREIRA AMORA - PROC. Nº 6226/04
(021040005213) 
CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
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RQTE: E. H. DOS S. 
RQDO: M. C.. B.
INTIMAR DO DESPACHO DE FLS 144: “ INTIME-SE O PATRONO DA
PARTE AUTORA NO PRAZO DE 05 DIAS DAR PROSSEGUIMENTO AO
FEITO” ...

DRª ANA BEATRIZ VAILANTE E DR. FÁBIO FERREIRA - PROC. Nº
6810/05 (021050004353) 
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 
RTE:L. R. C. DOS S. E OUTROS 
RDO: R. B. DOS S. 
INTIMAR PARA CUMPRIR O DESPACHO DE FLS. 33V.: “ ATENDA-SE AO
MINISTÉRIO PÚBLICO...” 

DR. ANDERSON GONÇALVES LOUREIRO E JULIANA CAUS LOUREIRO
- PROC. Nº 6851/05 (021050008206) 
DR. MARCELO ANDRADE PASSOS
ORDINÁRIA DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/ ALIMENTOS 
RTE: I. S. REP. POR SUA GENITORA C. S. S. 
RDO: P. C. A. S.
INTIMAR PARA SE MANIFESTAREM SOBRE O LAUDO DE FLS. 61/65.

DR. ROBERTO RAIMUNDO DA SILVA - PROC. Nº 6949/05
(021050016167) 
CURATELA 
RTE: MARCELA DA SILVA 
RDO: PRISCILA DA SILVA 
INTIMAR DO DESPACHO DE FLS. 29V: “ ATENDA-SE A QUOTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO (FL. 29)” . 

DRª CRISTINA CELEIDA PALAORO GOMES - PROC. Nº 7122/05
(021050040738)
DR. MARCO AURÉLIO FRADE 
RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL 
RTE: J. M. DO N. Q.
RDO: A.. R. DA C. 
INTIMAR PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA QUE SE REALIZARÁ NO
DIA 08/11/2005 ÀS 15H.

DR. PEDRO RAUL EDUARDO MIRACCA - PROC. Nº 7093/05
(021050034558) 
EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA 
RTE: B. L. N. E OUTROS - REP. POR SUA GENITORA S. R. N. L. 
RDO: E.. A. N.
INTIMAR DO DESPACHO DE FLS. 25: “ ATENDA-SE A QUOTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO (FLS. 24)...” 

DR. RICARDO TEDOLDI MACHADO - PROC. Nº 6862/05
(021050009931) 
EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA 
RTE: I. C. R. H. E Y R. H. REP. POR SUA GENITORA E.. DOS S. R. 
RDO: J. C. C. H. 
INTIMAR DA R. SENTENÇA DE FLS. 33 QUE JULGOU EXTINTA A
EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 267 III DO CPC. 

DR. ANA REGINA MAROCHIO CIPRIANI - PROC. Nº 1018 I/05
(021050028485) 
PETIÇÃO DE HERANÇA COM BUSCA E APREENSÃO DOS BENS 
RTE: RITA DE CÁSSIA ALVES CARVALHO - REPRESENTANTE DE
ANATÁLIA CARVALHO VIANA 
RDO: GETÚLIO GONÇALVES VIANA 
INTIMAR PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA QUE SE REALIZARÁ NO
DIA 17/11/2005 ÀS 14H30MIN.

DRª JORGINA ILDA DEL PUPO - PROC. Nº 6976/05 (021040052744) 
REVISÃO DE ALIMENTOS 
RTE: S. O. C. 

RDO: C. S. C. REP. POR SUA GENITORA F. DE A. R. 
INTIMAR PARA CUMPRIMENTO DO DESPACHO DE FLS. 75 E 87: “ ... ÀS
PARTES DEVEM DEPOSITAR 50% CADA UM DOS HONORÁRIOS DO
PERITO, NO PRAZO DE CINCO DIAS, PENA DE INDEFERIMENTO DA
PROVA REQUERIDA, EIS QUE “EXPERT” É UM PROFISSIONAL LIBERAL...”

DR. JOÃO CÉSAR MAGNAGO - PROC. Nº 7003/05 (021050020961) 
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 
RTE: S. M. Z.. - REP. POR SUA GENITORA L. M. 
RDO: W. Z. F. 
INTIMAR DO DESPACHO DE FLS. 23: “ VISTA AO CREDOR PARA
REQUERER O QUE DIREITO...” 

DR. AMAURI BRAZ FERREIRA - PROC. Nº 7189/05 (021050047436) 
EXECUÇÃO DE PRESTAÇÕES ALIMENTÍCIAS 
RTE: L. F. R. DOS S. - REP. POR SUA GENITORA L. DOS S. 
RDO: R. S.
INTIMAR DO DESPACHO DE FLS. 05: “ INTIME-SE O EXEQÜENTE,
ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO, PARA CUMPRIR O QUE DETERMINA O
282 E 283 DO CPC, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO...”

DRª LILIAN GLÁUCIA HERCHANI - PROC. Nº 5866/03 (021030378919)

DR. RICARDO TEDOLDI MACHADO
AÇÃO ESPECIAL DE ALIMENTOS 
RTE: M. R. DE M. 
RDO: J. D. 
INTIMAR PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA QUE SE REALIZARÁ NO
DIA 27/10/2005 ÀS 14H.

DR. ANDERSON GONÇALVES LOUREIRO - PROC. Nº 7199/05
(021050047659) 
SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 
RTES: A. DE. S. Q. E E. R. Q. 
INTIMAR PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA QUE SE REALIZARÁ NO
DIA 23/11/2002 ÀS 13H30MIN.

DR. PHELIPE DE MONCLAYR POLETE CALAZANS SALIM - PROC. Nº
6694/04 (021040052686) 
SEPARAÇÃO LITIGIOSA 
RTE: K. C. DA S. 
RDO: L. S. F. 
INTIMAR PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA QUE SE REALIZARÁ NO
DIA 16/11/2005 ÀS 13H30MIN.

DR. FÁBIO ANDRÉ PIRCHINER TORRES - PROC. Nº 4481/05
(021020321143) 
DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE DE FATO 
RTE: E. R. 
RDO: D. P. I. 
INTIMAR PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA QUE SE REALIZARÁ NO
DIA 16/11/2005 ÀS 14H.

DRª SORAYA ANDRADE LEÃO - PROC. Nº 7079/05 (021050031596) 
OFERTA DE ALIMENTOS E REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS C/
PEDIDO DE LIMINAR 
RTE: C. B. DA S. DE A. 
RDO: H.. M. A. B. - REP. POR P. M. A. DO N..
INTIMAR DO DESPACHO DE FLS. 26: “ VISTA A PARTE INTERESSADA...” 

DR. PAULO ROBERTO SIMÕES - PROC. Nº 3978/01 (021010297907) 
AÇÃO DE ALIMENTOS 
RTE: A. M. DE O. REP. SEUS FILHOS 
RDO: S. N. DE A. 
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INTIMAR DO DESPACHO DE FLS. 67: “ INTIME-SE OS EXEQÜENTES,
ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO, PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS
SOBRE A JUSTIFICATIVA DE FLS. 64/65 E REQUERER O QUE FOR DE
DIREITO...”

DRª ADRIANA FEITOSA RODRIGUES DOS SANTOS - PROC. Nº 7172/05
(021050046743) 
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 
RTE: D. R.. DA C. - REP. POR SUA MÃE A. L. L.. R. 
RDO: P. E. T. DA C. 
INTIMAR PARA PAGAR CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$ 95,19
(NOVENTA E CINCO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS)

DR. ORLANDO BERGAMINI - PROC. Nº 6152/03 (021030399402)
EXECUÇÃO DE SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA 
RTE: R. D. D. - REP. POR MÃE C. D. 
RDO: J. P. D. 
INTIMAR PARA FORNECER ENDEREÇO DO REQUERIDO FACE A
CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 26V. 

DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ - PROC. Nº 2644/99 (021990211217)
DR. SANTIAGO BARBIERI 
ARROLAMENTO DE BENS 
RTE: M. S. M. 
RDO: J.. L. M. 
INTIMAR PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA QUE SE REALIZARÁ NO
DIA 22/11/2005 ÀS 13H30MIN.

COMARCA DE ITAPEMIRIM

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ITAPEMIRIM - VARA CÍVEL E COMERCIAL

ERRATA

NA EDIÇÃO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO DIA 11/10/2005, PÁGINA
149, ONDE SE LÊ: 

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº. 63/05

19) DR.UBALDO MOREIRA MACHADO
PROCESSO Nº 02603001550-2 - ORDINÁRIA
REQUERENTE: ESPÓLIO DE ELVIRFA MEIRELES SAD
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 235, QUE
JULGOU EXTINTO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

21) DR.MARCO CÉSAR NUNES DE MENDONÇA
PROCESSO Nº 02603001520-5 - ORDINÁRIA
REQUERENTE: GERALDO FERREIRA DE OLIVEIRA
REQUERIDO: BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
FINALIDADE: PARA TOMAREM CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.
189/19, QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. 

LEIA:SE

19) DR. AMADOR MOREIRA MACHADO
PROCESSO Nº 02603001550-2 - ORDINÁRIA
REQUERENTE: ESPÓLIO DE ELVIRFA MEIRELES SAD
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 235, QUE
JULGOU EXTINTO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

21) DR. MARCO CÉSAR NUNES DE MENDONÇA
DR. CRISTIANO TESSINARI MODESTO
PROCESSO Nº 02603001520-5 - ORDINÁRIA
REQUERENTE: GERALDO FERREIRA DE OLIVEIRA
REQUERIDO: BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
FINALIDADE: PARA TOMAREM CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.
189/19, QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

ITAPEMIRIM, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

ESTEVÃO JACKSON AMBRÓSIO
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ITAPEMIRIM - VARA CÍVEL E COMERCIAL

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 65/05

JUIZ DE DIREITO: DR. LEONARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RANGEL

RELAÇÃO DE ADVOGADOS INTIMADOS NESTA LISTA

ALFREDO ERVATI
AMADOR MOREIRA MACHADO
APARECIDA LEAL SILVEIRA
CARLOS FREDERICO MAGALHAES GARSCHAGEN
CLAUDIO JOSE A. MESQUITA
DAIR ANTONIO DAROS
EDMILSON GARIOLLI
EJANDIR ELIAS MARTINS
ELZA PIRES TAVARES
JOSE MECENAS ALVES
MANOEL CARLOS MANHÃES COSTA
MAURICIO DOS SANTOS GALANTE
PAULO DE TARSO SILVA
RODRIGO CARDOSO SOARES BASTOS
ROGERIO WANDERLEY DO AMARAL
SELMA MACEDO
SILVIO ROBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA

1) DRª APARECIDA LEAL SILVEIRA
PROCESSO Nº 02603003031-1 - CAUTELAR
REQUERENTE: VALDECI SILVA DE JESUS
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

2) DR. RODRIGO CARDOSO SOARES BASTOS
PROCESSO Nº 02603001522-1 - EXECUÇÃO
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
EXECUTADO: WELINGTON DOS SANTOS SILVA
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

3) DR. CLAUDIO JOSE A. MESQUITA
PROCESSO Nº 02603002573-3 - EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: UNIÃO 
EXECUTADO: POSTO LUANDA LTDA
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.
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4) DRª. SELMA MACEDO
PROCESSO Nº 02604000742-4 - CANCELAMENTO DE PROTESTO
REQUERENTE: J. M. B. MESQUITA
REQUERIDO: TRANSPORTADORA BERNARDINA LTDA
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

5) DR. PAULO DE TARSO SILVA
PROCESSO Nº 02603001305-1 - USUCAPIÃO
REQUERENTE: ELIAS MENDES
REQUERIDO: EREDINA FRANCA ROCHA
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

6) DRª. SELMA MACEDO
PROCESSO Nº 02602000229-6 - MONITORIA
REQUERENTE: J. J. SANTANA ME
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

7) DR. RODRIGO CARDOSO SOARES BASTOS
PROCESSO Nº 02603000907-5 - EXECUÇÃO
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
EXECUTADO: VALDINEI COIMBRA DE SOUZA
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

8) DR. MAURICIO DOS SANTOS GALANTE
PROCESSO Nº 02603000316-9 - MONITORIA
REQUERENTE: BANESTES S/A BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
REQUERIDO: MAURICIO DOS SANTOS GALANTE
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

9) DR. RODRIGO CARDOSO SOARES BASTOS
PROCESSO Nº 02697000114-0 - EXECUÇÃO
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
EXECUTADO: JOAO BARBOSA ALVES
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

10) DR. AMADOR MOREIRA MACHADO
PROCESSO Nº 02603001370-5 - USUCAPIÃO
REQUERENTE: IVO OLIOZA
REQUERIDO: ESTE JUÍZO
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

11) DR. ROGERIO WANDERLEY DO AMARAL
PROCESSO Nº 0260300099-1 - EXECUÇÃO
EXEQUENTE: SAMIRA EUGENIA FERREIRA SAD
EXECUTADO: COOPERATIVA MISTA DE SAFRA LTDA
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

12) DR. DAIR ANTONIO DAROS
PROCESSO Nº 02603001164-2 - EXECUÇÃO

EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
EXECUTADO: WING COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS S/A
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

13) DR. EJANDIR ELIAS MARTINS
PROCESSO Nº 02603000628-7 - MONITORIA
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO PIRES DA SILVA
REQUERIDO: LUSMAR CAMPOS
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

14) DR. RODRIGO CARDOSO SOARES BASTOS
PROCESSO Nº 02603000910-9 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
REQUERIDO: EDENILSON SANTOS GOMES 
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

15) DR. RODRIGO CARDOSO SOARES BASTOS
PROCESSO Nº 02603001384-6 - EXECUÇÃO
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
EXECUTADO: SEBASTIAO RIBEIRO DE SOUZA
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

16) DR. RODRIGO CARDOSO SOARES BASTOS
PROCESSO Nº 02603001513-0 - EXECUÇÃO
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
EXECUTADO: GERALDO GOMES LEAL
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

17) DR. MAURICIO DOS SANTOS GALANTE
PROCESSO Nº 02603001131-1 - DEMARCATÓRIA
REQUERENTE: CALIXTO JOAO GOMES
REQUERIDO: JOAO BARROS
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

18) DRª. SELMA MACEDO
PROCESSO Nº 02604002422-1 - USUCAPIÃO
REQUERENTE: DEUSINEI ALVES FERREIRA
REQUERIDO: MARIA NILZA FERNANDES CURITIBA
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

19) DR. ALFREDO ERVATI
PROCESSO Nº 02603001907-4 - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA 
REQUERENTE: ROMILDO CARNEIRO
REQUERIDO: CAROLINA MARIA PEREIRA
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

20) DR. MANOEL CARLOS MANHÃES COSTA
PROCESSO Nº 02604001793-6 - ORDINÁRIA
REQUERENTE: ROGERIO BALDOTO MOULIN
REQUERIDO: AMADO JOSE FLORINDO 
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FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

21) DR. EDMILSON GARIOLLI
PROCESSO Nº 02604000421-5 - EMBARGOS
EMBARGANTE: VALDINEI DOS SANTOS COSTA
EMBARGADO: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO - BANESTES
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

22) DR. SILVIO ROBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA
PROCESSO Nº 02605000061-6 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE: LUIZ CARLOS CARNEIRO
REQUERIDO: ESTE JUÍZO
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

23) DR. SILVIO ROBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA
PROCESSO Nº 02605000062-4 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE: WALTER SOARES ARAUJO
REQUERIDO: ESTE JUÍZO
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

24) DR. SILVIO ROBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA
PROCESSO Nº 02605000064-0 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE: SEBASTIAO FIDELIX
REQUERIDO: ESTE JUÍZO
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

25) DR. CARLOS FREDERICO MAGALHAES GARSCHAGEN
PROCESSO Nº 02603001184-0 - USUCAPIÃO
REQUERENTE: DORCINO FARDIM PERIM
REQUERIDO: ESTE JUÍZO
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

26) DR. JOSE MECENAS ALVES
PROCESSO Nº 02603001405-9 - EMBARGOS DE DEVEDOR
EMBARGANTE: SEBASTIAO MARQUES SIMOES
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL S/A
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

27) DR. EDMILSON GARIOLLI
PROCESSO Nº 02603000931-5 - EMBARGOS DE DEVEDOR
EMBARGANTE: LUSMAR CAMPOS DELL ORTO
EMBARGADO: ADRIANA DA SILVA MARTELETE
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

28) DR. JOSE MECENAS ALVES
PROCESSO Nº 02603001046-1 - EMBARGOS DE DEVEDOR
EMBARGANTE: SEBASTIAO MARQUES SIMOES
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL S/A
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

29) DRª. ELZA PIRES TAVARES
PROCESSO Nº 02604001906-4 - COBRANÇA
REQUERENTE: AILTON COSTA NUNES
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM
FINALIDADE: PARA PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EM FACE DA CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA COMARCA.

ITAPEMIRIM, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

ESTEVÃO JACKSON AMBRÓSIO
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ITAPEMIRIM - VARA CRIMINAL

LISTA DE INTIMAÇÕES

JUIZ DE DIREITO: DR. LEONARDO ALVARENGA DA FONSECA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. AMÉRICO JOSÉ DOS REIS
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: SOLIMAR ROGÉRIO DE OLIVEIRA

NA FORMA DA LEI INTIMO:

DR. EDMILSON GARIOLLI - OAB-ES 5887
PROCESSO: 026.05.002297-7
ACUSADOS: ÂNGELA MARTA CARNEIRO NUNES E AURIVAN DE LIMA
WANGESTEL
INCURSOS: ART. 312 C/C ART. 71, NA FORMA DO ART. 29, TODOS
DO C.P.

FINALIDADE: PARA QUE TOME CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE
FLS. 80/81, QUE REJEITOU O REQUERIMENTO EXPOSTO NA DEFESA
PRELIMINAR E RECEBEU A DENÚNCIA DE FLS. 02/06, QUE OBSERVOU,
ADEMAIS, OS DITAMES DO ART. 41 E 43 (CONTRARIO SENSU) DO
C.P.P.; DESIGNANDO INTERROGATÓRIOS PARA O DIA 23/11/2005 ÀS
13:30 HORAS.

ITAPEMIRIM/ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

SOLIMAR ROGÉRIO DE OLIVEIRA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

COMARCA DE MARATAÍZES

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE MARATAÍZES - VARA CRIMINAL

LISTA DE INTIMAÇÕES

JUÍZA DE DIREITO: DRª INÁCIA NOGUEIRA DE PALMA
PROMOTORA SUBSTITUTA: DRª MARIANA PEISINO DO AMARAL
ESCRIVÃO SUBSTITUTO: JAIR REZENDE FILHO

NA FORMA DA LEI INTIMO:

DRª WANENSKA VEIGA SOARES VIDAL - OAB/ES 6446
PROCESSO: 069.05.000435-2
ACUSADO(S): PAULO SÉRGIO SILVA CARDOSO
INCURSO: ART. 121, § 2º, INCISOS II E IV C/C ART. 14, INCISO II, AMBOS
DO CPB.
FINALIDADE: PARA PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA DE SUMÁRIO DE
ACUSAÇÃO A REALIZAR-SE NO DIA 21/11/2005, ÀS 13:30 HORAS , NA
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SALA DE AUDIÊNCIAS DA VARA CRIMINAL, NO EDIFÍCIO DO FÓRUM
"JUIZ JOSÉ PINHEIRO MONTEIRO", SITUADO NA AV. RUBENS RANGEL,
S/ Nº, CIDADE NOVA, MARATAÍZES/ES.

MARATAÍZES/ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

JAIR REZENDE FILHO
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

COMARCA DE NOVA VENÉCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE NOVA VENÉCIA

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

O DOUTOR RONALDO DOMINGUES DE ALMEIDA,
MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE NOVA VENECIA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI, ETC.

AÇÃO PENAL Nº 4.020/99
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: DANIEL MESSIAS DA SILVA

DESCRIÇÃO: TOMAR CIÊNCIA DA RESPEITÁVEL SENTENÇA
ACOSTADA À FL. 117, CUJA PARTE FINAL PASSO A TRANSCREVER: 

“...ASSIM, A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA, EM
RAZÃO DA PENA APLICADA, À LUZ DO QUE DISPÕE O ARTIGO 107, IV,
C/C O ARTIGO 109, V E 110, TODOS DO CPB, OCORRERIA EM 04
(QUATRO) ANOS E JÁ TENDO TRANSCORRIDO ATÉ A PRESENTE DATA
PRAZO 04 (QUATRO) ANOS, FORÇOSO É RECONHECER QUE O
ESTADO PERDEU O DIREITO SUBJETIVO DE EXECUTAR A PENA
IMPOSTA...” “POR ESTAS RAZÕES, DECLARO EXTINTA A PENA
APLICADA AO ACUSADO DANIEL MESSIAS DA SILVA, EM RAZÃO DA
PRESCRIÇÃO DA PRETENÇÃO EXECUTÓRIA, PELO QUE DETERMINO O
RECOLHIMENTO DO MANDADO DE PRISÃO EXPEDIDO”.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE NOVA
VENÉCIA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS ONZE (11) DIAS DO MÊS
DE OUTUBRO (10) DO ANO DOIS MIL E CINCO (2005). EU, ESCRIVÃ
JUDICIÁRIA QUE DIGITEI E SUBSCREVI.

MARCELA CLÁUDIA DA SILVA CAMPOS
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA-PROC.002/98

COMARCA DE SÃO MATEUS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE SÃO MATEUS

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 089/2005

JUIZ: DR. AUGUSTO PASSAMANI BUFULIN
ESCRIVÃO: JUCELINO MAGNO QUARTEZANI DUARTE -ESCRIVÃO
JUDICIÁRIO

ADVOGADO: ASTROGILDO ROSA OLIVEIRA - OAB/ES 4772
VANDER APARECIDO DE ARAÚJO - OAB/ES 3315

PROCESSO: 047030026653 (130/03) 
AÇÃO: EXECUÇÃO
REQUERENTE: RIBEIRO CEREAIS IMPORTADORA LTDA
REQUERIDO: EDYANE QUINQUIM ZANELATO - ME 
FINALIDADE: PARA TOMAREM CIÊNCIA DOS TERMOS DA PETIÇÃO DE
FLS. 108/109 E DOCUMENTOS, DESPACHO DE FLS. 113.

ADVOGADO: SEBASTIÃO LUIZ DA SILVA - OAB/ES 4699
PROCESSO: 047030047808 (082/01) 
PROCESSO: EXECUÇÃO 
REQUERENTE: MELHRINI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
REQUERIDO: PRELIMA INDUSTRIA COMERCIO DE PREMOLDADOS
LTDA
FINALIDADE: PARA DIZER SE AINDA TEM INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, REQUERENDO AS PROVIDÊNCIAS
CABÍVEIS E PERTINENTES, DESPACHO DE FLS. 44.

ADVOGADO: CRISTINA MOREIRA DA CUNHA - OAB/ES 7532
SEBASTIÃO LUIZ DA SILVA - OAB/ES 4699
PROCESSO: 047030046990 - (080/01) 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
REQUERENTE: MIGUEL FARDIN
REQUERIDO: MELHORINI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA
PARA TOMAREM CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 68.

ADVOGADO: URIEL ANTONIO MOREIRA - OAB/ES 214 A
VALTEMIR DUTRA SOUZA - OAB/ES 7106
PROCESSO: 047040003221 - (405/99) 
AÇÃO: INDENIZATÓRIA 
REQUERENTE: IVO TEODORO DO NASCIMENTO 
REQUERIDO: VILSON CAVALCANTE SANTA ANA 
PARA TOMAREM CONHECIMENTO DA DESCIDA DOS PRESENTES
AUTOS DO ETJ, A, AINDA, PARA O REQUERIDO PROCEDER O
PAGAMENTO DAS CUSTAS REMANESCENTES NO VALOR DE R$ 28,79
(VINTE E OITO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS).

ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO - OAB/SP 108911
RAQUEL MARTINHO MENDES PESSANHA - 0AB/SP 326 - B
ERIC GARMES DE OLIVEIRA - OAB/SP 173.267 - A 
BRUNO RAPHAEL DUQUE MOTA - OAB/ES 11412 
PROCESSO: 047050047332 (142/05) 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO 
REQUERENTE: BANCO ITAU S/A
REQUERIDO: BENEDITO BELCEMIRO
FINALIDADE: PARA PROCEDEREM O PAGAMENTO DAS CUSTAS NO
VALOR TOTAL DE R$241,49 (DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E
QUARENTA E NOVE CENTAVOS), ATRAVÉS DA GUIA Nº 50036212 NO
VALOR DE R$ 93,98 (NOVENTA E TRES REAIS E NOVENTA E OITO
CENTAVOS) E GUIA Nº 50036213 NO VALOR DE R$ 147,51 (CENTO E
QUARENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS).

ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO - OAB/SP 108911
RAQUEL MARTINHO MENDES PESSANHA - 0AB/SP 326 - B
ERIC GARMES DE OLIVEIRA - OAB/SP 173.267 - A 
BRUNO RAPHAEL DUQUE MOTA - OAB/ES 11412 
PROCESSO: 047050047324 (141/05) 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO 
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
REQUERIDO: ALTAMIRO TERTULIANO
FINALIDADE: PARA PROCEDEREM O PAGAMENTO DAS CUSTAS NO
VALOR TOTAL DE R$359,06 (TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS
E SEIS CENTAVOS), ATRAVÉS DA GUIA Nº 50036208 NO VALOR DE R$
93,98 (NOVENTA E TRES REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) E GUIA
Nº 50036209 NO VALOR DE R$ 265,08 (DUZENTOS E SESSENTA E CINCO
REAIS E OITO CENTAVOS).
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ADVOGADO: ADENILSON VIANA NERY - OAB/ES 7025 
PROCESSO: 047020028321 (106/02) 
AÇÃO: INDENIZATORIA
REQUERENTE: GILENILSON RODRIGUES LIMA
REQUERIDO: CARROCERIAS PIRCHNER LTDA. - ME 
FINALIDADE: PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS COMPROVAR A
CONDIÇÃO DE SÓCIO PROPRIETÁRIO DA PESSOA INDICADA NA
PETIÇÃO DE FLS. 47, DESPACHO DE FLS. 48.

ADVOGADO: CARLOS ALESSANDRO SILVA- OAB/ES 8773
PATRICIA PERTEL BROMONSCHENKEL - OAB/ES 9395
CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA - OAB/ES 9512 
TELMA APARECIDA OTONI DE CAMPOS - OAB/ES 7269 
PROCESSO: 047050023853 (078/05) 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO CÍVEL
REQUERENTE: CARGA VEÍCULOS LTDA
REQUERIDO: GILDO OLIVEIRA VIANA
FINALIDADE: PARA DIZER SE OUTRAS PROVAS DESEJAM PRODUZIR,
ESPECIFICANDO-AS E DEMONSTRANDO SUA PERTINÊNCIA, DESPACHO
DE FLS. 103.

ADVOGADO: ESMERALDO MELO FILHO - OAB/ES 1919
ANDRÉ LUIZ PACHECO CARREIRA - OAB/ES 3679
DÉBORA FONSECA E CUNHA - OAB/ES 7320
HÚDSON DE LIMA PEREIRA - OAB/ES 6664 
PROCESSO: 047910008003 (217/91) 
AÇÃO: INDENIZATÓRIA 
REQUERENTE: VALTER ARMELAO 
REQUERIDO: FLORESTAS RIO DOCE S/A 
FINALIDADE: PARA TOMAREM CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 197/198,
QUE DECLAROU A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO PARA
PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, DETERMINANDO A
REMESSA DOS PRESENTES AUTOS À VARA DO TRABALHO DE SAÃO
MATEUS - ES.

ADVOGADO: ADILSON FERNANDES ALMEIDA - OAB/MG 61727
PROCESSO: 047059000092 
AÇÃO: AGRAVO DE INSTRUMENTO
REQUERENTE: EXPRESSO SÃO MARCOS LTDA
REQUERIDO: BANCO DAIMLERCHRYSLER S/A 
FINALIDADE: PARA EFETUAREM O PAGAMENTO DAS CUSTAS
REMANESCENTES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO NO VALOR DE R$
53,14.

ADVOGADO: GILSON GUILHERME CORREA - OAB/ES 6018
PROCESSO: 047039001012
AÇÃO: AGRAVO DE INSTRUMENTO
REQUERENTE: RONATO AZEVEDO PINHA E OUTRA 
REQUERIDO: RONATO AZEVEDO PINHA NETO E OUTROS 
FINALIDADE: PARA EFETUAREM O PAGAMENTO DAS CUSTAS FINAIS
NO VALOR DE R$64,21

ADVOGADO: ALESSANDRA LIGNANI DE M. STARLING E
ALBUQUERQUE - OAB/ES 332-B
PROCESSO: 047049000665 
AÇÃO: AGRAVO DE INSTRUMENTO
REQUERENTE: EMBRATEL S/A 
REQUERIDO: INSTITUTO VALE DO CRICARÉ 
FINALIDADE: PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS NO VALSOR
DE R$ 69,75.

SÃO MATEUS-ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

JUCELINO MAGNO QUARTEZANI DUARTE 
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO MATEUS

DRª. GLÍCIA MÔNICA DORNELA ALVES RIBEIRO - JUÍZA DE DIREITO
BEL. JOÃO J. HEMERLY - ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

AÇÃO PENAL Nº 74/05.
ACUSADO(S): FELIPE MARRÉ ANDRADE BARCELLOS
ADVOGADO(S): DRª. TÃNIA MARA DA SILVA NEVES
INTIMAR A SENHORA ADVOGADA PARA APRESENTAÇÃO DOS
QUESITOS, NO PRAZO DE 24 HORAS, NO INCIDENTE DE INSANIDADE. 

AÇÃO PENAL Nº 30/04.
ACUSADO(S): AGNALDO CARDOSO
ADVOGADO(S): DR. PAULO SÉRGIO DOS SANTOS FUNDÃO
INTIMAR O SENHOR ADVOGADO PARA, CASO QUEIRA, ACOMPANHAR
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA NOS OBJETOS APREENDIDOS NOS AUTOS EM
EPÍGRAFE. 

SÃO MATEUS, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

BEL. JOÃO J. HEMERLY
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

___________________________________________________________

COMARCAS DE SEGUNDA ENTRÂNCIA
________________________________________

COMARCA DE ALEGRE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA - COMARCA DE ALEGRE-ES

CARTÓRIO DO CRIME

INTIMAÇÃO D E ADVOGADO Nº 045/05

JUIZ DE DIREITO: DR. GEORGE LUIZ SILVA FIGUEIRA
PROMOTORA DE JUSTIÇA: NEUZA GONÇALVES SOARES MAÇÃO
ESCRIVÃO: DJALMA DAVID SILVA

1 - INTIMO: DR. ALDAHIR FONSECA FILHO, OAB/ES - 4.459
PROCESSO Nº 002.04.000336-6 (1324/01) 
AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: DIMAS CYPRIANO
FINALIDADE: INTIMAR O DOUTO ADVOGADO PARA SE MANIFESTAR
SE INSISTE OU DESISTE DO DEPIMENTO DA TESTEMUNHA HAMILTON
DA SILVA, NO PRAZO DE 05 DIAS.

ALEGRE-ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

DJALMA DAVID SILVA 
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

AUTORIZADO PELOPROVIMENTO Nº 02/98

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE ALEGRE

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
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O DOUTOR GEORGE LUIZ SILVA FIGUEIRA, JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE ALEGRE,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, EXPEDIDO DOS AUTOS DE INTERDIÇÃO
N.º 00205000172-2, QUE FOI NOMEADO CURADOR DE JOSÉ
TAMBARA, NA PESSOA DE ISAIAS TAMBARA DA SILVA, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO, PORTADOR DO CPF Nº
027.614.447-36, RESIDENTE NA LOCALIDADE DE BARRA DE JACUTINGA,
DISTRITO DE CELINA, NESTA COMARCA DE ALEGRE, EM
CONFORMIDADE COM A R. SENTENÇA DE FLS. 24/26 DOS AUTOS, POR
SE TRATAR DE PESSOA ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE PRATICAR OS
ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART. 3º, INCISO II, DO CÓDIGO
CIVIL.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E
NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O
PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO POR 03 (TRÊS) VEZES, COM
INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS CADA, NO "DIÁRIO DA JUSTIÇA",
AFIXANDO-SE CÓPIA NO LOCAL DE COSTUME.

ALEGRE/ES, 06 DE OUTUBRO DE 2005.

MARIA ELIZABETH TEIXEIRA CARVALHO LEMOS
ESCREVENTE JURAMENTADA - RESPONSÁVEL PELO CARTÓRIO 

AUTORIZADA PELOS PROV. 001-002/98

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE ALEGRE

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

EDITAL DE PRAÇA

O DR. GUSTAVO MARÇAL DA SILVA E SILVA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª. VARA DESTA COMARCA DE
ALEGRE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, EXPEDIDO DOS AUTOS DA
EXECUÇÃO FISCAL N.º 00204001218-5, EM QUE FIGURA COMO
EXEQÜENTE FAZENDA NACIONAL E EXECUTADO MEIMAR VEICULOS
S/A, QUE NO DIA 23/11/2005, ÀS 16:30 HORAS , NA SALA DAS
AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, SERÃO LEVADOS A LEILÃO, POR PREÇO
IGUAL OU SUPERIOR AO DA AVALIAÇÃO OS BENS ABAIXO
DESCRITOS, PENHORADOS AO EXECUTADO. NÃO SE ALCANÇANDO
PREÇO IGUAL OU SUPERIOR À AVALIAÇÃO, FICA DESIGNADO PARA O
DIA 07/12/2005, ÀS 16:30 HORAS, PARA REALIZAÇÃO DO 2º LEILÃO ,
QUANDO PODERÁ SER OFERECIDO LANCE INFERIOR AO DA
AVALIAÇÃO, DESDE QUE NÃO SEJA PREÇO VIL.
BENS: UM PRÉDIO SITUADO NA RUA DULCINO PINHEIRO, COM O
RESPECTIVO TERRENO MEDINDO 414,00 M², REGISTRADO NO
CARTÓRIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS DESTA COMARCA SOB O
Nº 2-1369, Lº 2G EM 04/07/78, NO VALOR DE R$200.000,00 (DUZENTOS
MIL REAIS), CUJO VALOR SERÁ REAJUSTADO NO DIA DA HASTA
PÚBLICA.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E
NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O
PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO POR UMA (01) VEZ NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA, AFIXANDO-SE CÓPIA NO LOCAL DE COSTUME.

ALEGRE-ES, 04 DE OUTUBRO DE 2005.

MARIA ELIZABETH TEIXEIRA CARVALHO LEMOS 
ESCREVENTE JURAMENTADA - RESPONSÁVEL PELO CARTÓRIO 

AUTORIZADA PELOS PROV. 001-002/98

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE ALEGRE

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO - 1ª E 2ª VARAS

JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA - DR. GUSTAVO MARÇAL DA SILVA E
SILVA
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA - DR. GEORGE LUIZ SILVA FIGUEIRA 
ESCREVENTE JURAMENTADA - RESPONSÁVEL PELO CARTÓRIO -
MARIA ELIZABETH TEIXEIRA CARVALHO LEMOS

LISTA DE INTIMAÇÕES N.º 78/05

1- DR. ACCACIO TEIXEIRA LIMA JUNIOR
PROCESSO Nº 00205000882-6 - REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE - A.T.L.J.
REQUERIDO - J.M.D.S.
FINALIDADE - TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O
DIA 07/02/2006, ÀS 14:30 HORAS , NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE
JUÍZO.

2 - DR. ALCEU SILVEIRA
PROCESSO Nº 00205000603-6 - REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE - J.A.F.P.
REQUERIDA - I. F.P.
FINALIDADE - TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O
DIA 14/02/2006, ÀS 13:30 HORAS , NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE
JUÍZO

3 - DR. BRUNO RIBEIRO GASPAR
PROCESSO Nº 00205000882-6 - REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE - A.T.L.J.
REQUERIDO - J.M.D.S.
FINALIDADE - TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O
DIA 07/02/2006, ÀS 14:30 HORAS , NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE
JUÍZO

4 - DRª. CRISTINA CELI REZENDE DE OLIVEIRA SOUZA
PROCESSO Nº 00204000632-8 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE - S.N.M.
REQUERIDO - L.S.M.
FINALIDADE - DAR ANDAMENTO AO FEITO.

5- DR. JORGE RODRIGUES DA SILVA
PROCESSO Nº 00204001094-0 - REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE - D.F.
REQUERIDO - I.O.F. E L.O.F.
FINALIDADE - TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O
DIA 07/02/2006, ÀS 14 HORAS , NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE
JUÍZO

6- DR. VINICIUS PAVESII LOPES
PROCESSO Nº 00205000974-1 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE - M.A.B.S.
REQUERIDO - V.P.F.
FINALIDADE - TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O
DIA 21/02/2006, ÀS 16:30 HORAS , NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE
JUÍZO

ALEGRE/ES, 07 DE OUTUBRO DE 2005.

MARIA ELIZABETH TEIXEIRA CARVALHO LEMOS
ESCREVENTE JURAMENTADA - RESPONSÁVEL PELO CARTÓRIO

AUTORIZADA PELOS PROV. 001-002/98
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COMARCA DE BAIXO GUANDU

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE BAIXO GUANDU

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

AÇÃO PENAL: 3.449/05 - 007.04.001749-8 
RÉU: REGINO MARCIO BENTO, VULGO “GIGI”, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
NASCIDO AOS 30/05/79, NATURAL DE AIMORÉS/MG, FILHO DE JOSÉ
LAURIANO BENTO E DE MARIA CRISTINA BARBOSA, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

DATA DENÚNCIA: 20/04/2005
DATA DO FATO: 29/05/2004
HORÁRIO: PERÍODO VESPERTINO
LOCAL: BAIXO GUANDU/ES
VÍTIMA: MAURÍCIO BORGES SIMORE 
SANÇÃO: ARTIGO 224, “A” DO CP E ART. 71, AMBOS DO CP, E ART. 9º
DA LEI 8.072/90 
FINALIDADE:
1) CITAR  O  ACUSADO  DOS TERMOS DA DENÚNCIA ACIMA
RESUMIDA;
2) INTIMAR  O  MESMO  PARA COMPARECER  NA SALA DAS
AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, SITUADA NO EDIFÍCIO DO FÓRUM, À AV.
CARLOS DE MEDEIROS, 977 - CENTRO - BAIXO GUANDU/ES, NO  DIA
07/11/2005, ÀS 12:45 HORAS , A FIM DE SER   INTERROGADO ,
APRESENTAR  DEFESA  E SE VER  PROCESSAR ATÉ O FINAL DA
SENTENÇA, SOB PENA DE SER DECLARADO SUSPENSO OS AUTOS DA
AÇÃO PENAL E, AINDA, O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL,
PODENDO O JUIZ DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA DAS
PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O CASO, DECRETAR A
PRISÃO PREVENTIVA NOS TERMOS DO ARTIGO 366 DO CPP E DA LEI
9.271/96, DEVENDO COMPARECER  ACOMPANHADO  DE ADVOGADO ,
SOB PENA DE SER-LHE  NOMEADO UM, PARA O ATO.

DADO E PASSADO AOS 07 DE OUTUBRO DE 2005. EU,
MARILZA ALVES DOS SANTOS, ESCREVENTE JURAMENTADA, O DIGITEI.

MÁRCIA MARIA MONTEIRO ZANETTI VIEIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE BAIXO GUANDU

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

AÇÃO PENAL: 3.456/05 - 007.04.000821-6 
RÉU: FRANCISCO DIAS DE OLIVEIRA NETO, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
NASCIDO AOS 29/10/78, NATURAL DE BAIXO GUANDU/ES, FILHO DE
WALTER DE OLIVEIRA E DE IRACI DE SOUZA OLIVEIRA, ATUALMENTE
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
DATA DENÚNCIA: 27/04/2005
DATA DO FATO: 07/01/2004
HORÁRIO: NÃO CONSTA
LOCAL: BAIXO GUANDU/ES
VÍTIMA: ROMANA ESTELA WESTPHAL 
SANÇÃO: ARTIGO 213, C/C ART. 224, “A”, AMBOS DO CP, E ART. 9º DA
LEI 8.072/90 
FINALIDADE: 

1) CITAR  O  ACUSADO  DOS TERMOS DA DENÚNCIA ACIMA
RESUMIDA;
2) INTIMAR  O  MESMO  PARA COMPARECER  NA SALA DAS
AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, SITUADA NO EDIFÍCIO DO FÓRUM, À AV.
CARLOS DE MEDEIROS, 977 - CENTRO - BAIXO GUANDU/ES, NO DIA
08/11/2005, ÀS 12:45 HORAS , A FIM DE SER   INTERROGADO ,
APRESENTAR  DEFESA  E SE VER  PROCESSAR ATÉ O FINAL DA
SENTENÇA, SOB PENA DE SER DECLARADO SUSPENSO OS AUTOS DA
AÇÃO PENAL E, AINDA, O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL,
PODENDO O JUIZ DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA DAS
PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O CASO, DECRETAR A
PRISÃO PREVENTIVA NOS TERMOS DO ARTIGO 366 DO CPP E DA LEI
9.271/96, DEVENDO COMPARECER  ACOMPANHADO  DE ADVOGADO ,
SOB PENA DE SER-LHE  NOMEADO UM, PARA O ATO.

DADO E PASSADO AOS 10 DE OUTUBRO DE 2005. EU,
MARILZA ALVES DOS SANTOS, ESCREVENTE JURAMENTADA, O DIGITEI.

MÁRCIA MARIA MONTEIRO ZANETTI VIEIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE BAIXO GUANDU

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

AÇÃO PENAL: 3.458/05 - 007.04.000975-0 
RÉU: VALDEIR SANTANA DA COSTA, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
DESOCUPADO, COM 19 ANOS DE IDADE, NATURAL DE BAIXO
GUANDU/ES, FILHO DE VALDIR SANTANA DA COSTA E DE MARIA
SANTANA DA COSTA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

DATA DENÚNCIA: 10/05/2005
DATA DO FATO: 29/06/2001
HORÁRIO: PERÍODO NOTURNO
LOCAL: BAIXO GUANDU/ES
VÍTIMA: A COLETIVIDADE 
SANÇÃO: ARTIGO 16 DA LEI 6.368/76 

FINALIDADE: 
1) CITAR  O  ACUSADO  DOS TERMOS DA DENÚNCIA ACIMA
RESUMIDA;
2) INTIMAR  O  MESMO  PARA COMPARECER  NA SALA DAS
AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, SITUADA NO EDIFÍCIO DO FÓRUM, À AV.
CARLOS DE MEDEIROS, 977 - CENTRO - BAIXO GUANDU/ES, NO DIA
08/11/2005, ÀS 12:45 HORAS , A FIM DE SER   INTERROGADO ,
APRESENTAR  DEFESA  E SE VER  PROCESSAR ATÉ O FINAL DA
SENTENÇA, SOB PENA DE SER DECLARADO SUSPENSO OS AUTOS DA
AÇÃO PENAL E, AINDA, O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL,
PODENDO O JUIZ DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA DAS
PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O CASO, DECRETAR A
PRISÃO PREVENTIVA NOS TERMOS DO ARTIGO 366 DO CPP E DA LEI
9.271/96, DEVENDO COMPARECER  ACOMPANHADO  DE ADVOGADO ,
SOB PENA DE SER-LHE  NOMEADO UM, PARA O ATO.

DADO E PASSADO AOS 10 DE OUTUBRO DE 2005. EU,
MARILZA ALVES DOS SANTOS, ESCREVENTE JURAMENTADA, O DIGITEI.

MÁRCIA MARIA MONTEIRO ZANETTI VIEIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE BAIXO GUANDU

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

AÇÃO PENAL: 3.454/05 - 007.05.000086-3 
RÉU: JOSE CARLOS RICAS BICIGO, BRASILEIRO, SOLTEIRO
(AMASIADO), NASCIDO AOS 16/08/52, FILHO DE ANTÔNIO ALVES
BICIGO E DE MARIA DA PENHA RICAS BICIGO, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

DATA DENÚNCIA: 28/04/2005
DATA DO FATO: 2004
HORÁRIO: NÃO CONSTA
LOCAL: BAIXO GUANDU/ES
VÍTIMA: JAIR PEDRO CRISTINO 
SANÇÃO: ARTIGO 213 , C/C ART. 224, “A”, AMBOS DO CP, EM
CONCURSO MATERIAL COM O ART. 69 E ART. 147, AMBOS DO CP,
INCIDINDO AINDA O ART. 9º DA LEI Nº 8.072/90. 
FINALIDADE:
1) CITAR  O  ACUSADO  DOS TERMOS DA DENÚNCIA ACIMA
RESUMIDA;
2) INTIMAR  O  MESMO  PARA COMPARECER  NA SALA DAS
AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, SITUADA NO EDIFÍCIO DO FÓRUM, À AV.
CARLOS DE MEDEIROS, 977 - CENTRO - BAIXO GUANDU/ES, NO DIA
07/11/2005, ÀS 12:45 HORAS , A FIM DE SER   INTERROGADO ,
APRESENTAR  DEFESA  E SE VER  PROCESSAR ATÉ O FINAL DA
SENTENÇA, SOB PENA DE SER DECLARADO SUSPENSO OS AUTOS DA
AÇÃO PENAL E, AINDA, O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL,
PODENDO O JUIZ DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA DAS
PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O CASO, DECRETAR A
PRISÃO PREVENTIVA NOS TERMOS DO ARTIGO 366 DO CPP E DA LEI
9.271/96, DEVENDO COMPARECER  ACOMPANHADO  DE ADVOGADO ,
SOB PENA DE SER-LHE  NOMEADO UM, PARA O ATO.

DADO E PASSADO AOS 07 DE OUTUBRO DE 2005. EU,
MARILZA ALVES DOS SANTOS, ESCREVENTE JURAMENTADA, O DIGITEI.

MARCIA MARIA MONTEIRO ZANETTI VIEIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE BAIXO GUANDU

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA Nº 019/05

FINALIDADE: INTIMAR O  ADVOGADO  PARA AUDIÊNCIA NA AÇÃO
PENAL E TERMOS ABAIXO DESCRITOS:

PROCESSO: 007.04.000406-8 - (3.092/03)
RÉU: JESSIMÁRIO RIBEIRO XAVIER, VULGO “PRETO DA NORMA” 
ADVOGADO: DR. ALFREDO DA LUZ JÚNIOR - OAB/ES 7.805 
AUDIÊNCIA: ADVERTÊNCIA
DATA: 18/10/2005
HORÁRIO: 12:45 HORAS
LOCAL: SALA DAS AUDIÊNCIAS DA COMARCA DE BAIXO GUANDU/ES,
SITUADA NO EDIFÍCIO DO FÓRUM

PROCESSO: 007.04.001357-0 - (3.265/04)
RÉU: JEORGE SILVA
ADVOGADO: DR. ALFREDO DA LUZ JÚNIOR - OAB/ES 7.805 
AUDIÊNCIA: INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DATA: 20/10/2005

HORÁRIO: 15:30 HORAS
LOCAL: SALA DAS AUDIÊNCIAS DA COMARCA DE BAIXO GUANDU/ES,
SITUADA NO EDIFÍCIO DO FÓRUM

PROCESSO: 007.04.001358-8 - (3.266/04)
RÉU: JEORGE SILVA
ADVOGADO: DR. ALFREDO DA LUZ JÚNIOR - OAB/ES 7.805 
AUDIÊNCIA: INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DATA: 20/10/2005
HORÁRIO: 16:00 HORAS
LOCAL: SALA DAS AUDIÊNCIAS DA COMARCA DE BAIXO GUANDU/ES,
SITUADA NO EDIFÍCIO DO FÓRUM

CARTA PRECATÓRIA: 007.05.002658-7 - (1.086/05) - ORIUNDA DA
JUSTIÇA FEDERAL DE VITÓRIA 
RÉUS: JOSE ZANOTTI E OUTRA
ADVOGADO: DR. SÉRGIO MENEZES DOS SANTOS 
AUDIÊNCIA: SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO
DATA: 27/10/2005
HORÁRIO: 16:15 HORAS
LOCAL: SALA DAS AUDIÊNCIAS DA COMARCA DE BAIXO GUANDU/ES,
SITUADA NO EDIFÍCIO DO FÓRUM

PROCESSO: 007.04.001443-8 - (3.326/04)
ACUSADA: MARIA JOSE DA SILVA SANTOS
ADVOGADA: DR.ª DIVONE MARTINS BERGER DE OLIVEIRA - OAB/ES
2.743 
AUDIÊNCIA: INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DATA: 03/11/2005
HORÁRIO: 13:00 HORAS
LOCAL: SALA DAS AUDIÊNCIAS DA COMARCA DE BAIXO GUANDU/ES,
SITUADA NO EDIFÍCIO DO FÓRUM

PROCESSO: 007.04.002140-9 - (3.372/04)
RÉUS: GILBERTO SANTOS DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO: DR. ALFREDO DA LUZ JÚNIOR - OAB/ES 7.805 
AUDIÊNCIA: INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DATA: 03/11/2005
HORÁRIO: 14:30 HORAS
LOCAL: SALA DAS AUDIÊNCIAS DA COMARCA DE BAIXO GUANDU/ES,
SITUADA NO EDIFÍCIO DO FÓRUM

PROCESSO: 007.04.001430-5 - (3.316/04)
ACUSADO: MARIO VITÓRIO
ADVOGADA: DR.ª ALESSANDRA FERREIRA BERGER SCHMIDT -
OAB/ES 8.142 
AUDIÊNCIA: INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DATA: 03/11/2005
HORÁRIO: 14:00 HORAS
LOCAL: SALA DAS AUDIÊNCIAS DA COMARCA DE BAIXO GUANDU/ES,
SITUADA NO EDIFÍCIO DO FÓRUM

CARTA PRECATÓRIA: 007.05.002807-0 - (1.095/05) - ORIUNDA DA
COMARCA DE MUCURICI/ES
RÉUS: EDILSON SIQUEIRA VAREJÃO JUNIOR E OUTROS
ADVOGADOS: DR. FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO HERKENHOFF
DR.ª ELISÂNGELA LEITE MELO 
AUDIÊNCIA: SUMÁRIO DE DEFESA
DATA: 27/10/2005
HORÁRIO: 14:30 HORAS
LOCAL: SALA DAS AUDIÊNCIAS DA COMARCA DE BAIXO GUANDU/ES,
SITUADA NO EDIFÍCIO DO FÓRUM

PROCESSO: 007.04.001431-3 - (3.317/04)
ACUSADO: MARCOS ANTÔNIO BENTO DA SILVA
ADVOGADA: DR.ª DIVONE MARTINS BERGER DE OLIVEIRA - OAB/ES
2.743 
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AUDIÊNCIA: INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DATA: 08/11/2005
HORÁRIO: 13:00 HORAS
LOCAL: SALA DAS AUDIÊNCIAS DA COMARCA DE BAIXO GUANDU/ES,
SITUADA NO EDIFÍCIO DO FÓRUM

PROCESSO: 007.02.001117-2 - (3.038/02)
RÉU: JARLEY NATALI
ADVOGADO: DR. ALFREDO DA LUZ JÚNIOR - OAB/ES 7.805 
AUDIÊNCIA: ADMONITÓRIA
DATA: 03/11/2005
HORÁRIO: 15:30 HORAS
LOCAL: SALA DAS AUDIÊNCIAS DA COMARCA DE BAIXO GUANDU/ES,
SITUADA NO EDIFÍCIO DO FÓRUM

BAIXO GUANDU/ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

MARCIA MARIA MONTEIRO ZANETTI VIEIRA
ESCRIVÃ JUDICÁRIA

COMARCA DE CASTELO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE CASTELO
JUIZADO DE DIREITO

CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS

JUIZ DE DIREITO: DR. MÁRCIO NUNES DA ROSA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. VANÍLIO PETTER
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: MARIA APARECIDA CARETA LACERDA

LISTA Nº 119

INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

ADVOGADOS: DRS. CARLOS CEZAR L. JUNIOR E MARCELO SEMPRINI
FERREIRA
AÇÃO PENAL Nº: 3053/05 (01305000519-1) 
ARTIGO: 155, §4º, INCS. I E IV, C/C ART. 14, INC. II, AMBOS DO CPB
RÉU(S): LUIZ CARLOS GOMES E OUTRO
FINS DA INTIMAÇÃO: COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS DO
FÓRUM ALONSO DE OLIVEIRA, SITO NA AV. N. SRA. DA PENHA, 120 -
CASTELO/ES, NO DIA 09.11.2005, ÀS 15 HORAS , PARA ACOMPANHAR
A CONTINUAÇÃO DO SUMÁRIO DE DEFESA.

ADVOGADO: DR. VANDERLAAN COSTA
AÇÃO PENAL Nº 3049/05 (01305000479-8) 
ARTIGO: 157, §2º, INCS. I E II DO CPB
RÉU(S): JOSÉ ROGÉRIO FIGUEIREDO E OUTROS
FINS DA INTIMAÇÃO: VISTA ÀS PARTES PARA FINS DO ART. 500 DO
CPP.

ADVOGADO: DRS. CARLOS CEZAR LIBERATORE JUNIOR E MARCELO
SEMPRINI FERREIRA
AÇÃO PENAL Nº 3049/05 (01305000479-8) 
ARTIGO: 157, §2º, INCS. I E II DO CPB
RÉU(S): ADEMIR DA SILVA E OUTROS
FINS DA INTIMAÇÃO: VISTA ÀS PARTES PARA FINS DO ART. 500 DO
CPP.

ADVOGADA: DRª LUCIANA DIAS VITELLI 
AÇÃO PENAL Nº: 2734/02 (01302000089-2) 
ARTIGO: 180 "CAPUT" DO CPB
RÉU(S): COSME MACHADO

FINS DA INTIMAÇÃO: VISTA ÀS PARTES PARA FINS DO ART. 500 DO
CPP.

ADVOGADO: DR. VANDERLAAN COSTA 
PROCESSO Nº: 3055/05 (01305000624-9) 
ARTIGO: MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO DE BENS
REQUERENTE: NATALIN BRUNELLI
REQUERIDO(S): ADEMIR DA SILVA E OUTROS
FINS DA INTIMAÇÃO: PARA TOMAR CIÊNCIA DO INDEFERIMENTO DO
PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO FORMULADO À FLS. 86 DOS
AUTOS.

CASTELO, ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005 

MARIA APARECIDA CARETA LACERDA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DA BARRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CONCEIÇÃO DA BARRA

CARTÓRIO DO 2º. OFÍCIO

LISTA DE INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS Nº 16/2005

01) - DR. ALDO HENRIQUE DOS SANTOS
PROCESSO Nº 015.04.000030-7 - AÇÃO REIVINDICATÓRIA
REQUERENTE: ICLÉA NEGREIROS FERNANDES
REQUERIDO: RENATO GUIMARÃES
PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA PRELIMINAR DIA 10/11/05, ÀS
15:30 HORAS .

02) - DR. ALDO HENRIQUE DOS SANTOS
PROCESSO Nº 015.04.001654-3 - AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS
REQUERENTE: ALCANA - DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S/A
REQUERIDO: DISA - DESTILARIA ITAÚNAS S/A
PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA PRELIMINAR DIA 20/12/05, ÀS
13:00 HORAS .

03) - DRS. JOÃO VERÍSSIMO MACHADO NETTO E JOVENTINO
PIMENTA DE ARAÚJO
PROCESSO Nº 015.02.000475-8 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: SALVADOR MAIA E OUTRO
REQUERIDO: SEBASTIÃO MAIA DA CONCEIÇÃO
PARA COMPARECEREM À AUDIÊNCIA DE I. E JULGAMENTO DIA
06/12/05, ÀS 13:00 HORAS .

04) - DRS. MARIA DAS GRAÇAS FRINHANI E SHARLES LEITE DA
SILVA
PROCESSO Nº 015.05.001113-7 - AÇÃO REGRESSIVA DE COBRANÇA
REQUERENTE: BANESTES SEGUROS S/A
REQUERIDO: IVO MACHADO SARDINHA
PARA COMPARECEREM À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DIA 13/12/05,
ÀS 13:00 HORAS .

05) - DR.ª KATIANY MARA DE SOUZA
PROCESSO Nº 015.05.001286-1 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
REQUERIDO: ADRIANO SILVA ROCHA FILHO
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO (ART.
267, VIII, CPC).
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06) - DR.ª KATIANY MARA DE SOUZA
PROCESSO Nº 015.05.001341-4 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
REQUERIDO: ALIX MOITINHO FERNANDES
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO (ART.
267, VIII, CPC).

07) - DRS. JAIRO FRANKLIM DE ALMEIDA E MARCO ANTONIO DE O.
NEVES
PROCESSO Nº 015.04.001167-6 - MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL
REQUERENTE: JOÃO CARLOS P. COUTINHO
REQUERIDO: MAURILIO GOMES C. FILHO
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO (ART.
267, VI, CPC).

08) - DRS. JAIRO FRANKLIM DE ALMEIDA E MARCO ANTONIO DE O.
NEVES
PROCESSO Nº 015.04.001166-8 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE: JOÃO CARLOS P. COUTINHO
REQUERIDO: MAURILIO GOMES C. FILHO
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO (ART.
267, VI, CPC).

09) - DR. WALTER DA SILVA BONELÁ
PROCESSO Nº 015.04.001376-3 - AÇÃO ORDINÁRIA POR ATOS DE
IMP. ADMINISTRATIVA
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO E. E. SANTO
REQUERIDO: REINALDO BOTELHO DA CRUZ
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 117/122, QUE JULGOU
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

10) - DR. VALDIR MASSUCATTI 
PROCESSO Nº 015.04.000975-3 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: SINDISBARRA
REQUERIDO: RENATO FIRMES MAIA
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 28/29, QUE JULGOU
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

11) - DR. ELOIL TADEU COLOMBI
PROCESSO Nº 015.05.001361-2 - CARTA PRECATÓRIA
REQUERENTE: PAULO ROBERTO DE BORTOLI
REQUERIDO: NIVALDO BONAPARTE
PARA EFETUAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DA PRECATÓRIA NO
VALOR DE R$ 108,73.

12) - DR. TÁCIO DI PAULA DE ALMEIDA NEVES
PROCESSO Nº 015.04.000050-5 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE: GAFOR LTDA
REQUERIDO: JOSEFINO FRANCISCO DE SOUZA
PARA APRESENTAR SUAS ALEGAÇÕES FINAIS EM FORMA DE
MEMORIAIS (PRAZO DE 15 DIAS).

13) - DR. ALDO HENRIQUE DOS SANTOS
PROCESSO Nº 015.04.001421-7 - AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: EDIVAR MACHADO DO NASCIMENTO
REQUERIDO: FIBRA LEASING S/A
PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS REQUERENDO O QUE DE DIREITO,
TENDO EM VISTA A RENÚNCIA DO PERITO CONTÁBIL NOMEADO.

14) - DR.ª VALÉRIA MARIA CID PINTO
PROCESSO Nº 015.04.000115-6 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA
REQUERENTE: BRADESCO SEGUROS S/A
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA BARRA
PARA NO PRAZO DE 05 DIAS, EFETUAR O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS INICIAIS DA EXECUÇÃO, NO VALOR DE R$ 762,39, SOB AS
PENAS DA LEI.

15) - DR. MÁRIO JORGE MARTINS PAIVA
PROCESSO Nº 015.04.000241-0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL
REQUERENTE: DISTRIBUIDORA CAITE DE BEBIDAS LTDA
REQUERIDO: JOSÉ PEREIRA MOURA E OUTRO
PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 56 QUE DETERMINOU O
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO § 4º DO ART. 659, DO CPC, BEM
COMO PARA EFETUAR O DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS DE
AVALIADOR NO VALOR DE R$300,00, NO PRAZO DE 05 DIAS.

16) - DR. ANDRÉ LUIZ PACHECO CARREIRA
PROCESSO Nº 015.04.000235-2 - AÇÃO DE EXECUÇÃO
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
REQUERIDO: SUPÉRMERCADO FONSECA E OUTROS
PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 60, E PARA EFETUAR O
DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS DE AVALIADOR NO VALOR DE R$300,00,
NO PRAZO LEGAL.

CONCEIÇÃO DA BARRA (ES), 11 DE OUTUBRO DE 2005.

MADEL MACHADO DO NASCIMENTO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

COMARCA DE DOMINGOS MARTINS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE DOMINGOS MARTINS 

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 37/2005

JUIZ DE DIREITO: DR. JEFFERSON ANTÔNIO RODRIGUES
BERNARDO 
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: ROMÉRIO GERHARDT BORTULINI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRª NORANEI INGLE

1- REINTEGRAÇÃO DE POSSE 017.02.000884-7
REQUERENTE: IRINEU DAMM E OUTRO 
REQUERIDO: MÁRIO SCHUNK JÚNIOR 
ADVOGADO: DR. VINÍCIUS JOSÉ LOPES COUTINHO 
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA TOMAR CONHECIMENTO DA
“DESCIDA DOS AUTOS”.

2- MANDADO DE SEGURANÇA 017.01.000050-7
REQUERENTE: MARCINÉIA DE FÁTIMA ENTRINGER E OUTRO 
REQUERIDO: URSES FACULDADE DE DOMINGOS MARTINS
ADVOGADOS: DR. ADILSON BANDEIRA DIAS E DR. EMERSON
ENDLICH ARARIPE MELO
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS PARA TOMAREM CONHECIMENTO DA
SENTENÇA DE FL. 41/45, QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO E
CONCEDEU A SEGURANÇA.

3- MANDADO DE SEGURANÇA 017.03.000798-7
REQUERENTE: DANIELE SCHNEIDER CARDOSO E OUTROS 
REQUERIDO: URSES FACULDADE DE DOMINGOS MARTINS
ADVOGADOS: DR. EMERSON ENDLICH ARARIPE MELO
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA TOMAR CONHECIMENTO DA
SENTENÇA DE FL. 40/44, QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO E
CONCEDEU A SEGURANÇA.

4- MANDADO DE SEGURANÇA 017.01.000109-1
REQUERENTE: ADERVAL IRINEU PEREIRA 
REQUERIDO: URSES FACULDADE DE DOMINGOS MARTINS
ADVOGADOS: DR. EMERSON ENDLICH ARARIPE MELO
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA TOMAR CONHECIMENTO DA
SENTENÇA DE FL. 40/44, QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO E
CONCEDEU A SEGURANÇA.
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5- MANDADO DE SEGURANÇA 017.03.000792-0
REQUERENTE: GABRIEL WERNECK CARDOSO 
REQUERIDO: URSES FACULDADE DE DOMINGOS MARTINS
ADVOGADOS: DR. VINÍCIUS JOSÉ LOPES COUTINHO E DR. EMERSON
ENDLICH ARARIPE MELO
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS PARA TOMAREM CONHECIMENTO DA
SENTENÇA DE FL. 35/39, QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO E
CONCEDEU A SEGURANÇA.

6- MANDADO DE SEGURANÇA 017.03.000676-5
REQUERENTE: CHARLENY NALESSO E OUTROS 
REQUERIDO: URSES FACULDADE DE DOMINGOS MARTINS
ADVOGADOS: DR. EMERSON ENDLICH ARARIPE MELO
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA TOMAR CONHECIMENTO DA
SENTENÇA DE FL. 45/49, QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO E
CONCEDEU A SEGURANÇA.

7- DECLARATÓRIA 017.03.000717-7
REQUERENTE: LORENA VIEIRA 
REQUERIDO: DIRETOR DA URSES 
ADVOGADOS: DR. JOSÉ ALBERTO DE OLIVIERA 
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA TOMAR CONHECIMENTO DA
SENTENÇA DE FL. 37/42, QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO E
DETERMINOU À RÉ O CUMPRIMENTO DA ORDEM CONTIDA NA
DECISÃO LIMINARMENTE DEFERIDA. CUSTAS REMANESCENTES, SE
HOUVER, PELA AUTORA.

8- COBRANÇA 017.02.000751-8
REQUERENTE: LUCIANO ANTÔNIO STANGE 
REQUERIDO: CIA DE SEGUROS MINAS BRASIL
ADVOGADOS: DR. PAULO ROBERTO COSME, CARLOS ALBERTO
AMORIM DE ASSIS E DR. GUSTAVO MACIEL TARDIN. 
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS PARA TOMAREM CONHECIMENTO DA
“DESCIDA DOS AUTOS”.

9- MONITÓRIA 017.02.000187-5
REQUERENTE: FRIMAKEL CASA DE FRIOS LTDA- ME 
REQUERIDO: MARCOS PAULO TONOLI
ADVOGADOS: DR. EMERSON ENDLICH ARARIPE MELO. 
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA TOMAR CONHECIMENTO DO
DESPACHO DE FL. 74, DEVERENDO INDICAR O EXEQUËNTE, EM DEZ
DIAS, SE PRETENDE QUE RECAIA A PENHORA SOBRE A TERÇA PARTE,
IDEAL, QUE TOCA O ESPÓLIO DE MARCOS PAULO TONOLI, DESDE JÁ
EXCLUINDO AS PARTES QUE CABEM AOS DEMAIS CONDÔMINOS
(REGINALDO ERASMO TONOLI E ANEZIO PAULINO TONOLI).
INTIMANDO-O AINDA, PARA EM IGUAL PRAZO, PROMOVER A
QUALIFICAÇÃO DE TAIS CONDÔMINOS.

10- CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 017.04.000521-1
REQUERENTE: COIMEX ADMINIATRAÇÃO DE CONSÓRCIOS LTDA. 
REQUERIDO: LÚCIA MARINA WERNERSBACH DE JESUS E OUTRO.
ADVOGADO: DR. RODRIGO DA CUNHA NEVES
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA TOMAR CONHECIMENTO DO
DESPACHO DE FL. 96, DEVENDO MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS,
ACERCA DO LAUDO. 

11- ORDINÁRIA 017.03.001111-2
REQUERENTE: ELTON CARLOS PASSOS 
REQUERIDO: LUIZ ANTÔNIO SALVADOR
ADVOGADO: DR. VINÍCIUS JOSÉ LOPES COUTINHO E DRª FLÁVIA
MURAD NEFFA LOUREIRO.
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS PARA TOMAREM CONHECIMENTO DA
DECISÃO DE FL.173, QUE DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS À

JUSTIÇA DO TRABALHO, CONFORME ART. 113, § 2º CPC, COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

DOMINGOS MARTINS,11 DE OUTUBRO DE 2005.

ROMÉRIO GERHARDT BORTULINI
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

COMARCA DE GUAÇUÍ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÇUÍ

CARTÓRIO CRIMINAL

LISTA DE INTIMAÇÕES AOS ADVOGADOS Nº 028/05

JUÍZA DE DIREITO: DRª MARIA IZABEL P. DE AZEVEDO ALTOÉ.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. GINO MARTINS BORGES BASTOS.
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: ADRIANA MOULIN DE FARIA CARVALHO

INTIMO

01. DR. HELLISON DE ALMEIDA BEZERRA
PROCESSO Nº 020.02.000728-0
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: RENI RAIMUNDO BATISTA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO NOBRE CAUSÍDICO PARA APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.

02. DR. LUIZ CARLOS ALVES VAZQUES
PROCESSO Nº 020.02.000728-0
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: RENI RAIMUNDO BATISTA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO NOBRE CAUSÍDICO PARA APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.

03. DR. PAULO SÉRGIO HELEODORO PAGOTTE
PROCESSO Nº 020.03.000016-8
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉUS: JOSÉ JORGE BORLOT E DENILTON CÉSAR FREIRE
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO NOBRE CAUSÍDICO PARA COMPARECER
A SUMÁRIO DE CULPA EM CONTINUAÇÃO NO DIA 08/11/2005 ÀS
10:00 HORAS  NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTA COMARCA.

04. DRª. LEONTINA BELINASSE DE ANDRADE
PROCESSO Nº 020.03.000016-8
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: JOÃO MARTINS NUNES.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA NOBRE CAUSÍDICA PARA COMPARECER
A SUMÁRIO DE CULPA EM CONTINUAÇÃO NO DIA 08/11/2005 ÀS
10:00 HORAS  NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTA COMARCA.

05. DR. MATEUS DE PAULA MARINHO
PROCESSO Nº 020.04.000553-8
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO NOBRE CAUSÍDICO PARA COMPARECER
A SUMÁRIO DE CULPA DIA 19.10.2005 ÀS 14:00 HORAS  NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DESTA COMARCA.

06. DR. MATEUS DE PAULA MARINHO
PROCESSO Nº 020.03.000266-9
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

140        Sexta-Feira       14 de Outubro de 2005               Edição nº 2695          D.J. ESPÍRITO SANTO



RÉUS: ALEX MIGUEL GOMES DA SILVA, MÁRCIO ANTÔNIO MENDONÇA
E FÁBIO JÚNIOR LOPES.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO NOBRE CAUSÍDICO PARA COMPARECER
A SUMÁRIO DE CULPA DIA 19.10.2005 ÀS 16:00 HORAS  NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DESTA COMARCA.

GUAÇUÍ/ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

ADRIANA MOULIN DE FARIA CARVALHO
ESCRIVÃ SUBSTITUTA
PROV. 002/98 C.G.J.

COMARCA DE IBIRAÇU

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE IBIRAÇU

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

DR.ª JAQUELINE TEIXEIRA DA SILVA, MM. JUÍZA
DE DIREITO, EM EXERCÍCIO NA SEGUNDA VARA
DA COMARCA DE IBIRAÇU/ES, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI.

FAZ SABER, AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
ÀQUELES A QUEM CHEGAR O SEU CONTEÚDO, QUE, POR SENTENÇA
DESTE JUÍZO, DATADA DE TRINTA DE AGOSTO DE DOIS MIL E CINCO,
PROFERIDA NOS AUTOS DO  PEDIDO DE INTERDIÇÃO, SOB Nº
022050000177, EM QUE FIGURA COMO REQUERENTE LOURDES
MERCIER DO NASCIMENTO PISSINATI E COMO INTERDITANDO,
JULIO CESAR PISSINATI, NASCIDO EM 11/08/1965, DOMICILIADOS NA
RUA WALMIR NUNES BARBOSA, S/ Nº - PEDRO PALÁCIOS - IBIRAÇU/ES,
FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO DE JULIO CESAR PISSINATI, COM
FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 3º, INCISO II E 1.767, INCISO I DO
CÓDIGO CIVIL, SENDO-LHE NOMEADA CURADORA, NA PESSOA DE
SUA MÃE, SRA. LOURDES MERCIER DO NASCIMENTO PISSINATI,
PARA GERIR SUA PESSOA E OS BENS DO MESMO NA VIDA CIVIL.
ASSIM, PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 1.184 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL BRASILEIRO, SERÁ ESTA SENTENÇA PUBLICADA POR
TRÊS VEZES, NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, COM INTERVALO DE DEZ DIAS ENTRE CADA PUBLICAÇÃO.

IBIRAÇU-ES, ONZE DE OUTUBRO DE DOIS MIL E CINCO. EU,
ANTONIO MAXIMO LOUREIRO JUNIOR, ESCREVENTE JURAMENTADO,
SUBSTITUTO LEGAL DO CARTÓRIO, O DIGITEI E O ASSINO,
AUTORIZADO PELO PROVIMENTO Nº 01/98 DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

ANTONIO MAXIMO LOUREIRO JUNIOR
ESCREVENTE JURAMENTADO

SUBSTITUTO LEGAL DO CARTÓRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE IBIRAÇU

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

DR. GEDEON ROCHA LIMA JÚNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO EM EXERCÍCIO NA 1ª VARA DA COMARCA

DE IBIRAÇU/ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI, ETC.

CITA A EXECUTADA ABAIXO DISCRIMINADA, POR SEU
REPRESENTANTE LEGAL, PARA EM CINCO DIAS, CONTADOS DO
PRAZO ACIMA, NA FORMA DOS ARTIGOS 7º E 8º DA LEI 6.830, DE
22.09.1980, PAGAR O DÉBITO EM EXECUÇÃO, SOB PENA DE PENHORA
OU ARRESTO DE SEUS BENS, EM QUANTOS BASTEM PARA A
GARANTIA DA EXECUÇÃO.
EXECUÇÃO FISCAL Nº 022050001480
EXEQÜENTE: A UNIÃO
EXECUTADA: EPROM CONSTRUTORA E INCORPORADORA
IMOBILIÁRIA LTDA.., CNPJ 31.792.377/0001-54, ATUALMENTE EM
LUGAR DESCONHECIDO
VALOR DA DÍVIDA, EM 31/03/2005 - R$ 66.036,65 (SESSENTA E SEIS MIL
E TRINTA E SEIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS)
NATUREZA DA DÍVIDA ATIVA: CONTRIBUIÇÕES (COFINS) REFERENTES
A VÁRIOS MESES DOS ANOS 1999, 2000 E 2001; MULTAS DE MORA.
Nº DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA: 72.6.05.002039-91

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS E NÃO POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU,
O MM. JUIZ, A PÚBLICAÇÃO DO PRESENTE, COM CÓPIA AFIXADA NA
SEDE DESTE JUÍZO, NO LOCAL DE COSTUME, ESCLARECENDO QUE O
MESMO FUNCIONA NO FÓRUM “DES. FARIA SANTOS”, NA AV. JOÃO
ALVES DA MOTTA JÚNIOR, 109, CENTRO, IBIRAÇU/ES, NO HORÁRIO
DAS 12 ÀS 18 HORAS, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA.

IBIRAÇU/ES, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO
DOIS MIL E CINCO. EU, ANTONIO MAXIMO LOUREIRO JUNIOR,
ESCREVENTE JURAMENTADO, O DIGITEI E O ASSINO, AUTORIZADO
PELO PROVIMENTO 001/98, DA ECGJ/ES.

ANTONIO MAXIMO LOUREIRO JUNIOR
ESCREVENTE JURAMENTADO

SUBSTITUTO LEGAL DO CARTÓRIO

COMARCA DE IÚNA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE IÚNA
CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº 8759/04 - 028040015092

A DOUTORA FABIOLA CASAGRANDE SIMÕES,
MMª. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE IÚNA,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA DE
PERTENCER, ESPECIALMENTE O REQUERIDO ROMILDO SANTOS DA
ROCHA, BRASILEIRO, CASADO, LAVRADOR, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO QUE, POR ESTE
JUÍZO, TRAMITAM OS AUTOS SOB O NÚMERO 8759/04 –
028040015092 DE AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO, EM QUE É
REQUERENTE ANA MARIA BATISTA ROCHA E REQUERIDO ROMILDO
SANTOS DA ROCHA, JÁ QUALIFICADO PELO QUE É CITADO, PARA
QUE QUERENDO, CONTESTE A PRESENTE AÇÃO QUE LHE FOI
MOVIDA, COM ADVOGADO LEGALMENTE HABILITADO, NO PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS, APÓS DOS 30 (TRINTA) DIAS DA PUBLICAÇÃO, SOB
PENA DE REVELIA E DE SEREM ACEITOS COMO VERDADEIROS OS
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FATOS NARRADOS NA INICIAL. TUDO DE CONFORMIDADE COM O R.
DESPACHO JUDICIAL DOS AUTOS.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO POR UMA
VEZ NO DIÁRIO DA JUSTIÇA E A CÓPIA AFIXADO NO LOCAL DE
COSTUME DESTE JUÍZO, ÁTRIO DO FÓRUM. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE IÚNA,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE
JUNHO DO ANO DOIS MIL E CINCO (22.06.2005). EU, LUÍS TOMÉ
SILVEIRA, ESCREVENTE, O DIGITEI. E EU, JOAN’ALICE AMARAL HIBNER,
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, O SUBSCREVI E ASSINO POR AUTORIZAÇÃO DOS
PROVIMENTOS NÚMEROS 001/98, 002/98 E 006/98 DA CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA DESTE ESTADO DO ES.

JOAN’ALICE AMARAL HIBNER
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE IÚNA

CARTÓRIO CRIMINAL

LISTA Nº 065/2.005

JUIZ DE DIREITO: DR. THIAGO VARGAS CARDOSO
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. FÁBIO HALMOSY RIBEIRO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: CÁSSIA LAGE SANTOS GONÇALVES
ESCREVENTE JURAMENTADO: EDUARDO CHEQUER BOU-HABIB
(NA CONFORMIDADE DO PROVIMENTO Nº 014/99 DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ES)

INTIMO:

1. DR(S). MAIR MIGUEL BAYER - OAB(ES) 6.354 
PROCESSO Nº 2.837/2.000 (028030026265)
ACUSADO(S): DJALMA PEREIRA LEMOS
FINALIDADE: 1 - REITERA SUA INTIMAÇÃO PARA, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NOS AUTOS.

2. DR(S). VALMIR SILVA COUTINHO - OAB(ES) 7.556
PROCESSO Nº 2.997/2.001 (028030012141)
ACUSADO(S): JOSÉ SANTOS DA ROCHA, VULGO "ZÉ PRETO"
FINALIDADE: 1 - COMPARECER À SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM
DA COMARCA DE DOMINGOS MARTINS(ES), ÀS 14:00 HORAS DO DIA
17 DE OUTUBRO DE 2.005, ONDE E QUANDO SERÃO OUVIDAS AS
TESTEMUNHAS ANGELINA FLORINDO DE FREITAS E OUTRO.

3. DR(S). ERALDO AMORIM DA SILVA - OAB(ES) 8.678
PROCESSO Nº 3.200/2.004 (028040004732)
ACUSADO(S): ROBERTO DE OLIVEIRA RAMOS
FINALIDADE: 1 - COMPARECER À SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM
DA COMARCA DE MUNIZ FREIRE(ES), ÀS 16:00 HORAS DO DIA 22 DE
FEVEREIRO DE 2.006, ONDE E QUANDO SERÃO OUVIDAS
TESTEMUNHA ARROLADAS COM A DENÚNCIA.

4. DR(S). MARCO AURÉLIO QUINELLATO - OAB(ES) 4.343 / ANDRÉ
MIRANDA VIÇOSA 
PROCESSO Nº 3.361/2.005 (028050002899)
ACUSADO(S): SEBASTIÃO GARCIA DINIZ E OUTRO
FINALIDADE: 1 - COMPARECER À SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM
DA COMARCA DE CASTELO(ES), ÀS 14:30 HORAS DO DIA 17 DE

OUTUBRO DE 2.005, ONDE E QUANDO SERÃO OUVIDAS
TESTEMUNHA ARROLADAS PELA DEFESA.

EXPEDIENTE DO DIA 11.10.2.005.

CÁSSIA LAGE SANTOS GONÇALVES
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

COMARCA DE MIMOSO DO SUL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
3º OFÍCIO DE MIMOSO DO SUL

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DR. JOSÉ ALVANIR ROZENDO DO NASCIMENTO,
MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MIMOSO
DO SUL-ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º
OFÍCIO, FORAM REGULAMENTE PROCESSADOS OS TERMOS DA
INTERDIÇÃO Nº 032.04.000864-4, EM QUE É REQUERENTE CELESTE
DE OLIVEIRA PEREIRA E INTERDITANDO GILCIMAR DE OLIVEIRA
PEREIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM 03/06/1982, NESTE
MUNICÍPIO E COMARCA DE MIMOSO DO SUL-ES, FILHO DE PEDRO
PEREIRA GOMES E CELESTE DE OLIVEIRA PEREIRA, POR SER
PORTADOR DE ANOMALIA PSÍQUICA - OLIGOFRENIA MODERADA E
GLAUCOMA CONGÊNITO, FAZENDO USO CONSTANTE DE
MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS, SENDO INCAPAZ DE POR SI SÓ
GERIR A SUA PESSOA E OS DEMAIS ATOS DA VIDA CIVIL,
ESCLARECENDO AINDA QUE É DESPROVIDO DE CAPACIDADE DE
FATO, TOTALMENTE DEPENDENTE DE TERCEIROS, A REQUERIMENTO
DE CELESTE DE OLIVEIRA PEREIRA. A REQUERENTE TEM
LEGITIMIDADE POR SER MÃE DO INTERDITANDO (ART. 1768, II, CC),
TENDO O MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DECRETADO A
INTERDIÇÃO DE GILCIMAR DE OLIVEIRA PEREIRA, NOS TERMOS DO
ART. 3º., II, DO CC E ARTIGOS 1767, I E SEGUINTES DO CC E C/C 1177,
II E SEGUINTES DO CPC, NOMEANDO CELESTE DE OLIVEIRA PEREIRA
CURADORA DE GILCIMAR DE OLIVEIRA PEREIRA DE ACORDO COM
A R. SENTENÇA DE FLS. 23/24, DATADA DE 13/09/2005.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS, PARA
NÃO SE ALEGAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM. JUIZ A
PUBLICAÇÃO DO MESMO POR TRÊS (03) VEZES NO ÓRGÃO OFICIAL
DA JUSTIÇA, COM INTERVALO DE DEZ (10) DIAS, QUE TERÁ UMA DE
SUAS CÓPIAS AFIXADA NA SEDE DESTE JUÍZO, NO LUGAR DE
COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE MIMOSO
DO SUL-ES, EM 11/10/2005. EU, JOSÉ LUIZ PIRES MOFATI, ESCREVENTE
JURAMENTADO O DIGITEI. EU, NELSON NATAL MARTINS GUERRA,
ESCRIVÃO SUBSTITUTO, SUBSCREVI E ASSINO.

NELSON NATAL MARTINS GUERRA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

COMARCA DE PANCAS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE PANCAS

CARTÓRIO DO 3º OFICIO

PROCESSO N° 4066/05 - 039.05.000406-6.
EDITAL DE CITAÇÃO
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O DR. ENEAS JOSÉ FERREIRA MIRANDA, JUIZ DE
DIREITO DA ÚNICA VARA DA COMARCA DE
PANCAS, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTO O PRESENTE VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 3°
OFÍCIO, TRAMITAM OS AUTOS DA AÇÃO DE INTERDIÇÃO, PROCESSO
N° 4066/05 - 039.05.000406-6, QUE TEM COMO REQUERENTE
AMBROSINA GASTROW MENDES E, REQUERIDO JOSMIRO GASTROW
E TERCEIROS INTERESSADOS. ASSIM SENDO, CITEM-SE TERCEIROS
INTERESSADOS, PARA QUERENDO, CONTESTAR A PRESENTE AÇÃO NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS A CONTAR DA DATA DO
INTERROGATÓRIO QUE FOI DESIGNADO PARA O DIA 23 DE
NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13:30 HORAS , SOB PENA DE NÃO O
FAZENDO SEREM PRESUMIDOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS NA INICIAL, INCORRENDO NO QUE PRECEITUA OS
ARTIGOS 285 E 297 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. E PARA QUE
CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS E NÃO PODER
ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU O MM. JUIZ QUE SE EXPEDISSE O
PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO POR UMA SÓ VEZ NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA DESTE ESTADO, E AFIXADO NO ÁTRIO DO
FÓRUM NA FORMA LEGAL. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE PANCAS, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE
DOIS MIL E CINCO. EU, ADAIS MARTINS, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO QUE
DIGITEI, SUBSCREVI E ASSINO.

ADAIS MARTINS
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

MATRÍCULA Nº 20543081

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

COMARCA DE PANCAS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO 
DE SENTENÇA

O DR. ENEAS JOSÉ FERREIRA MIRANDA, JUIZ DE
DIREITO DA ÚNICA VARA DA COMARCA DE
PANCAS, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NOMEADO
NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, TORNO PÚBLICO PARA OS EFEITOS
DO ART. 1.184 DO CPC, A SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS DA
AÇÃO DE CURATELA, N° 152/03 - 039.03.001089-4, QUE TEM COMO
REQUERENTE ANGELINA FERREIRA SOARES E INTERDITADO
FLORIANA FERREIRA DA COSTA, CUJA PARTE FINAL É DO SEGUINTE
TEOR: SENTENÇA: VISTOS ETC... DISPOSITIVO: DIANTE DO EXPOSTO,
PELOS FUNDAMENTOS EXPENDIDOS ALHURES, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO INCERTO NA PETIÇÃO INICIAL E, VIA DE CONSEQUÊNCIA,
JULGO EXTINTO O PROCEDIMENTO, NA FORMA DO ARTIGO 269,
INCISO I DO ESTATUTO PROCESSUAL CIVIL. CONDENO A
REQUERENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS,
OBSERVANDO-SE O DISPOSTO NO ARTIGO 12, DA LEI FEDERAL Nº
1.060/50. P. R. I. LAVRE-SE O TERMO DE CURATELA. PROCEDA-SE O
SENHOR ESCRIVÃO NA FORMA DO ART. 1.184, DO ESTATUTO
PROCESSUAL CIVIL E ARTIGO 9º, INCISO III, DO CÓDIGO CIVIL. POR SE
TRATAR DE IRMÃ E DE RECONHECIDA IDONEIDADE MORAL, COM
FULCRO NO ARTIGO 1.190 DO CPC, DISPENSO A REQUERENTE DE
PRESTAR GARANTIA. APÓS O TRANSITO EM JULGADO E CUMPRIDAS
AS DILIGÊNCIAS CITADAS ALHURES, ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS

DE ESTILO. PANCAS, 13 DE SETEMBRO DE 2005 - ENEAS JOSÉ FERREIRA
MIRANDA - JUIZ DE DIREITO. 

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS E NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU
EXPEDIR O PRESENTE EDITAL NA FORMA DA LEI. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PANCAS,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS ONZE DIAS DO MÊS OUTUBRO DO
ANO DE DOIS MIL E CINCO. EU, ADAIS MARTINS, ESCRIVÃO
JUDICIÁRIO, DIGITEI, CONFERI E ASSINO.

ADAIS MARTINS
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

ASS. DE ACOR. PROV. NºS 01 E 02/98 DA ECGJ/ES
MATRÍCULA Nº 205430-81-0

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

COMARCA DE PANCAS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO 
DE SENTENÇA

O DR. ENEAS JOSÉ FERREIRA MIRANDA, JUIZ DE
DIREITO DA ÚNICA VARA DA COMARCA DE
PANCAS, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NOMEADO
NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, TORNO PÚBLICO PARA OS EFEITOS
DO ART. 1.184 DO CPC, A SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS DA
AÇÃO DE CURATELA, N° 114/02 - 039.02.000270-3, QUE TEM COMO
REQUERENTE SIRLEI MARIA WAIN E INTERDITADO SELMA ROOS
WAIN, CUJA PARTE FINAL É DO SEGUINTE TEOR: SENTENÇA: VISTOS
ETC... DISPOSITIVO: DIANTE DO EXPOSTO, PELOS FUNDAMENTOS
EXPENDIDOS ALHURES, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INCERTO NA
PETIÇÃO INICIAL E, VIA DE CONSEQUÊNCIA, JULGO EXTINTO O
PROCEDIMENTO, NA FORMA DO ARTIGO 269, INCISO I DO ESTATUTO
PROCESSUAL CIVIL. CONDENO A REQUERENTE AO PAGAMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS, OBSERVANDO-SE O DISPOSTO NO ARTIGO 12,
DA LEI FEDERAL Nº 1.060/50. P. R. I. LAVRE-SE O TERMO DE CURATELA.
PROCEDA-SE O SENHOR ESCRIVÃO NA FORMA DO ART. 1.184, DO
ESTATUTO PROCESSUAL CIVIL E ARTIGO 9º, INCISO III, DO CÓDIGO
CIVIL. POR SE TRATAR DE FILHA DA REQUERIDA E DE RECONHECIDA
IDONEIDADE MORAL, COM FULCRO NO ARTIGO 1.190 DO CPC,
DISPENSO A REQUERENTE DE PRESTAR GARANTIA. APÓS O TRANSITO
EM JULGADO E CUMPRIDAS AS DILIGÊNCIAS CITADAS ALHURES,
ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS DE ESTILO. PANCAS, 14 DE SETEMBRO
DE 2005 - ENEAS JOSÉ FERREIRA MIRANDA - JUIZ DE DIREITO. 

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS E NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU
EXPEDIR O PRESENTE EDITAL NA FORMA DA LEI. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PANCAS,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS ONZE DIAS DO MÊS OUTUBRO DO
ANO DE DOIS MIL E CINCO. EU, ADAIS MARTINS, ESCRIVÃO
JUDICIÁRIO, DIGITEI, CONFERI E ASSINO.

ADAIS MARTINS
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

ASS. DE ACOR. PROV. NºS 01 E 02/98 DA ECGJ/ES
MATRÍCULA Nº 205430-81-0
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COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE  S. G. PALHA

JUIZ DE DIREITO: DR. BERNARDO ALCURI DE SOUZA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR . IZAIAS GOMES VINAGRE
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: HELENA ALVES DE FARIAS SOUZA
NA FORMA DOS ARTS. 236 C/C 1216 DO CPC

 
LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 174/05

INTIMO 

DR. JAIR FERREIRA DA FONSECA - OAB/ES 3.595
DR, JORGE IGNÁCIO - OAB/ES 4.490
PROC. Nº 7.284/05 (04505.001220-7) - AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO
REQUERENTE: SERGIO CAETANO
REQUERIDO: EDUARDO VENTORIM
DA SENTENÇA DE FLS. 30, CUJA PARTE FINAL DIZ O SEGUINTE:
"...JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA
FORMA DO ARTIGO 269, INCISO III, DO CPC. SÃO GABRIEL DA
PALHA-ES, 10 DE OUTUBRO DE 2005. (A). BERNARDO ALCURI DE
SOUZA. JUIZ DE DIREITO". 

DR. PEDRO PAULO PESSI - OAB/ES 6.615
PROC. Nº 7.605/04 (045040010170) - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: MOTOCOL MOTOS E SERVIÇOS LTDA-ME
REQUERIDO: JUCÉLIO BUSS
DA SENTENÇA DE FLS. 25, CUJA PARTE FINAL DIZ O SEGUINTE: "...
JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, PARA QUE PRODUZA OS EFEITOS
DO ARTIGO 158, § ÚNICO DO CPC. CUSTAS JÁ RECOLHIDAS. REVOGO
A LIMINAR OUTRORA CONCEDIDA, DEVENDO-SE DAR BAIXA NA
RESTRIÇÃO EXISTENTE. P.R.I. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
ARQUIVE-SE. SÃO GABRIEL DA PALHA, 10 DE OUTUBRO DE 2005. (A)
BERNARDO ALCURI DE SOUZA. JUIZ DE DIREITO".

DR. MARCELO VACCARI QUARTEZANI - OAB/ES 9.794
PROC. Nº 7.753/05 (045.05.000.416-2) - AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO
REQUERENTE: UNIBANCO - UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A
REQUERIDO: JOSÉ LUIZ VIAL
DA SENTENÇA DE FLS. 37 CUJA PARTE FINAL DIZ O SEGUINTE: "...
POSTO ISSO, HOMOLOGO A DESIDTÊNCIA DA AÇÃO POR PARTE DOS
AUTORES, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 158, PARÁGRAFO ÚNICO
DO CPC, PELO QUE DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267,
INCISO VII, DO CPC, CONDENANDO O AUTOR NO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 26 DO CPC. P.R.I. TRANSITADO EM JULGADO, BAIXE-SE E
ARQUIVE-SE. DILIGENCIE-SE. SÃO GABRIEL DA PALHA, 06 DE
OUTUBRO DE 2005. (A) BOANERGES ELER LOPES. JUIZ DE DIREITO".

SÃO GABRIEL DA PALHA, 11 DE OUTUBRO DE 2005. 

ANA PAULA FARIAS DE SOUZA 
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE S. G. PALHA

JUIZ DE DIREITO: DR. BERNARDO ALCURI DE SOUZA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR . IZAIAS GOMES VINAGRE
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: HELENA ALVES DE FARIAS SOUZA
NA FORMA DOS ARTS. 236 C/C 1216 DO CPC

 
LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 175/05

INTIMO 

DRª. MONIKE FARIAS WANDERMUREM -OAB/ES 10.606
DR. AMÉRICO PAULO DOS SANTOS - 8070
PROC. Nº 7.434/03 (045030005362) - AÇÃO MONITÓRIA
REQUERENTE: ELEIZEU TARCÍLIO MOZER
REQUERIDO: DERMEVAL ROSSOW
PARA, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS
NOS AUTOS ACIMA NOMINADOS.

DR. MARIO JORGE MARTINS PAIVA - OAB/ES 5898
PROC. Nº 6.830/00 (045030014810) - AÇÃO MONITORIA
REQUERENTE: DISTRIBUIDORA CAÍTE DE BEBIDAS LTDA.
REQUERIDO: ANDRÉIA APARECIDA ARMELINI
PARA, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, DAR ANDAMENTO AO FEITO,
INDICANDO BENS A SEREM PENHORADOS. 

DR. LUIZ CARLOS BASTIANELLO - OAB/ES 7.413
PROC. Nº 7.776/05 (04505000690-2) - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA
JUDICIAL
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE SÃO GABRIEL
EXECUTADOS: FRANCISCO SEDDE E JOÃO BRUNE
PARA, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO
DE FLS. 50; AUTO DE PENHORA DE FLS. 51, BEM COMO, CERTIDÕES
DE FLS. 51-V, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO.

DR. VALDEMIR SOARES VANDERLEI - OAB/ES 190-A
DR. PEDRO PAULO PESSI - OAB/ES 6.615
PROC. Nº 6.961/00 (04504.000499-1) - EMBRAGOS À EXECUÇÃO
EMBARGANTE: FÁBRICA DE ESQUADRIAS DOCERIO LTDA.
EMBARGADO: BANCO BRADESCO S/A
PARA, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, SE MANIFESTAREM SOBRE O
LAUDO PERICIAL DE FLS. 93/96.

DR. RUBENS MUSIELLO - OAB/ES 1400
PROC. Nº 7.620/04 (04504001.190-5) - AÇÃO DE EXECUÇÃO
FORÇADA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE
EXEQUENTE: NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.
EXECUTADO: HOFFMANN GÁS LTDA-ME 
PARA, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, DAR ANDAMENTO AO FEITO.

SÃO GABRIEL DA PALHA, 11 DE OUTUBRO DE 2005. 

ANA PAULA FARIAS DE SOUZA 
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA

JUIZ DE DIREITO: DR. BERNARDO ALCURI DE SOUZA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. IZAIAS GOMES VINAGRE
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: HELENA ALVES DE FARIAS SOUZA

NA FORMA DOS ARTS. 236 C/C 1216 DO CPC
  

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 176/05

INTIMO 
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DR. JOSÉ CARLOS SAID- OAB/ES 5524
PROC. Nº 7.268/02 (045.05.000.707-4) - AÇÃO MONITÓRIA
REQUERENTE: BANCO BANESTES S/A
REQUERIDO: JOSÉ PAULO DA SILVA SOBRINHO
PARA, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, MANIFESTAR SOBRE A PETIÇÃO
DE FLS. 112, NOS AUTOS ACIMA MENCIONADOS.

DR. JAIR FERREIRA DA FONSECA - OAB/ES 3.595
PROC. Nº 7852/05 (045050010441) - AÇÃO DE COBRANÇA
REQUERENTE: JOSÉ RENATO LTDA-ME
REQUERIDO: IZAÍAS MIGUEL SCHIFLER]
DA SENTENÇA DE FLS. 34/35, CUJA PARTE FINAL DIZ O SEGUINTE:
"...HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO POR PARTE DO AUTOR COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 158, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC, PELO
QUE DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CPC,
CONDENANDO O AUTOR NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS,
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 26 DO CPC. P.R.I. TRANSITADO EM
JULGADO, BAIXE-SE E ARQUIVE-SE. DILIGENCIE-SE. SÃO GABRIEL DA
PALHA, 10 DE OUTUBRO DE 2005. (A) BOANERGES ELER LOPES. JUIZ
DE DIREITO".

DR. GENES TADEU WANDERMUREM - OAB/ES 4.149
DR. JOSÉ RICARDO DE ABREU JÚDICE - OAB/ES 2.943
PROC. Nº 6.684/99 ( 045050014260) - MANDADO DE SEGURANÇA
COM PEDIDO DE LIMINAR
IMPETRANTE: ABIMAEL CORREA DO NASCIMENTO
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL DE SÃO
GABRIEL DA PALHA-ES 
PARA TOMAREM CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, BEM COMO, MANIFESTAR NOS MESMO.

SÃO GABRIEL DA PALHA, 13 DE OUTUBRO DE 2005.  

ANA PAULA FARIAS DE SOUZA 
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 120

JUIZ DE DIREITO: BOANERGES ELER LOPES

PROCESSO Nº 045.04.001554-2 – CARTÓRIO Nº 6.850/04.
AÇÃO: REVISIONAL DE ALIMENTOS.
REQUERENTE: DONATO AMADEI JUNIOR.
REQUERIDO: H.A.T.A E B.H.T.A REPRESENTADOS POR ZÉLIA MARIA
TIM.
INTIMO A DR.ª ANDREIA PEREIRA CARVALHO – OAB-ES. 10.438.
PARA NO PRAZO LEGAL, DIZER SE TEM INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO Nº 045.04.001761-3 – CARTÓRIO Nº 6.932/04.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS.
EXEQUENTE: V.M.S. E L.M.S REPRESENTADOS POR SILFARLEI GOMES
SIRQUEIRA
EXECUTADA: CRISTIANE MOROSINE.
INTIMO O DR.AMÉRICO PAULO DOS SANTOS – OAB-ES.8.070.
PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS, EM RELAÇÃO A CERTIDÃO DO
SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 13 VERSO.

PROCESSO Nº 045.05.000720-7 – CARTÓRIO Nº 7.367/05.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

EXEQUENTES: M.A.M.P E H.M.P REPRESENTADOS POR VALDENI
MATIAS.
EXECUTADO: ANTONIO MARCOS PIRES.
INTIMO O DR. JONAS SOSSAI  – OAB-ES.5.877.
PARA NO PRAZO DE 05 DIAS, SE MANIFESTAR NOS AUTOS.

PROCESSO Nº 045.04.001592-2 – CARTÓRIO Nº 6.865/04.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTES: L.V.P.R REPRESENTADOS POR R.V.P.
EXECUTADO: ALESSANDRO PEREIRA RIBEIRO.
INTIMO O DR. JONAS SOSSAI  – OAB-ES.5.877.
PARA NO PRAZO DE 05 DIAS, SE MANIFESTAR NOS AUTOS.

PROCESSO Nº 5.325/03.
AÇÃO: ALIMENTOS.
REQUERENTE: J.G. E J.G.G REPRESENTADOS POR DEJANIRA DE PAULA
GOMES.
REQUERIDO: JOSELINO GODIO.
INTIMO O DR. JONAS SOSSAI  – OAB-ES.5.877.
DR. ANTONIO DE OLIVEIRA NETTO –OAB-ES.7.745.
DA DECIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO Nº 045.04.001698-7 – CARTÓRIO Nº 6.918/04.
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE VILA VALÉRIO.
EXECUTADO: ESPÓLIO DE ULRICH JUSTO MIELKE.
INTIMO O DR. ANTONIO DE OLIVEIRA NETTO –OAB-ES.7.745.
PARA NO PRAZO DE 05 DIAS, SE MANIFESTAR NOS AUTOS, COM
RELAÇÃO A CERTIDÃO DE FOLHAS 20.

PROCESSO Nº 045.05.000994-8 – CARTÓRIO Nº 7.470/05.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS.
EXEQUENTE: C.M.S.A. E H.S.A. REPRESENTADOS POR LENI IZIDORO
DOS SANTOS.
EXECUTADO: LUIZ CARLOS T.B.ALENCAR.
INTIMO O DR. JONAS SOSSAI  - OAB-ES.5.877
PARA NO PRAZO DE 05 DIAS, SE MANIFESTAR NOS AUTOS.

PROCESSO Nº 045.05.001038-3 – CARTÓRIO Nº 7.486/05.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS.
EXEQUENTE: R.C.N. E W.S.C. REPRESENTADOS POR JOELMA DA SILVA
CERQUEIRA.
EXECUTADO: DEMERVAL BRASILEIRO CERQUEIRA.
INTIMO O DR. JONAS SOSSAI  - OAB-ES.5.877
PARA NO PRAZO DE 05 DIAS, SE MANIFESTAR NOS AUTOS.

PROCESSO Nº 045.01.004444-9 – CARTÓRIO Nº 4.444/01.
AÇÃO: INVENTARIO.
INVENTARIANTE: ROZANI LUZIA SOARES GLAZAR.
INVENTARIADO: ANTONIO MARCOS GLAZAR.
INTIMO O DR. LUIZ CARLOS BASTIANELLO, OAB-ES.7413.
PARA NO PRAZO DE 05 DIAS SE MANIFESTAR NOS AUTOS.

SÃO GABRIEL DA PALHA, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

JONAS CARLOS TONINI
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA/ES

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 60 DIAS
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A DOUTORA MORGANA DARIO EMERICK,  MMª.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DESTA
COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA, DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI, ETC. ...

FAZ SABER A TODOS OS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE O ACUSADO
JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO, BRASILEIRO, DIVORCIADO,
NATURAL DE IUNA-ES, NASCIDO EM 02.01.1958, FILHO DE RENY
RODRIGUES FERREIRA E EUTILIA FERREIRA DO NASCIMENTO,
RESIDENTE NO BALNEÁRIO DE GURIRI, MUNICÍPIO DE SÃO
MATEUS-ES, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO QUE,
PELO PRESENTE EDITAL, FICA DEVIDAMENTE INTIMADO DA
SENTENÇA CONTRA SÍ PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL
N°.2111/98, QUE LHE MOVE A JUSTIÇA PÚBLICA DESTA COMARCA,
CUJO TEOR FINAL É O SEGUINTE: “ANTE O EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE A DENUNCIA PARA CONDENAR O CIDADÃO JOSE
FERREIRA DO NASCIMENTO, QUALIFICADO NOS AUTOS, NAS SANÇÕES
DO ART.171 “CAPUT”, DO CÓDIGO PENAL... ... FIXO AS PENAS BASES
EM 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E O PAGAMENTO DE 30 (TRINTA)
DIAS-MULTA, A RAZÃO DE 1/30 DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À
ÉPOCA DOS FATOS, CORRIGIDO MONETARIAMENTE ATÉ A DATA DO
EFETIVO PAGAMENTO. CONDENO-O NO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS... ...ASSIM, EM FACE DO TRANSCURSO DE MAIS DE 6
(SEIS) ANOS ENTRE A DATA DO RECEBIMENTO DA DENUNCIA E O DIA
DE HOJE E LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O QUANTUM DA PENA
APLICADA AO RÉU, VERIFICO QUE O DIREITO DA PRETENSÃO
PUNITIVA POR PARTE DO ESTADO FOI ALCANÇADA PELA PRESCRIÇÃO
RETROATIVA (ART.110, §§ 1º E 2º DO CP). ISTO POSTO, COM FULCRO
NOS ARTIGOS DE LEI ANTERIORMENTE MENCIONADOS, DECRETO A
EXTINÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA POR PARTE DO ESTADO E,
CONSEQÜENTEMENTE DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E DEMAIS CAUTELAS LEGAIS. PRI.
VITÓRIA/ES; 22 DE ABRIL DE 2005. (A)EZEQUIEL TURÍBIO-JUIZ DE
DIREITO (MUTIRÃO).”. 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
DETERMINOU O MM.JUIZ QUE SE EXPEDISSE O PRESENTE EDITAL,
QUE VAI PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA E AFIXADO NO ÁTRIO
DO FÓRUM.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SÃO
GABRIEL DA PALHA, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS QUATRO
(04) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO (10) DO ANO DOIS MIL E CINCO. EU,
BEL. JULIO CEZAR SILVA, ESCRIVÃO QUE O FIZ DIGITAR E SUBSCREVI.

MORGANA DARIO EMERICK
JUÍZA DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA/ES

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 60 DIAS

A DOUTORA MORGANA DARIO EMERICK,  MMª.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DESTA
COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA, DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI, ETC. ...

FAZ SABER A TODOS OS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE O ACUSADO
CLAUDIOMAR RODRIGUES DOS SANTOS, VULGO “COITÉ”,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, LAVRADOR, NATURAL DE COLATINA-ES,

NASCIDO EM 16.05.1977, FILHO DE JOSE RODRIGUES DOS SANTOS E
LUZIA RODRIGUES DA SILVA, RESIDENTE NO BAIRRO CACHOEIRA DA
ONÇA, NESTA CIDADE DE SÃO GABRIEL DA PALHA-ES, ATUALMENTE
EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO QUE, PELO PRESENTE EDITAL,
FICA DEVIDAMENTE INTIMADO DA SENTENÇA CONTRA SÍ PROFERIDA
NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL N°.2471/02, QUE LHE MOVE A JUSTIÇA
PÚBLICA DESTA COMARCA, CUJO TEOR FINAL É O SEGUINTE: “DIANTE
DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA
EXPOSTA NA PEÇA INAUGURAL E COM SUPEDÂNEO NO ART.386,
INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ABSOLVO O ACUSADO
CLAUDIOMAR RODRIGUES DOS SANTOS DA INFRINGÊNCIA AO
ART.213 C/C ART.224, ALÍNEA “A”, DO CÓDIGO PENAL. SEM CUSTAS.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS
AUTOS, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E NO REGISTRO,
PROCEDENDO-SE AS DEVIDAS COMUNICAÇÕES. P.R.I. CUMPRA-AS.
SÃO GABRIEL DA PALHA, 31 DE MAIO DE 2005. (A) ELIEZER MATTOS
SCHERRER JUNIOR-JUIZ DE DIREITO”. 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
DETERMINOU O MM.JUIZ QUE SE EXPEDISSE O PRESENTE EDITAL,
QUE VAI PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA E AFIXADO NO ÁTRIO
DO FÓRUM.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SÃO
GABRIEL DA PALHA, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS QUATRO
(04) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO (10) DO ANO DOIS MIL E CINCO. EU,
BEL. JULIO CEZAR SILVA, ESCRIVÃO QUE O FIZ DIGITAR E SUBSCREVI.

MORGANA DARIO EMERICK
JUÍZA DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA/ES

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 60 DIAS

A DOUTORA MORGANA DARIO EMERICK,  MMª.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DESTA
COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA, DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI, ETC. ...

FAZ SABER A TODOS OS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE OS ACUSADOS
WELTON SEVERINO DA SILVA, VULGO “LELEU”,  BRASILEIRO,
SOLTEIRO, LAVRADOR, COM 18 ANOS DE IDADE, NATURAL DE
TEIXEIRA DE FREITAS-BA, FILHO DE JOÃO ARAÚJO DOS SANTOS E
ROSA SEVERINA DA SILVA, RESIDENTE NA RUA PROJETADA, BAIRRO
AIMORÉS, NESTA CIDADE E ROSINETE WILKER, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, DO LAR, COM 20 ANOS DE IDADE, NATURAL DESTA
CIDADE, FILHA DE GERALDO WILKER E LUZIA DA CONCEIÇÃO
WILKER, RESIDENTE NA RUA PROJETADA, BAIRRO AIMORÉS, NESTA
CIDADE, ESTANDO AMBOS ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO
SABIDO QUE, PELO PRESENTE EDITAL, FICAM DEVIDAMENTE
INTIMADOS DA SENTENÇA CONTRA SÍ PROFERIDA NOS AUTOS DA
AÇÃO PENAL N°.2827/04, QUE LHE MOVE A JUSTIÇA PÚBLICA DESTA
COMARCA, CUJO TEOR FINAL É O SEGUINTE: “COM ESTAS
CONSIDERAÇÕES, DE TUDO O QUE MAIS CONSTA DOS AUTOS, JULGO
IMPROCEDENTE, A PRETENSÃO ESTATAL PARA, “IPSO FACTO”, PARA
ABSOLVER, OS DENUNCIADOS WELTON SEVERINO DA SILVA, VULGO
“LELEU” E ROSINETE WILKER, ANTES QUALIFICADOS, DAS
IMPUTAÇÕES QUE PESAM CONTRA OS MESMOS NESTES AUTOS.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE, E COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS COM AS CAUTELAS
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LEGAIS. VITÓRIA (ES), 31 DE MAIO DE 2005. (A) JOSE AUGUSTO FARIAS
DE SOUZA-JUIZ DE DIREITO.”. 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
DETERMINOU O MM.JUIZ QUE SE EXPEDISSE O PRESENTE EDITAL,
QUE VAI PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA E AFIXADO NO ÁTRIO
DO FÓRUM.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SÃO
GABRIEL DA PALHA, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS QUATRO
(04) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO (10) DO ANO DOIS MIL E CINCO. EU,
BEL. JULIO CEZAR SILVA, ESCRIVÃO QUE O FIZ DIGITAR E SUBSCREVI.

MORGANA DARIO EMERICK
JUÍZA DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA
CARTÓRIO CRIMINAL

JUIZ DE DIREITO: DR.ª MORGANA DARIO EMERICK

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 37/05

INTIMO:

DR.ANTONIO DE OLIVEIRA NETO, PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS
DA AÇÃO PENAL Nº 2816/04, PROPOSTA PELA JUSTIÇA PÚBLICA FACE
A RENAN MARTINS SOARES.

DR.ANTONIO DE OLIVEIRA NETO, APRESENTAR RAZÕES DE
APELAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL Nº
2589/03, PROPOSTA PELA JUSTIÇA PÚBLICA FACE A GERSON
WANDERMUREM SOBRINHO.

DR.JAIR FERREIRA DA FONSECA, MANIFESTAR-SE NOS AUTOS DA
AÇÃO PENAL Nº 2742/04, PROPOSTA PELA JUSTIÇA PÚBLICA EM FACE
DE LUIZBERTO VIEIRA DA CONCEIÇÃO, NA FASE DO ARTIGO 499 DO
CPP.

DR.JAIR FERREIRA DA FONSECA, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS,
NO PRAZO LEGAL, NOS AUTOS DO ATO INFRACIONAL Nº 2570/03,
TENDO COMO INFRATORAS NEIDIANY RODRIGUES DA SILVEIRA E
KARLIANE ALVES PICINATTI.

DR.MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA NEVES, DA DECISÃO PROFERIDA
NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL Nº 2508/02, PROPOSTA PELA JUSTIÇA
PÚBLICA EM FACE DE ROBERTO VIEIRA E RONIVON VIEIRA, CUJO
TEOR É O SEGUINTE: “CUIDAM OS PRESENTES AUTOS DE AÇÃO PENAL
MOVIDO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO EM FACE DE ROBERTO VIEIRA E RONIVON VIEIRA PELA
PRÁTICA DA CONDUTA TIPIFICADA NO ARTIGO 121 CAPUT
COMBINADO COM ARTIGO 14, II DO CÓDIGO PENAL, CONFORME SE
DEPREENDE DA DENUNCIA DE FLS.3. A INSTRUÇÃO CRIMINAL
OCORREU NORMALMENTE E AO FIM ENTENDEU O ILUSTRE COLEGA
QUE ME PRECEDEU NESTA VARA DE PRONUNCIAR O RÉU, CONTUDO
O FEZ PELAS SANÇÕES DESCRITAS NO ARTIGO 121 § 2º, INCISOS II E
IV. C/C ARTIGO 14, II TODOS DO CPB. NÃO HOUVE RECURSO, TENDO
O ÓRGÃO MINISTERIAL APRESENTADO LIBELO ACUSATÓRIO ÀS
FLS.113 NOS TERMOS DA DENUNCIA, OU SEJA, NA FORMA DE
HOMICÍDIO SIMPLES TENTADO. O LIBELO FOI RECEBIDO ÀS FLS.115.
OFERTADA CONTRARIEDADE ÀS FLS.122 E 126, SENDO QUE OS RÉUS
RESERVARAM-SE O DIREITO DE CONTRADITÁ-LO EM SEU INTEIRO
TEOR NO TRIBUNAL DO JÚRI. DESIGNADO JULGAMENTO PELO JÚRI
PARA O ÚLTIMO DIA 28.06.2005 PELO DOUTO PROMOTOR DE JUSTIÇA
DESTA COMARCA FOI CONSTATADA A DISCREPÂNCIA ENTRE A

PRONÚNCIA E O LIBELO, REQUERENDO ÀS FLS.136 QUE AQUELA
DECISÃO FOSSE DECLARADA NULA COM A PROLAÇÃO DE OUTRA EM
CONFORMIDADE COM A DENÚNCIA. COMPULSANDO OS AUTOS
CONSTATEI QUE NÃO HOUVE MUTATIO LIBELLI EM NENHUM
MOMENTO, NÃO TENDO O RÉU SE DEFENDIDO DA CAPITULAÇÃO
OFERTADA NA PRONUNCIA. CONSTATEI AINDA QUE NÃO HÁ NOS
AUTOS NENHUM ELEMENTO QUE NOS LEVE A CONCLUSÃO DA
PERTINÊNCIA DE TAL CAPITULAÇÃO, GERANDO A FORÇOSA
CONCLUSÃO DE QUE HOUVE EQUÍVOCO NA SENTENÇA DE
PRONUNCIA. OCORRE QUE TAL EQUÍVOCO NÃO TRAZ QUALQUER
PREJUÍZO ASO RÉU POIS SECUNDADO POR LIBELO
ARTICULADAMENTE CORRETO. COM EFEITO, EMBORA EM
DESACORDO COM A PRONUNCIA, O LIBELO FUNDA-SE NA
CAPITULAÇÃO OFERECIDA NA DENÚNCIA, SENDO ESTA A
CAPITULAÇÃO DA QUAL DEFENDEU-SE O RÉU, NÃO HAVENDO
PORTANTO PORQUE RETROCEDER-SE NA MARCHA PROCESSUAL. NÃO
HÁ, REPITA-SE, QUALQUER PREJUÍZO PARA A DEFESA. ASSIM,
RATIFICO A DECISÃO QUE RECEBEU O LIBELO. A RESPEITO, DECISÃO
DE NOSSOS TRIBUNAIS: “O EVENTUAL EQUÍVOCO NO LIBELO CRIME
ACUSATÓRIO É INCAPAZ DE ANULAR O JÚRI QUANDO NÃO TROUXER
PREJUÍZO AO RÉU POR REFERIR-SE A FALHA NA TIPIFICAÇÃO
QUANDO É POR DEMAIS SABIDO QUE O RÉU DEFENDEU-SE DO FATO,
MÁXIMA SE A ALUDIDA IRREGULARIDADE NÃO FOI ALEGADA NO
MOMENTO OPORTUNO...’ (TJAP/RDJ 7/222). ISTO POSTO DETERMINO
SEJA O PRESENTE PROCESSO INCLUÍDO NA PRÓXIMA PAUTA DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA.
INTIMEM-SE. DILIGENCIE-SE. SÃO GABRIEL DA PALHA, 28 DE
SETEMBRO DE 2005.(A) MORGANA DARIO EMERICK-JUÍZA DE
DIREITO”.

SÃO GABRIEL DA PALHA (ES), 08 DE OUTUBRO DE 2005.

JULIO CEZAR SILVA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

___________________________________________________________

COMARCAS DE PRIMEIRA ENTRÂNCIA
________________________________________

COMARCA DE ÁGUIA BRANCA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE ÁGUIA BRANCA

CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO

JUIZ DE DIREITO: DR. FLÁVIO BRASIL FERNANDES REIS
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: AMARILDO JOSÉ CAPRINI

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS Nº 058/2005

NA FORMA DO ART. 236 DO CPC E DO CÓDIGO DE NORMAS DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, INTIMO OS DOUTOS
ADVOGADOS A SEGUIR RELACIONADOS, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA:

DR. AUDINES ANGELO
DR. ISRAEL GOMES VINAGRE
DR. SIRENIO AZEREDO

DR. AUDINES ANGELO
ALVARÁ JUDICIAL
PROCESSO N° 057.05.000249-2
REQUERENTE: MAURA NASCIMENTO GOMES
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FINALIDADE: ESCLARECER A ESTE JUÍZO SOBRE A EVENTUAL
EXISTÊNCIA DE FILHOS MENORES DO DE CUJUS E, EM CASO
AFIRMATIVO E CASO QUEIRA, PROMOVER A EMENDA DA INICIAL,
REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS E INFORMAR SE A
REQUERENTE OU OS EVENTUAIS FILHOS SÃO HABILITADOS PERANTE
A PREVIDÊNCIA SOCIAL. PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS.

DR. ISRAEL GOMES VINAGRE
MEDIDA PROTETIVA
PROCESSO N° 057.05.000126-2
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDA: MARINETE DA SILVA OLIVEIRA
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 25, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA
22 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 13:00 HORAS .

DR. ISRAEL GOMES VINAGRE
INTERDIÇÃO
PROCESSO Nº 057.04.000293-3
REQUERENTE: ZILDO FRANCISCO BARBOSA
REQUERIDO: NIUSMAR FRANCISCO BARBOSA
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 34/37, QUE
JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO.

DR. ISRAEL GOMES VINAGRE
DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR - PROC. 008030015948
CARTA PRECATÓRIA - BARRA DE SÃO FRANCISCO
PROCESSO N° 057.05.000277-3
REQUERENTE: AIR ROCHA FILHO E OUTRA
REQUERIDO: DIVINO CANDIDO DA SILVA E OUTRA
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 13, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA PARA INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS PARA O
DIA 01 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 17:00 HORAS .

DR. SIRENIO AZEREDO
REMISSÃO - INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
PROCESSO N° 057.05.000274-0
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO: E. O. S.
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 21, QUE
HOMOLOGOU A REMISSÃO CONCEDIDA.

DR. SIRENIO AZEREDO
REMISSÃO - INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
PROCESSO N° 057.05.000275-7
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO: F. N. G E OUTRO
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 18, QUE
HOMOLOGOU A REMISSÃO CONCEDIDA.

ÁGUIA BRANCA-ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

AMARILDO JOSÉ CAPRINI
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

COMARCA DE ANCHIETA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO SEGUNDO OFÍCIO

COMARCA DE ANCHIETA

JUIZ DE DIREITO: DR. FERNANDO FRAGUAS ESTEVES
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: FLÁVIO ANTÔNIO LIMA 

LISTA Nº 040/2005

EDITAL DE INTIMAÇÃO

INTIMO:

DR. EURICO DELANE PERUYPE PORTUGAL
NATUREZA: AÇÃO DE EXECUÇÃO
PROC. 1569/99
AUTOR: BANDES
REQUERIDO: AUTO SERVIÇO J. R. LTDA
FINALIDADE: INTIMO PARA CIÊNCIA DE QUE ESTE JUÍZO DESIGNOU
AS DATAS DE 24.10.2005 E 09.11.2005, ÀS 13.30 HORAS , PARA
REALIZAÇÃO DA PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS, DOS IMÓVEIS
PENHORADOS NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

DR. GILBERTO SIMÕES PASSOS
NATUREZA: AÇÃO DE EXECUÇÃO
PROC. 1569/99
AUTOR: BANDES
REQUERIDO: AUTO SERVIÇO J. R. LTDA
FINALIDADE: INTIMO PARA CIÊNCIA DE QUE ESTE JUÍZO DESIGNOU
AS DATAS DE 24.10.2005 E 09.11.2005, ÀS 13.30 HORAS , PARA
REALIZAÇÃO DA PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS, DOS IMÓVEIS
PENHORADOS NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

DR. JORGINA ILDA DEL PUPO
NATUREZA: AÇÃO DE EXECUÇÃO
PROC. 1352/96
AUTOR: BANESTES
REQUERIDO: MAGALI VASCONCELOS SANFIM CARDOSO
FINALIDADE: INTIMO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO SUPRA,
REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO.

DR. ARMANDO BELFORT BEZERRA
NATUREZA: AÇÃO CRIMINAL
PROC. 1562/03
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO: LOCY TOREZANI
FINALIDADE: INTIMO PARA CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS.

DR. BENITO BAHIENSE PIMENTEL
NATUREZA: AÇÃO PENAL
PROC. 1756/05
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO: ADENILTON MILITÃO DE SOUZA E OUTRO
FINALIDADE: INTIMO PARA OS FINS DO ART. 500 DO C.P.P.

DR. LUCIANO SOUZA CORTES
NATUREZA: AÇÃO PENAL
PROC. 1660/04
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO: NILTON CÉSAR PORTO ROCHA
FINALIDADE: INTIMO PARA PROVIDENCIAR A SUBSTITUIÇÃO DA
TESTEMUNHA DE DEFESA NÃO LOCALIZADA, NO PRAZO DE 48.00
HORAS, SOB PENA DE DESISTÊNCIA DA MESMA.

DR. PATRICK DE MELO GARIOLLI
NATUREZA: AÇÃO PENAL
PROC. 1603/04
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO: PAULO ANTUNES FILHO
FINALIDADE: INTIMO PARA OS FINS DO ART. 500 DO C.P.P.

DR. EDILSON QUINTAES CORREA
NATUREZA: AÇÃO CRIMINAL
PROC. 1659/04
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO: ALEX DOMINGOS DOS SANTOS E OUTROS
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FINALIDADE: INTIMO PARA OS FINS DO ART. 500 DO C.P.P.

DR. GILBERTO SIMÕES PASSOS
NATUREZA: AÇÃO DE EXECUÇÃO REGRESSIVA
PROC. 1674/00
AUTOR: JOILSON JOSÉ ALPOHIM
REQUERIDO: POUSADA DAS FLORES LIMITADA
FINALIDADE: INTIMO PARA INDICAR NOVOS BENS PASSÍVEIS DE
PENHORA, SOB PENA DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO.

ANCHIETA, 11 DE OUTUBRO DE 2005

FLÁVIO ANTÔNIO LIMA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

COMARCA DE IBATIBA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO
COMARCA DE IBATIBA

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

JUIZ DE DIREITO: DR. FELIPE BERTRAND SARDENBERG MOULIN
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. MARCELO VICTOR VALENTE GOUVEIA
TEIXEIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: RITA ELIZA DE FONSECA E OLIVEIRA

NA FORMA DO QUE ESTABELECE O PROVIMENTO Nº 014/99, E DO
ART. 55, DO CÓDIGO DE NORMAS DA CGJ-ES, E DEMAIS DISPOSITIVOS
LEGAIS QUE REGULAM A MATÉRIA, FICAM INTIMADOS OS
ADVOGADOS INFRA-RELACIONADOS, NOS RESPECTIVOS AUTOS, PARA
OS FINS ABAIXO DISCRIMINADOS, A SABER:

LISTA NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS EM ORDEM
ALFABÉTICA
DR. MIGUEL GUIMARÃES PINTO
DR. NILTON MARTINS FIGUEIREDO
DR. ROBERTO CARLOS SCARDINO JUSTO MARCONDI

GABARITO DE PUBLICAÇÃO Nº 30/2005
(10/10/2005)

DR. MIGUEL GUIMARÃES PINTO
AÇÃO: RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE - 064050002449
REQUERENTE: A. C. O.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS. 

DR. NILTON MARTINS FIGUEIREDO
AÇÃO: INVENTÁRIO - 064040001238
INVENTARIANTE: IRENE MARIA DOS REIS CARVALHO
AUTOR DA HERANÇA: NILTON LUCAS DE CARVALHO
FINALIDADE: PARA EFETUAR O PAGAMENTO DO IMPOSTO DE
TRANSMISSÃO "CAUSA MORTE" NO VALOR DE R$945,13, BEM COMO
APRESENTAR CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITO MUNICIPAL,
ESTADUAL E FEDERAL, NO PRAZO DE 10 DIAS. 

DR. ROBERTO CARLOS SCARDINO JUSTO MARCONDI
AÇÃO: INVENTÁRIO - 064050009709
INVENTARIANTE: JOÃO SOUZA DA SILVA
AUTOR DA HERANÇA: LOURDES RODRIGUES DA SILVA
FINALIDADE: PARA EFETUAR O PAGAMENTO DO IMPOSTO DE
TRANSMISSÃO "CAUSA MORTE" NO VALOR DE R$527,48, NO PRAZO DE
10 DIAS.

RITA ELIZA DE FONSECA E OLIVEIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

COMARCA DE MANTENÓPOLIS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE MANTENÓPOLIS

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(PRAZO 15 DIAS) 

O DOUTOR LEONARDO MANNARINO TEIXEIRA
LOPES, JUIZ DE DIREITO DO FÓRUM
DESEMBARGADOR CHRISTIANO VIEIRA DE
ANDRADE-PRAÇA DOM LUÍZ Nº 12-COMARCA DE
MANTENÓPOLIS, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER PELO PRESENTE EDITAL E ESPECIALMENTE O
ACUSADO DANIEL CÂNDIDO TELES, BRASILEIRO, AMASIADO,
PEDREIRO, NASCIDO EM 15/02/45, NATURAL DE MANTENÓPOLIS/ES,
FILHO DE OTÍLIO CÂNDIDO TELES E DE ERNESTINA EFIGÊNIA LOPES,
QUE FICA INTIMADO PARA CIÊNCIA DOS TERMOS DA RESPEITÁVEL
SENTENÇA, QUE UNIFICOU AS CONDENAÇÕES DO REFERIDO
ACUSADO, CUJO FINAL É DO SEGUINTE TEOR: "PELAS RAZÕES
EXPOSTAS, SOMO AS PENAS, IMPOSTAS NESTES AUTOS E NOS AUTOS
DE Nº 031.03.000746-7, PARA FIXÁ-LAS EM TRÊS (03) ANOS E QUATRO
(04) MESES DE RECLUSÃO, SEIS (06) MESES DE DETENÇÃO E OITENTA
(80) DIAS-MULTA. O REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA
SERÁ O ABERTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 33, § 2º DO CP.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. PROCEDA-SE A INTIMAÇÃO DO
APENADO POR EDITAL, JÁ QUE O MESMO ENCONTRA-SE FORAGIDO.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, EM NADA MAIS SENDO REQUERIDO,
AGUARDE-SE O PROCESSO EM CARTÓRIO, ATÉ A RECAPTURA DO
APENADO, PARA PROCEDER-SE A EXECUÇÃO DE SUA PENA.
MANTENÓPOLIS-ES, 05 DE OUTUBRO DE 2005. (AS.) LEONARDO
MANNARINO TEIXEIRA LOPES-JUIZ DE DIREITO". PROFERIDA NOS
AUTOS DO PROCESSO CRIME Nº 1.559/97, QUE A JUSTIÇA PÚBLICA
DESTA COMARCA MOVE CONTRA O MESMO.

CUMPRA-SE: 
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE

MANTENÓPOLIS, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS DEZ (10) DIAS DO
MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2.005). EU,
EDNALVA BATISTA DE SOUSA CAPETTINI, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA
SUBSTITUTA.

LEONARDO MANNARINO TEIXEIRA LOPES
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE MUCURICI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE MUCURICI
CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 06/2005

JUIZ DE DIREITO: ANTÔNIO CARLOS FACHETI FILHO
PROMOTOR DE JUSTIÇA: PEDRO ROSÁRIO DE SOUZA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: RITA DE CÁSSIA CERQUEIRA COVRE

RELAÇÃO DO ADVOGADO INTIMADO NESTA LISTA:
DRA. IVONETH ANTUNES DA SILVA 
PROCESSO Nº 034.05.000165-9
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AÇÃO: ALIMENTOS
REQTE: LARA FÁBIAN TOLENTINO LIMA GUIRALDELI, REPRESENTADA
POR SUA GENITORA ELIZABETE TOLENTINO RIBEIRO
REQDO: LUIZ ANTÔNIO DE LIMA GUIRALDELI
ADVOGADO DA REQUERENTE: DRA. IVONETH ANTUNES DA SILVA
FINALIDADE: INTIMAR PARA MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, SOBRE O ACORDO NÃO
JUNTADO AOS AUTOS, CONFORME TERMO DE AUDIÊNCIA DE FLS.16,
DOS AUTOS SUPRA MENCIONADOS.

MUCURICI - ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005.
 

RITA DE CÁSSIA CERQUEIRA COVRE
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE MUCURICI
CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

PROCESSO Nº 034.05.000.406-7
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

EXMO. SR. DR. ANTÔNIO CARLOS FACHETI FILHO
- MM JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
MUCURICI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC...

  
FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM

OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE O RÉU MANOEL
PINTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, VAQUEIRO, FILHO DE ALEXANDRE
PINTO E ALICE MARIA DE JESUS, ENCONTRANDO-SE ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, QUE FOI PROLATADA A SENTENÇA
DE EXTINÇÃO, NOS AUTOS SUPRACITADOS, FICANDO O RÉU
INTIMADO DA SENTENÇA, PELO PRESENTE EDITAL, NO PRAZO DE
60(SESSENTA DIAS), A CONTAR DA PUBLICAÇÃO, CUJA PARTE
DECISÓRIA TRANSCREVO: "SENTENÇA, VISTOS ETC. "EM SENDO ASSIM,
DADA A MANFESTAÇÃO EXPRESSA DA VÍTIMA NO TERMO DE
AUDIÊNCIA DE FLS. 16/17, PELA NÃO REPRESENTAÇÃO CONTRA O
AUTOR E, COM SUPEDÂNEO NO ART. 91 DA LEI Nº 9.099/95, DECLARO
A DECADÊNCIA DO DIREITO EM FOCO E, POR VIA REFLEXA, JULGO
EXTINTO O PREENTE FEITO, DETERMINANDO O SEU ARQUIVAMENTO,
OBSERVANDO AS CAUTELAS DE ESTILO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. MUCURICI, 02 DE MARÇO DE 2005, (AS.) ANTÔNIO
CARLOS FACHETI FILHO, JUIZ DE DIREITO.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E
QUE NO FUTURO NÃO SE ALEGUE IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM.
JUIZ A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL PELA IMPRENSA OFICIAL
DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, BEM COMO, AFIXAÇÃO
NO ÁTRIO DO FÓRUM LOCAL.

MUCURICI , ESTADO DO ESPÍRITO SANTO(ES), AOS 07 (SETE)
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005).
EU, GERUSA TORRES DA SILVA, ESCREVENTE JURMENTADA.

ANTÔNIO CARLOS FACHETI FILHO 
JUIZ DE DIREITO 

-**********-
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUIZADO DE DIREITO
COMARCA DE MUCURICI

CARTÓRIO CRIMINAL
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

PROCESSO Nº 03401000000-7 
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS
 

EXMO. SR. DR. ANTÔNIO CARLOS FACHETI FILHO
- MM JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
MUCURICI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC...

  
FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM

OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE O RÉU
RICARDO FERREIRA DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, BRAÇAL,
FILHO DE CARLITO FERREIRA DA SILVA LINDAURA PINHEIRO XAVIER,
ENCONTRANDO-SE ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
QUE FOI PROLATADA A SENTENÇA ABSOLUTÓRIA, NOS AUTOS
SUPRACITADOS, FICANDO O RÉU INTIMADO DA R. SENTENÇA, PELO
PRESENTE EDITAL, NO PRAZO DE 60(SESSENTA DIAS), A CONTAR DA
PUBLICAÇÃO, CUJO TEOR TRANSCREVO A PARTE DISPOSITIVA:
SENTENÇA, VISTOS ETC. " ANTE O ACIMA EXPENDIDO, E TUDO MAIS
QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO
PUNITIVA DO ESTADO-ADMINISTRÇÃO, CONSUBSTANCIADA NA
DENÚNCIA DE FLS. 02/04 E, POR VIA REFLEXA, DECLARO ABSOLVIDO
O RÉU RICARDO FERREIRA DA SILVA, DAS IMPUTAÇÕES QUE LHE
FORAM ALI IRROGADAS. DE OUTRA BANDA, APLICO-LHE A
COMPETENTE MADIDA DE SEGURANÇA DE TRATAMENTO
AMBULATOTIAL POR TEMPO INDETERMINADO, TENDO EM VISTA A
NATUREZA DO DELITO VENTILADO NA INICIL, A SER CUMPRIDA EM
ESTABELELCIMENTO HOSPITALAR ADQUADO, OU EM OUTRO LOCAL
COM DEPENDÊNCIA MÉDICA ADEQUADA, NA FORMA DO ARTIGO 101
DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL, ESTABELECENDO COMO PRAZO
MÍNIMO PARA TAL MEDIDA, O PERÍODO DE 01 (UM) ANO E 02 (DOIS)
MESES (CP, ART. 97, § 1º. APÓS TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇA-SE
GUIA DE TRATAMENTO AMBULATORIAL (LEP, ART. 171), E
ARQUIVE-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E INTIMEM-SE E
COMUNIQUE-SE. MUCURICI, 02 DE SETEMBRO DE 2005, (AS.) ANTÔNIO
CARLOS FACHETI FILHO, JUIZ DE DIREITO.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E
QUE NO FUTURO NÃO SE ALEGUE IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM.
JUIZ A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL PELA IMPRENSA OFICIAL
DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, BEM COMO, AFIXAÇÃO
NO ÁTRIO DO FÓRUM LOCAL.

MUCURICI , ESTADO DO ESPÍRITO SANTO(ES), AOS 07 (SETE)
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005).
EU, GERUSA TORRES DA SILVA, ESCREVENTE JURAMENTDA, O DIGITEI.

ANTÔNIO CARLOS FACHETI FILHO
JUIZ DE DIREITO 

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE MUCURICI
CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

PROCESSO Nº 034.05.000.137-8
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS
 

EXMO. SR. DR. ANTÔNIO CARLOS FACHETI FILHO
- MM JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
MUCURICI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC...

  
FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM

OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE O RÉU
ELIELSON NUNES CERQUEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, PEDREIRO,
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FILHO DE DONÉRIO NUNES /CIRQUEIRA E RITA NUNES CIRQUEIRA,
ENCONTRANDO-SE ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
QUE FOI PROLATADA A SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE,
NOS AUTOS SUPRACITADOS, FICANDO O RÉU INTIMADO DA
SENTENÇA, PELO PRESENTE EDITAL, NO PRAZO DE 60(SESSENTA
DIAS), A CONTAR DA PUBLICAÇÃO, CUJA PARTE DISPOSITIVA
TRANSCREVO: SENTENÇA, VISTOS ETC. "ISTO POSTO, CONSIDERANDO
O INTEGRAL CUMPRIMENTO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO
PROCESSO, SEM QUE HOUVESSE REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO ELIELSON NUNES
CERQUEIRA, PARA QUE PRUDUZA EUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS.
TRANSITADA EM JULGADO, PROCEDA-SE ÀS COMUNICAÇÕES DE
ESTILO, E ARQUIVE-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE".
MUCURICI, 10 DE FEVEREIRO DE 2005, (AS.) ANTÔNIO CARLOS
FACHETI FILHO, JUIZ DE DIREITO.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E
QUE NO FUTURO NÃO SE ALEGUE IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM.
JUIZ A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL PELA IMPRENSA OFICIAL
DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, BEM COMO, AFIXAÇÃO
NO ÁTRIO DO FÓRUM LOCAL.

MUCURICI , ESTADO DO ESPÍRITO SANTO(ES), AOS 07 (SETE)
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005).
EU, GERUSA TORRES DA SILVA, ESCREVENTE JURAMENTADA, O
DIGITEI.

ANTÔNIO CARLOS FACHETI FILHO
JUIZ DE DIREITO 

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE MUCURICI
CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

PROCESSO Nº 034.03.000.692-7
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS
 

EXMO. SR. DR. ANTÔNIO CARLOS FACHETI FILHO
- MM JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
MUCURICI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC...

  
FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM

OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE O RÉU
ALEIUSON DE JESUS, BRASILEIRO, AMASIADO, BRAÇAL, FILHO DE
AMARO JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA E MARIA JOANA DE JESUS,
ENCONTRANDO-SE ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
QUE FOI PROLATADA A SENTENÇA DE PRESCRIÇÃO DA PRETENÇÃO
PUNITIVA, NOS AUTOS SUPRACITADOS, FICANDO O RÉU INTIMADO
DA SENTENÇA, PELO PRESENTE EDITAL, NO PRAZO DE 60(SESSENTA
DIAS), A CONTAR DA PUBLICAÇÃO, CUJA PARTE DISPOSITIVA
TRANSCREVO: "SENTENÇA, VISTOS ETC. "ISTO POSTO, JULGO
PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL DEDUZIDA NA
EXORDIAL DE FLS. 02/03, E CONDENO ALEIUSON DE JESUS (JÁ
QUALIFICADO) COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 150, § 1º,
DO DIPLOMA REPRESSIVO PENAL., A UMA PENA DEFINITIVA EM 01
(UM) ANO E 01 (UM) MÊS DE DETENÇÃO, POIS NÃO VISLUMBRO
CAUSAS DE AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DE PENA A SEREM
CONSIF]DERADAS. DEIXO DE CONDENÁ-LO AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS DESTE PROCESSO, EM RAZÃO DE ESTAR AMPARADO PELA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. CONSIDERANDO QUE O RÉU É REINCIDENTE
E QUE É COSTUMAZ NA PRÁTICA DE DELITOS CONTRA O
PATRIMÔNIO E QUE AS CIRCUNSTÂNCIAS DO ART. 59 DO CP NÃO SE
APRESENTAM TOTALMENTE FAVORÁVEIS A ELE, ESTABELEÇO COMO

REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE SUAS PENAS O SEMI-ABERTO,
DEVENDO SER CUMPRIDA NA FORMA DO ARTIGO 35 DO CP. APÓS
TRÂNSITO EM JULGADO, VENHAM-ME OS AUTOS CONCLUSOS COM A
RESPECTIVA GUIA DE EXECUÇÃO DO APENADO. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. MUCURICI, 31 DE AGOSTO DE 2005, (AS.)
ANTÔNIO CARLOS FACHETI FILHO, JUIZ DE DIREITO.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E
QUE NO FUTURO NÃO SE ALEGUE IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM.
JUIZ A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL PELA IMPRENSA OFICIAL
DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, BEM COMO, AFIXAÇÃO
NO ÁTRIO DO FÓRUM LOCAL.

MUCURICI , ESTADO DO ESPÍRITO SANTO(ES), AOS 07 (SETE)
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU,
GERUSA TORRES DA SILVA, O DIGITEI.

ANTÔNIO CARLOS FACHETI FILHO
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE MUCURICI
CARTÓRIO CRIMINAL 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

PROCESSO 034.04.000.423-5
JUIZ DE DIREITO: DR. ANTÔNIO CARLOS FACHETI FILHO
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. PEDRO ROSÁRIO DE SOUZA
RÉU(S): ERISVALDO DA SILVA OLIVEIRA

LISTA DE INTIMAÇÃO: Nº 02/05

FICA INTIMADO O ADVOGADO: 
DR. ELIAS BARBOSA JÚLIO - OAB-ES Nº 7266, PARA TOMAR CIÊNCIA
DA R. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, PROLATADA ÀS
FLS. 149 DOS AUTOS SUPRACITADOS.

O PRESENTE EDITAL SERÁ PUBLICADO POR UMA VEZ NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA E, PARA MAIOR PUBLICIDADE, SERÁ AFIXADO NO
ÁTRIO DESTE FÓRUM.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
MUCURICI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (ES), AOS 07 (SETE) DIAS DO
MÊS DE OUTUBRO (10) DO ANO DE DOIS MIL E CINCO(2005). EU,
GERUSA TORRES DA SILVA, ESCREVENTE JURAMENTADA, O DIGITEI.

ANTÔNIO CARLOS FACHETI FILHO
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE MUCURICI
CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

PROCESSO 034.04.000.553-9 (989/98)
JUIZ DE DIREITO: DR. ANTÔNIO CARLOS FACHETI FILHO
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. PEDRO ROSÁRIO DE SOUZA
RÉU(S): JOÃO NETO CORREIA E OUTROS

LISTA DE INTIMAÇÃO: Nº 03/05

FICAM INTIMADOS OS ADVOGADOS: 
DR. FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO HERKENHOFE - OAB-ES Nº 6590; 
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DRA. ELISÂNGELA LEITE MELO, OAB/ES 7782, PARA COMPARECEREM
À SALA DE AUDIÊNCIAS, NO FÓRUM "DES. GUMERCINO DE SOUZA
MENDES", COMARCA DE MUCURICI-ES, NO DIA 27 DE OUTUBRO DE
2005, ÀS 13 HORAS, A FIM DE PARTICIPAREM DA AUDIÊNCIA DE
SUMÁRIO DE DEFESA, DESIGNADA NOS AUTOS SUPRACITADOS.

O PRESENTE EDITAL SERÁ PUBLICADO POR UMA VEZ NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA E, PARA MAIOR PUBLICIDADE, SERÁ AFIXADO NO
ÁTRIO DESTE FÓRUM.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
MUCURICI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (ES), AOS 11 (ONZE) DIAS
DO MÊS DE OUTUBRO (10) DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU,
GERUSA TORRES DA SILVA, ESCREVENTE JURAMENTADA, O DIGITEI.

ANTÔNIO CARLOS FACHETI FILHO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE MUNIZ FREIRE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

FÓRUM DA COMARCA DE MUNIZ FREIRE

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 217/2005 – PARA ADVOGADOS

JUÍZA DE DIREITO: DRª CATARINA RAMOS ANTUNES
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: LEINIR PINHEIRO GARCIA LÚCIO 

I- DR EDSON LOPES DA SILVA
PROCESSO 4.853 (037.05.000288-2)
REQUERENTE: ERCON CONSTRUTORA LTDA.
REQUERIDO: OLIVEIRA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE RETENTORES
LTDA.
FIM: TOMAR CONHECIMENTO DA SENTENÇA QUE JULGOU
PROCEDENTE O PEDIDO EXPOSTO NA EXORDIAL, CONFIRMANDO
DEFINITIVAMENTE A LIMINAR CONCEDIDA, POR CONSEGUINTE,
JULGOU EXTINTO O FEITO, BEM COMO CONDENOU A PARTE RÉ EM
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

II- DR.JORGE RODRIGUES DA SILVA
AÇÃO PENAL - PROCESSO 1.520 (037.05.000.496-1) 
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
RÉUS: IVAN DE OLIVEIRA E OUTRO 
FIM: 1. TOMAR CONHECIMENTO DA SENTENÇA QUE JULGOU
PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA PARA CONDENAR  OS RÉUS
IVAN DE OLIVEIRA E MALAQUIAS DE ÁVILA SILVEIRA, COMO
INCURSOS NAS SANÇÕES DO ART. 155, § 4º, IV, C/C § 2º, DO CÓDIGO
PENAL, EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 2. CONTRARRAZOAR, NO PRAZO
LEGAL, A APELAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.

III- DR. MÔNICA DE SÁ VIANA REZENDE
PROCESSO 4.784 (037.04.000485-7)
EXEQUENTE: SICOOB 
EXECUTADOS:NOEL CARNEIRO E OUTROS
FIM: TOMAR CONHECIMENTO DO DESPACHO DE FL. 80, QUE DEFERIU
O PEDIDO DE SUSPENSÃO ATÉ A DATA DE 30/07/2006.

IV- DR. DÓRIO C.PIMENTEL
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PRECEITO COMINATÓRIO... -
PROC. Nº 4.698 (037.03.0000964)
REQUERENTE: ANTÕNIO MUCIACCIA
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A
FIM: APRESENTAR, QUERENDO, RÉPLICA A DEFESA JUNTADA ÀS
FLS.49/51, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

V- DRª VALDIRENE ORNELA DA SILVA BARROS
AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - PROC. 4.490/99 (037.99.0000096)
REQUERENTE: CNA - REPRESENTADA POR FEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA DO EST. DO ESPÍRITO SANTO
REQUERIDO: DAIR PIMENTEL E OUTROS
FIM: TOMAR CONHECIMENTO DA SENTENÇA DE FL.140, QUE
HOMOLOGOU A DESISTÊNCIA PLEITEADA À FL.134, EM RELAÇÃO AOS
RÉUS CLAUDIONOR FARIA, ANTÔNIO FERREIRA SOBRINHO, JOANA
CONSTÂNCIO FONSECA E ÂNGELO FERIANI E POR VIA REFLEXA, OS
EXCLUIU DA RELAÇÃO JURÍDICA PROCESSUAL; BEM COMO,
HOMOLOGOU O ACORDO CELEBRADO À FL.78, ENTRE A PARTE
AURTORA E OS RÉUS: DAIR PIMENTEL DE OLIVEIRA, ARMANDO
BRIOSCHI E JOÃO FRANCISCO AREIAS, E, CONDENOU EM CUSTAS
REMANESCENTES, (SE HOUVER), A PARTE AUTORA.

VI- DR. JORGE RODRIGUES DA SILVA
AÇÃO PENAL - PROC. 1.601 (037.000000293)
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: GILBERTO DE LIMA (“BETO RAIMUNDO”)
FIM: 1. TOMAR CONHECIMENTO DA SENTENÇA DE FLS.206/210; 2.
CONHECER DECISÃO  DE FLS.215/218, REFERENTE AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO À REFERIDA SENTENÇA, INTERPOSTO PELO MP, QUE
DESCLASSIFICOU O DELITO PARA O ART. 129, § 2º 2º, INCISO III, DO
CÓDIGO PENAL.

VII - DR. JOÃO LUIZ PEREIRA DE SOUZA
AÇÃO PENAL -PROC. 1.753 (037.02.000.1964)
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: ODÁSIO PÁGIO E OUTROS
FIM: APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS, NO PRAZO DE LEI.

VIII- DR.ANDERSON MARTINS RIBEIRO
BUSCA E APREENSÃO - PROC. Nº 4.749 (037.04.0002059)
REQUERENTE: BANCO FINASA S.A
REQUERIDO: RUTH PEREIRA DE LIMA 
FIM: MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOBRE A
DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA PELO JUÍZO DE
BELO HORIZONTE, SOB A ALEGAÇÃO DE QUE O ENDEREÇO
INDICADO ÀS FLS.02 (RUA BECO PALMEIRAS, Nº 212, BAIRRO NOVA
CINTRA- BELO HORIZONTE -MG), NÃO ESTÁ CADASTRADO NAQUELA
CAPITAL

IX- DR.SONIA MARIA RIBEIRO 
A) EXECUÇÃO - PROC. Nº 4.690 (037.05.00039-4)
EXEQÜENTE: BANCO DO BRASIL
EXECUTADOS: JONES GOMES E OUTROS
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FIM: CONHECER DESPACHO DE FL.72Vº, QUE DEFERIU O PEDIDO DE
FL.67, PARA SUSPENDER O FEITO PELO PRAZO DE 120 (CENTO E
VINTE) DIAS.

B) AÇÃO MONITÓRIA - PROC.  Nº 4.734 (037.03.000753-0)
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S.A
REQUERIDO: LEOLINDO AREIAS
FIM: REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO PARA O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO)
HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

X - DR. MARCOS FERREIRA DIAS
EXECUÇÃO - PROC. Nº 4.703 (037.03.0001137)
EXEQÜENTE: BANESTES S.A
EXECUTADO: SÉRGIO LUIZ PASTORE
FIM: REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE
QUARENTA E OITO (48) HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, VALENDO
O SILÊNCIO COMO FALTA DE INTERESSE.

XI- DR. ALOISIO LIRA 
DR.ADENIR GOMES DE OLIVEIRA
EMBARGOS À EXECUÇÃO - PROC. Nº 4.405 
EMBARGANTES: COMERCIAL QUATRO IRMÃOS LTDA. ME E OUTROS
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL S.A
FIM: CONHECEREM DESPACHO DE FL.185, DO SEGUINTE TEOR:
“INTIMEM-SE AS PARTES, SE DESEJAM PRODUZIR OUTRAS PROVAS
ALÉM DAQUELAS JÁ PRODUZIDAS, ESPECIFICANDO-AS, SE HOUVER, A
SUA PERTINÊNCIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, COM AS
ADVERTÊNCIAS LEGAIS”.

MUNIZ FREIRE, 11 DE OUTUBRO DE 2.005

LEINIR PINHEIRO GARCIA LÚCIO
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

COMARCA DE PEDRO CANÁRIO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO
COMARCA DE PEDRO CANÁRIO

JUIZ - DEODATO VITAL DOS ANJOS
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: MARIA TON LANGA

LISTA DE INTIMAÇÕES N.º 016/2005

INTIMO:

001 – DR. JOSÉ MIRANDOLA.
FINALIDADE: PARA A AUDIÊNCIA NO DIA 01/12/05 ÁS 15:30 HS.
AÇÃO: DIVÓRCIO DIRETO - PROCESSO Nº 05104000736-4 (617/04).
REQUERENTE: J. P. DE. S.

REQUERIDO: R. DOS S. M. P.

002 – DR. PAULO CÉZAR ALVES DE OLIVEIRA.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FLS. 20, BEM
COMO REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.
AÇÃO: INCIDENTE DE FALSIDADE - REF. AO PROCESSO Nº
05103000466-0 (191/03).
REQUERENTE: S. F. DE B. J. E OUTRO
REQUERIDO: S. F. DE B.

003 – DR. PAULO CÉZAR ALVES DE OLIVEIRA.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 75/76.
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS - PROCESSO Nº 05103001385-1
(330/03).
REQUERENTE: S. F. DE B
REQUERIDO: S. F. DE B. J.

004 – DR.ª REGINA DE CASTRO B. ABREU.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 75/76.
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS - PROCESSO Nº 05103001385-1
(330/03).
REQUERENTE: S. F. DE B
REQUERIDO: S. F. DE B. J.

005 – DR. JOSÉ MIRANDOLA.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESPACHO DE FLS. 20
(JUNTAR NOS AUTOS DECLARAÇÃO DE QUE O REQUERIDO
ENCONTRA-SE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO).
AÇÃO: DIVÓRCIO DIRETO - PROCESSO Nº 05104000802-4 (665/04).
REQUERENTE: A. P. S. DA S. S.
REQUERIDO: M. J. S.

006 – O PROCURADOR DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO E/S.
FINALIDADE: PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 19 Vº (NÃO ENCONTROU O EXECUTADO).
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO Nº 05103000942-0 (2.082/98).
EXEQUENTE: CREA-ES
EXECUTADO: PROJETOP - PROJETOS RESIDENCIAL LTDA

007 – O PROCURADOR DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO E/S.
FINALIDADE: PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, TENDO
EM VISTA O AUTO NEGATIVO DE LEILÃO LAVRADO EM 16/08/2005..
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO Nº 05104000051-8 (397/04).
EXEQUENTE: CREA-ES
EXECUTADO: NEWTON NOVAIS OLIVEIRA

008 – DR. FRANCISCO DE PAULA FERREIRA.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESPACHO DE FLS. 40
(INTIME-SE O REQUERIDO PARA MANIFESTAR-SE QUANTO O PEDIDO
DE FLS. 37).
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA - PROCESSO Nº 05103001684-7
(378/03).
REQUERENTE: E. S. L.
REQUERIDO: O. J. DE L.

009 – DR. JOSÉ BENTO DE O. TIRADENTES.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA DE FLS. 13Vº (NÃO ENCONTROU A REQUERIDA).
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AÇÃO: NEGATIVA DE MATERNIDADE - PROCESSO Nº 05105000280-0
(934/05).
REQUERENTE: E. DE J. S. S.
REQUERIDO: R. DE J. R. DOS S.

010 – DR. MARCOS ROBÉRIO FONSECA DOS SANTOS.
FINALIDADE: PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - PROCESSO Nº
05105000459-0 (998/05).
REQUERENTE: S. H. F.
REQUERIDO: J. J. DA S.

011 – O PROCURADOR DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO AUTO DE REFORÇO DE
PENHORA, BEM COMO DA CERTIDÃO SUPRA (DECORREU O PRAZO
SEM APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS).
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO Nº 05105000415-2 (2.030/98).
EXEQUENTE: INMETRO
EXECUTADO: COMERCIAL CARRETEIRO LTDA

012 – DR. NILSON BERNARDES COSTA.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 29.
AÇÃO: RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL - PROCESSO Nº
05104000389-2 (499/04).
REQUERENTE: A. J.
REQUERIDO: Z. A.

013 – O PROCURADOR DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ES.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FLS. 10 Vº
(MANDADO NÃO CUMPRIDO, HAJA VISTA O NÃO RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS PRÉVIAS PREVISTAS PELA LEI Nº 6.670/01).
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO Nº 05105000099-4 (851/05).
EXEQUENTE: CRMV-ES
EXECUTADO: AMB COMERCIO PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

014 – O DR. ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS NETO CAVALCANTI.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 40
(REGULARIZAR O INSTRUMENTO PROCURATÓRIO DE FLS. 38).
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO Nº 05103000806-7 (2.982/00).
EXEQUENTE: ESTADO DO ES
EXECUTADO: CRIDASA CRISTAL DESTILARIA AUTONOMA DE ÁLCOOL
S/A

015 – O PROCURADOR DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ES.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FLS. 10 Vº
(MANDADO NÃO CUMPRIDO, HAJA VISTA O NÃO RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS PRÉVIAS PREVISTAS PELA LEI Nº 6.670/01).
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO Nº 05105000034-1 (835/05).
EXEQUENTE: CRMV-ES
EXECUTADO: EUDIS BAHIA SOUZA

016 – O PROCURADOR DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 52.
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO Nº 05105000034-1 (835/05).

EXEQUENTE: IBAMA
EXECUTADO: ADECOL MAT. DE CONSTR. LTDA

017 – O PROCURADOR DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO E/S.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 58.
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO Nº 05105000343-6 (2.354/98).
EXEQUENTE: CREA-ES
EXECUTADO: LUIS GUSTAVO LOPES OLIVEIRA

018 – O DR. PAULO CÉZAR ALVES DE OLIVIERA.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 84.
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO Nº 05102000472-0 (237/02).
EXEQUENTE: UNIÃO
EXECUTADO: R C ALIMENTAÇÕES LTDA

019 – O DR. MARCOS ROBÉRIO F. DOS SANTOS.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 15.
AÇÃO: RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - PROCESSO Nº
05105000285-9 (940/05).
REQUERENTE: V. G. A. V.

020 – DR. JOSÉ MIRANDOLA.
FINALIDADE: PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DE JULGAMENTO NO
DIA 16/02/2006 ÁS 12:30 HS.
AÇÃO: ADOÇÃO - PROCESSO Nº 05104001074-9 (816/04).
REQUERENTE: E. F. DA S. E OUTRO
REQUERIDO: J. L. M. E OUTRO

021 – DR. JUCILANDE R. BORGES.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 103.
AÇÃO: DECLARATÓRIA - PROCESSO Nº 05103000221-9 (096/03).
REQUERENTE: M. L. DA C.

022 – DR. FRANCISCO GAMA CURTO.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 103.
AÇÃO: DECLARATÓRIA - PROCESSO Nº 05103000221-9 (096/03).
REQUERENTE: M. L. DA C.

PEDRO CANÁRIO-ES, 07 DE OUTUBRO DE 2005.

MARIA TON LANGA 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

COMARCA DE PIÚMA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE PIÚMA

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO

JUIZ DE DIREITO: FELIPPE MONTEIRO MORGADO HORTA
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: CLOILZA MATIELI PEDROSA
ESCREVENTE JURAMENTADO: CLÁUDIO MARTINS DO NASCIMENTO
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PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.

PROCESSO: 062040000614
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE TÍTULOS DE CRÉDITO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
REQUERENTE: ANÁLIA DE OLIVEIRA RODRIGUES ME
REQUERIDOS: INDULKLEIN - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA E OUTROS

FINALIDADE: CITAÇÃO DE ALVER KLEIN IND. LTDA EPP,
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE NA RUA ORIENTE,
Nº 55, SÃO PAULO/SP, CEP 03016-000, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, PARA CONTESTAR, CASO QUEIRA, NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, A AÇÃO SUPRAMENCIONADA,
ADVERTINDO-A DO PRECEITUADO NO ART. 285 DO C.P.C., QUE NA
SUA PARTE FINAL DIZ O SEGUINTE: "QUE NÃO SENDO CONTESTADA
A AÇÃO, SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU, COMO VERDADEIROS,
OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR.", E, PARA QUE NÃO SE ALEGUE
IGNORÂNCIA, MANDOU O MM. JUIZ, EXPEDIR ESTE QUE SERÁ
PUBLICADO E FIXADO NA FORMA DA LEI. TUDO EM CONFORMIDADE
COM R. DESPACHO DO MM. JUIZ DE DIREITO A FLS. 215. DADO E
PASSADO NESSA CIDADE E COMARCA DE PIÚMA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE
DOIS MIL E CINCO (11/10/2005). EU, CLÁUDIO MARTINS DO
NASCIMENTO - ESCREVENTE JURAMENTADO, SUBSCREVI, DIGITEI E
IMPRIMI E EU, CLOILZA MATIELI PEDROSA - ESCRIVÃ SUBSTITUTA O
CONFERI.

FELIPPE MONTEIRO MORGADO HORTA
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE PIÚMA

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO

JUIZ DE DIREITO: FELIPPE MONTEIRO MORGADO HORTA
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: CLOILZA MATIELI PEDROSA
ESCREVENTE JURAMENTADO: CLÁUDIO MARTINS DO NASCIMENTO

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.

PROCESSO: 062040002842
AÇÃO REIVINDICATÓRIA
REQUERENTE: NEUZIMAR TAYLOR PIRES
REQUERIDO: JOSÉ WILLIAN FERNANDES LIMA

FINALIDADE: CITAÇÃO DE JOSÉ WILLIAN FERNANDES
LIMA, BRAS., DIVORCIADO, RES. NA AV. SINDEREZE, Nº 502, BAIRRO
SANTO ANTONIO, VITÓRIA/ES, PARA CONTESTAR, CASO QUEIRA, NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, A AÇÃO SUPRAMENCIONADA,
ADVERTINDO-A DO PRECEITUADO NO ART. 285 DO C.P.C., QUE NA
SUA PARTE FINAL DIZ O SEGUINTE: "QUE NÃO SENDO CONTESTADA
A AÇÃO, SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU, COMO VERDADEIROS,
OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR.”, E, PARA QUE NÃO SE
ALEGUE IGNORÂNCIA, MANDOU A MM. JUÍZA, EXPEDIR ESTE QUE
SERÁ PUBLICADO E FIXADO NA FORMA DA LEI. TUDO EM

CONFORMIDADE COM R. DESPACHO DO MM. JUIZ DE DIREITO A FLS.
41 VERSO. DADO E PASSADO NESSA CIDADE E COMARCA DE PIÚMA,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO
DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (11/10/2005). EU, CLÁUDIO MARTINS
DO NASCIMENTO - ESCREVENTE JURAMENTADO, SUBSCREVI, DIGITEI
E IMPRIMI E EU, CLOILZA MATIELI PEDROSA - ESCRIVÃ SUBSTITUTA O
CONFERI.

FELIPPE MONTEIRO MORGADO HORTA
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE PIÚMA

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 19/GSF/2005

JUIZ DE DIREITO: FELIPPE MONTEIRO MORGADO HORTA
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: CLOILZA MATIELI PEDROSA

1) PROCESSO: 062050000439
AÇÃO PENAL
DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
DENUNCIADO: FELIPE GARCIA MARTINS E MARQUES ALESSANDRO
DOS SANTOS SOUZA
ADVOGADOS: DR. ANTÔNIO LUIZ CASTELO FONSECA E DR. LARISSA
DA FONSECA CORDEIRO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS SUPRAMENCIONADOS
PARA NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAREM-SE SOBRE: A) CERTIDÃO
FLS. 128V, B) MANIFESTAÇÃO (ATA DE AUDIÊNCIA COM DESISTÊNCIA
DE TESTEMUNHAS) ÀS FLS 150; E C) OUTIVA DE TESTEMUNHA DE
ACUSAÇÃO FLS. 158.

2) PROCESSO: 062040005746
AÇÃO DE EXECUÇÃO FORÇADA
EXEQÜENTE: AUTO DESPACHANTE PE. ANCHIETA LTDA
EXECUTADO: AÉCIO FLÁVIO REZENDE
ADVOGADOS: DR. GUTEMBERG DOS SANTOS SOUZA E DR.
ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS SUPRAMENCIONADOS
PARA NO PRAZO LEGAL, TOMAREM CIÊNCIA DE TODO TEOR DA R.
DECISÃO DE FLS. 88/89.

3) PROCESSO: 062980000151
AÇÃO DE EXECUÇÃO FORÇADA POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQÜENTE: UNIÃO PORTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
EXECUTADO: OCIMAR GIANIZELI
ADVOGADO: DR. JOÃO CARLOS ASSAD
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO SUPRAMENCIONADO PARA
NO PRAZO LEGAL, PROCEDER O PREPARO/PUBLICAÇÃO DO EDITAL.
PIÚMA - ES, 05 DE OUTUBRO DE 2005.

CLOILZA MATIELI PEDROSA
ESCRIVÃ SUBSTITUTA
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COMARCA DE PRESIDENTE KENNEDY

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE PRESIDENTE KENNEDY

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

LISTA 41

EXPEDIENTE: 03/10/2005
JUÍZA: CLÁUDIA CESANA SANGALI DE MELLO MIGUEL
PROMOTOR DE JUSTIÇA: FÁBIO BAPTISTA DE SOUZA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: JOSÉ MARINO SUPELETE

PROCESSO Nº 041.05.000.404-7 (600/05) - JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL
AUTOR DO FATO: ADAUTO JORDÃO
VÍTIMA: O MEIO AMBIENTE
INTIMO: DR. PEDRO PAULO VOLPINI , OAB/ES N.º 2.318, PARA CIÊNCIA
DA REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA
08/11/2005, ÀS 15 HORAS , NOS AUTOS EM REFERÊNCIA.

PROCESSO Nº 041.03.000.503-1 (188/03) - AÇÃO ANULATÓRIA DE
ADJUDICAÇÃO
AUTORAS: GABRIELA PEREIRA DE OLIVEIRA SOUZA E OUTRA
RÉU: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - BANESTES S/A
INTIMO: DR. LINCOLN MELO, OAB/ES N.º 2.665 E DR. CRISTIANO
TESSINARI MODESTO, OAB-ES N º 7.437, PARA CIÊNCIA DO R.
DESPACHO DE FLS. 70Vº, COM O SEGUINTE TEOR: 1- OFICIE-SE AO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS PARA QUE PROCEDA O
CANCELAMENTO DO REGISTRO DA CARTA DE ADJUDICAÇÃO, TAL
COMO DETERMINADO À FL 67. 2- QUANTO À TRANSFERÊNCIA DO
DOMÍNIO DO BEM PARA A SRA. NAZIRA C. C. BAIENSE, TAL DEVERÁ
SER PROCEDIDO PELAS PARTES, NÃO HAVENDO RAZÃO PARA QUE
SEJA OFICIADO, SOBRETUDO PORQUE O ATO DEVE ATENDER AS
FORMALIDADES PRÓPRIAS.

PROCESSO Nº 041.05.000.417-9 (188/05) - AÇÃO PENAL PÚBLICA
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: EDSON DA CONCEIÇÃO FERREIRA
INTIMO: DRª FERNANDA RIBEIRO CAMPOS, OAB/ES N.º 11.929, PARA
CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO PARA
O DIA 17/10/05, NOS AUTOS EM REFERÊNCIA.

PROCESSO Nº 041.05.000.191-0 (185/05) - AÇÃO PENAL PÚBLICA
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: ENILÇO DE ASSIS ARAÚJO
INTIMO: DR. IZAIAS CORREA BARBOSA JÚNIOR, OAB-ES 9.223, PARA
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 91/94, INDEFERINDO O PEDIDO DE
RELAXAMENTO DA PRISÃO DE ENILÇO DE ASSIS ARAÚJO, NOS AUTOS
EM REFERÊNCIA. 

JOSÉ MARINO SUPELETE
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

“UT” PROV. 002/98 - CGJ/ES

COMARCA DE SANTA LEOPOLDINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE SANTA LEOPOLDINA

CARTÓRIO 3º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR CARLOS ESRNESTO CAMPOSTRINI,
MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
LEOPOLDINA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE TIVEREM CONHECIMENTO, QUE POR ESTE CARTÓRIO DO 3º
OFÍCIO DE ANCHIETA/ES, PROCESSAM-SE OS AUTOS DA AÇÃO DE
ALIMENTOS, TOMBADA SOB O Nº 043030000095 ( 228/03), MOVIDA
POR L.M.A., REPRESENTADO POR SUA GENITORA GERALDINA
MARÇAÇ RODRIGUES DE AMORIM, EM FACE DE NELSON PAIVA DE
AMORIM, BRASILEIRO, CASADO, E, ENCONTRANDO-SE O REQUERIDO
NELSON PAIVA AMORIM, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, É EXPEDIDO O PRESENTE PELO QUAL FICA O MESMO
CITADO DE TODOS OS TERMOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, BEM COMO
INTIMADO PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 06 DE
DEZEMBRO DE 2005, ÀS 15:30 HORAS  A REALIZAR-SE NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DO FÓRUM DE SANTA LEOPOLDINA/ES, SITO À AV.
PRESIDENTE VARGAS, 1559, CENTRO, SANTA LEOPOLDINA/ES., CIENTE
QUE DEVERÁ OFERECER TODA MATÉRIA DE DEFESA, PODENDO
TRAZER CONSIGO OU SOLICITAR, NO PRAZO LEGAL, A INTIMAÇÃO DE
ATÉ TRÊS TESTEMUNHAS, SABENDO QUE, CASO NÃO COMPAREÇA
NEM OFEREÇA CONTESTAÇÃO, SERÃO OS FATOS ALEGADOS NA
INICIAL COMO VERDADEIROS, OCORRENDO O JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. FICANDO AINDA CIENTE QUE FOI ARBITRADO
ALIMENTOS PROVISÓRIOS NO IMPORTE DE 50% (CINQÜENTA POR
CENTO) DO SALÁRIO MÍNIMO, PARA O PAGAMENTO. 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
PRINCIPALMENTE O REQUERIDO É O PRESENTE EDITAL AFIXADO NO
ÁTRIO DO FÓRUM E PUBLICADO 3 (TRÊS) VEZES CONSECUTIVAS, NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA DESTE ESTADO, NA FORMA DA LEI 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA
LEOPOLDINA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 10 DIAS DO MÊS DE
OUTUBRO DO ANO DE MIL E CINCO. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO, QUE
O DIGITEI E SUBSCREVI.

CARLOS ERNESTO CAMPOSTRINI MACHADO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE QUINZE DIAS (15) 

PROCESSO N.º 623/05 (05605000287-4) 
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A DRª. REGINA LÚCIA DE SOUZA FERREIRA, MMª.
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIA
DE JETIBÁ/ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI
ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM QUE NESTE JUÍZO E CARTÓRIO SE
PROCESSAM OS AUTOS DA AÇÃO PENAL N.º 630/05 (05602000589-0),
EM QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL MOVE  CONTRA JOCENIR
AGUIAR SANTOS, VULGO "CAPACETE", BRASILEIRO, SOLTEIRO,
LAVADOR DE CARROS, NASCIDO EM 05/10/1974, NATURAL DE
CARIACICA/ES, FILHO DE MANOEL FRAGA SANTOS E JOACILA AGUIAR,
RESIDENTE NA AVENIDA FREDERICO GRULKE, CENTRO, SANTA MARIA
DE JETIBÁ/ES, CLAUDIR BARCELLOS, VULGO "ALEMÃOZINHO OU
CLAUDINHO", BRASILEIRO, SOLTEIRO, PEDREIRO/LAVRADOR,
NATURAL DE ITARANA/ES, NASCIDO EM 17/02/1971, FILHO DE JOSÉ
FRANCISCO BARCELLOS E DE DEOLINDA TERESA STORCH BARCELLOS,
RESIDENTE NA LOCALIDADE DE VILA JETIBÁ, ZONA RURAL, SANTA
MARIA DE JETIBÁ/ES E OUTROS, POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 155, § 4º,
INCISOS I E IV DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, E COMO CONSTA DOS
AUTOS QUE OS ACUSADOS SUPRAMENCIONADOS ENCONTRAM-SE EM
LUGAR INCERTO OU NÃO SABIDO, FICAM OS MESMOS CITADOS PELO
PRESENTE EDITAL DE TODOS OS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO, BEM
COMO INTIMADOS A COMPARECEREM NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO
FÓRUM DESEMBARGADOR "HOMERO MAFRA", SITUADO NA AVENIDA
FREDERICO GRULKE, N.º 1.220, CENTRO, SANTA MARIA DE JETIBÁ/ES,
NO DIA 30/11/2005 ÀS 17:30 HORAS , A FIM DE SEREM
INTERROGADOS NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL SUPRA, EM QUE O
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL MOVE CONTRA OS MESMOS E
OUTROS, DEVENDO NA OCASIÃO, FAZEREM-SE ACOMPANHAR DE
ADVOGADO, OU CONSTITUIR UM, ARROLAR TESTEMUNHAS E
ACOMPANHAR A AÇÃO ATÉ SENTENÇA FINAL, TUDO CONFORME R.
DESPACHO DE FLS. 76 VERSO DOS AUTOS SUPRA, EM TRÂMITE
PERANTE ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO, CUJA CÓPIA DA
DENÚNCIA ENCONTRA-SE NESTE CARTÓRIO À DISPOSIÇÃO DOS
ACUSADOS.

E PARA CONHECIMENTO DE TODOS, É EXPEDIDO O
PRESENTE EDITAL QUE TERÁ UMA DE SUAS VIAS AFIXADAS EM LUGAR
DE COSTUME DESTE FÓRUM, BEM COMO PUBLICADO POR UMA VEZ
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, NA FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA
MARIA DE JETIBÁ/ES, AOS DEZ (10) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO (10)
DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA
SUBSTITUTA, DIGITEI, IMPRIMI E SUBSCREVI.

KENES CRISTINA CANCEGLIERI BALDOTTO 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

JUÍZA DE DIREITO: DRª. REGINA LÚCIA DE SOUZA FERREIRA.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DRª. LETÍCIA LEMGRUBER PRADO COSTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA: KENES CRISTINA CANCEGLIERI
BALDOTTO

DATA: 03/10/2005

LISTAGEM Nº 490/2005

DR. MARCELO SANTOS LEITE - OAB/ES 5356
REF.: BUSCA E APREENSÃO N.º 1199/05 (056.05.000673-5) 
REQUERENTE: WALDEMIRO BELLARDT
REQUERIDO: GÉLIO NASCIMENTO
FINS: INTIMAR O ILUSTRE ADVOGADO DA R. DECISÃO DE FLS. 15/17
DOS AUTOS, CUJA PARTE FINAL SEGUE TRANSCRITA: "... ANTE O
EXPOSTO, INDEFIRO A CONCESSÃO DA LIMINAR PLEITEADA. TENDO
EM VISTA O QUE CONSTA DA CERTIDÃO DE FLS., ONDE FOI
INFORMADO O NÃO REGISTRO E RECOLHIMENTO DE CUSTAS EM
VIRTUDE DA IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO À INTRANET E
CONSIDERANDO AINDA O RETORNO DA MESMA, DETERMINO SEJAM
PROCEDIDOS O DEVIDO PROTOCOLO, CADASTRO, CÁLCULO DE
CUSTAS, REGISTRO, DISTRIBUIÇÃO, AUTUAÇÃO E RECOLHIMENTO DE
CUSTAS NO PRAZO DE LEI, SOB PENA DE CANCELAMENTO NA
DISTRIBUIÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 257, DO CPC. ATENDIDAS AS
DETERMINAÇÕES ANTERIORES, CITE-SE O RÉU, COM AS CAUTELAS
LEGAIS. INTIME-SE AS PARTES DO CONTEÚDO DESTA DECISÃO.
DILIGENCIE-SE. SANTA MARIA DE JETIBÁ, 27 DE SETEMBRO DE 205.
REGINA LÚCIA DE SOUZA FERREIRA. JUÍZA DE DIREITO.", BEM COMO
PARA QUE PROCEDA A DEVIDA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CITAÇÃO
QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO, EM CARTÓRIO.

DR. WILLIAN ESPÍNDULA – OAB/ES 8616
DRª. GRACÉLIA MARIA CONTE – OAB/ES 5124
AÇÃO DE COBRANÇA N.º 787/02 (056020005551) 
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A.
REQUERIDA: NILCENY NEIMOG.
FINS: INTIMAR OS ILUSTRES ADVOGADOS DO R. DESPACHO DE FLS.
111/111 VERSO DOS AUTOS (1 - O PROCESSO INICIOU-SE PELO RITO
SUMÁRIO E DESIGNADA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO AS PARTES
APRESENTARAM ACORDO MAS PUGNARAM PELA SUSPENSÃO DO
PROCESSO PELO PRAZO DO CUMPRIMENTO DO ACORDO. 3 - NÃO
CUMPRIDO O ACORDO, O PROCESSO SEGUIU PELO RITO ORDINÁRIO
POIS A CONTESTAÇÃO FOI APRESENTADA ANTES DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, TENDO SIDO DETERMINADA A APRESENTAÇÃO DE
RÉPLICA, O QUE SÓ SE APLICA AO RITO ORDINÁRIO. 3 - ASSIM,
CHAMO O FEITO Á ORDEM, RETORNANDO AO RITO SUMÁRIO, RAZÃO
PELA QUAL DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 14/02/2006, ÀS 16:00 HORAS , ONDE
SERÃO PRODUZIDAS AS PROVAS ORAIS REQUERIDAS PELA PARTES ÀS
FLS. 03 E 780. 4 - AS PARTES DEVERÃO CONFIRMAR O PEDIDO DE
PRODUÇÃO DE PROVA ORAL, JUNTANDO EM 10 (DEZ) DIAS, O ROL
DE TESTEMUNHAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO DO DIREITO DE
PRODUÇÃO DA REFERIDA PROVA. INTIMEM-SE. DILIGENCIE-SE.) 

KENES CRISTINA CANCEGLIERI BALDOTTO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

JUÍZA DE DIREITO: DRª. REGINA LÚCIA DE SOUZA FERREIRA.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DRª. LETÍCIA LEMGRUBER PRADO COSTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA
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DATA: 19/09/2005

LISTAGEM Nº 491/2005

DRª. GRACÉLIA MARIA CONTE – OAB/ES 5124
REF.: AÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE N.º 998/04
(0560400000245-5) 
EXEQÜENTE: BANCO DO BRASIL S/A 
EXECUTADOS: ASTROGILDO PAGUNG E OUTROS.
FINS: INTIMAR A ILUSTRE ADVOGADA DOS TERMOS DO OFÍCIO DE
FLS. 62 DOS AUTOS (PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO, NA
COMARCA DE TEIXEIRA DE FREITAS/BA, DAS CUSTAS E DILIGÊNCIAS
DO OFICIAL DE JUSTIÇA DA CARTA PRECATÓRIA ENCAMINHADA
ÀQUELA COMARCA, COM A FINALIDADE DE PROCEDER A CITAÇÃO
DO EXECUTADO ASTROGILDO PAGUNG, TOMBADA SOB O Nº
679519-6/2005, NO PRAZO DE TRINTA DIAS) 

MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

JUÍZA DE DIREITO: DRª. REGINA LÚCIA DE SOUZA FERREIRA.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DRª. LETÍCIA LEMGRUBER PRADO COSTA 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA: KENES CRISTINA CANCEGLIERI
BALDOTTO

DATA: 04/10/2005

LISTAGEM Nº 492/2005

DR. WILLIAN ESPÍNDULA – OAB/ES 8616
AÇÃO PENAL N.º 423/03 (05603000756-3) 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO: SANDORINO BULLERJAHN.
FINS: INTIMAR O ILUSTRE ADVOGADO PARA FINS DO ARTIGO 499 DO
CPP (DESPACHO DE FLS. 53 VERSO) 

DR. MERCÍNIO ROBERTO GOBBO – OAB/ES 5628
DR. ADMAR JOSÉ CORRÊA – OAB/ES 4275
REF.: AÇÃO PENAL N.º 424/03 (05603000755-5) 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO: JULIANO DOS ANJOS E ELISON DA SILVA FIUZA.
FINS: INTIMAR OS ILUSTRES ADVOGADOS PARA FINS DO ARTIGO 500
DO CPP (DESPACHO DE FLS. 164 VERSO) 

DR. WILLIAN ESPÍNDULA – OAB/ES 8616
REF.: AÇÃO PENAL N.º 492/04 (05604000438-6) 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO: ADRIANO SCHROEDER.
FINS: INTIMAR O ILUSTRE ADVOGADO PARA FINS DO ARTIGO 499 DO
CPP (DESPACHO DE FLS. 85) 

DR. MARCUS ROLAND MAZZEI – OAB/ES 1513
DR. ADRIANO ATHAYDE COUTINHO OAB/ES 10089
REF.: AÇÃO PENAL N.º 567/04 (05604000871-8) 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO: DEVAIR DE AMARAL.
FINS: INTIMAR OS ILUSTRES ADVOGADOS DO R. DESPACHO DE FLS. 96
DOS AUTOS (DESIGNO SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO PARA O DIA
19/10/2005, ÀS 15:30 HORAS . INTIME-SE. NOTIFIQUE-SE.) 

DR. WILLIAN ESPÍNDULA – OAB/ES 8616
REF.: AÇÃO PENAL N.º 597/05 (05605000164-5) 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS.
FINS: INTIMAR O ILUSTRE ADVOGADO PARA FINS DO ARTIGO 500 DO
CPP (ITEM 02 DO R. DESPACHO DE FLS. 107) 

KENES CRISTINA CANCEGLIERI BALDOTTO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

JUÍZA DE DIREITO: DRª. REGINA LÚCIA DE SOUZA FERREIRA.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DRª. LETÍCIA LEMGRUBER PRADO COSTA 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA: KENES CRISTINA CANCEGLIERI
BALDOTTO

DATA: 11/10/2005

LISTAGEM Nº 493/2005

DRª. SÔNIA MAURÍCIO DE OLIVEIRA - OAB/ES 8287
DRª. ROSA ELENA KRAUSE BERGER - OAB/ES 7799
AÇÃO PENAL N.º 140/95 (056950000155) 
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA.
ACUSADOS: KÁTIA REGINA MARQUES DE CARVALHO VEIGA E
OUTROS.
FINS: INTIMAR AS ILUSTRES ADVOGADAS PARA FINS DO ARTIGO 499
DO CPP (DESPACHO DE FLS. 567 DOS AUTOS) 

KENES CRISTINA CANCEGLIERI BALDOTTO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA
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COMARCA DE SANTA TERESA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO PRIVATIVO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES CRIMINAIS

COMARCA SANTA TERESA

EXPEDIENTE DO DIA 11/10/2005

JUIZ DE DIREITO:MENANDRO TAUFNER GOMES
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: CARLOS ALBERTO HERZOG DA CRUZ 

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

AUTORIZADA PELO PROVIMENTO 014/99, DA CORREGEDORIA GERAL
DA JUSTIÇA/ES.

DR. LUIZ ALBERTO DELLAQUA, OAB/ES 5.283
PROCESSO: 1.985/03-044.030.008.278 
PARTES: JUSTIÇA PÚBLICA X FABIO LIITIG TOLEDO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO NOBRE CAUSÍDICO, PARA
DESCONSIDERE SUA INTIMAÇÃO PUBLICADA NO DIÁRIO DA JUSTIÇA,
EDIÇÃO 2.690 DE 06.10.2005, EM RAZÃO DE UM EQUÍVOCO
COMETIDO POR ESTA SERVENTIA. 

SANTA TERESA/ES, EM 11 DE OUTUBRO DE 2005.

CARLOS ALBERTO HERZOG DA CRUZ
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

(ASS.AUT.PROV. Nº 002/98-CGJ/ES)

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO PRIVATIVO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES CRIMINAIS

DA COMARCA SANTA TERESA – ES.

EXPEDIENTE DO DIA 13/10/2005
JUIZ DE DIREITO: MENANDRO TAUFNER GOMES
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO CARLOS ALBERTO HERZOG DA CRUZ 

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

AUTORIZADA PELO PROVIMENTO 014/99, DA CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA/ES.

DRS. CRISTIANO ROSSI CASSARO, OAB/ES Nº 9.962; CARLOS
AUGUSTO NUNES DE OLIVEIRA, OAB/ES Nº 6.876; VALÉRIA PIVA
SCHIMIDT, OAB/ES Nº 10.028; CARLA SIMONE VALVASSORI, OAB/ES
Nº 11.568 E HUGO LEONARDO STEFENONI GUERRA, OAB/ES Nº
9.361 
PROCESSO: 2.321/05 (044.050.002.755) 

PARTES: JUSTIÇA PÚBLICA X FÁBIO NUNES CALDEIRA, GERALDO
AUGUSTO MALAVASI, VULGO “BABALÚ”, MARCOS AURÉLIO FORZA,
VULGO “PACO” E AUGUSTO MANOEL DA SILVA, VULGO “PATO ROCO” 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS NOBRES CAUSÍDICOS, DOS TERMOS DA
R. SENTENÇA CONDENATÓRIA DE FLS. 286/319, PROFERIDA NOS
AUTOS EM EPÍGRAFE, ASSIM ESPECIFICADO: FÁBIO NUNES CALDEIRA:
03 (TRÊS) ANOS E 07 (SETE) MESES DE RECLUSÃO, CUMULADA COM 40
(QUARENTA) DIAS-MULTA; GERALDO AUGUSTO MALAVASI: 03 (TRÊS)
ANOS E 06 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO, CUMULADA COM 20 (VINTE)
DIAS-MULTA; MARCOS AURÉLIO FORZA: 03 (TRÊS) ANOS E 04
(QUATRO) MESES DE RECLUSÃO, CUMULADA COM 20 (VINTE)
DIAS-MULTA; AUGUSTO MANOEL DA SILVA: 03 (TRÊS) ANOS DE
RECLUSÃO, CUMULADA COM 20 (VINTE) DIAS-MULTA, NO REGIME
INTEGRALMENTE FECHADO E AINDA, PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS “PRO RATA”, PARA TODOS OS ACUSADOS. 

SANTA TERESA/ES, EM 13 DE OUTUBRO DE 2005.

CARLOS ALBERTO HERZOG DA CRUZ
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

(ASS.AUT.PROV. Nº 002/98-CGJ/ES)

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO PRIVATIVO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES CRIMINAIS

COMARCA DE SANTA TERESA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O DOUTOR MENANDRO TAUFNER GOMES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
TERESA/ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC..........

DE ORDEM, FAZ SABER QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO
PRIVATIVO DO CRIME, SE PROCESSAM OS AUTOS DA AÇÃO PENAL Nº
1.412/00 - 044040009001, EM QUE É AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA DA
COMARCA DE SANTA TERESA/ES E COMO APENADO WILSOMAR
NOGUEIRA, VULGO “SOMAR”,  BRASILEIRO, SOLTEIRO,
DESEMPREGADO, NATURAL DE COLATINA/ES, NASCIDO AOS
19/10/1973, FILHO DE ATERRONIO NOGUEIRA E DE ELECINA
NOGUEIRA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA O
MESMO INTIMADO ATRAVÉS DESTE EDITAL, PARA COMPARECER À
SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, NO EDIFÍCIO DO FÓRUM DESTA
CIDADE E COMARCA DE SANTA TERESA/ES, SITO À RUA JERÔNIMO
VERVLOET, Nº 54, CENTRO, SANTA TERESA/ES, NO DIA 01 DE
DEZEMBRO DE 2005, ÀS 16:03 HORAS, A FIM DE ESTAR PRESENTE
DURANTE A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA,
DETERMINADA NOS AUTOS SUPRA MENCIONADOS, SOB AS PENAS DA
LEI.

CUMPRA-SE, NA FORMA DA LEI.
E, PARA QUE NÃO ALEGUEM IGNORÂNCIA, DETERMINOU O

MM. JUIZ FOSSE PUBLICADO ESTE EDITAL NO DIÁRIO DA JUSTIÇA/ES
POR UMA VEZ E UMA CÓPIA AFIXADA NO ÁTRIO DO FÓRUM LOCAL,
NA FORMA DA LEI. 
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DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA
TERESA/ES, AOS ONZE (11) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE
DOIS MIL E CINCO (2005). 

CARLOS ALBERTO HERZOG DA CRUZ
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

(ASS.AUT.PROV. Nº 002/98-CGJ/ES.)

COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO NORTE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO NORTE
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO Nº 05404000755-8

PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR BOANERGES ELER LOPES, MM. JUIZ
DE DIREITO EM EXERCÍCIO NA COMARCA DE SÃO
DOMINGOS DO NORTE-ES, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS OS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE O ACUSADO
REINALDO MOROZESKY BORGES, VULGO "NEGÃO", BRASILEIRO,
SOLTEIRO, COSTUREIRO, COM 23 ANOS DE IDADE (DATA DE
NASCIMENTO: 13/03/1981), NATURAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA/ES,
FILHO DE ALMIR MOROZESKI BORGES E EURIDES MOROZESKI
BORGES, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, QUE POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO, O MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, POR SEU PROMOTOR DE JUSTIÇA, LHE MOVE OS TERMOS
DA AÇÃO PENAL TOMBADA SOB O Nº 05404000755-8, POR
INFRAÇÃO AO ART.147, DO CÓDIGO PENAL E ARTIGO 14 DA LEI
10826/03, NA FORMA DO ARTIGO 69 DO CÓDIGO PENAL, PELO
SEGUINTE FATO DELITUOSO: " (...) QUE NO DIA 20 DE AGOSTO DE
2004, POR VOLTA DAS 18H30MIN, NA RUA PROJETADA, BAIRRO
CRISTO REI, NESTA CIDADE E COMARCA, O DENUNCIADO PORTANDO
UMA ARMA, FOI ATÉ A CASA ONDE SUA EX-AMÁSIA ESTÁ RESIDINDO
PROCURANDO, A QUAL POR MEDO SE ESCONDE. NÃO OBTENDO
ÊXITO, O MESMO FOI ATÉ O BAR PARADINHA, NO CENTRO DA
CIDADE. UMA DAS TESTEMUNHAS QUE PRESENCIOU O ACUSADO A
PROCURA DA VÍTIMA, VIU O MESMO NO REFERIDO BAR, SUSPEITOU
QUE O INDICADO ESTIVESSE ARMADO, SOLICITOU QUE A POLÍCIA
VERIFICASSE. NO MOMENTO EM QUE OS PMS CHEGARAM, O
INDICIADO DIRIGIU-SE AO BANHEIRO FEMININO, ESCONDENDO A
ARMA QUE POSSUÍA, OS PMS EM VISTORIA ENCONTRARAM A ARMA.
(...) CONSTA NO DEPOIMENTO DE FLS. 15 QUE O DENUNCIADO
AMEAÇOU DE MORTE A PESSOA DE ILSON GONÇALVES VIEIRA, O
QUAL REPRESENTOU CRIMINALMENTE, LEGITIMANDO A AÇÃO
MINISTERIAL. (...) "

E COMO O REFERIDO ACUSADO ENCONTRA-SE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, É EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL DE
CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO QUAL FICA
CITADO PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, NA SALA DAS
AUDIÊNCIAS DO FORUM "DES. JOSÉ DE BARROS WANDERLEY", SITO

NA PRAÇA DA MATRIZ, S/ Nº, CENTRO, SÃO DOMINGOS DO NORTE-ES,
SENDO REDESIGNADA NOVA DATA PARA O DIA 09/11/2005, ÀS 13H,
A FIM DE SER INTERROGADO E RESPONDER AOS DEMAIS TERMOS DA
ALUDIDA AÇÃO PENAL, PODENDO ENTÃO E/OU NO PRAZO DE TRÊS
(03) DIAS, OFERECER ALEGAÇÕES ESCRITAS E ARROLAR
TESTEMUNHAS, TUDO SOB PENA DE REVELIA.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS ACUSADOS,
DETERMINOU O MM. JUIZ A EXPEDIÇÃO DO PRESENTE EDITAL, QUE
SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA JUSTIÇA E AFIXADO NA
SEDE DESTE JUÍZO.

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E COMARCA DE SÃO
DOMINGOS DO NORTE-ES, AOS DOIS (02) DIAS DO MÊS DE AGOSTO
(08) DO ANO DOIS MIL E CINCO (2005). EU, TARCÍSIA DE OLIVEIRA
FONSECA, ESCRIVÃ SUBSTITUTA, O CONFERI E SUBSCREVO.

TARCÍSIA DE OLIVEIRA FONSECA
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

PROV. 001 E 002/98 DA ECGJ/ES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO NORTE

EDITAL DE LEILÃO
(PUBLICAÇÃO GRATUITA NA FORMA DO ARTIGO 22, DA LEI 6.830,

DO CPC)

O DR. BOANERGES ELER LOPES, MM. JUIZ DE
DIREITO EM EXERCÍCIO NESTA COMARCA DE SÃO
DOMINGOS DO NORTE, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SERÁ LEVADA A
ARREMATAÇÃO EM PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO, OS BENS
PENHORADOS NOS AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO Nº
014050076471 (CARTA PRECATÓRIA Nº 054050006177), TENDO
COMO EXEQÜENTE ADAUTO JOSÉ LANGA E EXECUTADO VALENTIM
ANGELO PAZETTO, NA SEGUINTE FORMA:

1º LEILÃO: DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2.005, ÀS 13:00
HORAS , PARA VENDA POR PREÇO NÃO INFERIOR AO DA AVALIAÇÃO.

2º LEILÃO: DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2.005, ÀS 13:00
HORAS , SE NECESSÁRIO FOR, QUANDO ENTÃO, NÃO SERÁ ACEITO
LANÇO POR PREÇO VIL.

LOCAL: NAS DEPENDÊNCIAS DO FÓRUM DES. JOSE DE
BARROS WANDERLEY, SITUADO NA PRAÇA DA MATRIZ, CENTRO, SÃO
DOMINGOS DO NORTE – ES.

DESCRIÇÃO DOS BENS: 1) 75 (SETENTA E CINCO) PARES DE
CAVALETE PARA EXPORTAR CHAPAS DE GRANITO EM CONTÊINER,
COM VALOR UNITÁRIO DE R$ 40,00 (QUARENTA REAIS). VALOR TOTAL
DOS BENS R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS).

ÔNUS: LIVRE E DESEMBARAÇADO DE QUAISQUER ÔNUS.
DEPOSITÁRIO: O EXECUTADO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.948,34
INTIMAÇÃO: FICA, DESDE LOGO, INTIMADO O EXECUTADO

VALENTIM ANGELO PAZETTO, SE PORVENTURA NÃO FOR
ENCONTRADO PARA INTIMAÇÃO PESSOAL. 

SÃO DOMINGOS DO NORTE, ES., AOS 11 DE OUTUBRO DE 2.005 

FABRÍCIO TOREZANI SOARES
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

PROV. 01 E 02/98 DE C.G.J./ES
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO NORTE
CARTÓRIO DO 2º OFICIO

JUIZ DE DIREITO: DR. BOANERGES ELER LOPES
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: FABRÍCIO TOREZANI SOARES

LISTA DE INTIMAÇÃO - N° 044/2005

ADVOGADOS INTIMADOS NESTA LISTA:

DR. AMÉRICO PAULO DOS SANTOS - OAB/ES 8070
DR. CARLOS AUGUSTO NUNES DE OLIVEIRA - OAB/ES 6876

FORMA DO ART. 236, ART. 1.216 AMBOS DO CPC, E ART. 66 DO
CÓDIGO DE NORMAS DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DESTE ESTADO, POR DETERMINAÇÃO DO MM. JUIZ DE
DIREITO.

INTIMO:

01- DR. AMÉRICO PAULO DOS SANTOS
AÇÃO PENAL
AUTOS Nº 054040001197
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉUS: ANTONIO MARCOS MORAES, ADILSON ROCHA MACHADO E
ELIAS DA SILVA
FINS: INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE SUMÁRIO DE DEFESA NO DIA
25 DE OUTUBRO DE 2005, ÀS 14:30 HS, DEVENDO COMPARECER
PERANTE O JUÍZO DA COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA/ES, BEM
COMO TAMBÉM NO DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS 15:00
HORAS, NO JUÍZO DA COMARCA DE MUNIZ FREIRE/ES.

02- DR. CARLOS AUGUSTO NUNES DE OLIVEIRA
AÇÃO PENAL
AUTOS Nº 054040004142
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: DELSON MARIANI
FINS: INTIMAÇÃO PARA SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO NO DIA 14/11/2005
ÀS 13:30 HS, DEVENDO COMPARECER PERANTE O JUÍZO DA DÉCIMA
VARA CRIMINAL, SITO À AV. PEDRO PALÁRCIOS, Nº 105, 3º, ANDAR,
CENTRO, FÓRUM DES. JOSÉ MATHIAS DE ALMEIDA NETO, VITÓRIA/ES,
PARA AUDIÊNCIA NOS AUTOS SUPRAMENCIONADOS.

SÃO DOMINGOS DO NORTE/ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

FABRÍCIO TOREZANI SOARES
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

PROVIMENTO 001/98 E 002/98 DA CGJ/ES

COMARCA DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO - 20 DIAS

O DOUTOR MARCO AURÉLIO SOARES PEREIRA,
MM. JUIZ DE DIREITO NESTA COMARCA DE SÃO
JOSÉ DO CALÇADO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, A QUEM O CONHECIMENTO DO PRESENTE
EDITAL HAJA DE PERTENCER, QUE POR SENTENÇA, JULGOU ESTE
JUÍZO PROCEDENTE O PROCESSO DE INTERDIÇÃO, TOMBADO SOB O
Nº 046040005079, NA QUAL JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO
EXORDIAL PARA DECRETAR A INTERDIÇÃO  DE MARIA DA PENHA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 14/09/1932, FILHA DE
SEBASTIÃO FERNANDES DE ALMEIDA E SEBASTIANA TEIXEIRA DE
ALMEIDA, RESIDENTE E DOMICILIADA NA PRAÇA TEÓFILO LOBO, S/N,
NESTA CIDADE E COMARCA DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO-ES,
DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART. 3º, II,
DO CÓDIGO CIVIL/2002, NOMEANDO-LHE CURADORA A PESSOA DA
REQUERENTE, SUA IRMÃ - MARIA JOSÉ ALMEIDA DA SILVA,
BRASILEIRA, CASADA, DO LAR, RESIDENTE NA PRAÇA TEÓFILO LOBO,
S/N, NESTA CIDADE.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E NO
FUTURO NÃO POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM.
JUIZ A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL, POR 03 (TRÊS) VEZES, COM
INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS, NO ÓRGÃO OFICIAL DA JUSTIÇA,
TENDO UMA DE SUA CÓPIA AFIXADA NA SEDE DESTE JUÍZO, NO
LUGAR DE COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SÃO JOSÉ
DO CALÇADO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS VINTE E NOVE DIAS
DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO. EU, NELCI DE
FÁTIMA ALMEIDA MOUZELLA, SUBSTITUTA LEGAL, SUBSCREVI E
DIGITEI, SEGUINDO ASSINADO PELO MM. JUIZ. 

MARCO AURÉLIO SOARES PEREIRA
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO

SECRETARIA PRIVATIVA DO CRIME

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 26/2005

JUIZ: DR MARCO AURÉLIO SOARES PEREIRA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: PEDRO GLÓRIA BRASIL VIANA

01) PROCESSO Nº 046050000101
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
ACUSADO: ORLANDO DINIZ DA SILVA
ADVOGADOS: DR. ZIRALDO TATAGIBA RODRIGUES - OAB-RJ 78.664,
DR. FRANCISCO FERREIRA COTTS - OAB-RJ 89.229
FINALIDADE: INTIMAR OS ILUSTRES ADVOGADOS DE QUE FOI ABERTA
VISTA DOS AUTOS PARA APRESENTAÇÃO DAS ALEGAÇÕES FINAIS.

02) PROCESSO Nº 046040004585
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
ACUSADOS: DAVID SOUZA RODRIGES E OUTROS
ADVOGADOS: DR. NELSON SOARES FILHO - OAB-RJ 54.889
FINALIDADE: INTIMAR O ILUSTRE ADVOGADO PARA A AUDIÊNCIA DE
SUMÁRIA DE DEFESA DESIGNADA PARA O DIA 17/10/2005, ÀS 14:00
HORAS.

SÃO JOSÉ DO CALÇADO-ES, 11 DE OUTUBRO DE 2005.

PEDRO GLÓRIA BRASIL VIANA 
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO
MATRÍCULA 205.643-03
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